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D E C R E T A :

Art. 1o Ficam incluídos no Anexo III à Lei no 7.798, de 10
de julho de 1989, os produtos constantes do Anexo a este Decreto, de
acordo com a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança os destaques
"Ex" existentes nos códigos relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

ANEXO

Código TIPI
3303.00.10 3305.30.00
3304.10.00 3305.90.00
3304.20 3307.10.00
3304.30.00 3307.30.00
3304.9 3307.4
3305.20.00 3307.90.00

DECRETO No- 8.394, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Define a área do Porto Organizado de Vila
do Conde, Estado do Pará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013,

D E C R E T A :

Art. 1º A área do Porto Organizado de Vila do Conde,
Estado do Pará, é constituída:

I - pelas instalações portuárias terrestres localizadas no Mu-
nicípio de Barcarena, Estado do Pará, tais como: edificações em
geral, silos, tanques, armazéns, pátios, acessos e vias de circulação,
passeios, terrenos, abrangidos pela poligonal da área do porto or-
ganizado, sob guarda ou responsabilidade do Porto, incorporados ou
não ao seu patrimônio; e

II - pela infraestrutura de acessos aquaviários, de proteção e
de acostagem, nelas compreendidas, entre outras, bacias de evolução,
áreas de fundeio, canais de acesso, molhes, quebra-mares, guias cor-
rentes, espigões, cais, pontes, píeres de atracação, dolfins, sistemas de
amarração, de balizamento e de sinalização e áreas adjacentes a estas
infraestruturas, abrangidas pela poligonal do porto organizado, que
sejam administradas e mantidas pelo Porto.

Art. 2º A área do Porto Organizado de Vila do Conde tem
sua poligonal definida pelos vértices cujas coordenadas georreferen-
ciadas estão discriminadas no Anexo.

Art. 3º A Administração do Porto deverá manter atualizada a
demarcação em planta da poligonal da área definida no art. 2º.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 5.228, de 6 de outubro de 2004.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edinho Araujo

ANEXO

POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO
DE VILA DO CONDE, DEFINIDA PELOS SEGUINTES

VÉRTICES CUJAS COORDENADAS ESTÃO
REFERENCIADAS NO SISTEMA SIRGAS2000:

Ponto Latitude Longitude
1 1° 25' 50.20" S 48° 44' 14.16" W
2 1° 27' 08.25" S 48° 42' 39.35" W
3 1° 30' 09.79" S 48° 44' 54.69" W
4 1° 31' 11.34" S 48° 43' 41.23" W
5 1° 31' 50.13" S 48° 44' 08.16" W
6 1° 32' 01.56" S 48° 44' 04.69" W
7 1° 32' 03.74" S 48° 44' 01.24" W
8 1° 32' 40.92" S 48° 44' 24.49" W
9 1° 32' 48.72" S 48° 44' 11.93" W

10 1° 32' 57.48" S 48° 44' 17.39" W
11 1° 32' 57.77" S 48° 44' 16.90" W
12 1° 34' 01.60" S 48° 44' 56.22" W
13 1° 33' 40.40" S 48° 45' 29.98" W
14 1° 33' 33.86" S 48° 46' 57.71" W
15 1° 36' 18.21" S 48° 48' 57.37" W
16 1° 34' 34.60" S 48° 51' 03.82" W
1 1° 25' 50.20" S 48° 44' 14.16" W

DECRETO No- 8.395, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de
2004, que reduz as alíquotas da Contribui-
ção para o PIS/PASEP e da COFINS in-
cidentes sobre a importação e a comercia-
lização de gasolina, óleo diesel, gás lique-
feito de petróleo e querosene de aviação, e
o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004,
que reduz as alíquotas da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico inci-
dente sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus derivados, gás na-
tural e seus derivados e álcool etílico com-
bustível.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no caput e no § 5º do art. 23 da Lei nº 10.865,
de 30 de abril de 2004, e no caput e no § 1º do art. 9º da Lei nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................

I - 0,51848 para as gasolinas e suas correntes, exceto ga-
solina de aviação, a partir de 1º de maio de 2015;

II - 0,46262 para o óleo diesel e suas correntes, a partir de 1º
de maio de 2015;
..........................................................................................................

DECRETO No- 8.393, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Inclui produtos no Anexo III à Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, que altera a
legislação do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 7º e art. 8º da Lei nº 7.798, de 10 de julho
de 1989,

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Parágrafo único. Até 30 de abril de 2015, os coeficientes de
redução de que tratam os incisos I e II do caput ficam fixados em:

I - 0,3923 para as gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação; e

II - 0,35428 para o óleo diesel e suas correntes." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................

I - R$ 67,94 (sessenta e sete reais e noventa e quatro cen-
tavos) e R$ 313,66 (trezentos e treze reais e sessenta e seis
centavos) por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, a partir
de 1º de maio de 2015;

II - R$ 44,17 (quarenta e quatro reais e dezessete centavos)
e R$ 203,83 (duzentos e três reais e oitenta e três centavos) por
metro cúbico de óleo diesel e suas correntes, a partir de 1º de
maio de 2015;
..........................................................................................................

Parágrafo único. As alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, com a utilização dos coeficientes
determinados no parágrafo único do art. 1º, ficam reduzidas,
respectivamente, para:

I - R$ 85,75 (oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
e R$ 395,86 (trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis
centavos) por metro cúbico de gasolinas e suas correntes; e

II - R$ 53,08 (cinquenta e três reais e oito centavos) e R$
244,92 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois cen-
tavos) por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º As alíquotas específicas da Contribuição de Interven-
ção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a co-
mercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus de-
rivados e álcool etílico combustível - Cide, previstas no art. 5º da
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, ficam reduzidas para:

I - R$ 100,00 (cem reais) por metro cúbico de gasolinas e
suas correntes; e

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) por metro cúbico de óleo
diesel e suas correntes.

Parágrafo único. Ficam reduzidas a zero as alíquotas de que
trata o caput para os seguintes produtos:

I - querosene de aviação;

II - demais querosenes;

III - óleos combustíveis com alto teor de enxofre;

IV - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre;

V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás
natural e de nafta; e

VI - álcool etílico combustível." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor:

I - em relação ao art. 1º, em 1º de fevereiro de 2015; e

II - em relação aos art. 2º e art. 4º, no primeiro dia do quarto
mês subsequente ao de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 7.764, de 22 de junho de 2012.

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

DECRETO DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
para Acompanhamento de Gastos Públicos
do Governo Federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial
de Acompanhamento de Gastos Públicos do Governo Federal -
GTAG, com o objetivo de propor:

I - medidas para melhoria da execução orçamentária e fi-
nanceira de 2015, contribuindo para o alcance das metas fiscais;

II - medidas para melhoria da qualidade do gasto público, de
sua eficiência e eficácia; e

III - aperfeiçoamentos em políticas públicas, ações, projetos,
programas temáticos e programas de gestão, manutenção e serviços
do Governo Federal.

Art. 2º O GTAG será composto por representantes dos se-
guintes órgãos:

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o
coordenará e exercerá as funções de secretaria-executiva;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda; e

IV - Controladoria-Geral da União.

Parágrafo único. Os órgãos indicarão até dois representantes,
ocupantes de cargos de Direção e Assessoramento Superiores - DAS
101.6 ou superior, e respectivos suplentes, designados mediante ato
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º Caberá ao GTAG:

I - selecionar órgãos, ações, projetos ou programas que serão
objeto de análise;

II - criar subgrupos temáticos destinados a detalhar a análise
por órgão, grupo de órgãos ou programas específicos;

III - convidar representantes de órgãos e entidades públicas
para participar e apoiar a execução dos trabalhos, inclusive nos sub-
grupos; e

IV - requisitar dos órgãos executores as informações ne-
cessárias à efetivação de seus objetivos.

Art. 4º A participação no GTAG ou em seus subgrupos:

I - será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada; e

II - será custeada pelo órgão de origem de cada representante.

Art. 5º O GTAG apresentará relatórios parcial e final, pre-
ferencialmente, em até 90 dias e 180 dias a contar da sua instalação,
respectivamente.

Parágrafo único. Os prazos para a apresentação dos relatórios
previstos no caput poderão ser prorrogados uma única vez, por igual
período, por ato conjunto dos Ministros de Estado dos órgãos re-
feridos no art. 2º.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
Valdir Moysés Simão

DECRETO DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Reabre, em favor dos Ministérios da Defesa e da Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de R$
560.000.000,00, aberto pela Medida Provisória no 666, de 30 de dezembro de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167, §
2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 47 da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto, em favor dos Ministérios da Defesa e da Integração Nacional, até o limite dos saldos apurados em 31 de
dezembro de 2014, no valor de R$ 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de reais), crédito extraordinário aberto pela Medida
Provisória no 666, de 30 de dezembro de 2014, para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
P ro j e t o s

05 153 2058 14VW Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro

11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

05 153 2058 14VW 6500 Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro - No Município do Rio de Janeiro - RJ (Crédito Ex-
traordinário)

11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 300 85.000.000
F 4 2 90 0 300 25.000.000

TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 450.000.000
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 450.000.000
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 450.000.000

F 3 2 90 0 300 330.000.000
F 4 2 90 0 300 120.000.000

TOTAL - FISCAL 450.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 450.000.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No s- 29 e 30, de 28 de janeiro de 2015. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País nos dias 28 e 29 de janeiro de 2015, em visita a São José, Costa
Rica, por ocasião da III Cúpula da Comunidade de Estados Latino-
Americanos e Caribenhos - CELAC.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Entidade: AR LG CERTIFICAÇÃO DIGITAL
CNPJ: 03.218.803/0001-05
Processo Nº: 00100.000035/2015-13

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 58/61), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro LG CERTIFICAÇÃO DI-
GITAL, operacionalmente vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA,
com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de
junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSOLIDAÇÃO DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições e em cumprimento ao disposto no art. 43, § 2º, Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta
data, de observância obrigatória para os órgãos de Consultoria e de
Contencioso da AGU e da Procuradoria-Geral Federal.

SÚMULA No- 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção 1, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997

"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril
e maio de 1988 na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %,
incidentes sobre a remuneração do mês de abril e, no mesmo per-
centual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será im-
pugnada por recurso."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Decreto-lei n.º 2.335, de 12.6.87, Decreto-lei
n.º 2.425, de 7.4.88.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal RE n.º 145183-1/DF, Rel.
Min. Marco Aurélio; RE n.º 146749-5/DF, Min. Paulo Brossard, (Tri-
bunal Pleno).

SÚMULA No- 3, DE 5 DE ABRIL DE 2000(*)
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção 1, de 26, 27 e 28/07/2004.

Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA No- 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afe-
tados ao uso público federal, a União não reivindicará o domínio de
terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos in-
dígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São
Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido
domínio".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e
129), de 1937 (arts. 36 e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts.
4° e 5°), Emenda Constitucional n° 1, de 1969 (arts. 4° e 5°) e
Constituição de 1988 (art. 20); Decreto-lei n° 9.760, de 18.9.1946
(art. 1°) e Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.8.2001 (art. 17).

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula n° 650; RE nº
219983-3/SP, Rel. Min. Marco Aurélio (Plenário). Acórdãos: RE's
nos 212251/SP, 226683/SP, 220491/SP, 226601/SP, 219542/SP,
231646/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE nº 285098/SP, Rel. Min.
Moreira Alves (Primeira Turma); RE's nos 219983/SP, Rel. Min.
Marco Aurélio, 197628/SP, 194929/SP, 170645/SP, 215760/SP,
222152/SP, 209197/SP, Rel. Ministro Maurício Corrêa (Segunda Tur-
ma). Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 126784/SP, Rel. Ministro
Eduardo Ribeiro (Terceira Turma).

SÚMULA No- 5, DE 8 DE MARÇO DE 2001(*)
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção 1, de 26, 27 e 28/07/2004.

Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004

SÚMULA No- 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.

"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento
da Constituição de 1988 faz jus à pensão militar, quando o be-
neficiário da pensão esteja designado na declaração preenchida em
vida pelo contribuinte ou quando o beneficiário comprove a união
estável, não afastadas situações anteriores legalmente amparadas."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis nos 3.765, de
4.5.1960, e 6.880, de 09.12.1980.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Acórdãos nos REsp's:
246244-PB, Rel. 228379-RS, 182975-RN Min. Felix Fischer (Quinta
Turma); 161979-PE, Rel. Min. Vicente Leal, 181801-CE, Rel. Min.
Luiz Vicente Cernicchiaro, 240458-RN, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves, 31185-MG, Rel. Min. Pedro Acioli, 477590-PE, Rel. Min.
Vicente Leal, 354424-PE, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa (Sexta
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006

(*) Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.

"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício pre-
videnciário e pode ser recebida cumulativamente com a pensão es-
pecial prevista no art. 53, inciso II, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, devida a ex-combatente (no caso de militar,
desde que haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado
à vida civil definitivamente - art.1º da Lei nº 5.315, de 12.9.1967)".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT), Lei nº 5.315, de
12.9.1967, e Lei n° 8.059, de 04/07/1990.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Acórdãos nos RE's
263.911/PE, Rel. Min. Ilmar Galvão, 293.214/RN, 358.231/RJ, Rel.
Min. Moreira Alves, e 345.442/PE, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence
(Primeira Turma); 236.902/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira (Segunda
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

(*) Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.

"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais
em vigor à data do evento morte. Tratando-se de reversão do be-
neficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a
vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do
óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT); Leis nos 3.765,
de 4.5.1960, 4.242, de 17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Mandado de Segurança nº
21707/DF, Rel. Min. Carlos Velloso (Tribunal Pleno). Superior Tri-
bunal de Justiça: REsp nº 492445/RJ, Rel. Min. Felix Fischer (Quinta
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001(*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004.

Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 19/07/2004.

SÚMULA No- 10, DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

(*) Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de julho de 2004.

"Não está sujeita a recurso a decisão judicial que entender incabível
a remessa necessária nos embargos à execução de título judicial
opostos pela Fazenda Pública, ressalvadas aquelas que julgarem a
liquidação por arbitramento ou artigo, nas execuções de sentenças
ilíquidas."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, inciso I, 520, inciso
V, e 585, inciso VI); Lei n° 2.770, de 4.5.56 (art. 3°, com a redação
dada pela Lei n° 6.071, de 3.7.1974), e Lei n° 9.469, de 10.7.1997
(art. 10).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp's: 241.875/SC,
Rel. Min. Garcia Vieira, 258.097/RS, Rel. Min. José Delgado,
233.630/RS, Rel. Min. Felix Fischer, e 226.156-SP , Rel. Min. Hélio
Mosimann (Corte Especial); EREsp nº 226.551/PR, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira (Terceira Seção); REsp nº 223.083/PR, Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins (Segunda Turma).

SÚMULA No- 11, DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

"A faculdade, prevista no art. 557 do CPC, de se negar seguimento,
monocraticamente, a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa ne-
cessária." (NR)

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, 496 e 557).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 258.881/RS, Rel.
Min. Edson Vidigal (Corte Especial); REsp 190.096/DF, Rel. Min.
Fernando Gonçalves (Sexta Turma); REsp's nºs 205.342/SP, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros (Primeira Turma); REsp 156.311/BA,
Rel. Min. Adhemar Maciel (Segunda Turma).

SÚMULA No- 12, DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

"É facultado ao segurado ajuizar ação contra a instituição previ-
denciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas
Federais da capital do Estado-membro."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 109).

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE nº 285.936/RS, Rel.
Min. Ellen Gracie (Primeira Turma); RE nº 288.271/RS e AGRGRE
nº 288.271/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, AGRGRE nº 292.066/RS,
Rel. Min. Maurício Corrêa, (Segunda Turma); RE nº 293.246/RS,
Rel. Min. Ilmar Galvão (Tribunal Pleno) e Súmula nº 689.

SÚMULA No- 13, DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.

"A multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa, não se
inclui no crédito habilitado em falência regida pela legislação anterior
à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 11.101, de 9.2.2005 (art. 83, VII, e 192), e Decreto
nº 6.042, de 12.2.2007 (altera o art. 239, § 9º, do Decreto nº 3.048, de
6.5.1999).

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula N° 565. Superior
Tribunal de Justiça: EREsp 208.107/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins (Primeira Seção); REsp 255.678/SP, 312.534/RS, Rel. Min.
Milton Luiz Pereira e AGREsp 422.760/PR, Rel. Min. Francisco Fal-
cão (Primeira Turma); REsp 235.396/SC, Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins e 315.912/RS, Rel. Min. Castro Meira, AG
347.496/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins (Segunda Turma).
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SÚMULA No- 14, DE 19 DE ABRIL DE 2002(*)
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.

"Aplica-se apenas a taxa SELIC, em substituição à correção mo-
netária e juros, a partir de 1º de janeiro de 1996, nas compensações
ou restituições de contribuições previdenciárias."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.212, de 24.7. 1991 (art. 89), e Lei nº 9.250, de
26.12.1995 (art. 39).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 199.643/SP, Rel.
Min. Francisco Falcão (Primeira Seção); REsp 308.176/PR, Rel. Min.
Garcia Vieira e 267.847/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros
(Primeira Turma); REsp 205.092/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, 414.960/SC, 460.644/SP e 246.962/RS, Rel. Min. Castro
Meira, (Segunda Turma).

SÚMULA No- 15, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 20/10, 21/10 e 22/10/2008

(*) Redação alterada pelo Ato de 16 de outubro de 2008.

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não
enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de
apuração em procedimento administrativo, observados os princípios
do contraditório e da ampla defesa."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 179 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, com a redação dada pelos Decretos nºs 4.729, de 09 de junho
de 2003 e 5.699, de 13 de fevereiro de 2006.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp's nºs 172.869-SP,
Rel. Min. Jorge Scartezzini, 149.205-SP, Rel. Min. Edson Vidigal
(Quinta Turma); REsp's nºs: 174.435-SP, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves; 140.766-PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves (Sexta Turma).

SÚMULA No- 16, DE 19 DE JUNHO DE 2002(*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

"O servidor estável investido em cargo público federal, em virtude de
habilitação em concurso público, poderá desistir do estágio probatório
a que é submetido com apoio no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e ser reconduzido ao cargo inacumulável de que
foi exonerado, a pedido.

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei n° 8.112, de 20.12.1990 (arts. 20 e 29). Outros:
Informações n° AGU/WM-11/2002, adotadas pelo Advogado-Geral
da União e encaminhadas ao Supremo Tribunal Federal com a Men-
sagem n° 471, de 13.6.2002, do Presidente da República.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal - Mandados de Segurança:
22933/DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, 23577/DF e 24271/DF Rel.
Min. Carlos Velloso (Tribunal Pleno). Superior Tribunal de Justiça:
Mandado de Segurança nº 8339/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido
(Terceira Seção).

SÚMULA No- 17, DE 19 DE JUNHO DE 2002(*)
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

(*) Redação alterada pelo Ato de 6 de fevereiro de 2007.

"Suspensa a exigibilidade do crédito pelo parcelamento concedido,
sem a exigência de garantia, esta não pode ser imposta como con-
dição para o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito
de negativa, estando regular o parcelamento da dívida, com o cum-
primento, no prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte."

REFERÊNCIA:
Legislação: Código Tributário Nacional (Arts. 205 E 206), e Lei N°
8.212, DE 24.7.1991 (Art. 47).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 95.889/SP, Rel.
Min. Garcia Vieira, AG-REsp, 247.402/PR, Rel. Min. José Delgado e
328.804/SC, Rel. Min. Francisco Falcão (Primeira Turma); REsp
227.306/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, AG 211.251/PR,
Rel. Min. Ari Pargendler, 310.429/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti,
333.133/SP, Rel. Min. Laurita Vez (Segunda Turma).

SÚMULA No- 18, DE 19 DE JUNHO DE 2002
Publicada no DOU, Seção 1, de 28/06, 1º/07 E 02/07/2002

"Da decisão judicial que determinar a concessão de Certidão Negativa
de Débito (CND), em face da inexistência de crédito tributário cons-
tituído, não se interporá recurso."

REFERÊNCIA:
Legislação: Código Tributário Nacional artigos 205e 206.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp's nºs 180.771/PR,
Rel. Min. Franciulli Netto e 202.830/RS, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros (Primeira Seção); AGResp nº 303.357/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão (Primeira Turma); AGREsp nº 255.749/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon (Segunda Turma).

SÚMULA No- 19, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002(*)
(*) Revogada pelo Ato de 1º de agosto de 2006, publicado no DOU
de 02, 03 e 04 de agosto de 2006.

Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 1º/08/2006.

SÚMULA No- 20, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002(*)
(*) Alterada pela Súmula nº 42, de 31 de outubro de 2008

SÚMULA No- 21, DE 19 DE JULHO DE 2004
Publicada no DOU, Seção 1, de 20/07; 21/07 e 22/07/2004

"Os integrantes da Carreira Policial Civil dos extintos Territórios
Federais têm direito às gratificações previstas no art. 4º da Lei nº
9.266, de 15 de março de 1996, concedidas igualmente aos Policiais
Federais."

REFERÊNCIA:
Legislação pertinente: Lei nº 9.266, de 15/03/1996.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 236.089/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa e AI nº 222.118/DF, Rel. Min. Marco Aurélio. Su-
perior Tribunal de Justiça - Mandados de Segurança nºs 6.722/DF,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 7.494/DF, Rel. Min. Fontes de Alen-
car; 6.415/DF, Rel. Min. Fontes de Alencar; e 6.046/DF, Rel. Min.
Fernando Gonçalves (Terceira Seção).

SÚMULA No- 22, DE 5 DE MAIO DE 2006
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/05; 11/05 e 12/05/2006

"Não se exigirá prova de escolaridade ou habilitação legal para ins-
crição em concurso público destinado ao provimento de cargo público,
salvo se a exigência decorrer de disposição legal ou, quando for o
caso, na segunda etapa de concurso que se realize em duas etapas".

REFERÊNCIAS:
Legislação pertinente: Constituição Federal: arts. 5º, XIII, e 37, I e II;
- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: arts. 5º, IV, 7º e 11.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: ADI nº 1.188/DF, Rel.
Min. Carlos Velloso; ADI nº 1.040, Rel. Min. Néri da Silveira (Tri-
bunal Pleno); RE nº 184.425/RS, Rel. Min. Carlos Velloso (Segunda
Turma); RMS nº 22.790/RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE's:
423.752/MG e 392.976/MG Rel. Min. Sepúlveda Pertence (Primeira
Turma). Superior Tribunal de Justiça: Enunciado 266 da Súmula do
STJ; REsp's: 131.340/MG e ED no AgRg no AI nº 397.762/DF Rel.
Min. Gilson Dipp; 173.699/RJ e AgRg no Ag nº 110.559-DF, RMS nº
10.764/MG Rel. Min. Edson Vidigal; RMS nº 12.763/TO, REsp's
532.497/SP e 527.560, Rel. Min. Felix Fischer, (Quinta Turma);
RMS's: 9.647/MG, Rel. Min. Vicente Leal, 15.221/RR, Rel. Min.
Paulo Medina (Sexta Turma); MS's: 6.200/DF, Rel. Min. Vicente
Leal; 6.559/DF e 6.855/DF, 6.742/DF, Rel. Min. Hamilton Carva-
lhido; 6.867/DF, Rel. Min. Edson Vidigal, e 6.479/DF, Rel. Min.
Fontes de Alencar (Terceira Seção).

SÚMULA No- 23, DE 6 DE OUTUBRO DE 2006
Publicada no DOU, Seção 1, de 09/10; 10/10 e 11/10/2006

"É facultado a autor domiciliado em cidade do interior o aforamento
de ação contra a União também na sede da respectiva Seção Ju-
diciária (capital do Estado-membro)."

REFERÊNCIAS:
Legislação pertinente: Constituição Federal: arts. 109, § 2º, e 110.

Jurisprudência: - Supremo Tribunal Federal: RE 233.990/RS, AgRg
nº RE 364.465/RS (DJ de 15.8.2003), Rel. Min. Maurício Corrêa, RE
451.907/PR, Rel. Min. Marco Aurélio (Segunda Turma); e Decisão
monocrática no RE 453.967/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

SÚMULA No- 24, DE 9 DE JUNHO DE 2008 (*)
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

(*) Mantida, apenas, a jurisprudência dos Tribunais Superiores
(art. 2º do Decreto nº 2.346/97).

"É permitida a contagem, como tempo de contribuição, do tempo
exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de
aprendizado profissional realizado em escolas técnicas, desde que
comprovada a remuneração, mesmo que indireta, à conta do or-
çamento público e o vínculo empregatício."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, e Instrução
Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006 (Art. 113).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgREsp 831.258/RS,
Rel. Min. Gilson Dipp, (Quinta Turma; e REsp 336.797/SE, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido (Sexta Turma); Turma Nacional de Uniformi-
zação: PU n. 200335007132220, Súmula 18 (DJ de 07/10/2004)*.

SÚMULA No- 25, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado tempora-
riamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma
total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se
por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para
outras atividades laborais."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 59, caput).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 699.920/SP, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca (Quinta Turma); REsp 272.270/SP,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, REsp 501.267/SP, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido (Sexta Turma).

SÚMULA No- 26, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para a concessão de benefício por incapacidade, não será consi-
derada a perda da qualidade de segurado decorrente da própria mo-
léstia incapacitante."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Arts. 102, §1º, e 15, I).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgREsp 721.570/SE,
Rel. Min. Gilson Dipp; REsp 956.673/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho (Quinta Turma); AgREsp 529.047/SC, Rel. Min. Ha-
milton Carvalhido; e REsp 864.906/SP, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura (Sexta Turma).

SÚMULA No- 27, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para concessão de aposentadoria no RGPS, é permitido o cômputo
do tempo de serviço rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, independente do recolhimento das contribuições
sociais respectivas, exceto para efeito de carência."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 55, § 2º).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 643.927/SC, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido; EREsp 576.741/RS, Rel. Min. Hélio Gua-
glia Barbosa (Terceira Seção). Turma Nacional de Uniformização: PU
nº 200372020503266/SC, Súmula 24 (DJ de 10/03/2005).

SÚMULA No- 28, DE 9 DE JUNHO DE 2008(*)
(Alterada pela Súmula nº 38, de 16 de setembro de 2008)

SÚMULA No- 29, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âm-
bito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a
80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até
18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Instrução Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006
(Art. 180). Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp
412.351/RS, Min. Rel. Paulo Gallotti e EREsp 441.721/RS, Rel. Min.
Laurita Vaz (Terceira Seção). Turma Nacional de Uniformização: PU
200351510120245, Súmula 32 (DJ 04/0/2006).

SÚMULA No- 30, DE 9 DE JUNHO DE 2008
(*) Revogada pelo Ato de 31 de janeiro de 2011, publicado no DOU,
Seção 1, de 26, 27 e 28/07/2004.

SÚMULA No- 31, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06, 11/06 e 12/06/2008

"É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontro-
versa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição Federal (Art. 100, §§ 1º e 2º). Código de
Processo Civil (Art. 739, § 2º).

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 458.110/MG, Rel.
Min. Marco Aurélio; RE-AgR 504.128/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia;
RE-AgR 511.126/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; RE-AgR
484.770/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence (Primeira Turma); RE-
AgR 502.009/PR, RE-AgR 607.204/PR, RE-AgR 498.872/RS, Rel.
Min. Eros Grau (Segunda Turma);. Superior Tribunal de Justiça:
EREsp 721.791/RS, Rel. Min. Ari Pargendler (Corte Especial).

SÚMULA No- 32, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39,
inciso I e seu parágrafo único, e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de
1991, serão considerados como início razoável de prova material
documentos públicos e particulares dotados de fé pública, desde que
não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste
expressamente a qualificação do segurado, de seu cônjuge, enquanto
casado, ou companheiro, enquanto durar a união estável, ou de seu
ascendente, enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou
agricultor, salvo a existência de prova em contrário."
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REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 55, § 3º; Art.
106; e Art. 143, II). Instrução Normativa do INSS n° 11, de
20.09.2006, (Art. 133, §§ 1º, 2º e 3º).

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 637.437/PB, Rel.
Ministra Laurita Vaz (DJ de 13/09/2004), REsp 603.202/RS, Rel.
Ministro Jorge Scartezzini (Quinta Turma); REsp 439.647/RS Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido (Sexta Turma); EAR/SP 719, Rel. Mi-
nistro Hélio Quaglia Barbosa (DJ 24/11/2004) e AR 1.166/SP, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, (Terceira Seção).

SÚMULA No- 33, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"É devida aos servidores públicos federais civis ativos, por ocasião do
gozo de férias e licenças, no período compreendido entre outubro/1996
e dezembro/2001, a concessão de auxílio-alimentação, com fulcro no
art. 102 da Lei nº 8.112/90, observada a prescrição qüinqüenal".

Legislação Pertinente: art. 102 da Lei nº 8.112/90.

Jurisprudência : Superior Tribunal de Justiça: REsp 745.377/PE e
REsp 614.433/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima; AgRg no
REsp 643.236/PE, Rel. Min. Felix Fischer; REsp 577.647/SE, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca (Quinta Turma); REsp 674.565/PE e
AgRg no REsp 610.628/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; AgRg
no REsp 643.938/CE, Rel. Min. Paulo Medina (Sexta Turma).

SÚMULA No- 34, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada inter-
pretação da lei por parte da Administração Pública".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR e
AgRg no REsp nº 711.995, Rel. Min. Felix Fischer; REsp. nº
488.905/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; AgRg no REsp nº
679.479/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima (Quinta Turma);
RMS nº 18.121/RS, Rel. Min. Paulo Medina; REsp nº 725.118/RJ e
AgRg no REsp. nº 597.827/PR Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº
651.081/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa (Sexta Turma); MS nº
10.740/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido (Terceira Seção).

SÚMULA No- 35, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"O exame psicotécnico a ser aplicado em concurso público deverá
observar critérios objetivos, previstos no edital, e estará sujeito a
recurso administrativo."

REFERÊNCIAS
Legislação Pertinente: art. 5º, XXXV, e 37, caput e incisos I e II, da
Constituição Federal.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: AgRgRE 466.061/RR, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence; RE 243.926-6/CE, Relator Min.
Moreira Alves, DJ 10/08/2000 (Primeira Turma); RE 188.234/DF, Rel.
Min. Neri da Silveira; AgAI 318.367/BA, Rel. Min. Celso de Melo;
AgAI 660.815/RR, Rel. Min. Eros Grau; AgRgRE 433.921/CE, Re-
lator Min. Carlos Velloso (Segunda Turma). Superior Tribunal de Jus-
tiça: AgRg EDcl. no RESP 525.611/DF, Rel. Min. Jane Silva (Desemb.
Convocada do TJ/MG); ROMS 17103/SC, Relator Ministro Arnaldo
Esteves Lima (Quinta Turma) AgRg no REsp 335.731/RS, Relator
Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 462.676/RS e ROMS 20480/DF,
Relator Min. Paulo Medina (Sexta Turma); MS 9183/DF Rel. Min.
Jane Silva (Desemb. Convocada do TJ/MG) (Terceira Seção).

SÚMULA No- 36, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"O ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº
5.315, de 12 de setembro de 1967, tem direito à assistência médica e
hospitalar gratuita, extensiva aos dependentes, prestada pelas Orga-
nizações Militares de Saúde, nos termos do artigo 53, IV, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 53, IV, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 417.871-AgR/RJ e
421.197-AgR/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso (Primeira Turma); RE
414.256-AgR/PE, Rel. Min. Carlos Velloso (Segunda Turma).

SÚMULA No- 37, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008.

"Incidem juros de mora sobre débitos trabalhistas dos órgãos e en-
tidades sucedidos pela União, que não estejam sujeitos ao regime de
intervenção e liquidação extrajudicial previsto pela Lei nº 6.024/74,
ou cuja liquidação não tenha sido decretada por iniciativa do Banco
Central do Brasil."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: artigo 18, alínea "d", da Lei nº 6.024/74.

Jurisprudência: Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-
721.280/2001.9, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos (Pri-
meira Turma); TST-AIRR-6689100-24.2002.5.04.0900, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula (Terceira Turma); TST-AIRR-176840-
51.1990.5.01.0036. Rel. Juiz Convocado: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho; AIRR e RR - 5023600-39.2002.5.09.0900, Rel. Min.
Maria de Assis Calsing (Quarta Turma); E-RR-345325-48/1997.3,
Rel. Min. Rider de Brito (Quinta Turma); E-RR-495383/1998, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula; E-RR-17472/2002-900-09-00.6,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira (Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais), Orientação Jurisprudencial Transitória nº
10 (SBDI-1); TST-RXOFAR-98017/2003-900-11-00.3, Rel. Min.
Barros Levenhagen (SBDI-2).

SÚMULA No- 38, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não pres-
critas, relativas aos débitos de natureza alimentar, assim como aos
benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser
devidos, mesmo que em período anterior ao ajuizamento de ação
judicial."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 529708 / RS e
REsp 734261 / RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima (Quinta
Turma); REsp 226907 / ES, Rel. Min. Fernando Gonçalves (Sexta
Turma) ; EREsp 102622 / SP , Rel. Min. Felix Fischer; AR 708 / PR,
Rel. Min. Paulo Gallotti; AR 693/PR, Rel. Min. Gilson Dipp ( Ter-
ceira Seção); EREsp 92867 / PE, Rel. Min. Edson Vidigal e EREsp
96177/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins (Corte Especial).

SÚMULA No- 39, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"São devidos honorários advocatícios nas execuções, não embargadas,
contra a Fazenda Pública, de obrigações definidas em lei como de
pequeno valor (art. 100, § 3º, da Constituição Federal)."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 100, § 3º, da Constituição da República;
art. 1º-D da Lei n.º 9.494/1997.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE-AgR 402079/RS e
RE-AgR 412134, Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR 480958/RS, Rel.
Min. Carlos Britto (Primeira Turma); RE-AgR 412891/SC, Rel. Min.
Ellen Gracie; RE-AgR 483257/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa;
23/06/2006); RE-AgR 490560/RS e RE-AgR 501480/RS, Rel. Min.
Eros Grau (Segunda Turma); RE 420816/PR, Rel. para o Acórdão
Min. Sepúlveda Pertence; RE-ED 420816/PR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence (Tribunal Pleno).

Superior Tribunal de Justiça: EREsp 653270/RS, Rel. Min. José Del-
gado; EREsp 659629/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves; EREsp
720452/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins (Corte Especial).

SÚMULA No- 40, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Os servidores públicos federais, quando se tratar de aposentadoria
concedida na vigência do Regime Jurídico Único, têm direito à per-
cepção simultânea do benefício denominado 'quintos', previsto no art.
62, § 2º, da Lei nº 8.112/1990, com o regime estabelecido no art. 192
do mesmo diploma."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: arts. 62, § 2º e 192 da Lei nº 8.112, de 11 de
setembro de 1990.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 577.259/PE, Rel.
Min. Arnaldo Esteves de Lima; REsp 586.826/RS, Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca; REsp 516.489/RN, Rel. Min. Felix Fischer
(Quinta Turma); REsp 380.121/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves;
REsp 194.217/PE, Rel. Min. Vicente Leal (Sexta Turma). MS
8.788/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti; MS 9.067/DF, Rel. Min. Paulo
Medina (Terceira Seção).

SÚMULA No- 41, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 09/10; 10/10 e 13/10/2008.

"A multa prevista no artigo 15, inciso I, alínea "e", da Lei nº
8.025/90, relativa à ocupação irregular de imóvel funcional, será
aplicada somente após o trânsito em julgado da ação de reintegração
de posse, ou da ação em que se discute o direito à aquisição do
imóvel funcional."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 767.038-DF, Rel.
Min. Luiz Fux; REsp 511.280-DF, Rel. Min. Denise Arruda (Primeira
Turma); REsp 975.132-DF, Rel. Min. Castro Meira; AgRg no AI nº
717.689/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha (Segunda Turma);
MS 8.483-DF, Rel. Min. Luiz Fux (Primeira Seção).

SÚMULA No- 42, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção 1, de 31/10; 03/11 e 04/11/2008

I - A Súmula 20, da Advocacia-Geral da União, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Os servidores administrativos do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à
conversão de seus vencimentos em URV, por se tratar de simples
recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpre-
tação das Medidas Provisórias nºs 434/94, 457/94 e 482/94."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 168 da Constituição Federal, art. 22 da
Medida Provisória nº 482/94, convertida na Lei nº 8.880, de 27 de
maio de 1994.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE-AgR 529.559-1/MA,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski (Primeira Turma); AgR-RE's
394.770-2/SC, Rel. Min. Ellen Gracie; 416.940-1/RN, Rel. Min. Joa-
quim Barbosa; 440.171-2/SC, Rel. Min. Ayres Britto; RE-AgRAI
482.126-1/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes (Segunda Turma). ADIMC
2321/DF e 2323/DF, Rel. Min. Celso de Mello (Tribunal Pleno);

(*) O Ministro-relator das ADI 's 2321 e 2323, Celso de Mello,
explicitou que as tabelas de vencimentos dos servidores admi-
nistrativos do Poder Judiciário, constante do Anexo III da Lei
9.421/1996, continham valores relativos à AGOSTO/95, aos quais
não havia sido aplicado o percentual de 11,98%, por erro de
cálculo na conversão da URV. Igual falha ocorreu em relação às
tabelas dos servidores do Ministério Público Federal, que re-
produziam valores de AGOSTO/95, conforme Anexo IV, da Lei nº
9.953/2000. Os 11,98% desaparecem, portanto, com a reestru-
turação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário e do
Ministério Público, a partir das Leis nºs 10.475, de 27 de junho de
2002, e 10.476, de 27 de junho de 2002.

SÚMULA No- 43, DE 30 DE JULHO DE 2009
Publicada no DOU, Seção 1, de 31/07; 03/08 e 04/08/2009

"Os servidores públicos inativos e pensionistas, com benefícios an-
teriores à edição da Lei n.º 10.404/2002, têm direito ao pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -
GDATA nos valores correspondentes a:

(i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a
maio de 2002 (art. 6º da Lei n.º 10.404/2002 e Decreto n°
4.247/2002);

(ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002 até a conclusão dos
efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da
Medida Provisória n.º 198/2004 (art. 5º, parágrafo único, da Lei n.º
10.404/2002, art. 1º da Lei n.º 10.971/2004 e 7º da Emenda Cons-
titucional n.º 41/2003); e

(iii) 60 (sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que
trata o art. 1º da Medida Provisória n.º 198/2004 até a edição da Lei
n.º 11.357, de 16 de outubro de 2006."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 40, § 8º, da Constituição da República; art.
5º e 6º, parágrafo único da Lei n.º 10.404/2002; art. 1º da Lei n.º
10.971/2004; Lei n.º 11.357/2006; art. 7º da Emenda Constitucional
n.º 41/2003.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 476.279/DF, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence (DJ de 15/06/2007); RE 476.390/DF, Rel. Min.
Gilmar Mendes (Tribunal Pleno).

SÚMULA No- 44, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção 1, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009

(*) Alterada pela Súmula nº 65, de 05 de Julho de 2012.

SÚMULA No- 45, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção 1, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009

"Os benefícios inerentes à Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência devem ser estendidos ao portador de
visão monocular, que possui direito de concorrer, em concurso pú-
blico, à vaga reservada aos deficientes."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de
1988; Art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90; Lei nº 7.853/89; Art. 4º inciso
III, do Decreto nº 3.298/99, com a redação dada pelo 5.296/2004.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: ROMS nº 26.071-1/DF,
relator Ministro Ayres Britto (Primeira Turma); Superior Tribunal de
Justiça: RMS nº 19.257-DF, relator Ministro Arnaldo Esteves de
Lima (Quinta Turma); AgRg no Mandado de Segurança nº 20.190-
DF, relator Ministro Hamilton Carvalhido (Sexta Turma) ; Súmula nº
377, de 22/04/2009, DJe. de 05/05/2009 ( Terceira Seção).
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SÚMULA No- 46, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção 1, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009

"Será liberada da restrição decorrente da inscrição do município no
SIAFI ou CADIN a prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu
o administrador faltoso, quando tomadas todas as providências ob-
jetivando o ressarcimento ao erário."

Legislação Pertinente: Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa nº
01/1997.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgReg no RESP nº
756.480-DF, relator Ministro Luiz Fux, AgRg no AI nº 1.123.467-DF,
relatora Ministra Denise Arruda; RESP nº 1.054.824-MT, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki (Primeira Turma); REsp 's nº
870.733-DF e nº 1079.745-DF, Relatora Ministra Eliana Calmon;
AgRg no AI nº 1.065.778-AM, Relator Ministro Herman Benjamin
(Segunda Turma); MS nº 11.496-DF, relator Ministro Luiz Fux (Pri-
meira Seção).

SÚMULA No- 47, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção 1, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009

"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de
28,86%, concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 8.627/93, têm direito ao
recebimento da respectiva diferença, observada a limitação temporal
decorrente da MP n° 2.131/2000, bem assim as matérias processuais
referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.622, de 19.01.1993; Lei 8.627, de
19.02.1993; MP nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: AgRgRE 398.778-0/BA,
Rel. Ministro Sydney Sanches (Primeira Turma), AgRgRE 444.505-
1/RJ, Rel. Ministro Carlos Velloso, AgRgRE 291.701-0/SP, Rel. Min.
Maurício Corrêa (Segunda Turma); Superior Tribunal de Justiça:
REsp 's nºs 839.278/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima,
940.141/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 967.421/RS, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho (Quinta Turma); REsp' 835.761/RS e REsp
990.284, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, AgRgREsp
905.135/RS, Rel. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado
TRF 1ª Região), AgRgAI 706.118/SC , Rel. Min. Paulo Medina(Sexta
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 48, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009(*)
(*) Alterada pela Súmula nº 56, Publicada no DOU, Seção 1, de
08/07; 11/07 e 12/07/2011

SÚMULA No- 49, DE 20 DE ABRIL DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 20/04/2010

"A regra de transição que estabelece o percentual de 80% do valor
máximo da GDPGTAS, a ser pago aos servidores ativos, deve ser
estendida aos servidores inativos e pensionistas, até a regulamentação
da mencionada gratificação."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: EC nº 41/2003, art. 7º; Lei nº 11.357/2006,art.
7º, § 7º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: MS 12.215 / DF, Relator
Ministro Felix Fischer (Terceira Seção). Supremo Tribunal Federal:
Ag Reg no AI 715.549, Relatora Ministra Cármen Lúcia (Primeira
Turma); Ag Reg no RE 585.230 / PE, Relator Ministro Celso de
Mello, Ag Reg no RE 591.303/ SE, Relator Ministro Eros Grau
(Segunda Turma).

SÚMULA No- 50, DE 13 DE AGOSTO DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 16/08, 17/08 e 18/08/2010

"Não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por infrações
sanitárias ou administrativas praticadas no interior das embarcações."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 6º e art. 8º, § 8º, ambos da Lei nº
9.782/99; Resolução RDC nº 17, de 21 de novembro de 2001; arts.3º
e 10, inciso XXIII, da Lei n° 6.437/77.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp n°
719.446/RS, Relatora Ministra Denise Arruda; AgRg no REsp n°
1.042.703/ES, Relator Ministro Benedito Gonçalves; REsp n°
826.637/RS, Relator Ministro Francisco Falcão; AgRg no AI n°
1.039.595, Relatora Ministra Denise Arruda (Primeira Turma); REsp
n° 665.950/PE, Relator Ministro Franciulli Netto; REsp n°
731.226/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon; AgRg no REsp n°
1.058.368/RS, Relator Ministro Castro Meira; AgRg no REsp n°
981.545/SP, Relator Ministro Herman Benjamin; AgRg no REsp n°
1.165.103/PR, Relator Ministro Castro Meira (Segunda Turma).

SÚMULA No- 51, DE 26 DE AGOSTO DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 27/08, 30/08 e 31/08/2010

"A falta de prévia designação da (o) companheira (o) como be-
neficiária (o) da pensão vitalícia de que trata o art. 217, inciso I,
alínea "c", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não impede
a concessão desse benefício, se a união estável restar devidamente
comprovada por meios idôneos de prova."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Constituição Federal art. 226, § 3º; Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 217, inciso I, alínea "c".

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 176.405/RS e
397.134/RN, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; REsp's nºs
240.209/PE e 236.980/RN, Relator Ministro Edson Vidigal; REsp's
396.853/RS, 413.956/SC e 443.055/PE, Relator Ministro Felix Fis-
cher (Quinta Turma); REsp's 254.673/RN e 311.826/PE, Relator Mi-
nistro Vicente Leal; AgRg no REsp 1.041.302/RS, Relator Ministro
Og Fernandes (Sexta Turma); MS 8.153/DF, Relator Ministro Felix
Fischer (Terceira Seção).

SÚMULA No- 52, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 09/09, 10/09 e 13/09/2010

"É cabível a utilização de embargos de terceiros fundados na posse
decorrente do compromisso de compra e venda, mesmo que des-
provido de registros."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Artigo 167, item 25, artigo 169 e artigo 172 da
Lei o· 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), artigo 1.245, § 1· do
Código Civil em vigor, artigo 530, I do Código Civil de 1.916 e
artigo 267, Vl, artigo 593, 11 e artigo 1.046 do Código de Processo
Civil de 1.973.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 848.070/GO e
REsp 638.664/PR, Rel. Ministro Luiz Fux; REsp 35.815/SP, Rel.
Ministro Garcia Vieira (Primeira Turma); REsp 775.425/PB, Rel.
Ministro Castro Meira (Segunda Turma). Supremo Tribunal Federal:
RE 119937/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, (Primeira Turma).

SÚMULA No- 53, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 11/11/2010

"O acordo ou a transação realizada entre o servidor e o Poder Público
sobre o percentual de 28,86%, sem a participação do advogado do au-
tor, não afasta o direito aos honorários advocatícios na ação judicial."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, arts. 23 e
24, § 4º e Lei 8.622/93.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRgEDcl no REsp
850313/PA, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, AgRg no Ag
814736/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp
797108/DF, Relator Ministro Felix Fischer (Quinta Turma); AgRg no
REsp 1121368/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura;
AgRg no REsp 826078/RS Relatora Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, AgRg no Ag 908407/DF, Relator Ministro Og Fernandes;
AgRg no REsp 477002/PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, AgRg no
REsp 837072/MG, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (juiz
convocado do TRF 1ª Região), AgRg no Ag 584458/MG, Relator o
Ministro Nilson Naves (Sexta Turma); EREsp 542166/SC, Relatora
Ministra Maria Thereza de Assis Moura (Terceira Seção);

SÚMULA No- 54, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010
Publicada no DOU Seção 1, de 11/11/2010

"A indenização de campo, criada pelo artigo 16 da Lei nº 8.216/91,
deve ser reajustada na mesma data e no mesmo percentual de revisão
dos valores das diárias, de modo que corresponda sempre ao per-
centual de 46,87% das diárias"

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.270/91, art. 15; Lei nº 8.216/191, art. 16.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - REsp 690309/PB e
Decl. no REsp 603.010/PB, Rel. Ministro Gilson Dipp Resp.
844780/PB, Rel. Min. Felix Fischer; Ag. 1241346/GO, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima; Ag. 1237360/BA, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho; Ag. 1214830/BA, Rel. Min. Laurita Vaz; Ag.
1241323/BA, Rel. Min. Jorge Mussi; (Quinta Turma); REsp.
726962/RN, Rel. Min. Nilson Naves; Ag. 1242401/PA, Rel. Min. Og
Fernandes; AI 887307/BA, Rel. Min. Paulo Gallotti; Ag.1241555/AP,
Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado) (Sexta
Turma); AgRg na Pet 7.148/GO, Rel. Ministro Arnaldo Esteves de
Lima (Terceira Seção); Supremo Tribunal Federal - AI 715139
AgR/ES, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 722306 AgR/ES, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski (Primeira Turma); AI 743681 RG/BA, Rel.
Min. Cezar Peluso (Plenário virtual).

SÚMULA No- 55, DE 29 DE JUNHO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 1/07/, 04/07 e 05/07/2011

"A não observância do prazo estabelecido na Instrução Normativa n.
06/2002 para o recadastramento do criador amadorista de passeri-
forme não inviabilizará a efetivação do ato pelo IBAMA, desde que
preenchidos os demais requisitos legais."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 225, § 1º, inciso VII, da CF/1988; Artigo
6º, inciso IV, da Lei 6.938/81; Arts. 7º, 8º, "b", 9º, 10, "j", da Lei
5.197/67; Portaria nº 57/96 do IBAMA; Arts. 1º, § 1º, 2º, §§ 1º e 2º,
3º, 5º e 16 da IN-IBAMA nº 06/2002.

Jurisprudência : Supremo Tribunal Federal: AgReg no RE 573.384-
0/MG, Relator Ministro Ricardo Lewandowski (Primeira Turma); RE
529.849 / MG, Rel. Min. Cármen Lúcia; RE 559.956 / MG, Rel. Min.

Ayres Britto. Superior Tribunal de Justiça: REsp's 890.033-MG e
965.644-MG, Rel. Min. Denise Arruda (Primeira Turma); REsp.
972.979-MG, Rel. Ministro Humberto Martins; REsp. 860.615-DF,
Rel. Min. Eliana Calmon; AgRg no AI nº 1.020.022-MG, Relator
Ministro Herman Benjamin. (Segunda Turma)

SÚMULA No- 56, DE 7 DE JULHO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 08/07, 11/07 e 12/07/2011

Alterar a Súmula nº 48, da Advocacia-Geral da União, publicada nos
dias 09, 14 e 15 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Para fins de concessão do reajuste de 28,86%, a incidência da cor-
reção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido
efetuado o pagamento administrativo de cada parcela, previsto na MP
2.169/2001, ou judicial, nos termos do art. 1º da Lei 6.899/81, ob-
servado o disposto no artigo 6º e §§ do Ato Regimental nº 1/2008-
AGU c/c os artigos 1º e 6º do Decreto nº 20.910/32."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/81; Lei nº 8.622/93; Lei nº8.627/93;
MP 2.131/2000; MP 2.169-43/2001; Decreto nº 20.910/32.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - REsp 967.421/RS, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, REsp. 508.093/RS, Rel. Min. Lau-
rita Vaz (Quinta Turma); AgRg no AI nº 395.462/RJ, Rel. Ministro
Fernando Gonçalves; AgR-Ag 756.888/RS, Rel. Min. Carlos Fer-
nando Mathias, REsp 835.761/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura (Sexta Turma); REsp 990.284/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura (Terceira Seção).

SÚMULA No- 57, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 09/12, 12/12 e 13/12/2011

"São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas exe-
cuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda
que não embargadas".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 9.494/97, art. 1º-D; Medida Provisória
nº 2.180-35/2001; CPC, art. 20, § 4º, art. 730; CF, art. 97 e art.100.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp
1232068/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (Primeira
Turma); REsp 1242580/RS, Rel. Ministro Castro Meira (Segunda
Turma); AgRg no REsp 1117028/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp
(Quinta Turma); AgRg no REsp 693525/SC, Rel. Ministro Paulo
Galotti; REsp. 654312/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; AgRg no
REsp 720033/RS, Rel. Ministro Paulo Medina (Sexta Turma); EREsp.
653270/RS, Rel. Min. José Delgado; EREsp. 691563/RS, Rel. Min.
Ari Pargendler; EREsp. 721810/RS, Rel. Min. José Delgado (Corte
Especial) Supremo Tribunal Federal: RE 599.903/RS, Rel. Min. Cár-
men Lúcia (Tribunal Pleno).

SÚMULA No- 58, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 09/12, 12/12 e 13/12/2011

"O percentual de 28,86% deve incidir sobre o vencimento básico dos
servidores públicos civis ou do soldo, no caso dos militares, bem
como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o
próprio vencimento, observada a limitação temporal decorrente da
MP nº 2.131/2000 e as disposições da MP 2.169-43/2001, bem assim
as matérias processuais referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental
nº 1/2008".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Medida Provisória nº 2.131, de 28 de de-
zembro de 2000, Medida Provisória nº 2.169-43, de 24 de agosto de
2001.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no RESP nº
1.187.568-DF, Rel. Min. Humberto Martins (Segunda Turma); AgRg
no RESP nº 1.023.832-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima e
EmDcl no Recurso Especial nº 957.413-PR, Rel. Min. Laurita Vaz
(Quinta Turma); AgRg no RESP nº 959.248-RS, Rel. Min. Nilson
Naves (Sexta Turma); RESP nº 990.284-RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura (Terceira Seção).

SÚMULA No- 59, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 09/12, 12/12 e 13/12/2011

"O prazo prescricional para propositura da ação executiva contra a
Fazenda Pública é o mesmo da ação de conhecimento".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: CTN, art. 168 e art. 169; Decreto nº 20.910/32,
art. 1º, art. 4º e art. 9º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - Primeira Turma: AgRg
no Ag 1361333/PI, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; Segunda Tur-
ma: AgRg no Ag 1330239/RS, Rel. Ministro Hermann Benjamin; e
Terceira Seção: AgRg nos EmbExeMS 4565/DF, Rel. Ministro Na-
poleão Nunes Maia Filho. Supremo Tribunal Federal - Primeira Tur-
ma: RE 632535 AgR/PE, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ de3
16.05.2011; Segunda Turma: RE 131140/SP, Rel. Min. Carlos Vel-
loso; e Plenário: ACO 408 Embargos à Execução-AgR/SP, Rel. Min.
Marco Aurélio.
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SÚMULA No- 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Publicada no DOU Seção 1, de 09/12/, 12/12 e 13/12/2011

"Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale trans-
porte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: CF, artigos 5º, II, 7º, IV, XXVI, 150, I, 195, I,
"a", 201, § 11; Lei nº 7.418/85, artigo 2º; Lei nº 8.212/91, artigo 28,
I e 9º, "f"; Decreto nº 95.247/87, artigos 5º e 6º; Decreto nº 3.048/99,
artigo 214, § 10.

Jurisprudência: Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-234140-
44.2004.5.01.0241, Rel. Min. Vieira de Mello Filho (Primeira Tur-
ma); TST-RR-95840-79.2007.5.03.0035, Rel. Min. Renato de Lacer-
da Paiva (Segunda Turma); TST-AIRR-76040-07.2006.5.15.0087,
Rel. Min. Alberto Luiz Bersciani de Fontan Pereira (Terceira Turma);
TST-RR-89300-12.2006.5.15.0004, Rel. Min. Maria de Assis Calsing
(Quarta Turma); AIRR- 35340-21.2008.5.03.0097, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira (Quinta Turma); TST-RR-16100-
63.2006.5.15.0006, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho (Sex-
ta Turma); TST-RR-131200-26.2004.5.15.0042, Rel. Min. Pedro Pau-
lo Manus (Sétima Turma); TST-RR-4300-57.2008.5.04.0561, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula; e SESBDI-1: TST-E-RR-
1302/2003-383-02-00.7, Rel. Min. Vieira de Mello Filho (Oitava Tur-
ma). Superior Tribunal de Justiça: REsp 1180562/RJ, Rel. Ministro
Castro Meira (Segunda Turma); EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro
Castro Meira, (Primeira Seção). Supremo Tribunal Federal: RE
478410/SP, Rel. Min. Eros Grau (Tribunal Pleno).

SÚMULA No- 61, DE 30 DE MARÇO DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 04/04, 05/04 e 09/042012

"É cabível a inclusão de expurgos inflacionários, antes da homo-
logação da conta, nos cálculos, para fins de execução da sentença,
quando não fixados os índices de correção monetária no processo de
conhecimento."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 1.062 do Código Civil de 1916; art. 167
parágrafo único, do Código Tributário Nacional; art. 3º do Decreto-lei
nº 2.322/87, 1º-F da Lei nº 9494/97, e a Lei 9.250/95.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 962973 / PR,
Relator Ministro Teori Albino Zzavascki, DJ 04/10/2007 (Primeira
Turma); AgRg no Ag 415430 / DF, Relator Ministro Edson Vidigal,
DJ 22/04/2002, (Quinta Turma); REsp 475173 / RJ, Relator Ministro
Hamilton Carvalhido, DJ 10/05/2004, (Sexta Turma); AgRg no
EREsp 440.727-MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe de
08/02/2010; AgRg nos EREsp 438.303-MG, Relator Ministro Ar-
naldo Esteves de Lima, DJ de 22/10/2007; AgRg nos EREsp
566.665-AL, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de
04/04/2005; AgRg nos EREsp 365.468-DF, Relator Ministro Hamil-
ton Carvalhido, DJ de 13/12/2004; EAg 538602, Relator Ministro
José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27/09/2004; AgRg nos EAg
517.111/DF, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de
09/09/2004 (Corte Especial.)

SÚMULA No- 62, DE 26 DE ABRIL DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 27/04, 30/04 e 02/05/2012

"Não havendo no processo relativo à multa de trânsito a notificação
do infrator da norma, para lhe facultar, no prazo de trinta dias, o
exercício do contraditório e da ampla defesa, opera-se a decadência
do direito de punir para os órgãos da União, impossibilitado o reinício
do procedimento administrativo."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997), artigos 280 a 282; e Resolução nº 149, de
19 de setembro de 2003, do Conselho Nacional de Trânsito.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Primeira Seção:Emb.
Div. no Recurso Especial 660.447-RS, relator Ministro Mauro Camp-
bell Marques, DJ de 29/09/2010; Emb. Div. no Recurso Especial
711.965-RS, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 16/04/2007;
Emb. Div. no Recurso Especial 803.487-RS, relator Ministro José
Delgado, DJ de 06/11/2006; Emb. Div. no Recurso Especial 856.086-
RS, relator Ministro José Delgado, DJe de 03/03/2008; Recurso Es-
pecial 1.092.154-RS, relator Ministro Castro Meira, DJe de
31/08/2009; Primeira Turma: Recurso Especial 911.359-RS, relator
Ministro Francisco Falcão, DJ de 26/04/2007; Recurso Especial
964.105-RS, relator Ministro José Delgado, DJ de 20/09/2007; AgRg
no Recurso Especial 1.009.322-RS, relator Ministro Francisco Falcão,
DJe de 28/05/2008; AgRg no Agravo de Instrumento 1.239.193-SP,
relator Ministro Luiz Fux, DJe de 17/10/2010; Segunda Turma: Re-
curso Especial 910.798-RS, relatora Ministra Eliana Calmon, DJe de
19/08/2008; Recurso Especial 938.694-RS, relator Ministro Herman
Benjamin, DJ de 19/10/2007; Recurso Especial 947.223-RS, relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 08/02/2011; AgRg no
Recurso Especial 952.122-RS, relator Ministro Humberto Martins, DJ
de 30/10/2007; Recurso Especial 1.054.470-RS, relator Ministro Car-
los Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região), DJe de
05/08/2008; Recurso Especial 1.057.303-RS, relatora Ministra Eliana
Calmon, DJe de 18/08/2008; Recurso Especial 1.283.366-RS, relator
Ministro Castro Meira, DJe de 10/11/2011.

SÚMULA No- 63, DE 14 DE MAIO DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 16/05, 17/05 e 18/05/2012

"A Administração deve observar o devido processo legal em que
sejam assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório
para proceder ao desconto em folha de pagamento de servidor pú-
blico, para fins de ressarcimento ao erário."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de
1988; e Artigo 46, da Lei 8.112/1990 e suas alterações.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Tribunal Pleno: MS 24182
/ DF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 03-09-2004 PP-00009;
Primeira Turma: MS 27851 / DF, Relator Min. DIAS TOFFOLI,
Relator p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJe-222 DIVULG 22-11-2011
PUBLIC 23-11-2011; RE 613367 AgR / RJ, Relatora Min. CÁRMEN
LÚCIA , DJe-174 DIVULG 09-09-2011 PUBLIC 12-09-2011; AI
794.759 AgR / SC, Relator Min. LUIZ FUX, DJe-088 DIVULG 11-
05-2011 PUBLIC 12-05-2011. Superior Tribunal de Justiça: Primeira
Turma: AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.224.995 -
CE, RELATOR MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO, DJe de
18/04/2011; Segunda Turma: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 1.423.791 - DF, RELATOR MINISTRO CESAR ASFOR
ROCHA, DJe de 29/02/2012; RECURSO ESPECIAL Nº 1.239.362 -

SC, RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe de 15/04/2011; AgRg no AgRg no AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 1.300.827 - RR, RELATOR : MINISTRO MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe de 29/11/2010 Quinta Turma: AgRg
no RECURSO ESPECIAL Nº 1.116.448 - RJ, RELATOR MINIS
TRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CON-
VOCADO DO TJ/RJ), DJe de 12/09/2011; AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.116.855 - RJ, RELATOR MINISTRO ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJe de 02/08/2010; AgRg no RECURSO ES-
PECIAL Nº 979.050, RELATOR MINISTRO JORGE MUSSI, DJe
de 06/10/2008; Sexta Turma: AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
802.252 - RS, RELATOR MINISTRO CELSO LIMONGI, DJe de
23/08/2010.

SÚMULA No- 64, DE 14 DE MAIO DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 16/05, 17/05 e 18/05/2012

"As contribuições sociais destinadas às entidades de serviço social e
formação profissional não são executadas pela Justiça do Trabalho."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Constituição Federal arts. 114 inciso VIII, 195
incisos I, alínea "a" e II, e 240. Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Tribunal Superior do Tra-
balho: E-RR - 134300-50.1998.5.15.0025, Relator Ministro: Lélio
Bentes Corrêa, DEJT 21/10/2011, (Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais); RR - 14800-50.2009.5.09.0096, Relator Ministro:
Walmir Oliveira da Costa, DEJT 09/03/2012 (1ª Turma); (RR - 1000-
90.2007.5.08.0115, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, DEJT 16/03/2012, RR - 146800-66.2006.5.09.0242, Relator Mi-
nistro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/03/2012 (2ª Tur-
ma); RR - 64700-50.2007.5.13.0002, Relatora Ministra Rosa Maria
Weber, DEJT: 04.11.2011 (3ª Turma); RR - 1061-54.2010.5.06.0000,
Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, DEJT 09/03/2012, (7ª
Turma); RR - 7300-69.2008.5.13.0026, Relator Ministro: Márcio Eu-
rico Vitral Amaro, DEJT 23/03/2012, (8ª Turma).

SÚMULA No- 65, DE 5 DE JULHO DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 06/07, 09/07 e 10/07/2012

Alterar a Súmula nº 44, da Advocacia-Geral da União, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Para a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposen-
tadoria, a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria devem
ser anteriores as alterações inseridas no art. 86 § 2º, da Lei 8.213/91,
pela Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97."

REFERÊNCIAS:
Legislação: CF/88, Art. 5º, XXXVI; Lei nº 8.213/91, Art. 86, § 2º;
alterado pela MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97, e
Decreto n.º 3.048/99, art. 167.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: AI 490365-AgR/RS,
Rel.Min. Sepúlveda Pertence, AI 439136-AgR/SP, Rel. Min. Cezar
Peluso (Primeira Turma); RE 440818-AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau,
AI 471265-AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie (Segunda Turma); Su-
perior Tribunal de Justiça: EREsp. 431249/SP, Rel. Min. Jane Silva
(Desemb. Convocada do TJ/MG), EREsp. 481921/SP, Rel. Min. Ar-
naldo Esteves de Lima, EREsp. 406969/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,
EREsp. 578378, Rel. Min. Laurita Vaz (Terceira Seção); REsp
1244257, Rel. Min. Humberto Martins (Segunda Turma); AgRREsp.
753119/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, AgR-REsp. 599396/SP, Rel. Min.
Arnaldo Esteves de Lima, AgRg no REsp nº 979.667/SP, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho (Quinta Turma); e EDcl-REsp.
590428/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, (Sexta Turma).

(*) RETIFICAÇÃO

Na SÚMULA No- 44, de 5 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial, de 6 de julho de 2012, seção 1, pág. 1, onde se lê: "...SÚ-
MULA Nº 44 ...", leia-se: "... SÚMULA 65, de 5 de julho de 2012.

SÚMULA No- 66, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012(*)
Publicada no DOU Seção 1, de 04/12, 05/12 e 06/12/2012

(*) Alterada pela Súmula nº 73, de 18 de dezembro de 2013.

SÚMULA No- 67, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012
Publicada no DOU Seção 1, de 04/12, 05/12 e 06/12/2012

"Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes são
livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo judicial
para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo que tais
valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das verbas
salariais constantes da petição inicial."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 43, § 1º da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e art.
475N, do Código de Processo Civil.

Jurisprudência: Tribunal Superior do Trabalho: E-RR - 3021/2003-
005-12-00, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paulo, DEJT de
07/11/2008; E-RR- 246100-72.2004.5.02.0013, Relator Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT de 21/05/2010 (Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais); RR - 946/2003-003-22-00,
Relator Ministro Lélio Bentes Corrêa, DEJT de 29/05/2009 (1ª Tur-
ma); RR - 880/1997-244-01-00, Relator Ministro Vantuil Abdalla,
DEJT de 07/08/2009 (2ª Turma); RR - 1043/2006-451-01-00, Relator
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT de 14/08/2009 (3ª Tur-
ma); RR - 3355/2002-241-01-00, Relator Ministro Barros Levenha-
gen, DEJT de 14/08/2009 (4ª Turma); AIRR - 687/2005-01-04-40,
Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT de 13/02/2009 (5ª
Turma); RR - 766/2004-451-01-00, Relator Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, DEJT de 22/05/2009 e RR 1460/1994-023-02-40, Relator
Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT de 16/10/2009 (6ª Tur-
ma); RR - 819/2008-002-18-00, Relatora Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, DEJT de 13/11/2009 e RR - 1496/2005-332-02-00,
Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT de 13/11/2009 (8ª
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 68, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 06/02,07/02 e 08/02/2013

"Nos contratos de prestação de serviços médico-hospitalares no âm-
bito do SUS, o fator para conversão de cruzeiros reais em reais, a
partir de 1º de julho de 1994, deve ser de Cr$ 2.750,00, como
determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei nº
9.069/95, combinado com o Comunicado nº 4.000, de 29.06.94, do
BACEN, obedecida a prescrição das parcelas relativas ao quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda, bem como a limitação da con-
denação até outubro de 1999."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 1º, § 3º da MP nº 542/95 convertida na
Lei nº 9.069/95, Art. 23; Lei nº 8.880/94, art. 15; Comunicado nº
4.000/94 do BACEN.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - Primeira Turma: Resp.
730433/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 04.02.09; AgRg no Resp.
1057025/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02.10.08; AgRg no
Resp. 527013/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 13.03.06; Segunda
Turma: AgRg no Ag 843030/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de
21.10.08; Resp. 530661/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ
de 26.02.07; Primeira Seção: MS 8.501/DF, Rel. Min. Franciulli Net-
to, DJ de 27.09.04; dentre muitos outros. Supremo Tribunal Federal -
1ª Turma - AI 656062 AgR/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ de

13.03.09; no mesmo sentido, em decisões monocráticas: AI
778739/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 22.06.10; AI
714025/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 29.06.10; RE
479431/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ de 21.06.10; AI 608652/RS,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 26.05.10; dentre muitos outros;
Plenário - RE 602324 RG/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de
18.12.09.

SÚMULA No- 69, DE 5 DE JUNHO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 17/06,18/06 e 19/06/2013

"A partir da edição da Lei n. 9.783/99, não é devida pelo servidor
público federal a contribuição previdenciária sobre parcela recebida a
título de cargo em comissão ou função de confiança."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Constituição Federal: art. 150 incisos I e IV,
art. 145 § 1º; Lei 9.783/1999, artigos 1º e 2º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EDcl no REsp nº
961.274/RS, Relator Ministro Luiz Fux (Primeira Turma); AgRg no
Ag 1.394.751/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de
10/06/2011; AgRg no AI nº 1.087.634/RJ, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe de 30/09/2010 (Segunda Turma); EREsp nº
549.985/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 16/05/2005; EREsp
524.711/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007
(Primeira Seção). Supremo Tribunal Federal: ADI-MC 2010, Relator
Ministro Celso de Mello, DJ 11/10/1999 (Tribunal Pleno).
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SÚMULA No- 70, DE 14 DE JUNHO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 17/06,18/06 e 19/06/2013

"Os embargos do devedor constituem-se em verdadeira ação de co-
nhecimento, autônomos à ação de execução, motivo pelo qual é
cabível a fixação de honorários advocatícios nas duas ações, desde
que a soma das condenações não ultrapasse o limite máximo de 20%
estabelecido pelo art. 20, § 3º, do CPC."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Código de Processo Civil art. 20, § 3º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no EREsp
1.275.496-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe de 28/05/2010
(Corte Especial); AgRg nos EREsp 1.268.627-RS, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, DJe de 09/02/2012; AgRg nos REsp 1.220.571-
SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 11/10/2011 (Pri-
meira Turma); AgRg no Ag 1.424.446-DF, Relator Ministro Hum-
berto Martins, DJ de 27/10/2011; AgRg no REsp 960.281/RS, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 15/05/2009 (Segunda
Turma); AgRg no REsp 1.123.359-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz,
DJe de 04/10/2011, AgRg no REsp 1.117.028-RS, Relator Ministro
Gilson Dipp, DJe de 01/02/2011 (Quinta Turma); AgRg no AI
1.226.312-PR, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
de 22/06/2011, AgRg no REsp 1.100.674/RS, Relator Ministro Og
Fernandes, DJe de 19/04/2011 (Sexta Turma).

SÚMULA No- 71, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 10/09,11/09 e 12/09/2013

(*) Cancelada pela Súmula de nº 72, de 26 de Setembro de 2013.

SÚMULA No- 72, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 27/09,30/09 e 01/10/2013

CANCELAR a Súmula nº 71, da Advocacia-Geral da União, pu-
blicada no DOU, Seção 1, de 10/09; 11/09 e 12/09/2013, resta-
belecendo os efeitos da Súmula nº 34 com a seguinte redação:
"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada inter-
pretação da lei por parte da Administração Pública".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/81; Lei nº 8.622/93; Lei nº
8.627/93; MP 2.131/2000; MP 2.169-43/2001; Decreto nº 20.910/32.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR e
AgRg no REsp nº 711.995, Rel. Min. Felix Fischer; REsp. nº
488.905/RS, Rel. Min. José Arnaldo; AgRg no REsp nº 679.479/RJ,
Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima (Quinta Turma); RMS nº
18.121/RS, Rel. Min. Paulo Medina; REsp nº 725.118/RJ e AgRg no
REsp. nº 597.827/PR Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 651.081/RJ,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa (Sexta Turma); MS nº 10.740/DF,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido (Terceira Seção).

SÚMULA No- 73, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
Publicada no DOU Seção 1, de 19/12, 20/12 e 23/12/2013

Alterar a Súmula nº 66, da AGU, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Nas ações judiciais movidas por servidor público federal contra a
União, as autarquias e as fundações públicas federais, o cálculo dos
honorários de sucumbência deve levar em consideração o valor total
da condenação, conforme fixado no título executado, sem exclusão
dos valores pagos na via administrativa."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp
1.250.945-RS, Relator Min. Benedito Gonçalves, DJe de 01/07/2011
(Primeira Turma); AgRgAg no REsp 31.791-RS, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 26/09/2011; AgRg nos AI 1.093.583-RS,
Relator Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 24/09/2009; AgRg nos
EDcl nos EDcl no REsp 1.241.913-RS, Relator Min. Humberto Mar-
tins, DJe de 04/11/2011 (Segunda Turma); AgRgAg no REsp
1.097.033-RS, Relatora Min. Laurita Vaz, DJe de 01/08/2011, AgRg
no REsp 1.179.907-RS, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho;
AgRg no REsp 1.173.974-RS, Relator Min. Gilson Dipp, DJe de
09/03-2011 e AgRg no REsp 1.169.978-RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, DJe de 14/06/2010 (Quinta Turma); AgRg no REsp 998.673-
RS, Relator Min. Celso Limongi, Dje de 03/08/2009 (Sexta Turma).
Supremo Tribunal Federal: ADI 2527 MC/DF, Relatora Min. Ellen
Gracie, DJ de 23/11/2007, (Tribunal Pleno).

SÚMULA No- 74, DE 31 DE MARÇO DE 2014
Publicada no DOU Seção 1, de 03/04, 04/04 e 07/04/2014

"Na Reclamação Trabalhista, quando o acordo for celebrado e ho-
mologado após o trânsito em julgado, a contribuição previdenciária
incidirá sobre o valor do ajuste, respeitada a proporcionalidade das
parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão con-
denatória."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Consolidação das Leis do Trabalho art. 832, § 6º.

Jurisprudência: Tribunal Superior do Trabalho: OJ nº 376 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais; TST-AIRR-27100-
56.2002.5.02.0202 - 2ª Turma; TST-RR-255000-26.2007.5.02.0082 -

3ª Turma; TST-AIRR-34900-44.2002.5.02.0006 - 4ª Turma; TS-
TAIRR-117800-53.1998.5.02.0482 - 5ª Turma; TST-RR-10400-
75.2008.5.17.008 - 7ª Turma; TST-RR-251100-49.2004.5.02.0079 - 8ª
Tu r m a .

SÚMULA No- 75, DE 2 DE ABRIL DE 2014
Publicada no DOU de 03/04, 04/04 e 07/04/2014

"Para a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposen-
tadoria, a consolidação das lesões decorrentes de acidentes de qual-
quer natureza, que resulte sequelas definitivas, nos termos do art. 86
da Lei nº 8.213/91, e a concessão da aposentadoria devem ser an-
teriores às alterações inseridas no art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91,
pela Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: CF/88, Art. 5º, XXXVI; Lei nº 8.213/91, Art.
86, § 2º; alterado pela MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº
9.528/97, e Decreto n.º 3.048/99, art. 167.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: AI 490365-AgR/RS,
Rel.Min. Sepúlveda Pertence, AI 439136-AgR/SP, Rel. Min. Cezar
Peluso (Primeira Turma); RE 440818-AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau,
AI 471265-AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie (Segunda Turma); Su-
perior Tribunal de Justiça: EREsp. 431249/SP, Rel. Min. Jane Silva
(Desemb. Convocada do TJ/MG), EREsp. 481921/SP, Rel. Min. Ar-
naldo Esteves de Lima, EREsp. 406969/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,
EREsp. 578378, Rel. Min. Laurita Vaz (Terceira Seção); REsp
1244257, Rel. Min. Humberto Martins (Segunda Turma); AgRREsp.
753119/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, AgR-REsp. 599396/SP, Rel. Min.
Arnaldo Esteves de Lima, AgRg no REsp nº 979.667/SP, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho (Quinta Turma); e EDcl-REsp.
590428/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, (Sexta Turma).

SÚMULA No- 76, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014
Publicada no DOU de 08/12, 09/12 e 10/12/2014

"O reajuste de 28,86%, extensivo aos militares, incide sobre a parcela
denominada complementação do salário mínimo, instituída pelo ar-
tigo 73 da Lei nº 8.237?1991."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: artigos 73 da Lei nº 8.237/1991 e 32 do De-
creto nº 722/1993.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp
220.786/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado
em 23/04/2013, DJe de 07/05/2013; AgRg no AgRg no REsp
1.081.590/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma,
julgado em 18/12/2012, DJe de 1º/02/2013; AgRg no REsp
1.145.285/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, jul-
gado em 09/04/2013, DJe de 26/04/2013; AgRg no REsp
1.212.720/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe de 26/08/2011; REsp 1.222.904/PR, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 24/04/2014, DJe
de 20/05/2014; AgRg no REsp 1.223.118/PR, Primeira Turma, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 1º/03/2011, DJe de
18/03/2011; AgRg no REsp 1.236.117/SC, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe de
13/06/2011; AgRg no REsp 1.236.134/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 24/04/2012, DJe de 02/05/2012;
AgRg no REsp 1.237.688/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, julgado em 05/04/2011, DJe de 13/04/2011; AgRg no
REsp 1.248.734/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Tur-
ma, julgado em 16/06/2011, DJe de 24/06/2011; AgRg no Ag
1.255.289/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado em 21/06/2011, DJe de 30/06/2011; AgRg no REsp
1.338.181/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, jul-
gado em 04/10/2012, DJe de 19/12/2012; REsp 1.404.897/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,
DJe de 1º/10/2013. Supremo Tribunal Federal: AgRg no AI 707.142,
Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 19/02/2009; AI 719.795,
Rel. Ministro Dias Toffoli, DJe de 11/03/2011; AI 743.899, Rel.
Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 02/04/2012.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Art. 2º O evento tem por objetivo selecionar 60 muncípios
distribuídos de acordo com o Anexo I, dentre os municípios bra-
sileiros com população de até 100.000 habitantes, conforme dados do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Nos municípios selecionados, será objeto de
fiscalização a aplicação de recursos públicos federais descentralizados
pelos Ministérios gestores de programas federais, conforme levan-
tamentos e análises a serem realizados pela CGU.

Art. 3º Os municípios selecionados no âmbito do 37o ao 39o

Sorteio de Municípios e os municípios que foram objeto de fis-
calizações especiais no mesmo período, relacionados no Anexo II,
estão em carência, não podendo ser novamente sorteados neste pro-
cesso de seleção.

Parágrafo único. Os estados do Acre e Rondônia, por terem
tido municípios selecionados no 39o Sorteio de Munícipios nos ter-
mos do § 1o do art. 3o da Portaria no 278, de 12 de fevereiro de 2014,
estão em período de carência.

Art. 4º A relação dos municípios brasileiros com população
de até 100.000 habitantes, distribuídos por unidade da federação,
excluídos os municípios mencionados no art. 3o, encontra-se no Ane-
xo III desta Portaria.

Art. 5º O Sorteio de Municípios será público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

ANEXO I - QUANTIDADE DE MUNICÍPIOS POR UNIDADE
DA FEDERAÇÃO

UF QUANTIDADE
ALAGOAS 1
AMAPÁ 1
AMAZONAS 1
BAHIA 5
CEARÁ 4
ESPÍRITO SANTO 1
GOIÁS 4
MARANHÃO 2
MATO GROSSO 1
MATO GROSSO DO SUL 1
MINAS GERAIS 7
PA R Á 2
PA R A Í B A 2
PA R A N Á 3
PERNAMBUCO 3
PIAUÍ 2
RIO DE JANEIRO 1
RIO GRANDE DO NORTE 3
RIO GRANDE DO SUL 4
RORAIMA 1
SANTA CATARINA 2
SÃO PAULO 6
SERGIPE 2
TO C A N T I N S 1
TO TA L 60

ANEXO II - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM CARÊNCIA

UF Município
AL Roteiro; Boca da Mata; Maribondo; Coruripe
AM Juruá
AP Ferreira Gomes; Oiapoque
BA Amargosa; Brejolândia; Olindina; Rodelas; São Sebastião do

Passé; Casa Nova; Catolândia; Cipó; Itarantim; Maracás; Barra
do Mendes; Botuporã; Gentio do Ouro; Milagres; Mirangaba;
Ipirá; Uauá

CE Hidrolândia; Itatira; Jaguaribara; Tejuçuoca; Abaiara; Aracoia-
ba; Morrinhos; Croatá; Jijoca de Jericoacoara; Salitre; Senador
Pompeu; Jardim

ES Iúna; Presidente Kennedy
GO Cidade Ocidental; Iporá; Guarani de Goiás; Jaupaci; São João

d'Aliança; Aurilândia; Campinaçu; Orizona; Leopoldo de Bu-
lhões

MA Araguanã; Bacuri; Brejo de Areia; Mata Roma; Bela Vista do
Maranhão; Coelho Neto

MG Campanha; Itutinga; Nanuque; Pratápolis; São Sebastião do
Oeste; Tapira; Vazante; Formiga; Monte Santo de Minas; No-
vorizonte; Perdigão; Rodeiro; Vargem Bonita; Várzea da Palma;
Caetanópolis; Coronel Murta; Córrego Danta; Guimarânia; Ita-
carambi; Rio do Prado; São Roque de Minas; Mesquita

MS Santa Rita do Pardo; Douradina; Camapuã
MT Luciára; Ribeirãozinho; Gaúcha do Norte; Nova Canaã do Nor-

te; Juscimeira; Nova Olímpia
PA Aurora do Pará; Piçarra; Cachoeira do Arari; Trairão; Vigia;

Marapanim; Nova Timboteua; São Domingos do Araguaia; Re-
denção

PB Cacimba de Dentro; Caldas Brandão; Bananeiras; Picuí; Baía da
Traição; Tavares

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 224, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere
o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando a necessidade de conferir maior transparência
e visibilidade à gestão governamental, para assegurar a correta apli-
cação dos recursos públicos, em benefício da população, de modo a
fomentar o controle social, a incrementar a transparência nos mu-
nicípios brasileiros; e

Considerando o disposto na Portaria no 247, de 20 de junho
de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar público que o quadragésimo Sorteio de Mu-
nicípios será realizado no dia 02 de fevereiro de 2015, às 16h, no
auditório da Caixa Econômica Federal, situado no Setor de Edifícios
de Utilidade Pública Norte/SEPN 512 - CJ "C" - Lote 09/10 - Asa
Norte - Brasília/DF.
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PE Aliança; Araçoiaba; Xexéu; Limoeiro; Palmares; Terezinha; Ca-
mutanga; Jucati; Parnamirim

PI Lagoa Alegre; São Francisco de Assis do Piauí; Dirceu Arco-
verde; Manoel Emídio; Júlio Borges; São Miguel do Fidalgo

PR Adrianópolis; Laranjeiras do Sul; Uraí; Ariranha do Ivaí; Lu-
nardelli; Terra Roxa; Bom Sucesso; Iretama; Santa Mônica

RJ Iguaba Grande
RN Água Nova; Passa e Fica; São José do Campestre; Martins; Pa-

raná; Riacho de Santana; Apodi; Marcelino Vieira; Ouro Branco
RR Amajari
RS Barra do Ribeiro; Dois Irmãos das Missões; Fortaleza dos Va-

los; São José do Sul; Campo Bom; Chiapetta; Jaguari; Ubi-
retama; Coronel Pilar; Encruzilhada do Sul; Porto Lucena; São
Luiz Gonzaga

SC Flor do Sertão; Itapoá; Araranguá; Mirim Doce; Três Barras;
Xavantina

SE Itaporanga d'Ajuda; São Domingos; Boquim; Capela; Divina
Pastora; Japaratuba

SP Ilha Solteira; Joanópolis; Paraíso; Patrocínio Paulista; Populina;
Santo Antônio do Jardim; Anhumas; Bastos; Fernandópolis;
Mirassolândia; Pontal; Bom Sucesso de Itararé; Borborema; Ita-
ju; Lavínia; Pardinho; Sarapuí

TO Tupirama; Araguatins; São Valério da Natividade; Brasilândia
do Tocantins

70 AL Pilar 35.153
71 AL Pindoba 2.958
72 AL Piranhas 24.759
73 AL Poço das Trincheiras 14.449
74 AL Porto Calvo 27.171
75 AL Porto de Pedras 8.253
76 AL Porto Real do Colégio 20.138
77 AL Quebrangulo 11 . 6 4 4
78 AL Rio Largo 75.267
79 AL Santa Luzia do Norte 7.292
80 AL Santana do Ipanema 47.593
81 AL Santana do Mundaú 11 . 0 7 0
82 AL São Brás 7.020
83 AL São José da Laje 23.950
84 AL São José da Tapera 32.075
85 AL São Luís do Quitunde 34.436
86 AL São Miguel dos Campos 59.830
87 AL São Miguel dos Milagres 7.795
88 AL São Sebastião 34.024
89 AL Satuba 13.241
90 AL Senador Rui Palmeira 13.839
91 AL Tanque d'Arca 6.346
92 AL Ta q u a r a n a 19.856
93 AL Teotônio Vilela 43.895
94 AL Tr a i p u 27.648
95 AL União dos Palmares 65.764
96 AL Vi ç o s a 26.249

Amazonas
1 AM Alvarães 15.357
2 AM Amaturá 10.644
3 AM Anamã 11 . 9 8 1
4 AM Anori 18.826
5 AM Apuí 20.258
6 AM Atalaia do Norte 17.658
7 AM Autazes 36.301
8 AM Barcelos 27.273
9 AM Barreirinha 30.202

10 AM Benjamin Constant 38.533
11 AM Beruri 17.755
12 AM Boa Vista do Ramos 17.248
13 AM Boca do Acre 33.148
14 AM Borba 38.688
15 AM Caapiranga 12.214
16 AM Canutama 14.944
17 AM Carauari 27.645
18 AM Careiro 35.938
19 AM Careiro da Várzea 27.357
20 AM Coari 82.209
21 AM Codajás 26.242
22 AM Eirunepé 33.580
23 AM Envira 18.422
24 AM Fonte Boa 21.295
25 AM Guajará 15.561
26 AM Humaitá 50.230
27 AM Ipixuna 2 6 . 11 8
28 AM Iranduba 45.250
29 AM Itacoatiara 95.714
30 AM Itamarati 8.205
31 AM Itapiranga 8.864
32 AM Japurá 5.599
33 AM Jutaí 16.977
34 AM Lábrea 42.439
35 AM Manacapuru 92.996
36 AM Manaquiri 27.480
37 AM Manicoré 52.200
38 AM Maraã 18.367
39 AM Maués 58.834
40 AM Nhamundá 20.078
41 AM Nova Olinda do Norte 34.498
42 AM Novo Airão 17.199
43 AM Novo Aripuanã 23.905
44 AM Pauini 19.265
45 AM Presidente Figueiredo 31.903
46 AM Rio Preto da Eva 29.771
47 AM Santa Isabel do Rio Negro 21.702
48 AM Santo Antônio do Içá 24.005
49 AM São Gabriel da Cachoeira 42.342
50 AM São Paulo de Olivença 35.757
51 AM São Sebastião do Uatumã 12.451
52 AM Silves 9.014
53 AM Ta b a t i n g a 59.684
54 AM Ta p a u á 18.266
55 AM Te f é 62.662
56 AM To n a n t i n s 18.322
57 AM Uarini 12.963
58 AM Urucará 17.264
59 AM Urucurituba 20.621

Amapá
1 AP Amapá 8.553
2 AP Calçoene 9.979
3 AP Cutias 5.291
4 AP Itaubal 4.836
5 AP Laranjal do Jari 44.777
6 AP Mazagão 19.157
7 AP Pedra Branca do Amapari 1 3 . 4 11
8 AP Porto Grande 19.191
9 AP Pracuúba 4.404

10 AP Serra do Navio 4.850
11 AP Ta r t a r u g a l z i n h o 14.754
12 AP Vitória do Jari 14.045

Bahia
1 BA Abaíra 9.243
2 BA Abaré 19.290
3 BA Acajutiba 15.668
4 BA Adustina 17.044
5 BA Água Fria 16.959
6 BA Aiquara 4.790
7 BA Alcobaça 23.231
8 BA Almadina 6.234
9 BA Amélia Rodrigues 26.458

10 BA América Dourada 16.904
11 BA Anagé 20.388
12 BA Andaraí 13.716
13 BA Andorinha 14.862
14 BA Angical 14.742
15 BA Anguera 11 . 2 0 9
16 BA Antas 18.970
17 BA Antônio Cardoso 12.216
18 BA Antônio Gonçalves 12.083
19 BA Aporá 19.063
20 BA Apuarema 7.780
21 BA Araças 12.402
22 BA Aracatu 14.158
23 BA Araci 56.023
24 BA Aramari 11 . 2 3 7
25 BA Arataca 11 . 7 7 9
26 BA Aratuípe 9.104
27 BA Aurelino Leal 13.301
28 BA Baianópolis 14.126
29 BA Baixa Grande 21.186
30 BA Banzaê 12.560
31 BA Barra 53.786
32 BA Barra da Estiva 22.566
33 BA Barra do Choça 35.200
34 BA Barra do Rocha 6.518
35 BA Barro Alto 15.230
36 BA Barro Preto 6.627
37 BA Barrocas 15.624
38 BA Belmonte 23.620
39 BA Belo Campo 18.459
40 BA Biritinga 15.769
41 BA Boa Nova 14.861
42 BA Boa Vista do Tupim 18.677
43 BA Bom Jesus da Lapa 68.922
44 BA Bom Jesus da Serra 10.597
45 BA Boninal 14.490
46 BA Bonito 16.730
47 BA Boquira 22.409
48 BA Brejões 15.265
49 BA Brotas de Macaúbas 11 . 1 5 8
50 BA Brumado 69.022
51 BA Buerarema 19.297
52 BA Buritirama 21.418
53 BA Caatiba 10.486
54 BA Cabaceiras do Paraguaçu 18.850
55 BA Cachoeira 34.394
56 BA Caculé 23.392
57 BA Caém 10.282
58 BA Caetanos 15.913
59 BA Caetité 52.353
60 BA Cafarnaum 18.595
61 BA Cairu 17.457
62 BA Caldeirão Grande 13.555
63 BA Camacan 33.135
64 BA Camamu 36.321
65 BA Campo Alegre de Lourdes 29.877
66 BA Campo Formoso 71.900
67 BA Canápolis 10.137
68 BA Canarana 26.200
69 BA Canavieiras 33.415
70 BA Candeal 9.075
71 BA Candeias 88.308
72 BA Candiba 14.599
73 BA Cândido Sales 26.952
74 BA Cansanção 35.135
75 BA Canudos 17.070
76 BA Capela do Alto Alegre 12.123
77 BA Capim Grosso 29.107
78 BA Caraíbas 10.150
79 BA Caravelas 22.442
80 BA Cardeal da Silva 9.681
81 BA Carinhanha 29.864
82 BA Castro Alves 27.194
83 BA Catu 55.380
84 BA Caturama 9.762
85 BA Central 18.101
86 BA Chorrochó 11 . 4 8 4
87 BA Cícero Dantas 34.540
88 BA Coaraci 20.183
89 BA Cocos 19.340
90 BA Conceição da Feira 22.448
91 BA Conceição do Almeida 18.583
92 BA Conceição do Coité 67.651
93 BA Conceição do Jacuípe 33.066
94 BA Conde 25.961
95 BA Condeúba 18.312
96 BA Contendas do Sincorá 4.340
97 BA Coração de Maria 23.228
98 BA Cordeiros 8.795
99 BA Coribe 15.000

ANEXO III - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA SORTEIO

No- UF Município População
Alagoas

1 AL Água Branca 20.601
2 AL Anadia 17.972
3 AL Atalaia 47.052
4 AL Barra de Santo Antônio 15.565
5 AL Barra de São Miguel 8.191
6 AL Batalha 18.353
7 AL Belém 4.659
8 AL Belo Monte 6.763
9 AL Branquinha 10.783
10 AL Cacimbinhas 10.775
11 AL Cajueiro 21.261
12 AL Campestre 6.952
13 AL Campo Alegre 55.814
14 AL Campo Grande 9.646
15 AL Canapi 17.973
16 AL Capela 17.591
17 AL Carneiros 8.867
18 AL Chã Preta 7.417
19 AL Coité do Nóia 11 . 0 4 9
20 AL Colônia Leopoldina 21.477
21 AL Coqueiro Seco 5.844
22 AL Craíbas 24.166
23 AL Delmiro Gouveia 51.349
24 AL Dois Riachos 11 . 2 2 9
25 AL Estrela de Alagoas 18.198
26 AL Feira Grande 22.406
27 AL Feliz Deserto 4.714
28 AL Flexeiras 12.890
29 AL Girau do Ponciano 40.100
30 AL Ibateguara 15.783
31 AL Igaci 26.060
32 AL Igreja Nova 24.455
33 AL Inhapi 18.535
34 AL Jacaré dos Homens 5.469
35 AL Jacuípe 7.177
36 AL Japaratinga 8.294
37 AL Jaramataia 5.706
38 AL Jequiá da Praia 11 . 9 1 8
39 AL Joaquim Gomes 23.941
40 AL Jundiá 4.253
41 AL Junqueiro 25.078
42 AL Lagoa da Canoa 18.437
43 AL Limoeiro de Anadia 28.439
44 AL Major Isidoro 19.963
45 AL Mar Vermelho 3.674
46 AL Maragogi 31.748
47 AL Maravilha 9.962
48 AL Marechal Deodoro 50.512
49 AL Mata Grande 25.659
50 AL Matriz de Camaragibe 25.006
51 AL Messias 17.350
52 AL Minador do Negrão 5.432
53 AL Monteirópolis 7.230
54 AL Murici 28.201
55 AL Novo Lino 12.583
56 AL Olho d'Água das Flores 21.572
57 AL Olho d'Água do Casado 9.209
58 AL Olho d'Água Grande 5.169
59 AL Olivença 11 . 6 4 3
60 AL Ouro Branco 11 . 4 8 4
61 AL Palestina 4.970
62 AL Palmeira dos Índios 73.725
63 AL Pão de Açúcar 24.924
64 AL Pariconha 10.688
65 AL Paripueira 12.687
66 AL Passo de Camaragibe 15.396
67 AL Paulo Jacinto 7.683
68 AL Penedo 63.842
69 AL Piaçabuçu 17.977
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

100 BA Coronel João Sá 17.256
101 BA Correntina 33.084
102 BA Cotegipe 14.396
103 BA Cravolândia 5.552
104 BA Crisópolis 21.529
105 BA Cristópolis 14.247
106 BA Cruz das Almas 63.761
107 BA Curaçá 34.974
108 BA Dário Meira 12.190
109 BA Dias d'Ávila 76.624
11 0 BA Dom Basílio 12.441
111 BA Dom Macedo Costa 4.140
11 2 BA Elísio Medrado 8.420
11 3 BA Encruzilhada 20.859
11 4 BA Entre Rios 42.828
11 5 BA Érico Cardoso 11 . 4 7 2
11 6 BA Esplanada 36.339
11 7 BA Euclides da Cunha 60.932
11 8 BA Fátima 18.502
11 9 BA Feira da Mata 5 . 9 11
120 BA Filadélfia 17.593
121 BA Firmino Alves 5.766
122 BA Floresta Azul 11 . 3 5 2
123 BA Formosa do Rio Preto 25.074
124 BA Gandu 33.097
125 BA Gavião 4.729
126 BA Glória 16.039
127 BA Gongogi 8.212
128 BA Governador Mangabeira 21.198
129 BA Guajeru 9.087
130 BA Guanambi 85.237
131 BA Guaratinga 22.465
132 BA Heliópolis 13.786
133 BA Iaçu 26.382
134 BA Ibiassucê 10.679
135 BA Ibicaraí 24.303
136 BA Ibicoara 19.309
137 BA Ibicuí 16.640
138 BA Ibipeba 18.540
139 BA Ibipitanga 15.231
140 BA Ibiquera 5.149
141 BA Ibirapitanga 2 4 . 11 8
142 BA Ibirapuã 8.671
143 BA Ibirataia 18.348
144 BA Ibitiara 16.614
145 BA Ibititá 18.740
146 BA Ibotirama 27.405
147 BA Ichu 6.288
148 BA Igaporã 16.193
149 BA Igrapiúna 14.509
150 BA Iguaí 27.704
151 BA Inhambupe 40.441
152 BA Ipecaetá 15.634
153 BA Ipiaú 47.388
154 BA Ipupiara 10.054
155 BA Irajuba 7.443
156 BA Iramaia 10.809
157 BA Iraquara 24.712
158 BA Irará 29.770
159 BA Irecê 72.730
160 BA Itabela 30.852
161 BA Itaberaba 66.065
162 BA Itacaré 27.198
163 BA Itaeté 16.370
164 BA Itagi 13.448
165 BA Itagibá 15.871
166 BA Itagimirim 7.384
167 BA Itaguaçu da Bahia 14.533
168 BA Itaju do Colônia 7.428
169 BA Itajuípe 21.817
170 BA Itamaraju 67.191
171 BA Itamari 8.534
172 BA Itambé 23.520
173 BA Itanagra 8.029
174 BA Itanhém 20.671
175 BA Itaparica 22.476
176 BA Itapé 10.448
177 BA Itapebi 10.910
178 BA Itapetinga 75.440
179 BA Itapicuru 35.632
180 BA Itapitanga 10.799
181 BA Itaquara 8.480
182 BA Itatim 14.691
183 BA Itiruçu 13.336
184 BA Itiúba 38.413
185 BA Itororó 21.143
186 BA Ituaçu 1 9 . 3 11
187 BA Ituberá 28.934
188 BA Iuiú 11 . 2 9 4
189 BA Jaborandi 9.318
190 BA Jacaraci 15.380
191 BA Jacobina 84.577
192 BA Jaguaquara 55.127
193 BA Jaguarari 32.969
194 BA Jaguaripe 18.432
195 BA Jandaíra 11 . 0 3 1
196 BA Jeremoabo 40.851
197 BA Jiquiriçá 14.993
198 BA Jitaúna 13.636
199 BA João Dourado 24.894

200 BA Jucuruçu 10.272
201 BA Jussara 15.844
202 BA Jussari 6.434
203 BA Jussiape 7.429
204 BA Lafaiete Coutinho 4.046
205 BA Lagoa Real 15.676
206 BA Laje 23.682
207 BA Lajedão 3.997
208 BA Lajedinho 3.993
209 BA Lajedo do Tabocal 8.810
210 BA Lamarão 9.554
2 11 BA Lapão 27.432
212 BA Lençóis 11 . 3 4 0
213 BA Licínio de Almeida 12.965
214 BA Livramento de Nossa Senhora 45.647
215 BA Luís Eduardo Magalhães 76.420
216 BA Macajuba 11 . 8 3 6
217 BA Macarani 18.608
218 BA Macaúbas 49.861
219 BA Macururé 8.390
220 BA Madre de Deus 19.985
221 BA Maetinga 5.561
222 BA Maiquinique 9.976
223 BA Mairi 20.144
224 BA Malhada 17.416
225 BA Malhada de Pedras 8.918
226 BA Manoel Vitorino 14.618
227 BA Mansidão 13.652
228 BA Maragogipe 45.928
229 BA Maraú 21.098
230 BA Marcionílio Souza 10.962
231 BA Mascote 15.131
232 BA Mata de São João 45.194
233 BA Matina 12.217
234 BA Medeiros Neto 23.420
235 BA Miguel Calmon 27.627
236 BA Mirante 10.081
237 BA Monte Santo 54.807
238 BA Morpará 8.977
239 BA Morro do Chapéu 36.641
240 BA Mortugaba 12.450
241 BA Mucugê 10.400
242 BA Mucuri 40.514
243 BA Mulungu do Morro 12.398
244 BA Mundo Novo 26.935
245 BA Muniz Ferreira 7.860
246 BA Muquém de São Francisco 11 . 5 5 2
247 BA Muritiba 30.691
248 BA Mutuípe 22.742
249 BA Nazaré 29.297
250 BA Nilo Peçanha 1 4 . 11 9
251 BA Nordestina 13.270
252 BA Nova Canaã 17.048
253 BA Nova Fátima 8.105
254 BA Nova Ibiá 7.063
255 BA Nova Itarana 8.192
256 BA Nova Redenção 9.453
257 BA Nova Soure 25.813
258 BA Nova Viçosa 42.754
259 BA Novo Horizonte 12.085
260 BA Novo Triunfo 15.969
261 BA Oliveira dos Brejinhos 22.756
262 BA Ouriçangas 8.822
263 BA Ourolândia 17.691
264 BA Palmas de Monte Alto 22.340
265 BA Palmeiras 9.066
266 BA Paramirim 21.961
267 BA Paratinga 32.452
268 BA Paripiranga 29.769
269 BA Pau Brasil 11 . 0 3 1
270 BA Pé de Serra 14.474
271 BA Pedrão 7 . 5 11
272 BA Pedro Alexandre 18.094
273 BA Piatã 18.584
274 BA Pilão Arcado 35.255
275 BA Pindaí 16.758
276 BA Pindobaçu 21.087
277 BA Pintadas 10.769
278 BA Piraí do Norte 9.777
279 BA Piripá 12.452
280 BA Piritiba 24.785
281 BA Planaltino 9.413
282 BA Planalto 26.436
283 BA Poções 48.655
284 BA Pojuca 37.061
285 BA Ponto Novo 16.242
286 BA Potiraguá 9.263
287 BA Prado 29.158
288 BA Presidente Dutra 14.672
289 BA Presidente Jânio Quadros 13.307
290 BA Presidente Tancredo Neves 27.187
291 BA Queimadas 26.054
292 BA Quijingue 29.088
293 BA Quixabeira 10.038
294 BA Rafael Jambeiro 24.305
295 BA Remanso 42.056
296 BA Retirolândia 13.209
297 BA Riachão das Neves 23.237
298 BA Riachão do Jacuípe 35.322
299 BA Riacho de Santana 35.819

300 BA Ribeira do Amparo 15.229
301 BA Ribeira do Pombal 51.026
302 BA Ribeirão do Largo 8.713
303 BA Rio de Contas 13.653
304 BA Rio do Antônio 15.530
305 BA Rio do Pires 12.060
306 BA Rio Real 40.515
307 BA Ruy Barbosa 31.780
308 BA Salinas da Margarida 15.171
309 BA Santa Bárbara 20.635
310 BA Santa Brígida 15.237
3 11 BA Santa Cruz Cabrália 28.045
312 BA Santa Cruz da Vitória 6.778
313 BA Santa Inês 11 . 1 8 6
314 BA Santa Luzia 13.579
315 BA Santa Maria da Vitória 41.809
316 BA Santa Rita de Cássia 28.642
317 BA Santa Teresinha 10.514
318 BA Santaluz 36.690
319 BA Santana 27.132
320 BA Santanópolis 9.407
321 BA Santo Amaro 61.559
322 BA Santo Estêvão 52.704
323 BA São Desidério 32.078
324 BA São Domingos 9.849
325 BA São Felipe 21.548
326 BA São Félix 15.049
327 BA São Félix do Coribe 15.548
328 BA São Francisco do Conde 38.838
329 BA São Gabriel 19.519
330 BA São Gonçalo dos Campos 3 7 . 111
331 BA São José da Vitória 6.158
332 BA São José do Jacuípe 11 . 0 0 2
333 BA São Miguel das Matas 11 . 9 6 3
334 BA Sapeaçu 17.630
335 BA Sátiro Dias 20.259
336 BA Saubara 12.161
337 BA Saúde 12.693
338 BA Seabra 44.999
339 BA Sebastião Laranjeiras 11 . 4 3 5
340 BA Senhor do Bonfim 80.810
341 BA Sento Sé 41.102
342 BA Serra do Ramalho 33.022
343 BA Serra Dourada 18.428
344 BA Serra Preta 15.507
345 BA Serrinha 82.733
346 BA Serrolândia 13.308
347 BA Sítio do Mato 13.256
348 BA Sítio do Quinto 12.034
349 BA Sobradinho 2 3 . 5 11
350 BA Souto Soares 17.239
351 BA Tabocas do Brejo Velho 13.008
352 BA Ta n h a ç u 21.264
353 BA Tanque Novo 17.601
354 BA Ta n q u i n h o 8.532
355 BA Ta p e r o á 20.886
356 BA Ta p i r a m u t á 17.413
357 BA Teodoro Sampaio 8.067
358 BA Te o f i l â n d i a 22.944
359 BA Te o l â n d i a 15.079
360 BA Terra Nova 13.537
361 BA Tr e m e d a l 18.367
362 BA Tu c a n o 56.131
363 BA Ubaíra 20.770
364 BA Ubaitaba 20.993
365 BA Ubatã 26.787
366 BA Uibaí 14.460
367 BA Umburanas 18.851
368 BA Una 22.535
369 BA Urandi 17.270
370 BA Uruçuca 21.924
371 BA Utinga 19.490
372 BA Va l e n ç a 96.507
373 BA Va l e n t e 27.545
374 BA Várzea da Roça 14.693
375 BA Várzea do Poço 9.364
376 BA Várzea Nova 13.524
377 BA Va r z e d o 9.405
378 BA Vera Cruz 42.103
379 BA Ve r e d a 6.737
380 BA Wa g n e r 9.720
381 BA Wa n d e r l e y 13.047
382 BA Wenceslau Guimarães 22.621
383 BA Xique-Xique 48.210

Ceará
1 CE Acarape 16.153
2 CE Acaraú 60.684
3 CE Acopiara 52.903
4 CE Aiuaba 16.893
5 CE Alcântaras 11 . 2 4 7
6 CE Altaneira 7.271
7 CE Alto Santo 16.823
8 CE Amontada 41.672
9 CE Antonina do Norte 7.200

10 CE Apuiarés 14.483
11 CE Aquiraz 76.967
12 CE Aracati 72.248
13 CE Ararendá 10.750
14 CE Araripe 21.230
15 CE Aratuba 11 . 4 1 9
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16 CE Arneiroz 7.768
17 CE Assaré 23.058
18 CE Aurora 24.658
19 CE Baixio 6.182
20 CE Banabuiú 17.842
21 CE Barbalha 58.347
22 CE Barreira 20.532
23 CE Barro 22.193
24 CE Barroquinha 14.800
25 CE Baturité 34.735
26 CE Beberibe 51.885
27 CE Bela Cruz 31.956
28 CE Boa Viagem 53.725
29 CE Brejo Santo 47.645
30 CE Camocim 62.201
31 CE Campos Sales 27.077
32 CE Canindé 76.724
33 CE Capistrano 17.523
34 CE Caridade 21.524
35 CE Cariré 18.637
36 CE Caririaçu 26.840
37 CE Cariús 18.813
38 CE Carnaubal 17.374
39 CE Cascavel 69.498
40 CE Catarina 19.882
41 CE Catunda 10.257
42 CE Cedro 24.986
43 CE Chaval 12.888
44 CE Choró 13.246
45 CE Chorozinho 19.189
46 CE Coreaú 22.773
47 CE Crateús 74.188
48 CE Cruz 23.514
49 CE Deputado Irapuan Pinheiro 9.403
50 CE Ererê 7.073
51 CE Eusébio 50.308
52 CE Farias Brito 18.937
53 CE Forquilha 23.276
54 CE Fortim 15.781
55 CE Frecheirinha 13.473
56 CE General Sampaio 6.679
57 CE Graça 15.287
58 CE Granja 53.682
59 CE Granjeiro 4.531
60 CE Groaíras 10.759
61 CE Guaiúba 25.581
62 CE Guaraciaba do Norte 38.995
63 CE Guaramiranga 3.812
64 CE Horizonte 62.002
65 CE Ibaretama 13.172
66 CE Ibiapina 24.555
67 CE Ibicuitinga 12.012
68 CE Icapuí 19.276
69 CE Icó 67.045
70 CE Independência 25.952
71 CE Ipaporanga 11 . 5 0 0
72 CE Ipaumirim 12.281
73 CE Ipu 41.292
74 CE Ipueiras 38.089
75 CE Iracema 14.042
76 CE Irauçuba 23.376
77 CE Itaiçaba 7.612
78 CE Itaitinga 38.131
79 CE Itapagé 50.671
80 CE Itapiúna 19.570
81 CE Itarema 39.955
82 CE Jaguaretama 18.018
83 CE Jaguaribe 34.621
84 CE Jaguaruana 33.324
85 CE Jati 7.785
86 CE Jucás 24.417
87 CE Lavras da Mangabeira 31.409
88 CE Limoeiro do Norte 57.782
89 CE Madalena 19.225
90 CE Marco 26.219
91 CE Martinópole 10.796
92 CE Massapê 37.214
93 CE Mauriti 45.881
94 CE Meruoca 14.529
95 CE Milagres 28.419
96 CE Milhã 13.188
97 CE Miraíma 13.345
98 CE Missão Velha 35.150
99 CE Mombaça 43.557

100 CE Monsenhor Tabosa 16.998
101 CE Morada Nova 62.091
102 CE Moraújo 8.457
103 CE Mucambo 14.346
104 CE Mulungu 12.364
105 CE Nova Olinda 15.048
106 CE Nova Russas 31.783
107 CE Novo Oriente 28.149
108 CE Ocara 24.979
109 CE Orós 21.447
11 0 CE Pacajus 67.678
111 CE Pacatuba 79.077
11 2 CE Pacoti 11 . 8 8 4
11 3 CE Pacujá 6.150
11 4 CE Palhano 9.169
11 5 CE Palmácia 12.762

11 6 CE Paracuru 33.178
11 7 CE Paraipaba 31.705
11 8 CE Parambu 31.376
11 9 CE Paramoti 11 . 5 3 3
120 CE Pedra Branca 42.696
121 CE Penaforte 8.743
122 CE Pentecoste 3 6 . 6 11
123 CE Pereiro 16.089
124 CE Pindoretama 19.975
125 CE Piquet Carneiro 16.318
126 CE Pires Ferreira 10.616
127 CE Poranga 12.214
128 CE Porteiras 15.058
129 CE Potengi 10.722
130 CE Potiretama 6.299
131 CE Quiterianópolis 20.600
132 CE Quixadá 84.684
133 CE Quixelô 14.997
134 CE Quixeramobim 76.386
135 CE Quixeré 21.410
136 CE Redenção 27.182
137 CE Reriutaba 19.145
138 CE Russas 74.243
139 CE Saboeiro 15.793
140 CE Santa Quitéria 43.359
141 CE Santana do Acaraú 31.369
142 CE Santana do Cariri 17.457
143 CE São Benedito 45.917
144 CE São Gonçalo do Amarante 46.783
145 CE São João do Jaguaribe 7.774
146 CE São Luís do Curu 12.713
147 CE Senador Sá 7.290
148 CE Solonópole 18.060
149 CE Tabuleiro do Norte 30.143
150 CE Ta m b o r i l 25.635
151 CE Ta r r a f a s 8.923
152 CE Ta u á 57.478
153 CE Ti a n g u á 72.803
154 CE Tr a i r i 53.998
155 CE Tu r u r u 15.413
156 CE Ubajara 33.505
157 CE Umari 7.662
158 CE Umirim 19.437
159 CE Uruburetama 20.991
160 CE Uruoca 13.435
161 CE Va r j o t a 18.081
162 CE Várzea Alegre 39.861
163 CE Viçosa do Ceará 58.332

Espírito Santo
1 ES Afonso Cláudio 32.502
2 ES Água Doce do Norte 12.094
3 ES Águia Branca 10.055
4 ES Alegre 32.236
5 ES Alfredo Chaves 14.916
6 ES Alto Rio Novo 7.888
7 ES Anchieta 27.145
8 ES Apiacá 7.920
9 ES Aracruz 93.325

10 ES Atilio Vivacqua 11 . 0 2 3
11 ES Baixo Guandu 31.298
12 ES Barra de São Francisco 44.244
13 ES Boa Esperança 15.244
14 ES Bom Jesus do Norte 10.136
15 ES Brejetuba 12.712
16 ES Castelo 37.582
17 ES Conceição da Barra 30.895
18 ES Conceição do Castelo 12.673
19 ES Divino de São Lourenço 4.669
20 ES Domingos Martins 34.239
21 ES Dores do Rio Preto 6.859
22 ES Ecoporanga 24.299
23 ES Fundão 19.585
24 ES Governador Lindenberg 12.120
25 ES Guaçuí 30.417
26 ES Ibatiba 24.913
27 ES Ibiraçu 12.242
28 ES Ibitirama 9.393
29 ES Iconha 13.669
30 ES Irupi 12.948
31 ES Itaguaçu 14.836
32 ES Itapemirim 33.952
33 ES Itarana 11 . 3 1 9
34 ES Jaguaré 28.126
35 ES Jerônimo Monteiro 11 . 7 9 2
36 ES João Neiva 16.946
37 ES Laranja da Terra 11 . 4 2 8
38 ES Mantenópolis 14.966
39 ES Marataízes 37.535
40 ES Marechal Floriano 15.910
41 ES Marilândia 12.224
42 ES Mimoso do Sul 27.329
43 ES Montanha 19.138
44 ES Mucurici 5.897
45 ES Muniz Freire 18.994
46 ES Muqui 15.533
47 ES Nova Venécia 49.932
48 ES Pancas 23.273
49 ES Pedro Canário 25.916
50 ES Pinheiros 26.309
51 ES Piúma 20.395

52 ES Ponto Belo 7.670
53 ES Rio Bananal 19.038
54 ES Rio Novo do Sul 12.020
55 ES Santa Leopoldina 12.883
56 ES Santa Maria de Jetibá 38.290
57 ES Santa Teresa 23.585
58 ES São Domingos do Norte 8.652
59 ES São Gabriel da Palha 35.785
60 ES São José do Calçado 11 . 0 0 0
61 ES São Roque do Canaã 12.283
62 ES Sooretama 27.409
63 ES Vargem Alta 20.944
64 ES Venda Nova do Imigrante 23.313
65 ES Vi a n a 73.318
66 ES Vila Pavão 9.320
67 ES Vila Valério 14.635

Goiás
1 GO Abadia de Goiás 7.733
2 GO Abadiânia 17.701
3 GO Acreúna 21.549
4 GO Adelândia 2.554
5 GO Água Fria de Goiás 5.451
6 GO Água Limpa 2.007
7 GO Alexânia 25.805
8 GO Aloândia 2.084
9 GO Alto Horizonte 5.307

10 GO Alto Paraíso de Goiás 7.328
11 GO Alvorada do Norte 8.499
12 GO Amaralina 3.658
13 GO Americano do Brasil 5.866
14 GO Amorinópolis 3.528
15 GO Anhanguera 1.093
16 GO Anicuns 21.338
17 GO Aparecida do Rio Doce 2.505
18 GO Aporé 4.043
19 GO Araçu 3.800
20 GO Aragarças 19.426
21 GO Aragoiânia 9.278
22 GO Araguapaz 7.795
23 GO Arenópolis 3.122
24 GO Aruanã 8.542
25 GO Av e l i n ó p o l i s 2.501
26 GO Baliza 4.321
27 GO Barro Alto 9.820
28 GO Bela Vista de Goiás 2 7 . 11 2
29 GO Bom Jardim de Goiás 8.790
30 GO Bom Jesus de Goiás 22.872
31 GO Bonfinópolis 8.508
32 GO Bonópolis 3.916
33 GO Brazabrantes 3.485
34 GO Britânia 5.748
35 GO Buriti Alegre 9.431
36 GO Buriti de Goiás 2.600
37 GO Buritinópolis 3.396
38 GO Cabeceiras 7.773
39 GO Cachoeira Alta 11 . 5 1 7
40 GO Cachoeira de Goiás 1.430
41 GO Cachoeira Dourada 8.399
42 GO Caçu 14.603
43 GO Caiapônia 17.962
44 GO Caldas Novas 79.705
45 GO Caldazinha 3.582
46 GO Campestre de Goiás 3.560
47 GO Campinorte 11 . 9 4 0
48 GO Campo Alegre de Goiás 6.765
49 GO Campo Limpo de Goiás 6.957
50 GO Campos Belos 19.412
51 GO Campos Verdes 4 . 11 5
52 GO Carmo do Rio Verde 9.571
53 GO Castelândia 3.659
54 GO Catalão 96.836
55 GO Caturaí 4.944
56 GO Cavalcante 9.747
57 GO Ceres 21.782
58 GO Cezarina 8 . 11 9
59 GO Chapadão do Céu 8.318
60 GO Cocalzinho de Goiás 18.871
61 GO Colinas do Sul 3.563
62 GO Córrego do Ouro 2.590
63 GO Corumbá de Goiás 10.896
64 GO Corumbaíba 8.945
65 GO Cristalina 52.235
66 GO Cristianópolis 3.020
67 GO Crixás 16.592
68 GO Cromínia 3.622
69 GO Cumari 3.001
70 GO Damianópolis 3.383
71 GO Damolândia 2.886
72 GO Davinópolis 2.123
73 GO Diorama 2.545
74 GO Divinópolis de Goiás 5.032
75 GO Doverlândia 7.890
76 GO Edealina 3.816
77 GO Edéia 11 . 9 5 2
78 GO Estrela do Norte 3.389
79 GO Faina 7.034
80 GO Fazenda Nova 6.239
81 GO Firminópolis 12.492
82 GO Flores de Goiás 13.988
83 GO Formoso 4.780
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

84 GO Gameleira de Goiás 3.605
85 GO Goianápolis 11 . 0 1 3
86 GO Goiandira 5.520
87 GO Goianésia 64.861
88 GO Goianira 38.607
89 GO Goiás 24.615
90 GO Goiatuba 33.902
91 GO Gouvelândia 5.417
92 GO Guapó 14.419
93 GO Guaraíta 2.300
94 GO Guarinos 2.177
95 GO Heitoraí 3.718
96 GO Hidrolândia 19.392
97 GO Hidrolina 3.966
98 GO Iaciara 13.292
99 GO Inaciolândia 6.023

100 GO Indiara 14.729
101 GO Inhumas 51.144
102 GO Ipameri 26.178
103 GO Ipiranga de Goiás 2.935
104 GO Israelândia 2.930
105 GO Itaberaí 38.983
106 GO Itaguari 4.688
107 GO Itaguaru 5.504
108 GO Itajá 5.005
109 GO Itapaci 20.557
11 0 GO Itapirapuã 7.017
111 GO Itapuranga 26.667
11 2 GO Itarumã 6.777
11 3 GO Itauçu 8.925
11 4 GO Itumbiara 99.526
11 5 GO Ivolândia 2.626
11 6 GO Jandaia 6.281
11 7 GO Jaraguá 46.048
11 8 GO Jataí 94.890
11 9 GO Jesúpolis 2.428
120 GO Joviânia 7.398
121 GO Jussara 19.402
122 GO Lagoa Santa 1.406
123 GO Mairipotaba 2.433
124 GO Mambaí 7.772
125 GO Mara Rosa 1 0 . 5 11
126 GO Marzagão 2.184
127 GO Matrinchã 4.505
128 GO Maurilândia 12.737
129 GO Mimoso de Goiás 2.723
130 GO Minaçu 31.206
131 GO Mineiros 59.275
132 GO Moiporá 1.724
133 GO Monte Alegre de Goiás 8.243
134 GO Montes Claros de Goiás 8.217
135 GO Montividiu 11 . 8 5 8
136 GO Montividiu do Norte 4.356
137 GO Morrinhos 44.204
138 GO Morro Agudo de Goiás 2.378
139 GO Mossâmedes 4.878
140 GO Mozarlândia 14.558
141 GO Mundo Novo 6.046
142 GO Mutunópolis 3.922
143 GO Nazário 8.532
144 GO Nerópolis 26.857
145 GO Niquelândia 44.895
146 GO Nova América 2.350
147 GO Nova Aurora 2.168
148 GO Nova Crixás 12.571
149 GO Nova Glória 8.604
150 GO Nova Iguaçu de Goiás 2.935
151 GO Nova Roma 3.487
152 GO Nova Veneza 8.957
153 GO Novo Brasil 3.392
154 GO Novo Planalto 4.252
155 GO Ouro Verde de Goiás 4.039
156 GO Ouvidor 6.038
157 GO Padre Bernardo 30.599
158 GO Palestina de Goiás 3.490
159 GO Palmeiras de Goiás 25.920
160 GO Palmelo 2.412
161 GO Palminópolis 3.659
162 GO Panamá 2.728
163 GO Paranaiguara 9.678
164 GO Paraúna 11 . 1 8 7
165 GO Perolândia 3.090
166 GO Petrolina de Goiás 10.546
167 GO Pilar de Goiás 2.658
168 GO Piracanjuba 24.768
169 GO Piranhas 11 . 2 3 8
170 GO Pirenópolis 24.279
171 GO Pires do Rio 30.469
172 GO Planaltina 86.751
173 GO Pontalina 1 7 . 8 11
174 GO Porangatu 44.534
175 GO Porteirão 3.624
176 GO Portelândia 4.000
177 GO Posse 34.192
178 GO Professor Jamil 3.390
179 GO Quirinópolis 46.788
180 GO Rialma 10.935
181 GO Rianápolis 4.768
182 GO Rio Quente 3.828
183 GO Rubiataba 19.747

184 GO Sanclerlândia 7.774
185 GO Santa Bárbara de Goiás 6.189
186 GO Santa Cruz de Goiás 3 . 11 9
187 GO Santa Fé de Goiás 5.134
188 GO Santa Helena de Goiás 38.188
189 GO Santa Isabel 3.825
190 GO Santa Rita do Araguaia 7.759
191 GO Santa Rita do Novo Destino 3.316
192 GO Santa Rosa de Goiás 2.772
193 GO Santa Tereza de Goiás 3.868
194 GO Santa Terezinha de Goiás 10.008
195 GO Santo Antônio da Barra 4.679
196 GO Santo Antônio de Goiás 5.391
197 GO Santo Antônio do Descoberto 69.000
198 GO São Domingos 12.163
199 GO São Francisco de Goiás 6.328
200 GO São João da Paraúna 1.623
201 GO São Luís de Montes Belos 32.164
202 GO São Luíz do Norte 4.932
203 GO São Miguel do Araguaia 22.750
204 GO São Miguel do Passa Quatro 3.961
205 GO São Patrício 2.058
206 GO São Simão 18.804
207 GO Senador Canedo 97.719
208 GO Serranópolis 8.055
209 GO Silvânia 20.106
210 GO Simolândia 6.804
2 11 GO Sítio d'Abadia 2.956
212 GO Taquaral de Goiás 3.627
213 GO Teresina de Goiás 3.252
214 GO Terezópolis de Goiás 7.262
215 GO Três Ranchos 2.896
216 GO Tr o m b a s 3.558
217 GO Tu r v â n i a 4.877
218 GO Tu r v e l â n d i a 4.829
219 GO Uirapuru 2.980
220 GO Uruaçu 39.172
221 GO Uruana 14.187
222 GO Urutaí 3.153
223 GO Va r j ã o 3.813
224 GO Vi a n ó p o l i s 13.343
225 GO Vi c e n t i n ó p o l i s 8.053
226 GO Vila Boa 5.371
227 GO Vila Propício 5.520

Maranhão
1 MA Afonso Cunha 6.277
2 MA Água Doce do Maranhão 12.146
3 MA Alcântara 21.652
4 MA Aldeias Altas 25.509
5 MA Altamira do Maranhão 11 . 6 9 9
6 MA Alto Alegre do Maranhão 26.056
7 MA Alto Alegre do Pindaré 31.271
8 MA Alto Parnaíba 10.931
9 MA Amapá do Maranhão 6.731

10 MA Amarante do Maranhão 39.974
11 MA Anajatuba 26.618
12 MA Anapurus 15.057
13 MA Apicum-Açu 17.712
14 MA Araioses 44.800
15 MA Arame 31.944
16 MA Arari 29.096
17 MA Axixá 11 . 7 8 0
18 MA Bacabeira 16.276
19 MA Bacurituba 5.477
20 MA Balsas 90.679
21 MA Barão de Grajaú 18.223
22 MA Barra do Corda 85.603
23 MA Barreirinhas 59.623
24 MA Belágua 7.191
25 MA Benedito Leite 5.515
26 MA Bequimão 20.837
27 MA Bernardo do Mearim 5.860
28 MA Boa Vista do Gurupi 8.816
29 MA Bom Jardim 40.405
30 MA Bom Jesus das Selvas 32.133
31 MA Bom Lugar 15.655
32 MA Brejo 35.124
33 MA Buriti 27.864
34 MA Buriti Bravo 23.308
35 MA Buriticupu 69.548
36 MA Buritirana 15.055
37 MA Cachoeira Grande 8.762
38 MA Cajapió 10.876
39 MA Cajari 18.850
40 MA Campestre do Maranhão 13.921
41 MA Cândido Mendes 19.567
42 MA Cantanhede 21.299
43 MA Capinzal do Norte 10.725
44 MA Carolina 23.902
45 MA Carutapera 23.021
46 MA Cedral 10.435
47 MA Central do Maranhão 8.354
48 MA Centro do Guilherme 12.713
49 MA Centro Novo do Maranhão 20.707
50 MA Chapadinha 76.972
51 MA Cidelândia 14.238
52 MA Colinas 40.097
53 MA Conceição do Lago-Açu 15.554
54 MA Coroatá 63.497
55 MA Cururupu 31.027

56 MA Davinópolis 12.650
57 MA Dom Pedro 22.863
58 MA Duque Bacelar 11 . 0 1 5
59 MA Esperantinópolis 17.238
60 MA Estreito 39.805
61 MA Feira Nova do Maranhão 8.293
62 MA Fernando Falcão 9.932
63 MA Formosa da Serra Negra 18.337
64 MA Fortaleza dos Nogueiras 12.360
65 MA Fortuna 15.226
66 MA Godofredo Viana 11 . 2 6 2
67 MA Gonçalves Dias 17.576
68 MA Governador Archer 10.531
69 MA Governador Edison Lobão 17.430
70 MA Governador Eugênio Barros 16.386
71 MA Governador Luiz Rocha 7.580
72 MA Governador Newton Bello 10.060
73 MA Governador Nunes Freire 25.188
74 MA Graça Aranha 6.147
75 MA Grajaú 66.732
76 MA Guimarães 11 . 8 8 1
77 MA Humberto de Campos 27.679
78 MA Icatu 26.240
79 MA Igarapé do Meio 13.567
80 MA Igarapé Grande 11 . 5 3 3
81 MA Itaipava do Grajaú 13.579
82 MA Itapecuru Mirim 65.713
83 MA Itinga do Maranhão 25.357
84 MA Jatobá 9.596
85 MA Jenipapo dos Vieiras 16.015
86 MA João Lisboa 23.338
87 MA Joselândia 15.792
88 MA Junco do Maranhão 3.539
89 MA Lago da Pedra 4 8 . 5 11
90 MA Lago do Junco 10.565
91 MA Lago dos Rodrigues 8.745

92 MA Lago Verde 15.820
93 MA Lagoa do Mato 11 . 0 0 5
94 MA Lagoa Grande do Maranhão 12.822
95 MA Lajeado Novo 7.287
96 MA Lima Campos 11 . 6 1 2
97 MA Loreto 11 . 7 9 5
98 MA Luís Domingues 6.744
99 MA Magalhães de Almeida 18.982

100 MA Maracaçumé 20.549
101 MA Marajá do Sena 7.689
102 MA Maranhãozinho 15.384
103 MA Matinha 22.673
104 MA Matões 32.773
105 MA Matões do Norte 15.758
106 MA Milagres do Maranhão 8.261
107 MA Mirador 20.586
108 MA Miranda do Norte 26.979
109 MA Mirinzal 14.570
11 0 MA Monção 32.516
111 MA Montes Altos 9.102
11 2 MA Morros 18.747
11 3 MA Nina Rodrigues 13.746
11 4 MA Nova Colinas 5.183
11 5 MA Nova Iorque 4.595
11 6 MA Nova Olinda do Maranhão 20.184
11 7 MA Olho d'Água das Cunhãs 19.009
11 8 MA Olinda Nova do Maranhão 1 4 . 11 0
11 9 MA Palmeirândia 19.213
120 MA Paraibano 20.768
121 MA Parnarama 34.018
122 MA Passagem Franca 18.387
123 MA Pastos Bons 18.848
124 MA Paulino Neves 15.427
125 MA Paulo Ramos 20.539
126 MA Pedreiras 38.582
127 MA Pedro do Rosário 24.183
128 MA Penalva 36.899
129 MA Peri Mirim 13.989
130 MA Peritoró 22.369
131 MA Pindaré-Mirim 32.037
132 MA Pinheiro 80.917
133 MA Pio XII 21.333
134 MA Pirapemas 18.053
135 MA Poção de Pedras 18.191
136 MA Porto Franco 22.956
137 MA Porto Rico do Maranhão 5.909
138 MA Presidente Dutra 46.369
139 MA Presidente Juscelino 12.255
140 MA Presidente Médici 6.755
141 MA Presidente Sarney 18.210
142 MA Presidente Vargas 11 . 2 0 6
143 MA Primeira Cruz 14.758
144 MA Raposa 29.167
145 MA Riachão 19.926
146 MA Ribamar Fiquene 7.563
147 MA Rosário 41.349
148 MA Sambaíba 5.546
149 MA Santa Filomena do Maranhão 7.503
150 MA Santa Helena 40.518
151 MA Santa Inês 82.680
152 MA Santa Luzia 75.762
153 MA Santa Luzia do Paruá 24.507
154 MA Santa Quitéria do Maranhão 24.879
155 MA Santa Rita 35.364
156 MA Santana do Maranhão 12.761
157 MA Santo Amaro do Maranhão 1 5 . 11 0
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158 MA Santo Antônio dos Lopes 14.270
159 MA São Benedito do Rio Preto 18.189
160 MA São Bento 43.447
161 MA São Bernardo 27.599
162 MA São Domingos do Azeitão 7.187
163 MA São Domingos do Maranhão 33.716
164 MA São Félix de Balsas 4.554
165 MA São Francisco do Brejão 11 . 2 4 2
166 MA São Francisco do Maranhão 11 . 9 6 1
167 MA São João Batista 20.195
168 MA São João do Carú 15.558
169 MA São João do Paraíso 10.933
170 MA São João do Soter 17.956
171 MA São João dos Patos 25.287
172 MA São José dos Basílios 7.501
173 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 18.807
174 MA São Mateus do Maranhão 40.341
175 MA São Pedro da Água Branca 12.349
176 MA São Pedro dos Crentes 4.542
177 MA São Raimundo das Mangabeiras 18.255
178 MA São Raimundo do Doca Bezerra 5.387
179 MA São Roberto 6.432
180 MA São Vicente Ferrer 21.591
181 MA Satubinha 13.231
182 MA Senador Alexandre Costa 10.763
183 MA Senador La Rocque 14.195
184 MA Serrano do Maranhão 10.758
185 MA Sítio Novo 17.559
186 MA Sucupira do Norte 10.444
187 MA Sucupira do Riachão 5.519
188 MA Tasso Fragoso 8.219
189 MA Ti m b i r a s 28.442
190 MA Trizidela do Vale 20.747
191 MA Tu f i l â n d i a 5.699
192 MA Tu n t u m 40.566
193 MA Tu r i a ç u 34.694
194 MA Tu r i l â n d i a 24.559
195 MA Tu t ó i a 56.501
196 MA Urbano Santos 31.840
197 MA Vargem Grande 53.918
198 MA Vi a n a 50.976
199 MA Vila Nova dos Martírios 12.661
200 MA Vitória do Mearim 31.923
201 MA Vitorino Freire 30.937
202 MA Zé Doca 50.190

Minas Gerais
1 MG Abadia dos Dourados 6.992
2 MG Abaeté 23.494
3 MG Abre Campo 1 3 . 7 11
4 MG Acaiaca 4.050
5 MG Açucena 10.216
6 MG Água Boa 14.856
7 MG Água Comprida 2.067
8 MG Aguanil 4.332
9 MG Águas Formosas 19.248
10 MG Águas Vermelhas 13.378
11 MG Aimorés 25.685
12 MG Aiuruoca 6.257
13 MG Alagoa 2.764
14 MG Albertina 3.025
15 MG Além Paraíba 35.641
16 MG Alfenas 78.176
17 MG Alfredo Vasconcelos 6.566
18 MG Almenara 41.028
19 MG Alpercata 7.458
20 MG Alpinópolis 19.513
21 MG Alterosa 14.371
22 MG Alto Caparaó 5.655
23 MG Alto Jequitibá 8.532
24 MG Alto Rio Doce 12.006
25 MG Alvarenga 4.343
26 MG Alvinópolis 15.630
27 MG Alvorada de Minas 3.661
28 MG Amparo do Serra 4.997
29 MG Andradas 39.761
30 MG Andrelândia 12.507
31 MG Angelândia 8.416
32 MG Antônio Carlos 11 . 5 3 4
33 MG Antônio Dias 9 . 7 11
34 MG Antônio Prado de Minas 1.685
35 MG Araçaí 2.344
36 MG Aracitaba 2 . 11 2
37 MG Araçuaí 37.220
38 MG Arantina 2.884
39 MG Araponga 8.478
40 MG Araporã 6.593
41 MG Arapuá 2.870
42 MG Araújos 8.645
43 MG A r c e b u rg o 10.262
44 MG Arcos 38.946
45 MG Areado 14.624
46 MG A rg i r i t a 2.907
47 MG Aricanduva 5.078
48 MG Arinos 18.210
49 MG Astolfo Dutra 13.840
50 MG Ataléia 14.188
51 MG Augusto de Lima 5.051
52 MG Baependi 1 9 . 11 7
53 MG Baldim 8.082
54 MG Bambuí 23.759

55 MG Bandeira 5.039
56 MG Bandeira do Sul 5.639
57 MG Barão de Cocais 30.893
58 MG Barão de Monte Alto 5.738
59 MG Barra Longa 5.893
60 MG Barroso 20.590
61 MG Bela Vista de Minas 10.362
62 MG Belmiro Braga 3.500
63 MG Belo Oriente 25.329
64 MG Belo Vale 7.803
65 MG Berilo 12.469
66 MG Berizal 4.630
67 MG Bertópolis 4.656
68 MG Bias Fortes 3.724
69 MG Bicas 14.342
70 MG Biquinhas 2.652
71 MG Boa Esperança 40.155
72 MG Bocaina de Minas 5.169
73 MG Bocaiúva 49.293
74 MG Bom Despacho 48.802
75 MG Bom Jardim de Minas 6.658
76 MG Bom Jesus da Penha 4.121
77 MG Bom Jesus do Amparo 5.871
78 MG Bom Jesus do Galho 15.587
79 MG Bom Repouso 10.763
80 MG Bom Sucesso 17.832
81 MG Bonfim 7.014
82 MG Bonfinópolis de Minas 5.867
83 MG Bonito de Minas 10.535
84 MG Borda da Mata 18.481
85 MG Botelhos 15.325
86 MG Botumirim 6.593
87 MG Brás Pires 4.634
88 MG Brasilândia de Minas 15.522
89 MG Brasília de Minas 32.473
90 MG Brasópolis 14.957
91 MG Braúnas 5.068
92 MG Brumadinho 37.314
93 MG Bueno Brandão 11 . 2 1 7
94 MG Buenópolis 10.586
95 MG Bugre 4.128
96 MG Buritis 24.169
97 MG Buritizeiro 28.071
98 MG Cabeceira Grande 6.818
99 MG Cabo Verde 14.280
100 MG Cachoeira da Prata 3.727
101 MG Cachoeira de Minas 11 . 5 2 5
102 MG Cachoeira de Pajeú 9.372
103 MG Cachoeira Dourada 2.645
104 MG Caeté 43.395
105 MG Caiana 5.308
106 MG Cajuri 4.128
107 MG Caldas 14.325
108 MG Camacho 3.133
109 MG Camanducaia 21.901
11 0 MG Cambuí 28.402
111 MG Cambuquira 13.012
11 2 MG Campanário 3.720
11 3 MG Campestre 21.367
11 4 MG Campina Verde 19.991
11 5 MG Campo Azul 3.832
11 6 MG Campo Belo 53.870
11 7 MG Campo do Meio 11 . 8 4 4
11 8 MG Campo Florido 7.562
11 9 MG Campos Altos 15.078
120 MG Campos Gerais 28.783
121 MG Cana Verde 5.738
122 MG Canaã 4.721
123 MG Canápolis 11 . 9 4 5
124 MG Candeias 15.088
125 MG Cantagalo 4.436
126 MG Caparaó 5.435
127 MG Capela Nova 4.836
128 MG Capelinha 37.041
129 MG Capetinga 7.203
130 MG Capim Branco 9.461
131 MG Capinópolis 16.038
132 MG Capitão Andrade 5.270
133 MG Capitão Enéas 14.986
134 MG Capitólio 8.574
135 MG Caputira 9.371
136 MG Caraí 23.458
137 MG Caranaíba 3.330
138 MG Carandaí 24.864
139 MG Carangola 33.412
140 MG Caratinga 90.192
141 MG Carbonita 9.487
142 MG Careaçu 6.645
143 MG Carlos Chagas 20.090
144 MG Carmésia 2.584
145 MG Carmo da Cachoeira 12.276
146 MG Carmo da Mata 11 . 4 2 9
147 MG Carmo de Minas 14.550
148 MG Carmo do Cajuru 21.519
149 MG Carmo do Paranaíba 30.739
150 MG Carmo do Rio Claro 21.273
151 MG Carmópolis de Minas 18.416
152 MG Carneirinho 9.939
153 MG Carrancas 4.089
154 MG Carvalhópolis 3.523

155 MG Carvalhos 4.642
156 MG Casa Grande 2.308
157 MG Cascalho Rico 3.018
158 MG Cássia 17.991
159 MG Cataguases 73.712
160 MG Catas Altas 5.184
161 MG Catas Altas da Noruega 3.623
162 MG Catuji 6.721
163 MG Catuti 5.187
164 MG Caxambu 22.244
165 MG Cedro do Abaeté 1.222
166 MG Central de Minas 7.051
167 MG Centralina 10.593
168 MG Chácara 3.010
169 MG Chalé 5.814
170 MG Chapada do Norte 15.648
171 MG Chapada Gaúcha 12.239
172 MG Chiador 2.817
173 MG Cipotânea 6.813
174 MG Claraval 4.776
175 MG Claro dos Poções 7.885
176 MG Cláudio 27.579
177 MG Coimbra 7.437
178 MG Coluna 9.195
179 MG Comendador Gomes 3.105
180 MG Comercinho 7.962
181 MG Conceição da Aparecida 10.263
182 MG Conceição da Barra de Minas 4.055
183 MG Conceição das Alagoas 25.588
184 MG Conceição das Pedras 2.845
185 MG Conceição de Ipanema 4.618
186 MG Conceição do Mato Dentro 18.235
187 MG Conceição do Pará 5.430
188 MG Conceição do Rio Verde 13.559
189 MG Conceição dos Ouros 11 . 1 5 1
190 MG Cônego Marinho 7.515
191 MG Confins 6.409
192 MG Congonhal 11 . 3 3 4
193 MG Congonhas 52.280
194 MG Congonhas do Norte 5 . 111
195 MG Conquista 6.860
196 MG Conselheiro Pena 23.088
197 MG Consolação 1.801
198 MG Coqueiral 9.476
199 MG Coração de Jesus 26.933
200 MG C o r d i s b u rg o 8.981
201 MG Cordislândia 3.565
202 MG Corinto 24.457
203 MG Coroaci 10.422
204 MG Coromandel 28.428
205 MG Coronel Pacheco 3.101
206 MG Coronel Xavier Chaves 3.440
207 MG Córrego do Bom Jesus 3.815
208 MG Córrego Fundo 6.159
209 MG Córrego Novo 3.065
210 MG Couto de Magalhães de Minas 4.395
2 11 MG Crisólita 6.467
212 MG Cristais 12.185
213 MG Cristália 5.993
214 MG Cristiano Otoni 5.193
215 MG Cristina 10.485
216 MG Crucilândia 4.991
217 MG Cruzeiro da Fortaleza 4.122
218 MG Cruzília 15.299
219 MG Cuparaque 4.922
220 MG Curral de Dentro 7.420
221 MG Curvelo 78.373
222 MG Datas 5.425
223 MG Delfim Moreira 8.199
224 MG Delfinópolis 7.120
225 MG Delta 9.280
226 MG Descoberto 4.989
227 MG Desterro de Entre Rios 7.279
228 MG Desterro do Melo 3.048
229 MG Diamantina 47.803
230 MG Diogo de Vasconcelos 3.929
231 MG Dionísio 8.558
232 MG Divinésia 3.427
233 MG Divino 19.947
234 MG Divino das Laranjeiras 5.080
235 MG Divinolândia de Minas 7.425
236 MG Divisa Alegre 6.398
237 MG Divisa Nova 6 . 0 11
238 MG Divisópolis 10.027
239 MG Dom Bosco 3.857
240 MG Dom Cavati 5.288
241 MG Dom Joaquim 4.624
242 MG Dom Silvério 5.346
243 MG Dom Viçoso 3.074
244 MG Dona Eusébia 6.386
245 MG Dores de Campos 9.882
246 MG Dores de Guanhães 5.335
247 MG Dores do Indaiá 14.014
248 MG Dores do Turvo 4.495
249 MG Doresópolis 1.512
250 MG Douradoquara 1.915
251 MG Durandé 7.783
252 MG Elói Mendes 27.019
253 MG Engenheiro Caldas 10.888
254 MG Engenheiro Navarro 7.353



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 201514 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

255 MG Entre Folhas 5.373
256 MG Entre Rios de Minas 15.034
257 MG Ervália 18.789
258 MG Esmeraldas 66.237
259 MG Espera Feliz 24.287
260 MG Espinosa 3 2 . 11 7
261 MG Espírito Santo do Dourado 4.648
262 MG Estiva 11 . 3 2 9
263 MG Estrela Dalva 2.483
264 MG Estrela do Indaiá 3.599
265 MG Estrela do Sul 7.851
266 MG Eugenópolis 11 . 1 0 7
267 MG Ewbank da Câmara 3.914
268 MG Extrema 32.402
269 MG Fama 2.421
270 MG Faria Lemos 3.409
271 MG Felício dos Santos 5 . 11 8
272 MG F e l i s b u rg o 7.288
273 MG Felixlândia 14.973
274 MG Fernandes Tourinho 3.269
275 MG Ferros 10.707
276 MG Fervedouro 10.880
277 MG Florestal 7.137
278 MG Formoso 8.945
279 MG Fortaleza de Minas 4.330
280 MG Fortuna de Minas 2.872
281 MG Francisco Badaró 10.546
282 MG Francisco Dumont 5.130
283 MG Francisco Sá 26.102
284 MG Franciscópolis 5.784
285 MG Frei Gaspar 6.031
286 MG Frei Inocêncio 9.428
287 MG Frei Lagonegro 3.475
288 MG Fronteira 16.036
289 MG Fronteira dos Vales 4.765
290 MG Fruta de Leite 5.863
291 MG Frutal 57.269
292 MG Funilândia 4.153
293 MG Galiléia 7.076
294 MG Gameleiras 5.259
295 MG Glaucilândia 3 . 11 4
296 MG Goiabeira 3.253
297 MG Goianá 3.876
298 MG Gonçalves 4.381
299 MG Gonzaga 6.168
300 MG Gouveia 12.039
301 MG Grão Mogol 15.737
302 MG Grupiara 1.415
303 MG Guanhães 33.297
304 MG Guapé 14.379
305 MG Guaraciaba 10.527
306 MG Guaraciama 4.941
307 MG Guaranésia 19.319
308 MG Guarani 8.996
309 MG Guarará 3.977
310 MG Guarda-Mor 6.739
3 11 MG Guaxupé 51.704
312 MG Guidoval 7.341
313 MG Guiricema 8.805
314 MG Gurinhatã 6.094
315 MG Heliodora 6.455
316 MG Iapu 10.820
317 MG Ibertioga 5.159
318 MG Ibiá 24.613
319 MG Ibiaí 8.264
320 MG Ibiracatu 6.228
321 MG Ibiraci 13.158
322 MG Ibitiúra de Minas 3.512
323 MG Ibituruna 2.990
324 MG Icaraí de Minas 11 . 5 2 4
325 MG Igarapé 39.045
326 MG Igaratinga 10.144
327 MG Iguatama 8.202
328 MG Ijaci 6.288
329 MG Ilicínea 12.141
330 MG Imbé de Minas 6.782
331 MG Inconfidentes 7.254
332 MG Indaiabira 7.527
333 MG Indianópolis 6.632
334 MG Ingaí 2.752
335 MG Inhapim 24.858
336 MG Inhaúma 6 . 11 4
337 MG Inimutaba 7.349
338 MG Ipaba 17.902
339 MG Ipanema 19.318
340 MG Ipiaçu 4.260
341 MG Ipuiúna 9.991
342 MG Iraí de Minas 6.842
343 MG Itabirinha 11 . 2 9 7
344 MG Itabirito 49.203
345 MG Itacambira 5.276
346 MG Itaguara 13.087
347 MG Itaipé 12.489
348 MG Itajubá 95.491
349 MG Itamarandiba 34.033
350 MG Itamarati de Minas 4.295
351 MG Itambacuri 23.557
352 MG Itambé do Mato Dentro 2.261
353 MG Itamogi 10.553
354 MG Itamonte 14.998

355 MG Itanhandu 15.006
356 MG Itanhomi 1 2 . 3 11
357 MG Itaobim 21.566
358 MG Itapagipe 14.645
359 MG Itapecerica 22.082
360 MG Itapeva 9.338
361 MG Itatiaiuçu 10.674
362 MG Itaú de Minas 15.798
363 MG Itaúna 90.783
364 MG Itaverava 5.795
365 MG Itinga 15.012
366 MG Itueta 6.069
367 MG Itumirim 6.250
368 MG Iturama 37.277
369 MG Jaboticatubas 18.785
370 MG Jacinto 12.524
371 MG Jacuí 7.770
372 MG Jacutinga 24.648
373 MG Jaguaraçu 3.124
374 MG Jaíba 36.586
375 MG Jampruca 5.333
376 MG Janaúba 70.472
377 MG Januária 68.065
378 MG Japaraíba 4.206
379 MG Japonvar 8.622
380 MG Jeceaba 5.340
381 MG Jenipapo de Minas 7.531
382 MG Jequeri 12.993
383 MG Jequitaí 8.021
384 MG Jequitibá 5.310
385 MG Jequitinhonha 25.260
386 MG Jesuânia 4.899
387 MG Joaíma 15.523
388 MG Joanésia 5.222
389 MG João Monlevade 78.040
390 MG João Pinheiro 47.870
391 MG Joaquim Felício 4.573
392 MG Jordânia 10.786
393 MG José Gonçalves de Minas 4.650
394 MG José Raydan 4.738
395 MG Josenópolis 4.804
396 MG Juatuba 24.662
397 MG Juramento 4.307
398 MG Juruaia 10.008
399 MG Juvenília 5.862
400 MG Ladainha 17.881
401 MG Lagamar 7.800
402 MG Lagoa da Prata 49.654
403 MG Lagoa dos Patos 4.285
404 MG Lagoa Dourada 12.874
405 MG Lagoa Formosa 17.962
406 MG Lagoa Grande 9.216
407 MG Lagoa Santa 58.702
408 MG Lajinha 20.241
409 MG Lambari 20.564
410 MG Lamim 3.517
4 11 MG Laranjal 6.770
412 MG Lassance 6.663
413 MG Lavras 99.229
414 MG Leandro Ferreira 3.297
415 MG Leme do Prado 4.974
416 MG Leopoldina 53.032
417 MG Liberdade 5.373
418 MG Lima Duarte 16.786
419 MG Limeira do Oeste 7.327
420 MG Lontra 8.881
421 MG L u i s b u rg o 6.407
422 MG Luislândia 6.685
423 MG Luminárias 5.571
424 MG Luz 18.230
425 MG Machacalis 7.210
426 MG Machado 41.070
427 MG Madre de Deus de Minas 5.108
428 MG Malacacheta 19.209
429 MG Mamonas 6.573
430 MG Manga 19.757
431 MG Manhuaçu 85.909
432 MG Manhumirim 22.465
433 MG Mantena 28.023
434 MG Mar de Espanha 12.480
435 MG Maravilhas 7.674
436 MG Maria da Fé 14.534
437 MG Mariana 58.233
438 MG Marilac 4.286
439 MG Mário Campos 14.427
440 MG Maripá de Minas 2.934
441 MG Marliéria 4.126
442 MG Marmelópolis 2.958
443 MG Martinho Campos 13.248
444 MG Martins Soares 7.858
445 MG Mata Verde 8.363
446 MG Materlândia 4.659
447 MG Mateus Leme 29.873
448 MG Mathias Lobato 3.389
449 MG Matias Barbosa 14.196
450 MG Matias Cardoso 10.717
451 MG Matipó 18.604
452 MG Mato Verde 12.921
453 MG Matozinhos 36.382
454 MG Matutina 3.853

455 MG Medeiros 3.676
456 MG Medina 21.485
457 MG Mendes Pimentel 6.541
458 MG Mercês 10.784
459 MG Minas Novas 31.864
460 MG Minduri 3.960
461 MG Mirabela 13.598
462 MG Miradouro 10.718
463 MG Miraí 14.649
464 MG Miravânia 4.803
465 MG Moeda 4.903
466 MG Moema 7.406
467 MG Monjolos 2.365
468 MG Monsenhor Paulo 8.583
469 MG Montalvânia 15.875
470 MG Monte Alegre de Minas 20.728
471 MG Monte Azul 22.102
472 MG Monte Belo 13.440
473 MG Monte Carmelo 47.770
474 MG Monte Formoso 4.877
475 MG Monte Sião 22.794
476 MG Montezuma 7.973
477 MG Morada Nova de Minas 8.712
478 MG Morro da Garça 2.649
479 MG Morro do Pilar 3.399
480 MG Munhoz 6.327
481 MG Mutum 27.475
482 MG Muzambinho 21.012
483 MG Nacip Raydan 3.261
484 MG Naque 6.767
485 MG Natalândia 3.377
486 MG Natércia 4.807
487 MG Nazareno 8.422
488 MG Nepomuceno 26.812
489 MG Ninheira 10.261
490 MG Nova Belém 3.609
491 MG Nova Era 18.000
492 MG Nova Lima 88.672
493 MG Nova Módica 3 . 8 11
494 MG Nova Ponte 14.241
495 MG Nova Porteirinha 7.630
496 MG Nova Resende 16.313
497 MG Nova Serrana 87.260
498 MG Nova União 5.766
499 MG Novo Cruzeiro 31.760
500 MG Novo Oriente de Minas 10.773
501 MG Olaria 1.935
502 MG Olhos-d'Água 5.735
503 MG Olímpio Noronha 2.700
504 MG Oliveira 41.375
505 MG Oliveira Fortes 2.182
506 MG Onça de Pitangui 3.171
507 MG Oratórios 4.673
508 MG Orizânia 7.767
509 MG Ouro Branco 37.878
510 MG Ouro Fino 33.214
5 11 MG Ouro Preto 73.700
512 MG Ouro Verde de Minas 6.138
513 MG Padre Carvalho 6.203
514 MG Padre Paraíso 19.859
515 MG Pai Pedro 6.150
516 MG Paineiras 4.692
517 MG Pains 8.329
518 MG Paiva 1.587
519 MG Palma 6.742
520 MG Palmópolis 6.537
521 MG Papagaios 15.144
522 MG Pará de Minas 90.306
523 MG Paracatu 90.294
524 MG Paraguaçu 21.276
525 MG Paraisópolis 20.563
526 MG Paraopeba 23.940
527 MG Passa Quatro 16.290
528 MG Passa Tempo 8.363
529 MG P a s s a - Vi n t e 2 . 11 7
530 MG Passabém 1.764
531 MG Patis 5.881
532 MG Patrocínio 87.928
533 MG Patrocínio do Muriaé 5.583
534 MG Paula Cândido 9.630
535 MG Paulistas 5.010
536 MG Pavão 8.755
537 MG Peçanha 17.817
538 MG Pedra Azul 24.648
539 MG Pedra Bonita 7.015
540 MG Pedra do Anta 3.375
541 MG Pedra do Indaiá 4.013
542 MG Pedra Dourada 2.374
543 MG Pedralva 11 . 6 5 2
544 MG Pedras de Maria da Cruz 11 . 0 8 4
545 MG Pedrinópolis 3.638
546 MG Pedro Leopoldo 62.473
547 MG Pedro Teixeira 1.840
548 MG Pequeri 3.310
549 MG Pequi 4.314
550 MG Perdizes 15.484
551 MG Perdões 21.129
552 MG Periquito 7.126
553 MG Pescador 4.284
554 MG Piau 2.877
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555 MG Piedade de Caratinga 7.878
556 MG Piedade de Ponte Nova 4.197
557 MG Piedade do Rio Grande 4.744
558 MG Piedade dos Gerais 4.897
559 MG Pimenta 8.619
560 MG Pingo-d'Água 4.743
561 MG Pintópolis 7.516
562 MG Piracema 6.573
563 MG Pirajuba 5.396
564 MG Piranga 17.835
565 MG Piranguçu 5.454
566 MG Piranguinho 8.456
567 MG Pirapetinga 10.787
568 MG Pirapora 55.972
569 MG Piraúba 11 . 11 2
570 MG Pitangui 27.040
571 MG Piumhi 33.833
572 MG Planura 11 . 3 5 5
573 MG Poço Fundo 16.705
574 MG Pocrane 8.994
575 MG Pompéu 30.943
576 MG Ponte Nova 59.814
577 MG Ponto Chique 4.187
578 MG Ponto dos Volantes 11 . 9 4 9
579 MG Porteirinha 38.709
580 MG Porto Firme 11 . 0 3 3
581 MG Poté 16.428
582 MG Pouso Alto 6.263
583 MG Prados 8.865
584 MG Prata 27.293
585 MG Pratinha 3.485
586 MG Presidente Bernardes 5.612
587 MG Presidente Juscelino 3.901
588 MG Presidente Kubitschek 3.053
589 MG Presidente Olegário 19.398
590 MG Prudente de Morais 10.287
591 MG Quartel Geral 3.493
592 MG Queluzito 1.940
593 MG Raposos 16.144
594 MG Raul Soares 24.408
595 MG Recreio 10.651
596 MG Reduto 6.973
597 MG Resende Costa 11 . 4 2 9
598 MG Resplendor 17.653
599 MG Ressaquinha 4.820
600 MG Riachinho 8.266
601 MG Riacho dos Machados 9.650
602 MG Ribeirão Vermelho 4.008
603 MG Rio Acima 9.816
604 MG Rio Casca 14.310
605 MG Rio Doce 2.588
606 MG Rio Espera 5.986
607 MG Rio Manso 5.636
608 MG Rio Novo 9.032
609 MG Rio Paranaíba 12.364
610 MG Rio Pardo de Minas 30.578
6 11 MG Rio Piracicaba 14.590
612 MG Rio Pomba 17.872
613 MG Rio Preto 5.502
614 MG Rio Vermelho 13.674
615 MG Ritápolis 4.922
616 MG Rochedo de Minas 2.246
617 MG Romaria 3.664
618 MG Rosário da Limeira 4.495
619 MG Rubelita 7.257
620 MG Rubim 10.304
621 MG Sabinópolis 16.014
622 MG Sacramento 25.432
623 MG Salinas 41.098
624 MG Salto da Divisa 7.096
625 MG Santa Bárbara 29.888
626 MG Santa Bárbara do Leste 8.068
627 MG Santa Bárbara do Monte Verde 3.005
628 MG Santa Bárbara do Tugúrio 4.631
629 MG Santa Cruz de Minas 8.365
630 MG Santa Cruz de Salinas 4.408
631 MG Santa Cruz do Escalvado 5.026
632 MG Santa Efigênia de Minas 4.641
633 MG Santa Fé de Minas 4.021
634 MG Santa Helena de Minas 6.336
635 MG Santa Juliana 12.702
636 MG Santa Margarida 15.879
637 MG Santa Maria de Itabira 10.942
638 MG Santa Maria do Salto 5.400
639 MG Santa Maria do Suaçuí 14.854
640 MG Santa Rita de Caldas 9.228
641 MG Santa Rita de Ibitipoca 3 . 6 11
642 MG Santa Rita de Jacutinga 5.077
643 MG Santa Rita de Minas 6.984
644 MG Santa Rita do Itueto 5.760
645 MG Santa Rita do Sapucaí 40.941
646 MG Santa Rosa da Serra 3.357
647 MG Santa Vitória 19.250
648 MG Santana da Vargem 7.364
649 MG Santana de Cataguases 3.815
650 MG Santana de Pirapama 8.068
651 MG Santana do Deserto 4.006
652 MG Santana do Garambéu 2.381
653 MG Santana do Jacaré 4 . 8 11
654 MG Santana do Manhuaçu 8.839

655 MG Santana do Paraíso 30.943
656 MG Santana do Riacho 4.235
657 MG Santana dos Montes 3.902
658 MG Santo Antônio do Amparo 18.266
659 MG Santo Antônio do Aventureiro 3.655
660 MG Santo Antônio do Grama 4.120
661 MG Santo Antônio do Itambé 4.121
662 MG Santo Antônio do Jacinto 12.024
663 MG Santo Antônio do Monte 27.556
664 MG Santo Antônio do Retiro 7.264
665 MG Santo Antônio do Rio Abaixo 1.818
666 MG Santo Hipólito 3.261
667 MG Santos Dumont 47.558
668 MG São Bento Abade 4.981
669 MG São Brás do Suaçuí 3.693
670 MG São Domingos das Dores 5.642
671 MG São Domingos do Prata 17.805
672 MG São Félix de Minas 3.465
673 MG São Francisco 56.217
674 MG São Francisco de Paula 6.668
675 MG São Francisco de Sales 6 . 11 0
676 MG São Francisco do Glória 5.177
677 MG São Geraldo 11 . 3 7 2
678 MG São Geraldo da Piedade 4.329
679 MG São Geraldo do Baixio 3.788
680 MG São Gonçalo do Abaeté 6.717
681 MG São Gonçalo do Pará 11 . 4 7 5
682 MG São Gonçalo do Rio Abaixo 10.488
683 MG São Gonçalo do Rio Preto 3.180
684 MG São Gonçalo do Sapucaí 25.143
685 MG São Gotardo 34.107
686 MG São João Batista do Glória 7.292
687 MG São João da Lagoa 4.880
688 MG São João da Mata 2.809
689 MG São João da Ponte 25.933
690 MG São João das Missões 12.539
691 MG São João del Rei 88.902
692 MG São João do Manhuaçu 11 . 0 3 8
693 MG São João do Manteninha 5.591
694 MG São João do Oriente 7.925
695 MG São João do Pacuí 4.308
696 MG São João do Paraíso 23.417
697 MG São João Evangelista 16.043
698 MG São João Nepomuceno 26.227
699 MG São Joaquim de Bicas 28.624
700 MG São José da Barra 7.213
701 MG São José da Lapa 21.905
702 MG São José da Safira 4.258
703 MG São José da Varginha 4.630
704 MG São José do Alegre 4.180
705 MG São José do Divino 3.943
706 MG São José do Goiabal 5.695
707 MG São José do Jacuri 6.682
708 MG São José do Mantimento 2.738
709 MG São Lourenço 44.417
710 MG São Miguel do Anta 7.006
7 11 MG São Pedro da União 5.016
712 MG São Pedro do Suaçuí 5.584
713 MG São Pedro dos Ferros 8.339
714 MG São Romão 11 . 3 7 0
715 MG São Sebastião da Bela Vista 5.300
716 MG São Sebastião da Vargem Alegre 2.955
717 MG São Sebastião do Anta 6.215
718 MG São Sebastião do Maranhão 10.678
719 MG São Sebastião do Paraíso 69.057
720 MG São Sebastião do Rio Preto 1 . 6 11
721 MG São Sebastião do Rio Verde 2.217
722 MG São Thomé das Letras 7.001
723 MG São Tiago 10.986
724 MG São Tomás de Aquino 7.248
725 MG São Vicente de Minas 7.487
726 MG Sapucaí-Mirim 6.678
727 MG Sardoá 6.021
728 MG Sarzedo 29.270
729 MG Sem-Peixe 2.834
730 MG Senador Amaral 5.409
731 MG Senador Cortes 2.046
732 MG Senador Firmino 7.650
733 MG Senador José Bento 1.769
734 MG Senador Modestino Gonçalves 4.523
735 MG Senhora de Oliveira 5.871
736 MG Senhora do Porto 3.598
737 MG Senhora dos Remédios 10.565
738 MG Sericita 7.391
739 MG Seritinga 1.860
740 MG Serra Azul de Minas 4.358
741 MG Serra da Saudade 822
742 MG Serra do Salitre 11 . 2 3 6
743 MG Serra dos Aimorés 8.744
744 MG Serrania 7.787
745 MG Serranópolis de Minas 4.682
746 MG Serranos 2.033
747 MG Serro 21.423
748 MG Setubinha 11 . 7 1 7
749 MG Silveirânia 2.277
750 MG Silvianópolis 6.266
751 MG Simão Pereira 2.634
752 MG Simonésia 19.307
753 MG Sobrália 5.869
754 MG Soledade de Minas 6.014

755 MG Ta b u l e i r o 4.052
756 MG Ta i o b e i r a s 33.040
757 MG Ta p a r u b a 3.206
758 MG Ta p i r a í 1.922
759 MG Taquaraçu de Minas 4.006
760 MG Ta r u m i r i m 14.674
761 MG Te i x e i r a s 11 . 7 7 0
762 MG Ti m ó t e o 86.794
763 MG Ti r a d e n t e s 7.551
764 MG Ti r o s 6.912
765 MG To c a n t i n s 16.567
766 MG Tocos do Moji 4 . 11 2
767 MG To l e d o 6 . 111
768 MG To m b o s 9.174
769 MG Três Corações 77.340
770 MG Três Marias 30.673
771 MG Três Pontas 56.408
772 MG Tu m i r i t i n g a 6.632
773 MG Tu p a c i g u a r a 25.269
774 MG Tu r m a l i n a 19.288
775 MG Tu r v o l â n d i a 4.932
776 MG Ubaí 12.324
777 MG Ubaporanga 12.523
778 MG Umburatiba 2.736
779 MG Unaí 82.298
780 MG União de Minas 4.486
781 MG Uruana de Minas 3.336
782 MG Urucânia 10.583
783 MG Urucuia 15.266
784 MG Vargem Alegre 6.635
785 MG Vargem Grande do Rio Pardo 4.966
786 MG Varjão de Minas 6.662
787 MG Va r z e l â n d i a 19.690
788 MG Ve r d e l â n d i a 8.967
789 MG Ve r e d i n h a 5.760
790 MG Ve r í s s i m o 3.781
791 MG Vermelho Novo 4.871
792 MG Vi ç o s a 76.745
793 MG Vi e i r a s 3.777
794 MG Virgem da Lapa 14.023
795 MG Vi rg í n i a 8.865
796 MG Vi rg i n ó p o l i s 10.820
797 MG Vi rg o l â n d i a 5.691
798 MG Visconde do Rio Branco 40.778
799 MG Volta Grande 5.274
800 MG Wenceslau Braz 2.618

Mato Grosso do Sul
1 MS Água Clara 14.210
2 MS Alcinópolis 4.961
3 MS Amambaí 37.144
4 MS Anastácio 24.642
5 MS Anaurilândia 8.801
6 MS Angélica 9.991
7 MS Antônio João 8.612
8 MS Aparecida do Taboado 24.078
9 MS Aquidauana 46.998

10 MS Aral Moreira 11 . 2 0 9
11 MS Bandeirantes 6.759
12 MS Bataguassu 21.463
13 MS Batayporã 11 . 1 8 8
14 MS Bela Vista 24.002
15 MS Bodoquena 7.938
16 MS Bonito 20.825
17 MS Brasilândia 11 . 9 2 3
18 MS Caarapó 28.001
19 MS Caracol 5.769
20 MS Cassilândia 21.557
21 MS Chapadão do Sul 21.948
22 MS C o rg u i n h o 5.403
23 MS Coronel Sapucaia 14.712
24 MS Costa Rica 19.175
25 MS Coxim 33.045
26 MS Deodápolis 12.588
27 MS Dois Irmãos do Buriti 10.880
28 MS Eldorado 12.079
29 MS Fátima do Sul 19.240
30 MS Figueirão 3.005
31 MS Glória de Dourados 10.008
32 MS Guia Lopes da Laguna 1 0 . 2 11
33 MS Iguatemi 15.534
34 MS Inocência 7.687
35 MS Itaporã 22.568
36 MS Itaquiraí 19.920
37 MS Ivinhema 22.881
38 MS Japorã 8.429
39 MS Jaraguari 6.779
40 MS Jardim 25.328
41 MS Jateí 4.044
42 MS Juti 6.321
43 MS Ladário 21.488
44 MS Laguna Carapã 6.935
45 MS Maracaju 42.101
46 MS Miranda 26.890
47 MS Mundo Novo 17.773
48 MS Naviraí 50.692
49 MS Nioaque 14.305
50 MS Nova Alvorada do Sul 19.086
51 MS Nova Andradina 50.010
52 MS Novo Horizonte do Sul 4.442
53 MS Paraíso das Águas 5.047
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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54 MS Paranaíba 41.363
55 MS Paranhos 1 3 . 3 11
56 MS Pedro Gomes 7.850
57 MS Ponta Porã 85.251
58 MS Porto Murtinho 16.340
59 MS Ribas do Rio Pardo 22.803
60 MS Rio Brilhante 34.078
61 MS Rio Negro 4.949
62 MS Rio Verde de Mato Grosso 19.407
63 MS Rochedo 5.205
64 MS São Gabriel do Oeste 24.515
65 MS Selvíria 6.441
66 MS Sete Quedas 10.854
67 MS Sidrolândia 49.712
68 MS Sonora 17.019
69 MS Ta c u r u 10.907
70 MS Ta q u a r u s s u 3.570
71 MS Te r e n o s 19.434
72 MS Vi c e n t i n a 6.020

Mato Grosso
1 MT Acorizal 5.396
2 MT Água Boa 23.057
3 MT Alta Floresta 49.877
4 MT Alto Araguaia 17.168
5 MT Alto Boa Vista 5.980
6 MT Alto Garças 11 . 0 7 1
7 MT Alto Paraguai 10.592
8 MT Alto Taquari 9.376
9 MT Apiacás 9.249
10 MT Araguaiana 3.108
11 MT Araguainha 1.000
12 MT Araputanga 15.926
13 MT Arenápolis 9.825
14 MT Aripuanã 20.293
15 MT Barão de Melgaço 7.545
16 MT Barra do Bugres 33.365
17 MT Barra do Garças 58.099
18 MT Bom Jesus do Araguaia 5.889
19 MT Brasnorte 17.361
20 MT Cáceres 90.106
21 MT Campinápolis 14.971
22 MT Campo Novo do Parecis 31.171
23 MT Campo Verde 36.800
24 MT Campos de Júlio 5.969
25 MT Canabrava do Norte 4.703
26 MT Canarana 19.948
27 MT Carlinda 10.493
28 MT Castanheira 8.379
29 MT Chapada dos Guimarães 18.548
30 MT Cláudia 11 . 4 5 7
31 MT Cocalinho 5.527
32 MT Colíder 31.707
33 MT Colniza 32.230
34 MT Comodoro 19.294
35 MT Confresa 27.749
36 MT Conquista D'Oeste 3.673
37 MT Cotriguaçu 17.209
38 MT Curvelândia 4.984
39 MT Denise 8.897
40 MT Diamantino 20.945
41 MT Dom Aquino 8.066
42 MT Feliz Natal 12.440
43 MT Figueirópolis D'Oeste 3.599
44 MT General Carneiro 5.267
45 MT Glória D'Oeste 3.047
46 MT Guarantã do Norte 33.632
47 MT Guiratinga 14.401
48 MT Indiavaí 2.518
49 MT Ipiranga do Norte 6.347
50 MT Itanhangá 5.950
51 MT Itaúba 4.124
52 MT Itiquira 12.293
53 MT Jaciara 26.281
54 MT Jangada 7.889
55 MT Jauru 9.482
56 MT Juara 33.483
57 MT Juína 39.640
58 MT Juruena 13.424
59 MT Lambari D'Oeste 5.708
60 MT Lucas do Rio Verde 55.094
61 MT Marcelândia 11 . 0 9 0
62 MT Matupá 15.206
63 MT Mirassol d'Oeste 26.188
64 MT Nobres 14.980
65 MT Nortelândia 6.128
66 MT Nossa Senhora do Livramento 11 . 4 4 4
67 MT Nova Bandeirantes 13.343
68 MT Nova Brasilândia 4.139
69 MT Nova Guarita 4.660
70 MT Nova Lacerda 5.939
71 MT Nova Marilândia 3.080
72 MT Nova Maringá 7.546
73 MT Nova Monte Verde 8.543
74 MT Nova Mutum 38.206
75 MT Nova Nazaré 3.406
76 MT Nova Santa Helena 3.550
77 MT Nova Ubiratã 10.508
78 MT Nova Xavantina 20.273
79 MT Novo Horizonte do Norte 3.830
80 MT Novo Mundo 8.174

81 MT Novo Santo Antônio 2.301
82 MT Novo São Joaquim 5.465
83 MT Paranaíta 10.823
84 MT Paranatinga 20.703
85 MT Pedra Preta 16.513
86 MT Peixoto de Azevedo 32.464
87 MT Planalto da Serra 2.665
88 MT Poconé 32.092
89 MT Pontal do Araguaia 5.993
90 MT Ponte Branca 1.648
91 MT Pontes e Lacerda 42.924
92 MT Porto Alegre do Norte 11 . 5 0 8
93 MT Porto dos Gaúchos 5.361
94 MT Porto Esperidião 11 . 3 9 2
95 MT Porto Estrela 3.255
96 MT Poxoréo 16.677
97 MT Primavera do Leste 56.450
98 MT Querência 15.121
99 MT Reserva do Cabaçal 2.621
100 MT Ribeirão Cascalheira 9.440
101 MT Rio Branco 5.054
102 MT Rondolândia 3.759
103 MT Rosário Oeste 17.275
104 MT Salto do Céu 3.583
105 MT Santa Carmem 4.256
106 MT Santa Cruz do Xingu 2.213
107 MT Santa Rita do Trivelato 2.935
108 MT Santa Terezinha 7.798
109 MT Santo Afonso 3.032
11 0 MT Santo Antônio do Leste 4.435
111 MT Santo Antônio do Leverger 19.030
11 2 MT São Félix do Araguaia 11 . 0 3 9
11 3 MT São José do Povo 3.782
11 4 MT São José do Rio Claro 18.701
11 5 MT São José do Xingu 5.354
11 6 MT São José dos Quatro Marcos 18.710
11 7 MT São Pedro da Cipa 4.393
11 8 MT Sapezal 2 1 . 8 11
11 9 MT Serra Nova Dourada 1.492
120 MT Sorriso 77.735
121 MT Ta b a p o r ã 9.582
122 MT Tangará da Serra 92.298
123 MT Ta p u r a h 11 . 9 5 0
124 MT Terra Nova do Norte 10.391
125 MT Te s o u r o 3.498
126 MT To r i x o r é u 3.785
127 MT União do Sul 3.594
128 MT Vale de São Domingos 3.045
129 MT Ve r a 10.650
130 MT Vila Bela da Santíssima Trindade 15.138
131 MT Vila Rica 23.469

Pará
1 PA Abel Figueiredo 7.070
2 PA Acará 54.047
3 PA Afuá 37.004
4 PA Água Azul do Norte 26.105
5 PA Alenquer 54.353
6 PA Almeirim 33.466
7 PA Anajás 27.051
8 PA Anapu 24.525
9 PA Augusto Corrêa 43.154

10 PA Av e i r o 15.956
11 PA Bagre 27.491
12 PA Baião 42.513
13 PA Bannach 3.303
14 PA Belterra 16.924
15 PA Benevides 57.393
16 PA Bom Jesus do Tocantins 16.074
17 PA Bonito 14.990
18 PA Brasil Novo 15.139
19 PA Brejo Grande do Araguaia 7.258
20 PA Breu Branco 59.651
21 PA Breves 97.351
22 PA Bujaru 27.349
23 PA Cachoeira do Piriá 30.430
24 PA Canaã dos Carajás 32.366
25 PA Capanema 65.932
26 PA Capitão Poço 52.616
27 PA Chaves 22.302
28 PA Colares 11 . 6 4 1
29 PA Conceição do Araguaia 46.302
30 PA Concórdia do Pará 30.801
31 PA Cumaru do Norte 12.069
32 PA Curionópolis 17.844
33 PA Curralinho 31.591
34 PA Curuá 13.333
35 PA Curuçá 37.188
36 PA Dom Eliseu 55.513
37 PA Eldorado dos Carajás 32.544
38 PA Faro 7.504
39 PA Floresta do Araguaia 19.005
40 PA Garrafão do Norte 25.307
41 PA Goianésia do Pará 37.249
42 PA Gurupá 31.182
43 PA Igarapé-Açu 3 7 . 11 2
44 PA Igarapé-Miri 59.998
45 PA Inhangapi 10.876
46 PA Ipixuna do Pará 56.613
47 PA Irituia 31.644
48 PA Itaituba 98.405

49 PA Itupiranga 51.743
50 PA Jacareacanga 41.487
51 PA Jacundá 55.204
52 PA Juruti 52.755
53 PA Limoeiro do Ajuru 26.961
54 PA Mãe do Rio 28.800
55 PA Magalhães Barata 8.260
56 PA Maracanã 28.643
57 PA Medicilândia 29.444
58 PA Melgaço 26.133
59 PA Mocajuba 28.933
60 PA Moju 76.096
61 PA Mojuí dos Campos 15.341
62 PA Monte Alegre 56.231
63 PA Muaná 37.314
64 PA Nova Esperança do Piriá 20.596
65 PA Nova Ipixuna 15.632
66 PA Novo Progresso 25.169
67 PA Novo Repartimento 69.267
68 PA Óbidos 50.317
69 PA Oeiras do Pará 30.490
70 PA Oriximiná 67.939
71 PA Ourém 16.986
72 PA Ourilândia do Norte 30.171
73 PA Pacajá 43.930
74 PA Palestina do Pará 7.444
75 PA Pau D'Arco 5.637
76 PA Peixe-Boi 7.881
77 PA Placas 27.700
78 PA Ponta de Pedras 28.601
79 PA Portel 57.205
80 PA Porto de Moz 37.669
81 PA Prainha 29.270
82 PA Primavera 10.458
83 PA Quatipuru 12.943
84 PA Rio Maria 17.755
85 PA Rondon do Pará 49.476
86 PA Rurópolis 45.595
87 PA Salinópolis 38.819
88 PA Salvaterra 21.987
89 PA Santa Bárbara do Pará 19.197
90 PA Santa Cruz do Arari 9.191
91 PA Santa Isabel do Pará 65.251
92 PA Santa Luzia do Pará 19.418
93 PA Santa Maria das Barreiras 19.437
94 PA Santa Maria do Pará 23.790
95 PA Santana do Araguaia 65.062
96 PA Santarém Novo 6.390
97 PA Santo Antônio do Tauá 2 9 . 11 0
98 PA São Caetano de Odivelas 17.344
99 PA São Domingos do Capim 30.701

100 PA São Francisco do Pará 15.341
101 PA São Geraldo do Araguaia 24.828
102 PA São João da Ponta 5.703
103 PA São João de Pirabas 21.767
104 PA São João do Araguaia 13.470
105 PA São Miguel do Guamá 55.191
106 PA São Sebastião da Boa Vista 24.768
107 PA Sapucaia 5.492
108 PA Senador José Porfírio 12.075
109 PA Soure 24.076
11 0 PA Ta i l â n d i a 93.906
111 PA Terra Alta 10.973
11 2 PA Terra Santa 17.783
11 3 PA To m é - A ç u 59.795
11 4 PA Tr a c u a t e u a 29.125
11 5 PA Tu c u m ã 36.674
11 6 PA Ulianópolis 51.956
11 7 PA Uruará 44.607
11 8 PA Vi s e u 58.694
11 9 PA Vitória do Xingu 14.242
120 PA Xinguara 42.465

Paraíba
1 PB Água Branca 9.990
2 PB Aguiar 5.580
3 PB Alagoa Grande 28.689
4 PB Alagoa Nova 20.399
5 PB Alagoinha 14.188
6 PB Alcantil 5.425
7 PB Algodão de Jandaíra 2.461
8 PB Alhandra 19.057
9 PB Amparo 2.195

10 PB Aparecida 8.174
11 PB Araçagi 17.186
12 PB Arara 13.258
13 PB Araruna 19.855
14 PB Areia 23.288
15 PB Areia de Baraúnas 1.894
16 PB Areial 6.860
17 PB Aroeiras 19.231
18 PB Assunção 3.782
19 PB Baraúna 4.669
20 PB Barra de Santa Rosa 14.999
21 PB Barra de Santana 8.300
22 PB Barra de São Miguel 5.865
23 PB Bayeux 95.677
24 PB Belém 17.545
25 PB Belém do Brejo do Cruz 7.306
26 PB Bernardino Batista 3.312
27 PB Boa Ventura 5.540
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1

28 PB Boa Vista 6.779
29 PB Bom Jesus 2.514
30 PB Bom Sucesso 5.025
31 PB Bonito de Santa Fé 11 . 5 4 9
32 PB Boqueirão 17.530
33 PB Borborema 5.332
34 PB Brejo do Cruz 13.790
35 PB Brejo dos Santos 6.389
36 PB Caaporã 21.387
37 PB Cabaceiras 5.386
38 PB Cabedelo 64.360
39 PB Cachoeira dos Índios 10.034
40 PB Cacimba de Areia 3.693
41 PB Cacimbas 7.075
42 PB Caiçara 7.298
43 PB Cajazeiras 61.030
44 PB Cajazeirinhas 3.148
45 PB Camalaú 5.945
46 PB Capim 6.206
47 PB Caraúbas 4.085
48 PB Carrapateira 2.566
49 PB Casserengue 7.350
50 PB Catingueira 4.912
51 PB Catolé do Rocha 29.990
52 PB Caturité 4.747
53 PB Conceição 18.816
54 PB Condado 6.722
55 PB Conde 23.554
56 PB Congo 4.775
57 PB Coremas 15.400
58 PB Coxixola 1.874
59 PB Cruz do Espírito Santo 17.028
60 PB Cubati 7.150
61 PB Cuité 20.312
62 PB Cuité de Mamanguape 6.331
63 PB Cuitegi 6.867
64 PB Curral de Cima 5.252
65 PB Curral Velho 2.526
66 PB Damião 5.195
67 PB Desterro 8.225
68 PB Diamante 6.613
69 PB Dona Inês 10.495
70 PB Duas Estradas 3.631
71 PB Emas 3.463
72 PB Esperança 32.530
73 PB Fagundes 11 . 4 1 3
74 PB Frei Martinho 2.984
75 PB Gado Bravo 8.458
76 PB Guarabira 57.780
77 PB Gurinhém 14.107
78 PB Gurjão 3.344
79 PB Ibiara 6.000
80 PB Igaracy 6.200
81 PB Imaculada 11 . 7 0 5
82 PB Ingá 17.978
83 PB Itabaiana 24.613
84 PB Itaporanga 24.317
85 PB Itapororoca 18.129
86 PB Itatuba 10.666
87 PB Jacaraú 14.283
88 PB Jericó 7.703
89 PB Joca Claudino 2.675
90 PB Juarez Távora 7.797
91 PB Juazeirinho 17.737
92 PB Junco do Seridó 6.995
93 PB Juripiranga 10.616
94 PB Juru 9.906
95 PB Lagoa 4.698
96 PB Lagoa de Dentro 7.592
97 PB Lagoa Seca 26.950
98 PB Lastro 2.787
99 PB Livramento 7.338

100 PB Logradouro 4.206
101 PB Lucena 12.635
102 PB Mãe d'Água 4.035
103 PB Malta 5.675
104 PB Mamanguape 44.030
105 PB Manaíra 11 . 0 3 7
106 PB Marcação 8.241
107 PB Mari 21.703
108 PB Marizópolis 6.473
109 PB Massaranduba 13.548
11 0 PB Mataraca 8.088
111 PB Matinhas 4.475
11 2 PB Mato Grosso 2.845
11 3 PB Maturéia 6.363
11 4 PB Mogeiro 13.333
11 5 PB Montadas 5.441
11 6 PB Monte Horebe 4.724
11 7 PB Monteiro 32.498
11 8 PB Mulungu 9.796
11 9 PB Natuba 10.445
120 PB Nazarezinho 7.330
121 PB Nova Floresta 10.655
122 PB Nova Olinda 6.028
123 PB Nova Palmeira 4.717
124 PB Olho d'Água 6.716
125 PB Olivedos 3.843
126 PB Ouro Velho 3.013
127 PB Parari 1.809

128 PB Passagem 2.361
129 PB Paulista 12.167
130 PB Pedra Branca 3.791
131 PB Pedra Lavrada 7.907
132 PB Pedras de Fogo 28.174
133 PB Pedro Régis 5.999
134 PB Piancó 15.929
135 PB Pilar 11 . 7 0 5
136 PB Pilões 6.793
137 PB Pilõezinhos 5.138
138 PB Pirpirituba 10.540
139 PB Pitimbu 18.422
140 PB Pocinhos 18.087
141 PB Poço Dantas 3.783
142 PB Poço de José de Moura 4.206
143 PB Pombal 32.684

14 PE Barreiros 42.105
15 PE Belém de Maria 11 . 8 3 3
16 PE Belém de São Francisco 20.678
17 PE Belo Jardim 75.186
18 PE Betânia 12.487
19 PE Bezerros 60.301
20 PE Bodocó 37.054
21 PE Bom Conselho 47.520
22 PE Bom Jardim 38.871
23 PE Bonito 38.122
24 PE Brejão 8.997
25 PE Brejinho 7.464
26 PE Brejo da Madre de Deus 48.541
27 PE Buenos Aires 12.974
28 PE Buíque 55.905
29 PE Cabrobó 32.927
30 PE Cachoeirinha 19.814
31 PE Caetés 27.959
32 PE Calçado 11 . 1 7 9
33 PE Calumbi 5.749
34 PE Camocim de São Félix 18.138
35 PE Canhotinho 24.877
36 PE Capoeiras 20.000
37 PE Carnaíba 19.253
38 PE Carnaubeira da Penha 12.496
39 PE Carpina 80.194
40 PE Casinhas 14.189
41 PE Catende 40.857
42 PE Cedro 11 . 4 2 1
43 PE Chã de Alegria 13.105
44 PE Chã Grande 21.142
45 PE Condado 25.632
46 PE Correntes 17.901
47 PE Cortês 12.624
48 PE Cumaru 13.960
49 PE Cupira 23.769
50 PE Custódia 35.884
51 PE Dormentes 18.126
52 PE Escada 66.907
53 PE Exu 32.001
54 PE Feira Nova 21.579
55 PE Ferreiros 11 . 9 0 4
56 PE Flores 22.599
57 PE Floresta 31.454
58 PE Frei Miguelinho 15.036
59 PE Gameleira 29.829
60 PE Glória do Goitá 3 0 . 111
61 PE Goiana 78.287
62 PE Granito 7.251
63 PE Gravatá 81.182
64 PE Iati 18.962
65 PE Ibimirim 28.403
66 PE Ibirajuba 7.719
67 PE Iguaraci 1 2 . 11 7
68 PE Ilha de Itamaracá 24.413
69 PE Inajá 21.475
70 PE Ingazeira 4.563
71 PE Ipojuca 89.660
72 PE Ipubi 29.338
73 PE Itacuruba 4.700
74 PE Itaíba 26.462
75 PE Itambé 36.256
76 PE Itapetim 13.855
77 PE Itapissuma 25.514
78 PE Itaquitinga 16.696
79 PE Jaqueira 11 . 6 8 0
80 PE Jataúba 16.770
81 PE Jatobá 14.526
82 PE João Alfredo 32.651
83 PE Joaquim Nabuco 16.038
84 PE Jupi 14.427
85 PE Jurema 1 5 . 11 2
86 PE Lagoa do Carro 17.247
87 PE Lagoa do Itaenga 21.244
88 PE Lagoa do Ouro 12.777
89 PE Lagoa dos Gatos 16.131
90 PE Lagoa Grande 24.475
91 PE Lajedo 38.898
92 PE Macaparana 24.904
93 PE Machados 15.046
94 PE Manari 19.910
95 PE Maraial 11 . 8 5 8
96 PE Mirandiba 15.008
97 PE Moreilândia 11 . 2 4 5
98 PE Moreno 60.435
99 PE Nazaré da Mata 31.951

100 PE Orobó 23.608
101 PE Orocó 14.261
102 PE Ouricuri 67.098
103 PE Palmeirina 8.078
104 PE Panelas 26.490
105 PE Paranatama 11 . 4 4 9
106 PE Passira 29.031
107 PE Paudalho 54.547
108 PE Pedra 21.609
109 PE Pesqueira 65.770
11 0 PE Petrolândia 34.939
111 PE Poção 11 . 2 6 3
11 2 PE Pombos 26.779
11 3 PE Primavera 14.358

144 PB Prata 4.072
145 PB Princesa Isabel 22.734
146 PB Puxinanã 13.473
147 PB Queimadas 42.884
148 PB Quixabá 1.868
149 PB Remígio 18.922
150 PB Riachão 3.490
151 PB Riachão do Bacamarte 4.448
152 PB Riachão do Poço 4.401
153 PB Riacho de Santo Antônio 1.890
154 PB Riacho dos Cavalos 8.538
155 PB Rio Tinto 23.955
156 PB Salgadinho 3.813
157 PB Salgado de São Félix 12.144
158 PB Santa Cecília 6.596
159 PB Santa Cruz 6.576
160 PB Santa Helena 5.933
161 PB Santa Inês 3.593
162 PB Santa Luzia 15.213
163 PB Santa Teresinha 4.601
164 PB Santana de Mangueira 5.257
165 PB Santana dos Garrotes 7.160
166 PB Santo André 2.553
167 PB São Bentinho 4.404
168 PB São Bento 33.065
169 PB São Domingos de Pombal 3.031
170 PB São Domingos do Cariri 2.543
171 PB São Francisco 3.382
172 PB São João do Cariri 4.337
173 PB São João do Rio do Peixe 17.923
174 PB São João do Tigre 4.437
175 PB São José da Lagoa Tapada 7.675
176 PB São José de Caiana 6.206
177 PB São José de Espinharas 4 . 7 11
178 PB São José de Piranhas 19.846
179 PB São José de Princesa 4.015
180 PB São José do Bonfim 3.452
181 PB São José do Brejo do Cruz 1.767
182 PB São José do Sabugi 4 . 11 4
183 PB São José dos Cordeiros 3.739
184 PB São José dos Ramos 5.817
185 PB São Mamede 7.774
186 PB São Miguel de Taipu 7.026
187 PB São Sebastião de Lagoa de Roça 11 . 5 8 8
188 PB São Sebastião do Umbuzeiro 3 . 4 11
189 PB Sapé 51.964
190 PB Seridó 10.803
191 PB Serra Branca 13.488
192 PB Serra da Raiz 3.172
193 PB Serra Grande 3.067
194 PB Serra Redonda 7.071
195 PB Serraria 6.185
196 PB Sertãozinho 4 . 8 11
197 PB Sobrado 7.669
198 PB Solânea 26.925
199 PB Soledade 14.569
200 PB Sossêgo 3.427
201 PB Sousa 68.434
202 PB Sumé 16.691
203 PB Ta c i m a 10.745
204 PB Ta p e r o á 15.284
205 PB Te i x e i r a 14.859
206 PB Te n ó r i o 2.981
207 PB Tr i u n f o 9.429
208 PB Uiraúna 15.147
209 PB Umbuzeiro 9.874
210 PB Várzea 2.709
2 11 PB Vi e i r ó p o l i s 5.262
212 PB Vista Serrana 3.710
213 PB Zabelê 2.189

Pernambuco
1 PE Abreu e Lima 98.201
2 PE Afogados da Ingazeira 36.547
3 PE Afrânio 18.831
4 PE Agrestina 24.052
5 PE Água Preta 35.344
6 PE Águas Belas 42.291
7 PE Alagoinha 14.250
8 PE Altinho 22.865
9 PE Amaraji 22.600
10 PE Angelim 10.795
11 PE Araripina 82.298
12 PE Arcoverde 72.672
13 PE Barra de Guabiraba 13.808
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

11 4 PE Quipapá 25.381
11 5 PE Quixaba 6.835
11 6 PE Riacho das Almas 20.064
11 7 PE Ribeirão 46.433
11 8 PE Rio Formoso 23.078
11 9 PE Sairé 10.633
120 PE Salgadinho 10.252
121 PE Salgueiro 59.409
122 PE Saloá 15.722
123 PE Sanharó 24.556
124 PE Santa Cruz 14.675
125 PE Santa Cruz da Baixa Verde 12.308
126 PE Santa Cruz do Capibaribe 99.232
127 PE Santa Filomena 14.076
128 PE Santa Maria da Boa Vista 41.103
129 PE Santa Maria do Cambucá 13.728
130 PE Santa Terezinha 11 . 5 7 1
131 PE São Benedito do Sul 15.105
132 PE São Bento do Una 57.046
133 PE São Caitano 36.626
134 PE São João 22.284
135 PE São Joaquim do Monte 21.126
136 PE São José da Coroa Grande 20.005
137 PE São José do Belmonte 33.610
138 PE São José do Egito 33.188
139 PE São Vicente Ferrer 17.688
140 PE Serra Talhada 83.712
141 PE Serrita 18.985
142 PE Sertânia 35.207
143 PE Sirinhaém 43.620
144 PE Solidão 5.934
145 PE Surubim 62.530
146 PE Ta b i r a 27.778
147 PE Ta c a i m b ó 12.912
148 PE Ta c a r a t u 24.236
149 PE Ta m a n d a r é 22.323
150 PE Taquaritinga do Norte 27.188
151 PE Terra Nova 10.052
152 PE Ti m b a ú b a 53.844
153 PE To r i t a m a 41.035
154 PE Tr a c u n h a é m 13.547
155 PE Tr i n d a d e 29.182
156 PE Tr i u n f o 15.264
157 PE Tu p a n a t i n g a 26.172
158 PE Tu p a r e t a m a 8.139
159 PE Ve n t u r o s a 17.666
160 PE Ve r d e j a n t e 9.430
161 PE Vertente do Lério 7.802
162 PE Ve r t e n t e s 19.720
163 PE Vi c ê n c i a 32.014

Piauí
1 PI Acauã 6.913
2 PI Agricolândia 5.087
3 PI Água Branca 16.944
4 PI Alagoinha do Piauí 7.485
5 PI Alegrete do Piauí 5.215
6 PI Alto Longá 13.967
7 PI Altos 39.625
8 PI Alvorada do Gurguéia 5.249
9 PI Amarante 17.305
10 PI Angical do Piauí 6.697
11 PI Anísio de Abreu 9.531
12 PI Antônio Almeida 3.097
13 PI Aroazes 5.773
14 PI Aroeiras do Itaim 2.460
15 PI Arraial 4.678
16 PI Assunção do Piauí 7.667
17 PI Avelino Lopes 11 . 3 9 0
18 PI Baixa Grande do Ribeiro 11 . 1 2 3
19 PI Barra D'Alcântara 3.886
20 PI Barras 45.938
21 PI Barreiras do Piauí 3.283
22 PI Barro Duro 6.941
23 PI Batalha 26.277
24 PI Bela Vista do Piauí 3.902
25 PI Belém do Piauí 3.440
26 PI Beneditinos 10.021
27 PI Bertolínia 5.396
28 PI Betânia do Piauí 6.092
29 PI Boa Hora 6.560
30 PI Bocaina 4.431
31 PI Bom Jesus 24.092
32 PI Bom Princípio do Piauí 5.474
33 PI Bonfim do Piauí 5.531
34 PI Boqueirão do Piauí 6.359
35 PI Brasileira 8.139
36 PI Brejo do Piauí 3.714
37 PI Buriti dos Lopes 19.386
38 PI Buriti dos Montes 8.165
39 PI Cabeceiras do Piauí 10.276
40 PI Cajazeiras do Piauí 3.456
41 PI Cajueiro da Praia 7.415
42 PI Caldeirão Grande do Piauí 5.675
43 PI Campinas do Piauí 5.499
44 PI Campo Alegre do Fidalgo 4.883
45 PI Campo Grande do Piauí 5.775
46 PI Campo Largo do Piauí 7.058
47 PI Campo Maior 45.904
48 PI Canavieira 3 . 9 11
49 PI Canto do Buriti 20.619

50 PI Capitão de Campos 11 . 2 0 8
51 PI Capitão Gervásio Oliveira 3.993
52 PI Caracol 10.588
53 PI Caraúbas do Piauí 5.704
54 PI Caridade do Piauí 4.974
55 PI Castelo do Piauí 18.466
56 PI Caxingó 5.248
57 PI Cocal 27.163
58 PI Cocal de Telha 4 . 6 11
59 PI Cocal dos Alves 6.014
60 PI Coivaras 3.916
61 PI Colônia do Gurguéia 6.278
62 PI Colônia do Piauí 7.522
63 PI Conceição do Canindé 4.532
64 PI Coronel José Dias 4.598
65 PI Corrente 2 6 . 0 11
66 PI Cristalândia do Piauí 8.069
67 PI Cristino Castro 10.191
68 PI Curimatá 11 . 0 7 8
69 PI Currais 4.829
70 PI Curral Novo do Piauí 5.059
71 PI Curralinhos 4.318
72 PI Demerval Lobão 13.526
73 PI Dom Expedito Lopes 6.735
74 PI Dom Inocêncio 9.376
75 PI Domingos Mourão 4.291
76 PI Elesbão Veloso 14.462
77 PI Eliseu Martins 4.791
78 PI Esperantina 38.749
79 PI Fartura do Piauí 5.186
80 PI Flores do Piauí 4.395
81 PI Floresta do Piauí 2.513
82 PI Floriano 58.702
83 PI Francinópolis 5.268
84 PI Francisco Ayres 4.361
85 PI Francisco Macedo 3.078
86 PI Francisco Santos 8.993
87 PI Fronteiras 11 . 4 11
88 PI Geminiano 5.298
89 PI Gilbués 10.509
90 PI Guadalupe 10.340
91 PI Guaribas 4.472
92 PI Hugo Napoleão 3 . 8 11
93 PI Ilha Grande 9.176
94 PI Inhuma 15.032
95 PI Ipiranga do Piauí 9.569
96 PI Isaías Coelho 8.389
97 PI Itainópolis 11 . 3 3 0
98 PI Itaueira 10.818
99 PI Jacobina do Piauí 5.695
100 PI Jaicós 18.585
101 PI Jardim do Mulato 4.402
102 PI Jatobá do Piauí 4.756
103 PI Jerumenha 4.397
104 PI João Costa 2.968
105 PI Joaquim Pires 14.059
106 PI Joca Marques 5.282
107 PI José de Freitas 38.169
108 PI Juazeiro do Piauí 4.837
109 PI Jurema 4.641
11 0 PI Lagoa de São Francisco 6.590
111 PI Lagoa do Barro do Piauí 4.570
11 2 PI Lagoa do Piauí 3.963
11 3 PI Lagoa do Sítio 5.022
11 4 PI Lagoinha do Piauí 2.757
11 5 PI Landri Sales 5.251
11 6 PI Luís Correia 29.415
11 7 PI Luzilândia 25.028
11 8 PI Madeiro 8.075
11 9 PI Marcolândia 8.186
120 PI Marcos Parente 4.482
121 PI Massapê do Piauí 6.315
122 PI Matias Olímpio 10.693
123 PI Miguel Alves 32.993
124 PI Miguel Leão 1.239
125 PI Milton Brandão 6.791
126 PI Monsenhor Gil 10.410
127 PI Monsenhor Hipólito 7.565
128 PI Monte Alegre do Piauí 10.441
129 PI Morro Cabeça no Tempo 4.077
130 PI Morro do Chapéu do Piauí 6.641
131 PI Murici dos Portelas 8.846
132 PI Nazaré do Piauí 7.279
133 PI Nazária 8.330
134 PI Nossa Senhora de Nazaré 4.723
135 PI Nossa Senhora dos Remédios 8.457
136 PI Nova Santa Rita 4.276
137 PI Novo Oriente do Piauí 6.493
138 PI Novo Santo Antônio 3.371
139 PI Oeiras 36.266
140 PI Olho D'Água do Piauí 2.390
141 PI Padre Marcos 6.742
142 PI Paes Landim 4.074
143 PI Pajeú do Piauí 3.479
144 PI Palmeira do Piauí 4.988
145 PI Palmeirais 14.151
146 PI Paquetá 3.909
147 PI Parnaguá 10.530
148 PI Passagem Franca do Piauí 4.470
149 PI Patos do Piauí 6.241

150 PI Pau D'Arco do Piauí 3.914
151 PI Paulistana 20.133
152 PI Pavussu 3.645
153 PI Pedro II 38.014
154 PI Pedro Laurentino 2.472
155 PI Picos 76.309
156 PI Pimenteiras 11 . 9 0 0
157 PI Pio IX 18.023
158 PI Piracuruca 28.066
159 PI Piripiri 62.600
160 PI Porto 12.239
161 PI Porto Alegre do Piauí 2.637
162 PI Prata do Piauí 3.107
163 PI Queimada Nova 8.775
164 PI Redenção do Gurguéia 8.580
165 PI Regeneração 17.696
166 PI Riacho Frio 4.255
167 PI Ribeira do Piauí 4.368
168 PI Ribeiro Gonçalves 7 . 11 2
169 PI Rio Grande do Piauí 6.328
170 PI Santa Cruz do Piauí 6 . 11 9
171 PI Santa Cruz dos Milagres 3.910
172 PI Santa Filomena 6.152
173 PI Santa Luz 5.694
174 PI Santa Rosa do Piauí 5.180
175 PI Santana do Piauí 4.534
176 PI Santo Antônio de Lisboa 6.215
177 PI Santo Antônio dos Milagres 2.109
178 PI Santo Inácio do Piauí 3.713
179 PI São Braz do Piauí 4.367
180 PI São Félix do Piauí 2.931
181 PI São Francisco do Piauí 6.332
182 PI São Gonçalo do Gurguéia 2.942
183 PI São Gonçalo do Piauí 4.885
184 PI São João da Canabrava 4.516
185 PI São João da Fronteira 5.873
186 PI São João da Serra 6.101
187 PI São João da Varjota 4.738
188 PI São João do Arraial 7.700
189 PI São João do Piauí 20.077
190 PI São José do Divino 5.237
191 PI São José do Peixe 3.702
192 PI São José do Piauí 6.615
193 PI São Julião 5.771
194 PI São Lourenço do Piauí 4.488
195 PI São Luis do Piauí 2.593
196 PI São Miguel da Baixa Grande 2.407
197 PI São Miguel do Tapuio 18.132
198 PI São Pedro do Piauí 13.956
199 PI São Raimundo Nonato 33.613
200 PI Sebastião Barros 3.475
201 PI Sebastião Leal 4.199
202 PI Sigefredo Pacheco 9.799
203 PI Simões 14.393
204 PI Simplício Mendes 12.385
205 PI Socorro do Piauí 4.519
206 PI Sussuapara 6.504
207 PI Tamboril do Piauí 2.839
208 PI Tanque do Piauí 2.694
209 PI União 4 3 . 5 11
210 PI Uruçuí 20.902
2 11 PI Valença do Piauí 20.555
212 PI Várzea Branca 4.899
213 PI Várzea Grande 4.339
214 PI Vera Mendes 3.023
215 PI Vila Nova do Piauí 2.987
216 PI Wall Ferraz 4.365

Paraná
1 PR Abatiá 7.852
2 PR Agudos do Sul 8.892
3 PR Altamira do Paraná 3.544
4 PR Alto Paraíso 3 . 11 6
5 PR Alto Paraná 14.427
6 PR Alto Piquiri 10.317
7 PR Altônia 21.619
8 PR Alvorada do Sul 10.965
9 PR Amaporã 5.885

10 PR Ampére 18.439
11 PR Anahy 2.922
12 PR Andirá 20.931
13 PR Ângulo 2.959
14 PR Antonina 19.414
15 PR Antônio Olinto 7.573
16 PR Arapoti 27.362
17 PR Arapuã 3.469
18 PR Araruna 13.971
19 PR Assaí 16.322
20 PR Assis Chateaubriand 34.008
21 PR A s t o rg a 25.862
22 PR Atalaia 4.007
23 PR Balsa Nova 12.200
24 PR Bandeirantes 32.718
25 PR Barbosa Ferraz 12.583
26 PR Barra do Jacaré 2.817
27 PR Barracão 10.187
28 PR Bela Vista da Caroba 3.887
29 PR Bela Vista do Paraíso 15.589
30 PR Bituruna 16.448
31 PR Boa Esperança 4.518
32 PR Boa Esperança do Iguaçu 2.739
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1

33 PR Boa Ventura de São Roque 6.692
34 PR Boa Vista da Aparecida 7.998
35 PR Bocaiúva do Sul 11 . 9 9 6
36 PR Bom Jesus do Sul 3.800
37 PR Bom Sucesso do Sul 3.368
38 PR Borrazópolis 7.608
39 PR Braganey 5.770
40 PR Brasilândia do Sul 3.086
41 PR Cafeara 2.853
42 PR Cafelândia 16.321
43 PR Cafezal do Sul 4.310
44 PR Califórnia 8.464
45 PR Cambará 25.051
46 PR Cambira 7.657
47 PR Campina da Lagoa 15.353
48 PR Campina do Simão 4 . 11 3
49 PR Campina Grande do Sul 41.447
50 PR Campo Bonito 4.309
51 PR Campo do Tenente 7.623
52 PR Campo Magro 27.143
53 PR Campo Mourão 92.300
54 PR Cândido de Abreu 16.484
55 PR Candói 15.741
56 PR Cantagalo 13.424
57 PR Capanema 19.229
58 PR Capitão Leônidas Marques 15.659
59 PR Carambeí 21.233
60 PR Carlópolis 14.289
61 PR Castro 70.454
62 PR Catanduvas 10.463
63 PR Centenário do Sul 11 . 3 4 6
64 PR Cerro Azul 17.689
65 PR Céu Azul 11 . 5 8 9
66 PR Chopinzinho 20.034
67 PR Cianorte 76.456
68 PR Cidade Gaúcha 11 . 9 3 7
69 PR Clevelândia 17.436
70 PR Colorado 23.542
71 PR Congonhinhas 8.693
72 PR Conselheiro Mairinck 3.813
73 PR Contenda 17.300
74 PR Corbélia 17.016
75 PR Cornélio Procópio 48.487
76 PR Coronel Domingos Soares 7.553
77 PR Coronel Vivida 21.939
78 PR Corumbataí do Sul 3.817
79 PR Cruz Machado 18.755
80 PR Cruzeiro do Iguaçu 4.380
81 PR Cruzeiro do Oeste 21.149
82 PR Cruzeiro do Sul 4.646
83 PR Cruzmaltina 3.166
84 PR Curiúva 14.720
85 PR Diamante D'Oeste 5.242
86 PR Diamante do Norte 5.501
87 PR Diamante do Sul 3.575
88 PR Dois Vizinhos 38.768
89 PR Douradina 8.120
90 PR Doutor Camargo 6.036
91 PR Doutor Ulysses 5.822
92 PR Enéas Marques 6.209
93 PR Engenheiro Beltrão 14.303
94 PR Entre Rios do Oeste 4.255
95 PR Esperança Nova 1.922
96 PR Espigão Alto do Iguaçu 4.591
97 PR Farol 3.422
98 PR Faxinal 17.084
99 PR Fazenda Rio Grande 90.648

100 PR Fênix 4.912
101 PR Fernandes Pinheiro 5.981
102 PR Figueira 8.315
103 PR Flor da Serra do Sul 4.812
104 PR Floraí 5.137
105 PR Floresta 6.397
106 PR Florestópolis 11 . 2 6 5
107 PR Flórida 2.662
108 PR Formosa do Oeste 7.381
109 PR Foz do Jordão 5.277
11 0 PR Francisco Alves 6.448
111 PR Francisco Beltrão 85.486
11 2 PR General Carneiro 14.039
11 3 PR Godoy Moreira 3.279
11 4 PR Goioerê 29.722
11 5 PR Goioxim 7.553
11 6 PR Grandes Rios 6.425
11 7 PR Guaíra 32.394
11 8 PR Guairaçá 6.500
11 9 PR Guamiranga 8.415
120 PR Guapirama 3.959
121 PR Guaporema 2.290
122 PR Guaraci 5.404
123 PR Guaraniaçu 14.181
124 PR Guaraqueçaba 7.988
125 PR Guaratuba 34.767
126 PR Honório Serpa 5.834
127 PR Ibaiti 30.464
128 PR Ibema 6.329
129 PR Ibiporã 51.802
130 PR Icaraíma 8.723
131 PR Iguaraçu 4.241
132 PR Iguatu 2.300

133 PR Imbaú 12.246
134 PR Imbituva 30.713
135 PR Inácio Martins 11 . 2 9 4
136 PR Inajá 3 . 11 0
137 PR Indianópolis 4.469
138 PR Ipiranga 14.895
139 PR Iporã 14.981
140 PR Iracema do Oeste 2.537
141 PR Irati 59.339
142 PR Itaguajé 4.649
143 PR Itaipulândia 10.056
144 PR Itambaracá 6.869
145 PR Itambé 6.183
146 PR Itapejara d'Oeste 11 . 3 3 5
147 PR Itaperuçu 26.371
148 PR Itaúna do Sul 3 . 4 11
149 PR Ivaí 13.541
150 PR Ivaiporã 32.705
151 PR Ivaté 7.958
152 PR Ivatuba 3.180
153 PR Jaboti 5.166
154 PR Jacarezinho 40.232
155 PR Jaguapitã 13.059
156 PR Jaguariaíva 34.285
157 PR Jandaia do Sul 21.131
158 PR Janiópolis 6.226
159 PR Japira 5.065
160 PR Japurá 9.095
161 PR Jardim Alegre 12.280
162 PR Jardim Olinda 1.416
163 PR Jataizinho 12.447
164 PR Jesuítas 9.017
165 PR Joaquim Távora 11 . 4 4 7
166 PR Jundiaí do Sul 3.469
167 PR Juranda 7.726
168 PR Jussara 6.931
169 PR Kaloré 4.473
170 PR Lapa 47.294
171 PR Laranjal 6.337
172 PR Leópolis 4.182
173 PR Lidianópolis 3.831
174 PR Lindoeste 5.247
175 PR Loanda 22.448
176 PR Lobato 4.658
177 PR Luiziana 7.479
178 PR Lupionópolis 4.832
179 PR Mallet 13.522
180 PR Mamborê 14.017
181 PR Mandaguaçu 21.419
182 PR Mandaguari 34.150
183 PR Mandirituba 24.516
184 PR Manfrinópolis 3.003
185 PR Mangueirinha 17.367
186 PR Manoel Ribas 13.635
187 PR Marechal Cândido Rondon 50.299
188 PR Maria Helena 6.007
189 PR Marialva 34.096
190 PR Marilândia do Sul 9.083
191 PR Marilena 7 . 11 7
192 PR Mariluz 10.534
193 PR Mariópolis 6.558
194 PR Maripá 5.802
195 PR Marmeleiro 14.434
196 PR Marquinho 4.917
197 PR Marumbi 4.750
198 PR Matelândia 17.186
199 PR Matinhos 32.148
200 PR Mato Rico 3.716
201 PR Mauá da Serra 9.534
202 PR Medianeira 44.523
203 PR Mercedes 5.357
204 PR Mirador 2.345
205 PR Miraselva 1.890
206 PR Missal 10.830
207 PR Moreira Sales 12.754
208 PR Morretes 16.381
209 PR Munhoz de Melo 3.883
210 PR Nossa Senhora das Graças 4.059
2 11 PR Nova Aliança do Ivaí 1.509
212 PR Nova América da Colina 3.556
213 PR Nova Aurora 11 . 6 5 9
214 PR Nova Cantu 6.833
215 PR Nova Esperança 27.783
216 PR Nova Esperança do Sudoeste 5 . 2 11
217 PR Nova Fátima 8.361
218 PR Nova Laranjeiras 11 . 9 8 8
219 PR Nova Londrina 13.461
220 PR Nova Olímpia 5.758
221 PR Nova Prata do Iguaçu 10.710
222 PR Nova Santa Bárbara 4.135
223 PR Nova Santa Rosa 8.044
224 PR Nova Tebas 6.943
225 PR Novo Itacolomi 2.906
226 PR Ortigueira 23.530
227 PR Ourizona 3.485
228 PR Ouro Verde do Oeste 5.952
229 PR Paiçandu 38.846
230 PR Palmas 46.996
231 PR Palmeira 33.613
232 PR Palmital 14.626

233 PR Palotina 30.598
234 PR Paraíso do Norte 12.839
235 PR Paranacity 10.968
236 PR Paranapoema 3.016
237 PR Paranavaí 86.218
238 PR Pato Bragado 5.239
239 PR Pato Branco 78.136
240 PR Paula Freitas 5.737
241 PR Paulo Frontin 7.256
242 PR Peabiru 1 4 . 11 6
243 PR Perobal 5.960
244 PR Pérola 10.852
245 PR Pérola d'Oeste 6.783
246 PR Piên 12.086
247 PR Pinhal de São Bento 2.732
248 PR Pinhalão 6.417
249 PR Pinhão 31.800
250 PR Piraí do Sul 24.786
251 PR Pitanga 32.626
252 PR Pitangueiras 3.039
253 PR Planaltina do Paraná 4.264
254 PR Planalto 13.944
255 PR Pontal do Paraná 23.816
256 PR Porecatu 14.086
257 PR Porto Amazonas 4.755
258 PR Porto Barreiro 3.601
259 PR Porto Rico 2.606
260 PR Porto Vitória 4.141
261 PR Prado Ferreira 3.641
262 PR Pranchita 5.600
263 PR Presidente Castelo Branco 5.101
264 PR Primeiro de Maio 11 . 2 2 2
265 PR Prudentópolis 51.281
266 PR Quarto Centenário 4.855
267 PR Quatiguá 7.377
268 PR Quatro Barras 21.738
269 PR Quatro Pontes 3.981
270 PR Quedas do Iguaçu 32.693
271 PR Querência do Norte 12.210
272 PR Quinta do Sol 5.030
273 PR Quitandinha 18.257
274 PR Ramilândia 4.359
275 PR Rancho Alegre 4.004
276 PR Rancho Alegre D'Oeste 2.850
277 PR Realeza 16.978
278 PR Rebouças 14.812
279 PR Renascença 6.986
280 PR Reserva 26.397
281 PR Reserva do Iguaçu 7.757
282 PR Ribeirão Claro 10.952
283 PR Ribeirão do Pinhal 13.692
284 PR Rio Azul 14.913
285 PR Rio Bom 3.372
286 PR Rio Bonito do Iguaçu 13.532
287 PR Rio Branco do Ivaí 4.072
288 PR Rio Branco do Sul 32.092
289 PR Rio Negro 33.157
290 PR Rolândia 62.590
291 PR Roncador 11 . 2 1 2
292 PR Rondon 9.441
293 PR Rosário do Ivaí 5.437
294 PR Sabáudia 6.524
295 PR Salgado Filho 4.213
296 PR Salto do Itararé 5.223
297 PR Salto do Lontra 14.450
298 PR Santa Amélia 3.726
299 PR Santa Cecília do Pavão 3.625
300 PR Santa Cruz de Monte Castelo 8.194
301 PR Santa Fé 11 . 2 9 7
302 PR Santa Helena 25.159
303 PR Santa Inês 1.784
304 PR Santa Isabel do Ivaí 8.915
305 PR Santa Izabel do Oeste 14.039
306 PR Santa Lúcia 3.986
307 PR Santa Maria do Oeste 11 . 1 5 9
308 PR Santa Mariana 12.496
309 PR Santa Tereza do Oeste 10.528
310 PR Santa Terezinha de Itaipu 22.353
3 11 PR Santana do Itararé 5.291
312 PR Santo Antônio da Platina 45.031
313 PR Santo Antônio do Caiuá 2.765
314 PR Santo Antônio do Paraíso 2.359
315 PR Santo Antônio do Sudoeste 19.855
316 PR Santo Inácio 5.468
317 PR São Carlos do Ivaí 6.713
318 PR São Jerônimo da Serra 11 . 5 7 0
319 PR São João 10.743
320 PR São João do Caiuá 6.044
321 PR São João do Ivaí 11 . 3 4 2
322 PR São João do Triunfo 14.583
323 PR São Jorge d'Oeste 9.307
324 PR São Jorge do Ivaí 5.673
325 PR São Jorge do Patrocínio 6.051
326 PR São José da Boa Vista 6.567
327 PR São José das Palmeiras 3.864
328 PR São Manoel do Paraná 2.175
329 PR São Mateus do Sul 44.179
330 PR São Miguel do Iguaçu 27.061
331 PR São Pedro do Iguaçu 6.440
332 PR São Pedro do Ivaí 10.733
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

333 PR São Pedro do Paraná 2.490
334 PR São Sebastião da Amoreira 8.935
335 PR São Tomé 5.626
336 PR Sapopema 6.910
337 PR Sarandi 89.388
338 PR Saudade do Iguaçu 5.333
339 PR Sengés 19.229
340 PR Serranópolis do Iguaçu 4.659
341 PR Sertaneja 5.771
342 PR Sertanópolis 16.315
343 PR Siqueira Campos 19.881
344 PR Sulina 3.329
345 PR Ta m a r a n a 13.518
346 PR Ta m b o a r a 4.954
347 PR Ta p e j a r a 15.572
348 PR Ta p i r a 5.878
349 PR Teixeira Soares 11 . 3 2 1
350 PR Telêmaco Borba 75.054
351 PR Terra Boa 16.674
352 PR Terra Rica 16.197
353 PR Ti b a g i 20.283
354 PR Tijucas do Sul 15.776
355 PR To m a z i n a 8.696
356 PR Três Barras do Paraná 12.212
357 PR Tunas do Paraná 7.347
358 PR Tuneiras do Oeste 8.873
359 PR Tu p ã s s i 8.252
360 PR Tu r v o 13.860
361 PR Ubiratã 21.916
362 PR União da Vitória 55.874
363 PR Uniflor 2.581
364 PR Ve n t a n i a 10.934
365 PR Vera Cruz do Oeste 9.038
366 PR Ve r ê 7.853
367 PR Vi r m o n d 4.080
368 PR Vi t o r i n o 6.801
369 PR Wenceslau Braz 19.843
370 PR Xambrê 6.047

Rio de Janeiro
1 RJ Aperibé 10.882
2 RJ Areal 11 . 8 7 9
3 RJ Armação dos Búzios 30.439
4 RJ Arraial do Cabo 28.866
5 RJ Barra do Piraí 96.568
6 RJ Bom Jardim 26.126
7 RJ Bom Jesus do Itabapoana 35.896
8 RJ Cachoeiras de Macacu 55.967
9 RJ Cambuci 14.849
10 RJ Cantagalo 19.792
11 RJ Carapebus 14.713
12 RJ Cardoso Moreira 12.578
13 RJ Carmo 18.074
14 RJ Casimiro de Abreu 39.414
15 RJ Comendador Levy Gasparian 8.245
16 RJ Conceição de Macabu 22.006
17 RJ Cordeiro 20.965
18 RJ Duas Barras 11 . 0 9 6
19 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 13.566
20 RJ Guapimirim 55.626
21 RJ Italva 14.489
22 RJ Itaocara 22.824
23 RJ Itaperuna 98.521
24 RJ Itatiaia 29.996
25 RJ Japeri 99.141
26 RJ Laje do Muriaé 7.341
27 RJ Macuco 5.380
28 RJ Mangaratiba 40.008
29 RJ Mendes 18.086
30 RJ Miguel Pereira 24.829
31 RJ Miracema 26.724
32 RJ Natividade 15.040
33 RJ Paracambi 49.120
34 RJ Paraíba do Sul 42.159
35 RJ Parati 39.965
36 RJ Paty do Alferes 26.758
37 RJ Pinheiral 23.691
38 RJ Piraí 27.579
39 RJ Porciúncula 18.293
40 RJ Porto Real 17.970
41 RJ Quatis 13.415
42 RJ Quissamã 22.261
43 RJ Rio Bonito 57.284
44 RJ Rio Claro 17.768
45 RJ Rio das Flores 8.838
46 RJ Santa Maria Madalena 10.253
47 RJ Santo Antônio de Pádua 41.108
48 RJ São Fidélis 37.710
49 RJ São Francisco de Itabapoana 41.343
50 RJ São João da Barra 34.273
51 RJ São José de Ubá 7.175
52 RJ São José do Vale do Rio Preto 20.812
53 RJ São Pedro da Aldeia 95.318
54 RJ São Sebastião do Alto 9.033
55 RJ Sapucaia 17.608
56 RJ Saquarema 80.915
57 RJ Seropédica 82.090
58 RJ Silva Jardim 21.336
59 RJ Sumidouro 15.099
60 RJ Ta n g u á 32.140
61 RJ Trajano de Morais 10.348

62 RJ Três Rios 78.998
63 RJ Va l e n ç a 73.445
64 RJ Va r r e - S a i 9.966
65 RJ Va s s o u r a s 35.275

Rio Grande do Norte
1 RN Acari 11 . 3 4 9
2 RN Açu 56.829
3 RN Afonso Bezerra 11 . 1 9 7
4 RN Alexandria 13.864
5 RN Almino Afonso 4.922
6 RN Alto do Rodrigues 13.680
7 RN Angicos 11 . 9 0 6
8 RN Antônio Martins 7.188
9 RN Areia Branca 2 7 . 11 5

10 RN Arês 13.905
11 RN Augusto Severo 9.688
12 RN Baía Formosa 9 . 11 6
13 RN Baraúna 26.799
14 RN Barcelona 4.067
15 RN Bento Fernandes 5.422
16 RN Bodó 2.385
17 RN Bom Jesus 10.040
18 RN Brejinho 12.399
19 RN Caiçara do Norte 6.568
20 RN Caiçara do Rio do Vento 3.570
21 RN Caicó 66.759
22 RN Campo Redondo 10.974
23 RN Canguaretama 33.289
24 RN Caraúbas 21.750
25 RN Carnaúba dos Dantas 7.972
26 RN Carnaubais 10.628
27 RN Ceará-Mirim 72.374
28 RN Cerro Corá 11 . 3 0 5
29 RN Coronel Ezequiel 5.583
30 RN Coronel João Pessoa 4.955
31 RN Cruzeta 8.173
32 RN Currais Novos 44.710
33 RN Doutor Severiano 7.181
34 RN Encanto 5.554
35 RN Equador 6.070
36 RN Espírito Santo 10.739
37 RN Extremoz 27.107
38 RN Felipe Guerra 5.994
39 RN Fernando Pedroza 3.019
40 RN Florânia 9.250
41 RN Francisco Dantas 2.919
42 RN Frutuoso Gomes 4.254
43 RN Galinhos 2.516
44 RN Goianinha 24.889
45 RN Governador Dix-Sept Rosado 12.992
46 RN Grossos 10.099
47 RN Guamaré 14.282
48 RN Ielmo Marinho 13.237
49 RN Ipanguaçu 14.983
50 RN Ipueira 2.206
51 RN Itajá 7.397
52 RN Itaú 5.850
53 RN Jaçanã 8.702
54 RN Jandaíra 6.875
55 RN Janduís 5.436
56 RN Januário Cicco 9.767
57 RN Japi 5.427
58 RN Jardim de Angicos 2.673
59 RN Jardim de Piranhas 14.476
60 RN Jardim do Seridó 12.540
61 RN João Câmara 34.324
62 RN João Dias 2.689
63 RN José da Penha 6.049
64 RN Jucurutu 18.409
65 RN Jundiá 3.821
66 RN Lagoa d'Anta 6.640
67 RN Lagoa de Pedras 7.425
68 RN Lagoa de Velhos 2.762
69 RN Lagoa Nova 1 5 . 11 0
70 RN Lagoa Salgada 8.076
71 RN Lajes 11 . 0 6 5
72 RN Lajes Pintadas 4.794
73 RN Lucrécia 3.897
74 RN Luís Gomes 10.086
75 RN Macaíba 76.801
76 RN Macau 31.037
77 RN Major Sales 3.856
78 RN Maxaranguape 11 . 6 2 8
79 RN Messias Targino 4.489
80 RN Montanhas 11 . 6 0 8
81 RN Monte Alegre 21.996
82 RN Monte das Gameleiras 2.240
83 RN Nísia Floresta 26.208
84 RN Nova Cruz 37.239
85 RN Olho-d'Água do Borges 4.380
86 RN Paraú 3.907
87 RN Parazinho 5.127
88 RN Parelhas 21.387
89 RN Passagem 3.057
90 RN Patu 12.635
91 RN Pau dos Ferros 29.696
92 RN Pedra Grande 3.467
93 RN Pedra Preta 2.587
94 RN Pedro Avelino 7.122
95 RN Pedro Velho 14.787

96 RN Pendências 14.579
97 RN Pilões 3.723
98 RN Poço Branco 14.994
99 RN Portalegre 7.760

100 RN Porto do Mangue 5.788
101 RN Presidente Juscelino 9.666
102 RN Pureza 9.208
103 RN Rafael Fernandes 5.001
104 RN Rafael Godeiro 3.202
105 RN Riacho da Cruz 3.442
106 RN Riachuelo 7.753
107 RN Rio do Fogo 10.684
108 RN Rodolfo Fernandes 4.548
109 RN Ruy Barbosa 3.683
11 0 RN Santa Cruz 38.538
111 RN Santa Maria 5.259
11 2 RN Santana do Matos 13.768
11 3 RN Santana do Seridó 2.661
11 4 RN Santo Antônio 23.681
11 5 RN São Bento do Norte 2.935
11 6 RN São Bento do Trairí 4.262
11 7 RN São Fernando 3.572
11 8 RN São Francisco do Oeste 4.138
11 9 RN São Gonçalo do Amarante 96.759
120 RN São João do Sabugi 6.196
121 RN São José de Mipibu 42.773
122 RN São José do Seridó 4.528
123 RN São Miguel 23.100
124 RN São Miguel do Gostoso 9.333
125 RN São Paulo do Potengi 17.066
126 RN São Pedro 6.255
127 RN São Rafael 8.349
128 RN São Tomé 11 . 1 9 6
129 RN São Vicente 6.364
130 RN Senador Elói de Souza 6.034
131 RN Senador Georgino Avelino 4.269
132 RN Serra de São Bento 5.890
133 RN Serra do Mel 11 . 3 3 6
134 RN Serra Negra do Norte 8.106
135 RN Serrinha 6.568
136 RN Serrinha dos Pintos 4.775
137 RN Severiano Melo 4.278
138 RN Sítio Novo 5.384
139 RN Taboleiro Grande 2.494
140 RN Ta i p u 12.334
141 RN Ta n g a r á 15.354
142 RN Tenente Ananias 10.558
143 RN Tenente Laurentino Cruz 5.677
144 RN Ti b a u 3.978
145 RN Tibau do Sul 13.017
146 RN Timbaúba dos Batistas 2.408
147 RN To u r o s 33.228
148 RN Triunfo Potiguar 3.386
149 RN Umarizal 10.864
150 RN Upanema 12.853
151 RN Várzea 5.490
152 RN Ve n h a - Ve r 4.086
153 RN Vera Cruz 11 . 8 3 2
154 RN Vi ç o s a 1.705
155 RN Vila Flor 3.086

Roraima
1 RR Alto Alegre 16.301
2 RR Bonfim 11 . 6 3 2
3 RR Cantá 15.774
4 RR Caracaraí 19.981
5 RR Caroebe 8.997
6 RR Iracema 10.043
7 RR Mucajaí 16.137
8 RR Normandia 9.953
9 RR Pacaraima 11 . 6 6 7
10 RR Rorainópolis 2 6 . 8 11
11 RR São João da Baliza 7.401
12 RR São Luiz 7.309
13 RR Uiramutã 9.309

Rio Grande do Sul
1 RS Aceguá 4.671
2 RS Água Santa 3.839
3 RS Agudo 17.140
4 RS Ajuricaba 7.403
5 RS Alecrim 6.935
6 RS Alegrete 78.768
7 RS Alegria 4.188
8 RS Almirante Tamandaré do Sul 2.098
9 RS Alpestre 7.752
10 RS Alto Alegre 1.841
11 RS Alto Feliz 3.017
12 RS Amaral Ferrador 6.737
13 RS Ametista do Sul 7.565
14 RS André da Rocha 1.286
15 RS Anta Gorda 6.228
16 RS Antônio Prado 13.274
17 RS Arambaré 3.769
18 RS Araricá 5.249
19 RS Aratiba 6.663
20 RS Arroio do Meio 19.923
21 RS Arroio do Padre 2.871
22 RS Arroio do Sal 8.641
23 RS Arroio do Tigre 13.277
24 RS Arroio dos Ratos 14.166
25 RS Arroio Grande 18.964
26 RS Arvorezinha 10.585
27 RS Augusto Pestana 7.175
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28 RS Áurea 3.740
29 RS Balneário Pinhal 12.106
30 RS Barão 6.035
31 RS Barão de Cotegipe 6.749
32 RS Barão do Triunfo 7.360
33 RS Barra do Guarita 3.226
34 RS Barra do Quaraí 4.189
35 RS Barra do Rio Azul 1.972
36 RS Barra Funda 2.487
37 RS Barracão 5.491
38 RS Barros Cassal 11 . 4 8 0
39 RS Benjamin Constant do Sul 2.284
40 RS Boa Vista das Missões 2.171
41 RS Boa Vista do Buricá 6.808
42 RS Boa Vista do Cadeado 2.522
43 RS Boa Vista do Incra 2.549
44 RS Boa Vista do Sul 2.859
45 RS Bom Jesus 11 . 8 0 9
46 RS Bom Princípio 12.792
47 RS Bom Progresso 2.285
48 RS Bom Retiro do Sul 12.058
49 RS Boqueirão do Leão 7 . 9 11
50 RS Bossoroca 6.912
51 RS Bozano 2.243
52 RS Braga 3 . 7 11
53 RS Brochier 4.928
54 RS Butiá 21.163
55 RS Caçapava do Sul 34.665
56 RS Cacequi 13.757
57 RS Cachoeira do Sul 85.830
58 RS Cacique Doble 5.068
59 RS Caibaté 5.066
60 RS Caiçara 5.125
61 RS Camaquã 65.628
62 RS C a m a rg o 2.710
63 RS Cambará do Sul 6.703
64 RS Campestre da Serra 3.384
65 RS Campina das Missões 6 . 11 2
66 RS Campinas do Sul 5.653
67 RS Campo Novo 5.338
68 RS Campos Borges 3.546
69 RS Candelária 31.407
70 RS Cândido Godói 6.631
71 RS Candiota 9.266
72 RS Canela 42.057
73 RS Canguçu 55.637
74 RS Canudos do Vale 1.834
75 RS Capão Bonito do Sul 1.776
76 RS Capão da Canoa 46.467
77 RS Capão do Cipó 3.354
78 RS Capão do Leão 25.321
79 RS Capela de Santana 11 . 1 9 8
80 RS Capitão 2.749
81 RS Capivari do Sul 4.227
82 RS Caraá 7.804
83 RS Carazinho 61.875
84 RS Carlos Barbosa 27.279
85 RS Carlos Gomes 1.588
86 RS Casca 9.016
87 RS Caseiros 3.152
88 RS Catuípe 9.438
89 RS Centenário 3.031
90 RS Cerrito 6.501
91 RS Cerro Branco 4.654
92 RS Cerro Grande 2.457
93 RS Cerro Grande do Sul 11 . 1 4 1
94 RS Cerro Largo 13.926
95 RS Chapada 9.622
96 RS Charqueadas 37.946
97 RS Charrua 3.518
98 RS Chuí 6.320
99 RS Chuvisca 5.233

100 RS Cidreira 14.079
101 RS Ciríaco 5.017
102 RS Colinas 2.497
103 RS Colorado 3.546
104 RS Condor 6.804
105 RS Constantina 10.086
106 RS Coqueiro Baixo 1.564
107 RS Coqueiros do Sul 2.486
108 RS Coronel Barros 2.549
109 RS Coronel Bicaco 7.855
11 0 RS Cotiporã 4.014
111 RS Coxilha 2.889
11 2 RS Crissiumal 14.315
11 3 RS Cristal 7.706
11 4 RS Cristal do Sul 2.916
11 5 RS Cruz Alta 63.946
11 6 RS Cruzaltense 2 . 11 5
11 7 RS Cruzeiro do Sul 12.122
11 8 RS David Canabarro 4.837
11 9 RS Derrubadas 3.173
120 RS Dezesseis de Novembro 2.823
121 RS Dilermando de Aguiar 3.140
122 RS Dois Irmãos 29.862
123 RS Dois Lajeados 3.410
124 RS Dom Feliciano 15.103
125 RS Dom Pedrito 39.920
126 RS Dom Pedro de Alcântara 2.621
127 RS Dona Francisca 3.397

128 RS Doutor Maurício Cardoso 5.249
129 RS Doutor Ricardo 2.079
130 RS Eldorado do Sul 37.366
131 RS Encantado 21.750
132 RS Engenho Velho 1.428
133 RS Entre Rios do Sul 3.088
134 RS Entre-Ijuís 9.068
135 RS Erebango 3.064
136 RS Ernestina 3.202
137 RS Erval Grande 5.227
138 RS Erval Seco 7.834
139 RS Esmeralda 3.294
140 RS Esperança do Sul 3.268
141 RS Espumoso 15.790
142 RS Estação 6.173
143 RS Estância Velha 45.986
144 RS Esteio 83.846
145 RS Estrela 32.535
146 RS Estrela Velha 3.743
147 RS Eugênio de Castro 2.769
148 RS Fagundes Varela 2.699
149 RS Farroupilha 68.030
150 RS Faxinal do Soturno 6.870
151 RS Faxinalzinho 2.570
152 RS Fazenda Vilanova 4.048
153 RS Feliz 13.068
154 RS Flores da Cunha 28.974
155 RS Floriano Peixoto 2.004
156 RS Fontoura Xavier 10.916
157 RS Formigueiro 7 . 11 9
158 RS Forquetinha 2.532
159 RS Frederico Westphalen 30.409
160 RS Garibaldi 32.862
161 RS Garruchos 3.239
162 RS Gaurama 5.940
163 RS General Câmara 8.679
164 RS Gentil 1.714
165 RS Getúlio Vargas 16.647
166 RS Giruá 17.269
167 RS Glorinha 7.443
168 RS Gramado 34.365
169 RS Gramado dos Loureiros 2.282
170 RS Gramado Xavier 4.190
171 RS Guabiju 1.618
172 RS Guaíba 98.864
173 RS Guaporé 24.331
174 RS Guarani das Missões 8.187
175 RS Harmonia 4.557
176 RS Herval 6.972
177 RS Herveiras 3.060
178 RS Horizontina 19.174
179 RS Hulha Negra 6.434
180 RS Humaitá 5.019
181 RS Ibarama 4.517
182 RS Ibiaçá 4.848
183 RS Ibiraiaras 7.432
184 RS Ibirapuitã 4.166
185 RS Ibirubá 20.181
186 RS Igrejinha 34.035
187 RS Ijuí 82.563
188 RS Ilópolis 4.212
189 RS Imbé 19.676
190 RS Imigrante 3.141
191 RS Independência 6.682
192 RS Inhacorá 2.321
193 RS Ipê 6.374
194 RS Ipiranga do Sul 1.985
195 RS Iraí 8.074
196 RS Itaara 5.299
197 RS Itacurubi 3.550
198 RS Itapuca 2.341
199 RS Itaqui 39.129
200 RS Itati 2.613
201 RS Itatiba do Sul 4.049
202 RS Ivorá 2.149
203 RS Ivoti 21.739
204 RS Jaboticaba 4.136
205 RS Jacuizinho 2.634
206 RS Jacutinga 3.719
207 RS Jaguarão 28.393
208 RS Jaquirana 4.167
209 RS Jari 3.660
210 RS Jóia 8.643
2 11 RS Júlio de Castilhos 20.074
212 RS Lagoa Bonita do Sul 2.810
213 RS Lagoa dos Três Cantos 1.649
214 RS Lagoa Vermelha 28.419
215 RS Lagoão 6.480
216 RS Lajeado 77.761
217 RS Lajeado do Bugre 2.583
218 RS Lavras do Sul 7.847
219 RS Liberato Salzano 5.789
220 RS Lindolfo Collor 5.621
221 RS Linha Nova 1.697
222 RS Maçambara 4.834
223 RS Machadinho 5.654
224 RS Mampituba 3.085
225 RS Manoel Viana 7.347
226 RS Maquiné 7.053
227 RS Maratá 2.649

228 RS Marau 39.693
229 RS Marcelino Ramos 5.074
230 RS Mariana Pimentel 3.913
231 RS Mariano Moro 2.223
232 RS Marques de Souza 4.171
233 RS Mata 5.178
234 RS Mato Castelhano 2.563
235 RS Mato Leitão 4.161
236 RS Mato Queimado 1.808
237 RS Maximiliano de Almeida 4.901
238 RS Minas do Leão 7.984
239 RS Miraguaí 4.985
240 RS Montauri 1.562
241 RS Monte Alegre dos Campos 3.229
242 RS Monte Belo do Sul 2.712
243 RS Montenegro 62.861
244 RS Mormaço 2.928
245 RS Morrinhos do Sul 3.209
246 RS Morro Redondo 6.509
247 RS Morro Reuter 6.056
248 RS Mostardas 12.679
249 RS Muçum 4.980
250 RS Muitos Capões 3.127
251 RS Muliterno 1.890
252 RS N ã o - M e - To q u e 16.894
253 RS Nicolau Vergueiro 1.760
254 RS Nonoai 12.321
255 RS Nova Alvorada 3.404
256 RS Nova Araçá 4.339
257 RS Nova Bassano 9.412
258 RS Nova Boa Vista 1.965
259 RS Nova Bréscia 3.320
260 RS Nova Candelária 2.817
261 RS Nova Esperança do Sul 5.006
262 RS Nova Hartz 19.834
263 RS Nova Pádua 2.551
264 RS Nova Palma 6.579
265 RS Nova Petrópolis 20.275
266 RS Nova Prata 24.785
267 RS Nova Ramada 2.453
268 RS Nova Roma do Sul 3.543
269 RS Nova Santa Rita 25.293
270 RS Novo Barreiro 4.150
271 RS Novo Cabrais 4.067
272 RS Novo Machado 3.866
273 RS Novo Tiradentes 2.325
274 RS Novo Xingu 1.798
275 RS Osório 43.586
276 RS Paim Filho 4.248
277 RS Palmares do Sul 11 . 3 9 3
278 RS Palmeira das Missões 35.045
279 RS Palmitinho 7.163
280 RS Panambi 40.804
281 RS Pantano Grande 9.979
282 RS Paraí 7.257
283 RS Paraíso do Sul 7.632
284 RS Pareci Novo 3.706
285 RS Parobé 55.056
286 RS Passa Sete 5.457
287 RS Passo do Sobrado 6.340
288 RS Paulo Bento 2.291
289 RS Paverama 8.410
290 RS Pedras Altas 2.210
291 RS Pedro Osório 8.017
292 RS Pejuçara 4.062
293 RS Picada Café 5.498
294 RS Pinhal 2.606
295 RS Pinhal da Serra 2.138
296 RS Pinhal Grande 4.568
297 RS Pinheirinho do Vale 4.739
298 RS Pinheiro Machado 1 3 . 0 11
299 RS Pinto Bandeira 2.800
300 RS Pirapó 2.707
301 RS Piratini 20.664
302 RS Planalto 10.707
303 RS Poço das Antas 2.099
304 RS Pontão 3.984
305 RS Ponte Preta 1.743
306 RS Portão 33.615
307 RS Porto Mauá 2.568
308 RS Porto Vera Cruz 1.764
309 RS Porto Xavier 10.779
310 RS Pouso Novo 1.862
3 11 RS Presidente Lucena 2.679
312 RS Progresso 6.368
313 RS Protásio Alves 2.044
314 RS Putinga 4.200
315 RS Quaraí 23.604
316 RS Quatro Irmãos 1.846
317 RS Quevedos 2.812
318 RS Quinze de Novembro 3.803
319 RS Redentora 10.938
320 RS Relvado 2.200
321 RS Restinga Seca 16.345
322 RS Rio dos Índios 3.473
323 RS Rio Pardo 38.899
324 RS Riozinho 4.552
325 RS Roca Sales 10.909
326 RS Rodeio Bonito 5.949
327 RS Rolador 2.556
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

328 RS Rolante 20.599
329 RS Ronda Alta 10.633
330 RS Rondinha 5.569
331 RS Roque Gonzales 7.313
332 RS Rosário do Sul 40.798
333 RS Sagrada Família 2.675
334 RS Saldanha Marinho 2.890
335 RS Salto do Jacuí 12.395
336 RS Salvador das Missões 2.766
337 RS Salvador do Sul 7.251
338 RS Sananduva 16.086
339 RS Santa Bárbara do Sul 8.847
340 RS Santa Cecília do Sul 1.699
341 RS Santa Clara do Sul 6.127
342 RS Santa Margarida do Sul 2.483
343 RS Santa Maria do Herval 6.312
344 RS Santa Rosa 71.961
345 RS Santa Tereza 1.781
346 RS Santa Vitória do Palmar 31.524
347 RS Santana da Boa Vista 8.444
348 RS Santana do Livramento 83.324
349 RS Santiago 50.622
350 RS Santo Ângelo 78.908
351 RS Santo Antônio da Patrulha 41.784
352 RS Santo Antônio das Missões 11 . 2 4 1
353 RS Santo Antônio do Palma 2.199
354 RS Santo Antônio do Planalto 2.055
355 RS Santo Augusto 14.357
356 RS Santo Cristo 14.767
357 RS Santo Expedito do Sul 2.494
358 RS São Borja 63.089
359 RS São Domingos do Sul 3.056
360 RS São Francisco de Assis 19.556
361 RS São Francisco de Paula 21.482
362 RS São Gabriel 62.692
363 RS São Jerônimo 23.399
364 RS São João da Urtiga 4.846
365 RS São João do Polêsine 2.654
366 RS São Jorge 2.848
367 RS São José das Missões 2.748
368 RS São José do Herval 2.201
369 RS São José do Hortêncio 4.419
370 RS São José do Inhacorá 2.228
371 RS São José do Norte 26.853
372 RS São José do Ouro 7 . 11 6
373 RS São José dos Ausentes 3.456
374 RS São Lourenço do Sul 44.520
375 RS São Marcos 2 1 . 11 7
376 RS São Martinho 5.844
377 RS São Martinho da Serra 3.305
378 RS São Miguel das Missões 7.714
379 RS São Nicolau 5.762
380 RS São Paulo das Missões 6.385
381 RS São Pedro da Serra 3.554
382 RS São Pedro das Missões 1.977
383 RS São Pedro do Butiá 2.979
384 RS São Pedro do Sul 16.802
385 RS São Sebastião do Caí 24.517
386 RS São Sepé 24.448
387 RS São Valentim 3.642
388 RS São Valentim do Sul 2.253
389 RS São Valério do Sul 2.748
390 RS São Vendelino 2.107
391 RS São Vicente do Sul 8.771
392 RS Sapiranga 79.152
393 RS Sarandi 22.840
394 RS Seberi 11 . 1 7 6
395 RS Sede Nova 3.070
396 RS Segredo 7.366
397 RS Selbach 5.124
398 RS Senador Salgado Filho 2.887
399 RS Sentinela do Sul 5.463
400 RS Serafina Corrêa 15.614
401 RS Sério 2.256
402 RS Sertão 6.225
403 RS Sertão Santana 6.207
404 RS Sete de Setembro 2.142
405 RS Severiano de Almeida 3.902
406 RS Silveira Martins 2.491
407 RS Sinimbu 10.395
408 RS Sobradinho 14.904
409 RS Soledade 31.207
410 RS Ta b a í 4.424
4 11 RS Ta p e j a r a 21.224
412 RS Ta p e r a 10.796
413 RS Ta p e s 17.315
414 RS Ta q u a r a 57.072
415 RS Ta q u a r i 27.084
416 RS Taquaruçu do Sul 3.084
417 RS Ta v a r e s 5.547
418 RS Tenente Portela 14.056
419 RS Terra de Areia 10.553
420 RS Te u t ô n i a 29.802
421 RS Tio Hugo 2.893
422 RS Tiradentes do Sul 6.432
423 RS To r o p i 2.997
424 RS To r r e s 36.859
425 RS Tr a m a n d a í 45.744
426 RS Tr a v e s s e i r o 2.388
427 RS Três Arroios 2.885

428 RS Três Cachoeiras 10.761
429 RS Três Coroas 25.822
430 RS Três de Maio 24.478
431 RS Três Forquilhas 2.938
432 RS Três Palmeiras 4.478
433 RS Três Passos 24.656
434 RS Trindade do Sul 5.962
435 RS Tr i u n f o 27.638
436 RS Tu c u n d u v a 6.008
437 RS Tu n a s 4.576
438 RS Tupanci do Sul 1.591
439 RS Tu p a n c i r e t ã 23.421
440 RS Tu p a n d i 4.309
441 RS Tu p a r e n d i 8.617
442 RS Tu r u ç u 3.601
443 RS União da Serra 1.434
444 RS Unistalda 2.489
445 RS Va c a r i a 64.564
446 RS Vale do Sol 11 . 6 0 8
447 RS Vale Real 5.499
448 RS Vale Verde 3.420
449 RS Va n i n i 2.080
450 RS Venâncio Aires 69.521
451 RS Vera Cruz 25.525
452 RS Ve r a n ó p o l i s 24.476
453 RS Vespasiano Correa 1.986
454 RS Vi a d u t o s 5.306
455 RS Vicente Dutra 5.264
456 RS Victor Graeff 3.080
457 RS Vila Flores 3.353
458 RS Vila Lângaro 2.197
459 RS Vila Maria 4.385
460 RS Vila Nova do Sul 4.362
461 RS Vista Alegre 2.893
462 RS Vista Alegre do Prata 1.613
463 RS Vista Gaúcha 2.867
464 RS Vitória das Missões 3.486
465 RS We s t f a l i a 2.940
466 RS Xangri-lá 13.951

Santa Catarina
1 SC Abdon Batista 2.643
2 SC Abelardo Luz 17.651
3 SC Agrolândia 1 0 . 11 5
4 SC Agronômica 5.239
5 SC Água Doce 7.121
6 SC Águas de Chapecó 6.346
7 SC Águas Frias 2.419
8 SC Águas Mornas 6.020
9 SC Alfredo Wagner 9.794

10 SC Alto Bela Vista 1.997
11 SC Anchieta 6.066
12 SC Angelina 5.109
13 SC Anita Garibaldi 8.055
14 SC Anitápolis 3.256
15 SC Antônio Carlos 8.012
16 SC Apiúna 1 0 . 2 11
17 SC Arabutã 4.273
18 SC Araquari 31.030
19 SC Armazém 8.251
20 SC Arroio Trinta 3.563
21 SC Arvoredo 2.276
22 SC Ascurra 7.732
23 SC Atalanta 3.296
24 SC Aurora 5.668
25 SC Balneário Arroio do Silva 11 . 2 4 8
26 SC Balneário Barra do Sul 9.580
27 SC Balneário Gaivota 9.551
28 SC Balneário Piçarras 19.976
29 SC Balneário Rincão 11 . 8 2 4
30 SC Bandeirante 2.836
31 SC Barra Bonita 1.815
32 SC Barra Velha 25.662
33 SC Bela Vista do Toldo 6.219
34 SC Belmonte 2.696
35 SC Benedito Novo 11 . 0 3 7
36 SC Biguaçu 63.440
37 SC Bocaina do Sul 3.408
38 SC Bom Jardim da Serra 4.598
39 SC Bom Jesus 2.771
40 SC Bom Jesus do Oeste 2.158
41 SC Bom Retiro 9.498
42 SC Bombinhas 16.897
43 SC Botuverá 4.864
44 SC Braço do Norte 31.319
45 SC Braço do Trombudo 3.627
46 SC Brunópolis 2.690
47 SC Caçador 75.048
48 SC Caibi 6.259
49 SC Calmon 3.407
50 SC Camboriú 72.261
51 SC Campo Alegre 11 . 9 8 2
52 SC Campo Belo do Sul 7.358
53 SC Campo Erê 9.098
54 SC Campos Novos 34.721
55 SC Canelinha 11 . 4 5 2
56 SC Canoinhas 54.079
57 SC Capão Alto 2.682
58 SC Capinzal 21.928
59 SC Capivari de Baixo 23.342
60 SC Catanduvas 10.244

61 SC Caxambu do Sul 4 . 11 8
62 SC Celso Ramos 2.784
63 SC Cerro Negro 3.417
64 SC Chapadão do Lageado 2.892
65 SC Cocal do Sul 16.009
66 SC Concórdia 72.073
67 SC Cordilheira Alta 4 . 11 4
68 SC Coronel Freitas 10.236
69 SC Coronel Martins 2.527
70 SC Correia Pinto 14.063
71 SC Corupá 14.925
72 SC Cunha Porã 10.944
73 SC Cunhataí 1.937
74 SC Curitibanos 39.061
75 SC Descanso 8.558
76 SC Dionísio Cerqueira 15.283
77 SC Dona Emma 3.955
78 SC Doutor Pedrinho 3.883
79 SC Entre Rios 3.135
80 SC Ermo 2.079
81 SC Erval Velho 4.456
82 SC Faxinal dos Guedes 10.784
83 SC Formosa do Sul 2.589
84 SC Forquilhinha 24.694
85 SC F r a i b u rg o 35.781
86 SC Frei Rogério 2.301
87 SC Galvão 3.297
88 SC Garopaba 20.545
89 SC Garuva 16.435
90 SC Gaspar 63.826
91 SC Governador Celso Ramos 13.801
92 SC Grão Pará 6.448
93 SC Gravatal 11 . 1 4 8
94 SC Guabiruba 21.046
95 SC Guaraciaba 10.433
96 SC Guaramirim 39.869
97 SC Guarujá do Sul 5.076
98 SC Guatambú 4.743
99 SC Herval d'Oeste 22.083

100 SC Ibiam 1.971
101 SC Ibicaré 3.336
102 SC Ibirama 18.255
103 SC Içara 52.284
104 SC Ilhota 13.309
105 SC Imaruí 11 . 11 7
106 SC Imbituba 42.708
107 SC Imbuia 5.993
108 SC Indaial 61.968
109 SC Iomerê 2.861
11 0 SC Ipira 4.675
111 SC Iporã do Oeste 8.769
11 2 SC Ipuaçu 7.193
11 3 SC Ipumirim 7.467
11 4 SC Iraceminha 4.175
11 5 SC Irani 10.033
11 6 SC Irati 2.046
11 7 SC Irineópolis 10.916
11 8 SC Itá 6.383
11 9 SC Itaiópolis 21.139
120 SC Itapema 55.016
121 SC Itapiranga 16.253
122 SC Ituporanga 23.777
123 SC Jaborá 4.040
124 SC Jacinto Machado 10.642
125 SC Jaguaruna 18.704
126 SC Jardinópolis 1.697
127 SC Joaçaba 28.705
128 SC José Boiteux 4.850
129 SC Jupiá 2.150
130 SC Lacerdópolis 2.244
131 SC Laguna 44.316
132 SC Lajeado Grande 1.479
133 SC Laurentino 6.500
134 SC Lauro Muller 14.919
135 SC Lebon Régis 12.091
136 SC Leoberto Leal 3.258
137 SC Lindóia do Sul 4.659
138 SC Lontras 11 . 2 0 0
139 SC Luiz Alves 11 . 6 5 3
140 SC Luzerna 5.700
141 SC Macieira 1.823
142 SC Mafra 55.012
143 SC Major Gercino 3.389
144 SC Major Vieira 7.841
145 SC Maracajá 6.873
146 SC Maravilha 23.975
147 SC Marema 2.046
148 SC Massaranduba 15.806
149 SC Matos Costa 2.729
150 SC Meleiro 7.076
151 SC Modelo 4.158
152 SC Mondaí 11 . 0 3 4
153 SC Monte Carlo 9.650
154 SC Monte Castelo 8.476
155 SC Morro da Fumaça 17.052
156 SC Morro Grande 2.925
157 SC Navegantes 70.565
158 SC Nova Erechim 4.654
159 SC Nova Itaberaba 4.338
160 SC Nova Trento 13.379
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1

161 SC Nova Veneza 14.285
162 SC Novo Horizonte 2.643
163 SC Orleans 2 2 . 3 11
164 SC Otacílio Costa 17.593
165 SC Ouro 7.418
166 SC Ouro Verde 2.272
167 SC Paial 1.668
168 SC Painel 2.383
169 SC Palma Sola 7.699
170 SC Palmeira 2.512
171 SC Palmitos 16.266
172 SC Papanduva 18.681
173 SC Paraíso 3.838
174 SC Passo de Torres 7.681
175 SC Passos Maia 4.351
176 SC Paulo Lopes 7.124
177 SC Pedras Grandes 4.089
178 SC Penha 28.718
179 SC Peritiba 2.931
180 SC Pescaria Brava 9.761
181 SC Petrolândia 6 . 11 0
182 SC Pinhalzinho 18.284
183 SC Pinheiro Preto 3.353
184 SC Piratuba 4.424
185 SC Planalto Alegre 2.782
186 SC Pomerode 30.598
187 SC Ponte Alta 4.855
188 SC Ponte Alta do Norte 3.389
189 SC Ponte Serrada 11 . 4 0 5
190 SC Porto Belo 18.630
191 SC Porto União 34.717
192 SC Pouso Redondo 16.154
193 SC Praia Grande 7.374
194 SC Presidente Castello Branco 1.670
195 SC Presidente Getúlio 16.210
196 SC Presidente Nereu 2.312
197 SC Princesa 2.862
198 SC Quilombo 10.201
199 SC Rancho Queimado 2.838
200 SC Rio das Antas 6.245
201 SC Rio do Campo 6.149
202 SC Rio do Oeste 7.355
203 SC Rio do Sul 66.251
204 SC Rio dos Cedros 11 . 0 1 9
205 SC Rio Fortuna 4.569
206 SC Rio Negrinho 41.386
207 SC Rio Rufino 2.484
208 SC Riqueza 4.775
209 SC Rodeio 11 . 3 2 5
210 SC Romelândia 5.320
2 11 SC Salete 7.573
212 SC Saltinho 3.923
213 SC Salto Veloso 4.536
214 SC Sangão 11 . 5 3 2
215 SC Santa Cecília 16.413
216 SC Santa Helena 2.331
217 SC Santa Rosa de Lima 2.122
218 SC Santa Rosa do Sul 8.285
219 SC Santa Terezinha 8.873
220 SC Santa Terezinha do Progresso 2.720
221 SC Santiago do Sul 1.389
222 SC Santo Amaro da Imperatriz 21.572
223 SC São Bento do Sul 79.971
224 SC São Bernardino 2.593
225 SC São Bonifácio 2.966
226 SC São Carlos 10.849
227 SC São Cristovão do Sul 5.308
228 SC São Domingos 9.523
229 SC São Francisco do Sul 47.547
230 SC São João Batista 31.534
231 SC São João do Itaperiú 3.606
232 SC São João do Oeste 6.235
233 SC São João do Sul 7.205
234 SC São Joaquim 26.045
235 SC São José do Cedro 13.902
236 SC São José do Cerrito 8.941
237 SC São Lourenço do Oeste 23.017
238 SC São Ludgero 12.192
239 SC São Martinho 3.232
240 SC São Miguel da Boa Vista 1.885
241 SC São Miguel do Oeste 38.575
242 SC São Pedro de Alcântara 5.256
243 SC Saudades 9.454
244 SC Schroeder 18.186
245 SC Seara 17.395
246 SC Serra Alta 3.317
247 SC Siderópolis 13.593
248 SC Sombrio 28.589
249 SC Sul Brasil 2.661
250 SC Ta i ó 17.959
251 SC Ta n g a r á 8.767
252 SC Ti g r i n h o s 1.733
253 SC Ti j u c a s 34.628
254 SC Timbé do Sul 5.385
255 SC Ti m b ó 40.515
256 SC Timbó Grande 7.563
257 SC Tr e v i s o 3.746
258 SC Treze de Maio 7.052
259 SC Treze Tílias 7.082
260 SC Trombudo Central 6.979

261 SC Tu n á p o l i s 4.644
262 SC Tu r v o 12.452
263 SC União do Oeste 2.751
264 SC Urubici 11 . 0 5 8
265 SC Urupema 2.502
266 SC Urussanga 20.915
267 SC Va rg e ã o 3.590
268 SC Va rg e m 2.674
269 SC Vargem Bonita 4.713
270 SC Vidal Ramos 6.372
271 SC Vi d e i r a 50.349
272 SC Vitor Meireles 5.156
273 SC Wi t m a r s u m 3.805
274 SC Xanxerê 47.679
275 SC Xaxim 27.336
276 SC Zortéa 3.190

S e rg i p e
1 SE Amparo de São Francisco 2.366
2 SE Aquidabã 21.170
3 SE Arauá 10.684
4 SE Areia Branca 17.996
5 SE Barra dos Coqueiros 28.093
6 SE Brejo Grande 8.165
7 SE Campo do Brito 17.727
8 SE Canhoba 4.057
9 SE Canindé de São Francisco 27.714

10 SE Carira 21.299
11 SE Carmópolis 15.283
12 SE Cedro de São João 5.868
13 SE Cristinápolis 17.726
14 SE Cumbe 3.970
15 SE Estância 67.953
16 SE Feira Nova 5.551
17 SE Frei Paulo 14.890
18 SE Gararu 11 . 7 1 8
19 SE General Maynard 3.188
20 SE Gracho Cardoso 5.836
21 SE Ilha das Flores 8.589
22 SE Indiaroba 17.165
23 SE Itabaiana 92.732
24 SE Itabaianinha 4 1 . 11 6
25 SE Itabi 5.032
26 SE Japoatã 13.249
27 SE Laranjeiras 28.835
28 SE Macambira 6.774
29 SE Malhada dos Bois 3.632
30 SE Malhador 12.550
31 SE Maruim 17.076
32 SE Moita Bonita 11 . 3 7 2
33 SE Monte Alegre de Sergipe 14.685
34 SE Muribeca 7.620
35 SE Neópolis 18.961
36 SE Nossa Senhora Aparecida 8.809
37 SE Nossa Senhora da Glória 35.268
38 SE Nossa Senhora das Dores 26.042
39 SE Nossa Senhora de Lourdes 6.475
40 SE Pacatuba 14.032
41 SE Pedra Mole 3.170
42 SE Pedrinhas 9.374
43 SE Pinhão 6.380
44 SE Pirambu 8.971
45 SE Poço Redondo 33.358
46 SE Poço Verde 23.249
47 SE Porto da Folha 28.366
48 SE Propriá 29.562
49 SE Riachão do Dantas 19.957
50 SE Riachuelo 9.949
51 SE Ribeirópolis 18.218
52 SE Rosário do Catete 10.191
53 SE Salgado 20.039
54 SE Santa Luzia do Itanhy 13.733
55 SE Santa Rosa de Lima 3.899
56 SE Santana do São Francisco 7.532
57 SE Santo Amaro das Brotas 11 . 9 6 3
58 SE São Cristóvão 85.814
59 SE São Francisco 3.777
60 SE São Miguel do Aleixo 3.881
61 SE Simão Dias 40.364
62 SE Siriri 8.588
63 SE Te l h a 3.144
64 SE Tobias Barreto 50.971
65 SE Tomar do Geru 13.196
66 SE Umbaúba 24.251

São Paulo
1 SP Adamantina 35.001
2 SP Adolfo 3.631
3 SP Aguaí 34.530
4 SP Águas da Prata 7.984
5 SP Águas de Lindóia 18.212
6 SP Águas de Santa Bárbara 5 . 9 11
7 SP Águas de São Pedro 3.073
8 SP Agudos 36.339
9 SP Alambari 5.460

10 SP Alfredo Marcondes 4.083
11 SP Altair 4.035
12 SP Altinópolis 16.159
13 SP Alto Alegre 4.183
14 SP Alumínio 17.924
15 SP Álvares Florence 3.883
16 SP Álvares Machado 24.568

17 SP Álvaro de Carvalho 4.984
18 SP Alvinlândia 3.153
19 SP Américo Brasiliense 37.691
20 SP Américo de Campos 5.930
21 SP Amparo 69.808
22 SP Analândia 4.672
23 SP Andradina 57.198
24 SP Angatuba 23.917
25 SP Anhembi 6.215
26 SP Aparecida 36.184
27 SP Aparecida d'Oeste 4.432
28 SP Apiaí 25.349
29 SP Araçariguama 19.636
30 SP Araçoiaba da Serra 30.713
31 SP Aramina 5.451
32 SP Arandu 6.343
33 SP Arapeí 2.532
34 SP Arco-Íris 1.907
35 SP Arealva 8.299
36 SP Areias 3.849
37 SP Areiópolis 11 . 0 2 0
38 SP Ariranha 9.187
39 SP Artur Nogueira 49.346
40 SP Arujá 82.651
41 SP Aspásia 1.851
42 SP Auriflama 14.897
43 SP Av a í 5.243
44 SP Av a n h a n d a v a 12.516

45 SP Av a r é 87.820
46 SP Bady Bassitt 16.109
47 SP Balbinos 4.629
48 SP Bálsamo 8.703
49 SP Bananal 10.728
50 SP Barão de Antonina 3.326
51 SP Barbosa 7.064
52 SP Bariri 33.761
53 SP Barra Bonita 36.315
54 SP Barra do Chapéu 5.550
55 SP Barra do Turvo 7.853
56 SP Barrinha 30.873
57 SP Batatais 60.128
58 SP Bebedouro 77.558
59 SP Bento de Abreu 2.855
60 SP Bernardino de Campos 11 . 1 4 6
61 SP Bertioga 55.138
62 SP Bilac 7.602
63 SP Biritiba-Mirim 30.830
64 SP Boa Esperança do Sul 14.452
65 SP Bocaina 11 . 6 9 1
66 SP Bofete 10.694
67 SP Boituva 54.594
68 SP Bom Jesus dos Perdões 22.508
69 SP Borá 835
70 SP Boracéia 4.586
71 SP Borebi 2.489
72 SP Braúna 5.400
73 SP Brejo Alegre 2.746
74 SP Brodowski 23.134
75 SP Brotas 23.192
76 SP Buri 19.484
77 SP Buritama 16.449
78 SP Buritizal 4.313
79 SP Cabrália Paulista 4.410
80 SP Cabreúva 45.830
81 SP Caçapava 90.426
82 SP Cachoeira Paulista 32.046
83 SP Caconde 18.952
84 SP Cafelândia 17.424
85 SP Caiabu 4.204
86 SP Caieiras 94.516
87 SP Caiuá 5.490
88 SP Cajamar 70.710
89 SP Cajati 29.010
90 SP Cajobi 10.287
91 SP Cajuru 25.009
92 SP Campina do Monte Alegre 5.869
93 SP Campo Limpo Paulista 79.982
94 SP Campos do Jordão 50.541
95 SP Campos Novos Paulista 4.808
96 SP Cananéia 12.601
97 SP Canas 4.788
98 SP Cândido Mota 31.063
99 SP Cândido Rodrigues 2.773

100 SP Canitar 4.812
101 SP Capão Bonito 47.498
102 SP Capela do Alto 19.212
103 SP Capivari 52.559
104 SP Cardoso 12.257
105 SP Casa Branca 29.739
106 SP Cássia dos Coqueiros 2.640
107 SP Castilho 19.620
108 SP Catiguá 7.553
109 SP Cedral 8.662
11 0 SP Cerqueira César 18.909
111 SP Cerquilho 44.320
11 2 SP Cesário Lange 16.943
11 3 SP Charqueada 16.268
11 4 SP Chavantes 12.482
11 5 SP Clementina 7.856
11 6 SP Colina 18.177
11 7 SP Colômbia 6.203
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

11 8 SP Conchal 26.914
11 9 SP Conchas 17.286
120 SP Cordeirópolis 22.945
121 SP Coroados 5.685
122 SP Coronel Macedo 4.965
123 SP Corumbataí 4.027
124 SP Cosmópolis 65.628
125 SP Cosmorama 7.396
126 SP Cravinhos 33.831
127 SP Cristais Paulista 8.176
128 SP Cruzália 2.234
129 SP Cruzeiro 80.749
130 SP Cunha 22.167
131 SP Descalvado 32.790
132 SP Dirce Reis 1.766
133 SP Divinolândia 11 . 5 4 7
134 SP Dobrada 8.513
135 SP Dois Córregos 26.324
136 SP Dolcinópolis 2.145
137 SP Dourado 8.890
138 SP Dracena 45.600
139 SP Duartina 12.576
140 SP Dumont 9.028
141 SP Echaporã 6.352
142 SP Eldorado 15.289
143 SP Elias Fausto 16.926
144 SP Elisiário 3.406
145 SP Embaúba 2.484
146 SP Embu-Guaçu 66.792
147 SP Emilianópolis 3.162
148 SP Engenheiro Coelho 18.153
149 SP Espírito Santo do Pinhal 43.756
150 SP Espírito Santo do Turvo 4.574
151 SP Estiva Gerbi 10.772
152 SP Estrela d'Oeste 8.460
153 SP Estrela do Norte 2.756
154 SP Euclides da Cunha Paulista 9.685
155 SP Fartura 15.925
156 SP Fernando Prestes 5.748
157 SP Fernão 1.658
158 SP Flora Rica 1.666
159 SP Floreal 3.027
160 SP Flórida Paulista 13.854
161 SP Florínia 2.821
162 SP Gabriel Monteiro 2.790
163 SP Gália 6.956
164 SP Garça 44.506
165 SP Gastão Vidigal 4.534
166 SP Gavião Peixoto 4.662
167 SP General Salgado 10.966
168 SP Getulina 11 . 2 4 9
169 SP Glicério 4.759
170 SP Guaiçara 11 . 5 11
171 SP Guaimbê 5.676
172 SP Guaíra 39.567
173 SP Guapiaçu 19.728
174 SP Guapiara 18.002
175 SP Guará 20.823
176 SP Guaraçaí 8.555
177 SP Guaraci 10.683
178 SP Guarani d'Oeste 2.021
179 SP Guarantã 6.640
180 SP Guararapes 32.187
181 SP Guararema 28.016
182 SP Guareí 16.513
183 SP Guariba 38.128
184 SP Guatapará 7.394
185 SP Guzolândia 5.064
186 SP Herculândia 9.217
187 SP Holambra 13.046
188 SP Iacanga 10.923
189 SP Iacri 6.505
190 SP Iaras 7.704
191 SP Ibaté 33.178
192 SP Ibirá 11 . 7 4 0
193 SP Ibirarema 7.290
194 SP Ibitinga 57.098
195 SP Ibiúna 75.845
196 SP Icém 7.938
197 SP Iepê 8.002
198 SP Igaraçu do Tietê 24.376
199 SP Igarapava 29.549
200 SP Igaratá 9.301
201 SP Iguape 30.259
202 SP Ilha Comprida 10.102
203 SP Ilhabela 31.599
204 SP Indiana 4.946
205 SP Indiaporã 3.978
206 SP Inúbia Paulista 3.854
207 SP Ipaussu 14.483
208 SP Iperó 32.568
209 SP Ipeúna 6.778
210 SP Ipiguá 4.941
2 11 SP Iporanga 4.351
212 SP Ipuã 15.378
213 SP Iracemápolis 22.191
214 SP Irapuã 7.721
215 SP Irapuru 8.155
216 SP Itaberá 18.086
217 SP Itaí 25.792

218 SP Itajobi 15.141
219 SP Itanhaém 94.977
220 SP Itaóca 3.334
221 SP Itapeva 92.265
222 SP Itapira 72.514
223 SP Itapirapuã Paulista 4.109
224 SP Itápolis 42.135
225 SP Itaporanga 15.090
226 SP Itapuí 13.178
227 SP Itapura 4.674
228 SP Itararé 49.963
229 SP Itariri 16.602
230 SP Itatinga 19.520
231 SP Itirapina 16.938
232 SP Itirapuã 6.277
233 SP Itobi 7.819
234 SP Itupeva 52.627
235 SP Ituverava 40.776
236 SP Jaborandi 6.864
237 SP Jaboticabal 75.436
238 SP Jaci 6.361
239 SP Jacupiranga 17.826
240 SP Jaguariúna 50.719
241 SP Jales 48.825
242 SP Jambeiro 5.981
243 SP Jardinópolis 41.228
244 SP Jarinu 26.921
245 SP Jeriquara 3.223
246 SP João Ramalho 4.389
247 SP José Bonifácio 35.197
248 SP Júlio Mesquita 4.663
249 SP Jumirim 3.092
250 SP Junqueirópolis 19.918
251 SP Juquiá 19.446
252 SP Juquitiba 30.443
253 SP Lagoinha 4.960
254 SP Laranjal Paulista 27.122
255 SP Lavrinhas 7.002
256 SP Leme 98.460
257 SP Lençóis Paulista 65.587
258 SP Lindóia 7.377
259 SP Lins 75.612
260 SP Lorena 86.764
261 SP Lourdes 2.238
262 SP Louveira 42.796
263 SP Lucélia 21.059
264 SP Lucianópolis 2.355
265 SP Luís Antônio 13.046
266 SP Luiziânia 5.449
267 SP Lupércio 4.536
268 SP Lutécia 2.741
269 SP Macatuba 16.961
270 SP Macaubal 8.006
271 SP Macedônia 3.751
272 SP Magda 3.230
273 SP Mairinque 45.729
274 SP Mairiporã 90.627
275 SP Manduri 9.529
276 SP Marabá Paulista 5.345
277 SP Maracaí 13.878
278 SP Marapoama 2.852
279 SP Mariápolis 4.064
280 SP Marinópolis 2.155
281 SP Martinópolis 25.641
282 SP Matão 80.990
283 SP Mendonça 5.089
284 SP Meridiano 3.923
285 SP Mesópolis 1.933
286 SP Miguelópolis 21.602
287 SP Mineiros do Tietê 12.642
288 SP Mira Estrela 2.988
289 SP Miracatu 20.660
290 SP Mirandópolis 28.902
291 SP Mirante do Paranapanema 17.901
292 SP Mirassol 57.390
293 SP Mococa 68.695
294 SP Moji Mirim 91.027
295 SP Mombuca 3.426
296 SP Monções 2.227
297 SP Mongaguá 51.580
298 SP Monte Alegre do Sul 7.665
299 SP Monte Alto 49.186
300 SP Monte Aprazível 23.579
301 SP Monte Azul Paulista 19.339
302 SP Monte Castelo 4.187
303 SP Monte Mor 54.462
304 SP Monteiro Lobato 4.424
305 SP Morro Agudo 31.310
306 SP Morungaba 12.779
307 SP Motuca 4.571
308 SP Murutinga do Sul 4.395
309 SP Nantes 2.943
310 SP Narandiba 4 . 6 11
3 11 SP Natividade da Serra 6.803
312 SP Nazaré Paulista 17.625
313 SP Neves Paulista 9.012
314 SP Nhandeara 11 . 2 5 4
315 SP Nipoã 4.753
316 SP Nova Aliança 6.462
317 SP Nova Campina 9.205

318 SP Nova Canaã Paulista 2.059
319 SP Nova Castilho 1.206
320 SP Nova Europa 10.276
321 SP Nova Granada 20.534
322 SP Nova Guataporanga 2.279
323 SP Nova Independência 3.507
324 SP Nova Luzitânia 3.787
325 SP Nova Odessa 56.008
326 SP Novais 5.202
327 SP Novo Horizonte 39.191
328 SP Nuporanga 7.210
329 SP Ocauçu 4.299
330 SP Óleo 2.652
331 SP Olímpia 53.010
332 SP Onda Verde 4.169
333 SP Oriente 6.394
334 SP Orindiúva 6.370
335 SP Orlândia 42.354
336 SP Oscar Bressane 2.614
337 SP Osvaldo Cruz 32.353
338 SP Ouro Verde 8.274
339 SP Ouroeste 9.392
340 SP Pacaembu 13.896
341 SP Palestina 12.070
342 SP Palmares Paulista 12.132
343 SP Palmeira d'Oeste 9.647
344 SP Palmital 22.041
345 SP Panorama 15.374
346 SP Paraguaçu Paulista 44.555
347 SP Paraibuna 18.083
348 SP Paranapanema 19.164
349 SP Paranapuã 4.001
350 SP Parapuã 11 . 11 0
351 SP Pariquera-Açu 19.316
352 SP Parisi 2.126
353 SP Paulicéia 6.895
354 SP Paulínia 95.221
355 SP Paulistânia 1.837
356 SP Paulo de Faria 8.909
357 SP Pederneiras 44.498
358 SP Pedra Bela 6.027
359 SP Pedranópolis 2.582
360 SP Pedregulho 16.450
361 SP Pedreira 45.052
362 SP Pedrinhas Paulista 3.062
363 SP Pedro de Toledo 10.880
364 SP Penápolis 61.726
365 SP Pereira Barreto 25.755
366 SP Pereiras 8 . 111
367 SP Peruíbe 64.531
368 SP Piacatu 5.683
369 SP Piedade 54.523
370 SP Pilar do Sul 28.097
371 SP Pindorama 16.180
372 SP Pinhalzinho 14.247
373 SP Piquerobi 3.672
374 SP Piquete 14.199
375 SP Piracaia 26.532
376 SP Piraju 29.599
377 SP Pirajuí 24.325
378 SP Pirangi 11 . 1 6 7
379 SP Pirapora do Bom Jesus 17.372
380 SP Pirapozinho 26.374
381 SP Pirassununga 74.128
382 SP Piratininga 12.968
383 SP Pitangueiras 37.860
384 SP Planalto 4.876
385 SP Platina 3.406
386 SP Poloni 5.780
387 SP Pompéia 21.220
388 SP Pongaí 3.523
389 SP Pontalinda 4.388
390 SP Pontes Gestal 2.593
391 SP Porangaba 9.162
392 SP Porto Feliz 51.628
393 SP Porto Ferreira 54.413
394 SP Potim 21.984
395 SP Potirendaba 16.557
396 SP Pracinha 3.433
397 SP Pradópolis 19.450
398 SP Pratânia 4.967
399 SP Presidente Alves 4.192
400 SP Presidente Bernardes 13.645
401 SP Presidente Epitácio 43.348
402 SP Presidente Venceslau 39.337
403 SP Promissão 38.380
404 SP Quadra 3.539
405 SP Quatá 13.603
406 SP Queiroz 3 . 11 4
407 SP Queluz 12.419
408 SP Quintana 6.389
409 SP Rafard 8.979
410 SP Rancharia 29.755
4 11 SP Redenção da Serra 3.941
412 SP Regente Feijó 19.602
413 SP Reginópolis 8.432
414 SP Registro 56.203
415 SP Restinga 7.139
416 SP Ribeira 3.418
417 SP Ribeirão Bonito 12.831
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418 SP Ribeirão Branco 17.866
419 SP Ribeirão Corrente 4.545
420 SP Ribeirão do Sul 4.574
421 SP Ribeirão dos Índios 2.247
422 SP Ribeirão Grande 7.675
423 SP Rifaina 3.586
424 SP Rincão 10.782
425 SP Rinópolis 10.152
426 SP Rio das Pedras 32.489
427 SP Rio Grande da Serra 47.731
428 SP Riolândia 11 . 6 0 0
429 SP Riversul 6.017
430 SP Rosana 18.803
431 SP Roseira 10.257
432 SP Rubiácea 2.950
433 SP Rubinéia 3.039
434 SP Sabino 5.477
435 SP Sagres 2.458
436 SP Sales 5.929
437 SP Sales Oliveira 11 . 3 3 3
438 SP Salesópolis 16.576
439 SP Salmourão 5 . 11 6
440 SP Saltinho 7.714
441 SP Salto de Pirapora 43.148
442 SP Salto Grande 9.190
443 SP Sandovalina 4.026
444 SP Santa Adélia 15.098
445 SP Santa Albertina 5.956
446 SP Santa Branca 14.465
447 SP Santa Clara d'Oeste 2.139
448 SP Santa Cruz da Conceição 4.292
449 SP Santa Cruz da Esperança 2.070
450 SP Santa Cruz das Palmeiras 32.384
451 SP Santa Cruz do Rio Pardo 46.366
452 SP Santa Ernestina 5.691
453 SP Santa Fé do Sul 3 1 . 11 3
454 SP Santa Gertrudes 24.272
455 SP Santa Isabel 54.363
456 SP Santa Lúcia 8.651
457 SP Santa Maria da Serra 5.840
458 SP Santa Mercedes 2.933
459 SP Santa Rita d'Oeste 2.574
460 SP Santa Rita do Passa Quatro 27.457
461 SP Santa Rosa de Viterbo 25.459
462 SP Santa Salete 1.517
463 SP Santana da Ponte Pensa 1.610
464 SP Santo Anastácio 21.051
465 SP Santo Antônio da Alegria 6.692
466 SP Santo Antônio de Posse 22.176
467 SP Santo Antônio do Aracanguá 8.109
468 SP Santo Antônio do Pinhal 6.750
469 SP Santo Expedito 2.988
470 SP Santópolis do Aguapeí 4.572
471 SP São Bento do Sapucaí 10.848
472 SP São Francisco 2.861
473 SP São João da Boa Vista 88.477
474 SP São João das Duas Pontes 2.618
475 SP São João de Iracema 1.875
476 SP São João do Pau d'Alho 2.145
477 SP São Joaquim da Barra 49.690
478 SP São José da Bela Vista 8.791
479 SP São José do Barreiro 4.188
480 SP São José do Rio Pardo 54.209
481 SP São Lourenço da Serra 15.028
482 SP São Luís do Paraitinga 10.726
483 SP São Manuel 40.200
484 SP São Miguel Arcanjo 32.696
485 SP São Pedro 33.966
486 SP São Pedro do Turvo 7.538
487 SP São Roque 85.502
488 SP São Sebastião 81.718
489 SP São Sebastião da Grama 12.374
490 SP São Simão 15.041
491 SP Sarutaiá 3.700
492 SP Sebastianópolis do Sul 3.293
493 SP Serra Azul 12.908
494 SP Serra Negra 28.103
495 SP Serrana 42.264
496 SP Sete Barras 13.190
497 SP Severínia 16.646
498 SP Silveiras 6.121
499 SP Socorro 39.227
500 SP Sud Mennucci 7.702
501 SP Suzanápolis 3.693
502 SP Ta b a p u ã 12.027
503 SP Ta b a t i n g a 15.738
504 SP Ta c i b a 6.067
505 SP Ta g u a í 12.314
506 SP Ta i a ç u 6.179
507 SP Ta i ú v a 5.605
508 SP Ta m b a ú 23.187
509 SP Ta n a b i 25.335
510 SP Ta p i r a í 8.085
5 11 SP Ta p i r a t i b a 13.084
512 SP Ta q u a r a l 2.817
513 SP Ta q u a r i t i n g a 56.398
514 SP Ta q u a r i t u b a 23.123
515 SP Ta q u a r i v a í 5.548
516 SP Ta r a b a i 7.099
517 SP Ta r u m ã 14.027

518 SP Te j u p á 4.788
519 SP Teodoro Sampaio 22.551
520 SP Terra Roxa 9.036
521 SP Ti e t ê 39.765
522 SP Ti m b u r i 2.704
523 SP Torre de Pedra 2.365
524 SP To r r i n h a 9.801
525 SP Tr a b i j u 1.650
526 SP Tr e m e m b é 44.399
527 SP Três Fronteiras 5.694
528 SP Tu i u t i 6.452
529 SP Tu p ã 65.596
530 SP Tupi Paulista 15.066
531 SP Tu r i ú b a 2.005
532 SP Tu r m a l i n a 1.912
533 SP Ubarana 5.822
534 SP Ubatuba 85.399
535 SP Ubirajara 4.662
536 SP Uchoa 9.927
537 SP União Paulista 1.733
538 SP Urânia 9.128
539 SP Uru 1.240
540 SP Urupês 13.426
541 SP Valentim Gentil 12.217
542 SP Va l p a r a í s o 24.663
543 SP Va rg e m 9.704
544 SP Vargem Grande do Sul 41.547
545 SP Vargem Grande Paulista 47.879
546 SP Vera Cruz 11 . 0 1 4
547 SP Vi n h e d o 71.217
548 SP Vi r a d o u r o 1 8 . 3 11
549 SP Vista Alegre do Alto 7.830
550 SP Vitória Brasil 1.815
551 SP Vo t u p o r a n g a 90.508
552 SP Zacarias 2.542

To c a n t i n s
1 TO Abreulândia 2.523
2 TO Aguiarnópolis 5.987
3 TO Aliança do Tocantins 5.645
4 TO Almas 7.480
5 TO Alvorada 8.546
6 TO Ananás 9.900
7 TO Angico 3.355
8 TO Aparecida do Rio Negro 4.561
9 TO Aragominas 5.933

10 TO Araguacema 6.791
11 TO Araguaçu 8.822
12 TO Araguanã 5.448
13 TO Arapoema 6.821
14 TO Arraias 10.805
15 TO Augustinópolis 17.386
16 TO Aurora do Tocantins 3.654
17 TO Axixá do Tocantins 9.669
18 TO Babaçulândia 10.728
19 TO Bandeirantes do Tocantins 3.379
20 TO Barra do Ouro 4.416
21 TO Barrolândia 5.579
22 TO Bernardo Sayão 4.540
23 TO Bom Jesus do Tocantins 4.361
24 TO Brejinho de Nazaré 5.426
25 TO Buriti do Tocantins 10.681
26 TO Cachoeirinha 2.246
27 TO Campos Lindos 9.207
28 TO Cariri do Tocantins 4 . 11 6
29 TO Carmolândia 2.482
30 TO Carrasco Bonito 3.945
31 TO Caseara 5.043
32 TO Centenário 2.771
33 TO Chapada da Natividade 3.363
34 TO Chapada de Areia 1.391
35 TO Colinas do Tocantins 33.535
36 TO Colméia 8.581
37 TO Combinado 4.839
38 TO Conceição do Tocantins 4.224
39 TO Couto de Magalhães 5.370
40 TO Cristalândia 7.393
41 TO Crixás do Tocantins 1.666
42 TO Darcinópolis 5.753
43 TO Dianópolis 20.870
44 TO Divinópolis do Tocantins 6.729
45 TO Dois Irmãos do Tocantins 7 . 3 11
46 TO Dueré 4.720
47 TO Esperantina 10.356
48 TO Fátima 3.889
49 TO Figueirópolis 5.403
50 TO Filadélfia 8.824
51 TO Formoso do Araguaia 18.773
52 TO Fortaleza do Tabocão 2.542
53 TO Goianorte 5.125
54 TO Goiatins 12.730
55 TO Guaraí 24.892
56 TO Gurupi 82.762
57 TO Ipueiras 1.843
58 TO Itacajá 7.388
59 TO Itaguatins 6.063
60 TO Itapiratins 3 . 7 11
61 TO Itaporã do Tocantins 2.482
62 TO Jaú do Tocantins 3.730
63 TO Juarina 2.253
64 TO Lagoa da Confusão 11 . 8 5 9

65 TO Lagoa do Tocantins 3.957
66 TO Lajeado 2.991
67 TO Lavandeira 1.782
68 TO Lizarda 3.801
69 TO Luzinópolis 2.896
70 TO Marianópolis do Tocantins 4.814
71 TO Mateiros 2.478
72 TO Maurilândia do Tocantins 3.338
73 TO Miracema do Tocantins 19.934
74 TO Miranorte 13.232
75 TO Monte do Carmo 7.412
76 TO Monte Santo do Tocantins 2.213
77 TO Muricilândia 3.395
78 TO Natividade 9.279
79 TO Nazaré 4.239
80 TO Nova Olinda 11 . 4 0 8
81 TO Nova Rosalândia 4.066
82 TO Novo Acordo 4.101
83 TO Novo Alegre 2.350
84 TO Novo Jardim 2.625
85 TO Oliveira de Fátima 1.091
86 TO Palmeirante 5.543
87 TO Palmeiras do Tocantins 6.272
88 TO Palmeirópolis 7.623
89 TO Paraíso do Tocantins 48.409
90 TO Paranã 10.579
91 TO Pau D'Arco 4.793
92 TO Pedro Afonso 12.698
93 TO Peixe 11 . 2 0 9
94 TO Pequizeiro 5.344
95 TO Pindorama do Tocantins 4.562
96 TO Piraquê 3.024
97 TO Pium 7.264
98 TO Ponte Alta do Bom Jesus 4.652
99 TO Ponte Alta do Tocantins 7.712

100 TO Porto Alegre do Tocantins 3.007
101 TO Porto Nacional 51.846
102 TO Praia Norte 8.158
103 TO Presidente Kennedy 3.750
104 TO Pugmil 2.561
105 TO Recursolândia 4.081
106 TO Riachinho 4.478
107 TO Rio da Conceição 1.938
108 TO Rio dos Bois 2.740
109 TO Rio Sono 6.473
11 0 TO Sampaio 4.329
111 TO Sandolândia 3 . 4 11
11 2 TO Santa Fé do Araguaia 7.144
11 3 TO Santa Maria do Tocantins 3.198
11 4 TO Santa Rita do Tocantins 2.278
11 5 TO Santa Rosa do Tocantins 4.773
11 6 TO Santa Tereza do Tocantins 2.729
11 7 TO Santa Terezinha do Tocantins 2.545
11 8 TO São Bento do Tocantins 5.026
11 9 TO São Félix do Tocantins 1.532
120 TO São Miguel do Tocantins 11 . 4 3 6
121 TO São Salvador do Tocantins 3.044
122 TO São Sebastião do Tocantins 4.604
123 TO Silvanópolis 5.318
124 TO Sítio Novo do Tocantins 9.270
125 TO Sucupira 1.878
126 TO Ta g u a t i n g a 16.086
127 TO Taipas do Tocantins 2.075
128 TO Ta l i s m ã 2.716
129 TO To c a n t í n i a 7.236
130 TO To c a n t i n ó p o l i s 23.153
131 TO Tu p i r a t i n s 2.402
132 TO Wa n d e r l â n d i a 11 . 5 0 9
133 TO Xambioá 11 . 7 2 2

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 15, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o reordenamento institucional
do Comitê Nacional de Educação em Di-
reitos Humanos, no âmbito da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
incisos I e II, da Constituição Federal, e

Considerando as ações governamentais contidas no Programa
Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, relativas à educação em
direitos humanos;

Considerando o Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos - PNEDH, lançado em dezembro de 2006;
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Considerando o que dispõe a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, adotada e proclamada pela Resolução 217 A (III) da
Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948,
bem como os demais atos e instrumentos internacionais de direitos
humanos dos quais o Brasil é signatário;

Considerando o que dispõe o Programa Mundial de Edu-
cação em Direitos Humanos (205-2015), instituído pelas Nações Uni-
das através da Resolução nº 59/113/2004, a Declaração das Nações
Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos, apro-
vada pela Resolução A/66/137/2011;

Considerando o previsto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e na Lei nº
13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano Nacional de
Educação (PNE), e em todas as legislações nacionais referentes à
organização da educação em todos os níveis e modalidades, de modo
particular;

Considerando o que dispõe o Programa Nacional de Direitos
Humanos (PNDH-3), aprovado pelo Decreto nº 7.037 de 21 de de-
zembro de 2009;

Considerando o que dispõe o Plano Nacional de Educação
em Direitos Humanos, aprovado em 10 de dezembro de 2006;

Considerando o disposto nas Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação em Direitos Humanos, aprovadas pela Resolução nº 1, de 30 de
maio de 2012, com fundamento no Parecer CNE/CP nº 8/2012; e

Considerando o previsto no inciso II, do art. 1º, os incisos I
e II do art. 10 do Anexo I, do Decreto nº 8.162, de 18 de dezembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Reordenar institucionalmente o Comitê Nacional de
Educação em Direitos Humanos - CNEDH, órgão colegiado de ca-
ráter consultivo vinculado à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República - SDH/PR.

Art. 2º - O CNEDH tem por finalidade, respeitadas as de-
mais instâncias decisórias e as normas de organização da adminis-
tração federal, assessorar a SDH/PR na formulação, proposição e
monitoramento de diretrizes de ação, e implementação de políticas,
programas e projetos de Educação em Direitos Humanos de modo a
garantir a consolidação da politica governamental, em âmbito na-
cional, voltadas à educação em direitos humanos.

Art. 3º Ao CNEDH compete:

I - revisar e readequar o PNEDH a cada cinco anos, sendo que,
obrigatoriamente, em 2015 haverá a primeira avalição do PNEDH;

II - propor diretrizes e estratégias de ação visando à ava-
liação e monitoramento e divulgação da implementação da Política
Nacional de Educação em Direitos Humanos;

III - propor estratégias de ação visando à avaliação e mo-
nitoramento da implementação e divulgação do Plano Nacional de
Educação em Direitos Humanos, considerando o previsto nos seus
cinco eixos temáticos - Educação Básica, Educação Superior, Edu-
cação Não Formal, Educação dos Profissionais dos Sistemas de Jus-
tiça e Segurança, e Educação e Mídia -, bem como em outros eixos
temáticos que venham a ser criados;

IV - estimular a criação de comitês e planos voltados à
promoção, formulação, implementação e avaliação de políticas pú-
blicas para a educação em direitos humanos nas esferas federal, es-
tadual e municipal;

V - propor estratégias de ação que atendam ao previsto na
Diretriz 22 do Programa Nacional de Direitos Humanos-PNDH-3:
"Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à in-
formação para a consolidação de uma cultura em Direitos Humanos";

VI - propor diretrizes estratégicas de ação visando à ava-
liação e monitoramento da implementação das Diretrizes Nacionais
de Educação e em Educação em Direitos Humanos;

VII - fomentar a articulação com outros comitês, associa-
ções, fóruns e conselhos de politicas públicas, para estabelecimento
de diretrizes estratégias comuns de atuação;

VIII - propor e estimular a elaboração de estudos, pesquisas
e material didático-pedagógico sobre educação em direitos humanos;

IX - propor medidas e ações com vistas à promoção e for-
talecimento da educação popular em Direitos Humanos, compreen-
dendo aquela realizada pelas organizações da sociedade civil e pelos
movimentos sociais e comunitários; e

X - garantir representatividade em atividades nacionais e
internacionais de Educação em Direitos Humanos sempre que es-
tabelecido pela SDH/PR.

Art. 4º O CNEDH é constituído de 22 (vinte e dois) in-
tegrantes titulares, para mandato de 2 (dois) anos, observada a se-
guinte composição:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos governamentais:

a) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública -SDH/PR;

b) Secretaria Geral da Presidência da República - SG/PR;

c) Secretaria de Comunicação - IPEA-SEA;

d) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
da Presidência da República - SPPIR/PR;

e) Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República - SPM/PR;

f) Ministério da Justiça - MJ;

g) Ministério da Cultura - MinC;

h) Ministério da Educação - MEC; e

i) Ministério das Relações Exteriores - MRE.

II - um representante de cada um dos seguintes organismos
internacionais:

a) Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura - UNESCO;

b) Organização dos Estados Ibero-americanos para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura - OEI;

III - 11 (onze) representantes de organizações da sociedade
civil, selecionados por Edital Público, conforme normativa a ser ex-
pedida pela SDH/PR.

§ 1º Para cada membro titular que represente as instituições
de que tratam os incisos I a III deste artigo, será indicado o seu
respectivo suplente, cuja participação só será possível quando da
ausência justificada do seu titular.

§ 2º Ao mandato dos integrantes do Comitê, representantes
titulares e suplentes, de que trata o inciso III deste artigo, serão
permitidas 1 (uma) recondução.

§ 3º Os representantes titulares e suplentes de que tratam os
incisos I a III deste artigo serão indicados pelos dirigentes das res-
pectivas instituições.

§ 4º A designação dos membros do CNEDH será por meio
de Portaria expedida pelo Ministro de Estado Chefe da SDH/PR; e

§ 5º Poderão participar das reuniões do Comitê, na condição
de pessoas convidadas, especialistas e acadêmicos com notório saber,
representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, de mo-
vimentos sociais e de organismos internacionais com destacada atua-
ção na área de educação em direitos humanos. Poderão participar
como convidados também, gestores públicos estaduais e municipais
afetos a Educação em Direitos Humanos e membros de Comitês
estaduais e municipais.

Art. 5º O regulamento do processo seletivo das entidades da
sociedade civil, nos termos do inciso III do art. 4º, será elaborado
pela SDH/PR, ouvido o Comitê que encerra o seu mandato, e di-
vulgado por meio de Edital Público em até 90 (noventa) dias antes do
término do mandato vigente à época, observadas as disposições do
Regimento Interno.

Art. 6º A Coordenação do CNEDH será exercida por re-
presentante da SDH/PR e a Vice-Coordenação por qualquer dos de-
mais membros do CNEDH.

Art. 7º O CNEDH se reunirá trimestralmente ou, em caráter
extraordinário, a critério da Coordenação.

Art. 8º Os encaminhamentos do CNEDH deverão ser expressos
por meio de propostas e recomendações assinadas pelo Coordenador.

Art. 9º A SDH/PR, dentro das suas limitações, fornecerá
apoio técnico, financeiro, executivo e administrativo necessários ao
funcionamento do Comitê e das comissões técnicas e grupos de tra-
balho eventualmente instituídos.

Art. 10. Compete à Coordenação do CNEDH:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

II - solicitar a elaboração de estudos, informações, docu-
mentos técnicos e posicionamento sobre temas afetos ao Comitê;

III - firmar as atas das reuniões e emitir as respectivas resoluções;

IV - organizar a pauta das reuniões, sistematizar seus debates
e encaminhar suas recomendações;

VI - promover a articulação entre os membros do Comitê e
subsidiá-los com as informações por ele demandadas; e

VII - promover a divulgação dos relatórios de acompanha-
mento dos trabalhos e resultados alcançados.

Art. 11. Compete à Vice-Coordenação do CNEDH:

I - auxiliar o Coordenador do CNEDH quando necessário;

II - substituir o Coordenador quando de sua ausência ou
impedimento legal.

Art. 12. As funções dos membros do Comitê não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 13. O CNEDH elaborará seu Regimento Interno, a partir
de proposta apresentada pela coordenação do Comitê, no prazo má-
ximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua instalação, sub-
metendo-o à aprovação da Ministra de Estado Chefe da SDH/PR.

Parágrafo único. A SDH/PR expedirá, por meio de Portaria,
Regimento Interno provisório que vigorará até a aprovação de Re-
gimento Interno definitivo, na forma prevista no caput deste artigo.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as Portarias nº 83, de 21 de fevereiro de
2008 e nº 222, de 14 de abril de 2008.

IDELI SALVATTI

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 4,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I-
homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n° 61/2014 (Pro-
cesso Licitatório n° 3284/2014), que tem como objeto: contratação de
empresa para realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos grupos geradores dos Portos de Belém, Vila do Conde, Santarém,
Terminal Petroquímico de Mirarmar e Terminal Portuário de Outeiro,
em virtude da recusa das propostas por não terem atendido ao Edi-
tal;II- determinar a realização de uma nova licitação no mesmo pro-
cesso, na modalidade Pregão Eletrônico, para a realização dos ser-
viços objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado; III- determinar a
publicação deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 226, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00066.061799/2013-79, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1501-31/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico OTTO INSTRUMENT
SERVICE, INC., válido até 31 de janeiro de 2017.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 214 - Inscrever o heliponto privado APTA (SP) (Código OACI:
SWOP) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.005279/2015-58.

No- 215 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Chácara São José
(MT) (Código OACI: SWXJ) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.003910/2015-84.

No- 217 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Morada do
Sol (MT) (Código OACI: SSOY) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.003893/2015-85.

No- 218 - Inscrever o heliponto privado Full Gauge (RS) (Código
OACI: SSUG) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.005170/2015-11.

No- 219 - Inscrever o heliponto privado Pedra Caída (MA) (Código
OACI: SIQP) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.007849/2014-63.

No- 220 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Diamante (PI)
(Código OACI: SDIZ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.147538/2014-36.

No- 221 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda União Suzanápolis
(SP) (Código OACI: SIXA) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.143559/2013-00.

No- 222 - Alterar a inscrição do heliponto privado Ouro Negro (RJ)
(Código OACI: SNEQ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade até 11 de agosto de 2024. Processo nº 00065.004050/2015-
04. Fica revogada a Portaria nº 1862, de 8 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2014, Seção
1, página 3.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor desta Portaria encontra-se disponível no sítio
da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA No- 225, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº
3428, de 27 de dezembro de 2013, e nos termos dispostos no Re-
gulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67), com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que
consta do processo nº 00065.093995/2014-01, resolve:

Art. 1º Revalidar o credenciamento da Clínica Gomes e Ve-
loso Ltda. (nome fantasia: Instituto de Medicina Aeroespacial -
IMAE), CNPJ nº 11.464.957/0001-05, CRM-GO 2917, situada à Av.
Oeste, 133 - quadra 35 A - Lote 28 - Setor Aeroporto, Goiânia - GO,
com validade de 3 (três) anos, para a realização de exames de saúde
pericial para fins de emissão de CMA de 1ª, 2ª e 4ª classes, em
conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo Único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A Clínica Gomes e Veloso Ltda. deverá manter, na
pessoa de seu Diretor Técnico Médico, todos os requisitos da cer-
tificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

PORTARIA No- 3, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 46, de 13 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 156, de 14 de agosto de 2013, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 do Código Civil, e o que consta no Processo nº
00095.0003689/2014-26, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido, a autorização para funcionamento
de escritório de representação no Brasil concedido à sociedade es-
trangeira ICS INSPECTION AND CONTROL SERVICES LTD., com
sede em Londres, Inglaterra, pelo Decreto de 26 de agosto de 1999,
publicado no DOU, de 27 de agosto de 1999, seção 1, página 34.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

PORTARIA No- 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 46, de 13 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 156, de 14 de agosto de 2013, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 do Código Civil, e o que consta no Processo no

00095.002746/2014-50, resolve:

Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-
sileiro, a deliberação da sociedade estrangeira SOCIEDAD ANO-
NIMA DE OBRAS Y SERVICIOS, COPASA., autorizada a fun-
cionar no Brasil por meio da Portaria nº 13, de 15 de abril de 2013,
publicada no D.O.U., de 17 de abril de 2013, concernente à nomeação
do Senhor German Conde Santos, para atuar como representante legal
de sua filial no Brasil, conforme deliberações constantes do Conselho
de Administração, de 25 de setembro de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de janeiro de 2015

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no
D.O.U. nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer
SMPE/AJ nº 8/2015, de 20 de janeiro de 2015, para CONHECER E
NÃO PROVER O RECURSO interposto contra a decisão do Plenário
da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Referência: Processo nº 00095.001565/2014-14 e Processo JUCEMG
nº 14/489.025-9
Recorrente: Siderúrgica Piratininga Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: PA 500 01 BF
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Extrato de Senna obtusifolia
Nome do Requerente: Proventis Lifescience Defensivos
Número do Processo: 21000.008802/2014-41
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alface, batata, beterraba, cebolinha, cebola, ci-
tros, coco, ervilha, feijão, girassol, goiaba, maçã, mamão, melancia,
melão, milho, morango, pepino, pêssego, pimentão, repolho, soja,
tomate, trigo e uva.

2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24453 F, TEC 24454 F, TEC 24455 F,

TEC 24456 F, TEC 24457 F, TEC 24458 F, TEC 24459 F, TEC
24460 F, TEC 24461 F, TEC 24462 F, TEC 24463 F, TEC 24464 F,
TEC 24465 F, TEC 24466 F, TEC 24467 F, TEC 24468 F, TEC
24469 F, TEC 24470 F, TEC 24471 F, TEC 24472 F, TEC 24473 F,
TEC 24474 F, TEC 24475 F, TEC 24476 F, TEC 24477 F, TEC
24478 F, TEC 24479 F, TEC 24480 F, TEC 24481 F, TEC 24482
F.

Grupo Químico: Phenyldioxazole
Ingrediente Ativo: TEC 24453 F, TEC 24454 F, TEC 24455

F, TEC 24456 F, TEC 24457 F, TEC 24458 F, TEC 24459 F, TEC
24460 F, TEC 24461 F, TEC 24462 F, TEC 24463 F, TEC 24464 F,
TEC 24465 F, TEC 24466 F, TEC 24467 F, TEC 24468 F, TEC
24469 F, TEC 24470 F, TEC 24471 F, TEC 24472 F, TEC 24473 F,
TEC 24474 F, TEC 24475 F, TEC 24476 F, TEC 24477 F, TEC
24478 F, TEC 24479 F, TEC 24480 F, TEC 24481 F, TEC 24482
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008785/2014-42
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24423 F, TEC 24424 F, TEC 24425 F,

TEC 24426 F, TEC 24427 F, TEC 24428 F, TEC 24429 F, TEC
24430 F, TEC 24431 F, TEC 24432 F, TEC 24433 F, TEC 24434
F,TEC 24435 F, TEC 24436 F, TEC 24437 F, TEC 24438 F, TEC
24439 F, TEC 24440 F, TEC 24441 F, TEC 24442 F, TEC 24443 F,
TEC 24444 F, TEC 24445 F, TEC 24446 F, TEC 24447 F, TEC
24448 F, TEC 24449 F, TEC 24450 F, TEC 24451 F, TEC 24452
F.

Grupo Químico: Phenyldioxazole
Ingrediente Ativo: TEC 24423 F, TEC 24424 F, TEC 24425

F, TEC 24426 F, TEC 24427 F, TEC 24428 F, TEC 24429 F, TEC
24430 F, TEC 24431 F, TEC 24432 F, TEC 24433 F, TEC 24434
F,TEC 24435 F, TEC 24436 F, TEC 24437 F, TEC 24438 F, TEC
24439 F, TEC 24440 F, TEC 24441 F, TEC 24442 F, TEC 24443 F,
TEC 24444 F, TEC 24445 F, TEC 24446 F, TEC 24447 F, TEC
24448 F, TEC 24449 F, TEC 24450 F, TEC 24451 F, TEC 24452
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008787/2014-31
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24603 F, TEC 24604 F, TEC 24605 F,

TEC 24606 F, TEC 24607 F, TEC 24608 F, TEC 24609 F, TEC
24610 F, TEC 24611 F, TEC 24612 F, TEC 24613 F, TEC 24614 F,
TEC 24615 F, TEC 24616 F, TEC 24617 F, TEC 24618 F, TEC
24619 F, TEC 24620 F, TEC 24621 F, TEC 24622 F, TEC 24623 F,
TEC 24624 F, TEC 24625 F, TEC 24626 F, TEC 24627 F, TEC
24628 F, TEC 24629 F, TEC 24630 F, TEC 24631 F, TEC 24632
F.

Grupo Químico: Derivado de Quinona
Ingrediente Ativo: TEC 24603 F, TEC 24604 F, TEC 24605

F, TEC 24606 F, TEC 24607 F, TEC 24608 F, TEC 24609 F, TEC
24610 F, TEC 24611 F, TEC 24612 F, TEC 24613 F, TEC 24614 F,
TEC 24615 F, TEC 24616 F, TEC 24617 F, TEC 24618 F, TEC
24619 F, TEC 24620 F, TEC 24621 F, TEC 24622 F, TEC 24623 F,
TEC 24624 F, TEC 24625 F, TEC 24626 F, TEC 24627 F, TEC
24628 F, TEC 24629 F, TEC 24630 F, TEC 24631 F, TEC 24632
F.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 18, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 52 da Lei no 12.873, de 24 de outubro de 2013, no
art. 4o do Decreto no 8.133, de 28 de outubro de 2013, e o que consta
do Processo no 21000.009866/2013-89, resolve:

Art. 1o Revigorar a Portaria no 1.227, de 5 de dezembro de
2013, e prorrogar o prazo de vigência previsto no seu art. 2o por um
ano, a contar do dia 6 de dezembro de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KÁTIA ABREU
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008809/2014-63
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24393 F, TEC 24394 F, TEC 24395 F,

TEC 24396 F, TEC 24397 F, TEC 24398 F, TEC 24399 F, TEC
24400 F, TEC 24401 F, TEC 24402 F, TEC 24403 F, TEC 24404 F,
TEC 24405 F, TEC 24406 F, TEC 24407 F, TEC 24408 F, TEC
24409 F, TEC 24410 F, TEC 24411 F, TEC 24412 F, TEC 24413 F,
TEC 24414 F, TEC 24415 F, TEC 24416 F, TEC 24417 F, TEC
24418 F, TEC 24419 F, TEC 24420 F, TEC 24421 F, TEC 24422
F.

Grupo Químico: Phenyldioxazole
Ingrediente Ativo: TEC 24393 F, TEC 24394 F, TEC 24395

F, TEC 24396 F, TEC 24397 F, TEC 24398 F, TEC 24399 F, TEC
24400 F, TEC 24401 F, TEC 24402 F, TEC 24403 F, TEC 24404 F,
TEC 24405 F, TEC 24406 F, TEC 24407 F, TEC 24408 F, TEC
24409 F, TEC 24410 F, TEC 24411 F, TEC 24412 F, TEC 24413 F,
TEC 24414 F, TEC 24415 F, TEC 24416 F, TEC 24417 F, TEC
24418 F, TEC 24419 F, TEC 24420 F, TEC 24421 F, TEC 24422
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008789/2014-21
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24513 F, TEC 24514 F, TEC 24515 F,

TEC 24516 F, TEC 24517 F, TEC 24518 F, TEC 24519 F, TEC
24520 F, TEC 24521 F, TEC 24522 F, TEC 24523 F, TEC 24524 F,
TEC 24525 F, TEC 24526 F, TEC 24527 F, TEC 24528 F, TEC
24529 F, TEC 24530 F, TEC 24531 F, TEC 24532 F, TEC 24533 F,
TEC 24534 F, TEC 24535 F, TEC 24536 F, TEC 24537 F, TEC
24538 F, TEC 24539 F, TEC 24540 F, TEC 24541 F,TEC 24542 F.

Grupo Químico: Triazol
Ingrediente Ativo: TEC 24513 F, TEC 24514 F, TEC 24515

F, TEC 24516 F, TEC 24517 F, TEC 24518 F, TEC 24519 F, TEC
24520 F, TEC 24521 F, TEC 24522 F, TEC 24523 F, TEC 24524 F,
TEC 24525 F, TEC 24526 F, TEC 24527 F, TEC 24528 F, TEC
24529 F, TEC 24530 F, TEC 24531 F, TEC 24532 F, TEC 24533 F,
TEC 24534 F, TEC 24535 F, TEC 24536 F, TEC 24537 F, TEC
24538 F, TEC 24539 F, TEC 24540 F, TEC 24541 F,TEC 24542 F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008792/2014-44
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24693 F, TEC 24694 F, TEC 24695 F,

TEC 24696 F, TEC 24697 F, TEC 24698 F, TEC 24699 F, TEC
24700 F, TEC 24701 F, TEC 24702 F, TEC 24703 F, TEC 24704 F,
TEC 24705 F, TEC 24706 F, TEC 24707 F, TEC 24708 F, TEC
24709 F, TEC 24710 F, TEC 24711 F, TEC 24712 F, TEC 24713 F,
TEC 24714 F, TEC 24715 F, TEC 24716 F, TEC 24717 F, TEC
24718 F, TEC 24719 F, TEC 24720 F, TEC 24721 F, TEC 24722
F.

Grupo Químico: Triazol
Ingrediente Ativo: TEC 24693 F, TEC 24694 F, TEC 24695

F, TEC 24696 F, TEC 24697 F, TEC 24698 F, TEC 24699 F, TEC
24700 F, TEC 24701 F, TEC 24702 F, TEC 24703 F, TEC 24704 F,
TEC 24705 F, TEC 24706 F, TEC 24707 F, TEC 24708 F, TEC
24709 F, TEC 24710 F, TEC 24711 F, TEC 24712 F, TEC 24713 F,
TEC 24714 F, TEC 24715 F, TEC 24716 F, TEC 24717 F, TEC
24718 F, TEC 24719 F, TEC 24720 F, TEC 24721 F, TEC 24722
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008786/2014-97
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24783 F, TEC 24784 F, TEC 24785 F,

TEC 24786 F, TEC 24787 F, TEC 24788 F, TEC 24789 F, TEC
24790 F, TEC 24791 F, TEC 24792 F, TEC 24793 F, TEC 24794 F,
TEC 24795 F, TEC 24796 F, TEC 24797 F, TEC 24798 F, TEC
24799 F, TEC 24800 F,TEC 24801 F, TEC 24802 F, TEC 24803 F,
TEC 24804 F, TEC 24805 F, TEC 24806 F, TEC 24807 F, TEC
24808 F, TEC 24809 F, TEC 24810 F, TEC 24811 F, TEC 24812
F.

Grupo Químico: Triazol
Ingrediente Ativo: TEC 24783 F, TEC 24784 F, TEC 24785

F, TEC 24786 F, TEC 24787 F, TEC 24788 F, TEC 24789 F, TEC
24790 F, TEC 24791 F, TEC 24792 F, TEC 24793 F, TEC 24794 F,
TEC 24795 F, TEC 24796 F, TEC 24797 F, TEC 24798 F, TEC
24799 F, TEC 24800 F,TEC 24801 F, TEC 24802 F, TEC 24803 F,
TEC 24804 F, TEC 24805 F, TEC 24806 F, TEC 24807 F, TEC
24808 F, TEC 24809 F, TEC 24810 F, TEC 24811 F, TEC 24812
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008811/2014-32
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 9096 1 S
Grupo Químico: Éster Metílico/ Éster etílico
Ingrediente Ativo: Éster Metílico e é éster etílico de óleos

vegetais
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008040/2014-83
Data do protocolo: 17/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacate, Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho,
Ameixa, Amendoim, Arroz irrigado, Arroz sequeiro, Aveia, Banana,
Batata, Berinjela, Beterraba, Cacau, Caqui, Café, Cana-de-açúcar, Ca-
nola, Cebola, Cenoura, Cevada, Citrus, Coco, Couve, Crisântemo,
Ervilha, Eucalipto, Feijão, Figo, Fumo, Girassol, Goiaba, Maçã, Ma-
mão, Mamona, Mandioca, Manga, Manjericão, Maracujá, Melancia,
Melão, Milho, Morango, Nectarina, Pastagem, Pepino, Pêssego, Pi-
menta, Pimentão, Pinus, Quiabo, Rabanete, Repolho, Rosa, Serin-
gueira, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 9096 2 S
Grupo Químico: Éster Metílico/ Éster etílico
Ingrediente Ativo: Éster Metílico e é éster etílico de óleos

vegetais
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008039/2014-59
Data do protocolo: 17/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacate, Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho,
Ameixa, Amendoim, Arroz irrigado, Arroz sequeiro, Aveia, Banana,
Batata, Berinjela, Beterraba, Cacau, Caqui, Café, Cana-de-açúcar, Ca-
nola, Cebola, Cenoura, Cevada, Citrus, Coco, Couve, Crisântemo,
Ervilha, Eucalipto, Feijão, Figo, Fumo, Girassol, Goiaba, Maçã, Ma-
mão, Mamona, Mandioca, Manga, Manjericão, Maracujá, Melancia,
Melão, Milho, Morango, Nectarina, Pastagem, Pepino, Pêssego, Pi-
menta, Pimentão, Pinus, Quiabo, Rabanete, Repolho, Rosa, Serin-
gueira, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24573 F, TEC 24574 F, TEC 24575 F,

TEC 24576 F, TEC 24577 F, TEC 24578 F, TEC 24579 F, TEC
24580 F, TEC 24581 F, TEC 24582 F, TEC 24583 F, TEC 24584 F,
TEC 24585 F, TEC 24586 F, TEC 24587 F, TEC 24588 F, TEC
24589 F, TEC 24590 F, TEC 24591 F, TEC 24592 F, TEC 24593 F,
TEC 24594 F, TEC 24595 F, TEC 24596 F, TEC 24597 F, TEC
24598 F, TEC 24599 F, TEC 24600 F, TEC 24601 F, TEC 24602
F.

Grupo Químico: Derivado de Quinona, Derivado de Anilida,
Triazol, Estrobilurina, Derivado de Guanidina e Phenyldioxazole.

Ingrediente Ativo: TEC 24573 F, TEC 24574 F, TEC 24575
F, TEC 24576 F, TEC 24577 F, TEC 24578 F, TEC 24579 F, TEC
24580 F, TEC 24581 F, TEC 24582 F, TEC 24583 F, TEC 24584 F,
TEC 24585 F, TEC 24586 F, TEC 24587 F, TEC 24588 F, TEC
24589 F, TEC 24590 F, TEC 24591 F, TEC 24592 F, TEC 24593 F,
TEC 24594 F, TEC 24595 F, TEC 24596 F, TEC 24597 F, TEC
24598 F, TEC 24599 F, TEC 24600 F, TEC 24601 F, TEC 24602
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008814/2014-76
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale, e
uva.

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24813 F, TEC 24814 F, TEC 24815 F,

TEC 24816 F, TEC 24817 F, TEC 24818 F, TEC 24819 F, TEC
24820 F, TEC 24821 F, TEC 24822 F, TEC 24823 F, TEC 24824 F,
TEC 24825 F, TEC 24826 F, TEC 24827 F, TEC 24828 F, TEC
24829 F, TEC 24830 F, TEC 24831 F, TEC 24832 F, TEC 24833 F,
TEC 24834 F, TEC 24835 F, TEC 24836 F, TEC 24837 F, TEC
24838 F, TEC 24839 F, TEC 24840 F, TEC 24841 F, TEC 24842
F.

Grupo Químico: Derivado de Quinona, Derivado de Anilida
,Triazol, Estrobilurina, Derivado de Guanidina e Phenyldioxazole.

Ingrediente Ativo: TEC 24813 F, TEC 24814 F, TEC 24815
F, TEC 24816 F, TEC 24817 F, TEC 24818 F, TEC 24819 F, TEC
24820 F, TEC 24821 F, TEC 24822 F, TEC 24823 F, TEC 24824 F,
TEC 24825 F, TEC 24826 F, TEC 24827 F, TEC 24828 F, TEC
24829 F, TEC 24830 F, TEC 24831 F, TEC 24832 F, TEC 24833 F,
TEC 24834 F, TEC 24835 F, TEC 24836 F, TEC 24837 F, TEC
24838 F, TEC 24839 F, TEC 24840 F, TEC 24841 F, TEC 24842
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008812/2014-87
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Cevada, Citros, Couve, Crisântemo, Eu-
calipto, Feijão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia,
Melão, Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pi-
mentão, Quiabo, Repolho, Rosa, Rúcula, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo
e Uva.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24543 F, TEC 24544 F, TEC 24545 F,

TEC 24546 F, TEC 24547 F, TEC 24548 F, TEC 24549 F, TEC
24550 F, TEC 24551 F, TEC 24552 F, TEC 24553 F, TEC 24554 F,
TEC 24555 F, TEC 24556 F, TEC 24557 F, TEC 24558 F, TEC
24559 F, TEC 24560 F, TEC 24561 F, TEC 24562 F, TEC 24563 F,
TEC 24564 F, TEC 24565 F, TEC 24566 F, TEC 24567 F, TEC
24568 F, TEC 24569 F, TEC 24570 F, TEC 24571 F, TEC 24572
F.

Grupo Químico: Derivado de Quinona
Ingrediente Ativo: TEC 24543 F, TEC 24544 F, TEC 24545

F, TEC 24546 F, TEC 24547 F, TEC 24548 F, TEC 24549 F, TEC
24550 F, TEC 24551 F, TEC 24552 F, TEC 24553 F, TEC 24554 F,
TEC 24555 F, TEC 24556 F, TEC 24557 F, TEC 24558 F, TEC
24559 F, TEC 24560 F, TEC 24561 F, TEC 24562 F, TEC 24563 F,
TEC 24564 F, TEC 24565 F, TEC 24566 F, TEC 24567 F, TEC
24568 F, TEC 24569 F, TEC 24570 F, TEC 24571 F, TEC 24572
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008791/2014-08
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijo, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e
uva.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24753 F, TEC 24754 F, TEC 24755 F,

TEC 24756 F, TEC 24757 F, TEC 24758 F, TEC 24759 F, TEC
24760 F, TEC 24761 F, TEC 24762 F, TEC 24763 F, TEC 24764 F,
TEC 24765 F, TEC 24766 F, TEC 24767 F, TEC 24768 F, TEC
24769 F, TEC 24770 F, TEC 24771 F, TEC 24772 F, TEC 24773 F,
TEC 24774 F, TEC 24775 F, TEC 24776 F, TEC 24777 F, TEC
24778 F, TEC 24779 F, TEC 24780 F, TEC 24781 F, TEC 24782
F.

Grupo Químico: Derivado de Anilida
Ingrediente Ativo: TEC 24753 F, TEC 24754 F, TEC 24755

F, TEC 24756 F, TEC 24757 F, TEC 24758 F, TEC 24759 F, TEC
24760 F, TEC 24761 F, TEC 24762 F, TEC 24763 F, TEC 24764 F,
TEC 24765 F, TEC 24766 F, TEC 24767 F, TEC 24768 F, TEC
24769 F, TEC 24770 F, TEC 24771 F, TEC 24772 F, TEC 24773 F,
TEC 24774 F, TEC 24775 F, TEC 24776 F, TEC 24777 F, TEC
24778 F, TEC 24779 F, TEC 24780 F, TEC 24781 F, TEC 24782
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008810/2014-98
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e
uva.
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15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24723 F, TEC 24724 F, TEC 24725 F,

TEC 24726 F, TEC 24727 F, TEC 24728 F, TEC 24729 F, TEC
24730 F, TEC 24731 F, TEC 24732 F, TEC 24733 F, TEC 24734 F,
TEC 24735 F, TEC 24736 F, TEC 24737 F, TEC 24738 F, TEC
24739 F, TEC 24740 F, TEC 24741 F, TEC 24742 F, TEC 24743 F,
TEC 24744 F, TEC 24745 F, TEC 24746 F, TEC 24747 F, TEC
24748 F, TEC 24749 F, TEC 24750 F, TEC 24751 F, TEC 24752
F.

Grupo Químico: Derivado de Anilida
Ingrediente Ativo: TEC 24723 F, TEC 24724 F, TEC 24725

F, TEC 24726 F, TEC 24727 F, TEC 24728 F, TEC 24729 F, TEC
24730 F, TEC 24731 F, TEC 24732 F, TEC 24733 F, TEC 24734 F,
TEC 24735 F, TEC 24736 F, TEC 24737 F, TEC 24738 F, TEC
24739 F, TEC 24740 F, TEC 24741 F, TEC 24742 F, TEC 24743 F,
TEC 24744 F, TEC 24745 F, TEC 24746 F, TEC 24747 F, TEC
24748 F, TEC 24749 F, TEC 24750 F, TEC 24751 F, TEC 24752
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008813/2014-21
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e
uva.

16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24663 F, TEC 24664 F, TEC 24665 F,

TEC 24666 F, TEC 24667 F, TEC 24668 F, TEC 24669 F, TEC
24670 F, TEC 24671 F, TEC 24672 F, TEC 24673 F, TEC 24674 F,
TEC 24675 F, TEC 24676 F, TEC 24677 F, TEC 24678 F, TEC
24679 F, TEC 24680 F, TEC 24681 F, TEC 24682 F, TEC 24683 F,
TEC 24684 F, TEC 24685 F, TEC 24686 F, TEC 24687 F, TEC
24688 F, TEC 24689 F, TEC 24690 F, TEC 24691 F, TEC 24692
F.

Grupo Químico: Estrobilurina
Ingrediente Ativo: TEC 24663 F, TEC 24664 F, TEC 24665

F, TEC 24666 F, TEC 24667 F, TEC 24668 F, TEC 24669 F, TEC
24670 F, TEC 24671 F, TEC 24672 F, TEC 24673 F, TEC 24674 F,
TEC 24675 F, TEC 24676 F, TEC 24677 F, TEC 24678 F, TEC
24679 F, TEC 24680 F, TEC 24681 F, TEC 24682 F, TEC 24683 F,
TEC 24684 F, TEC 24685 F, TEC 24686 F, TEC 24687 F, TEC
24688 F, TEC 24689 F, TEC 24690 F, TEC 24691 F, TEC 24692
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008788/2014-86
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e
uva.

17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24633 F, TEC 24634 F, TEC 24635 F,

TEC 24636 F, TEC 24637 F, TEC 24638 F, TEC 24639 F, TEC
24640 F, TEC 24641 F, TEC 24642 F, TEC 24643 F, TEC 24644 F,
TEC 24645 F, TEC 24646 F, TEC 24647 F, TEC 24648 F, TEC
24649 F, TEC 24650 F, TEC 24651 F, TEC 24652 F, TEC 24653 F,
TEC 24654 F, TEC 24655 F, TEC 24656 F, TEC 24657 F, TEC
24658 F, TEC 24659 F, TEC 24660 F, TEC 24661 F, TEC 24662
F.

Grupo Químico: Estrobilurina
Ingrediente Ativo: TEC 24633 F, TEC 24634 F, TEC 24635

F, TEC 24636 F, TEC 24637 F, TEC 24638 F, TEC 24639 F, TEC
24640 F, TEC 24641 F, TEC 24642 F, TEC 24643 F, TEC 24644 F,
TEC 24645 F, TEC 24646 F, TEC 24647 F, TEC 24648 F, TEC
24649 F, TEC 24650 F, TEC 24651 F, TEC 24652 F, TEC 24653 F,
TEC 24654 F, TEC 24655 F, TEC 24656 F, TEC 24657 F, TEC
24658 F, TEC 24659 F, TEC 24660 F, TEC 24661 F, TEC 24662
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.
Data do protocolo: 18/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, abacaxi, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, aveia preta, banana, batata, beterraba, café, cana-de-
açúcar, canola, cebola, cenoura, centeio, cevada, citros, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, gramados, maçã, mamão, mandioca,
manga, milheto, milho, nabo, nectarina, pastagens, pêssego, pinhão
manso, pinus, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e
uva.

18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-02-14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Paecilomyces lilacinus
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.008996/2014-85
Data do protocolo: 23/12/2014

Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-
micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, alho, arroz, banana, batata, café, cana-de-
açúcar, cenoura, citros, couve, feijão, mamão, milho, pastagens, soja,
tomate e trigo.

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHE 0114
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Anagrapha falcifera NPV
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.007883/2014-62
Data do protocolo: 11/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Abobrinha, Alface, Alfafa, Algodão,
Alho, Amendoim, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Banana, Batata, Be-
rinjela, Beterraba, Cacau, Café, Cana-de-açúcar, Cebola, Cenoura,
Cevada, Citros, Côco, Couve, Couve-flor, Dendê, Ervilha, Eucalipto,
Feijão, Fumo, Girassol, Goiaba, Gramado, Maçã, Mamão, Mandioca,
Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto, Milho, Morango, Pas-
tagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Re-
polho, Rosa, Seringueira, Soja, Sorgo, Tomate, Tomate industrial,
Tratamento do solo, Trigo e Uva.

20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ABC-V58
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Autographa californica multiple nucleo-

polyhedrovirus (AcMNPV)
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.007679/2014-41
Data do protocolo: 31/10/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, couve0flor, feijão, fumo, girassol, me-
lancia, milho, soja e tomate.

21. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SfNPV
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Spodoptera frugiperda multiple nucleo-

polyhedrovirus
Nome do Requerente: Macena Consultoria em Inteligência

Regulatória Ltda.
Número do Processo: 21000.007932/2014-67
Data do protocolo: 12/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, batata, feijão, milho, sorgo, soja, tomate, abó-
bora, abobrinha, alface, alho, amendoim, brócolis, couve-flor, es-
pinafre, maçã, melancia, melão, morango, pepino e repolho.

22. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SfHaNPV
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Spodoptera frugiperda multiple nucleo-

polyhedrovirus (SfNPV) + Helicoverpa armigera single nucleopo-
lyhedrovirus (HaNPV)

Nome do Requerente: Macena Consultoria em Inteligência
Regulatória Ltda.

Número do Processo: 21000.007931/2014-12
Data do protocolo: 12/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, batata, feijão, milho, sorgo, soja, tomate, abó-
bora, abobrinha, alface, alho, amendoim, brócolis, couve-flor, es-
pinafre, maçã, melancia, melão, morango, pepino e repolho.

23. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: KBR-S39M1
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Steinernema carpocapsae
Nome do Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Número do Processo: 21000.007899/2014-75
Data do protocolo: 11/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, banana, batata, café, cana-de-açúcar, ci-
trus, coco verde, crisântemo, eucalipto, feijão, fumo, maçã, manga,
melão, morango, pêssego, pepino, seringueira, soja, tomate e uva.

24. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BRI-01613, BRI-01614, BRI-01615, BRI-

01616, BRI-01617, BRI-01618, BRI-01619, BRI-01620, BRI-01621,
BRI-01622, BRI-01623, BRI-01624, BRI-01625, BRI-01626, BRI-
01627, BRI-01628, BRI-01629,BRI-01630, BRI-01631, BRI-01632,
BRI-01633, BRI-01634, BRI-01635, BRI-01636, BRI-01637, BRI-
01638, BRI-01639, BRI-01640, BRI-01641, BRI-01642, BRI-01643,
BRI-01644, BRI-01645, BRI-01646, BRI-01647, BRI-01648, BRI-
01649, BRI-01650, BRI-01651, BRI-01652, BRI-01653, BRI-01654,
BRI-01655, BRI-01656, BRI-01657, BRI-01658, BRI-01659, BRI-
01660, BRI-01661, BRI-01662, BRI-01663, BRI-01664, BRI-01665,
BRI-01666, BRI-01667, BRI-01668, BRI-01669, BRI-01670, BRI-
01671, BRI-01672, BRI-01673, BRI-01674, BRI-01675, BRI-01676,
BRI-01677, BRI-01678, BRI-01679, BRI-01680, BRI-01681, BRI-
01682, BRI-01683, BRI-01684, BRI-01685, BRI-01686, BRI-01687,
BRI-01688, BRI-01689, BRI-01690, BRI-01691, BRI-01692, BRI-
01693, BRI-01694, BRI-01695, BRI-01696, BRI-01697, BRI-01698,
BRI-01699, BRI-01700, BRI-01701, BRI-01702, BRI-01703, BRI-

01704, BRI-01705, BRI-01706, BRI-01707, BRI-01708, BRI-01709,
BRI-01710, BRI-01711, BRI-01712, BRI-01713, BRI-01714, BRI-
01715, BRI-01716, BRI-01717, BRI-01718, BRI-01719, BRI-01720,
BRI-01721, BRI-01722, BRI-01723, BRI-01724, BRI-01725, BRI-
01726, BRI-01727, BRI-01728, BRI-01729, BRI-01730, BRI-01731,
BRI-01732, BRI-01733, BRI-01734, BRI-01735, BRI-01736, BRI-
01737, BRI-01738, BRI-01739, BRI-01740, BRI-01741, BRI-01742,
BRI-01743, BRI-01744, BRI-01745, BRI-01746, BRI-01747, BRI-
01748, BRI-01749, BRI-01750, BRI-01751, BRI-01752, BRI-01753,
BRI-01754, BRI-01755, BRI-01756, BRI-01757, BRI-01758, BRI-
01759, BRI-01760, BRI-01761, BRI-01762, BRI-01763, BRI-01764,
BRI-01765, BRI-01766, BRI-01767, BRI-01768, BRI-01769, BRI-
01770, BRI-01771, BRI-01772, BRI-01773, BRI-01774, BRI-01775,
BRI-01776, BRI-01777, BRI-01778, BRI-01779, BRI-01780, BRI-
01781, BRI-01782, BRI-01783, BRI-01784, BRI-01785, BRI-01786,
BRI-01787, BRI-01788, BRI-01789, BRI-01790, BRI-01791, BRI-
01792, BRI-01793, BRI-01794, BRI-01795, BRI-01796, BRI-01797,
BRI-01798, BRI-01799, BRI-01800, BRI-01801, BRI-01802, BRI-
01803, BRI-01804, BRI-01805, BRI-01806, BRI-01807, BRI-01808,
BRI-01809, BRI-01810, BRI-01811, BRI-01812, BRI-01813, BRI-
01814, BRI-01815, BRI-01816, BRI-01817, BRI-01818, BRI-01819,
BRI-01820, BRI-01821, BRI-01822, BRI-01823, BRI-01824, BRI-
01825, BRI-01826, BRI-01827, BRI-01828, BRI-01829, BRI-01830,
BRI-01831, BRI-01832, BRI-01833, BRI-01834, BRI-01835, BRI-
01836, BRI-01837, BRI-01838, BRI-01839, BRI-01840, BRI-01841,
BRI-01842, BRI-01843, BRI-01844, BRI-01845, BRI-01846, BRI-
01847, BRI-01848, BRI-01849, BRI-01850, BRI-01851, BRI-01852,
BRI-01853, BRI-01854, BRI-01855, BRI-01856, BRI-01857, BRI-
01858, BRI-01859, BRI-01860, BRI-01861, BRI-01862, BRI-01863,
BRI-01864, BRI-01865, BRI-01866, BRI-01867, BRI-01868, BRI-
01869, BRI-01870, BRI-01871, BRI-01872, BRI-01873, BRI-01874,
BRI-01875, BRI-01876, BRI-01877, BRI-01878, BRI-01879, BRI-
01880, BRI-01881, BRI-01882, BRI-01883, BRI-01884, BRI-01885,
BRI-01886, BRI-01887, BRI-01888, BRI-01889, BRI-01890, BRI-
01891, BRI-01892, BRI-01893, BRI-01894, BRI-01895, BRI-01896,
BRI-01897, BRI-01898, BRI-01899, BRI-01900, BRI-01901, BRI-
01902, BRI-01903, BRI-01904, BRI-01905, BRI-01906, BRI-01907,
BRI-01908, BRI-01909, BRI-01910, BRI-01911, BRI-01912.

Grupo Químico: Isoxazoline Benzamides para substituted,
Benzamide derivatives meta substituted, neonicotinoides, Adjuvante,
Diamides, Mectins, Phenetylamides derivatives, Spinosyns, Tetramic
Acid derivatives, Triazolo-carbazones aryl substituted e triazinone
derivative.

Ingrediente Ativo: Não disponível, Polymer, Silicate, Mi-
neral oil, Fatty acid Ester, Cyantraniliprole/Lufenuron, Emamectin
/Lufenuron, Spinosad, Star/Abamectin e Star/Acetamiprid.

Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.008639/2014-17
Data do protocolo: 12/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de citrus, café, milho, algodão, batata, soja, cana-de-açúcar,
tomate, pepino, berinjela, batata, melão, pimentão, repolho, alface,
maçã, morango e melancia.

25. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Diamond
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Trichoderma asperelloides
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.008589/2014-78
Data do protocolo: 10/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura de soja.

26. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Synergen Platina
Grupo Químico: Mistura de surfactantes aniônicos, não iô-

nicos e solventes.
Ingrediente Ativo: Mistura de surfactantes aniônicos, não

iônicos e solventes.
Nome do Requerente: Bayer S.A
Número do Processo: 21000.008372/2014-68
Data do protocolo: 02/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, algodão, alho, banana, batata, café, cana-de-
açúcar, cenoura, cevada, citrus, eucalipto, feijão, fumo, maçã, manga,
melão, milho, parica, pêssego, pinus, soja, sorgo, trigo e uva.

27. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MA FR25
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Metarhizium anisopliae, Isolado IBCB

425
Nome do Requerente: TZ Biotech Ltda.
Número do Processo: 21000.008167/2014-01
Data do protocolo: 24/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, banana, batata, beterraba, cana-de-açúcar, cebola,
cenoura, citrus, feijão, girassol, goiaba, hortaliças, maçã, milho, pas-
tagens, pêssego, soja e uva.



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 201530 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900030

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

28. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: PC FR 25
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Pochonia chlamydosporia, cepa CCT

4077
Nome do Requerente: TZ Biotech Ltda.
Número do Processo: 21000.008165/2014-11
Data do protocolo: 24/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, banana, batata, beterraba, cana-de-açúcar, cebola,
cenoura, citros, feijão, girassol, goiaba, hortaliças, maçã, milho, pas-
tagens, pêssego, soja e uva.

29. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TR FR25
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Trichoderma harzianum, Isolado 6550
Nome do Requerente: TZ Biotech Ltda.
Número do Processo: 21000.008169/2014-91
Data do protocolo: 24/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, banana, batata, beterraba, cana-de-açúcar, cebola,
cenoura, citros, feijão, girassol, goiaba, hortaliças, maçã, milho, pas-
tagens, pêssego, soja e uva.

30. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: PL FR 25
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Paecilomyces lilacinus, cepa CCT 2146
Nome do Requerente: TZ Biotech Ltda.
Número do Processo: 21000.008166/2014-58
Data do protocolo: 24/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, banana, batata, beterraba, cana-de-açúcar, cebola,
cenoura, citros, feijão, girassol, goiaba, hortaliças, maçã, milho, pas-
tagens, pêssego, soja e uva.

31. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Coniothyrium minitanas (Isolado SB 04)
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Coniothyrium minitanas
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.008588/2014-23
Data do protocolo: 10/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura da soja.

32. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: VBC-60397
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus thuringiensis kurstaki, Cepa

VTBS-2546 + Bacillus thuringiensis aizawai, Cepa ABTS-1857
Nome do Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Re-

presentações Ltda.
Número do Processo: 21000.008654/2014-65
Data do protocolo: 12/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, brócolis, cana-de-açúcar, citros, feijão, fumo,
mandioca, melão, milho, repolho, soja e tomate.

33. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: UBR 149
Grupo Químico: Benzimidazol + Fenilpiridinilamina + Neo-

nicotinóide
Ingrediente Ativo: Tiofanato metílico + Fluazinam + Imi-

dacloprido
Nome do Requerente: Sipcam UPL Brasil S.A
Número do Processo: 21000.008315/2014-89
Data do protocolo: 28/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, amendoim, feijão, girassol, milho, soja e trigo.

34. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: UBR 148 (Tiofanato-metílico 350 g/L +

Fluazinam 52,5 g/L)
Grupo Químico: Benzimidazol + Fenilpiridinilamina
Ingrediente Ativo: Tiofanato-metílico + Fluazinam
Nome do Requerente: Sipcam UPL Brasil S.A
Número do Processo: 21000.008112/2014-92
Data do protocolo: 19/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, amendoim, feijão, girassol, milho, soja e trigo.

35. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHE 0314
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus amyloliquefaciens strain D-747
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.008104/2014-46
Data do protocolo: 19/11/2014

Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-
micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Abobrinha, Alface, Alfafa, Algodão,
Alho, Amendoim, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Banana, Batata, Be-
rinjela, Beterraba, Cacau, Café, Cana-de-açúcar, Cebola, Cenoura,
Cevada, Citros, Côco, Couve, Couve-flor, Dendê, Ervilha, Eucalipto,
Feijão, Fumo, Girassol, Goiaba, Gramado, Maçã, Mamão, Mandioca,
Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto, Milho, Morango, Pas-
tagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Re-
polho, Rosa, Seringueira, Soja, Sorgo, Tomate, Tomate industrial,
Tratamento do solo, Trigo, Uva.

36. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MGK02
Grupo Químico: Piretrinas naturais
Ingrediente Ativo: Piretrina
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.008651/2014-21
Data do protocolo: 12/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abóbora, abobrinha, acerola, alface, alho, batata, cebola,
citros, crisântemo, eucalipto, feijão, fumo, girassol, goiaba, maçã,
mamão, manga, melancia, melão, morango, palma, pepino, pinus,
repolho, rosa, seringueira, tomate e uva.

37. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MGK01
Grupo Químico: Piretrinas naturais
Ingrediente Ativo: Piretrina
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.008653/2014-11
Data do protocolo: 12/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, acerola,alface, batata, café,
citros, couve, goiaba, maçã, mamão, manga, melancia, melão, mo-
rango, palma, pepino, repolho, tomate e uva.

38. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BCS 2009
Grupo Químico: Ésteres de ácidos graxos de origem ve-

getal.
Ingrediente Ativo: Éster metílico de óleo de soja
Nome do Requerente: Bayer S.A
Número do Processo: 21000.008371/2014-13
Data do protocolo: 02/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alface, soja, milho e trigo.

39. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: CS 231
Grupo Químico: (Z)-8-Dodecen-1-yl Acetate and (E)-8-Do-

decen-1-yl Acetate: unsaturated acetate e (Z)-8-Dodecen-1-ol: un-
saturated alcohol

Ingrediente Ativo: (Z)-8-Dodecen-1-yl Acetate and (E)-8-
Dodecen-1-yl Acetate: unsaturated acetate e (Z)-8-Dodecen-1-ol: un-
saturated alcohol

Nome do Requerente: Bayer S.A
Número do Processo: 21000.008373/2014-11
Data do protocolo: 02/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas 40. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.

Marca/Código: BT SC, BT WG e BT WP
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus thuringiensis var. kurstaki
Nome do Requerente: AllieBrasil Agro Ltda.
Número do Processo: 21000.009058/2014-01
Data do protocolo: 30/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, algodão, amendoim, arroz, café, citros,
coco, couve, couve-flor, cana-de-açúcar, feijão, fumo, eucalipto, ma-
çã, mandioca, melancia, melão, pastagens, repolho, soja, tomate, trigo
e uva.

41. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BB FR 25
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Beauveria bassiana, cepa IBCB 66
Nome do Requerente: TZ Bioctech Ltda.
Número do Processo: 21000.008168/2014-47
Data do protocolo: 24/11/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, banana, batata, beterraba, cana-de-açúcar, cebola,
cenoura, citros, feijão, girassol, goiaba, hortaliças, maçã, milho, pas-
tagens, pêssego, soja e uva.

42. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: DUP-BRF-2014-002, DUP-BRF-2014-003,

DUP-BRF-2014-004, DUP-BRF-2014-005, DUP-BRF 2014-006,
DUP-BRF-2014-007, DUP-BRF-2014-008, DUP-BRF-2014-009,
DUP-BRF-2014-010, DUP-BRF-2014-011, DUP-BRF-2014-012,
DUP-BRF-2014-013, DUP-BRF-2014-014, DUP-BRF-2014-015,
DUP-BRF-2014-016, DUP-BRF-2014-017, DUP-BRF-2014-018,
DUP-BRF-2014-019, DUP-BRF-2014-020, DUP-BRF-2014-021,
DUP-BRF-2014-022, DUP-BRF-2014-023, DUP-BRF-2014-024,
DUP-BRF-2014-025, DUP-BRF-2014-026, DUP-BRF-2014-027,
DUP-BRF-2014-028, DUP-BRF-2014-029, DUP-BRF-2014-030,
DUP-BRF-2014-031, DUP-BRF-2014-032, DUP-BRF-2014-033,
DUP-BRF-2014-034, DUP-BRF-2014-035, DUP-BRF-2014-036,
DUP-BRF-2014-037, DUP-BRF-2014-038, DUP-BRF-2014-039,
DUP-BRF-2014-040, DUP-BRF-2014-041, DUP-BRF-2014-042,
DUP-BRF-2014-043, DUP-BRF-2014-044, DUP-BRF-2014-045,
DUP-BRF-2014-046, DUP-BRF-2014-047, DUP-BRF-2014-048,
DUP-BRF-2014-049, DUP-BRF-2014-050, DUP-BRF-2014-051,
DUP-BRF-2014-052, DUP-BRF-2014-053, DUP-BRF-2014-054,
DUP-BRF-2014-055, DUP-BRF-2014-056, DUP-BRF-2014-057,
DUP-BRF-2014-058, DUP-BRF-2014-059, DUP-BRF-2014-060,
DUP-BRF-2014-061, DUP-BRF-2014-062, DUP-BRF-2014-063,
DUP-BRF-2014-064, DUP-BRF-2014-065, DUP-BRF-2014-066,
DUP-BRF-2014-067, DUP-BRF-2014-068, DUP-BRF-2014-069,
DUP-BRF-2014-070, DUP-BRF-2014-071, DUP-BRF-2014-072,
DUP-BRF-2014-073, DUP-BRF-2014-074, DUP-BRF-2014-075,
DUP-BRF-2014-076, DUP-BRF-2014-077, DUP-BRF-2014-078,
DUP-BRF-2014-133, DUP-BRF-2014-134, DUP-BRF-2014-135,
DUP-BRF-2014-136, DUP-BRF-2014-138, DUP-BRF-2014-139,
DUP-BRF-2014-140, DUP-BRH-2014-001, DUP-BRH-2014-002,
DUP-BRH-2014-003, DUP-BRH-2014-004, DUP-BRH-2014-005,
DUP-BRH-2014-006, DUP-BRH-2014-007, DUP-BRH-2014-008,
DUP-BRH-2014-009, DUP-BRH-2014-010, DUP-BRH-2014 011,
DUP-BRH-2014-012, DUP-BRH-2014-013, DUP-BRF-2014-137,
DUP-BRF-2014-079, DUP-BRF-2014-080, DUP-BRF-2014-081,
DUP-BRF-2014-082, DUP-BRF-2014-083, DUP-BRF-2014-084,
DUP-BRF-2014-085, DUP-BRF-2014-086, DUP-BRF-2014-087,
DUP-BRF-2014-088, DUP-BRF-2014-089, DUP-BRF-2014-090,
DUP-BRF-2014-091, DUP-BRF-2014-092, DUP-BRF-2014-093,
DUP-BRF-2014-094,DUP-BRF-2014-095, DUP-BRF-2014-096,
DUP-BRF-2014-097, DUP-BRF-2014-098, DUP-BRF-2014-099,
DUP-BRF-2014-100, DUP-BRF-2014-101, DUP-BRF-2014-102,
DUP-BRF-2014-103, DUP-BRF-2014-104, DUP-BRF-2014-105,
DUP-BRF-2014-106, DUP-BRF-2014-107, DUP-BRF-2014-108,
DUP-BRF-2014-109, DUP-BRF-2014-110, DUP-BRF-2014-111,
DUP-BRF-2014-112, DUP-BRF-2014-113, DUP-BRF-2014-114,
DUP-BRF-2014-115, DUP-BRF-2014-116, DUP-BRF-2014-117,
DUP-BRF-2014-118, DUP-BRF-2014-119, DUP-BRF-2014-120,
DUP-BRF-2014-121, DUP-BRF-2014-122, DUP-BRF-2014-125,
DUP-BRF-2014-126, DUP-BRF-2014-127, DUP-BRF-2014-128,
DUP-BRF-2014-129, DUP-BRF-2014-130, DUP-BRF-2014-131,
DUP-BRF-2014-132, DUP-BRF-2014-123 DUP-BRF-2014-124,
DUP-BRH-2014-014, DUP-BRH-2014-015, DUP-BRH-2014-016,
DUP-BRH-2014-017, DUP-BRH-2014-018, DUP-BRH-2014-019,
DUP-BRH-2014-020, DUP-BRH-2014-021, DUP-BRH-2014-022,
DUP-BRH-2014-023, DUP-BRH-2014-024 , DUP-BRH-2014-025,
DUP-BRH-2014-026, DUP-BRH-2014-027, DUP-BRH-2014-028,
DUP-BRH-2014-029, DUP-BRH-2014-030, DUP-BRH-2014-031,
DUP-BRH-2014-032, DUP-BRH-2014-033, DUP-BRH-2014-034,
DUP-BRH-2014-035, DUP-BRH-2014-036, DUP-BRH-2014-037,
DUP-BRH-2014-038, DUP-BRH-2014-039, DUP-BRH-2014-040,
DUP-BRH-2014-041, DUP-BRH-2014-042, DUP-BRH-2014-043,
DUP-BRH-2014-044, DUP-BRH-2014-045, DUP-BRH-2014-046,
DUP-BRH-2014-047, DUP-BRH-2014-048, DUP-BRH-2014-049,
DUP-BRH-2014-050, DUP-BRH-2014-051, DUP-BRH-2014-052,
DUP-BRH-2014-053, DUP-BRH-2014-054, DUP-BRH-2014-055,
DUP-BRH-2014-056, DUP-BRH-2014-057, DUP-BRH-2014-058,
DUP-BRH-2014-059, DUP-BRH-2014-060, DUP-BRH-2014-061,
DUP-BRH-2014-062, DUP-BRH-2014-063, DUP-BRH-2014-064,
DUP-BRH-2014-065, DUP-BRH-2014-066, DUP-BRH-2014-067,
DUP-BRH-2014-068, DUP-BRH-2014-069, DUP-BRH-2014-070,
DUP-BRH-2014-071, DUP-BRH-2014-072, DUP-BRH-2014-073,
DUP-BRH-2014-074, DUP-BRH-2014-075, DUP-BRI-2014-001,
DUP-BRI-2014-002, DUP-BRI-2014-003, DUP-BRI-2014-004, DUP-
BRI-2014-005, DUP-BRI-2014-006, DUP-BRI-2014-007, DUP-BRI-
2014-008, DUP-BRI-2014-009, DUP-BRI-2014-010, DUP-BRI-2014-
011, DUP-BRI-2014-012, DUP-BRI-2014-013 , DUP-BRI-2014-014,
DUP-BRI-2014-015, DUP-BRI-2014-016, DUP-BRI-2014-017, DUP-
BRI-2014-018, DUP-BRI-2014-019, DUP-BRI-2014-020, DUP-BRI-
2014-021, DUP-BRI-2014-022, DUP-BRI-2014-023, DUP-BRI-2014-
024, DUP-BRI-2014-025, DUP-BRI-2014-026, DUP-BRI-2014-027,
DUP-BRI-2014-028, DUP-BRI-2014-029, DUP-BRI-2014-030, DUP-
BRI-2014-031, DUP-BRI-2014-032, DUP-BRI-2014-033, DUP-BRI-
2014-034, DUP-BRI-2014-035, DUP-BRI-2014-036, DUP-BRI-2014-
037, DUP-BRI-2014-038, DUP-BRI-2014-039, DUP-BRI-2014-040,
DUP-BRI-2014-041, DUP-BRI-2014-042, DUP-BRI-2014-043, DUP-
BRI-2014-044, DUP-BRI-2014-045, DUP-BRI-2014-046, DUP-BRI-
2014-047, DUP-BRI-2014-048, DUP-BRI-2014-049, DUP-BRI-2014-
050, DUP-BRI-2014-051, DUP-BRI-2014-052, DUP-BRI-2014-053,
DUP-BRI-2014-054, DUP-BRI-2014-055, DUP-BRI-2014-056, DUP-
BRI-2014-057, DUP-BRI-2014-058, DUP-BRI-2014-059, DUP-BRI-
2014-060, DUP-BRI-2014-061, DUP-BRI-2014-062, DUP-BRI-2014-
063, DUP-BRI-2014-064, DUP-BRI-2014-065, DUP-BRI-2014-066,
DUP-BRI-2014-067, DUP-BRI-2014-068, DUP-BRI-2014-069, DUP-
BRI-2014-070, DUP-BRI-2014-071, DUP-BRI-2014-072, DUP-BRI-
2014-073, DUP-BRI-2014-074, DUP-BRI-2014-075 , DUP-BRI-
2014-076, DUP-BRI-2014-077, DUP-BRI-2014-078 DUP-BRI-2014-
079, DUP-BRI-2014-080, DUP-BRI-2014-081, DUP-BRI-2014-082,
DUP-BRI-2014-083, DUP-BRI-2014-084, DUP-BRI-2014-085, DUP-
BRN-2014-001, DUP-BRN-2014-002, DUP-BRN-2014-003, DUP-
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BRN-2014-004, DUP-BRN-2014-005, DUP-BRN-2014-006, DUP-
BRN-2014-007, DUP-BRN-2014-008, DUP-BRN-2014-009, DUP-
BRN-2014-010, DUP-BRN-2014-011, DUP-BRN-2014-012, DUP-
BRN-2014-123, DUP-BRN-2014-124, DUP-BRN-2014-125,nDUP-
BRN-2014-126, DUP-BRN-2014-129, DUP-BRN-2014-130, DUP-
BRN-2014-131, DUP-BRN-2014-132, DUP-BRN-2014-133, DUP-
BRN-2014-134, DUP-BRN-2014-135, DUP-BRN-2014-136, DUP-
BRN-2014-137, DUP-BRN-2014-138, DUP-BRN-2014-139, DUP-
BRN-2014-140.

Grupo Químico: Não definido ,Organoalogenado, Amida,
Aromático, Halogenoaromático e Substituido Heterociclo contendo
Nitrogênio.

Ingrediente Ativo: Não disponível.
Nome do Requerente: Du Ponto do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.006552/2014-13
Data do protocolo: 18/09/2014.
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Algodão, milho, soja, cana-de-açúcar, citros, café, uva,
melão, melancia, pepino, repolho, couve, alho, cebola, arroz, trigo,
feijão, beterraba, batata, tomate, eucalipto e pastagens.

43. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BT-TURBO MAX
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus thuringiensis var. kurstaki, cepa

HD-1
Nome do Requerente: Biovalens Ltda.-ME
Número do Processo: 21000.008754/2014-91
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, álamo, abóbora, amendoim, arroz, alfafa, bró-
colis, couve, couve-flor, coco, café, citros, cana-de-açúcar, eucalipto,
fumo, melancia, melão, mandioca, pastagens, pepino, repolho, soja,
tomate e trigo.

44. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: NOVAGIB
Grupo Químico: Giberelina
Ingrediente Ativo: Giberelina GA
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.000214/2015-41
Data do protocolo: 15/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de maçã, pêra, pêssego e uva.

45. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: EXILIS
Grupo Químico: Citocininas
Ingrediente Ativo: 6-benziladenina
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.000216/2015-30
Data do protocolo: 15/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de maçã, pêra, pêssego e uva.

46. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: PERLAN
Grupo Químico: Citocinina e Giberelina
Ingrediente Ativo: 6-benziladenina e Giberelina GA
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.000215/2015-95
Data do protocolo: 15/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de maçã, pêra, pêssego e uva.

47. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BXI-2800, BXI-2801, BXI-2802, BXI-2803,

BXI-2804, BXI-2805, BXI-2806, BXI-2807, BXI-2808, BXI-2809,
BXI-2810, BXI-2811, BXI-2812, BXI-2813, BXI-2814, BXI-2815,
BXI-2816, BXI-2817, BXI-2818, BXI-2819, BXI-2820, BXI-2821,
BXI-2822, BXI-2823, BXI-2824, BXI-2825, BXI-2826, BXI-2827,
BXI 2828, BXI-2829, BXI-2830, BXI-2831, BXI-2832, BXI-2833,
BXI-2834, BXI-2835, BXI-2836, BXI-2837, BXI-2838, BXI-2839,
BXI-2840, BXI-2841, BXI-2842, BXI-2843, BXI-2844, BXI-2845,
BXI-2846, BXI-2847, BXI-2848, BXI-2849, BXI-2850, BXI-2851,
BXI-2852, BXI-2853, BXI-2854, BXI-2855, BXI-2856, BXI-2857,
BXI-2858, BXI-2859, BXI-2860, BXI-2861, BXI-2862, BXI-2863,
BXI-2864, BXI-2865, BXI-2866, BXI-2867, BXI-2868, BXI-2869,
BXI-2870, BXI-2871, BXI-2872, BXI-2873, BXI-2874, BXI-2875,
BXI-2876, BXI-2877, BXI-2878, BXI-2879, BXI-2880, BXI-2881,
BXI-2882, BXI-2883, BXI-2884, BXI-2885, BXI-2886, BXI-2887,
BXI-2888, BXI-2889, BXI-2890, BXI-2891, BXI-2892, BXI-2893,
BXI-2894, BXI-2895, BXI-2896, BXI-2897, BXI-2898, BXI-
2899,BXI-2900, BXI-2901, BXI-2902, BXI-2903, BXI-2904, BXI-
2905, BXI-2906, BXI-2907, BXI-2908, BXI-2909, BXI-2910, BXI-
2911, BXI-2912, BXI-2913, BXI-2914, BXI-2915, BXI-2916, BXI-
2917, BXI-2918, BXI-2919, BXI-2920, BXI-2921, BXI-2922, BXI-
2923, BXI-2924, BXI-2925, BXI-2926, BXI-2927, BXI-2928, BXI-
2929, BXI-2930, BXI-2931, BXI-2932, BXI-2933, BXI-2934, BXI-
2935, BXI-2936, BXI-2937, BXI-2938, BXI-2939, BXI-2940, BXI-
2941, BXI-2942, BXI-2943, BXI-2944, BXI-2945, BXI-2946, BXI-
2947, BXI-2948, BXI-2949, BXI-2950, BXI-2951, BXI-2952, BXI-
2953, BXI-2954, BXI-2955, BXI-2956, BXI-2957, BXI-2958, BXI-
2959, BXI-2960, BXI-2961, BXI-2962, BXI-2963, BXI-2964, BXI-
2965, BXI-2966, BXI-2967, BXI-2968, BXI-2969, BXI-2970, BXI-

2971, BXI-2972, BXI-2973, BXI-2974, BXI-2975, BXI-2976, BXI-
2977, BXI-2978, BXI-2979, BXI-2980, BXI-2981, BXI-2982, BXI-
2983, BXI-2984, BXI-2985, BXI-2986, BXI-2987, BXI-2988, BXI-
2989, BXI-2990, BXI-2991, BXI-2992, BXI-2993, BXI-2994, BXI-
2995, BXI-2996, BXI-2997, BXI-2998, BXI-2999, BXI-3000, BXI-
3001, BXI-3002, BXI-3003, BXI-3004, BXI-3005, BXI-3006, BXI-
3007, BXI-3008, BXI-3009, BXI-3010, BXI-3011, BXI-3012, BXI-
3013, BXI-3014, BXI-3015, BXI-3016, BXI-3017, BXI-3018, BXI-
3019, BXI-3020, BXI-3021, BXI-3022, BXI-3023, BXI-3024, BXI-
3025, BXI-3026, BXI-3027, BXI-3028, BXI-3029, BXI-3030, BXI-
3031, BXI-3032, BXI-3033, BXI-3034, BXI-3035, BXI-3036, BXI-
3037, BXI-3038, BXI-3039, BXI-3040, BXI-3041, BXI-3042, BXI-
3043, BXI-3044, BXI-3045, BXI-3046, BXI-3047, BXI-3048, BXI-
3049, BXI-3050, BXI-3051, BXI-3052, BXI-3053, BXI-3054, BXI-
3055, BXI-3056, BXI-3057, BXI-3058, BXI-3059, BXI-3060, BXI-
3061, BXI-3062, BXI-3063, BXI-3064, BXI-3065, BXI-3066, BXI-
3067, BXI-3068, BXI-3069, BXI-3070, BXI-3071, BXI-3072, BXI-
3073, BXI-3074, BXI-3075, BXI-3076, BXI-3077, BXI-3078, BXI-
3079.

Grupo Químico: Cyclopropyl amides, Aryl Alkenes e Diaryl
triazoles.

Ingrediente Ativo: BXI-2800, BXI-2801, BXI-2802, BXI-
2803, BXI-2804, BXI-2805, BXI-2806, BXI-2807, BXI-2808, BXI-
2809, BXI-2810, BXI-2811, BXI-2812, BXI-2813, BXI-2814, BXI-
2815, BXI-2816, BXI-2817, BXI-2818, BXI-2819, BXI-2820, BXI-
2821, BXI-2822, BXI-2823, BXI-2824, BXI-2825, BXI-2826, BXI-
2827, BXI 2828, BXI-2829, BXI-2830, BXI-2831, BXI-2832, BXI-
2833, BXI-2834, BXI-2835, BXI-2836, BXI-2837, BXI-2838, BXI-
2839, BXI-2840, BXI-2841, BXI-2842, BXI-2843, BXI-2844, BXI-
2845, BXI-2846, BXI-2847, BXI-2848, BXI-2849, BXI-2850, BXI-
2851, BXI-2852, BXI-2853, BXI-2854, BXI-2855, BXI-2856, BXI-
2857, BXI-2858, BXI-2859, BXI-2860, BXI-2861, BXI-2862, BXI-
2863, BXI-2864, BXI-2865, BXI-2866, BXI-2867, BXI-2868, BXI-
2869, BXI-2870, BXI-2871, BXI-2872, BXI-2873, BXI-2874, BXI-
2875, BXI-2876, BXI-2877, BXI-2878, BXI-2879, BXI-2880, BXI-
2881, BXI-2882, BXI-2883, BXI-2884, BXI-2885, BXI-2886, BXI-
2887, BXI-2888, BXI-2889, BXI-2890, BXI-2891, BXI-2892, BXI-
2893, BXI-2894, BXI-2895, BXI-2896, BXI-2897, BXI-2898, BXI-
2899, BXI-2900, BXI-2901, BXI-2902, BXI-2903, BXI-2904, BXI-
2905, BXI-2906, BXI-2907, BXI-2908, BXI-2909, BXI-2910, BXI-
2911, BXI-2912, BXI-2913, BXI-2914, BXI-2915, BXI-2916, BXI-
2917, BXI-2918, BXI-2919, BXI-2920, BXI-2921, BXI-2922, BXI-
2923, BXI-2924, BXI-2925, BXI-2926, BXI-2927, BXI-2928, BXI-
2929, BXI-2930, BXI-2931, BXI-2932, BXI-2933, BXI-2934, BXI-
2935, BXI-2936, BXI-2937, BXI-2938, BXI-2939, BXI-2940, BXI-
2941, BXI-2942, BXI-2943, BXI-2944, BXI-2945, BXI-2946, BXI-
2947, BXI-2948, BXI-2949, BXI-2950, BXI-2951, BXI-2952, BXI-
2953, BXI-2954, BXI-2955, BXI-2956, BXI-2957, BXI-2958, BXI-
2959, BXI-2960, BXI-2961, BXI-2962, BXI-2963, BXI-2964, BXI-
2965, BXI-2966, BXI-2967, BXI-2968, BXI-2969, BXI-2970, BXI-
2971, BXI-2972, BXI-2973, BXI-2974, BXI-2975, BXI-2976, BXI-
2977, BXI-2978, BXI-2979, BXI-2980, BXI-2981, BXI-2982, BXI-
2983, BXI-2984, BXI-2985, BXI-2986, BXI-2987, BXI-2988, BXI-
2989, BXI-2990, BXI-2991, BXI-2992, BXI-2993, BXI-2994, BXI-
2995, BXI-2996, BXI-2997, BXI-2998, BXI-2999, BXI-3000, BXI-
3001, BXI-3002, BXI-3003, BXI-3004, BXI-3005, BXI-3006, BXI-
3007, BXI-3008, BXI-3009, BXI-3010, BXI-3011, BXI-3012, BXI-
3013, BXI-3014, BXI-3015, BXI-3016, BXI-3017, BXI-3018, BXI-
3019, BXI-3020, BXI-3021, BXI-3022, BXI-3023, BXI-3024, BXI-
3025, BXI-3026, BXI-3027, BXI-3028, BXI-3029, BXI-3030, BXI-
3031, BXI-3032, BXI-3033, BXI-3034, BXI-3035, BXI-3036, BXI-
3037, BXI-3038, BXI-3039, BXI-3040, BXI-3041, BXI-3042, BXI-
3043, BXI-3044, BXI-3045, BXI-3046, BXI-3047, BXI-3048, BXI-
3049, BXI-3050, BXI-3051, BXI-3052, BXI-3053, BXI-3054, BXI-
3055, BXI-3056, BXI-3057, BXI-3058, BXI-3059, BXI-3060, BXI-
3061, BXI-3062, BXI-3063, BXI-3064, BXI-3065, BXI-3066, BXI-
3067, BXI-3068, BXI-3069, BXI-3070, BXI-3071, BXI-3072, BXI-
3073, BXI-3074, BXI-3075, BXI-3076, BXI-3077, BXI-3078, BXI-
3079.

Nome do Requerente: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
Número do Processo: 21000.000195/2015-52
Data do protocolo: 15/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacate, abacaxi, abóbora, acelga, agrião, alcachofra, al-
face, alfafa, algodão, alho, amendoim, ameixa, arroz, aveia, banana,
batata, batata-doce, berinjela, beterraba, brócolis, café, canola, cana-
de-açúcar, caqui, cenoura, cebola, cevada, crisântemo, chicória, citrus,
chuchu, coco, couve, couve-flor, ervilha, fava, figo, feijão, girassol,
goiaba, maçã, mamão, mandioca, marmelo, melancia, melão, milho,
milheto, morango, nectarina, nêspera, orquídea, pastagens, pepino,
pera, pêssego, porongo, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale e uva.

48. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: NKF 45
Grupo Químico: Tetratriterpenóide
Ingrediente Ativo: Azadirachta Indica
Nome do Requerente: Oxon Brasil Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Número do Processo: 21000.000348/2015-61
Data do protocolo: 20/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, café, citros, feijão, fumo, mamão, melão,
milho, morango, pimentão, repolho, soja, tomate e uva.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

ATO No- 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CYMPLE 250 EC
Nome comum: Cipermetrina
Nome Químico: (RS)-alpha-cyano-3-phenoxben-

zyl(1RS,3RS,1RS,3SR)-3-(2,2-dichlorovinyl)-2,2-dimethylcyclopro-
panecarboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

café, soja e tomate.
Processo nº: 21000.008964/2014-80
02. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: SULFENTRAZONA 500 SC UPL BR
Nome comum: Sulfentrazona
Nome Químico: 2,4-dichloro-5-(4difluromethyl-4,5-dihydro-

3-methyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

café, cana de açúcar, citros, fumo e soja.
Processo nº: 21000.008975/2014-60
03. Motivo da solicitação: Registro (26/12/2014)
Requerente: Cheminova Brasil Ltda.
Marca comercial: FYFANEX
Nome comum: gama-cialatrina
Nome Químico: diethyl (dimethoxythiophosphorylthio)suc-

cinate; s-1,2-bis(ethoxycarbony) ethyl o,o-dimethylphosphorodithioa-
te

Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de algodão.
Processo nº: 21000.009023/2014-63
04. Motivo da solicitação: Registro (17/11/2014)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Ltda.
Marca comercial: RYZUP 400
Nome comum: Ácido Giberélico
Nome Químico: (3S,3AS,4S,4aS,7S,9aR, 9bR,12S)-7,12-

dihydroxy-3-methyl-6-methylene-2-oxoperhydro-4ª,7-methano-9b,3-
propenoazuleno[1,2-b]furan-4-carboxylic acid

Classe de Uso: Regulador de Crescimento
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, cana-

de-açúcar, milho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.008047/2014-03
05. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: SULFENTRAZONA 500 SC
Nome comum: Trizolona
Nome Químico: 2,4-dichloro-5-(4difluromethyl-4,5-dihydro-

3-methyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de eucalipto.
Processo nº: 21000.008947/2014-15
06. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: GLIMOR
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine-isopropylam-

monium
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana-de-açú-

c a r.
Processo nº: 21000.008924/2014-38
07. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: Wilson Barbosa de Oliveira - ME
Marca comercial: COTESIA - CONTROBIL
Nome comum: Cotesia flavipes
Nome Químico: Não se Aplica.
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana de açú-

c a r.
Processo nº: 21000.009001/2014-01
08. Motivo da solicitação: Registro (24/12/2014)
Requerente: Basf S.A
Marca comercial: CLEARSOL
Nome comum: Imazapir
Nome Químico: 2-(isopropyl-4-metil-5oxo-2-imidazolin-2-

y)nicotinic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de girassol e

canola.
Processo nº: 21000.009005/2014
09. Motivo da solicitação: Registro (19/12/2014)
Requerente: CCAB Agro S.A
Marca comercial: TIOFANATO CCAB 500 SC
Nome comum: Tiofanato-Metílico
Nome Químico: dimetil 4,4' - (ofenileno)bis(3-tioalofanato)
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

banana, citros, ervilha, feijão, maça, manga, milho, mprango, pinhão
manso, rosa, soja e tomate.

Processo nº: 21000.008870/2014-19
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10. Motivo da solicitação: Registro (15/12/2014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: GLIALL
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine-isopropylam-

monium
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana-de-açú-

c a r.
Processo nº: 21000.008679/2014-69
11. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Iharabras S.A Indústrias Químicas
Marca comercial: ELEITO
Nome comum: Acetamiprido + Etofenproxi
Nome Químico: (e-n1-[(6choloro-3-pyridyl)methyl]-n2-cya-

no-n1-methylacetamidine + 2-(4-ethoxypheny)-2-methylpropyl 3-phe-
noxybenztl ether

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abóbora,

abobrinha, brócolis, chuchu, couve, couve-flor, couve chinesa, couve-
de-bruxelas, maxixe, pepino, repolho e tomate.

Processo nº: 21000.009067/2014-93
12. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Adama Brasil S/A
Marca comercial: RAVINA WG
Nome comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-n-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

cana de açúcar, citros, eucalipto, fumo e palma forrageira.
Processo nº: 21000.009075/2014-30
13. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Adama Brasil S/A
Marca comercial: MAYORAL
Nome comum: Imazapir
Nome Químico: 2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazo-

lin-2-yl)nicotinic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana de

a ç ú c a r.
Processo nº: 21000.009080/2014-42
14. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: HAXXIS
Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
Nome Químico: nmethyl (r)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluorome-

thyl)-2-pyridyloxy]phenox}propanoate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

feijão e soja.
Processo nº: 21000.008961/2014-46
15. Motivo da solicitação: Registro (16/12/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: IPRODIONA SAPEC 500 SC
Nome comum: Ipradiona
Nome Químico: 3-(3,5-dicholorophenyl)-n-isopropyl-2,4-

dioxo imidazolidine-1-carboxamide
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, ba-

tata, café, cebola, cenoura, cevada, crisântemo, feilão, morango, pes-
sêgo, pimentão, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.008695/2014-51
16. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química

e Agropecuária Ltda.
Marca comercial: CELEBRATE
Nome comum: Quizalofop-P-Etílico
Nome Químico: ethyl (r)-2-[4-(6-chloroquinoxalin-2-ylo-

xy)phenoxy]propionate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão e

soja.
Processo nº: 21000.009066/2014-49
17. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2014)
Requerente: Raiwbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: DYNAST
Nome comum: Sulfentrazona
Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihy-

dro-3-methyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

cana de açúcar, café, citros, fumo e soja.
Processo nº: 21000.008658/2014-43
18. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas.
Marca comercial: ECOSHOT
Nome comum: Bacillus amyloliquefaciens
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Fungicida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, ci-

tros, melão, pepino, morango e uva.
Processo nº: 21000.009068/2014-38

19. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SUNPAX
Nome comum: Sulfentrazona
Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihy-

dro-3-methyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl) methanesulfonanilide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

cana de açúcar, café, citros, fumo e soja.
Processo nº: 21000.008659/2014-98
20. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda..
Marca comercial: GRASIDIM
Nome comum: Cletodim
Nome Químico: (5rs)-2-{(1ez)-1-[(2e)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl}-5-[(2rs)-2-(ethylthio)propyl]-3hydroxycyclohex-2-en1-one
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

cana de açúcar, feijão, soja, tomate, batata, cebola, alho, cenoura,
café, fumo, mandioca e melancia

Processo nº: 21000.008657/2014-07
21. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: MESOTRIONE 480 SC PLS CL1
Nome comum: Mesotriona
Nome Químico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)cyclohexane-1,3-

dione
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana de

açúcar e milho
Processo nº: 21000.008446/2014-66
22. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SUNPASS
Nome comum: Isoxaflutole
Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alpha,al-

pha,alpha-trifluoro-2-mesyl-p-tolyl ketone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana de açúcar, mandioca e milho.
Processo nº: 21000.008444/2014-77
23. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SUNWARD
Nome comum: Isoxaflutole
Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alpha,al-

pha,alpha-trifluoro-2-mesyl-p-tolyl ketone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana de açúcar, mandioca e milho.
Processo nº: 21000.008439/2014-64
24. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: CCAB Agro S.A
Marca comercial: INDOXACARB CCAB 150 SC
Nome comum: Indoxacarbe
Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3-4a,5-tetrahydro-

4a-(methoxycarbonyl) indeno[1,2-e] [1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbonyl]-
4'-(trifluoromethoxy)carbanilate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, manga, melão, milho, pepino, repolho, soja, tomate e uva.
Processo nº: 21000.008475/2014-28
25. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas.
Marca comercial: SAURUS WG
Nome comum: Acetamiprido
Nome Químico: (e)-n1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-n2-cya-

no-n1-methylacetamidine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

aveia, batata doce, beterraba, centeio, cevada, citros, eucalipto, feijão,
maçã, mamão, mandioca, soja, trigo e triticale.

Processo nº: 21000.0084460/2014-60
26. Motivo da solicitação: Registro (07/11/2014)
Requerente: Syngenta Proteção De Cultivos Ltda.
Marca comercial: CLARIVA PN
Nome comum: Pasteuria nishizawae
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Nematicida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da soja.
Processo nº: 21000.007813/2014-12
27. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: MARACANÃ
Nome comum: Metoxifenozida
Nome Químico: N-tert-butyl-N'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-

xylohydrazide
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão e

soja.
Processo nº: 21000.008237/2014-12
28. Motivo da solicitação: Registro (28/11/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: DELTAMETRINA SAPEC 25 EC
Nome comum: Deltametrina

Nome Químico: (s)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (1r,3r)-3-
(2,2-dibromovinyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

algodão, alho e cebola, ameixa, amendoim, arroz batata, berinjela,
pimentão, tomate, brócolis, couve, couve flor e repolho, cacau, café,
caju, citros, eucalipto, feijão, feijão-vagem, figo fumo, gladíolo, ma-
çã, pastagem, pepino, pêssego, seringueira, soja, sorgo e trigo.

Processo nº: 21000.008310/2014-56
29. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: FIDELE
Nome comum: Metoxifenozida
Nome Químico: n-tert-butyl-n'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-

xylohydrazide
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas algodão e so-

ja.
Processo nº: 21000.008231/2014-45
30. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: FIDELE
Nome comum: Metoxifenozida
Nome Químico: n-tert-butyl-n'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-

xylohydrazide
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

algodão, alho e cebola, ameixa, amendoim, arroz batata, berinjela,
pimentão, tomate, brócolis, couve, couve flor e repolho, cacau, café,
caju, citros, eucalipto, feijão, feijão-vagem, figo fumo, gladíolo, ma-
çã, pastagem, pepino, pêssego, seringueira, soja, sorgo e trigo.

Processo nº: 21000.008310/2014-56
31. Motivo da solicitação: Registro (11/11/2014)
Requerente: Oligos Biotecnologia Ltda.
Marca comercial: Beauveria Oligos
Nome comum: Beauveria bassiana
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para combate a mosca branca,

moleque da bananeira, ácaro rojado e cigarrinha do milho.
Processo nº: 21000.007881/2014-73
32. Motivo da solicitação: Registro (11/11/2014)
Requerente: Oligos Biotecnologia Ltda.
Marca comercial: Metharhizium Oligos
Nome comum: Metathizum anispliae
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para uso em cana-de-açúcar e

em pastagens.
Processo nº: 21000.007882/2014-18
33. Motivo da solicitação: Registro (12/11/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda.
Marca comercial: SIDRAK 250 SC
Nome comum: Azoxistrobina
Nome Químico: methyl (e)-2-{2-[6-(s-cyanophenoxy)pyrimi-

din-4-yloxy]phenyl}-3-methopxyacrylate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

aveia, arroz, banana, cevada, soja e trigo.
Processo nº: 21000.007948/2014-70
34. Motivo da solicitação: Registro (02/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: K-ZON
Nome comum: Carfentrazona-Etílica
Nome Químico: ethyl(rs)-2-chloro-3-[2-chloro-5-[4-(difuclo-

ro methyl)-4,5-dihydro-3-methyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl]-4fluoro
phenyl]propionate

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz irrigado, batata, café, cana de açúcar, citros, eucalipto, milho e
soja.

Processo nº: 21000.008356/2014-75
35. Motivo da solicitação: Registro (14/11/2014)
Requerente: Bayer S.A.
Marca comercial: ADENGO
Nome comum: Tiencarbazone-Metil
Nome Químico: methyl 4-[(4,5-dihydro-3-methoxy-4-me-

thyl-5-oxo-1h-1,2,4-triazol-1-yl)carbonylsulfamoyl]-5-methylthiophe-
ne-3-carboxylate

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de milho.
Processo nº: 21000.008001/2014-86
36. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: KEYROLE
Nome comum: Clotianidina
Nome Químico: (E)-1-(2chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-3-

methyl-2-nitroguanidine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas cana de açúcar,

citros e tomate.
Processo nº: 21000.008287/2014-08
37. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: VIPROLE
Nome comum: Clotianidina
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Nome Químico: (E)-1-(2chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-3-
methyl-2-nitroguanidine

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas cana de açúcar,

citros e tomate.
Processo nº: 21000.008284/2014-66
38. Motivo da solicitação: Registro (01/12/2014)
Requerente: Sinon Brasil Ltda.
Marca comercial: FONTFOP
Nome comum: Fluasifope-P-Bultílico
Nome Químico: butyl (R)-2-[4-(5-trifluoromethyl-2-pyridy-

loxy) phenoxy]propionate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas alface, algodão,

batata, brócolis, cana de açucar, cebola, cenoura, couve flor, girassol,
mandioca, repolho, soja e tomate.

Processo nº: 21000.008326/2014-69
39. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: LIFTER
Nome comum: Gligosato Sal De Dimetilamina
Nome Químico: N-methylmethanaminium N-[(hydroxyphos-

phinato)methyl] glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas cana de milho

e soja.
Processo nº: 21000.008235/2014-23
40. Motivo da solicitação: Registro (21/11/2014)
Requerente: Sipcam Brasil S.A
Marca comercial: EPIK
Nome comum: Lactofem
Nome Químico: ethyl o-[5-(chloro-alpha,alpha,alpha-trifluo-

ro-p-tolyoxy)-2-nitrobenzoyl]-dl-lactate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de soja.
Processo nº: 21000.008287/2014-08
41. Motivo da solicitação: Registro (24/11/2014)
Requerente: United Phosphorus do Brasil Ltda.
Marca comercial: ACEPHATE 500 + IMIDACLOPRID 50

WG
Nome comum: Acefato + Imidacloprido
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidotiate +1-

(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimidazolidin-2-ylideneamine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de soja.
Processo nº: 21000.008170/2014-16
42. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Sinon do Brasil Ltda.
Marca comercial: DEUTER
Nome comum: Acefato
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata e soja.
Processo nº: 21000.008240/2014-36
43. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Syngenta Proteção De Cultivos Ltda.
Marca comercial: FUSIFLEX 250
Nome comum: Fomesafem
Nome Químico: 5-(2chloro-alpha, alpha, alpha -trifluoro-p-

tolyloxy)-N-methyl sulfonyl-2-nitrobenzamide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de feijão e

soja.
Processo nº: 21000.008221/2014-18
44. Motivo da solicitação: Registro (11/11/2014)
Requerente: Agrovant Comércio De Produtos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: MEGACIDE 300 SC
Nome comum: Pirimetanil
Nome Químico: N-(4,6-dimethylpyrimidin-2-yl)aniline
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de banana,

batata, cebola, cenoura, citros, gladíolo maçã, morango, tomate e
uva.

Processo nº: 21000.007888/2014-95
45. Motivo da solicitação: Registro (16/09/2014)
Requerente: Bio Defense - Controle Biológico
Marca comercial: BIO DEFENSE
Nome comum: Cotesia flavipes
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para controle da broca da cana

de açúcar.
Processo nº: 21000.006504/2014-17
46. Motivo da solicitação: Registro (07/11/2014)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: CLARIVA PN BR
Nome comum: Pasteuria nishizawae- Pn1
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Nematicida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de soja.
Processo nº: 21000.007812-2014/60
47. Motivo da solicitação: Registro (04/11/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil
Marca comercial: CIMOXANIL + MANCOZEBE SAPEC

80+640 WP
Nome comum: Cimoxanil + Mancozebe
Nome Químico: 1-(2-cyano-2-methoxyiminoacetyl)-3-ethy-

lurea + manganese ethylenebis(dithiocarbamate) (polymeric) complex
with zinc salt

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas batata, cebola,

tomate e uva.
Processo nº: 21000.007729/2014-91
48. Motivo da solicitação: Registro (04/11/2014)
Requerente: Joc Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Marca comercial: BEAUVERIA JCO
Nome comum: Beauveria bassiana
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida Microbiológicos
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de soja, pepino,

banana, morango e milho.
Processo nº: 21000.007720/2014-80
49. Motivo da solicitação: Registro (04/11/2014)
Requerente: Jco Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Marca comercial: METARHIZUM JCO
Nome comum: Metathizum anispliae
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para uso na cultura da cana-de-

açúcar e em pastagens.
Processo nº: 21000.007719/2014-55
50. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: DUOLIST
Nome comum: Glifosato Sal de Dimetilamina
Nome Químico: N-methylmethanaminium N-[(hydroxyphos-

phinato)methyl] glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de milho e

soja.
Processo nº: 21000.008238/2014-67
51. Motivo da solicitação: Registro (19/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: INTERLLECT
Nome comum: Cletodim
Nome Químico: (5RS)-2-{(1EZ)-1-[(2E)-3-choloroallyloxyi-

mino]propyl}-5-[(2RS)-2-(ethylthio)propyl]-3hydroxycyclohex-2-em-
1-one

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

cana de açúcar, feijão, soja, tomate, batata, cebola, alho, cenoura,
café, fumo, mandioca e melancia.

Processo nº: 21000.008875/2014-33
52. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: BRUTOBR
Nome comum: 2,4-D
Nome Químico: 2,4-dichlorophenoxy acetic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, arroz

irrigado, cana de açúcar, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.008893/2014-15
53. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2014)
Requerente: Cropchem Ltda..
Marca comercial: ABADIN 72 EC
Nome comum: Abamectina

Nome Químico: (10Ε,14Ε,16Ε,22Ζ)−
(1Ρ,4Σ,5Σ,6Σ,6Ρ,8Ρ,12Σ, 13Σ,20Ρ,21Ρ,24Σ)−6−[(Σ)−secbutyl]−
21,24−dihydroxy−5,11,13,22−tetramethyl−2−οξο−(3,7,19−trioxatetra-
cyclo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa− 10,14,16,22−tetraene−6−σπιρο−
2−(5,6−dihydro−2Η−pyran)−12−ψλ 2,6−dideoxy−4−Ο−(2,6−dideo-
xy−3−Ο−µετηψλ−〈−Λαραβινο−ηεξοπψρανοσψλ)−3−Ο−µετηψλ−
〈−Λ−αραβινο−ηεξοπψρανοσιδε µιξτυρε ωιτη (10Ε,14Ε,
16Ε,22Ζ)− (1Ρ,4Σ,5Σ,6Σ,6Ρ,8Ρ,12Σ,13Σ,20Ρ,21Ρ,24Σ)−21,24− dihy-
droxy−6−isopropyl−5,11,13,22−tetramethyl−2−οξο−3,7,19−trioxa te-
tracyclo [15.6.1.14,8.020,24]pentacosa−10,14,16,22−tetraene−6−σπι−
ρο−2−(5,6−dihydro−2∋Η−pyran)−12−ψλ 2,6−dideoxy−4−Ο−(2,6−
dideoxy−3−Ο−methyl−〈−Λ−arabino−hexopyranosyl)−3−Ο−µετηψλ−
〈−Λ−arabino-hexopyranoside (4:1) Ρ = −ΧΗ2ΧΗ3 (avermectin B1a)
Ρ = −ΧΗ3 (avermectin Β1β)

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de batata, ce-

bola, tomate e uva.
Processo nº: 21000.007729/2014-91
54. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Syngenta Proteção Cultivos Ltda..
Marca comercial: ILICOS
Nome comum: Chlorantraniliprole
Nome Químico: 3-bromo-n-[4-chloro-2-methyl-6-(merhyl-

carbamoyl)phenyl]-1-(3-chloropyridin-2-yl) 1
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz irrigado, aveia, batata, cevada, feijão, maçã, soja e trigo.
Processo nº: 21000.008917/2014-36
55. Motivo da solicitação: Registro (26/12/2014)
Requerente: Nortox S.A
Marca comercial: METOMIL 215 SL NORTOX
Nome comum: Metomil
Nome Químico: S-methyl N-(methylcarbamoyloxy)thioace-

temidate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, brócolis, couve, milho, repolho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.009038/2017-21

56. Motivo da solicitação: Registro (29/12/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda..
Marca comercial: GLIFOSATO FARMWAY 480
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

ameixa, arroz, arroz irrigado, cacau, café, cana de açúcar, citros,
eucalipto, feijão, maçã, milho, nectarina, pastagem, pêra, pêssego,
pínus, seringueira, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.009043/2014-34
57. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Allierbrasil AGRO LTDA.
Marca comercial: CYP 250 EC
Nome comum: Cipermetrina
Nome Químico: (RS)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (1RS,

3RS;1RS, 3SR)-3-(2,2-dichlorovinyl)-2-2-dimethylcyclopropane car-
boxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

café, milho, soja e tomate.
Processo nº: 21000.008897/2014-01
58. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Ccab Agro S.A
Marca comercial: HZ-NPV CCAB
Nome comum: Helicoverpa Zea Nucleopolyhedrovirus -

Hzsnpv
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abóbora,

abobrinha, aipo, alface, alfafa, algodão, amendoim, arroz, batata, be-
rinjela, beterraba, brócolis, café, canola, chicória, citros, couve, couve
flor, ervilha, espinafre, feijão, feijão vagem, gérbera, girassol, linhaça,
maçã, melancia, melão, milheto, milho, morango, pepino, pêra, pi-
menta, repolho, rosa, rúcula, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.008456/2014-00
59. Motivo da solicitação: Registro (08/12/2014)
Requerente: Nortox S.A
Marca comercial: TIAMETOXAM 250 WG NORTOX
Nome comum: Tiametoxam
Nome Químico: 3-(chloro-1,3-thiazol-5ylmethyl)-5-methyl-

1,3,5-oxadiazian-4-ylidene(nitro)amine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

abobora amendoim, alface, algodão, arroz, batata, berinjela, café, ci-
tros, cana de açúcar, crisântemo, eucalipto, ervilha, espinafre, feijão,
feijão vagem, fumo, maçã, mamão, melancia, melão, morango, pe-
pino, pimentão, repolho, tomate trigo e uva

Processo nº: 21000.008519/2014-10
60. Motivo da solicitação: Registro (18/12/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CISHA 250 EC
Nome comum: Cipermetrina
Nome Químico: (RS)-ALPHA-cyano-3-phenoxybenzyl

(1RS,3RS;1RS,3SR) -3-(2,2-dichlorovinyl) -2,2- dimethylcyclopropa-
ne carboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

café, milho, soja e tomate.
Processo nº: 21000.008819/2014-07
61. Motivo da solicitação: Registro (10/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: TRIX 250
Nome comum: Trinexpaque-Etílico
Nome Químico: ethyl (RS) 4-cyclopropyl(hydroxy)methyle-

ne-3,5-dioxocyclohexanecarboxylate
Classe de Uso: Regulador de Crescimento
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana de

açúcar, cevada e trigo.
Processo nº: 21000.008574/2014-18
62. Motivo da solicitação: Registro (18/12/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda.
Marca comercial: TAKE 750 SP
Nome comum: Acefato
Nome Químico: O, S-dimerhyl acetyphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

amendoim, batata, citros, feijão, soja e tomate industrial.
Processo nº: 21000.008818/2014-54
63. Motivo da solicitação: Registro (28/11/2014)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: FLUAZINAM 500 SC PLS CL1
Nome comum: Fluazinam
Nome Químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-

pyridyl)-alpha,alpha,alpha-trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
Classe de Uso: Fungicida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana de açúcar, cebola, feijão, girassol, maçã, morango, pês-
sego, soja e tomate.

Processo nº: 21000.008313/2014-90
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64. Motivo da solicitação: Registro (28/11/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SUNAIM
Nome comum: Isoxaflutole
Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alpha, alpha,

alpha-trifluoro-2-mesil-p-tolyl ketone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana de açúcar, mandioca e milho
Processo nº: 21000.008314/2014-34
65. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2014)
Requerente: Du Pont Do Brasil S.A
Marca comercial: VESSARYA BR
Nome comum: Benzovindiflupir
Nome Químico: N-[(1RS,4RS)-9-(dichloromethylene)-

1,2,3,4-tetrahydro-1,4-methanonaphthalen-5-yl]-3-(difluoromethyl)-1-
methylpyrazole-4-carboxamide

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de açúcar,

milho e soja.
Processo nº: 21000.008274/2014-21
66. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio De Produtos

Agrícolas Ltda.
Marca comercial: INDOXCARB 15 SC GHARDA
Nome comum: Indoxacarbe
Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahydro-

4a-(methoxycarbonyl) indeno[1,2-e]
[1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbonyl]-4'-(trifluoromethoxy)carbani-

late
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, manga, melão, milho, pepino, repolho, soja, tomate e uva.
Processo nº: 21000.008483/2014-74
67. Motivo da solicitação: Registro (08/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensívos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SUPRENA
Nome comum: Sulfetrazona
Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihy-

dro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-
yl) methanesulfonanilide
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abacaxi,

cana de açúcar, café, citros, fumo e soja.
Processo nº: 21000.008520/2014-44
68. Motivo da solicitação: Registro (18/12/2014)
Requerente: Simbiose Indústria e Comércio de Fertilizantes

E Insumos Microbiológicos Ltda.
Marca comercial: STIMUCONTROL
Nome comum: Trichoderma harzianum
Nome Químico: Não se Aplica.
Classe de Uso: Fungicida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface e

feijão.
Processo nº: 21000.008795/2014-88
69. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda.
Marca comercial: FORWASATE
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

ameixa, arroz, arroz irrigado, cacau, café, cana de açúcar, citros,
eucalipto, feijão, maçã, milho, nectarina, pastagem, pêra, pêssego,
pinus, seringueira, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.009059/2014-47
70. Motivo da solicitação: Registro (30/12/2014)
Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas.
Marca comercial: IHAROL GOLD
Nome comum: Óleo Mineral
Nome Químico: mistura de hidrocarbonatos parafínicos, ci-

clo parafínicos e aromáticos saturados e insaturados provenientes da
destilação do petróleo.

Classe de Uso: Adjuvante
Indicação de uso pretendido: Para uso em misturas com

herbicidas, fungicidas e inseticidas.
Processo nº: 21000.009069/2014-82
71. Motivo da solicitação: Registro (26/12/2014)
Requerente: Basf S.A
Marca comercial: BLAVITY
Nome comum: Piraclostrobina
Nome Químico: methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyra-

zol-3-yloxymethyl]phenyl}(N-methoxy)carbamate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

amendoim, aveia, batata, cana de açúcar, cebola, cenoura, citros,
crisântemo, feijão, girassol, maçã, manga, melão, milho, pepino, pi-
mentão, rosa, soja, sorgo, tomate e trigo.

Processo nº: 21000.009025/2014-52

72. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: ACUPRO
Nome comum: Chlorantraniliprole + Tiametoxam
Nome Químico: 3-bromo-n-[4-chloro-2-methyl-6-(merhyl-

carbamoyl)phenyl]-1-(3-chloropyridin-2-yl)-1+ 3-(2-chloro-1,3-thia-
zol-5-ylmethyl)-5-methyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz irrigado, aveia, batata, cevada, feijão, maçã, soja e trigo.
Processo nº: 21000.008918/2014-81
73. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: TEBURAZ
Nome comum: Tebuconazol
Nome Químico: (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de café, ce-

vada, feijão, milho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.008960/2014-00
74. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: Allierbrasil Agro Ltda.
Marca comercial: TAFFETA 200 SP
Nome comum: Acetamiprido
Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-

cyano-N1-methylacetamidine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para uso em culturas de al-

godão, batata, feijão, maçã, mamão, melancia, melão, tomate e tri-
go.

Processo nº: 21000.008965/2014-24
75. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Phophyto Comércio E Serviços Ltda.
Marca comercial: VERPAVEX
Nome comum: Helicoverpa Armigera Nucleopolyhedrovirus
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão e

soja.
Processo nº: 21000.008484/2014-19
76. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Simbiose Indústria e Comércio de Fertilizantes e

Insumos Microbiológicos Ltda.
Marca comercial: BtCONTROL

81. Motivo da solicitação: Registro (19/12/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: TRISHUL 750 SP
Nome comum: Acefato
Nome Químico O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

amendoim, batata, citros, feijão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.008860/2014-75
82. Motivo da solicitação: Registro (16/12/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: FATE 750 SP
Nome comum: Acefato
Nome Químico O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

amendoim, batata, citros, feijão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.008722/2014-96
83. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Cropchem Ltda.
Marca comercial: MANTIS 400 WG
Nome comum: Abamectina
Nome Químico (10Ε,14Ε,16Ε,22Ζ)−

(1Ρ,4Σ,5∋Σ,6Σ,6∋Ρ,8Ρ,12Σ, 13Σ,20Ρ,21Ρ,24Σ)−6∋−[(Σ)−σεχβυτψλ]−
21,24−διηψδροξψ−5∋,11,13,22−τετραµετηψλ−2−οξο−

(3,7,19−τριοξατετραχψχλο[15.6.1.14,8.020,24]πενταχοσα−
10,14,16,22−τετραενε−6−σπιρο−2∋−(5∋,6∋−διηψδρο−2∋Η−

πψραν)−12−ψλ 2,6−διδεοξψ−4−Ο−(2,6−διδεοξψ−3−Ο−µετηψλ−
αλπηα−Λαραβινο− ηεξοπψρανοσψλ)−3−Ο−µετηψλ−〈−Λ−αρα−
βινο−ηεξοπψρανοσιδε (ι)µιξτυρε ωιτη (10Ε,14Ε, 16Ε,22Ζ)−
(1Ρ,4Σ,5∋Σ,6Σ,6∋Ρ,8Ρ,12Σ,13Σ,20Ρ,21Ρ,24Σ)−21,24− διηψδροξψ−
6∋−ισοπροπψλ−5∋,11,13,22−τετραµετηψλ−2−οξο− 3,7,19−τριοξα
τετραχψχλο [15.6.1.14,8.020,24]πενταχοσα−10,14,16,22−τετραε−
νε−6−σπιρο−2∋−(5∋,6∋−διηψδρο−2∋Η−πψραν)− 12−ψλ 2,6−διδεο−
ξψ−4−Ο−(2,6− διδεοξψ−3−Ο−µετηψλ−αλπηα−Λ−αραβινο−ηεξο−
πψρανοσψλ)−3−Ο−µετηψλ−〈−Λ−αραβινο−ηεξο πψρανοσιδε (ιι)
(4:1) (ι) Ρ = −ΧΗ2ΧΗ3 (αϖερµεχτιν Β1α) (ιι) Ρ = −ΧΗ3 (αϖερ−
µεχτιν Β1β)

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, café, cana de açúcar, citros, feijão, mamão, milho, soja, tomate
e uva.

Processo nº: 21000.008722/2014-96
84. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: LOT 500 SC
Nome comum: Carbendazim
Nome Químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para uso as culturas de algodão,

citros, feijão, milho, soja e trigo
Processo nº: 21000.008418/2014-49
85. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: NEOLIST
Nome comum: Glifosato Sal De Dimetilamina
Nome Químico: N-methymethanaminium N-[(hydroxyphos-

phiato)methyl] glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de milho e

soja.
Processo nº: 21000.008236/2014-78
86. Motivo da solicitação: Registro (20/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: CONEX
Nome comum: Oleato de Metila
Nome Químico: Éster metilado e óleo de soja
Classe de Uso: Adjuvante
Indicação de uso pretendido: Para uso em mistura com her-

bicidas, fungicidas e inseticidas.
Processo: 21000.008133/2014-16
87. Motivo da solicitação: Registro (20/11/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: ACTROLE
Nome comum: Clotianidina
Nome Químico: (E)-1-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-3-

methyl-2-nitroguanidine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana de

açúcar, citros e tomate.
Processo: 21000.008130/2014-74
88. Motivo da solicitação: Registro (20/11/2014)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda.
Marca comercial: TIOFANATO METIL ATANOR 500 SC
Nome comum: Tiofanato Metílico
Nome Químico: dimethyl 4,4'-(o-phenylene)bis(3-thioallo-

phanate)
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

banana, citros, ervilha, feijão, maçã, manga, melão, milho, morango,
pinhão-manso, rosa, soja, tomate e trigo.

Processo: 21000.008131/2014-19

Nome comum: Bacillus thuringiensis
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para uso na cultura da soja.
Processo nº: 21000.008480/2014-31
77. Motivo da solicitação: Registro (10/12/2014)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: SOBUS
Nome comum: Cyantraniliprole
Nome Químico: 3-bromo-1-(3-chloro-2-pyridyl)-4?-cyano-

2?-methyl-6?-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-carboxanilide
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do café.
Processo nº: 21000.008571/2014-76
78. Motivo da solicitação: Registro (19/12/2014)
Requerente: CCAB Agro S.A
Marca comercial: CCAB 480 SC
Nome comum: Mesotriona
Nome Químico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)cyclohexane-1,3-

dione
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de cana de

açúcar e milho.
Processo nº: 21000.008869/2014-86
79. Motivo da solicitação: Registro (22/12/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: NILLUS (CLOROTALONIL 500 SC)
Nome comum: Clorotalonil
Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para uso nas culturas de amen-

doim, arroz, banana, batata, berinjela, cenoura, citros, feijão, mação,
melancia, melão, pepino, pimentão, soja, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.008891/2014-26
80. Motivo da solicitação: Registro (19/12/2014)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CLECT
Nome comum: Cletodim
Nome Químico (5RS)-2-{(1EZ)-1-[(2E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl}-5-[(2RS) -2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-en-1-
one

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para uso nas culturas de al-

godão, cana de açúcar, feijão, soja, tomate, cebola, alho, cenoura,
café, fumo, mandioca e melancia.

Processo nº: 21000.008877/2014-22
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89. Motivo da solicitação: Registro (19/11/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CINTURÃO 500 SC
Nome comum: Carbendazim
Nome Químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, feijão, milho, soja e trigo.
Processo: 21000.008103/2014-00
90. Motivo da solicitação: Registro (28/11/2014)
Requerente: Bayer
Marca comercial: VOTIVO
Nome comum: Bacillus firmus I-1582
Nome Químico: Não Se Aplica
Classe de Uso: Nematicida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

milho e soja.
Processo: 21000.008300/2014-11
91. Motivo da solicitação: Registro (31/10/2014)
Requerente: Cropchem Ltda.
Marca comercial: FLAKB 200 SL
Nome comum: dicloreto de paraquate
Nome químico: 1,1'-dimethyl-4,4'-bipyridinium dichloride
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, al-

godão, banana, batata, café, cana de açúcar, citros, couve, feijão,
maçã, milho, soja, seringueira e trigo.

Processo: 21000.007678/2014-05
92. Motivo da solicitação: Registro (25/11/2014)
Requerente: Dow Agroscience Industrial Ltda.
Marca comercial: ARRANGE
Nome comum: 2,4 D + 2,4-D SAL DE COLINA + GLI-

F O S ATO
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy)acetic acid + 2-HY-

DROXY-N,N,N-TRIMETHYLETHANAMINIUM (2,4-DICHLORO-
P H E N O X ) A C E TAT E

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de milho e

soja.
Processo: 21000.008232/2014-90
93. Motivo da solicitação: Registro (04/11/2014)
Requerente: Allier Brasil Agro Ltda..
Marca comercial: LOT 500 SC
Nome comum: Carbendazim
Nome químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, feijão, milho, soja e trigo.
Processo: 21000.007724/2014-68
94. Motivo da solicitação: Registro (18/12/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio De Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: IMAZAPIC 25 + IMAZETHAPYR 75 SL

UPL
Nome comum: Imidazolinona
Nome químico: 2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-

2-yl)nicotinic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de arroz ir-

rigado.
Processo: 21000.008806/2014-20
95. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas.
Marca comercial: COSTAR
Nome comum: Bacillus thuringiensis, var. kurstaki, CEPA

SA-12
Nome químico: Não Se Aplica
Classe de uso: Inseticida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para uso nas culturas de al-

godão, citros, feijão, maçã, melão, repolho, soja, tomate, trigo e
uva.

Processo: 21000.008471/2014-40
96. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: Sipcam-Upl Brasil S.A
Marca comercial: CHIAVE SUP
Nome comum: Metomil
Nome químico: S-methyl N-(methylcarbamoyloxy)thioaceti-

midate
Classe de uso: Inseticida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, couve, brócolis, repolho, milho, soja, tomate e trigo.
Processo: 21000.008440/2014-99
97. Motivo da solicitação: Registro (04/11/2014)
Requerente: BAYER S.A
Marca comercial: ARVIS
Nome comum: Imidacloprido
Nome químico: (E)-1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimi-

dazolidin-2-ylideneamine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para AS culturas de café, milho

e soja.
Processo: 21000.007713/2014-88
98. Motivo da solicitação: Registro (12/01/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: Metomil Nortox
Nome comum: Metomil

Nome químico: S-methyl N-(methylcarbamoyloxy)thioaceti-
midate

Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

milho e soja.
Processo: 21000.000166/2015-91
99. Motivo da solicitação: Registro (19/01/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: FIPRONIL NORTOX MAX
Nome comum: Fipronil
Nome químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alpha,alpha,al-

pha-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
Classe de uso: Ineticida e Cupinicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, arroz irrigado, batata, cana-de-açúcar, eucalipto, feijão, milho,
soja, trigo e pastagem.

Processo: 21000.000284/2015-07
100. Motivo da solicitação: Registro (19/01/2015)
Requerente: Raízen Energia S/A
Marca comercial: COTEZEN
Nome comum: Cotesia flavipes
Nome químico: Não se aplica.
Classe de uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana-de-açú-

c a r.
Processo: 21000.000265/2015-72
101. Motivo da solicitação: Registro (19/01/2015)
Requerente: Raízen Energia S/A
Marca comercial: METARHIZEN WP
Nome comum: Metarhizium anisopliae
Nome químico: Não se aplica.
Classe de uso: Inseticida microbiolígico
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de cana-de-açú-

car e para pastagens.
Processo: 21000.000263/2015-83

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

Tornar sem efeito a Retificação publicada no Ato nº 58 de 3
de novembro de 2014 que retificou o D.O.U de 01 de março de 2010,
seção 1, pág. 6,em ATO nº 9 de 24 de fevereiro de 2010, item 36,
onde se lê: " Imidacloprid 60%", leia-se: "Imidacloprid 60% (CDX
107A FP)" ; onde se lê: "Motivo da solicitação: Registro
(05/01/2010)" , leia-se: "Motivo da solicitação: Registro
(05/02/2010)"

No D.O.U de 01 de março de 2010, seção 1, pág. 6,em ATO
nº 9 de 24 de fevereiro de 2010, item 36, onde se lê: " Imidacloprid
60%", leia-se: "Imidacloprid 60% FS (CDX 107A FP)" ; onde se lê:
"Motivo da solicitação: Registro (05/01/2010)" , leia-se: "Motivo da
solicitação: Registro (05/02/2010)".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no
DOU de 21 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de Médico Veterinário para a emissão de Guia de Trânsito Animal -
GTA, resolve:

No- 6 - Habilitar o médico Veterinário FERNANDO ALVES DE
QUADROS, inscrito no CRMV/SC sob nº 6151, para emitir Guia de
Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) cons-
tante(s) do Processo nº 21050.003446/2014-84 no Estado de Santa
Catarina.

No- 7 - Habilitar o médico Veterinário RAUL CHIOCCA, inscrito no
CRMV/SC sob nº 6245, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo nº
21050.003445/2014-30 no Estado de Santa Catarina.

No- 8 - Habilitar a médica Veterinária ADRIANE STEUERNAGEL,
inscrita no CRMV/SC sob nº 5495, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.003447/2014-29 no Estado de Santa Catarina.

No- 9 - Habilitar o médico Veterinário CRISTIANO OLIVEIRA RA-
MOS, inscrito no CRMV/SC sob nº 6178, para emitir Guia de Trân-
sito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s)
do Processo nº 21050.003448/2014-73 no Estado de Santa Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.352/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167 ª Reunião ordinária, realizada em
07 de novembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº 01200.003952/2003-42.
Requerente: Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-

versidade de São Paulo
CQB: 196/03
Próton: 37909/13
CNPJ: 63.025.530/0029-05
Endereço: Alameda Dr. Octávio Pinheiro Brisolla, nº 9-75,

Vila Universitária - Bauru - SP. CEP 17012-901. Telefone: 14-235-
8000. Fax: 14-223-4679

Extrato Prévio: 3817/2013, Publicado no D.O.U No. 200, 15
de outubro de 2013.

Decisão: DEFERIDO
Assunto: Solicitação de parecer para cancelamento do Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança.
RESUMO: A CTNBio, após apreciação da solicitação de

Parecer Técnico para o cancelamento do Certificado de Qualidade de
Biossegurança, conclui pelo deferimento nos termos deste parecer
técnico. O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo - USP, Dr. José Carlos Pereira, solicita pa-
recer da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança para o can-
celamento do Certificado de Qualidade em Biossegurança da ins-
tituição. O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo - USP, Dr. José Carlos Pereira, através do
oficio Of. C.B. 032/2013 de 03 de setembro de 2013, solicita can-
celamento do Certificado de Qualidade em Biossegurança da Ins-
tituição. No âmbito das competências conferidas pela Lei 11.105/05,
e regulamentadas pelo Decreto 5.591/2005, a Comissão considerou
que o pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$
4.000.000,00

Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.916-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.914-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 549, rea-

lizada em 02/12/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0557 - 7 Dgraus ao Sol
Processo: 01580.072724/2014-48
Proponente: RJ Serviços Cine Vídeo Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.021.376/0001-24
Valor total aprovado: R$ 986.600,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

937.270,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 42.228-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 552, rea-

lizada em 16/12/2014 e rerratificado na RDC nº 553, realizada em
21/01/2015.

Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar a análise complementar de recursos do pro-

jeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0387 - Zama
Processo: 01580.016424/2013-06
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total aprovado: R$ 10.794.348,95
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

403.941,05 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

300.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 200.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 42.374-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 552, rea-

lizada em 16/12/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar através da comercialização de certificados de investimento e
através da formalização de contratos de coprodução nos termos dos
arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, me-
diante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

12-0374 - É Carnaval
Processo: 01580.021603/2012-76
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total aprovado: de R$ 7.412.500,00 para R$

7.369.834,66
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 25.141-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.500.000,00 para R$ 2.158.079,75
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 25.145-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.845.561,74 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 25.143-7
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: de R$

154.438,26 para R$ 341.129,92
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.051-7
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 553, rea-

lizada em 21/01/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 6º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários dos projetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as
proponentes ficam autorizadas a captar recursos mediante patrocínio,
na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0111 - Maria
Processo: 01580.008450/2013-52
Proponente: Liligo Produções Artísticas Ltda EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.010.574/0001-52
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 999.553,00 para

R$ 1.058.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

949.553,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 18.025-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 553, rea-

lizada em 21/01/2015.

Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 7º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo.
09-0518 - Apnéia
Processo: 01580.048651/2009-14
Proponente: Juba Filmes Produção Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.179.178/0001-68
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 977.763,20 para

R$ 1.478.988,86
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

635.000,00
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 553, rea-

lizada em 21/01/2015.
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 8.283, de 03 de
julho de 2014 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 553ª Reunião, de 21/01/2015, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Modernização - Cinemais -
Boulevard - Shopping BH, apresentado pela empresa Boulevard
Shopping S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.824.115/0001-02,
com vistas à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para
Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RE-
CINE, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do
parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103,
de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria III - MO-
DERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COM-
PLEXOS CINEMATOGRÁFICOS.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de um complexo de 06 (seis) salas, localizado à Av. dos
Andradas, 3000, Santa Efigênia, 30.260-070, Belo Horizonte, BH.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 8.283, de 03 de
julho de 2014 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 553ª Reunião, de 21/01/2015, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção - Kinoplex - Com-
plexos Uberaba e Top Shopping Nova Iguaçu/RJ, apresentado pela
empresa Empresa Cinemas São Luiz S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 33.497.660/0001-89, com vistas à sua habilitação ao Regime Es-
pecial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição
Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria I - CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS
COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução de dois complexos listados a seguir:

1) Complexo KINOPLEX UBERABA localizado à Av. Leo-
poldino de Oliveira, 5100, 38.060-000, Uberaba, MG;

2) Complexo KINOPLEX TOP SHOPPING localizado à Av.
Governador Roberto Silveira, 540, Centro, CEP: 26.210-000, Nova
Iguaçu, RJ.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

14-0534 - Os Turistas
Processo: 01580.061829/2014-71
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total aprovado: R$ 7.730.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.915-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 549, rea-

lizada em 02/12/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0533 - Não Se Aceitam Devoluções
Processo: 01580.059711/2014-83
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total aprovado: R$ 7.580.000,00

Ministério da Cultura
.
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 35, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho
de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Convocar para contratação os aprovados e classificados, na forma do Anexo I desta portaria, no Processo Seletivo
Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1 de 2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo Edital
nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, nos termos do Edital nº 1 de 2015, publicado no DOU de 16 de janeiro de 2015, referente
a classificação unificada.

Art. 2º - Os candidatos terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos
complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1 de 2013.

Art. 3º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e endereços das unidades organizacionais do
IPHAN, para entrega da documentação para fins de contratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 4º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN,
localizadas nas capitais das Unidades da Federação, ou na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade Classificação Unificada por área de atuação Nome CPF
Código/Área de Atuação - 102 - ARQUEOLOGIA

ES V I TO R I A 1º

LEANDRO INFANTINI DA ROSA 08147772793
RS PORTO ALEGRE 2º

PIERO ALESSANDRO BOHN TESSARO 01068942002

Sambaqui Cultural Cine Vídeo Ltda.
CNPJ/CPF: 00.508.766/0001-81
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112879 - Revelando os Brasis Ano V
Instituto de Desenvolvimento Social e Gestão de Produção

Cultural Artística e Audiovisual - Marlin Azul
CNPJ/CPF: 03.132.906/0001-58
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137433 - Rua de Lazer e Cinema Popular
Origem Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 00.830.735/0001-42
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144502 - Sra. Judô Feminino Futebol Clube
Rubens Castanho Passaro Júnior
CNPJ/CPF: 353.549.358-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
144516 - 9º FESTIVAL INTERNACIONAL "CINE FAVE-

LA" DE CINEMA
ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE HELIOPO-

LIS E SACOMA
CNPJ/CPF: 06.373.008/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311141 - O Rio Negro São As Pessoas
Ave Lola e As Meninas Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.001.352/0001-03
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131341 - Se For Pra Medir Saudade: documentário sobre as

Irmãs Galvão
Pedro Vieira de Lima
CNPJ/CPF: 368.014.908-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145905 - Meu Bairro Vale um Filme (3ª edição)
Associação Imaginário Digital
CNPJ/CPF: 09.575.512/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

ANEXO II

138404 - ENTÃO, FOI ASSIM? - Os bastidores da criação
musical brasileira - Programa de rádio

Abravídeo - Associação Brasiliense de Apoio ao Vídeo no
Movimento Popular

CNPJ/CPF: 26.964.585/0001-53
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
119777 - PRODUÇÃO CULTURAL AUDIOVISUAL CEA-

RENSE - FASE II
Fundação Demócrito Rocha
CNPJ/CPF: 07.663.719/0001-51
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015

trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1411128 - ARTE PARA TODOS 2
Comunhão Martim Lutero
CNPJ/CPF: 81.144.065/0001-02
Processo: 01400074535201481
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 237.100,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de oficinas

artísticas(teatro, artes plásticas, música instrumental, canto, literatura,
etc) com jovens e crianças, por um período de um ano.

1412278 - Carnaval 2016
G.R.C.S.E.S. IMPÉRIO DE CASA VERDE
CNPJ/CPF: 00.035.185/0001-70
Processo: 01400080972201433
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.214.400,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Grêmio Recreativo Cultural Social

Escola de Samba Império de Casa Verde pretende realizar através do
Projeto "Carnaval 2016", na cidade de São Paulo o carnaval, um dos
acontecimentos culturais mais populares, visando sempre a inserção
cultural e social da população.

1411739 - MARZIPAN NA SALA
BAEPI - ARTE E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 10.348.702/0001-14
Processo: 01400077242201455
Cidade: Atibaia - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 294.010,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O projeto Marzipan na Sala consiste na

criação inédita de um espetáculo de teatro-dança que aborda temas
como reencontros, memórias, trajetórias, maturidade, destinos e afi-
nidades. Reúne novamente os integrantes do grupo Marzipan, que
atuou na cena paulistana na década de 80, para uma série de apre-
sentações em São Paulo.

1412598 - PÉ DE CERRADO, 15 ANOS
Associação Cultura Candanga
CNPJ/CPF: 19.328.237/0001-24
Processo: 01400081316201458
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 481.496,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Apresentar, em cinco capitais do país, o

trabalho do Grupo Cultural Pé de Cerrado, que produz há 15 anos
vasta pesquisa sobre cultura popular brasileira. Os shows são uma
fusão de circo, teatro e música tradicional de todos os cantos do
Brasil, que formam a cultura miscigenada do Cerrado. As apresen-
tações incluem também um espetáculo infantil, com esquetes po-
pulares, acrobacias, malabarismo, equilibrismo, etc.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1411768 - Bach - Cantatas
Domingues e Apps Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 11.683.747/0001-08
Processo: 01400077273201414
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.137.260,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do circuito de música eru-

dita, objetivando apresentar o Ciclo das Cantatas do compositor J.S.
Bach. Serão organizados 10 concertos com frequencia mensal no
Mosteiro de São Bento, na cidade de São Paulo, no período de março
a dezembro de 2015. As apresentações terão entrada franca e clas-
sificação livre. Além das apresentações, o projeto prevê palestras
didáticas igualmente abertas ao público abordando sobre as obras
apresentadas.

149055 - Campinas Fest
Oceania Divulgacao Interativa Ltda ME
CNPJ/CPF: 04.324.824/0001-78
Processo: 01400059398201454
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 712.638,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 30/08/2015
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar um Festival

de Música Instrumental na cidade de Campinas. Será um dia de
evento com 4 grandes shows de música instrumental sendo 2 artistas
nacionais e 2 artistas internacionais. O projeto acontecerá em Agosto
de 2015 para ampliar o cenário local, muito fragilizado e oferecer
estrutura adequada para que público e mídia possam aproveitar desta
difusão.

1411766 - Musicando: Usina de Arte e Cultura
Fernanda Cristina Machado e Cia Ltda
CNPJ/CPF: 15.929.469/0001-87
Processo: 01400077271201417
Cidade: Entre Rios do Sul - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 339.710,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto MUSICANDO: Usina de Arte

e Cultura, disponibilizará o ensino de música, principalmente de ins-
trumentos de bandas e fanfarras, para crianças e jovens da cidade de

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 8, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL-SUBSTITUTO, no
uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 805, de 07 de
outubro de 2013 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro
de 2009, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista, no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
144495 - 1ª Mostra de Cinema Infantil de Salvador
Maria Luiza Gonçalves de Barros
CNPJ/CPF: 565.936.355-53
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127299 - A Liga dos Canelas Pretas.
GARCEZ & OCHOA LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.079.408/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148511 - CHIAROSCURO
Território Diverso
CNPJ/CPF: 08.798.689/0001-53
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/06/2015
131544 - Cine Circular ? Circuito de Cinema Popular
GILNEI FERNANDO KEIBER - ME
CNPJ/CPF: 10.709.140/0001-97
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127383 - Documentário sobre a vida e obra do Senador

Guido Mondim.
GARCEZ & OCHOA LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.079.408/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129841 - Minas Games Festival
Marcelo Souza Nery
CNPJ/CPF: 036.637.076-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/04/2015
148513 - Narrativas para o futuro
Alexa Filmes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.243.525/0001-22
Cidade: Paulínia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/09/2015
131900 - O Demônio e as Margaridas
Ronaldo dos Anjos
CNPJ/CPF: 245.936.729-53
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
130006 - O Voto e o Pão
FATO SINGULAR - PROMOCAO & ORGANIZACAO DE

EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.771.976/0001-11
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
125846 - Restauração da memória cinematográfica da Ci-

nemateca de Curitiba - preservação e difusão de acervo audiovisual

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 54, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
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Entre Rios do Sul. Serão aulas semanais de teoria e percepção mu-
sical, prática instrumental e cidadania, ao longo de 10 meses, abrindo
possibilidades de formação pessoal e profissional, além de propiciar a
participação em festivais Regionais.

1411069 - Som e Tecnologia - A Arte em Dia ? Ano III
INSTITUTO AMAFIL
CNPJ/CPF: 10.486.366/0001-76
Processo: 01400074472201462
Cidade: Cianorte - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 250.214,80
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Viabilizar a continuidade do Projeto

?Som e Tecnologia ? A Arte em Dia?, que migra pra sua 3º. Edição,
visando o atendimento direto e gratuito e 100 crianças e adolescentes
regularmente matriculados na rede pública de ensino, nas práticas de
Violão, Percussão e Expressão Corporal, tendo como produto cultural
resultante a realização de 05 espetáculos itinerantes no município de
Cianorte-Pr, primando pelo acesso gratuito da sociedade às salas de
concertos, com estimativa de público de 2.500 pessoas.

1412173 - Tatta Spalla in concert
EUSTAQUIO LUIZ SPALLA
CNPJ/CPF: 536.448.676-15
Processo: 01400080859201458
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 316.750,50
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Gravar o CD de músicas instrumentais

do compositor, cantor e produtor TATTA SPALLA, com 10 faixas
autorais. O CD contará com a participação especial de JON AN-
DERSON, vocalista da banda YES, parceiro de TATTA SPALLA em
uma das músicas que vão compor o CD. Além disso, TATTA SPAL-
LA contará, também, com as luxuosas participações de MILTON
NASCIMENTO e BETO GUEDES (vocalise), TONINHO HORTA
(guitarras) e RAUL DE SOUZA (trombone)

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
149162 - Abalou Seu Povo
Márcio Resende de Mendonça e Silva
CNPJ/CPF: 633.986.217-91
Processo: 01400059559201418
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 330.845,06
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 28/07/2015
Resumo do Projeto: Editar um livro de fotografias do fo-

tógrafo Marcio RM sobre a festa de São Benedito na cidade de
Aparecida(SP). Este livro terá o formato de 30x30 cm (fechado), com
228 páginas sendo 24 páginas com texto multilíngue (português,
francês, espanhol e inglês) e 204 páginas com fotografias coloridas e
em pb. O livro terá o seu lançamento no Rio de Janeiro(RJ) e em
Aparecida(SP), Brasília(DF) e Belém(PA). Em cada cidade de lan-
çamento do livro será feita 1 palestra sobre o trabalho do fotógrafo.

1413919 - Coleção: Auto-conhecimento através das técnicas
divinatórias - Ebook

BLUE EDITORA E LIVRARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.850.036/0001-03
Processo: 01400082805201427
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 222.780,00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto propõe a edição, conversão

em ebooks e lançamento de uma coleção de 5 livros de valor artístico
e humanístico, intitulada "Auto-conhecimento através das técnicas
divinatórias" e a divulgação da coleção, de modo a ampliar o acesso
das pessoas à leitura de qualidade e dos autores ao grande público. Os
livros da coleção estarão dentro de uma temática humanística de
conhecimento do ser humano por ele mesmo, por meio de conteúdos
históricos, filosóficos e místicos, visando a elevar a consciência, a
alma e o espírito humano a patamares mais elevados. Tiragem: 3000
ebooks

1411051 - Minimundo - Poesias e Arte para Crianças (pro-
visório)

Editora Guarda-chuva
CNPJ/CPF: 07.467.851/0001-98
Processo: 01400074454201481
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 203.058,43
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Publicar livros de poesia para crianças,

em cinco volumes, num total de 3.000 exemplares, escritos por jovens
promessas da literatura brasileira, divulgando poesia e arte brasileiras
para o público infantil, incentivando a formação de novos leitores e
ampliando o acesso a essa forma de arte literária.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1412295 - Acampamento Cultural da Juventude Potiguar
Instituto Social de Arte e Cultura do Ceará
CNPJ/CPF: 07.895.292/0001-17
Processo: 01400080995201448
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: 390450.00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 30/06/2015
Resumo do Projeto: O ACAMPAMENTO CULTURAL DA

JUVENTUDE POTIGUAR tem como principal objetivo promover o
intercâmbio cultural entre a juventude potiguar através da música,
teatro, poesia, oficinas, debates, palestras, serestas, integração e or-
ganização social, visando o desenvolvimento do turismo cultural ade-
quado a alternativas de geração de trabalho, ocupação e renda e à
preservação sociocultural e ambiental do estado do Rio Grande do
Norte.

149495 - CARNAVAL DE RUA LAGUNA 2016
LIGA INDEPENDENTE DOS BLOCOS CARNAVALES-

COS E CULTURAIS DE LAGUNA - LIBLOL
CNPJ/CPF: 09.620.921/0001-21
Processo: 01400059975201416
Cidade: Laguna - SC;
Valor Aprovado R$: 1517400.00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto contempla a realização do

Carnaval de Rua da cidade de Laguna (SC) em 2015. O Carnaval de
Laguna é um dos mais tradicionais e animados do sul do país, reu-
nindo uma multidão de foliões em seis dias de festa. O Carnaval
acontece ao longo da orla da cidade, e representa o maior evento
anual da região, estimulando o turismo e a cultura locais. O evento,
que acontecerá entre 12 a 17 de fevereiro, espera receber cerca de 500
mil foliões em 2015.

1411439 - I Festival Internacional Louvai: Música e In-
centivo a Leitura

Quenia Dalila Lemes Borges
CNPJ/CPF: 930.293.301-68
Processo: 01400074942201498
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: 540933.80
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 07/11/2015
Resumo do Projeto: Esse projeto tem por iniciativa despertar

o hábito da leitura nos dias atuais, e o fato inovador é que o Grande
lançamento da Obra literária , será lançado em um Grande Festival de
amostra Musicais com Participação de Grandes Bandas e Artistas da
Música Gospel Nacional e Internacional, o livro será divulgado em
diversos meios de comunicação,e os acervos do livro terá porcen-
tagem distribuídas e doadas gratuitamente para bibliotecas de algumas
universidades, para estudos e pesquisas diversas.

1410724 - Talentos de Bamba
Viramundo Livraria e Produções
CNPJ/CPF: 20.240.122/0001-62
Processo: 01400070797201476
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 551480.00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 30/10/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Talentos de Bamba consiste

em homenagear a trajetória artística de Germano Mathias - um dos
nomes mais fortes e consequentemente de vendas de discos nas dé-
cadas de 50 e 60. A proposta consiste em resgatar o ícone da velha
guarda do samba de raiz em diálogo com a nova geração de com-
positores, intérpretes e sambistas. O projeto acontecerá no Rio de
Janeiro, atrairá a mídia espontânea em nível por apresentar a memória
da música popular por meio de um dos nomes mais fortes do sam-
ba.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26 , § 1º)
1410796 - Arte na Estrada
Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores da Área de In-

formática Alpha.Com
CNPJ/CPF: 06.832.963/0001-38
Processo: 01400070883201489
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 2232408.00
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Será montada uma equipe com pro-

fissionais da área, onde terá o objetivo de realizar com o maior
número de pessoas inclusão cultura e social, dentro dessa visão dar
oportunidade para pessoas que sempre estiveram nas margens ex-
clusão, vamos desmistificar que a cultura e a arte visual são para
poucos, vamos dar ferramentas e oportunidade por onde a caravana
passar, nossa caravana vai ate o publico, áreas urbanas, rurais, in-
dígenas e assentamentos como dos sem terra, realizando oficinas de
animação

1410376 - Educarte
ATELIER SOCIAL ECOAR DAS ARTES ELIETE GO-

MES
CNPJ/CPF: 11.761.155/0001-67
Processo: 01400064449201460
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 483398.68
Prazo de Captação: 29/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Educarte propõe a realização

de atividades formativas em artes plásticas e manuais para crianças e
adolescentes do bairro de Santa Cruz, no Rio de Janeiro/RJ, além de
uma exposição, buscando a melhoria do desenvolvimento integral do
aluno: de sua capacidade criativa, senso crítico, habilidades manuais,
sociais e de resolução de problemas através do estudo e da prática da
arte. Valorizando a cultura brasileira e de outros países, amplia o
olhar das crianças e adolescentes sobre a realidade e fortalece suas
referências afetivas e educativas. O projeto atenderá 130 crianças e
adolescentes. A exposição será realizada em galeria, aberta ao pú-
blico.

PORTARIA No- 55, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 11614 - Plano Anual de atividades da associação Jorge

Lacerda 2015
Associação Jorge Lacerda
CNPJ/CPF: 12.606.501/0001-03
SC - Capivari de Baixo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7651 - Amigos do Baobá
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
SP - Valinhos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 4573 - Kerb de Estância Velha - 2014
AGE Associação Gaúcha Estanciense
CNPJ/CPF: 06.292.073/0001-80
RS - Estância Velha
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 8705 - Tiradentes - Roteiro do Coração
É Show Entreterimentos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.010.544/0001-86
MG - Santa Cruz de Minas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11719 - Projeto Som Mais Eu - 2015
Associação Cultural Amigos da Providência
CNPJ/CPF: 13.565.560/0001-35
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0892 - ORQUESTRA FILARMÔNICA LIONS - 2013
Instituto Pró-Arte Brasil
CNPJ/CPF: 05.128.488/0001-50
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 29/01/2015 a 30/01/2015
14 12989 - Conexão Felipe Camarão
Associação Companhia Terramar
CNPJ/CPF: 03.917.322/0001-98
RN - Natal
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 4720 - Gaudério
CROCODILO FILMES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.747.873/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
13 1102 - Memorial da Cultura do Vinho
INSTITUTO R. DAL PIZZOL
CNPJ/CPF: 13.498.570/0001-03
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
13 9154 - CARAS DE SÃO PAULO
PLANCTON FILMES E PRODUCOES CULTURAIS LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 18.108.202/0001-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6046 - Livro Prosa e Poesia dos alunos do Sistema Divina

Providência
ASSOCIACAO CULTURAL DIVINA PROVIDENCIA
CNPJ/CPF: 04.792.229/0001-67
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10733 - Livro Nicolas Robbio
AUTOMATICA EDIÇÕES E PROJETOS CULTURAIS LT-

DA
CNPJ/CPF: 13.485.291/0001-05
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
14 7090 - Projeto FOTOARTE II
ASSOCIACAO CULTURAL DIVINA PROVIDENCIA
CNPJ/CPF: 04.792.229/0001-67
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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PORTARIA No- 56, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que CUMPRIU(RAM) TOTALMENTE o objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina
o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013, constantes no anexo I.

Art.2º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que DESCUMPRIU(RAM) o objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o parágrafo
4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013, constantes no anexo II.

Art.3º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que CUMPRIU(RAM) PARCIALMENTE o objeto no âmbito deste Ministério, conforme
determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013, constantes no anexo III.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
1012609 Cultura no Festival de Tiraden-

tes
Arte Projeto Promoções Ltda 05.936.419/0001-73 O projeto "Cultura no Festival de Tiradentes" consiste em realizar uma programação cultural (vide

programação em arquivo anexo nas Infromações Adicionais) durante a décima quarta edição do
Festival de Gastronomia de Tiradentes, com objetivo de potencializar sua programação, fomentando a
cultura na região e valorizando as produções locais e nacionais, focando nesta edição, o encontro de
gerações artísticas - temática do evento.

086969 Catu Maçã: Guerra Bonita Associação VIDANÇA Cia de Dan-
ça do Ceará

00.620.970/0001-90 Promover a troca de experiências culturais entre os povos brasileiros e francês, quando das co-
memorações do Ano da França no Brasil, através da apresentação de espetáculos de dança e do
intercâmbio entre suas diferentes culturas.

094295 CENA MUSICAL programa-
ção de reabertura Auditório

Araújo Vianna

OPUS ASSESSORIA E PROMO-
COES ARTISTICAS LTDA

88.916.135/0001-42 Oferecer ao público portoalegrense uma qualificada programação de reabertura de importante espaço
cultural da capital gaúcha, o Auditório Araújo Vianna.

126553 MANCHA VERDE - CARNA-
VAL 2013

GREMIO RECREATIVO E CUL-
TURAL ESCOLA DE SAMBA

MANCHA VERDE

00.964.741/0001-92 Trata-se do desfile de Carnaval da ESCOLA DE SAMBA G.R.C.E.S. MANCHA VERDE, a realizar-
se no mês de fevereiro , no sambodrómo do Anhembi, em São Paulo, com a distribuição das
fantasias

100258 Proposta: Escola de Jongo
2010

Grupo Cultural Jongo da Serrinha 04.065.309/0001-10 Fortalecer os lacos comunitarios e familiares atraves de atividades culturais. Promover a construcao de
novas perspectivas em termos de garantia dos direitos sociais. Utilizar a memoria das familias e
comunitaria como conteudo artisticos para atividades de memoria, leitura, portugues e cidadania. Criar
produtos audiovisuais. Realizar espetaculos e grup.

111 5 8 8 Collegium Cantorum 2011 Ana Cristina do Lago de Calderon 749.241.509-59 Oficinas continuadas de interpretação coral, que unem conhecimentos da Música, das Artes Cênicas,
Dança e Literatura promovendo aperfeiçoamento de alto nível artístico e musical para educadores e
musicistas. Tal interação virá à publico em 5 concertos do Collegium Cantorum - Coro Feminino.

11 7 1 5 2 As Latas Mágicas Associação Social, de Cultura e Es-
porte - Vivalis

13.704.749/0001-61 Realizar a montagem, produção e a circulação de 100 (cem) espetáculos infantis de "As Latas
Mágicas", roteiro de autoria de Sérgio Vale e interpretada por 05 (cinco) atores, com a duração de 45
min. cada apresentação, dirigida por Hugo Vidal. O público beneficiado serão crianças, entre 05 a 10
anos, de escolas públicas e entidades carentes, nas cidades de Campinas, São Paulo, São José dos
Campos, São Bernardo do Campo.

126349 CARAVANA CULTURAL
C O N S C I E N C I A RT E

Fundação Conscienciarte 00.521.168/0001-42 A Caravana Cultural Conscienciarte é um projeto sóciocultural itinerante que percorrerá três mu-
nicípios mineiros, numa ação que promoverá a aglomeração de atividades culturais, visando a pro-
moção do acesso da comunidade periférica a atividades culturais integradas. O projeto
desenvolverá 10 ações itinerantes, com 10 apresentações de teatro 10 de teatro de fantoche e 20
musicais, a ação itinerante terá duração média de 3 dias cada, a serem realizadas no período de 11
meses..

133446 Parte cultural da ExpoMuçum TAILOR BATISTA TROJAN - EPP 94.014.792/0001-05 Este projeto tem a intenção de viabilizar a realização da parte cultural da ExpoMuçum, que ocorrerá
em Muçum, de 29 de Maio a 01 de Junho de 2014, a qual contará com dois espetáculos de danças,
um espetáculo musical e um circense.

126577 PROJETO CARNAVAL 2013 Grêmio Recreativo e Cultural Escola
de Samba Vai Vai

01400.017432/2012-51 Com o tema " Sangue da Terra, Videira da Vida Um brinde de Amor Em plena Avenida! - "Vinhos
do Brasil", a Escola de Samba Vai Vai levar para o seu carnaval 2013, a Cultura do Vinho,difundindo
os modos de ser e viver dos homens e mulheres simples das regiões que deram origem a produção
brasileira vitivínicola e a diversidade cultural que permeia os nove estados produtores de uva e vinho
na atualidade, assim como as conexões do vinho com as artes, com os mitos e com as lendas.

124473 Carlito Carvalhosa e Mauro
Restiffe no MAC USP Nova

Sede

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MU-
SEU DE ARTE CONTEMPORÂ-

NEA DA USP

54.659.263/0001-36 Às vésperas de seu cinqüentenário (2013), o Museu de Arte Contemporânea da Universidade de São
Paulo traça um programa de exposições a serem apresentadas em sua nova sede. O presente projeto
integra este programa com a produção das exposições de Carlito Carvalhosa e Mauro Restiffe.

11 6 2 0 8 Exposição: A história do cine-
ma e da arte pelos posters.

ASSOCIAÇÃO DO PACO DAS
ARTES FRANCISCO MATARAZ-

ZO SOBRINHO

71.929.889/0001-34 O ontem e o hoje dos Posters de Filmes. Exposição de posters famosos da história do cinema
juntamente com releituras produzidas, por artistas gráficos e ilustradores atuais, montada no Museu de
Imagem e Som de São Paulo. A Linha do Tempo Artística da produção de posters de cinema, com o
desenvolvimento da tecnologia nas artes gráficas e as diferentes estéticas de cada época.

096843 CINE ESTAÇÃO INSTITUTO
ALL

Instituto ALL 08.674.412/0001-19 O objetivo deste projeto é o de realizar a reforma da Estação Ferroviária de Santana do Livramento
no Rio Grande do Sul, para devolvermos a cidade esta edificação transformada em uma sala de
Cinema para a comunidade local de pouco mais de 85000 mil habitantes.

ANEXO II

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
11 5 0 0 3 Concerto Instrumental Especial de

Harmônica de Boca - Maurício Ei-
nhorn Convida 2011

Mauricio Einhorn 025.696.207-34 Realização de Concerto Instrumental de Harmônica de Boca com gravação de CD e DVD
documentais, com o compositor e instrumentista Maurício Einhorn e outros instrumentistas
especialmente convidados. Este projeto da continuidade ao registro e à preservação das com-
posições para harmônica de boca e sua interpretação por grandes instrumentistas, em especial as
voltadas para a bossa nova e para suas ligações artísticas com o jazz.

124978 Oktoberfest da SOGIPA - 59ª Edi-
ção

SOCIEDADE DE GINASTICA PORTO
ALEGRE 1867

92.913.607/0001-80 Promover, de 05 a 21 de outubro de 2012, a 59ª Edição da Oktoberfest da SOGIPA, que ocorre
desde o início do século XX, no Parque São João, em Porto Alegre, onde surgiu o evento no
país, como plena manifestação da cultura germânica, num espaço de fruição, vivências e de
recuperação do patrimônio material e imaterial ainda preservado pela instituição, reunindo a
comunidade em geral em torno da alegria, das músicas, danças, e outros saberes típicos.

094161 Trilhas da Música Instrumental
Brasileira

Solução Cultural Consultoria em Projetos
Culturais Ltda

07.481.398/0001-74 Produzir e exibir 6 apresentações musicais itinerantes e gratuitas de música instrumental, re-
presentada por uma orquestra sinfônica, aliada à música popular, retratada por um intérprete da
MPB. O Maestro Amilson Godoy conduzirá, de abril a junho de 2010, os shows sinfônicos por
6
cidades brasileiras. Parte dos ingressos será doada a instituições engajadas na inclusão de
portadores de necessidades especiais, dependentes químicos, etc., contribuindo para levar a arte
a todo cidadão.

11 4 9 5 7 Jogo Fatal - Campinas e manuten-
ção temporada

PASO D'ARTE EVENTOS E EDITORA
LT D A .

05.080.857/0001-82 Pretende-se com esta proposta fazer a manutenção de temporada do espetáculo JOGO FATAL de
mais 04 meses no Rio de Janeiro e 04 meses em São Paulo - capital, mais temporada de 01 mês
em Campinas.

111 2 7 3 4 PRÊMIO CULTURAS INDÍGE-
NAS - 4ª EDIÇÃO

Articulação dos Povos Indígenas da Re-
gião Sul - ARPIN-SUL

08.852.365/0001-56 A 4ª Edição do Prêmio Culturas Indígenas premiará 100 iniciativas (70 prêmios de 20.000,00 e
30 de 15.000,00) de fortalecimento das expressões culturais indígenas, através de Edital Público;
desenvolverá o Portal Rede Culturas Indígenas, tornando-o mais interativo e acessível às
comunidades, diversificando o seu conteúdo, divulgando as iniciativas culturais enviadas pelos
indígenas a esta edição e tornando-o um dos espaços de referência de fortalecimento das culturas
indígenas.

121630 A Arte e a Cultura em Não-Me-To-
que Edição 2012

JULIO CESAR GLENZEL ME 03.958.438/0001-75 Será realizada programação extritamente cultural: Grupos de danças(holandesas, alemãs, ítalo-
brasileiro, Unegro e CTG Galpão Amigo - danças tradicionais praticadas no RS), espetáculos
circenses e teatral:"Tholl"-Oficina Permanente de Técnicas Circenses, Circo Vostok e Teatro
do
Bebé, Orquestra de Teutônia, Bandas instrumentais(instrumental e erudito), Coral municipal,
Banda Marcial Municipal (instrumental),valorizando e solidificando a cultura com entrada franca
em toda programação.

1 0 11 7 2 8 AS ERUDITAS - TOURNÉE
2 0 11 / 2 0 1 2

L. W. PRODUÇÕES ARTÍSITCAS LTDA 08.575.048/0001-30 REALIZAÇÃO DE TOURNÉE DA PEÇA "AS ERUDITAS" DE MOLIÈRE, PELOS ES-
TADOS DE SÃO PAULO, SANTA CATARINA, PARANÁ, MINAS GERAIS , ESPÍRITO
SANTO E GOIÀS. Serão 24 apresentações na cidade de São Paulo. 8 em Minas Gerais, 9 no
Paraná, 6 no Espirito Santo, 3 em Goiás e 1o em Santa Catarina.

111 3 4 8 7 Teatro Verde AMAZON BOOKS & ARTS LTDA 04.361.294/0001-38 Apresentar uma peça teatral itinerante e gratuita para crianças, jovens, adultos e pessoas com
mobilidade reduzida. Serão 144 encenações em 4 meses, proporcionando entretenimento, arte e
cultura para cerca de 10.000 pessoas. As peças serão montadas em locais públicos de diferentes
estados brasileiros.
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096533 Bambu - Uma história de sustenta-
bilidade

AGUINALDO SILVA FILHO PRODU-
COES - ME

07.939.102/0001-16 A edição do livro Bambu - Uma história de sustentabilidade, irá mostrar a trajetória e as
utilidades da cultura milenar do bambu, o que ele oferece de oportunidade e o que ainda pode ser
feito para o maior aproveitamento dessa matéria prima, que se enraizou na cultura de diversos
povos, além de relatos de especialistas em diversos setores sobre as facilidades e a multiplicidade
da utilização do bambu.

121898 CIRCUITO BACHIANA FILAR-
MÕNICA - PLANO ANUAL

FUNDAÇÃO BACHIANA FILARMÔNI-
CA

08.259.935/0001-07 O projeto contribui para a manutenção e continuidade das atividades regulares da Fundação
Bachiana Filarmônica, no que envolve as suas apresentações musicais e workshops. As ati-
vidades visam gerar acesso a concertos e contribuir para a formação de público no gênero erudito
e instrumental. Os concertos e workshops serão realizados durante o ano de 2013. Estão previstas
para o projeto 50 apresentações da orquestra e 10 workshops.

087126 Danceff - Dance Férias Festival IDMARA GALO 059.971.066-75 Realizar uma Mostra voltada para a cultura do Hip Hop na cidade de Varginha, no período de 05
a 07 de dezembro de 2008.

111 3 2 9 8 RITMOS INSTRUMENTAIS BRA-
SILEIROS

Solução Cultural Consultoria em Projetos
Culturais Ltda

07.481.398/0001-74 Realizar 3 espetáculos musicais compostos de orquestra sinfônica e um intérprete nacional de
músicas populares brasileiras, tendo como regente o Maestro Amilson Godoy, com o objetivo de
incentivar a audição da música instrumental e contemplar algumas entidades assistenciais gra-
tuitamente.

ANEXO III

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
125546 Circuito Cultural Loucos do Tarô Panapana Produções Culturais Ltda. 13.815.124/0001-77 O projeto "Circuito Cultural Loucos do Tarô" visa trazer à publico uma mostra de teatro com o

trabalho autoral da Companhia Loucos do Tarô através de um circuito de espetáculos de artes
cênicas escritos e concebidos por seus integrantes. A temporada do circuito terá duração de 6
meses, onde serão feitas 32 apresentações dentre os 3 espetáculos propostos na cidade de São
Paulo.

138376 CIRCUITO CONTEMPORÂNEO
ARTES VISUAIS - 25 ANOS

TREVISAN COMÉRCIO DE OBRAS DE
ARTE LTDA - EPP

01.661.106/0001-07 O propósito do projeto será a realização de uma [01] EXPOSIÇÃO DE ARTES, um [01]
LIVRO, um [01] BANCO DE DADOS e uma [01] BIBLIOTECA VIRUTAL_APLICATIVO
que investiguem e reflitam sobre as faces da produção contemporânea, sempre pelas vertentes do
aspecto criativo e estético, temático e conceitual, articulados no contexto histórico brasileiro,
compreendendo os últimos vinte cinco [25] anos, através de pesquisa e conteúdos inéditos, com
depoimentos, resenhas e ensaios críticos, analisando poéticas e linguagens da arte no Brasil. O
mais importante no projeto proposto é a democratização do acesso ao bens culturais e artísticos,
por meio de iniciativas de qualidade e gratuitas.

122951 Mus-Arte - Salvanado Vidas com
Arte!

Ismael da Conceição Silva 859.881.165-31 Documentação enviada pelo correio. O aneox 1 encontra-se junto a documentação obrigatória

120617 2ª Batalha do Passinho Redemunho Produções Artísticas e Cultu-
rais Ltda.

13.317.827/0001-75 2ª edição da competição de dança envolvendo o Passinho do Menor da Favela, a linguagem
coreográfica dos jovens funkeiros. Serão 20 eliminatórias, em comunidades pacificadas do Rio
de Janeiro, entre julho e agosto de 2012, onde se classificarão os finalistas que disputarão a
Grande Batalha. Em sequência à competição, será montado espetáculo coreográfico, com tem-
porada de 2 meses em teatro da Zona Sul do Rio de Janeiro. Os duelos serão registrados em
vídeo e postados no Youtube.

067408 Restauro e Revitalização do Com-
plexo Arquitetônico do Morro de
Convento de Santo Antônio - 400

Anos

Província Franciscana da Imaculada Con-
ceição do Brasil

62.340.203/0001-84 Tem por objetivo a restauração do complexo arquitetônico do Convento de Santo Antônio, no
Largo da Carioca, centro da Cidade do Rio de Janeiro.

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 119/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a distribuição de efetivo do
Quadro de Oficiais Capelães do Corpo de
Oficiais da Ativa da Aeronáutica, para o
ano de 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
art. 9° da Lei n° 6.923, de 29 de junho de 1981, alterada pela Lei n°
7.672, de 23 de setembro de 1988, o disposto no art. 23, inciso XIV,
da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, o que consta no processo n° 67400.000165/2015-34,
resolve:

Art. 1° O efetivo de oficiais do Quadro de Oficiais Capelães
(QOCapl) do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica, para o ano
de 2015, fica assim distribuído:

Posto To t a l
Coronel 01
Te n e n t e - C o r o n e l 04
Major 08
Capitão 12
P r i m e i r o - Te n e n t e 15
S e g u n d o - Te n e n t e 05

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 120/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a distribuição de efetivo do
Quadro Feminino de Oficiais do Corpo Fe-
minino da Reserva da Aeronáutica, para o
ano de 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
parágrafo único, do art. 7°, da Lei n° 6.924, de 29 de junho de 1981,
o disposto no art.23, inciso XIV, da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto n° 6.834, de 30 de abril de 2009, e o que consta no
processo n° 67400.000165/2015-34, resolve:

Art. 1° O efetivo de oficiais do Quadro Feminino de Oficiais
(QFO) do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, para o ano de
2015, fica assim distribuído:

Posto To t a l
Te n e n t e - C o r o n e l 46

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 121/GC1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Distribui o efetivo, por Posto, do Quadro
de Oficiais da Reserva de 2ª Classe Con-
vocados, para o ano de 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
Art. 23, inciso XIV, da Estrutura Regimental do Comando da Ae-
ronáutica, aprovada pelo Decreto 6.834, de 30 de abril de 2009, e o
que consta no processo n° 67400.000165/2015-34, resolve:

Art. 1° Distribuir, para o ano de 2015, o efetivo do Quadro
de Oficiais da Reserva 2ª Classe Convocados (QOCon), por posto,
conforme a tabela abaixo:

Posto To t a l
P r i m e i r o - Te n e n t e 1.836
S e g u n d o - Te n e n t e 3.175

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 127/GC3, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Reformula o Sistema de Documentação do
Comando da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e tendo em vista o disposto na ICA 700-1 "Implantação
e Gerenciamento de Sistemas no Comando da Aeronáutica", aprovada
pela Portaria nº 839/GC3, de 29 de agosto de 2006, e considerando o
que consta do processo nº 67401.001463/2014-51, resolve:

Art. 1º Reformular o Sistema de Documentação do Comando
da Aeronáutica (SISDOC), instituído pela Portaria nº 40/GM3, de 3
de abril de 1975, com a finalidade de planejar, orientar, coordenar,
controlar e executar as atividades de Documentação no âmbito do
Comando da Aeronáutica (COMAER).

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, as atividades
inerentes ao SISDOC são as relacionadas com a gestão de docu-
mentos arquivísticos e bibliográficos, garantindo o acesso de forma
ágil e segura aos referidos documentos.

Art. 2º O Órgão Central do SISDOC é o Centro de Do-
cumentação da Aeronáutica (CENDOC), pertencente à estrutura or-
ganizacional do Comando-Geral do Pessoal (COMGEP), o qual tem
sua constituição e suas competências definidas em Regulamento e
Regimento Interno próprios.

Art. 3º Ao Órgão Central do Sistema compete:
I - propor e manter atualizada a Política de Documentação

do COMAER;
II - disciplinar as atividades de Gestão Documental no âm-

bito do COMAER por meio de Normas de Sistema do Comando da
Aeronáutica (NSCA);

III - fiscalizar a aplicação das NSCA pertinentes;
IV - assessorar os elos do SISDOC no desempenho das suas

atividades;
V - fomentar a capacitação do pessoal envolvido na exe-

cução das atividades do SISDOC;
VI - assessorar na concepção de projetos de sistemas ele-

trônicos de gestão de documentos arquivísticos e bibliográficos, ana-
lisando e emitindo parecer prévio quanto à sua implantação; e

VII - em conformidade com as diretrizes do Comando-Geral
do Pessoal (COMGEP), interagir com as Organizações congêneres
das demais Forças Armadas, instituições civis públicas similares, so-
ciedades científicas e universidades, para fins de pesquisa e acom-
panhamento contínuo da evolução tecnológica e científica na área de
Documentação.

Art. 4º Os elos do SISDOC estão localizados na estrutura
organizacional do Comando da Aeronáutica, de acordo com a rea-
lização da atividade-meio correspondente, tendo suas constituições e
competências definidas em Regulamentos e Regimentos Internos pró-
prios ou das Organizações a que pertencem.

Art. 5º Aos elos do SISDOC compete:
I - executar as atividades inerentes ao SISDOC;
II - cumprir as normas contidas nas NSCA e demais ins-

truções emitidas pelo Órgão Central;
III - submeter à apreciação do Órgão Central as sugestões

que visem ao aperfeiçoamento do Sistema; e
IV - auxiliar o Órgão Central na fiscalização da atividade

sistêmica.
Art. 6º Os Elos do SISDOC ficam sujeitos à orientação

normativa, à coordenação, ao controle, à supervisão técnica e à fis-
calização das atividades pelo Órgão Central do Sistema, respeitada a
subordinação hierárquica às organizações em cuja estrutura organi-
zacional estejam integrados.

Art. 7º O SISDOC vincula-se ao Sistema de Gestão de Do-
cumentos de Arquivo - SIGA, organizado pelo Decreto nº 4.915, de
12 de dezembro de 2003, para cumprimento dos objetivos desse
Sistema no âmbito do COMAER.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9º Revoga-se a Portaria nº 685/GC3, de 24 de setembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 185, de 27 de
setembro de 2010, Seção 1, página 18.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO
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COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO LESTE

4ª REGIÃO MILITAR
4ª DIVISÃO DE EXÉRCITO

12ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

D E S PA C H O S

Declaro nos termos do Inciso XXII do Art. 24 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, a Dispensa de Licitação para pres-
tação de serviços de fornecimento de Energia Elétrica, no período de
1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, no valor global
estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na 12ª Circunscrição de
Serviço Militar, referente à seguinte concessionária de serviço público
essencial e exclusivo na região: COMPANHIA ENÉRGITICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG - CNPJ 06.981.180/0001-16.

Juiz de Fora-MG, 20 de janeiro de 2015
Cel CÉSAR AUGUSTO GERKEN

Ordenador de Despesas
da 12ª Circunscrição de Serviço Militar

Ratifico, de acordo com o Art. .26, da Lei nº 8.666/93, a
decisão do Ordenador de Despesas da 12ª Circunscrição de Serviço
Militar, referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada.

Juiz de Fora-MG, 22 de janeiro de 2015
Gen Bda FRANCISCO MAMEDE DE BRITO FILHO

Comandante da 4ª Bda Inf L (Mth)

PORTARIA No- 51, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013728/2014-19 e
a Nota Técnica nº 68/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Bacharelado em Educação Física, ministrado pela Faculdade Pitá-
goras Unidade Guarapari - FIPAG, localizada no Município de Gua-
rapari/ES, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 200 (duzentas).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 52, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013716/2014-86 e
a Nota Técnica nº 72/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Bacharelado em Enfermagem, ministrado pela Faculdade de Macapá
- FAMA, localizada no Município de Macapá/AP, mantida pela União
de Faculdades do Amapá LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 250 (duzentas e
cinquenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 53, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013708/2014-30 e
a Nota Técnica nº 73/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de Bacharelado em EDUCAÇÃO FÍSICA, ministrado pela
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Mu-
nicípio de Cabo Frio/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 54, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013704/2014-51 e
a Nota Técnica nº 74/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de Bacharelado em ENGENHARIA CIVIL, ministrado pela
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Mu-
nicípio de Macaé/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 55, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013677/2014-17 e
a Nota Técnica nº 71/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação, de
Bacharelado em ENGENHARIA DE PETRÓLEO, ministrado pela
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Mu-
nicípio de Cabo Frio/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 120 (cento e vinte) para 180 (cento e
oitenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 56, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013684/2014-19 e
a Nota Técnica nº 75/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Tecnológico em GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, ministrado
pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no
Município de São Gonçalo/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE EN-
SINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 130 (cento e trinta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 57, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013710/2014-17 e
a Nota Técnica nº 76/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação, de
Licenciatura em HISTÓRIA, ministrado pela UNIVERSIDADE ES-
TÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Município de Cabo Frio/RJ,
mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE
SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 120 (cento e vinte).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA
EDUCAÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no
exercício da Diretoria, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o considerando o Edital nº 010/2014/CCE, de 01/12/2015,
publicado no DOU No- 233, de 02/12/2014, o Processo nº.
23111.030458/2014-45; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Métodos e Técnicas de
Ensino (DMTE), do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano
da Silva Neto"- CCE, da forma como segue:

1. Metodologia do Ensino e Estágio Supervisionado em Ma-
temática - Habilitando e classificando para contratação o candidato
NEUTON ALVES DE ARAÚJO CALAÇA (1º colocado), e habi-
litando as candidatas PATRICIA AZEVÊDO DE OLIVEIRA (2ª co-
locada) e JANETE VAZ PEREIRA (3ª colocada).

ANA BEATRIZ SOUSA GOMES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 50, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013674/2014-74 e
a Nota Técnica nº 67/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Bacharelado em Engenharia da Produção, ministrado pela Faculdade
Anhanguera de Anápolis - FAAA, localizada no Município de Ana-
pólis/GO, mantida pela Anhanguera Educacional LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 120 (cento e vinte) para 240 (duzentas e
quarenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

Ministério da Educação
.



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 201542 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 58, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013694/2014-54 e
a Nota Técnica nº 78/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de
graduação de Bacharelado em FISIOTERAPIA, ministrado pela UNI-
VERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Município
de Nova Iguaçu/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 140 (cento e quarenta) para 250 (duzentas
e cinquenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 59, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013666/2014-37 e
a Nota Técnica nº 69/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação, de
Bacharelado em Engenharia Civil, ministrado pela Universidade Sal-
vador - UNIFACS, localizada no Município de Feira de Santana/BA,
mantida pela FACS Serviços Educacionais LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 50 (cinquenta) para 150 (cento e cin-
quenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 60, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013666/2014-37 e
a Nota Técnica nº 70/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de Bacharelado em Engenharia Mecanica, ministrado pela Uni-
versidade Salvador - UNIFACS, localizada no Município de Feira de
Santana/BA, mantida pela FACS Serviços Educacionais LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 61, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013683/2014-74 e
a Nota Técnica nº 77/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Tecnológico em GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (98243),
ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA,
localizada no Município de Cabo Frio/RJ, mantida pela SOCIEDADE
DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 120 (cento e vinte).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 62, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
conforme consta do processo e-MEC nº 201306576, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o curso de Matemática, Licencia-
tura, na modalidade a distância, com 40 (quarenta) vagas totais
anuais, ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Ceará - IFCE, com sede na Avenida Treze de Maio, nº
2081, bairro Benfica, no município de Fortaleza, no Estado do Ceará,
mantido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, com sede nos mesmos município e Estado, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19
de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12
de dezembro de 2007, do curso neste ato reconhecido, são, exclu-
sivamente, aqueles constantes do ato oficial de credenciamento para
educação a distância, emitido por este Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização de polos não credenciados por
este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas admi-
nistrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de
2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo ava-
liativo ao qual cada curso pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DIRETORIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA

PORTARIA No- 63, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A DIRETORA DE POLÍTICA REGULATÓRIA DA SE-
CRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 385,
de 12 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos na Nota
Técnica nº 64/2015-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarada nos autos
do processo nº 10073.720038/2015-97, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo de supervisão
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - Su-
pervisão CEBAS, com a finalidade de averiguar possíveis irregu-
laridades no certificado emitido à Associação Barramansense de En-
sino, CNPJ nº 28.674.489/0001-04, relativo ao período de 31/12/2007
a 30/12/2010, concedido pela Resolução nº 7, de 3 de fevereiro de
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), publicada
no Diário Oficial da União de 04/02/2009, nos autos do processo nº
71010.003119/2007-48, bem como no pedido de renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) sob
nº 23123.000012/2011-12, protocolado em 30/12/2010, nos termos
dos artigos 27 e 36 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e
dos artigos 15, 16 e 17 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014.

Art. 2º Cientifique-se a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Volta Redonda/RJ dos atos administrativos em curso.

Art. 3º Notifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no art. 28, inciso I, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 4º Fica determinado que o Procedimento de Supervisão
tenha caráter sigiloso até a conclusão final da supervisão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE HORTA ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 147, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.066038/2014-10
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Economia e Relações Internacionais, instituído pelo
Edital nº 306/DDP/2014, de 20 de novembro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 226, Seção 3, de 21/11/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Economia/Teoria Econô-
mica

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

KARYN PACHECO NEVES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992,
com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º O anexo II da Portaria nº 517, de 23 de dezembro de 2014, passa a vigorar na forma do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

ANEXO

ANEXO II à Portaria nº 517, de 23 de dezembro de 2014

Linha de Financiamento Limite Equalizável(R$) Custos Administrativos e Tributários

Agente Operador

(a.a)

Fonte de Recursos Custo Fonte de Recursos Taxa de Juros ao tomador
final(a.a)

Período Concessão do Financiamento

Custeio 14.207.000.000 5,20% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Custeio PRONAMP 5.585.000.000 5,20% Poupança Rural RDP 5,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Custeio Semiárido Sudene 250.000.000 5,20% Poupança Rural RDP 6,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Custeio PRONAMP Semiárido Sudene 200.000.000 5,20% Poupança Rural RDP 5,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Ministério da Fazenda
.
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Estocagem (FEPM) 1.695.650.000 5,20% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PRONAMP Semiárido Sudene (3%) 400.000.000 3,50% Poupança Rural RDP 3,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Semiárido Sudene(4,5%) 85.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC (Integração, Florestas e Ambiental) 700.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 5,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC (Demais finalidades) 2.800.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 5,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC Pronamp(Integração, Florestas e Am-
biental)

125.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC Pronamp(Demais finalidades) 375.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PRONAMP 2.565.000.000 3,50% Poupança Rural RDP 5,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

I N O VA G R O 1.400.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PRODECOOP 350.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERINFRA (4,00% a.a.) 75.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERINFRA (6,50% a.a.) 25.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERFROTA

(4,50% a.a.)

120.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERFROTA

(6,00% a.a.)

5.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 6,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERAGRO 100.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

PCA 950.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PROCAP-AGRO 50.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

PCA 1.300.000.000 3,00% IHCD Conforme § 4º do art. 2º 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

PROCAP-AGRO capital de giro 250.000.000 3,00% Poupança Rural RDP 7,50% 01/07/2014 a 30/06/2015
RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de Poupança Rural (rendimentos básicos mais adicionais)
IHCD = Instrumento Híbrido de Capital e Dívida

PORTARIA No- 24, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992,

com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º O anexo II da Portaria nº 314, de 21 de julho de 2014, passa a vigorar na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

ANEXO

ANEXO II à Portaria nº 314, de 21 de julho de 2014

Linha de Financiamento Limite Equalizável(R$) Custos Administrativos e Tributários

Agente Operador

(a.a)

Fonte de Recursos Custo Fonte de Recursos Taxa de Juros ao tomador
final

(a.a)

Período Concessão do Financiamento

Custeio PRONAMP 83.000.000 4,00% FAT ou ordinários BNDES TJLP 5,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PRONAMP 530.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 5,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC (Integração, Flo-
restas e Ambiental)

100.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 5,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC (Demais finali-
dades)

300.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 5,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PRODECOOP 1.750.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC Pronamp (Inte-
gração, Florestas e Ambiental)

25.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento Programa ABC Pronamp (De-
mais finalidades)

75.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERINFRA (4,0% a.a.) 300.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERINFRA (6,5% a.a.) 100.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERAGRO 400.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015
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Investimento MODERFROTA (4,5% a.a.) 1.532.500.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento MODERFROTA (6,0% a.a.) 175.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 6,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

Investimento PROCAP-AGRO 400.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 6,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

PROCAP-AGRO capital de giro 2.300.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 7,50% 01/07/2014 a 30/06/2015

PCA 1.250.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

I N O VA G R O 300.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 4,00% 01/07/2014 a 30/06/2015

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA SECRETARIA EXE-
CUTIVA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso XII do art. 84, da
Portaria MF nº 81, de 27 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos titulares e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de lo-
tação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, para no âmbito de sua jurisdição, dar
posse e exercício aos candidatos aprovados e nomeados no concurso
público de que trata as Portarias MP nº 421, de 1º de novembro de
2013, publicada no DOU de 4 de novembro de 2013 e nº 358, de 10
de outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014,
para o cargo de Assistente Técnico-Administrativo - ATA, do Plano
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto do
Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 29
de janeiro de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º A subdelegação de competência de que trata o art. 1o

poderá ser subdelegada aos titulares das unidades de exercício.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NERYLSON LIMA DA SILVA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Nº 14.074 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza VALPAR GESTÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº
20.505.773, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.075 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MÁRIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS, CPF nº
752.974.263-91, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.076 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ANDRÉ WAKIMOTO, CPF nº 269.770.298-97, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

Nº 14.077 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PHILIP VINCENT READE, CPF nº 251.487.448-39, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

Nº 14.078 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LEOSERGIO
ANGHEBEN, CPF nº 095.182.150-49, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.079 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº
294.914.198-62, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.080 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EPCI CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 14.052.515, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA

DE PROCESSOS SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE

DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamentos, abertos ao público, de processos administra-
tivos sancionadores - CVM.
REMARCAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PAS CVM Nº RJ2012/4066 - RIMA Industrial S.A.

Acusado Advogados
Ricardo Antonio Vicintin Guilherme Octávio Santos Rodrigues OAB/MG

nº 84.349
Junia Carvalho Vilela Freire
OAB/MG nº 87.495

Informamos que a Sessão de Julgamento do PAS CVM nº
RJ2012/4066 - Rima Industrial S.A., pautada para o dia 27 de janeiro
de 2015, às 15h, e publicada no DOU de 22 de dezembro de 2014,
Seção 1, página 65, foi remarcada para o dia 31 de março de 2015, às
15h.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2015
DANIEL NEVES COUTINHO

Chefe
Em exercício

DESPACHO DA DIRETORA-RELATORA
Em 27 de janeiro de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2012/4066

Acusado Procuradores
Ricardo Antônio Vicintin Guilherme Octávio Santos Rodrigues - OAB/MG 84.349

Junia Carvalho Vilela Freire - OAB/MG 87.495

Assunto: Adiamento da sessão de julgamento
Diretora Relatora: Luciana Dias

Despacho
Despacho: "[...] 3. Muito embora o adiamento da sessão

regularmente convocada não seja necessário sob o ponto de vista
legal, determino, neste caso particular e excepcionalmente, que a
sessão de julgamento do presente Processo Administrativo Sancio-
nador CVM nº RJ2012/4066 seja remarcada para o dia 31.3.2015, às
15 horas, no mesmo local. 4. Por fim, encaminho os autos à CCP para
que proceda com a intimação do defendente e de seus advogados por
meio de publicação no Diário Oficial da União, conforme o art. 40 da
Deliberação CVM nº 538, de 2008".

O inteiro teor do despacho está disponível nos autos do PAS
em referência e na página da CVM na rede mundial de computadores
( w w w. c v m . g o v. b r ) .

LUCIANA DIAS

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 202

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
1 - Processo nº: 14479.000764/2007-78 - Recorrente: AG22

COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 14479.000760/2007-90 - Recorrente: AG22
COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 14479.000761/2007-34 - Recorrente: AG22
COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 14479.000762/2007-89 - Recorrente: AG22
COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 14479.000763/2007-23 - Recorrente: AG22
COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 14479.000786/2007-38 - Recorrente: AG22
COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
7 - Processo nº: 36624.000801/2007-60 - Recorrente: ISCP -

SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 36624.000802/2007-12 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

9 - Processo nº: 36624.000803/2007-59 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

10 - Processo nº: 36624.000804/2007-01 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 36624.000805/2007-48 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 36624.000806/2007-92 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

13 - Processo nº: 36624.000807/2007-37 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 36624.000808/2007-81 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 36624.000809/2007-26 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 36624.000810/2007-51 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 36624.000811/2007-03 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 36624.000812/2007-40 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 36624.000813/2007-94 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

20 - Processo nº: 36624.000814/2007-39 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

21 - Processo nº: 36624.000815/2007-83 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

22 - Processo nº: 36624.000816/2007-28 - Recorrentes: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
23 - Processo nº: 15563.000705/2009-75 - Recorrente: PER-

SONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 15563.000704/2009-21 - Recorrente: PER-
SONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

25 - Processo nº: 10980.726724/2012-96 - Recorrente: SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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26 - Processo nº: 10980.726726/2012-85 - Recorrente: SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10469.720714/2011-55 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: HENASA EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
28 - Processo nº: 19515.720950/2013-13 - Recorrente: OESP

MIDIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10167.001234/2007-18 - Recorrente:
CONSTRUTORA MOURA LTDA - e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10640.004845/2008-58 - Recorrente: SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10120.000152/2008-65 - Recorrente: OR-
CA CONSTRUTORA LTDA - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10830.720428/2014-67 - Recorrente: FUN-
DACAO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO EM TELECOMUNICACOES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10830.720429/2014-10 - Recorrente: FUN-
DACAO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO EM TELECOMUNICACOES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

34 - Processo nº: 10980.725040/2013-58 - Recorrente: EDI-
TE DA APARECIDA SOUZA PODOLAK e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 16327.721267/2012-33 - Recorrente:
BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS
E FUTUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 35464.004934/2006-41 - Embargante:
BANCO SANTANDER BRASIL e S/A e Embargada: FAZENDA
NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
37 - Processo nº: 13637.000835/2007-18 - Recorrente: C ED

NASC BARBACENA L SUCESSORA C DARWIN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 13637.000844/2007-09 - Recorrente: C ED
NASC BARBACENA L SUCESSORA C DARWIN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 13637.000838/2007-43 - Recorrente: C ED
NASC BARBACENA L SUCESSORA C DARWIN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 13637.000845/2007-45 - Recorrente: C ED
NASC BARBACENA L SUCESSORA C DARWIN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
41 - Processo nº: 16327.721356/2012-80 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 16327.721357/2012-24 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 16327.721796/2011-56 - Recorrentes:
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

44 - Processo nº: 15536.000072/2008-41 - Embargante: AS-
SOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FISICOS e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

45 - Processo nº: 15536.000033/2008-44 - Embargante: AS-
SOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FISICOS e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

46 - Processo nº: 10140.720892/2013-41 - Recorrente: FRI-
GOSUL - FRIGORIFICO SUL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
47 - Processo nº: 13161.000673/2009-13 - Recorrente: FRI-

GONOSTRO - IND. COM. DE CARNES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 19509.000198/2008-02 - Recorrente: FRI-
GONOSTRO - IND. COM. DE CARNES LTDA - e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 19509.000200/2008-35 - Recorrente: FRI-
GONOSTRO - IND. COM. DE CARNES LTDA - e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

50 - Processo nº: 11330.000621/2007-52 - Recorrente: AR-
CA DA ALIANCA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 13831.000495/2007-11 - Recorrente: B &
L ASSESSORIA E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10935.006462/2007-28 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: CEU AZUL PREFEITURA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
53 - Processo nº: 10167.001677/2007-09 - Recorrente:

PNEUACO COMERCIO DE PNEUS DE ARAGUAINA LTDA -
RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 10120.011262/2007-71 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: SOCIEDADE RESIDENCIAL
VACA BRAVA UM LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

55 - Processo nº: 14485.000262/2007-68 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: ORGANIZAÇÃO DE SAUDE
COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

56 - Processo nº: 10805.723248/2013-63 - Recorrente: GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10980.727432/2013-51 - Recorrente: GVT
(HOLDING) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
Presidente da Turma

Em exercício

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFÍCIO ALVORADA PLENÁRIO 204 - BRA-
SILIA-DF

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
1 - Processo nº: 10073.720238/2014-69 - Recorrente: CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

2 - Processo nº: 10073.720240/2014-38 - Recorrente: CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
3 - Processo nº: 10830.010416/2007-00 - Recorrente: ES-

COLA AMERICANA DE CAMPINAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

4 - Processo nº: 10830.010424/2007-48 - Recorrente: ES-
COLA AMERICANA DE CAMPINAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
5 - Processo nº: 18108.002201/2007-93 - Recorrente: ITI-

BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

6 - Processo nº: 15504.726056/2011-55 - Recorrente: AS-
SOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE MINAS GERAIS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

7 - Processo nº: 11634.001046/2009-52 - Recorrente: AS-
SOCIACAO ALPHAVILLE LONDRINA RESIDENCIAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

8 - Processo nº: 10882.720692/2013-12 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
9 - Processo nº: 11516.007840/2008-75 - Recorrente: OK

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

10 - Processo nº: 11516.007835/2008-62 - Recorrente: OK
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

11 - Processo nº: 11516.007836/2008-15 - Recorrente: OK
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

12 - Processo nº: 11516.007837/2008-51 - Recorrente: OK
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

13 - Processo nº: 11516.007838/2008-04 - Recorrente: OK
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

14 - Processo nº: 11516.007839/2008-41 - Recorrente: OK
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

15 - Processo nº: 15504.721726/2013-17 - Recorrente: LE-
ME ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
16 - Processo nº: 13864.000604/2007-12 - Recorrentes: DSI

DROGARIA LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO.

17 - Processo nº: 13864.000605/2007-67 - Recorrente: DSI
DROGARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
18 - Processo nº: 19515.004520/2010-08 - Recorrente:

XPLOD CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

19 - Processo nº: 19515.004521/2010-44 - Recorrente:
XPLOD CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

20 - Processo nº: 19515.004523/2010-33 - Recorrente:
XPLOD CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

21 - Processo nº: 19515.004525/2010-22 - Recorrente:
XPLOD CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
22 - Processo nº: 10120.003461/2008-97 - Recorrente: HAL-

LEYTUR AGENCIAS DE VIAGENS E TURISMO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

23 - Processo nº: 10320.004649/2007-15 - Recorrente: CA-
XIAS VEICULOS E PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

24 - Processo nº: 10320.004650/2007-40 - Recorrente: CA-
XIAS VEICULOS E PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
25 - Processo nº: 15504.005718/2010-79 - Recorrente: GLO-

BAL VALUE SOLUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

26 - Processo nº: 15504.018522/2009-19 - Recorrente: HA-
BITARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

27 - Processo nº: 15504.018524/2009-08 - Recorrente: HA-
BITARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

28 - Processo nº: 15504.018525/2009-44 - Recorrente: HA-
BITARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

29 - Processo nº: 15504.018526/2009-99 - Recorrente: HA-
BITARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

30 - Processo nº: 15504.018527/2009-33 - Recorrente: HA-
BITARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
31 - Processo nº: 15504.004581/2008-11 - Recorrente: MA-

GLE EDICAO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LIVROS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

32 - Processo nº: 18050.010803/2008-16 - Recorrente: MI-
CRO POSTO RIO VERMELHO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

33 - Processo nº: 18050.010804/2008-52 - Recorrente: MI-
CRO POSTO RIO VERMELHO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

34 - Processo nº: 18050.010806/2008-41 - Recorrente: MI-
CRO POSTO RIO VERMELHO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo nº: 18050.010812/2008-07 - Recorrente: MI-
CRO POSTO RIO VERMELHO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
36 - Processo nº: 10630.001443/2009-00 - Recorrente: TEC-

PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

37 - Processo nº: 10630.001445/2009-91 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

38 - Processo nº: 10630.001446/2009-35 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

39 - Processo nº: 10630.001447/2009-80 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

40 - Processo nº: 10630.001459/2009-12 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

41 - Processo nº: 10630.001460/2009-39 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

42 - Processo nº: 10630.001461/2009-83 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

43 - Processo nº: 10630.001462/2009-28 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.
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44 - Processo nº: 10630.001465/2009-61 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

45 - Processo nº: 10630.001466/2009-14 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

46 - Processo nº: 10630.001467/2009-51 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

47 - Processo nº: 10630.001475/2009-05 - Recorrente: TEC-
PLAN PROJETOS E PLANEJAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
48 - Processo nº: 15504.004726/2009-64 - Recorrente: R.

PARDINI SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
49 - Processo nº: 10380.006680/2007-86 - Recorrente: ASS

BENEFIC CEARENSE DE REABILIT ABCR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

50 - Processo nº: 10380.006699/2007-22 - Recorrente: ASS
BENEFIC CEARENSE DE REABILIT ABCR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

51 - Processo nº: 10380.006704/2007-05 - Recorrente: ASS
BENEFIC CEARENSE DE REABILIT ABCR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
52 - Processo nº: 13864.720067/2011-15 - Recorrente: TI

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

53 - Processo nº: 10315.000395/2010-31 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE PEDRA BRANCA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
54 - Processo nº: 15563.000683/2007-81 - Recorrente: CO-

OPER SERVICE-COOP VEND PREST SERVICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

55 - Processo nº: 15563.000684/2007-26 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTACAO
DE SERVICOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO.

56 - Processo nº: 15563.000685/2007-71 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOP VEND PREST SERVICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

57 - Processo nº: 15563.000686/2007-15 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOP VEND PREST SERVICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

58 - Processo nº: 15563.000688/2007-12 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTACAO
DE SERVICOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO.

59 - Processo nº: 15563.000689/2007-59 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOP VEND PREST SERVICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

60 - Processo nº: 15563.000691/2007-28 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE COOP VEND PREST SERVICOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

61 - Processo nº: 15563.000693/2007-17 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE COOP VEND PREST SERVICOS OUTROS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

62 - Processo nº: 15563.000694/2007-61 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE COOP VEND PREST SERVICOS OUTROS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

63 - Processo nº: 15563.000695/2007-14 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE COOP VEND PREST SERVICOS OUTROS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

64 - Processo nº: 15563.000697/2007-03 - Recorrente: CO-
OPER SERVICE-COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTACAO
DE SERVICOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
65 - Processo nº: 16004.000954/2007-05 - Recorrente: USI-

NA SANTA ISABEL S/A E OUROS - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

66 - Processo nº: 16004.000955/2007-41 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

67 - Processo nº: 16004.000956/2007-96 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

68 - Processo nº: 16004.000962/2007-43 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

69 - Processo nº: 17460.000374/2007-95 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

70 - Processo nº: 17460.000375/2007-30 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

71 - Processo nº: 17460.000378/2007-73 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

72 - Processo nº: 17460.000379/2007-18 - Recorrente: USI-
NA SANTA ISABEL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO

73 - Processo nº: 13603.004178/2007-67 - Recorrente: MEC
MONTAGEM ELETRICA E COMANDOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

74 - Processo nº: 10120.011357/2007-95 - Recorrente: GE-
NESIS AGRO COMERCIO E REPR. LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

75 - Processo nº: 10680.011910/2007-44 - Recorrente: MI-
LENIUM PROMOTORA DE VENDAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

76 - Processo nº: 10680.011913/2007-88 - Recorrente: MI-
LENIUM PROMOTORA DE VENDAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

77 - Processo nº: 10680.011944/2007-39 - Recorrente: MI-
LENIUM PROMOTORA DE VENDAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
78 - Processo nº: 10680.007147/2007-57 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL INOX BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

79 - Processo nº: 15504.001455/2007-23 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL INOX BRASIL S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
80 - Processo nº: 10830.004109/2009-43 - Recorrente: VET-

BRANDS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
81 - Processo nº: 15504.001274/2007-05 - Recorrente: RI-

CARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA - e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO.

82 - Processo nº: 10166.721990/2012-26 - Recorrente: LINK
DATA INFORMATICA E SERVICOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.

83 - Processo nº: 10166.721991/2012-71 - Recorrente: LINK
DATA INFORMATICA E SERVICOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

84 - Processo nº: 10855.721386/2013-12 - Recorrente: ITU
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

85 - Processo nº: 14485.000276/2007-81 - Recorrente: BRA-
SIL TELECOM COM MULTIMIDIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

86 - Processo nº: 14485.000593/2007-06 - Recorrente: BRA-
SIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
87 - Processo nº: 12268.000481/2008-67 - Recorrente: ALPA

AGENC MARIT ASSIST LOCOM PORTOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

88 - Processo nº: 17460.000405/2007-16 - Recorrente: AS-
SOC ATLETICA FERROVIARIA DE BOTUCATU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

89 - Processo nº: 18050.008468/2008-88 - Recorrente: PSH
PRODUTOS SERVICOS HOSPITALARES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

90 - Processo nº: 19311.000350/2009-37 - Recorrente: AS-
SOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL ATIBAIENSE LTDA-
ACEA -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

91 - Processo nº: 19311.000352/2009-26 - Recorrente: AS-
SOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL ATIBAIENSE LTDA-
ACEA -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
92 - Processo nº: 10580.723750/2009-70 - Recorrente: SAR-

TRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
93 - Processo nº: 10508.000123/2010-73 - Recorrente: IR-

MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ILHEUS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 306 - BRA-
SILIA-DF

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
1 - Processo nº: 11557.006619/2011-19 - Recorrente: KNM

SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 11557.007141/2011-44 - Recorrente: KNM
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 17883.000198/2010-16 - Recorrente: FUN-
DACAO MIGUEL PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 17883.000199/2010-61 - Recorrente: FUN-
DACAO MIGUEL PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 13738.001497/2007-95 - Recorrente: FRI-
BURGAUTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
6 - Processo nº: 15586.001467/2008-76 - Recorrente: CEN-

TRO EDUCACIONAL CASA DO ESTUDANTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 15586.001468/2008-11 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL CASA DO ESTUDANTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 15586.001469/2008-65 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL CASA DO ESTUDANTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 15586.001470/2008-90 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL CASA DO ESTUDANTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 15586.001472/2008-89 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL CASA DO ESTUDANTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
11 - Processo nº: 36392.001624/2007-18 - Recorrente:

RASH ADMINISTRACAO DE HOTEIS E TURISMO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 14485.003377/2007-12 - Recorrente: BO-
NUS IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 14485.003378/2007-59 - Recorrente: BO-
NUS IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
14 - Processo nº: 15540.000805/2008-89 - Recorrente: AU-

TO ONIBUS FAGUNDES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 15540.000090/2009-45 - Recorrente: AU-
TO ONIBUS FAGUNDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 15540.000806/2008-23 - Recorrente: AU-
TO ONIBUS FAGUNDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 15540.000807/2008-78 - Recorrente: AU-
TO ONIBUS FAGUNDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 15540.000808/2008-12 - Recorrente: AU-
TO ONIBUS FAGUNDES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
19 - Processo nº: 10384.003014/2010-51 - Recorrente: SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10384.003016/2010-41 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10384.003017/2010-95 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10384.003018/2010-30 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10384.003020/2010-17 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10384.003021/2010-53 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10384.003023/2010-42 - Recorrente: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAM-
PINAS DO PIAUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
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DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
26 - Processo nº: 35464.002326/2004-31 - Recorrente: COG-

NIS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 35464.002327/2004-85 - Recorrente: COG-
NIS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 35301.004764/2006-68 - Recorrente: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 11330.000179/2007-64 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL- Recorrida: IBM BRASIL-INDUSTRIA MA-
QUINAS E SERVICOS LIMITADA - RECURSO DE OFÍCIO

30 - Processo nº: 13706.001117/2008-71 - Recorrentes: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
31 - Processo nº: 10510.003484/2007-27 - Embargante: PEI-

XOTO GONCALVES S/A IND E COM e Embargada: FAZENDA
NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

32 - Processo nº: 19515.001050/2009-89 - Recorrente: BTG
PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 19515.001051/2009-23 - Recorrente: BTG
PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 35569.000074/2007-80 - Recorrente: PLA-
NO & FORMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
35 - Processo nº: 15504.010822/2009-41 - Recorrente: OS-

CAR FERREIRA DA SILVA NETO E OUTROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 15504.010826/2009-20 - Recorrente: OS-
CAR FERREIRA DA SILVA NETO E OUTROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10580.000366/2008-14 - Recorrente:
MONTA TABOR ITALO BRAS DE PROM SANITARIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
38 - Processo nº: 16327.721611/2013-75 - Recorrente: BAN-

CO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 16327.721610/2013-21 - Recorrentes:
BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e
FAZENDA NACIONAL -RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

40 - Processo nº: 15540.000412/2007-94 - Recorrente: PE-
TROCOL PETROLEO COMERCIAL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 18192.000273/2007-94 - Recorrente: CO-
LEGIO COMERCIAL PIO XII E OUTROS - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
42 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: SU-

ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10830.016297/2009-52 - Recorrente: CO-
OPERSAUDE COOP TRAB AREA DA SAUDE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10680.722995/2010-95 - Recorrente: MA-
NUFATURA ALEFRA ARTEFATOS E CALCADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
46 - Processo nº: 15586.001912/2010-12 - Recorrente: V &

M INDUSTRIAL EXPORTADORA SA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 15586.001914/2010-10 - Recorrente: V &
M INDUSTRIAL EXPORTADORA SA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 15586.001915/2010-56 - Recorrente: V &
M INDUSTRIAL EXPORTADORA SA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 15586.001913/2010-67 - Recorrente: V &
M INDUSTRIAL EXPORTADORA SA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 15504.723679/2011-76 - Recorrente: IBS
BUSINESS SCHOOL DE MINAS GERAIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10510.004753/2008-53 - Recorrente:
ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
52 - Processo nº: 11543.003470/2007-99 - Recorrentes: UNI-

MED VITORIA COOP DE TRAB MEDICO e FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

53 - Processo nº: 18050.004723/2008-13 - Recorrente: FE-
DERACAO BAHIANA DE FUTEBOL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
54 - Processo nº: 13888.000657/2009-27 - Recorrente: VIC

LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 13888.000920/2010-11 - Recorrente: VIC
LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/ICMS 60/14, de 15 de dezembro de 2014,
publicado no DOU de 16 de dezembro de 2014, Seção 1, páginas 19
a 36:

onde se lê:
"... SÃO PAULO...

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0001-60 I.E: 112.347.127.116
AV. JURANDIR, 856 - 2º ANDAR - IBIRAPUERA- AEROP. CON-
GONHAS
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
TAPETES SÃO CARLOS LTDA
CNPJ: 05.414.377/0001-00 ...

...";
leia-se:
"... SÃO PAULO...

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0001-60 I.E: 112.347.127.116
AV. JURANDIR , 856 - 2º ANDAR - IBIRAPUERA- AEROP.
CONGONHAS
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0009-17 I.E: 112.347.127.116
R. GAL. PANTALEÃO TELES , 210 - 1ºANDAR - CENTRO
CEP: 04355-040 São Paulo (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0022-94 I.E: 112.347.127.116
AV. JAMIL JOÃO ZARIF , S/N - TERM DE PASSAG - AE-
ROPORTO CUMBICA
CEP: 07143-000 Guarulhos (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0048-23 I.E: 112.347.127.116
RUA TAMOIOS , 751 - JARDIM AEROPORTO
CEP: 04630-001 São Paulo (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0054-71 I.E: 112.347.127.116
RODOVIA SANTOS DUMONT , S/N - VIRACOPOS
CEP: 13024-020 Campinas (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0061-09 I.E: 112.347.127.116
ROD. SP 318 , KM 249,5 - FAZENDA SÃO FRANCISCO
CEP:13578-000 São Carlos (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0209-42 I.E: 112.347.127.116
AVENIDA MONTEIRO LOBATO, 4550 - CENTRO DE DISTRI-
BUIÇÃO 2 E 3 (ASA 6) - CIDADE JARDIM CUMBICA
CEP: 07180-000 Guarulhos (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0039-32 I.E: 112.347.127.116
RUA RIO BRANCO , 427 3° ANDAR SALA 7003 - CENTRO
CEP: 09710-090 São Bernardo do Campo (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0046-61 I.E: 112.347.127.116
AV. THOMAS ALBERT WHATHELLY , S/Nº AEROPORTO ES-
TADUAL DR. LEITE LOPES - AEROPORTO
CEP: 14075-390 Ribeirão Preto (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0053-90 I.E: 112.347.127.116
AV. DOS ESTUDANTES , S/Nº - JARDIM AEROPORTO
CEP: 15035-010
São José do Rio Preto (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0096-20 I.E: 112.347.127.116
AV. DR. CARLOS DE MORAIS BARROS , 578 - VILA CAM-
PESINA
CEP: 06023-000 Osasco (SP)
TAPETES SÃO CARLOS LTDA
CNPJ: 05.414.377/0001-00 ...

...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Dá publicidade ao relatório de acompanha-
mento do 3º trimestre de 2014 da expe-
riência-piloto em Teletrabalho para as ati-
vidades de desenvolvimento de sistemas
corporativos na área de Tecnologia da In-
formação.

O COORDENADOR GERAL SUBSTITUTO DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do
3º trimestre de 2014 da experiência-piloto em Teletrabalho para as
atividades de desenvolvimento de sistemas corporativos na área de
Tecnologia da Informação, aprovada pelas Portarias RFB nº 1.802, de
13 de dezembro de 2013 e nº 1.339, de 11 de junho de 2014, na
forma do Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, conforme exigência do § 6º, do
art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

MÁRCIO CRUVINEL

ANEXO ÚNICO

EXPERIÊNCIA-PILOTO DE TELETRABALHO EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Apuração de Resultados - Período: 01/08/2014 a 30/09/2014
Atividade I: Levantamento de Requisitos

Servidor Siape ICP Apurado
Cesar Ferreira de Matos 0148344 1,000

Elmo Liguori Cruz 1795185 0,968
Tiago Kratka de Sousa 1793950 1,000

Atividade II: Desenvolvimento e Testes
Servidor Siape ICP Apurado

Bartolomeu Pimentel da Silva
Junior

1368499 1,000

Fábio Ottobeli Machado 1536467 1,000
Rafael Lamare Silveira 1540698 1,000

Atividade III: Contagem e Validação de Pontos de Função
Servidor Siape IAPF Apurado

Erick Rafael Bosso 1779686 1,199
Felipe Eckhard 1537784 1,006

Gabriel Amaral Moreira de Assis 1793924 1,063
José Glaucy de Aguiar Rocha 1439218 1,205

Leandro Prade Nadaletti 2217231 1,164

ICP - Indicador de Cumprimento de Prazo, dado pela fórmula ICP =
(Dias úteis utilizados)/(Dias úteis previstos) e aplicável às atividades
de Levantamento de Requisitos e Desenvolvimento e Testes. Con-
sidera-se cumprida a meta de produtividade e desempenho se o valor
apurado for igual ou inferior a 1.
IAPF - Indicador de Análise de Pontos de Função, dado pela fórmula
IAPF = (Quantidade de Pontos de Função contados e valida-
dos)/(Quantidade esperada), aplicável à atividade de Contagem e Va-
lidação de Pontos de Função. Considera-se cumprida a meta de pro-
dutividade e desempenho se o valor apurado for igual ou superior a
1.

O Relatório de Acompanhamento em que consta o deta-
lhamento dos resultados apurados, nos termos da Portaria RFB nº
947, de 20 de abril de 2012, está disponível no processo digital nº
10030.000252/1014-95.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10.025,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara a nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

A Delegada da Receita Federal do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302, do Regimento Interno da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 17
de maio de 2012, considerando o disposto no art. 33, I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista
o que consta no processo nº 14094.720105/2014-03,

Declara nula a inscrição no CNPJ sob o nº 84.706.803/0003-
18 em nome de J. G. INDÚSTRIA E TRANSPORTES DE MA-
DEIRAS LTDA.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GOIÂNIA-GO, tendo em vista o disposto no inciso VI
do art. 314 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, e no art. 810 do
Decreto nº 6.759 de 05/02/2009, com nova redação dada pelo Decreto
nº 7.213 de 15/06/2010, e o constante do processo nº
10120.729562/2014-30, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. MATEUS DE OLIVEIRA FARIA, CPF nº
036.234.681-00.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GOIÂNIA-GO, tendo em vista o disposto no inciso VI
do art. 314 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, e no art. 810 do
Decreto nº 6.759 de 05/02/2009, com nova redação dada pelo Decreto
nº 7.213 de 15/06/2010, e o constante do processo nº
10120.729563/2014-84, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros a Srª. TATYANE PATRÍCIA EVANGELISTA REIS, CPF
nº 901.798.381-72.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso das atribuições previstas no inciso
VIII do art. 7º da Portaria nº 222, de 21 de setembro de 2012,
publicado no DOU de 24 de setembro de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica IMOBILIARY ALENCASTRO
VEIGA LTDA-EPP, CNPJ nº 26.945.576/0001-15, tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado ou em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do §
3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da SRF na Internet, no endereço <www.receita.fa-
zenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo
(ADE), apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Goiânia-GO, no seguinte endereço:
Nona Avenida, QD. A-34, LT. 01/11 - Setor Leste Universitário, CEP
74.603-010, Goiânia-GO.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCELO MACEDO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA, no uso da competência delegada pelo Art. 1º,
inciso I, da Portaria DRF/FOR/CE nº 142, de 16 de julho de 2012 (DOU de 17/07/2012) e com base na Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212,
de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem como Instrução Normativa RFB nº 866, de 06
de agosto de 2008, c/c o art. 302, inciso IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17.5.2012, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ANEXO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
15.209.980/0001-04 YPIOCA 5 CHAVES De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
15.209.980/0001-04 SMIRNOFF RED 600ML De 376ml até 670ml 2208.60.00 K

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara a nulidade do Ato Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica que
menciona, por ter sido constatado vício no mesmo.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, pelo art. 1º, inciso I, da Portaria DRF/FOR/CE nº 142, de 16 de julho de 2012 (DOU de 17/07/2012) c/c o art. 302, inciso IX do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17.5.2012, e com base no inciso I, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014 (DOU de 3.6.2014), e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 10880.721987/2014-07, declara:

Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ de nº 02.914.460/0241-73, da empresa
SEARA ALIMENTOS LTDA, com endereço registrado na Av. Washington Soares, 55, sala 312, Edson Queiros, Fortaleza-CE, CEP: 60.811-
341, por ter sido constatado vício no ato cadastral da supracitada empresa, com efeitos a partir de 02/08/2013, conforme o disposto no artigo
33, § 2º, da Instrução Normativa acima citada.

Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica, a partir de
02/08/2013.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39,
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 31 de Maio de 2014, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10611.721381/2014-33, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária THIAGO MOURA DE C. OLIVEI-
RA INFORMÁTICA - ME, CNPJ 17.810.582/0001-74, por não sido
localizada no endereço indicado no CNPJ.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39,
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 31 de Maio de 2014, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10611.721393/2014-68, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária PLUG-UP COMÉRCIO LTDA -
EPP, CNPJ 03.628.437/0001-62, por não sido localizada no endereço
indicado no CNPJ.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelada a inscrição no CPF que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE/PE,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do Artigo 302 e
inciso VI do Artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de Maio de 2012, tendo em vista o disposto no inciso IV do Artigo
30 e no Artigo 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
Junho de 2010 e considerando o que consta do processo adminis-
trativo Nº 14770-720.006/2015-85, resolve:

Art. Único. Tornar cancelada a inscrição no CPF de número
abaixo indicado, por determinação judicial.

CPF CANCELADO CONTRIBUINTE
561.929.594-04 DJALMA FERREIRA DA SILVA

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

RETIFICAÇÕES

No Ato Declaratório Executivo nº 14, de 23 de janeiro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2015,
Seção I, página 17, onde se lê: "...processo nº 10480.720262/2014-
87...,", leia-se: "...processo nº 10480.720262/2015-87...,"

No Ato Declaratório Executivo nº 15, de 23 de janeiro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2015,
Seção I, página 17, onde se lê: "...processo nº 10480.720261/2014-
32...,", leia-se: "...processo nº 10480.720261/2015-32...,"
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Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39,
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 31 de Maio de 2014, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10611.721376/2014-21, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária ACC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ 04.426.398/0001-83, por não
sido localizada no endereço indicado no CNPJ.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39,
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 31 de Maio de 2014, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10611.721377/2014-75, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária STAR DISTRIBUIDORA - EIRELI -
ME, CNPJ 07.462.790/0001-76, por não sido localizada no endereço

indicado no CNPJ.
Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA FUSCO

Nome Empresarial: C C S VALENTE COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS

CNPJ: 09.031.962/0001-82
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1º de

janeiro de 2010,
Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30

(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art. 39 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 -Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

ALFREDO LUIZ VALLE DO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição CNPJ
18.427.726/0001-70 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 303 e pelo inciso III do artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o que
consta no processo 13304.720131/2014-48; resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 33
da Instrução Normativa nº 1.470/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 03/06/2014, a ANULAÇÃO da inscrição nº CNPJ
18.427.726/0001-70 no cadastro CNPJ, em nome da Pessoa RA-
NIELA RODRIGUES ARAUJO 02604619385, em razão de ter sido
constatado VÍCIO na inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas.

Art 2º. O presente ADE produzirá efeitos a partir do termo
inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

CÉLIA VENDRAMIN MARTINELLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebida para efeito do IPI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, MG, no uso de atribuição que lhe confere o artigo
302 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, considerando o disposto nos artigos 209 e 210
do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo, para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), de que trata o artigo 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, são classificados conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento divulgadas neste Ato Declaratório Executivo aplicam-se somente aos produtos fabricados no
País.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)

16.729.469/0001-04 COQUETEL DE VINHO COM SUCO DE MAÇA 375 ML -
CANTINA DE
ANDRADAS

De 181ml até 375ml 2206.00.90 B

16.729.469/0001-04 COQUETEL DE VINHO COM SUCO DE MAÇÃ 870 ML -
CANTINA DE
ANDRADAS

De 671ml até 1000ml 2206.00.90 D

16.729.469/0001-04 COQUETEL DE VINHO COM SUCO DE MAÇA 1500 ML -
CANTINA DE
ANDRADAS

Acima de 1000ml 2206.00.90 D

16.729.469/0001-04 COQUETEL DE VINHO COM SUCO DE MAÇA 4000 ML -
CANTINA DE
ANDRADAS

Acima de 1000ml 2206.00.90 D

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. De 17 de maio de 2012 e das competências expressas no art.
29, § 5o, e no artigo 33, ambos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, regulamentada pelo artigo 75 da Resolução do
Comitê Gestor do Simples Nacional -CGSN n° 94, de 29 de no-
vembro de 2011, publicada no D.O.U. De 01/12/2011, declara:

Art. 1o - Fica excluída da sistemática do Simples Nacional a
empresa MISCELLANY PRETTY HOUSE SOLUÇÕES EMPRE-
SARIAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 02.558.535/0001-
08, tendo em vista a atividade econômica de cessão ou locação de
mão de obra, atividade vedada ao ingresso no Simples Nacional, na
forma do artigo 17, inciso XII da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006, com as alterações posteriores, conforme documentação
acostada aos autos do processo administrativo n° 10730.721891/2014-
54.

Art. 2° - A exclusão do Simples surtirá os efeitos a partir de
01 de janeiro de 2010, em virtude do disposto no artigo 76, inciso III,
alínea 'a' da resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011.

Art. 3o - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da ciência deste Ato, apresentar impugnação,
por escrito, nos termo do Decreto n° 70.235, de 7 de março de 1971,

e alterações posteriores, relativamente à exclusão do Simples Na-
cional, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
Rio de Janeiro/RJ, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, republicada em 31.01.2012, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso II do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e no art. 75 da Resolução CGSN nº
94, de 29 de novembro de 2011, e considerando o que consta do
Processo Administrativo Fiscal nº 10872.000003/2014-41 declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica a
seguir identificada, em virtude da falta de escrituração do livro Caixa
e do não fornecimento de informações sobre movimentação financeira
e/ou bancária do negócio ou atividade que foi intimada a apresentar,
conforme disposto no inciso VIII do art. 29 da Lei Complementar nº
123, de 2006.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 28 DE
JANEIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, e pela Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, publicada
no DOU de 7 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts.
209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo - ADE, para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (um mil mililitros),
estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de
1.000 ml (um mil mililitros), arredondando-se para 1.000 ml (um mil
mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do
art. 210 do RIPI.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de
consumo corrente, comercializadas em vasilhame retornável, o en-
quadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à
constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o
inciso I do § 2º do art. 210 do RIPI.

Art. 4º As alterações das descrições dos produtos fabricados,
assim como os casos de produtos a serem lançados no mercado,
deverão ser comunicadas à Delegacia da Receita Federal do Brasil da
jurisdição do estabelecimento, conforme disposto no art. 9º da Ins-
trução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1 de fevereiro
de 2015.

IVAN SILVEIRA MALHEIROS
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ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

46.842.894/0001-68 PORTO SANTO - COCO De 671ml até 1000ml 2208.90.00 N
46.842.894/0001-68 PORTO SANTO - MOJITOS De 671ml até 1000ml 2208.90.00 N
46.842.894/0001-68 PORTO SANTO - FRUTAS

VERMELHAS
De 671ml até 1000ml 2208.90.00 N

46.842.894/0001-68 PORTO SANTO - MAÇÃ VERDE De 671ml até 1000ml 2208.90.00 N

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM COTIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara baixada a inscrição de empresa no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ.

O CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM COTIA, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do artigo 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26 de outubro
de 2011, considerando o que consta do processo administrativo 16095.720160/2014-19, com fundamento
no inciso II do art 27 da IN nº 1470 de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º. Baixada de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da
empresa VGP SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S/A, CNPJ 61.592.895/0001-95, pelo fato da Pessoa
Jurídica Inexistir de Fato.

Art. 2º O presente Ato Declaratório produzirá efeito a partir de 10/04/2014, data do termo de
constatação, alterando a situação cadastral da empresa, que, no momento, apresenta-se como ATIVA,
para BAIXADA.

RENATO MENDES A. F. DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720062/2015-50, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto : EOL Folha de Serra
Pessoa Jurídica Titular: Centrais Eólicas Bela Vista XVI S.A.
CNPJ nº: 18.910.740/0001-20
Nº da Portaria de aprovação : MME nº 228, de 28 de agosto de 2014
Setor de infraestrutura favorecido : Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra: De 01/01/2015 a 01/09/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720063/2015-02, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto : EOL Tabua
Pessoa Jurídica Titular : Centrais Eólicas Tabua S.A.
CNPJ nº : 18.870.007/0001-20
Nº da Portaria de aprovação : MME nº 229, de 28 de agosto de 2014
Setor de infraestrutura favorecido : Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra : De 01/01/2015 a 01/09/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720064/2015-49, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto : EOL Taboquinha
Pessoa Jurídica Titular : Centrais Eólicas Taboquinha S.A.
CNPJ nº : 1 8 . 8 7 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 4 7
Nº da Portaria de aprovação : MME nº 231, de 28 de agosto de 2014
Setor de infraestrutura favorecido : Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra : De 01/01/2015 a 01/09/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720065/2015-93, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto EOL Angico
Pessoa Jurídica Titular Centrais Eólicas Angico S.A.
CNPJ nº 18.870.073/0001-08
Nº da Portaria de aprovação MME nº 232, de 28 de agosto de 2014
Setor de infraestrutura favorecido Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra De 01/01/2015 a 01/09/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720070/2015-04, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto EOL Abil
Pessoa Jurídica Titular Centrais Eólicas Abil S.A.
CNPJ nº 1 8 . 9 11 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 6 0
Nº da Portaria de aprovação MME nº 237, de 1º de setembro de 2014
Setor de infraestrutura favorecido Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra De 01/08/2014 a 01/08/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720071/2015-41, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto EOL Jacarandá do Cerrado
Pessoa Jurídica Titular Centrais Eólicas Jacarandá do Cerrado S.A.
CNPJ nº 18.870.265/0001-06
Nº da Portaria de aprovação MME nº 235, de 1º de setembro de 2014
Setor de infraestrutura favorecido Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra De 01/08/2014 a 01/08/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720072/2015-95, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto EOL Vaqueta
Pessoa Jurídica Titular Centrais Eólicas Vaqueta S.A.
CNPJ nº 18.684.356/0001-57
Nº da Portaria de aprovação MME nº 239, de 1º de setembro de 2014
Setor de infraestrutura favorecido Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra De 01/01/2015 a 01/09/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede à empresa que especifica a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas
Instruções Normativas RFB nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho exarado no
processo administrativo nº 10860.720073/2015-30, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
05.379.815/0001-47, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), de acordo com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de 2007,
e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto EOL Acácia
Pessoa Jurídica Titular Centrais Eólicas Acácia S.A.
CNPJ nº 18.919.425/0001-64
Nº da Portaria de aprovação MME nº 236, de 1º de setembro de 2014
Setor de infraestrutura favorecido Energia elétrica
Prazo estimado para execução da obra De 01/08/2014 a 01/08/2015

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,

DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Inscreve o contribuinte no registro especial de bebidas alcoólicas.

O CHEFE-SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTRO-

LE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 4º

da Portaria DEFIS/SPO nº 140 de 26 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 30

de setembro de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.432 de 26 de dezembro

de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas sob o número 08190/192, na

atividade de importador, o estabelecimento da empresa RAMA - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o número 20.535.626/0001-00, localizado na Av.

Açocê nº 680, Indianópolis - São Paulo/SP, de acordo com o processo 11128.720015/2015-62.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX SANDER RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII

e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela

Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando

o disposto no art. 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no

DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado

no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do contribuinte FLAMARIMPEX

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº 09.543.616/0001-83, portador do Registro Es-

pecial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/052, situado à Rua Francisco Severo Pizetti, nº

101, Sala 2, Bairro Vila Francesa, CEP 88.817-380, Criciúma/SC, formulado nos autos do processo

11516.0000832/2011-01, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 18.480 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta) selos de

controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, Código 9822-13, Tipo vinho, cor amarelo,

para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

MARCA
COMER-

CIAL

QUANTIDA-
DE

CAIXAS

QUANTIDA-
DE

UNIDADES

CARACTERÍSTICA
DO PRODUTO

ANTIGUAS
E S TA N C I A S

690 4.140 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Cabernet Sauvignon, safra 2014, com
graduação alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

ANTIGUAS
E S TA N C I A S

350 2.100 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Merlot, safra 2014, com graduação
alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

ANTIGUAS
E S TA N C I A S

150 900 Vinho branco meio seco, uruguaio, composto de uva Chardonnay, safra 2014, com
graduação alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

ANTIGUAS
E S TA N C I A S

200 1.200 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Tannat, safra 2014, com graduação
alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

ANTIGUAS
E S TA N C I A S

150 900 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Reserva Tannat, safra 2012, com
graduação alcoólica 13º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

HORNERO 690 4.140 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Cabernet Sauvignon, safra 2014, com
graduação alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

HORNERO 350 2.100 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Merlot, safra 2014, com graduação
alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

HORNERO 150 900 Vinho branco meio seco, uruguaio, composto de uva Chardonnay, safra 2014, com
graduação alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

HORNERO 200 1.200 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Tannat, safra 2014, com graduação
alcoólica 12º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

HORNERO 150 900 Vinho tinto meio seco, uruguaio, composto de uva Reserva Tannat, safra 2012, com
graduação alcoólica 13º GL, em caixas com 06 garrafas de 750 ml cada.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara a nulidade de ato cadastral de pes-
soa jurídica perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) por se tratar de En-
tidade que não constitui unidade gestora de
orçamento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 80, §1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
33, inciso III c/c o art. 4º, inciso I e §1º da Instrução Normativa RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e considerando o Processo Ad-
ministrativo nº 10920.720156/2015-77, declara:

Art. 1º A nulidade da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do Colégio Comercial Estadual de São Ma-
teus do Sul, inscrito sob CNPJ nº 77.581.155/0001-93, por se tratar de
estabelecimento que não possui personalidade jurídica própria e não
constitui unidade gestora de orçamento, conforme disposto no inciso
III do art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de
2014, retroativa à data de sua abertura.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara a nulidade de ato cadastral de pes-
soa jurídica perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) por vicio no ato
cadastral.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
33, inciso II e os parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014 e considerando o Processo Admi-
nistrativo nº 10920.724692/2014-61, declara:

Art. 1º A nulidade da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa Individual Fernanda dos Santos
Braz, inscrita sob CNPJ nº 14.632.796/0001-00, por ter sido cons-
tatado vicio no Ato Cadastral, conforme disposto no inciso II do art.
33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014,
retroativa à data de sua abertura.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelada a co-habilitação ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI, a pe-
dido do contribuinte.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PONTA GROSSA - PR, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso VII do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 17 de maio de 2012, e em consonância com o artigo 12,
inciso I, §§ 1º e 2º, IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
resolve:

Art. 1º - A pedido da empresa Construtora Guaraenge Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n° 01.759.129/0001-40, está cancelada a co-
habilitação no projeto de construção de Pequena Central Hidrelétrica,
denominada PCH Pardos, aprovado pelo Ministério de Minas e Ener-
gia através da portaria nº 352, de 21 de setembro de 2009, de ti-
tularidade da pessoa jurídica Hidroelétrica Pardos Ltda., CNPJ
0 6 . 3 7 4 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 11 .

Art. 2º - Cessam os benefícios concedidos através do Ato
Declaratório DRF/PTG nº11, de 01/04/2010, a partir de 8 de janeiro
de 2015.

Art.3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DEMETRIUS DE MOURA SOARES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o despacho
exarado no processo nº 11020.003439/2010-52, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº
10106/428, de produtor, pertencente ao estabelecimento da empresa
Vinícola Vista Bela Ltda, atual MR7 Empreendimentos Imobiliários
Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 05.774.165/0001-34, situado no
Travessão Thompson Flores, s/n, Nona Légua, linha 40, no município
de Caxias do Sul - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/CXL nº 75, de 25 de março de 2013, que concedeu o Registro
Especial de Bebidas, publicado no Diário Oficial da União em 27 de
março de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

A AUDITORA-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificada, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24 de
outubro de 2013, publicada no DOU de 28 de outubro de 2013, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº
303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica Conexão Sul Imóveis Ltda, CNPJ nº
94.840.964/0001-91, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos sem recolhimento das parcelas do Paex.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Novo Hamburgo, na rua Tamandaré, 221 (bairro Boa Vista), Novo
H a m b u rg o .

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da atribuição que lhe
confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
11080.733621/2014-51 e no projeto aprovado pela Portaria do Mi-
nistério de Minas e Energia nº 355, de 04 de dezembro de 2014,
publicado no DOU nº 237, de 08/12/14, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a
HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com o dis-
posto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB
nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial VENTOS DE GRANJA VARGAS II ENER-
GIA S.A.

CNPJ 19.048.261/0001-00
Número da Matrícula CEI 51.227.90164/71
Nome do projeto EOL Granja Vargas 2
Número da portaria de aprova-
ção do projeto

Portaria MME nº 355, de 04/12/2014

Setor de infraestrutura favoreci-
do

E n e rg i a

Prazo estimado para execução
do projeto

01/08/2014 a 01/09/2015

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo
em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos re-
quisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da atribuição que lhe
confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
11080.733618/2014-37 e no projeto aprovado pela Portaria do Mi-
nistério de Minas e Energia nº 359, de 09 de dezembro de 2014,
publicado no DOU nº 239, de 10/12/14, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a
HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com o dis-
posto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB
nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial VENTOS DE GRANJA VARGAS II
ENERGIA S.A.

CNPJ 19.048.261/0001-00
Número da Matrícula CEI 51.227.90182/70
Nome do projeto EOL Granja Vargas 3
Número da portaria de aprovação
do projeto

Portaria MME nº 359, de 09/12/2014

Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Prazo estimado para execução do
projeto

01/08/2014 a 01/09/2015

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo
em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos re-
quisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM PORTO ALEGRE/RS, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 124 e
126, § 1º, inciso II, do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009,
e ainda atendendo ao que consta do Processo Administrativo nº
10521.721140/2014-01, declara que se acha liberado para fins de
transferência de propriedade, após a publicação do presente Ato no
Diário Oficial da União, o veículo LADA, modelo NIVA C-261726,
ano de fabricação 2011, placas JGO-5713, chassi
XTA212140A1970159, pertencente a AUGUSTO VACCARO, CPF
858.821.430-04, desembaraçado através da Declaração de Importação
nº 11/1746311-9.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado da cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

GASTÃO FIGUEIRA TONDING
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 47, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 8 de
abril de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, na Resolução
CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, e na Portaria
MF nº538/09, de 12 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento por liquidação antecipada de 08 (oito) Certificados do Tesouro
Nacional - CTN, observando-se as seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade
CTN 1 / 11 / 1 9 9 8 1 / 11 / 2 0 1 8 08

TO TA L 08

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 51, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de
2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS NA DATA DE
ANIVERSÁRIO EM R$

B N C C 9 2 0 11 6 16/01/2015 5 5 , 5 4 5 11 4
CVSA970101 01/01/2015 1.715,420000
CVSB970101 01/01/2015 1.361,960000
CVSC970101 01/01/2015 1.715,420000
CVSD970101 01/01/2015 1.361,960000
E S TA 9 8 0 6 2 5 25/12/2014 57,570000
ESTF980615 15/01/2015 338,490000
ESTI980815 15/01/2015 866,250000
J U S T 9 2 0 11 6 16/01/2015 55,543739
NUCL910801 31/01/2015 121,562414
SUMA920199 16/01/2015 5 5 , 5 4 5 11 4

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em janeiro de 2015, são os seguintes:

TÍTU-
LO

DATA DE REFERÊNCIA EMIS-
SÃO

BASE V E N C I M E N TO VNA

CDP 01/01/2015 21/09/2000 21/09/2030 890,44
CDP 01/01/2015 17/02/2000 17/02/2030 905,10
CDP 01/01/2015 1 8 / 11 / 1 9 9 9 1 8 / 11 / 2 0 2 9 910,55
CDP 01/01/2015 23/09/1999 23/09/2029 947,48
CDP 01/01/2015 18/06/1999 18/06/2029 965,36
CDP 01/01/2015 22/04/1999 22/04/2029 964,21
CDP 01/01/2015 29/12/1998 29/12/2028 997,51
CDP 01/01/2015 17/12/1998 17/12/2028 1.004,44
CDP 01/01/2015 15/10/1998 15/10/2028 1.003,14
CDP 01/01/2015 20/08/1998 20/08/2028 1.028,15
CDP 01/01/2015 19/03/1998 19/03/2028 1.092,13
CDP 01/01/2015 22/03/2001 22/03/2031 885,44
CDP 01/01/2015 17/05/2001 17/05/2031 887,06
CDP 01/01/2015 28/03/2002 28/03/2032 894,72
CDP 01/01/2015 16/08/2001 16/08/2031 883,43

CFT-A1 01/01/2015 15/01/2000 diversos 3 . 11 4 , 6 7
CFT-A1 01/01/2015 15/09/1998 15/09/2028 3.764,75
CFT-A5 01/01/2015 15/04/2000 15/01/2016 4 11 , 5 2
CFT-B 01/01/2015 01/01/2015 01/07/2000 01/01/2030 1.270,96
CFT-B 01/01/2015 01/01/2006 01/01/2036 1,094209
CFT-B 01/01/2015 01/01/2005 01/01/2035 1,125213
CFT-B 01/01/2015 01/01/2004 01/01/2034 1,145674
CFT-B 01/01/2015 01/01/2003 01/01/2033 1,198933
CFT-B 01/01/2015 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,232533
CFT-B 01/01/2015 01/01/2001 01/01/2031 1,260700
CFT-B 01/01/2015 01/01/2000 01/01/2030 1,287128
CFT-B 01/01/2015 01/12/1999 01/12/2029 1,290987
CFT-B 01/01/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,293566
CFT-B 01/01/2015 01/10/1999 01/10/2029 1,296496
CFT-B 01/01/2015 01/08/1999 01/08/2029 1,303845
CFT-B 01/01/2015 01/06/1999 01/06/2029 1 , 3 11 7 3 3
CFT-B 01/01/2015 01/01/1999 01/01/2029 1,360875
CFT-B 01/01/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,379404
CFT-B 01/01/2015 01/01/1998 01/01/2028 1,466940
CFT-B 01/01/2015 01/12/1997 01/12/2027 1,486134
CFT-B 01/01/2015 01/01/1997 01/01/2027 1,610479

CFT-D1 01/01/2015 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.475,67
CFT-D5 01/01/2015 15/04/2000 15/01/2016 199,54
CFT-E 01/01/2015 diversos 01/07/2000 diversos 3,037976
CFT-E 01/01/2015 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 2.456,25
CFT-E 01/01/2015 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 2.481,24
CFT-E 01/01/2015 01/06/2001 01/06/2031 2,759005
CFT-E 01/01/2015 01/04/2001 01/04/2031 2,810655
CFT-E 01/01/2015 01/12/2000 01/12/2030 2,868529
CFT-E5 01/01/2015 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.518,04

CTN 01/01/2015 01/08/2004 01/08/2024 591,50
CTN 01/01/2015 01/07/2004 01/07/2024 604,92
CTN 01/01/2015 01/06/2004 01/06/2024 619,06
CTN 01/01/2015 01/04/2004 01/04/2024 646,86
CTN 01/01/2015 01/03/2004 01/03/2024 660,40
CTN 01/01/2015 01/02/2004 01/02/2024 671,27
CTN 01/01/2015 01/09/2003 01/09/2023 729,03

CTN 01/01/2015 01/08/2003 01/08/2023 738,74
CTN 01/01/2015 01/07/2003 01/07/2023 742,65
CTN 01/01/2015 01/06/2003 01/06/2023 742,18
CTN 01/01/2015 01/05/2003 01/05/2023 747,26
CTN 01/01/2015 01/04/2003 01/04/2023 761,31
CTN 01/01/2015 01/03/2003 01/03/2023 780,31
CTN 01/01/2015 01/02/2003 01/02/2023 805,72
CTN 01/01/2015 01/01/2003 01/01/2023 832,31
CTN 01/01/2015 01/12/2002 01/12/2022 871,70
CTN 01/01/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 925,64
CTN 01/01/2015 01/10/2002 01/10/2022 970,61
CTN 01/01/2015 01/09/2002 01/09/2022 1.003,33
CTN 01/01/2015 01/08/2002 01/08/2022 1.036,35
CTN 01/01/2015 01/07/2002 01/07/2022 1.066,60
CTN 01/01/2015 01/06/2002 01/06/2022 1.093,33
CTN 01/01/2015 01/05/2002 01/05/2022 1 . 11 2 , 8 1
CTN 01/01/2015 01/04/2002 01/04/2022 1.129,65
CTN 01/01/2015 01/03/2002 01/03/2022 1.141,42
CTN 01/01/2015 01/02/2002 01/02/2022 1.152,94
CTN 01/01/2015 01/01/2002 01/01/2022 1.168,08
CTN 01/01/2015 01/12/2001 01/12/2021 1.181,80
CTN 01/01/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 1 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.206,12
CTN 01/01/2015 01/10/2001 01/10/2021 1.231,91
CTN 01/01/2015 01/09/2001 01/09/2021 1.247,41
CTN 01/01/2015 01/08/2001 01/08/2021 1.276,69
CTN 01/01/2015 01/07/2001 01/07/2021 1.307,92
CTN 01/01/2015 01/06/2001 01/06/2021 1.333,28
CTN 01/01/2015 01/05/2001 01/05/2021 1.357,55
CTN 01/01/2015 01/04/2001 01/04/2021 1.384,13
CTN 01/01/2015 01/03/2001 01/03/2021 1.405,17
CTN 01/01/2015 01/02/2001 01/02/2021 1.421,70
CTN 01/01/2015 01/01/2001 01/01/2021 1.444,14
CTN 01/01/2015 01/12/2000 01/12/2020 1.467,02
CTN 01/01/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 0 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.485,23
CTN 01/01/2015 01/10/2000 01/10/2020 1.505,09
CTN 01/01/2015 01/09/2000 01/09/2020 1.536,92
CTN 01/01/2015 01/08/2000 01/08/2020 1.588,52
CTN 01/01/2015 01/07/2000 01/07/2020 1.628,81
CTN 01/01/2015 01/06/2000 01/06/2020 1.658,31
CTN 01/01/2015 01/05/2000 01/05/2020 1.679,17
CTN 01/01/2015 01/04/2000 01/04/2020 1.699,02
CTN 01/01/2015 01/03/2000 01/03/2020 1.717,81
CTN 01/01/2015 01/02/2000 01/02/2020 1.740,20
CTN 01/01/2015 01/01/2000 01/01/2020 1.778,42
CTN 01/01/2015 01/12/1999 01/12/2019 1.827,74
CTN 01/01/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 1 . 8 8 9 , 11
CTN 01/01/2015 01/10/1999 01/10/2019 1.939,55
CTN 01/01/2015 01/09/1999 01/09/2019 1.986,27
CTN 01/01/2015 01/08/1999 01/08/2019 2.036,38
CTN 01/01/2015 01/07/1999 01/07/2019 2.087,53
CTN 01/01/2015 01/06/1999 01/06/2019 2 . 11 4 , 9 4
CTN 01/01/2015 01/05/1999 01/05/2019 2.128,84
CTN 01/01/2015 01/04/1999 01/04/2019 2.164,35
CTN 01/01/2015 01/03/1999 01/03/2019 2.246,82
CTN 01/01/2015 01/02/1999 01/02/2019 2.350,06
CTN 01/01/2015 01/01/1999 01/01/2019 2.392,21
CTN 01/01/2015 01/12/1998 01/12/2018 2.425,79
CTN 01/01/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 2.440,98
CTN 01/01/2015 01/10/1998 01/10/2018 2.466,09
CTN 01/01/2015 01/09/1998 01/09/2018 2.487,38
CTN 01/01/2015 01/08/1998 01/08/2018 2.507,08
CTN 01/01/2015 01/07/1998 01/07/2018 2.526,66
CTN 01/01/2015 01/06/1998 01/06/2018 2.560,40
CTN 01/01/2015 01/05/1998 01/05/2018 2.588,18
LFT 01/01/2015 diversos 01/07/2000 diversos 6.540,156195

LFT-A 01/01/2015 04/05/2000 04/05/2015 194,920979
LFT-B 01/01/2015 06/09/2000 01/07/2000 06/09/2015 6.540,156195
NTN-

A3
01/01/2015 10/12/1997 15/04/2024 2.388,239525

NTN-B 15/01/2015 diversos 15/07/2000 diversos 2.514,436833
NTN-C 01/01/2015 diversos 01/07/2000 diversos 3.037,976543
NTN-I 15/01/2015 diversos 01/07/2000 diversos 1,456777
NTN-I 01/01/2015 15/02/2001 diversos 1,335176
NTN-I 01/01/2015 1 5 / 11 / 2 0 0 0 diversos 1,366287
NTN-I 01/01/2015 15/10/2000 diversos 1,415583
NTN-I 01/01/2015 15/09/2000 diversos 1,450128
NTN-P 01/01/2015 01/01/2014 01/01/2030 1,008593
NTN-P 01/01/2015 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2027 1,025688
NTN-P 01/01/2015 01/01/2009 01/01/2025 1,040075
NTN-P 01/01/2015 01/01/2008 01/01/2024 1,057079
NTN-P 01/01/2015 01/01/2006 01/01/2022 1,094209
NTN-P 01/01/2015 01/01/2005 01/01/2021 1,125213
NTN-P 01/01/2015 01/01/2004 01/01/2020 1,145674
NTN-P 21/01/2015 21/03/2003 21/03/2018 1,184216
NTN-P 19/01/2015 19/04/2002 19/04/2017 1,224467
NTN-P 04/01/2015 04/12/2001 04/12/2016 1,236028
NTN-P 15/01/2015 15/02/2001 15/02/2016 1,260713
NTN-P 28/01/2015 28/12/2000 28/12/2015 1,262237
NTN-P 28/01/2015 28/09/2000 28/09/2015 1,266825
NTN-P 16/01/2015 16/06/2000 16/06/2015 1,274752

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de janeiro de 2015

No- 125 - Ato de Concentração nº 08700.008578/2014-32. Reque-
rentes: Weg Equipamentos Elétricos S.A. e Efacec Energy Service
Ltda. Advogados: Fernando Lichtnow Nees, Maria Luisa Gomes de
Oliveira e outros. Acolho o Parecer Técnico nº
17/2015/CGAA5/SGA1/SG, de 28 de janeiro de 2015 e, com fulcro
no §1º do art. 50 da L ei 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive quanto a sua motivação. Com fulcro nos arts. 13,
inciso XII, e 57, inciso II, da Lei nº 12.529/11, decido pela im-
pugnação do ato de concentração perante o Tribunal, recomendando-
se que a aprovação da operação seja condicionada à alteração do
escopo geográfico da cláusula de não-concorrência, nos termos do
mesmo Parecer. Ao Setor Processual.

No- 126 - Ato de Concentração nº 08700.002975/2014-09. Reque-
rentes: Tim Celular S.A., Oi Móvel S.A., TNL PCS S.A.. Advogados:
Guilherme F. C. Ribas, Enrico S. Romanielo, Caio Mário da Silva
Pereira Neto, Paulo Leonardo Casagrande e outros. Decido pela apro-
vação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente-Geral nº 123/2015, de 27
de janeiro de 2015, publicado no DOU nº 19, de 28 de janeiro de
2015, Seção 1, página 38, onde se lê: "Ato de Concentração nº
08700.011932/2014-06", leia-se: "Ato de Concentração nº
08700.009422/2014-79".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 33, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16605 - DPF/PHB/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa F & S COMERCIAL LTDA, CNPJ
nº 08.635.703/0001-06 para atuar no Piauí.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ No- 36, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16671 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa SIDERURGICA J.L. ALIPERTI
S.A, CNPJ nº 61.156.931/0001-78 para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2643/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ No- 185, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16668 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SITRAN EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.005.031/0003-22, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 2563/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 235, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17828 - DPF/RPO/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa OBSERVE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.786.273/0001-52, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 22/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 244, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/107 - DPF/LGE/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA, CNPJ nº 75.347.385/0001-67 para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 90/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 275, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16352 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PORTICO VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA-
EIRELI, CNPJ nº 07.606.561/0001-88, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 2604/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 283, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16998 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ALFASEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ
nº 06.029.385/0001-04, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança
nº 2618/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 288, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13668 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa JSSUL
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA-ME, CNPJ nº
09.014.138/0001-14, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2497/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 299, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/229 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Conceder autorização, à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0007-93, para exercer a(s)
atividade(s) de Segurança Pessoal na Bahia.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 303, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/236 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa BURITI SEGURANÇA ES-
PECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 20.630.078/0001-05, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 308, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17570 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA,
CNPJ nº 62.447.032/0001-97, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
107/2015 (CNPJ nº 62.447.032/0001-97) e nº 21/2015 (CNPJ nº
62.447.032/0006-00).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 317, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/84 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PREVIG - CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVA-
DA LTDA, CNPJ nº 10.659.272/0001-51, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
37000 (trinta e sete mil) Espoletas calibre 38
7979 (sete mil e novecentos e setenta e nove) Gramas de

pólvora
37000 (trinta e sete mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 329, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13293 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MISTRAL SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
11.733.868/0002-06, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 114/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 336, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18543 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SUHAI - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ
nº 66.654.179/0001-09, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
111/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 363, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/228 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização, à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0003-60, para exercer a(s)
atividade(s) de Segurança Pessoal no Rio de Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 365, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/281 - DPF/IJI/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa THORIUM CENTRO DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS EM SE-
GURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 19.384.331/0001-09, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20872 (vinte mil e oitocentas e setenta e duas) Munições

calibre 38
1161 (uma mil e cento e sessenta e uma) Munições calibre

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 369, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18661 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SEVIPAT VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 05.017.457/0001-22, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 129/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 378, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18057 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ESPARTA SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
37.162.435/0006-57, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 122/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 381, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/303 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Conceder autorização à empresa ALPHA 5 VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 17.746.142/0001-
03, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 383, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/76 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Conceder autorização à empresa CEFOR SEGURANCA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.608.821/0001-54, sediada no Mara-
nhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Espingardas calibre 12
24 (vinte e quatro) Pistolas calibre .380
12 (doze) Revólveres calibre 38
1080 (uma mil e oitenta) Munições calibre .380
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 12
216 (duzentas e dezesseis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 384, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/295 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Conceder autorização, à empresa SECULUS SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.348.064/0003-38, para exercer
a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Espírito Santo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 386, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18455 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ORSEGUPS- ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇO DE SE-
GURANÇA PRINCESA DA SERRA LTDA, CNPJ nº
83.424.762/0001-42, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança
nº 88/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 389, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/62 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa TRAINING DE FORMA-
CAO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
65.032.997/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72776 (setenta e duas mil e setecentas e setenta e seis)

Espoletas calibre 38
22856 (vinte e dois mil e oitocentos e cinquenta e seis)

Gramas de pólvora
72776 (setenta e dois mil e setecentos e setenta e seis)

Projéteis calibre 38
3120 (três mil e cento e vinte) Espoletas calibre .380
3120 (três mil e cento e vinte) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.116, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08107.005540/2014-15, re-
solve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa CONDOMINIO DO CRICIUMA SHOPPING
CENTER, CNPJ nº 01.453.070/0001-68, localizada em Santa Ca-
tarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.118, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08107.005537/2014-93, re-
solve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa CONDOMINIO HORIZONTAL SANTA CLARA
RESIDENCE VILLE, CNPJ nº 08.947.191/0001-05, localizada em
Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.122, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08107.005543/2014-41, re-
solve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa CASA DO ROCK LTDA, CNPJ nº
80.409.600/0001-47, localizada em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.123, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08400.018335/2013-14- SR/DPF/PE, resol-
ve:

Revogar a Portaria 32.952, de 23 de janeiro 2014, publicada
no DOU em 31 de janeiro de 2014, seção 1 página 52.

Revogar a Portaria 33.010, de 11 de junho 2014, publicada
no DOU em 16 de junho de 2014, seção 1 página 44.

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa URBANO PE SEGURANÇA PRIVADA PERNAMBUCO LT-
DA, CNPJ nº 07.953.451/0002-73, localizada no Estado do PIAUÍ.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.124, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08255.038834/2014-11, re-
solve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa MERCANTIL RODRIGUES LTDA, CNPJ nº
34.319.905/0001-40, localizada na Bahia.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Filme: CÁSSIA ELLER (Brasil - 2014)
Produtor(es): Iafa Briz/Migdal Filmes
Diretor(es): Paulo Henrique Fontenelle
Distribuidor(es): H2O DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.001348/2015-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MAPAS PARA AS ESTRELAS (MAPS TO THE STARS,
Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Said Ben Said/Martin Katz/Michel Merkt
Diretor(es): Theodore Melfi
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Drogas , Sexo e Violência Extrema
Processo: 08000.001556/2015-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Filme: AGENTE DO FUTURO (AUTOMATA, Bulgaria / Espanha
- 2014)
Produtor(es): Green Moon
Diretor(es): Arie Posin
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001563/2015-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: RENASCIDA DO INFERNO (THE LAZARUS EFFECT,
Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Jason Blum/Luke Dawson/Matthew Kaplan/Jimmy
Miller/Cody Zwieg
Diretor(es): David Gelb
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001924/2015-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: UM CARNAVAL QUE PASSOU (Brasil - 2013)
Produtor(es): Yanko Brero Del Pirno Prod Audiovisuais
Diretor(es): Yanko Del Pirno
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Nudez
Processo: 08017.000003/2015-61
Requerente: YANKO BRERO DEL PINO PRODUÇÕES AUDIO-
VISUAIS

Filme: BALÚ (Brasil - 2014)
Produtor(es): GMBH Produtora de Cinema e Vídeo LTDA ME
(Plano 3 Filmes)
Diretor(es): Paula Gomes
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000031/2015-88
Requerente: GMB PRODUTORA DE CINEMA E VÍDEO LTDA
ME (PLANO 3 FILMES)

Filme: RAPOSÃO E RAPOSINHO (Brasil - 2014)
Produtor(es): Alopra Estúdio
Diretor(es): Nicholas Paim da Silva
Distribuidor(es): ALOPRA ESTÚDIO
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000043/2015-11
Requerente: ALOPRA ESTÚDIO ILUSTRAÇÕES E ANIMA-
ÇÕES LTDA ME.

Filme: UM HOMEM QUE VOA: NELSON PRUDÊNCIO (Brasil
- 2013)
Produtor(es): Bananeira Filmes
Diretor(es): Adirley Queirós/Maurilio Martins
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003521/2014-55
Requerente: BANANEIRA FILMES LTDA.

Programa: ESPECIAL DIDI E O SEGREDO DOS ANJOS (Brasil
- 2014)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): João Daniel Tikhomiroff
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008058/2014-38
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: O DIÁRIO DA ESPERANÇA (NOTEBOOK, Alemanha /
Áustria / França - 2013)
Produtor(es): Intuit Films
Diretor(es): Janos Szasz
Distribuidor(es): Cannes Produções S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Nudez e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008342/2014-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CÉU EM CHAMAS (RED SKY, Estados Unidos da Amé-
rica - 2014)
Produtor(es): Marina Bespalov/Stefan Jacobs/Raymond Mans-
field/Shaun Redick
Diretor(es): Mario Van Peebles
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008358/2014-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: A SOMBRA DO BATMAN - 1ª TEMPORADA - VOLU-
ME 2 (BEWARE THE BATMAN - SEASON 1 - VOLUME 2,
Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Glen Murakami/Sam Register/Mitch Watson
Diretor(es): Sam Liu
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008370/2014-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MANIACO (MANIAC, França - 2012)
Produtor(es): Green Moon
Diretor(es): Frank Khalfoun
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Suspense/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Sexo , Violência Extrema e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.008379/2014-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR-ADJUNTO
Em 22 de janeiro de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERESI-
NA- MED PREV/TERESINA, com sede na cidade de TERESINA,
Estado do Piauí - CGC/CNPJ nº 17.893.081/0001-07 - (Processo MJ
nº 08071.000061/2015-30);

II. INSTITUTO DE INCENTIVO A MEDICINA PREVEN-
TIVA- MED PREV/CAMPINAS, com sede na cidade de CAMPI-
NAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 10.574.840/0001-11 -
(Processo MJ nº 08071.029409/2014-90).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO JÚNIOR ACHIEVEMENT DE RORAI-
MA, com sede na cidade de BOA VISTA, Estado de Roraima -
CGC/CNPJ nº 05.954.986/0001-52 - (Processo MJ nº
08071.000006/2015-40).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA FAZENDA FOR-
MIGA-ASCOF, com sede na cidade de JOÃO PINHEIRO, Estado de
Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 02.959.142/0001-06 - (Processo MJ nº
08071.029609/2014-42);

II. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DA BA-
CIA DO RIO PARÁ E RECURSOS NATURAIS DE PASSA TEM-
PO E REGIÃO -, com sede na cidade de PASSA TEMPO, Estado de
Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 15.585.278/0001-45 - (Processo MJ nº
08071.000169/2015-22);

III. ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL COMUNITÁRIA DO
BAIRRO COMUM, com sede na cidade de TUTÓIA, Estado do
Maranhão - CGC/CNPJ nº 02.947.297/0001-22 - (Processo MJ nº
08071.000136/2015-82);

IV. COMUNIDADE TERAPÊUTICA FILHO PRÓDIGO,
com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
08.600.094/0001-41 - (Processo MJ nº 08000.000266/2015-59);

V. GRUPO INSTITUTO FREE, com sede na cidade de
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
17.220.717/0001-41 - (Processo MJ nº 08071.026419/2014-73);

VI. INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 06.015.916/0001-00 - (Processo MJ nº
08000.000967/2015-98);

VII. INSTITUTO DE EDUCAÇÃO MEIO AMBIENTE- IE-
MA, com sede na cidade de NOVA ODESA, Estado de São Paulo -

CGC/CNPJ nº 20.812.153/0001-40 - (Processo MJ nº
08000.001215/2015-44);

VIII. INSTITUTO SAMUEL KLEIN, com sede na cidade de
SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 20.057.650/0001-
80 - (Processo MJ nº 08071.035551/2014-76);

IX. ORGANIZAÇÃO GUAJAJARA DO ESTADO DO ES-
TADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de GRAJAÚ, Estado
do Maranhão - CGC/CNPJ nº 21.543.771/0001-03 - (Processo MJ nº
08071.000174/2015-35).

Em 23 de janeiro de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇAO SONHANDO E REALIZANDO (ASER),
com sede na cidade de HIDROLANDIA, Estado do Ceará -
CGC/CNPJ nº 20.784.889/0001-52 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 0 0 11 2 / 2 0 1 5 - 2 3 ) ;

II. CLUBE PONTA PORÃ DE BASQUETEBOL - PORA-
BASK, com sede na cidade de PONTA PORÃ, Estado do Mato
Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº 08.943.034/0001-21 - (Processo MJ nº
08071.000005/2015-03).

Em 27 de janeiro de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

Despacho nº 102/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08017.003806/2014-96
Filme: "EU E ORSON WELLES"
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: "não recomendado para menores de dez
anos"

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "Não recomendado para menores de dez anos" em
07 de novembro de 2014.

CONSIDERANDO que o filme apresentou, ao longo do pe-
ríodo de monitoramento, tendências de indicação incompatíveis com
a classificação autoatribuída pela emissora.

Resolve indeferir o pedido de autoclassificação da obra, clas-
sificando-a como "não recomendado para menores de doze anos" por
apresentar drogas lícitas e linguagem imprópria.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA , no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 87 da Cons-
tituição Federal, e de acordo com o disposto no art. 27 da Lei n.º
10.683, de 28 de maio de 2003, no Decreto de 1º de janeiro de 2015,
e o que consta na Lei nº. 9.445, de 14 de março de 1997, re-
gulamentada pelo Decreto nº. 7.077, de 26 de janeiro de 2010, no
Anexo I, da Instrução Normativa nº 10, de 14 de outubro de 2011, e
no Processo nº 00350.005129/2014-48, resolve:

Art. 1º Estabelecer a cota anual de óleo diesel atribuída aos
Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias Pesqueiras
habilitadas à subvenção econômica nas aquisições de óleo diesel para
embarcações pesqueiras, referente ao período da data desta publi-
cação a 31 de dezembro de 2015, conforme relação no Anexo I.

Art. 2º Habilitar as empresas para fornecimento de óleo
diesel as embarcações pesqueiras integrantes do programa de sub-
venção econômica ao preço do óleo diesel, conforme relação no
Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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ANEXO I

Frota Pesqueira em Operação no Estado Bahia - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS PESCADORES DO BAIXO SUL DA BAHIA-ABPESCA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

AMILTON SILVA COSTA
182.893.045-87

VALE DO RIO II
2820058281

BA00003066 42.901,65 22.008,55

JOEDSON MENEZES CORREIA SSNTOS
022.664.615-75

PA R C E I R O
2810233802

BA00049768 8.866,34 4.548,43

JOEL SILVA COUTINHO
078.106.358-24

ALEXMARR
2820057004

BA00049868 20.592,79 10.564,10

JOSE CARLOS ARAUJO SANTOS
224.146.905-00

DOIS PENSAMENTOS
2810210837

BA00002556 10.296,40 5.282,05

JOSE CARLOS ARAUJO SANTOS
224.146.905-00

P E N S A M E N TO
2810220204

BA00002568 10.296,40 5.282,05

MANOEL JOSE DO NASCIMENTO NETO
076.448.765-53

FILHO DE DEUS II
2810258201

BA00002858 43.473,67 22.301,99

MANOEL JOSE DO NASCIMENTO NETO
076.448.765-53

FILHO DE DEUS III
2810285209

BA00002998 33.749,30 17.313,39

MANOEL JOSE DO NASCIMENTO NETO
076.448.765-53

FILHO DE DEUS IV
2810285691

BA00003016 45.189,74 23.182,34

MARCELO GUEDES CERQUEIRA
031.692.905-09

O BOM PAI
2810233977

BA00069930 53.198,05 27.290,60

REGINALDO DOS SANTOS DE JESUS
583.244.885-53

03 IRMÃOS
2810275254

BA00002978 128.704,95 66.025,64

ROSANGELA DA SILVA ROCHA
980.094.355-20

TCHUTCHUCO
2810285217

BA00069958 20.592,79 10.564,10

TO TA L 11 417.862,07 R$ 214.363,24

Frota Pesqueira em Operação no Estado Ceará - SINDICATO DOS PEQUENOS E MÉDIOS ARMADORES DOS ESTADOS DO CEARÁ E PIAUI - CE -SINDIPESCA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ANTONIO ZEFERINO VERAS NETO-ME
08.951.422/0001-54

PAPA LEGUAS
1 6 3 0 0 3 11 4 3

CE00094827 30.646,51 16.947,52

JOÃO CLAUDIO MATIAS RODRIGUES
0 11 . 8 8 4 . 7 7 8 - 3 8

JOSE CLAUDIO
1610060539

CE00041928 35.943,78 19.876,91

TO TA L 2 66.590,29 R$ 36.824,43

Frota Pesqueira em Operação no Estado Ceará - COOPERATIVA DOS ARMADORES DE PESCA DO CEARA-COOPACE
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ANTÔNIO JOSÉ FILHO
684.144.124-91

ANDORINHA DO MAR II
2210127742

PB00014149 47.176,21 26.088,45

ANTÔNIO JOSÉ FILHO
684.144.124-91

ANTONIO FILHO
2210124514

PE00100377 44.180,90 24.432,04

ANTÔNIO JOSÉ FILHO
684.144.124-91

ANTONIO NETO I
1630040592

PB00014277 13.104,50 7.246,79

ANTÔNIO JOSÉ FILHO
684.144.124-91

CAJUAIS
2210078164

PB00015357 47.176,21 26.088,45

ANTÔNIO JOSÉ FILHO
684.144.124-91

NATUREZA II
2210147557

PE00214175 29.953,15 16.564,09

FRANCISCO MAGNUM NOGUEIRA
0 3 4 . 11 7 . 2 2 3 - 5 5

VUAIS DO MAR
1620013240

CE00026028 17.971,89 9.938,46

GERALDO NASCIMENTO SIQUEIRA
720.051.223-00

SAMARA R3
1820024687

CE00021268 19.469,55 10.766,66

JOSÉ DA CUNHA VASCONCELOS
166.913.853-49

CUNHA I
1630041394

CE00007260 68.758,20 38.023,28

TO TA L 8 287.790,62 R$ 159.148,22

Frota Pesqueira em Operação no Estado Espírito Santo - ASSOCIAÇÃO DE ARMADORES, MARICULTORES, PESCADORES DO MUNICIPIO DE ANCHIETA ES - AMPA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

AMARILDO DOMINGOS TEIXEIRA
001.732.147-62

ZANI
3410385045

ES00175260 13.756,26 6.900,14

ANDERSON DE SENNA TEIXEIRA
083.889.797-52

PORTO SEGURO
3420051425

ES00089878 6.292,24 3.156,19

JOBSON BEDIN QUINTEIRO
043.750.077-29

FORÇA JOVEM
3420051387

ES00078161 10.296,40 5.164,67

JOSE CARLOS MATTOS FERNANDES
716.781.747-34

CHERRY MAR
3420052600

ES00074469 6.292,24 3.156,19

MARIA ADAILSA BARBOZA PEREIRA
978.240.037-87

PÉRCULA
3420041209

ES00133926 8.643,89 4.335,77

RODILSON COSTA DOS ANJOS
045.702.547-64

VOVO DANDÃO
3410230530

ES00104665 89.975,02 45.131,47

RONILSON COSTA DOS ANJOS
039.193.757-00

DOCE MEL
3410235710

E S 0 0 11 7 1 8 6 44.791,06 22.467,19

WALLAS ERNESTO GARCIA
072.809.087-21

JARDIM DO EDER
3410238174

ES00109147 56.971,08 28.576,69

TO TA L 8 237.018,18 R$ 118.888,32

Frota Pesqueira em Operação no Estado Paraíba - COLÔNIA DE PESCADORES PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA - PB- COLÔNIA Z-02
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ELIAS PEREIRA DOS SANTOS
307.442.104-53

JADSON NETO
2010062477

PB00018925 8 . 6 11 , 5 3 4.738,06

FRANCISCO PEDRO DE MELO
191.184.144-00

SAO FRANCISCO I
2010070640

PB00024490 8 . 6 11 , 5 3 4.738,06

TO TA L 2 17.223,06 R$ 9.476,12

Frota Pesqueira em Operação no Estado Pará - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS E PRODUTORAS, PROPRIETARIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARÁ-SINPESCA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ALIANÇA PESCADOS LTDA
14.957.418/0001-04

MAGUARY XLI
1610050282

PA 0 0 0 0 0 2 5 4 185.907,15 103.345,78

ALIANÇA PESCADOS LTDA
14.957.418/0001-04

MAGUARY XLII
1610050291

PA 0 0 0 0 0 2 6 8 185.907,15 103.345,78
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ALIANÇA PESCADOS LTDA
14.957.418/0001-04

MAGUARY XLV
1610041526

PA 0 0 0 0 1 0 8 8 185.907,15 103.345,78

ALIANÇA PESCADOS LTDA
14.957.418/0001-04

MAGUARY XXXIX
1810034736

PA 0 0 0 0 0 2 7 6 179.614,91 99.847,93

ALIANÇA PESCADOS LTDA
14.957.418/0001-04

MUCURIPE VIII
1610053168

PA 0 0 0 0 1 3 6 8 185.907,15 103.345,78

NORTE FISH PESCADOS LTDA ME
13.554.519/0001-63

NORTE FISH I
2210106931

PA 0 0 1 3 11 9 6 214.508,25 11 9 . 2 4 5 , 1 3

TO TA L 06 1.137.751,76 R$ 632.476,20

Frota Pesqueira em Operação no Estado Rio Grande do Norte - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -SINDIPESCA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

RB ALIMENTOS DO MAR - EIRELI
17.247.892/0001-22

RB I
1810047188

RN00132698 33.697,30 18.634,60

TO TA L 1 33.697,30 R$ 18.634,60

Frota Pesqueira em Operação no Estado Rio Grande do Sul - SINDICATO DA INDUSTRIA DA PESCA, DOCES E CONSERVAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-SINDIPESCA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC XVII
4410156381

SC00040674 185.907,15 94.831,24

TO TA L 1 185.907,15 R$ 94.831,24

Frota Pesqueira em Operação no Estado Rio de Janeiro - COLÔNIA DE PESCADORES Z-4 DE CABO FRIO
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

SAULO CARDOSO
776.097.437-04

LUA NOVA II
4430108625

ES00103877 55.006,56 26.551,67

UEBES HENRIQUES DE CAMPOS
079.435.607-95

MARAMORES
3877041493

RJ00141277 47.148,48 22.758,57

TO TA L 2 102.155,04 R$ 49.310,24

Frota Pesqueira em Operação no Estado Santa Catarina - SINDICATO DA INDUSTRIA DA PESCA DE ITAJAI-SINDIPI
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ALDIR SUEL DE MELO
789.273.909-20

DOM BOTTINI
4010471328

SP00040054 185.907,15 100.687,31

CELIO DJALMA MAFRA
299.859.519-72

FLIPPER XII
3410136878

SC00045518 11 3 . 9 4 2 , 1 6 6 1 . 7 11 , 0 7

EDEMILSON EDUARDO CARDOSO
035.076.589-84

CARDOSO C II
4430484902

SC00236557 108.684,18 58.863,35

EDUARDO SOUZA LUCAS
082.712.257-82

JR LUCAS III
3410387234

ES00149597 141.445,44 76.606,85

ELISANGELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
039.576.689-30

VÔ MARZINHO
4 4 3 0 11 6 4 5 8

RS00005656 11 3 . 9 4 2 , 1 6 6 1 . 7 11 , 0 7

JOSIMAR MIGUEL DE SOUZA E OUTRO
060.071.339-31

ELANDIO MJ
4430484198

SC00237421 102.963,96 55.765,28

MARGARETH MENEZES
984.187.427-04

MENEZES F
3840074398

SC00012369 140.520,96 76.106,15

MARIA IZABEL DA COSTA NEVES
864.712.609-20

NICACIO DA COSTA CN
4 4 3 0 111 6 4 2

SC00010361 200.207,70 108.432,49

NEIVA MARIA FÉ
148.670.449-20

MISTER DAVID
4430484180

SC00237435 65.782,53 35.627,82

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E
OUTROS

859.063.449-34

ESTRELA DE DAVI II
4430109516

SC00009766 80.083,08 43.373,00

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E
OUTROS

859.063.449-34

ESTRELA DOS MAGOS
4430058237

SC00009794 65.782,53 35.627,82

OLINDA DA SILVA BORGES
107.356.258-16

DONA CATHARINA I
4660008894

S C 0 0 0 11 2 1 5 67.394,59 36.500,91

RAUL CLEMENTE CALDAS NETO
6 6 5 . 11 4 . 6 1 9 - 0 4

EMANUEL C
4430121052

SC00053071 11 0 . 0 1 3 , 1 2 5 9 . 5 8 3 , 11

VANIO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRO
953.041.269-04

MERICIA III
4 2 11 4 8 7 4 4 2

SC00010325 165.886,38 89.844,06

TO TA L 14 1.662.555,94 R$ 900.440,30

Frota Pesqueira em Operação no Estado Santa Catarina - COLONIA DE PESCADORES Z08 DE PORTO BELO SC
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ADAILTON PONTES
714.267.799-68

SALMO 23
4410458906

SC00153078 34.321,32 18.588,43

ADAIR ARI COTA JUNIOR
003.835.669-40

COTA I
4430093709

SC00208270 9.429,70 5.107,12

ADRIANO ALVINO MONTEIRO
045.896.319-46

ADRIANO M
4 4 3 M 2 0 11 0 0 2 6 1 4

SC00182769 19.645,20 10.639,84

AIRES MARCOS PEREIRA
836.047.239-49

NOTURNO
4430124361

SC00153718 4.321,94 2.340,76

ALESSANDRO IDERICO FERREIRA
035.789.479-03

BRUNA F
4430482322

SC00192630 3.929,04 2.127,97

ALESSANDRO IDERICO FERREIRA
035.789.479-03

N AT I V O
443M2009041768

SC00174404 2.750,33 1.489,58

AMARILDO VALDIR DE MELO
573.504.699-34

MARISOL I
4430090416

SC00066668 10.296,40 5.576,53

AMAURI DIAS
898.449.129-20

FURACÃO I
4410166964

SC00053857 10.296,40 5.576,53

ANATÓRIO FRANCISCO LOURENÇO FILHO
594.516.109-87

DOM MARCIEL
4430089272

SC00055067 45.183,96 24.471,63

ANDRE JOSE GOMES
594.527.579-49

VÔ OSNI
4418897429

SC00176284 35.361,36 19.151,71

ANDRE LUCAS DA SILVA
087.590.779-21

BRUNA B
4430474061

SC00158446 8.643,89 4.681,53

ANDRE LUIZ TEIXEIRA
051.263.139-59

JULIANA
4430475270

S C 0 0 11 9 7 5 4 10.296,40 5.576,53

ANDRESIO MARQUES
909.595.159-68

ROBI
4430094748

S C 0 0 11 9 7 6 8 10.296,40 5.576,53

ANISIO JACINTO
529.094.929-15

DOGIL
4430473498

SC00053275 3.536,14 1.915,17
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ANTONIO ARISTIDES BALTAZAR
692.858.969-87

LUA P
443M2009000573

S C 0 0 11 9 7 7 6 5.720,22 3.098,07

ANTÔNIO VILSON CERON
475.908.159-34

SAO MATEUS II
4430480630

SC00190638 55.006,56 29.791,55

ARGINO DA SILVA FILHO
531.223.809-00

SIMAO
4430105987

SC00060248 7.072,27 3.830,34

ARMINDA MARIA LOPES SILVA
569.561.429-53

GIGAS I
4430105570

S C 0 0 11 9 8 2 4 6.292,24 3.407,88

AURICELIA RODRIGUES DE MENEZES
032.429.249-08

ARM
443M2012001278

SC00218189 7.072,27 3.830,34

AURICELIA RODRIGUES DE MENEZES
032.429.249-08

THAYLA KARINE
4430485577

SC00250327 7.072,27 3.830,34

CARLOS ALBERTO DA SILVA
375.669.709-68

TINACARIA
4410452398

S C 0 0 11 9 8 8 8 10.296,40 5.576,53

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
026.542.149-74

BOM AMIGO I
4410167073

SC00054095 12.584,48 6.815,76

CARLOS JOSE AIROSO
573.505.669-72

EDUARDO
4430473951

S C 0 0 11 9 8 9 6 10.296,40 5.576,53

CARLOS ROBERTO DA COSTA
665.108.999-49

JENIFER I
4430122806

SC00056515 34.321,32 18.588,43

CLAIR APARECIDA SOARES DA SILVA
785.378.439-20

LUCAS N
4430481041

SC00174306 3.143,23 1.702,37

CLAUDIO CESAR COTA
903.753.279-91

MARIA RITA
4410458931

SC00069028 10.296,40 5.576,53

CLAUDIR JOSÉ GOMES
024.434.289-07

OJC
4410456873

SC00048450 51.077,52 27.663,58

CLEBER DOS SANTOS
041.829.999-40

NAS MAOS DE DEUS
4430104689

SC00087668 10.296,40 5.576,53

DEIVID OSNI GOMES
046.092.589-00

FELIPE AUGUSTO
4430484970

SC00250339 7.072,27 3.830,34

DERCILIO HERCILIO MARTINS
594.521.709-30

DEUS E POR NOS
4 4 3 0 11 9 5 11

SC00075657 10.296,40 5.576,53

DIEGO ARISTIDES BALTAZAR
068.279.769-39

DIEGO BALTAZAR
4430485429

SC00251577 7.072,27 3.830,34

DOMINGOS ANTONIO DA SILVA
515.100.149-34

VÔ DOMINGOS
4420136189

SC00007676 10.296,40 5.576,53

DOMINGOS DA SILVA
343.124.129-87

M A RT I N S
4430106100

SC00086406 10.296,40 5.576,53

EDER MARCO MACHADO
543.639.859-68

VALENTE E
4430120862

SC00060904 10.296,40 5.576,53

EDER SUELI DA SILVA
048.360.289-22

TRES IRMAOS II
4430120846

SC00200168 7.072,27 3.830,34

EDISON IDÉRICO FERREIRA
664.647.739-68

NAS MÃOS DE DEUS
443M2009042080

SC00147229 4.004,15 2.168,65

EDUARDO JOSE PONTES
647.168.649-87

PRINCIPE DA PAZ II
4430482055

SC00184979 33.281,28 18.025,14

EDUARDO SETEMBRINO DE OLIVEIRA
799.722.179-49

ELOHIN
4430479348

SC00190708 23.574,24 12.767,81

ELIZABETE MARQUIOLI
017.759.409-85

CORDEIRO DE DEUS
4430121702

SC00054601 51.481,98 27.882,64

EMILIANO DA SILVA
656.548.709-04

TRÊS IRMÃOS
4430475075

SC00198618 8.643,89 4.681,53

FERNANDO HERONIDO DE MELO
800.362.529-72

DEUS TE ABENÇÕE
4 4 3 0 11 6 8 8 1

SC00167327 25.538,76 13.831,79

GILSON DOMINGOS MONTEIRO
486.340.699-15

VENUS
4430104280

SC00052897 10.296,40 5.576,53

IRINEU JOSE PETROLLI
582.837.229-72

DELAMAR II
4430478074

SC00156904 23.574,24 12.767,81

ISMAEL ANTÔNIO MACHADO
800.364.229-91

PAI HEROI
4418890441

SC00053257 8.008,31 4.337,30

IVAN MAURI DOS SANTOS
035.223.339-77

PIRATA DO MAR
4410442805

SC00190314 9.762,51 5.287,37

IVANÉZIO IVO MARTINS
543.636.919-72

GUIA
4430122750

SC00120131 10.296,40 5.576,53

JARBAS JOSE SANCHO
018.038.589-58

JOSE MARIA S
4430098166

S C 0 0 0 8 3 11 6 6.292,24 3.407,88

JARBAS JOSE SANCHO
018.038.589-58

TIO BINHA
4430109478

SC00174938 10.608,41 5.745,51

JOACIR CARLOS DA SILVA
415.439.049-04

VO CALINHO
4430123098

SC00155408 10.296,40 5.576,53

JOEL ANTÔNIO MACHADO
907.998.289-04

DEUS PROVERA
4420181095

SC00075715 10.296,40 5.576,53

JONAS JOSE SANCHO
437.654.759-04

HIRAPURU III
4 4 1 0 1 6 4 9 11

SC00079787 10.296,40 5.576,53

JORCELI JOSÉ DE OLIVEIRA
450.192.829-87

VO TARGINO
4410171429

SC00061288 10.296,40 5.576,53

JORGE LUIZ REBELO
169.122.339-53

REBELO
4410168525

SC00059379 13.728,53 7.435,37

JOSE CARLOS DOS SANTOS
797.258.729-91

ESTRELA DE BELEM
4430088802

SC00055421 45.183,96 24.471,63

JOSE ELIAS FERMINO
518.318.059-87

DEYLANA
443M2010002673

SC00120289 10.296,40 5.576,53

JOSE JOAO MARTINS
377.097.209-00

CRISTO VOLTARA
4430120854

SC00054697 7.436,29 4.027,49

JOSE JOAQUIM DOMINGOS
028.303.779-23

NETO III
4430122776

SC00120297 7.436,29 4.027,49

JOSE LUIZ FERREIRA
543.634.899-87

TRES AMIGOS I
4430122768

SC00120309 10.296,40 5.576,53

JOSÉ ACACIO SANCHO
606.562.479-91

MATEUS II
4 4 3 0 11 5 1 4 1

SC00086588 10.296,40 5.576,53

JOSÉ MACHADO GARCIA
036.370.809-07

TETEIA
4 4 3 0 11 6 4 4 0

SC00197490 7.072,27 3.830,34

JOSÉ SANCHO NETO
656.543.669-04

WILLIAN V
443M2010003335

SC00174348 3.929,04 2.127,97

JOÃO ALBERTINO DA SILVA
552.053.569-87

ESTRELA GUIA II
4430120251

SC00055485 10.296,40 5.576,53

JOÃO MIGUEL DA SILVA FILHO
459.073.079-00

IEMANJA I
4430090343

SC00079907 34.321,32 18.588,43

JULIO CESAR PEREIRA
664.649.869-53

HERON
443M2012004200

SC00167009 3.143,23 1.702,37

LAURECI VILMAR LOPES
437.900.469-49

SALMO 40 I
4420145854

SC00066758 10.296,40 5.576,53

LINDOMAR ANTONIO DA SILVA
721.642.809-97

TUTA L
443M2013002959

SC00250315 1.021,55 553,27

LOURIVAL JOÃO PINHEIRO
378.050.379-49

BAIA MANSA
4 4 3 0 1 2 3 11 0

SC00051737 12.584,48 6.815,76

LUCAS IZALDIR DA SILVA
073.732.049-45

MAR DE FORA
4410163175

SC00052335 12.965,83 7.022,29

LUCIMAR TERESINHA COSTA
025.139.689-48

MONTE HOREBE III
4430109958

SC00069170 23.574,24 12.767,81

LUIZ BRAZ DA SILVA
692.869.309-68

PODEROSA
4430476497

SC00219421 51.077,52 27.663,58

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
543.635.279-00

MARIANAS
4410154231

SC00086138 12.584,48 6.815,76
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MANOEL ANDRE DA CONCEICAO FILHO
486.123.409-34

CAROLINA
4430100144

SC00074121 6.292,24 3.407,88

MANOEL BASILIO FRANCISCO
300.035.399-20

MARIA DE LURDES
4430120889

SC00057821 9.152,35 4.956,91

MANOEL JOAQUIM DOMINGOS
898.447.509-20

JOEL
4430123101

SC00120385 5.720,22 3.098,07

MANOEL JOSÉ DA SILVA
167.925.489-87

SILVAMAR M
4420186534

SC00092515 12.584,48 6.815,76

MANOEL ZACARIAS DA SILVA FILHO
344.978.899-04

MAR DO SUL I
4 4 3 0 11 5 4 4 3

SC00085910 10.296,40 5.576,53

MARCIO LAUDELINO DOS SANTOS
039.784.549-98

MARLUCIA
4430100721

SC00067078 10.296,40 5.576,53

MARIA CRISTINA MAFRA DA CONCEIÇÃO
656.542.189-72

ESTRELA DE OURO XV
4430480699

SC00168747 2.750,33 1.489,58

MARIO JOSÉ CABRAL
6 8 3 . 11 8 . 3 4 9 - 2 0

JULIANO
4410449613

SC00056779 8.643,89 4.681,53

MAURI JOSÉ DOS SANTOS
375.662.379-34

DEUS ME DEU
4430104352

SC00075681 6.292,24 3.407,88

MAURINO JOÃO LOPES
003.435.569-36

SILVAMAR III
4420208635

SC00212629 42.040,73 22.769,26

MURILIO SILVA
436.170.429-53

ANDERSON I
4 4 3 0 111 8 7 1

SC00071915 12.584,48 6.815,76

MURILIO SILVA
436.170.429-53

COSTA ESMERALDA
4418889124

SC00169447 37.325,88 20.215,70

NATANAEL REBELO
464.790.079-72

CRISTO REI I
4430085200

SC00168717 17.680,68 9.575,86

NELIRIO DERCILIO DOS SANTOS FILHO
040.890.959-56

ANDRIELI
4660007545

SC00051427 23.574,24 12.767,81

NELSON JOSE BALTAZAR
543.634.979-04

BEM AVENTURADO II
4 4 3 0 0 6 11 6 5

SC00132670 34.321,32 18.588,43

NILTON DA SILVA
552.053.999-53

VO ANTONIO I
4420004452

SC00120537 34.321,32 18.588,43

OSNILDO CANTIDIO DE MELO
946.747.369-00

DANILO S
4 4 3 0 4 8 2 4 11

SC00196480 22.187,52 12.016,76

OZIAS OSNI DIAS
594.523.749-34

FELIPE IV
4 4 3 M 2 0 0 9 0 4 1 9 11

SC00166937 5.893,56 3.191,95

PEDRO MEDEIROS DA SILVA
690.451.359-49

SEREIA V
4430122733

SC00060130 7.436,29 4.027,49

RAFAEL DA CONCEIÇÃO
053.634.999-16

VÔ ANTÔNIO C
4 4 3 0 11 2 5 5 0

SC00085044 18.876,73 10.223,63

REINALDO RAMOS
037.734.519-97

TAT U I R A
443M2012003548

SC00190658 5.893,56 3.191,95

RICARDO DA SILVA
009.279.349-57

LUIZ MIGUEL
4410462725

SC00057385 23.574,24 12.767,81

SANDRO HERMINIO VIEIRA
907.999.259-34

ISLA DE PORTO BELO
4430107998

SC00255917 170.104,32 92.128,50

SANDRO MANOEL GOMES
946.742.649-87

ARCO IRES
4 4 3 M 2 0 0 9 0 4 11 4 8

SC00120669 4.576,18 2.478,46

SINÉSIO FELIPE DE OLIVEIRA
469.803.429-91

A S T R O N A U TA
4430062625

SC00051621 10.296,40 5.576,53

TIAGO ABRAAO VIEIRA
048.696.559-77

TATIANE III
4430093415

S C 0 0 1 8 11 6 5 16.640,64 9.012,57

VALDIR VICENTE DE MELO
753.076.189-72

ADRIAN I
4430475296

SC00156818 7.072,27 3.830,34

VALÉRIO REINALDO DE MELO
898.445.729-91

CAMARADA II
443M2014005362

SC00248626 2.553,88 1.383,18

VANESSA VALDETE PEREIRA
073.759.849-21

PROMESSA
4 4 3 M 2 0 11 0 0 4 6 4 1

SC00169079 7.072,27 3.830,34

VERGILINO JOAO ESTEVAO
579.658.629-72

ARCA DE NOÉ
4430059136

SC00184739 3.536,14 1.915,17

WALMOR GODINHO
162.175.609-25

KAUAN
443M2009041288

SC00200184 7.072,27 3.830,34

ZAQUEU JOSE GARCIA
035.718.739-39

NAVEGANDO COM DEUS
4430485569

SC00245088 22.187,52 12.016,76

ZENAIDE MARIA DE SENA DELFINO
596.815.009-20

DOIS AVOS
4430104255

SC00120777 10.296,40 5.576,53

ZORAIDE MARIA MARTINS MATIAS
898.449.639-15

XODOZINHO
4430122423

SC00203206 3.536,14 1.915,17

TO TA L 105 1.678.031,84 R$ 908.822,00

Frota Pesqueira em Operação no Estado Sergipe - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE PESCADO DE PIRAMBU- A.P.P.P
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

CLAUDIA MARIA DOS SANTOS CRUZ
588.700.595-53

TIMONEIROS III
2610017367

SE00002316 68.642,64 35.213,67

TO TA L 1 68.642,64 R$ 35.213,67

Frota Pesqueira em Operação no Estado Sergipe - ASSOCIAÇÃO DOS ARMADORES DE PESCA DA GRANDE ARACAJU-ASSAPAJU
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

AGAUDANTAS DE ALMEIDA
209.313.105-63

ENG III
2610078978

SE00070309 68.642,64 35.213,67

AGAUDANTAS DE ALMEIDA
209.313.105-63

ENG IV
2610107919

SE00168387 75.506,90 38.735,04

BERNARDO SOARES BARROSO
11 3 . 9 7 3 . 3 0 3 - 6 8

SAMARITANO II
2610016930

SE00002274 34.321,32 17.606,84

ERIVALDO BEZERRA DA SILVA
588.153.175-20

KING
2610076576

SE00039561 34.321,32 17.606,84

ERIVALDO BEZERRA DA SILVA
588.153.175-20

KING II
2610016450

SE00213425 51.481,98 26.410,26

GEENES RAMOS DOS SANTOS
412.699.775-04

G & G MAR
2610077564

SE00049304 51.481,98 26.410,26

GETRAN MARQUES DE SANTANA
530.353.647-53

ELMARQUES II
2610077602

SE00002478 51.481,98 26.410,26

GILVANIO DA SILVA ANDRADE
014.583.985-01

ANDRADE
2610078765

SE00228726 26.625,02 13.658,64

GINEIDE TELES BARBOSA
591.648.165-91

AJUMAR
2610078960

SE00002498 68.642,64 35.213,67

GIVALDO BIZERRA LIMA
235.204.345-04

FALCAO DO MAR
2610077025

SE00002448 68.642,64 35.213,67

GIVALDO BIZERRA LIMA
235.204.345-04

S U R F I S TA
2610016069

SE00002258 51.481,98 26.410,26

GIVALDO BIZERRA LIMA
235.204.345-04

SURFISTA II
2610075731

SE00070321 68.642,64 35.213,67

GIVELTON CONCEIÇÃO DE ARAUJO
930.481.225-91

LUZ DO SOL V
2610076657

SE00213829 35.361,36 18.140,38

HERBERT MACHADO BORGES
000.386.845-19

EMBELEZE
2610074824

SE00070367 51.481,98 26.410,26
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HERBERT MACHADO BORGES
000.386.845-19

EMBELEZE II
2610077297

SE00039607 51.481,98 26.410,26

JOSELIA CRUZ FREIRE DE CARVALHO
3 4 0 . 11 5 . 5 2 5 - 3 4

LUANA L
2610108729

S E 0 0 2 3 4 0 11 68.642,64 35.213,67

JOSELIA CRUZ FREIRE DE CARVALHO
3 4 0 . 11 5 . 5 2 5 - 3 4

LUANA LI
2 6 1 0 1 0 8 7 11

SE00234037 68.642,64 35.213,67

MARCELA BARBOSA DO ESPÍRITO SANTO
062.206.885-70

MUGAU
2610017189

SE00230857 34.321,32 17.606,84

MARIA DO CARMO DOS SANTOS LIMA
478.102.035-68

G I VA L D I N H O
2610078994

SE00002506 102.963,96 52.820,51

MARIA LIGIA SILVA
590.801.325-00

MAXIMUS X
2610078927

SE00213557 68.642,64 35.213,67

MARIA LIGIA SILVA
590.801.325-00

RONALDO I
2610076762

SE00002414 51.481,98 26.410,26

PATRICIA MOURA DA SILVA
662.635.225-34

WILLIAM I
1620007967

SE00168391 64.066,46 32.866,10

PATRICIA MOURA DA SILVA
662.635.225-34

WILLIAM II
2 6 1 0 0 1 6 11 5

SE00070455 51.481,98 26.410,26

PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA
102.944.145-68

SERGIPE STAR II
2610079672

SE00214657 51.481,98 26.410,26

ROSIVANIA DA COSTA LOPES
662.490.405-44

NOSSA SENHORA APARECIDA I
2410148344

SE00214649 39.937,54 20.487,96

SEVERINO NAPOLEAO DOS SANTOS
328.079.884-15

RIO GUAIBA
2610064756

SE00002358 29.467,80 1 5 . 11 6 , 9 8

WELLINGTON DA SILVA SANTOS
002.778.325-19

JOSE PAULO II
2610076819

SE00213837 26.625,02 13.658,64

TO TA L 27 1.447.354,33 R$ 742.492,77

Frota Pesqueira em Operação no Estado Sergipe - CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE PIRAMBU-CONDEPI
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ABERLAN NASCIMENTO DOS SANTOS
016.359.085-07

DEUS COMIGO VIII
2610016956

SE00002288 34.321,32 17.606,84

ADALBERTO DOS SANTOS FILHO
149.403.885-49

ESPERANÇA I
2610075341

SE00002380 51.481,98 26.410,26

ANDREIA DOS SANTOS
842.195.995-68

I TA M A R AT I - I
2610077190

SE00002450 34.321,32 17.606,84

EVERTON DOS SANTOS FERREIRA
008.458.855-10

ESTRELA DO MAR-I
2610077645

SE00002486 34.321,32 17.606,84

FLAVIO LAURENTINO DOS SANTOS
092.070.894-32

ELISABETE 3
2610017103

SE00002308 40.041,54 20.541,31

FLAVIO LAURENTINO DOS SANTOS
092.070.894-32

ELISABETE II
2210149941

AL00213747 33.281,28 17.073,30

INGRID RUANA VENTURA SANTOS
043.998.185-90

BAMBULUA II
2610076851

SE00002428 32.033,23 16.433,05

INGRID RUANA VENTURA SANTOS
043.998.185-90

BAMBULUA III
2610016972

SE00002296 34.321,32 17.606,84

JOSE RAIMUNDO FERREIRA
859.984.784-87

LETICIA VITÓRIA
2610075456

SE00213259 205.927,92 105.641,02

JOSUÉ MORAES DE SOUZA
347.842.335-04

JACIARA
2610016506

SE00039627 68.642,64 35.213,67

LUIZ CARLOS ALVES SOARES
310.270.594-49

MARCELO X
2210044685

AL00213759 34.321,32 17.606,84

MANUEL JAILTON SANTOS
347.845.355-00

BAMBULUA
2610077491

SE00002464 34.321,32 17.606,84

MARIA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA
2 6 0 . 0 11 . 3 6 4 - 9 1

JERUSALEM II
2420108841

SE00162819 34.321,32 17.606,84

MARIA ROZILDA DOS SANTOS
693.205.005-68

NETUNO XD
2610079371

SE00002520 40.041,54 20.541,31

ROMENIQUE DE JESUS SOARES
020.089.725-00

ALANIS I
2610076746

SE00213317 28.601,10 14.672,36

ROMENIQUE DE JESUS SOARES
020.089.725-00

ALANIS II
2610077653

S E 0 0 2 1 3 4 11 34.321,32 17.606,84

ROSIMEYRE BISPO DOS SANTOS
992.406.535-20

KAROLINE
2610075847

SE00002400 34.321,32 17.606,84

RUBENS REIS DOS SANTOS
585.810.655-20

O GLADIADOR
2210090016

SE00214351 25.740,99 13.205,13

VALDSON GOMES DOS SANTOS
068.419.535-68

G. SANTOS
1620016095

SE00002084 28.601,10 14.672,36

VALDSON GOMES DOS SANTOS
068.419.535-68

G. SANTOS II
1620014777

SE00002070 40.041,54 20.541,31

TO TA L 20 903.326,74 R$ 463.406,62

Frota Pesqueira em Operação no Estado Sergipe - ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DOS ARMADORES DE PESCA ARTESANAL-ASEAPA
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

FERNANDO DE JESUS SOARES
126.814.745-15

AMIZADE I
2610069880

SE00234127 22.880,88 11 . 7 3 7 , 8 9

GENILSON DIAS DA CRUZ
930.472.585-20

SUARINA
2610076673

SE00039557 51.481,98 26.410,26

JOSELIA CRUZ FREIRE DE CARVALHO
3 4 0 . 11 5 . 5 2 5 - 3 4

LUANA III
2610015968

SE00070405 51.481,98 26.410,26

JOSE FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
026.014.564-50

TIMONEIROS
2610076444

SE00070359 51.481,98 26.410,26

JOSENILDE OLIVEIRA SANTANA
721.316.595-04

ENG I
2610070454

SE00070297 72.646,79 37.267,81

JUAREZ DE ARAUJO LIMA
017.957.685-25

DISTRIMAR II
2210066140

SE00070347 25.740,99 13.205,13

MARLUCE LIMA FARIAS
976.790.205-82

AT L A N T I C O
2610076169

SE00070437 51.481,98 26.410,26

MARLUCE LIMA FARIAS
976.790.205-82

PORTO REAL I
2610064357

SE00070441 51.481,98 26.410,26

WALDEMIR FERREIRA DE MORAIS
884.978.875-49

S A G I TA R I O
2 4 1 0 1 3 6 7 11

SE00230831 18.637,52 9.561,05

TO TA L 9 397.316,08 R$ 203.823,15

Frota Pesqueira em Operação no Estado São Paulo - SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ESTADO DE SÃO PAULO-SAPESP
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a De-
zembro
(Litros)

Previsão
de Valor R$

FRANCISCO RICARDO TORRES CARBIA
121.324.338-60

GRAN VENTURA
4010449608

SP00004434 82.371,17 41.078,50

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

DON FRANCESCO I
4010555408

SP00038097 166.458,40 83.012,81
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FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE III
4010745584

SP00004660 166.458,40 83.012,81

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE IV
1610048881

SP00001988 166.458,40 83.012,81

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE IX
4430048606

SP00005064 194.487,48 96.990,91

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE V
1610044037

SP00038159 185.907,15 9 2 . 7 11 , 9 0

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE VI
1610044029

SP00001954 105.390,72 52.558,35

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE VII
4010716916

SP00004646 166.458,40 83.012,81

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE VIII
4010745576

SP00004658 166.458,40 83.012,81

FRANZESE INDUSTRIA E COMERCIO DA PESCA
LT D A

45.506.946/0001-62

FRANZESE X
4430048592

SP00005050 194.487,48 96.990,91

JOSÉ CARLOS MIRANDA
729.941.008-78

VO PEDRO X
4430083029

SC00013267 85.052,16 42.415,51

SERGIO SILVA DE JESUS
018.229.148-09

QUEBRAMAR III
4010588365

SP00040498 73.010,81 36.410,49

TO TA L 12 1.752.998,98 R$ 874.200,59

Frota Pesqueira em Operação no Estado São Paulo - COLONIA DE PESCADORES Z-14 SP
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou

Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no R.G.P. M.P.A. Previsão Consumo Diesel no Período de Janeiro a
Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

LESSANDRA COSTA
298.133.768-80

LESSANDRA
403M2013001269

SP00214967 6.656,26 3.400,68

TO TA L 1 6.656,26 R$ 3.400,68

ANEXO II

Razão social RAZÃO SOCIAL CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE ARMADORES,MARICULTORES, PESCADORES E DE PESCA DO

MUNICIPIO DE ANCHIETA ESTADO DO ESPIRITO SANTO
03.443.518/0001-98 ES

ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS MARINE LTDA 0 5 . 3 11 . 3 1 9 / 0 0 0 2 - 3 2 RS
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A 34.274.233/0099-08 RN

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 467, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre alteração de tipologia de Agências da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
a necessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência Social, resolve:

Art. 1º Fica alterada a tipologia das Unidades abaixo descritas, ambas vinculadas à Gerência-Executiva Campinas:
I - Agência da Previdência Social Pedreira - APSPED, código 21.024.04.0, de Tipo C para D; e
II - Agência da Previdência Social Hortolândia - APSHORT, código 21.024.12.0, de Tipo D para C.
Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos, Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e

administrativo para a concretização deste Ato.
Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor trinta dias após sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Anexo XVI da Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 14, de 21 de janeiro de 2015, Seção 1, página 24,
Onde se lê:
ANEXO XVI

IBGE ENTE FEDERADO/CNPJ Município GESTÃO VALOR MENSAL(R$)
260000 SES/PE VEH - HOSPITAL PROFESSOR AGAMENON MAGALHAES Estadual 2.250,00

Leia-se:
ANEXO XVI

IBGE ENTE FEDERADO/CNPJ Município GESTÃO VALOR MENSAL(R$)
260000 SES/PE VEH - HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES Estadual 2.250,00

Ministério da Saúde
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO DA ANS BAHIA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.016292/2012-34 UNIÃO MÉDICA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DE FEIRA DE SAN-
TA N A

414581. 04.745.753/0001-87 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
51893.

25772.001445/2014-19 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de garantir o cumprimento de obrigação de na-
tureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
47902.

25772.014896/2013-27 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. Art. 14 da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 62 da RN 124/2006.

55.000,00 (CINQUENTA E CINCO
MIL REAIS)

25772.016173/2013-62 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.015181/2013-91 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária em de-
sacordo com a regulamentação ou contrato. Art. 15 da
lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 57 da RN
124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
47788.

DANILO REBELO ALVES

NÚCLEO DA ANS PERNAMBUCO
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.009529/2013-82 VIVA PLANOS DE SAÚDE
LT D A

412791 04.171.205/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.002393/2012-07 UNIMED NORTE/NORDES-
TE-FEDERAÇÃO INTERFE-
DERATIVA DAS SOCIEDA-
DES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MÉDICO

324213 09.237.009/0001-95 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 11 7 0 0 / 2 0 1 2 - 3 2 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 0 11 0 7 / 2 0 1 4 - 4 0 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25783.000027/2014-77 UNIMED RECIFE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

344885. 11 . 2 1 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 2 8 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.000659/2014-31 CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

312924 00.360.305/0001-04 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25783.020765/2013-50 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

327263 40.869.042/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

25783.006806/2013-03 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

327263 40.869.042/0001-88 Comercializar, ofertar ou propor planos privados de
assistência à saúde de forma direta ou por pessoa in-
terposta sem o prévio registro na ANS. (Art.9º, II da
Lei 9.656)

100000 (CEM MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 7 2 11 / 2 0 1 3 - 7 5 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

327263 40.869.042/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

NÚCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.
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1

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.798464/2013-60 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral dos honorários de anestesiologista
(Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

33902.399222/2013-97 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Por postergar o início da vigência da adesão do be-
neficiário ao plano coletivo (Art.12, V, da Lei
9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 6 8 9 6 / 2 0 1 4 - 11 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado, sem atentar para o disposto no art.
16, § 3º da RN 162/07 (Art.12, I, "b" da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.357018/2014-80 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de oferecer pl. privado de contratação indivi-
dual ou familiar aos funcionários que tiveram pl. colet.
cancelado por rescisão de contrato.(Art.25 da Lei
9.656/98 c/c art. 26, § 2º da RN 279/11 c/c art. 1º da
CONSU 19/99)

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 0 0 1 4 / 2 0 1 4 - 11 SERVIÇO SOCIAL DAS ES-
TRADAS DE FERRO - SE-
SEF

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento cirúrgico solicitado (Art.12, II da Lei
9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.440032/2012-81 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral dos honorários de anestesiologista
(Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 9 4 5 5 5 / 2 0 11 - 6 7 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária sem pre-
visão contratual (Art.15 da Lei 9.656/98 c/c art. 57 da
RN 124/06)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 7 8 4 9 1 / 2 0 11 - 5 8 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garantir internação hospitalar de urgência.
(Art.35-C da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 52.374/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 4 6 7 1 3 0 / 2 0 11 - 8 5 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao rescindir o contrato de maneira unilateral, em de-
sacordo com a lei (Art.13, § único, II da Lei nº
9.656/98 c/c art. 82 da RN 124/06)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 6 0 2 9 1 / 2 0 11 - 4 5 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Ao reduzir a rede hospitalar, descredenciando prestado
sem autorização da ANS, (Art.17, §4º da Lei
9.656/98)

244.494,74 (DUZENTOS E QUAREN-
TA E QUATRO MIL, QUATROCEN-
TOS E NOVENTA E QUATRO REAIS
E SETENTA E QUATRO CENTA-
VOS)

33902.080243/2012-51 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao comunicar à ANS reajuste diverso do efetivamente
aplicado (Art.20, da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN
171/08)

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.089182/2012-97 SALUTAR SAÚDE SEGURA-
DORA S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Comercializar prod. em condição diversa da registrada
na ANS.(Art.8º da Lei 9.656/98 c/c art. 13 e Anexo II,
Item 6 da RN 85/04 alt.pela 100/05) e ao deixar de
verificar a elegibilidade em plano colet. por adesão (
Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, § 4º da RN
195/09)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 3 6 3 8 9 / 2 0 11 - 8 1 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Permitir a inclusão de benef. sem condição de ele-
gibilidade (Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, § 4º da
RN 195/09); postergar o início da vigência da adesão
ao pl. colet. (Art.12, V, da Lei 9.656/98) e aplicar reaj.
anual acima do autorizado pela ANS ( Art. 25 da Lei
9.656/98 c/c art. 8º da RN 171/08)

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

33902.179475/2012-65 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária sem
previsão contratual dos percentuais (Art.15 da Lei
9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.569897/2012-29 SERMEDE SERVIÇO MÉDI-
CO E DENTÁRIO LTDA. -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

342505. 28.553.121/0001-80 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 7 2 9 1 6 / 2 0 11 - 11 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária em de-
sacordo com a regulamentação da ANS. (Art.15 da Lei
9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 5 6 7 5 7 / 2 0 11 - 1 8 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao estabelecer em contrato coletivo por adesão, cláu-
sula que impede durante um período de 180 dias, o
reingresso de beneficiário. ("Art. 14, c/c art. 25 da Lei
9.656/98).

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 5 2 4 8 / 2 0 1 2 - 1 0 SAMOC S.A. - SOCIEDADE
ASSISTÊNCIAL MÉDICA E
ODONTO CIRURGICA

343676. 33.721.226/0001-30 Ao deixar de garantir cobertura ao não disponibilizar
nenhum meio de contato para solicitação de atendi-
mento (Art.12, II, "a" da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 48.699 / Arquivamen-
to

33902.681637/2013-10 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de prever cláusulas obrigatórias, relativas a re-
embolso, no instrumento contratual firmado (Art.25 da
Lei 9.656/98 c/c Anexo I, Tema IX, Itens B, C e F da
IN DIPRO 23)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.201582/2009-81 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao rescindir unilateralmente o contrato de plano de
saúde, em desacordo com a lei (Art.13, § único, II da
Lei nº 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.465668/2013-17 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DA CE-
DAE - CAC

321869. 31.934.805/0001-36 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

33902.504274/2012-19 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária sem pre-
visão contratual (Art.15 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.396244/2012-14 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Por postergar o início da vigência da adesão do be-
neficiário ao plano coletivo (Art.12, V, da Lei
9.656/98) e ao utilizar mecanismo de regulação não
previsto em contrato (Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art.
4º, I, da CONSU 08/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.465685/2012-73 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral dos honorários de anestesiologista
(Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.379719/2012-16 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao deixar de garantir cobertura obrigatória para aten-
dimento de urgência/emergência (Art.35-C, I da Lei
9.656/98)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 1 3 0 6 7 / 2 0 1 4 - 11 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Por postergar o início da vigência da adesão do be-
neficiário ao plano coletivo (Art. 25 da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
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3 3 9 0 2 . 6 3 6 0 3 5 / 2 0 11 - 3 8 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária, acima
do contratado, em contrato não regulamentado (Art.25
da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.519174/2013-60 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Aplicar reajuste a contraprestação pecuniária, por va-
riação anual de custo, acima do percentual autorizado
pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c Art.2º da RN
171/08)

Anulação do AI 52.430/Arquivamento

33902.220039/2012-89 UNIÃO HOSPITALAR OPE-
RADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

413780. 04.284.478/0001-41 Ao reduzir a rede hospitalar sem autorização da ANS
(Art.17, §4º da Lei 9.656/98)

78.311,58 (SETENTA E OITO MIL,
TREZENTOS E ONZE REAIS E CIN-
QUENTA E OITO CENTAVOS)

33902.457135/2012-81 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Ao estabelecer, no Manual do Beneficiário, vinculado à
proposta de adesão/contrato, dispositivo que viola a
legislação em vigor (Art.25 c/c art. 1º, I, da Lei
9.656/98 c/c 66 da RN 124/06)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.144146/2014-65 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, II, da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 7 7 4 11 / 2 0 1 0 - 6 7 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Ao aplicar de forma parcelada, reajuste por mudança
de faixa etária, sem previsão contratual (Art.25 da Lei
9.656/98 c/c art.57, caput da RN 124/06)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.018901/2013-76 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garantir cobertura integral obrigatória para
os honorários de anestesiologista (Art.12, II , "c" da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.653/Arquivamento

33902.167228/2012-16 PLANO DE AUTOGESTÃO
EM SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁ-
RIO

406201. 03.261.478/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.181562/2012-82 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Ao cobrar indevidamente coparticipação, contrariando
dispositivo do normativo interno da operadora (Art.25
da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.085748/2012-10 UNIMED TERESÓPOLIS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

363774. 39.447.149/0001-59 Ao contrariar cláus. contratual, promovendo a suspen-
são de atendimentos e a exclusão de benef., sem que a
contratante fosse notificada (Art. 25 da Lei 9.656/98)

54.216,00 (CINQUENTA E QUATRO
MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 8 5 9 5 7 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Por postergar o início da vigência da adesão do be-
neficiário ao plano coletivo (Art.12, V, da Lei
9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 0 1 4 8 5 / 2 0 11 - 1 8 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária, em
desacordo com os documentos protocolados na SUSEP
(Art.25 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 7 2 4 9 2 / 2 0 11 - 9 7 SUL AMÉRICA SERVIÇOS
DE SAÚDE S.A.

416428. 02.866.602/0001-51 Ao majorar a contraprestação pecuniária indevidamente
(Art. 31da Lei 9.656/98 c/c art. 3º, § 3º da CONSU
21)

Anulação do AI 52.453/Arquivamento

33902.155719/2013-03 UNIMED VITORIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO

357391. 27.578.434/0001-20 Por proceder o reajuste anual sem inserir no boleto de
pagamento informações obrigatórias (Art.25 da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 53.168/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 4 0 2 6 5 6 / 2 0 11 - 1 0 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral de despesa com procedimento ci-
rúrgico(Art.25 da Lei 9.656/98)

59.400,00 (CINQUENTA E NOVE
MIL, QUATROCENTOS REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 9 4 5 5 0 / 2 0 11 - 3 4 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária sem
previsão contratual dos percentuais (Art.15 da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 52.318/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 4 0 6 7 7 8 / 2 0 11 - 8 5 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir atendimento de emergência. (Art.35-
C, I da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 52.376/Arquivamento

33902.379722/2012-21 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.080527/2012-47 UNIMED NOVA IGUACU
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

344397. 28.714.533/0001-54 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.272580/2014-34 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Por não garantir ao beneficiário, manutenção da co-
bertura contratual, pelo prazo de 24 meses, após fa-
lecimento de titular (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.639850/2012-30 ALIANÇA ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS DE
SAUDE S.A.

416771. 08.407.581/0001-92 Ao não proceder ao cancelamento de exclusão do plano
(Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.147/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 3 5 5 4 0 0 / 2 0 11 - 1 4 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Ao incluir benef. s/ comprov. de elegibilidade e vínc.
associat. à p. juríd. (Art25 da Lei 9656 c/c art 9º, § 4º
da RN 195); por postergar o início da vigência da
adesão ao pl. colet. (Art12, V, da Lei 9656) e ao res-
cindir o cont. em desacordo com a lei (Art 13, § único,
II da Lei 9656 c/c art. 9º, § 4º da RN 195)

160.000,00 (CENTO E SESSENTA
MIL REAIS)

33902.681733/2013-50 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I da Lei 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 7 6 2 9 4 / 2 0 11 - 0 9 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir cobertura obrigatória para internação
hospitalar (Art. 25, da Lei 9.656/98)

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

33902.328294/2012-79 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir cobertura obrigatória para materiais
necessários à cirurgia solicitada (Art.12, II, "e" da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 52.402/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 8 4 1 5 2 3 / 2 0 11 - 6 5 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária, em
percentual acima do autorizado pela ANS (Art.25 da
Lei 9.656/98 c/c art. 8º da RN 171/08)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 2 9 6 6 5 / 2 0 11 - 5 0 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao efetuar a transf. do benef. de produto, sem seu
consentimento, em desacordo com a legisl. em vigor
(Art. 13, § único, II da Lei 9.656/98 c/c art. 32 da RN
195/09) e ao postergar o início da vigência da adesão
do benef. (Art. 12, V da Lei 9.656/98)

65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 8 5 7 9 0 / 2 0 1 3 - 11 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral dos honorários do instrumentador
cirúrgico(Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.967/Arquivamento

LEONARDO FICH
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1

NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.034465/2010-55 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 1) Art. 17, parágrafo 4º, Lei 9656/1998; 2) art. 12, II,
"a", Lei 9656/1998.

1) 2)Auto de Infração 42.649 anulado
por improcedência. Arquivamento.

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.329804/2013-14 FUNDAÇÃO SAÚDE ITAÚ 312126. 73.809.352/0001-66 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inexist. de inf.

A R Q U I VA M E N TO

33902.330137/2013-12 UNIMED DAS ESTÂNCIAS
PAULISTAS OPERADORA
DE PLANOS DE SAÚDE, SO-
CIEDADE COOPERATIVA

348066. 01.029.782/0001-54 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329692/2013-93 ITAUSEG SAÚDE S.A. 000884. 04.463.083/0001-06 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330297/2013-53 UNIMED TERESÓPOLIS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

363774. 39.447.149/0001-59 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329822/2013-98 UNIODONTO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS COOPERATI-
VA DE TRABALHO ODON-
TO L Ó G I C O

313751. 73.162.760/0001-79 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329781/2013-30 UNIMED PLANALTO - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

310131. 3 6 . 8 6 2 . 4 1 5 / 0 0 0 1 - 11 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330170/2013-34 SMH - SOCIEDADE MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

351644. 31.160.674/0001-87 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.026146/2010-51 UNIMED CAMPINAS - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

335690. 4 6 . 1 2 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 11 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330040/2013-00 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 15.000,00 (QUINZE MIL
REAIS)

33902.329869/2013-51 OPERADORA UNICENTRAL
DE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA.

318477. 02.888.465/0001-56 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.279190/2014-95 COORE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA S/C LTDA
- ME

416207. 06.155.705/0001-64 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.274773/2014-20 UNIMED VALE DO PARAÍ-
BA - FEDERAÇÃO INTRA-
FEDERATIVA DAS COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

3 3 4 5 11 . 01.773.319/0001-12 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.274779/2014-05 UNIMED DE JATAÍ COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

334847. 37.652.765/0001-16 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330301/2013-83 LEADER ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA E HOSPITALAR LT-
DA.

364592. 02.127.779/0001-36 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.276522/2014-80 PLAMED PLANO DE ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA

343463. 15.594.468/0001-29 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.276521/2014-35 GARANTIA DE SAÚDE LT-
DA

343064. 45.572.583/0001-63 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A
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33902.330372/2013-86 UNIODONTO DUQUE DE
CAXIAS COOPERATIVA DE
TRABALHO ODONTOLÓGI-
CO LTDA.

382337. 01.066.312/0001-60 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.279167/2014-09 PRUDENT PLANOS ODON-
TOLOGICOS S/S LTDA

416151. 06.184.301/0001-07 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330316/2013-41 UNIMED MACAPA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

3 6 6 8 11 . 10.225.225/0001-08 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 15.000,00 (QUINZE MIL
REAIS)

33902.330380/2013-22 BENEFICENCIA NIPO-BRA-
SILEIRA DA AMAZONIA

384054. 04.966.545/0001-08 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

33902.274819/2014-19 UNIMED FRANCISCO BEL-
TRAO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

336858 81.710543/001-02 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.330341/2013-25 BENEPLAN PLANO DE
SAÚDE LTDA.

370363 02.719.125/0001-00 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.330392/2013-57 FEDER REGIONAL DAS CO-
OP MÉDICAS UNIMEDS
DOS EST DE GOIAS E TO-
CANTINS E DO DISTRITO
FEDERAL

386596 00.366.982/0001-30 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.329790/2013-21 UNIMED VALE DO URU-
CUIA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

3 11 0 5 7 01.371.135/0001-26 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.329976/2013-80 UNIMED DE BEBEDOURO
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

331341 60.633.369/0001-63 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÕES DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.330218/2013-12 UNIMED DE SANTOS COOP
DE TRAB MEDICO

355721 58.229.691/0001-80 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inexist. de inf.

A R Q U I VA M E N TO

33902.330139/2013-01 SANTA RITA SAUDE LTDA. 348180 95.642.179/0001-97 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330149/2013-39 UNIMED SETE LAGOAS
COOPERATIVA TRABALHO
MÉDICO

349534 24.014.235/0001-09 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329921/2013-70 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE - CAPE-
SESP

324477 30.036.685/0001-97 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330194/2013-93 UNIMED UBERABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA.

334066 17.774.738/0001-09 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330188/2013-36 COOPERATIVA ODONTOLÓ-
GICA VALE DO CAÍ LTDA -
DENTSUL

353477 01.041.724/0001-46 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329729/2013-83 SERMED-SAÚDE LTDA. 303739 64.924.095/0001-12 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329860/2013-41 UNIODONTO DE ARARA-
QUARA COOPERATIVA DE
TRABALHO ODONTOLÓGI-
CO

316997 65.442.162/0001-25 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329731/2013-52 UNIMED DE BELÉM COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

303976 04.201.372/0001-37 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330057/2013-59 SAMP ESPÍRITO SANTO AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

342033 02.403.281/0001-59 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329720/2013-72 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS MAGISTRADOS DE
PERNAMBUCO

302627 35.617.257/0001-57 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 20.000,00 (VINTE MIL
REAIS)

33902.329858/2013-71 UNIMED TEOFILO OTONI
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

316881 66.343.559/0001-22 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

33902.329764/2013-01 FUNDAÇAO COMPESA DE
PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA - COMPESAPREV

307751 12.585.261/0001-08 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
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33902.329782/2013-84 CMI - CLINICA DE MEDICI-
NA INTEGRADA LTDA.

310239 17.146.846/0001-37 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.329795/2013-53 SMS - ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA LTDA

3 11 4 0 5 31.754.070/0001-69 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.329752/2013-78 UNIMED DE RIO CLARO SP
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

306126 44.663.631/0001-66 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.329863/2013-84 FUNDAÇÃO CHESF DE AS-
SISTÊNCIA E SEGURIDADE
SOCIAL

317233 42.160.192/0001-43 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com res-
pectivo parecer de auditoria independ. Inf aos arts. 20 e
22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do
Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art.
35 da RN 124/06. Inf config.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.329754/2013-67 SOCIEDADE ESPANHOLA
DE BENEFICENCIA

306207 33.005.638/0001-74 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330033/2013-08 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DE SÃO LUÍS
LTDA. - UNIMED DE SÃO
LUÍS

338559 07.142.821/0001-01 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria In-
dependente. . Art. 20 e 22 da lei 9.656/98 c/c IN
DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009, alterada pela
IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da
RN 124/06. Infr. config.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 27 de janeiro de 2015, seção 1, páginas 31 e
32, processo: 33902.329767/2013-36 da operadora ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS ESTADUAIS E FEDERAIS RJ
onde consta ADVERTÊNCIA leia-se MULTA PECUNIÁRIA R$
45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS).

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO RDC No- 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a dispensa de notificações de
lotes-piloto de medicamentos à Anvisa

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso V e §§
1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999,
e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agên-
cia, instituído por Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião
realizada em 22 de janeiro de 2015, adota a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

Art. 1º O art. 1º da Instrução Normativa nº 2, de 30 de março
de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 62, de 1º de abril de
2009, Seção 1, páginas 41 e 42, que determina a publicação do Guia
para Notificação de Lotes-Piloto de Medicamentos, passa vigorar com
a seguintes redação:

"Art. 1º Determinar a publicação do Guia para Produção de
Lotes-Piloto de Medicamentos, em anexo." (NR)

Art. 2º O título do Anexo da Instrução Normativa nº 2, de 30
de março de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"GUIA PARA A PRODUÇÃO DE LOTES-PILOTO DE
MEDICAMENTOS." (NR)

Art. 3º O item 2.2 do Anexo da Instrução Normativa nº 2, de
30 de março de 2009, passa vigorar com a seguinte redação:

"2.........................................................................
2.2. Para efeitos de controle sanitário da produção destes

lotes-piloto, a empresa deverá manter registrada documentação con-
tendo as seguintes informações:" (NR)

Art. 4º O item 2.3 do Anexo da Instrução Normativa nº 2, de
30 de março de 2009, passa vigorar com a seguinte redação:

"2.........................................................................
2.3. Para o controle sanitário de lotes-piloto de medicamen-

tos similares e genéricos de contraceptivos, hormônios endógenos e
imunossupressores, a empresa deverá manter registrada, além das
informações citadas no item 2.2, a seguinte documentação:" (NR)

Art. 5º O item 5.2 do Anexo da Instrução Normativa nº 2, de
30 de março de 2009, passa vigorar com a seguinte redação:

"5.........................................................................
5.2. Para os lotes-piloto cujos registros forem deferidos, a

documentação deverá ser arquivada e mantida pelo detentor do re-
gistro durante a vigencia do registro."

Art. 6º O caput do artigo 6º da RDC nº 199, de 26 de
outubro de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 208, de 30
de outubro de 2006, Seção 1, páginas 167 a 181, republicada no DOU
nº 52, de 16 de março de 2007, seção 1, páginas 84 e 85, e re-
publicada no DOU nº 63, de 02 de abril de 2007, seção 1, páginas 38
a 55, que institui a notificação simplificada de medicamentos por
meio eletrônico disponível no site da ANVISA, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 6º A notificação dos produtos listados no Anexo I deve
ser precedida pela produção de lotes-piloto de acordo com o GUIA
PARA PRODUÇÃO DE LOTES-PILOTO DE MEDICAMENTOS,
devendo a documentação ser arquivada na empresa para fins de con-
trole sanitário, exceto para produtos que possuem cadastro ou registro
vigente junto à Anvisa. (N.R)

Art. 7º O caput do artigo 11 da RDC nº 26, de 30 de março
de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 63, de 02 de abril
de 2007, seção 1, páginas 57 a 62, que dispõe sobre o registro de
medicamentos dinamizados industrializados homeopáticos, antropo-
sóficos e anti-homotóxicos, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 Por ocasião da primeira renovação após a publi-
cação desta Resolução, os detentores de registro ou cadastro de me-
dicamentos dinamizados deverão se adequar a esta Resolução."
(NR)

Art. 8º O caput do artigo 14 RDC nº 26, de 30 de março de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 A empresa interessada em peticionar o registro ou
notificação de comercialização de medicamentos dinamizados indus-
trializados deverá, com antecedência, realizar a produção de lotes-
piloto, de acordo com o Guia para a Produção de Lotes Piloto de
Medicamentos, em vigor." (NR)

Art. 9º O item I-1 do Anexo II da RDC nº 26, de 30 de
março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"I............................................................................
1. Realizar a produção de lotes-piloto de acordo com o

GUIA PARA A PRODUÇÃO DE LOTES-PILOTO DE MEDICA-
MENTOS, devendo a documentação ser arquivada na empresa para
fins de controle sanitário".

Art. 10 O item 2.4 do Anexo III da RDC nº 26, de 30 de
março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"2...........................................................................
2.4 Alteração do local de fabricação.
Configuram alterações do local de fabricação aquelas re-

lacionadas com mudança de endereço da linha completa de fabricação
de um medicamento.

Previamente, a empresa deverá realizar a produção de um
lote-piloto de acordo com o GUIA PARA A PRODUÇÃO DE LO-
TES PILOTO DE MEDICAMENTOS no novo local de fabricação,
devendo a documentação ser arquivada na empresa para fins de con-
trole sanitário."

Art. 11 O item 3.7 do Anexo III da RDC nº 26, de 30 de
março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"3...............................................................................
3.7 Inclusão de local de fabrico.
Trata-se de acrescentar um local de fabrico ao já registra-

do.
Previamente, a empresa deverá realizar a produção de um

lote-piloto de acordo com o GUIA PARA A PRODUÇÃO DE LO-
TES-PILOTO DE MEDICAMENTOS em vigor, devendo a docu-
mentação ser arquivada na empresa para fins de controle sanitário."

Art. 12 O caput do artigo 11 da RDC nº 24, de 14 de junho
de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 116, de 17 de junho
de 2011, seção 1, páginas 79 a 83, retificada no DOU nº 117, de 20
de junho de 2011, seção 1, página 115, que dispõe sobre o registro de
medicamentos específicos, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 Previamente à apresentação do processo de registro
de medicamento específico, a empresa interessada deverá realizar a
produção de lotes-piloto, de acordo com o Guia para a produção de
lotes-piloto de medicamentos, devendo a documentação ser arquivada
na empresa para fins de controle sanitário." (NR)

Art. 13 Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - Os itens 2.4 , 3.5 , 3.7 e 6 do anexo da Instrução

Normativa Nº 2, de 30 de março de 2009;
II - O inciso VIII do Anexo 1 da RDC nº 2 de 2 de fevereiro

de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 03 de
fevereiro de 2011, seção 1, página 25, que dispõe sobre os pro-
cedimentos no âmbito da ANVISA para acompanhamento, instrução
e análise dos processos de registro e pós-registro, no Brasil, de me-

dicamentos produzidos mediante parcerias público-público ou públi-
co-privado e transferência de tecnologia de interesse do Sistema Úni-
co de Saúde;

III - O parágrafo único do artigo 11 e inciso V do artigo 14
da RDC nº 24, de 14 de junho de 2011;

IV - O inciso VIII do artigo 22 da RDC nº 64, de 18 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de
23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 81 a 84, que dispõe sobre
o Registro de Radiofármacos;

V- O parágrafo único do art. 14 da RDC nº 26, de 30 de
março de 2007.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO No- 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no §1º do art. 5º do Regimento Interno,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada na reunião realizada em 14/01/2015.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: MG DOSA - Comércio de Produtos Farmacêuticos

Ltda.
Medicamento: Tobradosa
Forma Farmacêutica: solução para nebulização
Processo nº: 25351.776205/2011-37
Expediente nº: 0441285/12-1
Assunto: Indeferimento de petição de Registro do Medi-

camento Similar
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso para retorno à Área
Técnica e apreciação dos pedidos de registro, acompanhando a po-
sição do relator.

2.
Empresa: MG DOSA - Comércio de Produtos Farmacêuticos

Ltda.
Medicamento: Tobramicina
Forma Farmacêutica: Solução para nebulização
Processo nº: 25351.776219/2011-65
Expediente nº: 0433818/12-9
Assunto: Indeferimento de petição de Registro do Medi-

camento Genérico
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso para retorno à Área
Técnica e apreciação dos pedidos de registro, acompanhando a po-
sição do relator.
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CONSULTA PÚBLICA No- 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Pre-
sidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução
que dispõe sobre o controle das substâncias sujeitas a controle es-
pecial, bem como dos medicamentos que as contenham, em centros
de Equivalência Farmacêutica e centros de Biodisponibilidade/Bioe-
quivalência, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=19091

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/CPCON/GG-
FIS/SUCOM, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (ASINT), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.391539/2013-18
Assunto: Dispõe sobre o controle das substâncias sujeitas a

controle especial, bem como dos medicamentos que as contenham,
em centros de Equivalência Farmacêutica e centros de Biodispo-
nibilidade/Bioequivalência.

Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 44.
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: CPCON/GGFIS/SUCOM
Relator: Renato Alencar Porto

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

No- 5 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004345/2015-68
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização da Monografia da Farmacopeia
MERCOSUL: Vacinas para uso humano.

Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 6 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004372/2015-36
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização do Método Geral da Farmacopeia
MERCOSUL: Determinação de água.
Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 7 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004258/2015-52
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização do Método Geral da Farmacopeia
MERCOSUL: Determinação da faixa de fusão ou temperatura de
fusão.
Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 8 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004239/2015-48
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização do Método Geral da Farmacopeia
MERCOSUL: Espectrofotometria infravermelho.
Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 9 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004282/2015-43
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização do Método Geral da Farmacopeia
MERCOSUL: Farmacognosia.

Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 10 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.004263/2015-39
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de internalização do Método Geral da Farmacopeia
MERCOSUL:: Determinação da perda por dessecação.
Área responsável: COFAR
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 11 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, considerando o
disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, e o
programa de melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em
reunião realizada em 22 de janeiro de 2015, resolve aprovar proposta
de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo de ela-
boração de proposta de atuação regulatória em tramitação no âmbito
da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente Substituto, de-
termino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.717229/2014-29
Agenda Regulatória 2013-2014: Não.
Assunto: Internalização de Resolução MERCOSUL sobre critérios
para reconhecimento de Limites Máximos de Resíduos de Agro-
tóxicos em produtos vegetais in natura.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Renato Alencar Porto

No- 12 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar a proposta de iniciativa em Anexo, bem como
dar conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de pro-
posta de atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em
reunião realizada em 22 de janeiro de 2015, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Substituto

ANEXO

Processo nº: 25351.0032.68/2015-77
Agenda Regulatória 2013-2014: Sim. Tema Complementar do tema nº
23.
Assunto: Regulamentação de aditivos alimentares, coadjuvantes de
tecnologia e veículos para suplementos alimentares.
Área responsável: GGALI
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jaime César de Moura oliveira

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS
E ALIMENTOS

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 66, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM
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ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
LIGTH MASTER MATRIX
25351.610351/2013-24
HUWELL CHEMICALS S.P.A (ITÁLIA)/ITÁLIA 02/2019
L'ORÉAL (ESPANHA)/ESPANHA 02/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
CLAREADOR PARA PELOS - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2017 - Alteração Embalagem Primária de Produto Registrado
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
PROTEX SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS OMEGA 3
25351.588488/2013-33
SÃO PAULO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
PROTEX BALANCE SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
DEVINTEX COSMÉTICOS LTDA 2.02959-4
OXILINE ÁGUA OXIGENADA CREMOSA 10 VOLUMES
25351.516841/2014-18
SÃO PAULO/SP 10/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXILINE ÁGUA OXIGENADA CREMOSA 40 VOLUMES
25351.335924/2010-57
SÃO PAULO/SP 07/2015
PROFISSIONAL 3 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO

PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
GILLETTE ENDURANCE COOL WAVE CLEAR GEL ANTI-
TRANSPIRANTE
25351.522105/2013-34
PROCTER & GAMBLE INTERNATIONAL OPERATIONS
S.A./MÉXICO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2036 - Alteração de dados complementares de produto registrado -
Finalidade
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 84, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
SORRISO XTREME WHITE BRILHO 5 ESTRELAS
25351.635773/2013-31
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PROTEX SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS OMEGA 3
25351.588488/2013-33
SÃO PAULO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
NATURES PLUS FARMACÊUTICA LTDA 2.04655-6
CREME DE VITAMINA C 20 ESTAVIT C
2 5 3 5 1 . 7 2 6 5 7 3 / 2 0 11 - 8 5
JAGUARIÚNA/SP 03/2017

COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 7 2 6 5 7 3 / 2 0 11 - 8 5
JAGUARIÚNA/SP 03/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CREME DE VITAMINA C 10 ESTAVIT C
2 5 3 5 1 . 7 1 6 3 8 1 / 2 0 11 - 3 0
JAGUARIÚNA/SP 01/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 7 1 6 3 8 1 / 2 0 11 - 3 0
JAGUARIÚNA/SP 01/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COLOR WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.03656-3
COLORAÇÃO CREME REVOLUTION HAIR COLOR
3.77 Castanho Escuro Café 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.0 Castanho Claro 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.41 Louro Escuro Canela 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
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BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.0 Louro Escuro 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.31 Louro Claríssimo Bege Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.13 Louro Escuro Mel 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3.0 Castanho Escuro 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Coloração Azul 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4.66 Vermelho Intenso Amora 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.89 Louro Médio Pérola 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.89 Louro Muito Claro Pérola 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado

USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.1 Louro Escuro Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.13 Louro Claro Mel 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.32 Louro Claro Irisado Bege 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.62 Vermelho Ameixa Especial 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.89 Louro Claríssimo Pérola 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.3 Louro Médio Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.1 Louro Muito Claro Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.1 Louro Médio Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4.0 Castanho Médio 25351.360950/2012-02

SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.7 Chocolate 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.13 Louro Muito Claro Mel 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Coloração Violeta 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.13 Louro Médio Mel 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4.7 Castanho Médio Marrom 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.66 Vermelho Papoula Especial 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.73 Castanho Claro Marrom Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.3 Castanho Claro Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
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1

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.7 Castanho Claro Marrom 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.3 Louro Claro Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.1 Louro Claro Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
0.66 Intensificador de Vermelho 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.32 Louro Médio Irisado Bege Especial 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
77.66 Vermelho Pitanga Especial 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.4 Louro Médio Acobreado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.73 Louro Médio Marrom Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado

USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.02 Super Clareador Irisado Blond 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1.0 Preto Azulado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.0 Louro Claro 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.32 Louro Muito Claro Irisado Bege 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.0 Louro Muito Claro 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.713 Castanho Claro Marrom Platino 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.0 Louro Médio 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.7 Louro Médio Marrom 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.3 Louro Escuro Dourado 25351.360950/2012-02

SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.20 Castanho Claro Violine 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.31 Louro Muito Claro Bege Dourado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.4 Castanho Claro Acobreado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.71 Louro Escuro Marrom Platino 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.1 Louro Claríssimo Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
88.71 Louro Claro Marrom Platino 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Coloração Pink 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.65 Castanho Claro Vermelho Acajú 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
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BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.00 Super Clareador Blond 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.713 Louro Médio Marrom Platino 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.01 Super Clareador Cinza Blond 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.1 Castanho Claro Acinzentado 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.89 Louro Claro Pérola 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2.0 Preto 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.89 Super Clareador Pérola Blond 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.0 Louro Claríssimo 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado

USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.713 Louro Muito Claro Marrom Mate 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
000 Reforçador de Clareamento 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.44 Louro Claro Cobre Intenso 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.11 Super Clareador Cinza Intenso 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.18 Super Clareador Especial 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.11 Louro Escuro Cinza Intenso 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.11 Louro Médio Cinza Intenso 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.11 Louro Claro Cinza Intenso 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.11 Louro Muito Claro Cinza Intenso 25351.360950/2012-02

SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.12 Louro Claro Marfim 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.12 Louro Muito Claro Marfim 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.12 Louro Claríssimo Marfim 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Coloração Shake Cristal 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.21 Superclareador Irisado Cinza Blond 25351.360950/2012-02
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
GILLETTE ENDURANCE COOL WAVE CLEAR GEL ANTI-
TRANSPIRANTE
25351.522105/2013-34
PROCTER & GAMBLE INTERNATIONAL OPERATIONS
S.A./MÉXICO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ELCA COSMÉTICOS LTDA 2.02468-9
MAX HUBER LA MER THE REGENERATING SERUM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
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LÍQUIDO VISCOSO
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

SENADOR CANEDO/GO 07/2018
LOUVEIRA/SP 07/2018
COMERCIAL 36 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.087568/2013-00
TABOÃO DA SERRA/SP 07/2018
SENADOR CANEDO/GO 07/2018
LOUVEIRA/SP 07/2018
COMERCIAL 36 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
TUBO DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
SORRISO XTREME WHITE BRILHO 5 ESTRELAS
25351.635773/2013-31
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PROTEX ERVA DOCE SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS
25351.704182/2010-97
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
25351.704182/2010-97
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
NATURES PLUS FARMACÊUTICA LTDA 2.04655-6
CREME DE VITAMINA C 20 ESTAVIT C
2 5 3 5 1 . 7 2 6 5 7 3 / 2 0 11 - 8 5
JAGUARIÚNA/SP 03/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 7 2 6 5 7 3 / 2 0 11 - 8 5
JAGUARIÚNA/SP 03/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CREME DE VITAMINA C 10 ESTAVIT C
2 5 3 5 1 . 7 1 6 3 8 1 / 2 0 11 - 3 0
JAGUARIÚNA/SP 01/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2

FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Registrado
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 7 1 6 3 8 1 / 2 0 11 - 3 0
JAGUARIÚNA/SP 01/2017
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Registrado
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ALPHA COSMÉTICOS PROFISSIONAIS LTDA 2.04955-2
NUTRACOLOR OX 40 VOLUMES
25351.269085/2014-94
NOVA LIMA/MG 10/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2036 - Alteração de dados complementares de produto registrado -
Finalidade
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
GILLETTE ENDURANCE COOL WAVE CLEAR GEL ANTI-
TRANSPIRANTE
25351.522105/2013-34
PROCTER & GAMBLE INTERNATIONAL OPERATIONS
S.A./MÉXICO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2039 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Microbiológica
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ELCA COSMÉTICOS LTDA 2.02468-9
MAX HUBER LA MER THE REGENERATING SERUM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 85, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. 2.00003-8
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSSOL MONANGE
FRUTAS VERMELHAS
25351.087568/2013-00
TABOÃO DA SERRA/SP 07/2018
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CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 86, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
COLGATE LUMINOUS WHITE INSTANT
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA

2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
SORRISO XTREME WHITE BRILHO 5 ESTRELAS
25351.635773/2013-31
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ALPHA COSMÉTICOS PROFISSIONAIS LTDA 2.04955-2
NUTRACOLOR OX 40 VOLUMES
25351.269085/2014-94
NOVA LIMA/MG 10/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2039 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Microbiológica
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ELCA COSMÉTICOS LTDA 2.02468-9
MAX HUBER LA MER THE REGENERATING SERUM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA

CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.019331/2014-68
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PRACOM INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA
2.03734-2
LOWELL COLOR SPECIAL TONALIZANTE CREME PROFIS-
SIONAL
5\11 CASTANHO CLARO CINZA INTENSO 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\13 LOURO MUITO CLARO CINZA DOURADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\3 CASTANHO CLARO DOURADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
4\0 CASTANHO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\0 LOURO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
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USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
44\54 CASTANHO ACAJÚ COBRE 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\66 VERMELHO CARMIM 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\62 CASTANHO CLARO VERMELHO IRISADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\31 LOURO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\0 LOURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\31 LOURO CLARO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\2 LOURO CLARO IRISADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\1 LOURO ESCURO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA

CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\5 CASTANHO CLARO ACAJÚ 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\20 CASTANHO CLARO VIOLINO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
3\0 CASTANHO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\01 LOURO MUITO CLARO CINZA NATURAL
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\0 LOURO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\89 LOURO MUITO CLARO PÉROLA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
1\0 PRETO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\77 LOURO ESCURO MARROM INTENSO 25351.140277/2010-
90

ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\1 LOURO CLARO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\71 CASTANHO CLARO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\77 CASTANHO CLARO MARROM INTENSO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\71 LOURO ESCURO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\0 CASTANHO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\704 TABACO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\34 CASTANHO CLARO DOURADO COBRE
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
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RESOLUÇÃO - RE Nº 87, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
COLGATE LUMINOUS WHITE INSTANT
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
L´OCCITANE DO BRASIL S/A 2.03052-6
PRECIOUS NIGHT CREAM / CREME NUIT PRECIEUSE - L'OC-
C I TA N E
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
POTE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. 2.00003-8
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSSOL MONANGE
FRUTAS VERMELHAS
25351.087568/2013-00
TABOÃO DA SERRA/SP 07/2018
SENADOR CANEDO/GO 07/2018
LOUVEIRA/SP 07/2018
COMERCIAL 36 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.087568/2013-00
TABOÃO DA SERRA/SP 07/2018
SENADOR CANEDO/GO 07/2018
LOUVEIRA/SP 07/2018
COMERCIAL 36 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
TUBO DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ALPHA COSMÉTICOS PROFISSIONAIS LTDA 2.04955-2
NUTRACOLOR OX 40 VOLUMES
25351.269085/2014-94
NOVA LIMA/MG 10/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PRACOM INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA
2.03734-2
LOWELL COLOR SPECIAL TONALIZANTE CREME PROFIS-
SIONAL
5\11 CASTANHO CLARO CINZA INTENSO 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\13 LOURO MUITO CLARO CINZA DOURADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\3 CASTANHO CLARO DOURADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
4\0 CASTANHO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\0 LOURO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
44\54 CASTANHO ACAJÚ COBRE 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\66 VERMELHO CARMIM 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\62 CASTANHO CLARO VERMELHO IRISADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\31 LOURO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\0 LOURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
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CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\31 LOURO CLARO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\2 LOURO CLARO IRISADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\1 LOURO ESCURO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\5 CASTANHO CLARO ACAJÚ 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\20 CASTANHO CLARO VIOLINO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
3\0 CASTANHO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\01 LOURO MUITO CLARO CINZA NATURAL
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\0 LOURO ESCURO 25351.140277/2010-90

ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\89 LOURO MUITO CLARO PÉROLA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
1\0 PRETO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\77 LOURO ESCURO MARROM INTENSO 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\1 LOURO CLARO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\71 CASTANHO CLARO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\77 CASTANHO CLARO MARROM INTENSO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\71 LOURO ESCURO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA

CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\0 CASTANHO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\704 TABACO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\34 CASTANHO CLARO DOURADO COBRE
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE

RESOLUÇÃO - RE Nº 88, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
COLGATE LUMINOUS WHITE INSTANT
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
25351.102744/2014-91
MISSION HILLS, S.A. DE C.V./MÉXICO 05/2019
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COMERCIAL 2 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
L´OCCITANE DO BRASIL S/A 2.03052-6
PRECIOUS NIGHT CREAM / CREME NUIT PRECIEUSE - L'OC-
C I TA N E
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
POTE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2006 - Adequação da Forma Física do Produto Registrado em função
da Modificação de Fórmula
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2006 - Adequação da Forma Física do Produto Registrado em função
da Modificação de Fórmula
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 3 5 2 5 3 1 / 2 0 11 - 0 6
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 07/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2006 - Adequação da Forma Física do Produto Registrado em função
da Modificação de Fórmula
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
L'OREAL MAJIREL
8,8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.13 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.03 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.26 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.11 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.52 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.6 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

5 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
2.10 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.5 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.4 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.11 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
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PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.23 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.03 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.45 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.34 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.53 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.42 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.34 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.12 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.22 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4,8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA

CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.52 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.07 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.41 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
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2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.13 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.42 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.03 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.23 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.31 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.32 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.56 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.43 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.35 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

4.51 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.11 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

6.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.31 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.35 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.4 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
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6.35 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10.13 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.46 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.45 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.07 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.32 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.2 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018

PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.07 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.03 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.12 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5,8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.0 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.71 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.6 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.13 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.4 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
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CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.62 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.31 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME

2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.2 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10.21 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7,8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.13 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.11 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.31 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6,8 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.14 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.11 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.23 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
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8.30 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4,3 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9,1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018

PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
3 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10 1/2 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.12 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.1 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.07 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.52 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

1 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.71 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6,11 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6,17 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7,11 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7,17 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8,11 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
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1

TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9,11 COLD COVER 25351.222968/2002-14
RIO DE JANEIRO/RJ 01/2018
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS EFFE S LTDA 2.04305-7
LOÇÃO HIDRATANTE AUTO BRONZEADORA LUMINOSITÁ
25351.514584/2013-09
MARAU/RS 02/2019
COMERCIAL 2 ANOS
BRONZEADOR SIMULATÓRIO - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO QUIMETAL SA 2.01864-9
SISLEYUM SOIN GLOBAL REVITALISANT ANTI-AGE PEAUX
NORMALES - SISLEY
25351.563276/2013-68
C.F.E.B. SISLEY /FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.563276/2013-68
C.F.E.B. SISLEY /FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SISLEYA RÉDUCTEUR RIDES QUOTIDIEN - SISLEY
25351.547519/2013-87
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.547519/2013-87
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.547519/2013-87
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SISLEYA CONCENTRÉ ANTI-AGE FERMETÉ CORPS - SIS-
LEY

2 5 3 5 1 . 5 6 3 3 0 5 / 2 0 1 3 - 11
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 5 6 3 3 0 5 / 2 0 1 3 - 11
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 5 6 3 3 0 5 / 2 0 1 3 - 11
C.F.E.B. SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LA FORCE CREATIVE PRODUTOS NATURAIS LTDA 2.02929-
0
TÔNICO ANTIQUEDA MUTARI
25351.084418/2009-26
BELO HORIZONTE/MG 03/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
TÔNICO/LOÇÃO CAPILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
CAIXA DISPLAY DE CARTOLINA
GEL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
GILLETTE ENDURANCE COOL WAVE SPRAY ANTITRANSPI-
RANTE
25351.294875/2013-15
ITUPEVA/SP 11/2018
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
LATA DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PRACOM INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA
2.03734-2
LOWELL COLOR SPECIAL TONALIZANTE CREME PROFIS-
SIONAL
5\11 CASTANHO CLARO CINZA INTENSO 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\13 LOURO MUITO CLARO CINZA DOURADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\3 CASTANHO CLARO DOURADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
4\0 CASTANHO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\0 LOURO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
44\54 CASTANHO ACAJÚ COBRE 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\66 VERMELHO CARMIM 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\62 CASTANHO CLARO VERMELHO IRISADO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\31 LOURO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
7\0 LOURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\31 LOURO CLARO DOURADO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\2 LOURO CLARO IRISADO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
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BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\1 LOURO ESCURO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\5 CASTANHO CLARO ACAJÚ 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\20 CASTANHO CLARO VIOLINO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
3\0 CASTANHO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\01 LOURO MUITO CLARO CINZA NATURAL
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\0 LOURO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
9\89 LOURO MUITO CLARO PÉROLA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
1\0 PRETO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\77 LOURO ESCURO MARROM INTENSO 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
8\1 LOURO CLARO CINZA 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
55\71 CASTANHO CLARO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\77 CASTANHO CLARO MARROM INTENSO
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
66\71 LOURO ESCURO MARROM CINZA 25351.140277/2010-
90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\0 CASTANHO CLARO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
6\704 TABACO ESCURO 25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
5\34 CASTANHO CLARO DOURADO COBRE
25351.140277/2010-90
ITAPIRA/SP 03/2015
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
AVON INDUSTRIAL LTDA 2.00004-1
AVON RENEW ULTIMATE 7S COMPLEXO ANTI-IDADE PARA
O CONTORNO DOS OLHOS - BALM
2 5 3 5 1 . 7 4 3 0 9 9 / 2 0 11 - 1 9
SÃO PAULO/SP 03/2017
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CERA
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 166, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS CARVALHO LTDA 2.04907-7
AUSTRALIAN GOLD SPF 30 SPRAY GEL SUNSCREEN WITH
INSTANT BRONZER
25351.320219/2014-91 2.4907.0133.001-7
AUSTRALIAN GOLD, LL./ESTADOS UNIDOS 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA SPRAY
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
Leghal Industria de Cosmeticos Ltda - EPP 2.06238-9
SAÚDE COM BELEZA CELULITOL
25351.262977/2014-39 2.6238.0018.001-1
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 01/2020
PROFISSIONAL 2 ANOS
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PAIVA LINHARES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2.04977-9
CREME DEPILATÓRIO CORPORAL DEPILSAM MEN SPORTS
25351.368296/2014-11 2.4977.0014.001-7
BOM JESUS DOS PERDÕES/SP 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
DEPILATÓRIO QUÍMICO - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
GASPAROTTO LABATE & CIA LTDA 2.00333-8
COLONIA INFANTIL ALFAZEMINHA HALLEY BABY
25351.368300/2014-98 2.0333.0102.001-6
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
ÁGUA DE COLÔNIA INFANTIL - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MAPPEL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS S.A. 2.02607-8
JENIPAPO FACE PROTECTION VEIL SPF30 / FLUIDO PRO-
TETOR SOLAR PARA O ROSTO FPS30 JENIPAPO - L'OCCI-
TANE AU BRÉSIL
25351.320273/2014-71 2.2607.0105.001-1
DIADEMA/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
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BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ASLOWA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA,-
me 2.02447-9
CREME ALISANTE ERVAS COM ARGAN ALISART
25351.353698/2014-27 2.2447.0003.001-3
NOVA IGUAÇU/RJ 01/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
ALISANTE PARA CABELOS - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.353698/2014-27 2.2447.0003.002-1
NOVA IGUAÇU/RJ 01/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
ALISANTE PARA CABELOS - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
INSTITUTO PASTEUR DE COSMIATRIA LTDA 2.01485-1
GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZANTE PARA MÃOS - KILT
25351.320308/2014-15 2.1485.0282.001-4
PORTO ALEGRE/RS 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Cosmoderma industria e com. ltda- me 2.05116-1
BIGUACREAM LOÇÃO CREMOSA PHMB
25351.320218/2014-03 2.5116.0032.001-2
PIRASSUNUNGA/SP 01/2020
PROFISSIONAL 24 MESES
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SYNTONICS DO BRASIL LTDA 2.03876-3
FERM CONDITIONING STRAIGHTENING CREME ALISANTE
REGULAR FORMULA
25351.353700/2014-13 2.3876.0078.001-0
DIADEMA/SP 01/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
ALISANTE PARA CABELOS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
NATIVA BIOCOSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
2.02527-1
EMULSÃO FACIAL HIDRATANTE PROTETORA SOLAR FPS 30
PELES OLEOSAS E MISTAS - NATIVA
25351.324761/2014-33 2.2527.0195.001-1
BELO HORIZONTE/MG 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.324761/2014-33 2.2527.0195.002-8
BELO HORIZONTE/MG 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
LANCÔME SOLEIL BRONZER CRÈME PROTECTRICE LIS-
SANTE SPF 30
25351.359596/2014-37 2.0070.4209.001-4
L'ORÉAL - FRANÇA/FRANÇA 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
LARRU`S INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.
2.00337-2
HINODE BRONZE EXPRESS LOÇÃO FOTOPROTETORA FA-
CIAL FPS 20
25351.372720/2014-08 2.0337.0297.001-5
BARUERI/SP 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
LBS LABORASA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 2.03135-
3
ÁGUA OXIGENADA 20 VOLUMES ESPECIAL LBS
25351.770350/2014-71 2.3135.0019.001-3
SÃO PAULO/SP 01/2020
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SOLUÇÃO À BASE DE AMÔNIA LBS
25351.770430/2014-21 2.3135.0020.001-9
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
CLAREADOR PARA PELOS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
WORLD COMEX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA 2.07072-1
VERO K-PAK COLOR VEROGLAZE
25351.694753/2014-14 2.7072.0014.001-1
JOICO.COM JOICO® LABORATORIES/ESTADOS UNIDOS
01/2020

PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
FG IMPORTACAO COMERCIO ATACADISTA VAREJISTA DE
PRODUTOS PERFUMARIA LTDA 2.07086-0
SHAMPOO REVIVAL TAHE
1 25351.770408/2014-59 2.7086.0005.001-8
RESAL MABEKOS INTERNATIONAL, S.L/ESPANHA 01/2020
TAHE PRODUCTOS COSMETICOS, S.L/ESPANHA 01/2020
PROFISSIONAL 3 ANOS
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PICCO PIONEER INDUSTRIA E COM. DE COSMETICOS LTDA
2.01503-1
Desodorante Roll On Antitranspirante Jack Gold Cosméticos
25351.770551/2014-68 2.1503.0416.001-1
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
SHRINK
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
HIGIDENT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
2.00498-9
SABONETE BONTÉ MED ANTIBACTERIANO ACQUA
25351.770502/2014-91 2.0498.0076.001-1
ITAJUBÁ/MG 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
CARTUCHO DE PAPELÃO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
BARRA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA -
ME 2.04399-2
PÓ DESCOLORANTE DE LA LASTRA
25351.770575/2014-74 2.4399.0166.001-0
BRODOWSKI/SP 01/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N° 240, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 1.666, de 10 de
outubro de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de outubro de 2014, aliada ao art. 127, VI, do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas alterações, resolve:

Art. 1º Habilitar, na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS), os laboratórios relacionados na tabela a
seguir:

Código na
REBLAS

Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Nº do Processo de
habilitação na REBLAS

REBLAS 086 E.P. ENGENHARIA DO PRO-
CESSO LTD

Rua Claudino Barbo-
sa, 528

Guarulhos/SP 51.931.954/0002-30 25351.489959/2014-32

REBLAS 087 JLA BRASIL LABORATÓRIO
DE ANÁLISE DE ALIMENTOS
SA

Av. Carlos Tosin,
860

Marília/SP 07.440.269/0001-38 25351.554094/2014-06

REBLAS 088 BIOLACQUA - LABORATÓRIO
DE ANÁLISES DE ÁGUA E
EFLUENTES LTDA

Rua José Tabacow,
170

São Paulo/SP 11 . 3 0 1 . 4 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 25351.610366/2014-40

REBLAS 089 ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE LTDA

Rua Dom Pedro I Campinas/SP 02.067.846/0001-74 25351.783588/2014-75

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados para os laboratórios descritos na tabela do art. 1º serão publicados no sítio
eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HAGE CARMO
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SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 241, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art. 6º e no inciso
IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de
28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto

HILTON AUTHENTIC KS - VERSÃO B (cigarro com filtro)
- embalagens maço e box

25351.661636/2014-75 891883/14-0 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

BASF S.A.
48.539.407/0001-18
KUMULUS DF
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
FABRICANTE E EMBALAGENS, PROCESSO MAPA N°
21000.010936/2012-61
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.055625/2003-19
CROPCHEM LTDA
03.625.679/0001-00
GLI-UP 480 SL
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
FORMULAÇÃO, PROCESSO MAPA n° 21000.005901/2014-71
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.648420/2008-88
CROPCHEM LTDA
03.625.679/0001-00
GLIFOSATO NUTRITOP
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
FORMULAÇÃO, PROCESSO MAPA n° 21000.006173/2014-15
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.623678/2008-71
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS
61.142.550/0001-30
GLI OVER
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
FORMULAÇÃO, PROCESSO MAPA n° 21000.001145/2014-10
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.005074/2005-04
NORTOX S.A.
75.263.400/0001-99
GLIFOSATO NORTOX 480 BR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
FORMULAÇÃO, PROCESSO MAPA n° 21000.005899/2014-31
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.018806/2007-80
DU PONT DO BRASIL S/A
61.064.929/0001-79
AVATA R
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.634049/2007-96
DU PONT DO BRASIL S/A
61.064.929/0001-79
INDOXACARBE 150 EC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.014867/98-88
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
60.744.463/0001-90
Fusiflex
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
FORMULAÇÃO, processo MAPA nº 21000.007290/2009-39.
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.694046/2009-71
Agro Import do Brasil Ltda.
05.625.220/0001-24
TEBUCONAZOLE TÉCNICO AGROIMPORT
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.029848/96-85
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
60.744.463/0001-90

Reglone
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE Reclassificação to-
xicológica
Classe I - Extremamente Tóxico
DEFERIDO
25351.152320/2012-32
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A.
07.467.822/0001-26
Tebutiurom Técnico Nufarm GR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE II - ALTAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.801780/2010-77
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A.
07.467.822/0001-26
Tebutiurom Técnico Nufarm
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE II - ALTAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.168952/2010-61
GENBRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS LT-
DA.
05.280.269/0001-92
Tebutiuron Tecnico Genbra
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE II - ALTAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 1 6 8 9 3 9 / 2 0 1 0 - 11
CCAB AGRO S.A.
08.938.255/0001-01
Tebutiuron Tecnico CCAB
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE II - ALTAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.324961/2012-86
BALLAGRO AGRO TECNOLOGIA LTDA
06.789.993/0001-09
P R E D ATO X
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS CLASSIFICAÇÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO FORMULADO
Classe IV - Pouco Tóxico
DEFERIDO
25351.704089/2012-09
BIOCONTROL SISTEMA DE CONTROLE BIOLÓGICO LTDA
04.536.647/0001-93
METARRIZ GR BIOCONTROL
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS CLASSIFICAÇÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO FORMULADO
Classe IV - Pouco Tóxico
DEFERIDO
25351.058791/2007-92
SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
PRIORI TOP
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
CULTURA, PROCESSO MAPA N° 21000.010250/2013-51
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO ES-
PECIAL TEMPORÁRIO - RET
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
FASE DO EXPERIMENTO
SITUAÇÃO
25351.766659/2014-75
PROPHYTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
0 7 . 11 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 2 1
ANEXO III
DEFERIDO
25351.766652/2014-81
PROPHYTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
0 7 . 11 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 2 1
ANEXO III
DEFERIDO
25351.783721/2014-90
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783723/2014-48
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783696/2014-43
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783684/2014-73
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO

RESOLUÇÃO-RE N° 242, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, e suas alterações, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

Superintendência de Toxicologia
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
CLASSIFICAÇÃO
SITUAÇÃO
25351.102609/2012-14
ROTAM DO BRASIL AGROQUÍMICA E PRODUTOS AGRÍCO-
LAS LTDA.
05.772.606/0001-69
GLIDER 720 SC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.342037/2009-86
CCAB Agro S/A
08.938.255/0001-01
Glifosato Técnico
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.002599/91-67
AMERIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
51.833.994/0001-68
ACEFATO TÉCNICO FERSOL
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE
DECLARAÇÃO QUALI-QUANTITATIVA, PROCESSO MAPA
21000.002237/2014-17
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.002599/91-67
AMERIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
51.833.994/0001-68
ACEFATO TÉCNICO FERSOL
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
FABRICANTE, PROCESSO MAPA 21000.009891/2013-62
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.264229/2004-53
ITAFORTE BioProdutos Ltda
65.017.857/0001-60
METARRIL WP E9
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS RECLASSIFICAÇÃO
TOXICOLÓGICA DE PRODUTO FORMULADO
Classe IV - Pouco Tóxico
DEFERIDO
2 5 0 0 0 . 0 11 8 9 4 / 9 6 - 8 2
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25351.783667/2014-17
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783754/2014-22
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783736/2014-47
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783705/2014-62
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783730/2014-82
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.783772/2014-14
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.777537/2014-66
BIOVALENS LTDA. ME
19.558.896/0001-57
ANEXO III
DEFERIDO
25351.766581/2014-00
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LT-
DA
42.462.952/0001-77
ANEXO III
DEFERIDO
25351.783692/2014-37
PROVENTIS LIFESCIENCE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA.
14.497.712/0001-72
ANEXO III
DEFERIDO
25351.744980/2014-28
BAYER S.A.
18.459.628/0001-15
ANEXO III
DEFERIDO
25351.744926/2014-81
BAYER S.A.
18.459.628/0001-15
ANEXO III
DEFERIDO
25351.744988/2014-41
BAYER S.A.
18.459.628/0001-15
ANEXO III
DEFERIDO
25351.772317/2014-13
laboratorio de bio controle farroupilha ltda
07.983.734/0001-87
ANEXO III
DEFERIDO
25351.772225/2014-66
laboratorio de bio controle farroupilha ltda
07.983.734/0001-87
ANEXO III
DEFERIDO
25351.774667/2014-24
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
FASE I
DEFERIDO
25351.713468/2014-97
TZ BIOTECH
11 . 4 2 5 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 8 6
ANEXO III
DEFERIDO
25351.716393/2014-01
TZ BIOTECH
11 . 4 2 5 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 8 6
ANEXO III
DEFERIDO
25351.716354/2014-56
TZ BIOTECH
11 . 4 2 5 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 8 6
ANEXO III
DEFERIDO
25351.716367/2014-55
TZ BIOTECH
11 . 4 2 5 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 8 6
ANEXO III
DEFERIDO
25351.713717/2014-09
TZ BIOTECH
11 . 4 2 5 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 8 6
ANEXO III
DEFERIDO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 87, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM - 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 01 01 SP 09
II - denominação: Instituto de Assistência Médica do Ser-

vidor Público Estadual - IAMSPE;
III - CNPJ: 60.747.318/0001-62;
IV - CNES: 2058502;
V - endereço: Rua Pedro Toledo, Nº. 1.800, Bairro: Vila

Clementino, São Paulo/SP, CEP: 04.029-000.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MATO GROSSO

I - Nº do SNT: 2 11 13 MT 01
II - denominação: Instituto da Visão Ltda - Visionare Centro

de Oftalmologia;
III - CNPJ: 06.332.349/0001-07;
IV - CNES: 5934702;
V - endereço: Avenida Aclimação, Nº. 475, Bairro: Bosque

da Saúde, Cuiabá/MT, CEP: 78.050-040.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 09 SP 01
II - denominação: Instituto de Oftalmologia de Assis - Clí-

nica de Olhos Coronado Antunes Ltda;
III - CNPJ: 05.075.025/0001-78;
IV - CNES: 5031532;
V - endereço: Rua Maua, Nº. 91, Bairro: Centro, Assis/SP,

CEP: 19.806-010.

I - Nº do SNT: 2 11 04 SP 09
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Santos;
III - CNPJ: 58.198.524/0001-19;
IV - CNES: 2025752;
V - endereço: Avenida Dr. Cláudio Luiz da Costa, Nº. 50,

Bairro: Jabaquara, Santos/SP, CEP: 11.075-900.

I - Nº do SNT: 2 11 08 SP 14
II - denominação: Ocular Surgery Center LTDA;
III - CNPJ: 01.626.786/0001-10;
IV - CNES: 3551024;
V - endereço: Rua Paulino Camasmie, Nº. 62, Bairro: Moe-

ma, São Paulo/SP, CEP: 04.001-020.

BAHIA

I - Nº do SNT: 2 11 12 BA 04
II - denominação: Clihon Hospital de Olhos de Feira de

Santana;
III - CNPJ: 02.446.159/0001-60;
IV - CNES: 3220214;
V - endereço: Rua Barão do Rio Branco, Nº. 882, Bairro:

Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-535.

ESPÍRITO SANTO

I - Nº do SNT: 2 11 08 ES 03
II - denominação: Hospital Mata da Praia;
III - CNPJ: 08.279.419/0001-36;
IV - CNES: 5633079;
V - endereço: Avenida Rosendo Serapião de Souza Filho,

Nº. 95, Bairro: Mata da Praia, Vitória/ES, CEP: 29.070-170.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO - 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 13 SP 02
II - denominação: Hospital São Francisco Sociedade Em-

presária LTDA;
III - CNPJ: 55.980.882/0001-90;
IV - CNES: 2079275;
V - endereço: Rua Barnardino de Campos, Nº. 912, Bairro:

Higienópolis, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.015-130.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pele ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

PELE - 24.24
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 13 07 SP 07
II - denominação: Fundação Doutor Amaral Carvalho;
III - CNPJ: 50.753.755/0001-35;
IV - CNES: 2083086;
V - endereço: Rua Dona Silvéria, Nº. 150, Bairro: Chácara

Braz Miraglia, Jaú/SP, CEP: 17.210-080.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO - 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO - 24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 02 SP 07
II - denominação: Fundação Antônio Prudente - AC Ca-

margo Câncer Center;
III - CNPJ: 60.961.968/0001-06;
IV - CNES: 2077531;
V- endereço: Rua Professor Antônio Prudente, Nº. 211,

Bairro: Liberdade, São Paulo/SP, CEP: 01.509-900.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico aos estabeleci-
mentos de saúde a seguir identificados:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 21 00 RJ 39
II - denominação: Hospital Universitário Pedro Ernesto;
III - CNPJ: 33.540.014/0017-14;
IV - CNES: 2269783;
V- endereço: Avenida Vinte e Oito de Setembro, Nº. 77,

Bairro: Vila Isabel, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.551-900.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 04 SP 04
II - denominação: Instituto das Pequenas Missionárias de

Maria Imaculada - Hospital Pio XII;
III - CNPJ: 60.194.990/0006-82;
IV - CNES: 0009601;
V- endereço: Rua Paraguassu, Nº. 51, Bairro: Santana, São

José dos Campos/SP, CEP: 12.212-110.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada de órgãos e tecidos à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 71 12 PR 04
II - responsável técnico: Luis César Bredt, cirurgião geral e

oncológico, CRM 17348;
III - membro: Julio Cesar Zanini, cirurgião geral e can-

cerologista, CRM 25125;
IV - membro: Francisco Guilherme Fernandes, cirurgião

geral e cancerologista, CRM 25678;
V - membro: Oliveiros de São Bonifácio Petraca Junior,

cirurgião geral e do aparelho digestivo, CRM 12014;
VI - membro: Gilberto Dobler, urologista, CRM 13476.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM - 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 07 MG 01
II - responsável técnico: André Barreto Pereira, nefrologista,

CRM 34369;
III - membro: André de Sousa Alvarenga, nefrologista,

CRM 37125;
IV - membro: Bruno Ferreira Russo, cirurgião geral, CRM

41358;
V - membro: Carla de Oliveira, cirurgiã cardiovascular,

CRM 24107;
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VI - membro: Claudia Ribeiro, nefrologista, CRM 32492;
VII - membro: Gerson Marques Pereira Junior, nefrologista,

CRM 48557;
VIII - membro: Gisela Magalhães Braga, anestesiologista,

CRM 42280;
IX - membro: Gustavo Mario Capanema Silva, nefrologista,

CRM 12005;
X - membro: Igor Neves Afonso Castro, anestesiologista,

CRM 45370;
XI - membro: Leonardo Gomes Lopes, urologista, CRM

35719;
XII - membro: Magda Lourenço Fernandes, anestesiolo-

gista, CRM 23604;
XIII - membro: Marcel Andrade Souki, anestesiologista,

40038;
XIV - membro: Marcelo de Souza Tavares, nefrologista

pediátrico, CRM 46233;
XV - membro: Marcelo Fonseca de Medeiros, anestesio-

logista, CRM 42418;
XVI - membro: Marcelo Frederique de Castro, cirurgião

cardiovascular, CRM 20858;
XVII - membro: Maria Goretti Moreira Guimarães Penido,

nefrologista pediátrica, CRM 12968;
XVIII - membro: Mariana Guimarães Penido de Paula, ne-

frologista pediátrica, CRM 42406;
XIX - membro: Mateus Furtado Rocha, cirurgião geral,

CRM 43824;
XX - membro: Milton Soares Campos Neto, nefrologista,

CRM 20927;
XXI - membro: Moacir Astolfo Tiburcio, cirurgião pediá-

trico, CRM 4559;
XXII - membro: Patrícia da Cruz Queiroz, nefrologista,

CRM 31525;
XXIII - membro: Patrícia Lopes Gabriel, anestesiologista,

CRM 44523;
XXIV - membro: Pedro Augusto Macedo de Souza, ne-

frologista, CRM 37092;
XXV - membro: Renato Costa Ladeira Filho, urologista,

CRM 17917;
XXVI - membro: Sarah de Castro, nefrologista, CRM

39028;
XXVII - membro: Sofia Meinberg Pereira, anestesiologis-

ta,
CRM 39063;

XXVIII - membro: Soraia Cristina Cantini, nefrologista,
CRM 35729.

I - Nº do SNT 1 01 09 SP 70
II - responsável técnico: Sandra Maria Rodrigues Laranja,

nefrologista, CRM 47721;
III - membro: Savina Adriana Bobbio, nefrologista, CRM

37928;
IV - membro: Erika Lamkowski Naka, nefrologista, CRM

106038;
V - membro: Liz Milstein Kuschnaroff, nefrologista, CRM

48613;
VI - membro: Limírio Leal da Fonseca Filho, urologista,

CRM 35217;
VII - membro: Renato Panhoca, urologista, CRM 86733.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a
seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA - 24.07
MATO GROSSO

I - Nº do SNT 1 11 13 MT 01
II - responsável técnico: Fabiano Saulo Rocha Junior, of-

talmologista, CRM 3629.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 135
II - responsável técnico: Valcir Coronado Antunes, oftal-

mologista, CRM 12599;
III - membro: Eduardo Andreghetti, oftalmologista, CRM

31626;
IV - membro: Victor Andrigheti Coronado Antunes, of-

talmologista, CRM 108193.

I - Nº do SNT 1 11 09 SP 03
II - responsável técnico: Victor Andrigheti Coronado An-

tunes, oftalmologista, CRM 108193;
III - membro: Eduardo Andreghetti, oftalmologista, CRM

31626;
IV - membro: Valcir Coronado Antunes, oftalmologista,

CRM 12599.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 45
II - responsável técnico: João Carlos Grottone, oftalmo-

logista, CRM 18275.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 43
II - responsável técnico: Almir da Silva Ruiz, oftalmo-

logista, CRM 62776.

I - Nº do SNT 1 11 05 SP 09
II - responsável técnico: Marcos Alonso Garcia, oftalmo-

logista, CRM 79640.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 44
II - responsável técnico: João Antonio Pereira Teixeira, of-

talmologista, CRM 36718.

I - Nº do SNT 1 11 10 SP 36
II - responsável técnico: Mauro Sergio Bellegarde Fernan-

des, oftalmologista, CRM 50564.

I - Nº do SNT 1 11 10 SP 34
II - responsável técnico: Fernando Henrique Vieira Lellis,

oftalmologista, CRM 90946.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 48
II - responsável técnico: Eduardo Alonso Garcia, oftalmo-

logista, CRM 62145.

I - Nº do SNT 1 11 10 SP 35
II - responsável técnico: Gustavo Teixeira Grottone, of-

talmologista, CRM 94017.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 46
II - responsável técnico: Janduhy Perino Filho, oftalmo-

logista, CRM 19609.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 47
II - responsável técnico: Marcos Antonio de Araujo Bois,

oftalmologista, CRM 45034.

I - Nº do SNT 1 11 04 SP 42
II - responsável técnico: José Ely da Silva, oftalmologista,

CRM 33413.

BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 12 BA 07
II - responsável técnico: Hermelino Lopes de Oliveira Neto,

oftalmologista, CRM 12925;
III - membro: Jorge Paulo Araújo de Oliveira, oftalmo-

logista, CRM 12969.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO - 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 04 SP 15
II - responsável técnico: Alejandro Enzo Cassone, orto-

pedista e traumatologista, CRM 66989.

I - Nº do SNT 1 12 13 SP 05
II - responsável técnico: Fábio Eduardo Ferreira Musa, or-

topedista e traumatologista, CRM 25749;
III - membro: Carlos Eduardo Giroto, ortopedista e trau-

matologista, CRM 130794;
IV - membro: Cássio Eduardo Uehara, ortopedista e trau-

matologista, CRM 121415;
V - membro: Vinícius Jorge Sugano, ortopedista e trau-

matologista, CRM 126052;
VI - membro: Rian Souza Vieira, ortopedista e trauma-

tologista, CRM 134289;
VII - membro: Cláudio Kawasaki Alcântara Barreto, or-

topedista e traumatologista, CRM 121206;
VIII - membro: André Carlos Siqueira, ortopedista e trau-

matologista, CRM 79788.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico
aparentado e alogênico não aparentado à equipe de saúde a seguir
identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO - 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO - 24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 05 SP 32
II - responsável técnico: Garles Miller Matias Vieira, he-

matologista e hemoterapeuta, CRM 93883;
III - membro: Vladmir Cláudio Cordeiro de Lima, onco-

logista e cancerologista, CRM 90351;
IV - membro: Marcelo Ferretti Fanelli, oncologista e can-

cerologista, CRM 83777;
V - membro: Fernanda Lemos Moura, oncologista, CRM:

96572;
VI - membro: Jayr Schmidt Filho, hematologista e hemo-

terapeuta, CRM 127063;
VII - membro: Viviane Sonaglio, oncologista pediátrica,

CRM 102203;
VIII - membro: Marina de Mattos Nascimento, hemato-

logista e hemoterapeuta, CRM 131649.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico às equipes de
saúde a seguir identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO - 24.01
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 1 21 00 RJ 47
II - responsável técnico: Cristiana Solza, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 52558545;
III - membro: Renata Lyrio Rafael Baptista, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 52759171;
IV - membro: Ana Carolina de Azevedo Araujo, hema-

tologista e hemoterapeuta, CRM 52779741.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 04 SP 19
II - responsável técnico: Fernando Callera, hematologista,

CRM 74971;
III - membro: Evandro Secchi Rosa, hematologista, CRM

87757.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico
aparentado e alogênico não aparentado à equipe de saúde a seguir
identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 1 21 10 MG 04
II - responsável técnico: Wellington Morais de Azevedo,

hematologista e hemoterapeuta, CRM 13868;
III - membro: Enderson Correa Bahia, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 35697;
IV - membro: Simone Silva Magalhães, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 38296.

Art. 14 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria, para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 88, DE 28 DE JANEIRO DER 2015

Concede classificação e renovação de clas-
sificação de acordo com a complexidade
tecnológica a estabelecimento de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram os
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida a classificação de acordo com a com-
plexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL A - 24.26
PA R A N Á

I - denominação: Hospital Nossa Senhora das Graças;
II - CNPJ: 76.562.198/0001-69;
III - CNES: 0015318;
IV - endereço: Rua Alcidez Munhoz, N° 433, Bairro: Mer-

cês, Curitiba/PR, CEP: 80.810.040.

Art. 2º Fica concedida a renovação da classificação de acor-
do com a complexidade tecnológica aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL A - 24.26
SÃO PAULO

I - denominação: Fundação Pio XII - Hospital de Câncer de
Barretos;

II - CNPJ: 49.150.352/0001-12;
III - CNES: 2090236;
IV - endereço: Rua Antenor Duarte Vilela, N° 1.331, Bair-

ro: Centro, Barretos/SP, CEP: 14.784-400.
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CLASSIFICAÇÃO NÍVEL D - 24.29
MINAS GERAIS

I - denominação: Fundação Benjamin Guimarães - Hospital
da Baleia;

II - CNPJ: 17.200.429/0001-25;
III - CNES: 2695324;
IV - endereço: Rua Juramento, N° 1.464, Bairro: Saudade,

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.285-000.

PA R A N Á

I - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de
Maringá;

II - CNPJ: 79.115.762/0001-93;
III - CNES: 2594714;
IV - endereço: Rua Santos Dumont, N° 555, Bairro: Vila

Operária, Maringá/PR, CEP: 87.050-100.

RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: União Brasileira de Educação e Assis-
tência - Hospital São Lucas da PUC/RS;

II - CNPJ: 88.630.413/0007-96;
III - CNES: 2262568;
IV - endereço: Avenida Ipiranga, N° 6.690, Bairro: Jardim

Botânico, Porto Alegre/RS, CEP: 90.610-000.

Art. 3º As classificações, renovações de classificações e re-
classificações concedidas para estabelecimento de saúde por meio
desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da Portaria nº
845/2012, terão validade pelo período de dois anos a contar desta
publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 3º da
Portaria nº 845/2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 89, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Hospital de Caridade de Mossoró,
com sede em Mossoró (RN).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 030/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.007072/2010-99/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do art.
7º; alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso IV c/c § 1º do art. 8º; alíneas
"a", "b", e "c" do inciso I do art. 9º, todos da Portaria GM/MS nº
1.970/2011; inciso I e parágrafo único do art. 5º da Lei n°
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Sociedade Hospital de Caridade de Mossoró, CNPJ nº
08.256.158/0001-39, com sede em Mossoró (RN).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 90, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Centro
de Hematologia de São Paulo, com sede
em São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 26/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.084286/2012-41/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Centro de Hematologia de São Paulo, CNPJ nº 45.876.208/0001-07,
com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
13 de novembro de 2012 a 12 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 91, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Pro Matre, com sede no Rio de Ja-
neiro (RJ).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 031/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.665320/2009-87/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do art.
7º; alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso IV c/c § 1º do art. 8º; alíneas
"a", "b" e "c" do inciso I do art. 9º da Portaria GM/MS nº 1.970/2011
e os incisos I, II, III do art. 4º da Lei n° 12.101/2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Pro Matre, CNPJ nº 33.633.629/0001-28, com
sede no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 92, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Serviço
Social da Construção Civil do Estado de
São Paulo - SECONCI, com sede em São
Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 032/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.666489/2009-54/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo - SE-
CONCI, CNPJ nº 61.687.356/0001-30, com sede em São Paulo
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 93, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de Goiás - Bloco de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 948/SAS/MS, de 26 de setembro
de 2014, que redefine recurso anual destinado ao custeio da Ne-
frologia dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Resolução nº 332, de 04 de dezembro de
2014, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, que
aprova o remanejamento de recursos, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 31.419,77
(trinta e um mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta e sete
centavos), da Gestão Municipal de Saúde de Goiânia (IBGE 520870)
para o Município de Iporá (IBGE 521020).

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência feverei-
ro/2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 94, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Andradina, com se-
de em Andradina (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 034/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.012188/2012-10/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Andradina, CNPJ nº 43.535.210/0001-
97, com sede em Andradina (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 95, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
César Leite, com sede em Manhuaçu
(MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 33/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.095690/2012-40/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital César Leite, CNPJ nº 22.263.081/0001-55, com sede em
Manhuaçu (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 96, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
Espírita Batuíra de Saúde Mental, com sede
em Goiânia (GO).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;
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Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 25/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.002154/2013-90/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Instituto Espírita Batuíra de Saúde Mental, CNPJ nº 01.653.450/0001-
46, com sede em Goiânia (GO).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
18 de julho de 2012 a 17 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 97, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Núcleo
Regional de Voluntários de Combate ao
Câncer, com sede em Ubá (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 028/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.032804/2012-41/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes dos
incisos I, III e IV do art. 8º; alíneas "a", "b" e "c" do inciso III do art.
9º, ambos da Portaria GM/MS nº 1.970/2011 e art. 2º e 8º da Lei n°
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Núcleo Regional de Voluntários de Combate ao Câncer, CNPJ nº
20.353.306/0001-39, com sede em Ubá (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 98, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Dr. Armando Xavier Vieira, com sede em
Guarani (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 035/2015-CGCER/DCE-

BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.104205/2012-36/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital Dr. Armando Xavier Vieira, CNPJ nº 20.754.925/0001-35,
com sede em Guarani (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 99, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Desabilita leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo Tipo II da Santa Casa de Ca-
pivari(SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo; e

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite - CIB nº 71, de 23 de dezembro de 2014, solicitando a
respectiva desabilitação, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2748568 Santa Casa de Capivari - Capivari/SP

26.01 Adulto 07

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 101, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº 1.847/2014, de 23/12/2014, e Resolução CIB/BA nº 233/2014, de 19/12/2014,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.617.642.442,23, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.204.809.060,01 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1 . 2 6 5 . 8 11 . 5 4 6 , 1 7 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 12.513.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 95.300.256,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos a esta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 373.096.533,22
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 978.734.362,84
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.204.809.060,01

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realiza-

das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 157.500,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 157.500,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 157.500,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 157.500,00
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290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.313.650,21 1.917.000,00 5.088.597,82 0,00 7.224.251,72 0,00 0,00 12.518.187,84
290080 ALCOBACA 602.284,09 17.008,03 276.300,00 281.240,58 0,00 900.532,70 0,00 0,00 276.300,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.528.067,73 306.944,87 296.100,00 771.629,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.902.742,45
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 819.267,23 0,00 1.092.910,92 0,00 0,00 339.660,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 157.500,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 157.500,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 258.000,00 762.843,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 597.660,00
290130 ANDARAI 343.239,82 0,00 0,00 261.701,58 0,00 604.941,40 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 157.500,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 157.500,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 157.500,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 157.500,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.605.576,63 1.140.666,58 1.925.250,05 0,00 4.959.534,43 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 157.500,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 157.500,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 157.500,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 157.500,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 549.143,91 0,00 0,00 339.660,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 157.500,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 157.500,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1.223.607,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.983.952,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 157.500,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 214.671,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 157.500,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 157.500,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 157.500,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 157.500,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 1.998.107,92 1.402.900,88 1 . 8 11 . 2 9 8 , 2 7 926.286,13 0,00 5.179.433,20 0,00 0,00 959.160,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 856.630,36 1.027.031,92 0,00 2.464.675,85 0,00 0,00 339.660,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 0,00 1.674.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.868.843,13
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 157.500,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 157.500,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 157.500,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 157.500,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.448.901,27 1.600.200,00 37.995.801,62 0,00 19.445.440,44 0,00 0,00 46.536.427,84
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 157.500,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 157.500,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 523.229,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 339.660,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 157.500,00 721.225,22 0,00 1.206.993,41 0,00 0,00 497.160,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 258.000,00 1.508.214,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167.403,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 194.436,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 733.149,64 1.715.340,00 4.139.677,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9.308.762,57
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 157.500,00 583.189,17 0,00 861.503,06 0,00 0,00 497.160,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 157.500,00 983.363,03 0,00 1.039.437,51 0,00 0,00 497.160,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 157.500,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 157.500,00
290440 BREJOLANDIA 19.565,30 0,00 157.500,00 30.003,14 0,00 49.568,44 0,00 0,00 157.500,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 157.500,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 157.500,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.652.005,59 1.627.500,00 9 0 4 . 11 5 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333.906,81
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 157.500,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 157.500,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU 6.466,61 62,80 157.500,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 157.500,00
290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 1.156.716,56 1.793.807,70 0,00 3.666.132,44 0,00 0,00 498.060,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 703.919,98 0,00 1.292.055,21 0,00 0,00 458.460,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 1.179.536,05 3.856.260,21 0,00 0,00 0,00 0,00 7.695.659,20
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.476.271,07 0,00 3.707.806,71 0,00 0,00 339.660,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2.834.379,17 2.543.100,00 3.945.920,70 0,00 8.655.327,13 0,00 0,00 11 . 7 5 3 . 9 1 6 , 7 6
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 597.681,99 72.696,24 263.028,00 687.741,29 0,00 1.018.459,52 0,00 0,00 602.688,00
290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 1.651.139,80 1 . 2 7 9 . 8 1 4 , 11 0,00 4.343.784,70 0,00 0,00 1.770.859,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 132.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 157.500,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 157.500,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 699.622,51 0,00 2.204.366,08 0,00 0,00 339.660,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.102.986,36 133.270,77 1.019.400,00 5.008.167,95 0,00 3.326.931,20 0,00 0,00 5.936.893,88
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 157.500,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 157.500,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 69.163,25 376.800,00 1.120.979,60 0,00 1.656.882,30 0,00 0,00 716.460,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 573.706,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360.643,32
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 157.500,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 157.500,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 797.983,12 3.099.010,94 0,00 704.437,84 0,00 0,00 4.606.485,19
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 528.753,58 6.100,24 157.500,00 778.659,08 0,00 973.852,90 0,00 0,00 497.160,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 157.500,00 454.570,83 0,00 1.183.835,72 0,00 0,00 497.160,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 263.028,00 608.308,73 0,00 1.437.251,19 0,00 0,00 602.688,00
290730 CASTRO ALVES 7 8 1 . 6 11 , 5 6 268.195,88 3 0 3 . 2 11 , 2 2 830.958,16 0,00 1 . 6 8 7 . 11 6 , 8 2 0,00 0,00 496.860,00
290740 C ATO L A N D I A 8 . 8 11 , 4 5 0,00 0,00 10.956,24 0,00 19.767,69 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 342.300,00 2.225.981,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.179.630,26
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 157.500,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 157.500,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 619.500,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 619.500,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 675.939,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251.522,24
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 887.835,22 0,00 901.599,10 0,00 0,00 339.660,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 2.216.926,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.965,09
290810 COCOS 526.314,22 125.436,68 263.028,00 96.749,73 0,00 748.500,63 0,00 0,00 263.028,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 307.746,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045.708,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 589.010,51 11 5 . 0 8 9 , 0 0 251.575,20 751.461,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707.136,47
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 246.103,83 597.395,13 1.896.212,80 0,00 4.250.332,58 0,00 0,00 798.660,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 1.036.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 334.260,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 157.500,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 258.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 258.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 827.176,18 0,00 809.886,64 0,00 0,00 339.660,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 263.028,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 263.028,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 175.028,02 0,00 0,00 339.660,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 421.428,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 421.428,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 157.500,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 157.500,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 157.500,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439.455,05
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290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 157.500,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 157.500,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 2.975.142,78 2.097.716,31 1.192.769,76 2.234.392,12 0,00 216.426,54 0,00 0,00 8.283.594,43
290990 CURACA 558.477,57 441,91 263.028,00 5 2 5 . 11 9 , 1 4 0,00 744.378,62 0,00 0,00 602.688,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 157.500,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 157.500,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 276.300,00 2.492.880,76 0,00 0,00 0,00 0,00 5.005.953,40
291010 DOM BASILIO 11 0 . 6 4 9 , 5 2 0,00 185.447,87 213.868,00 0,00 352.465,39 0,00 0,00 157.500,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 228.307,98 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 346.413,92 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.355.912,62 0,00 1.583.348,27 0,00 0,00 339.660,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 157.500,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 157.500,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.462.778,89 1.193.441,38 0,00 2.922.145,69 0,00 0,00 959.160,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.107.622,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 5 0 0 . 11 6 , 7 6
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.827.900,00 5.429.107,80 0,00 565.305,84 0,00 0,00 1 4 . 0 1 2 . 11 9 , 7 3
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 263.028,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 263.028,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.795.066,51 4.714.121,19 2 1 . 3 0 7 . 11 8 , 0 0 0,00 23.767.699,71 0,00 0,00 73.429.580,10
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 157.500,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 816.055,87 0,00 1.249.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.510.545,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 157.500,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 157.500,00 543.357,26 0,00 0,00 0,00 0,00 747.046,08
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 157.500,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.200.351,68 1.685.100,00 945.288,34 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.764.825,48
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 157.500,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.252.950,73 17.358,96 11 8 . 8 0 0 , 0 0 575.949,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965.059,56
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 996.368,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886.015,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 157.500,00 385.788,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 497.100,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 157.500,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 157.500,00
291250 I B I P I TA N G A 123.621,45 0,00 157.500,00 46.543,23 0,00 170.164,68 0,00 0,00 157.500,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 868.297,43 0,00 947.789,46 0,00 0,00 339.660,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 157.500,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 157.500,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 1.105.310,29 2.261.892,20 0,00 0,00 0,00 0,00 4.133.993,27
291300 IBITIARA 382.693,48 3 11 . 7 2 2 , 1 4 0,00 385.680,31 0,00 1.080.095,93 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 423.095,51 7 3 5 , 11 157.500,00 206.919,92 0,00 630.750,54 0,00 0,00 157.500,00
291320 IBOTIRAMA 806.562,57 1.021.302,50 758.100,00 1.833.890,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2.456.766,09
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 289.500,00 569.671,92 0,00 799.134,38 0,00 0,00 629.160,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.271.343,49 0,00 2.136.348,45 0,00 0,00 339.660,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 5.456.397,02 12.057.990,57 0,00 11 . 7 5 8 . 4 0 5 , 1 6 0,00 0,00 2 8 . 2 9 5 . 11 5 , 4 1
291370 INHAMBUPE 1.131.488,95 75.799,78 157.500,00 885.038,78 0,00 0,00 0,00 0,00 2.249.827,51
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 172.727,55 0,00 0,00 339.660,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 777.900,00 687.600,29 0,00 2.927.921,15 0,00 0,00 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0
291400 IPIRA 2.192.233,24 368.673,48 158.400,00 1.594.948,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.314.254,88
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 619.500,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 619.500,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 888.088,58 0,00 712.764,52 0,00 0,00 339.660,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 157.500,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 157.500,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 458.933,15 0,00 1.529.229,40 0,00 0,00 458.460,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.106.759,70 0,00 1.204.888,95 0,00 0,00 339.660,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 9.002.227,70 1.308.300,00 10.090.574,83 0,00 14.280.899,18 0,00 0,00 9.920.214,61
291465 I TA B E L A 869.293,50 73.694,18 276.300,00 1.343.598,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.885,74
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.398.084,30 689.559,48 6.480.757,26 0,00 1.033.937,98 0,00 0,00 11 . 5 0 7 . 0 2 2 , 5 7
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.256.455,69 9.108.236,34 42.449.164,54 0,00 1.674.755,42 0,00 0,00 101.486.274,76
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 157.500,00 528.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.141,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 264.456,00 483.569,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 461.200,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 219.366,00 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 157.500,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 158.400,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 158.400,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 751.500,00 6 . 111 . 1 6 2 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 9.575.466,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 7 6 5 . 7 1 0 , 11 1.363.213,50 0,00 2.424.404,95 0,00 0,00 597.660,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 157.500,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 157.500,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 276.300,00 1.013.800,96 0,00 1.256.810,55 0,00 0,00 615.960,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 157.500,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 157.500,00
291640 I TA P E T I N G A 3.033.643,68 755.137,99 2.543.657,04 9.351.151,67 0,00 1.258.076,16 0,00 0,00 14.425.514,22
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 157.500,00 952.080,80 0,00 1.437.172,24 0,00 0,00 497.160,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 177.550,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 157.500,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 157.500,00 790.684,91 0,00 1.942.098,47 0,00 0,00 497.160,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 258.000,00 730.887,45 0,00 1.109.635,31 0,00 0,00 597.660,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 193.547,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 157.500,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.388.312,76 0,00 0,00 339.660,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 157.500,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 157.500,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 263.028,00 66.357,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 224.948,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.821,19 738.300,00 3.351.038,90 0,00 0,00 0,00 0,00 10.958.282,48
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 769.847,19 1.106.130,83 0,00 3.291.701,23 0,00 0,00 681.960,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 157.500,00 793.885,06 0,00 1 . 11 9 . 7 3 3 , 2 0 0,00 0,00 497.160,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 157.500,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 157.500,00
291790 JANDAIRA 58.252,55 0,00 0,00 28.496,25 0,00 86.748,80 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.713.400,63 1.937.904,33 8.063.173,09 0,00 11 . 6 7 7 . 9 4 6 , 9 9 0,00 0,00 16.061.321,98
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 157.500,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.594.234,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 157.500,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 157.500,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 157.500,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 157.500,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.961.180,16 5.907.475,95 48.000.120,32 0,00 20.999.450,79 0,00 0,00 64.207.074,77
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 184.991,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 157.500,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 157.500,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 157.500,00
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291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 985.899,72 317.142,19 157.500,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.695.759,62
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 157.500,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 157.500,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.604.539,51 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 888.300,00 3.875.016,84 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 9.487.513,12
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHO-

RA
2.106.782,18 649.173,75 777.900,00 580.375,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 11 4 . 2 3 1 , 6 4

291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.294.241,70 14.152,00 738.300,00 2.822.087,89 0,00 0,00 0,00 0,00 5.868.781,59
291960 MACAJUBA 327.467,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 480.806,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 258.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 849.787,53 0,00 0,00 597.660,00
291980 MACAUBAS 1.794.686,56 3 5 0 . 5 9 4 , 11 619.500,00 3.727.625,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.406,31
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 157.500,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 157.500,00
291992 MADRE DE DEUS 613.930,21 743.238,62 738.300,00 1.130.628,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.226.097,34
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 683.100,00 53.135,70 0,00 0,00 0,00 0,00 926.809,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 276.300,00 469.168,23 0,00 1.385.676,27 0,00 0,00 615.960,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 157.500,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 157.500,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 157.500,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 157.500,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 157.500,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 157.500,00
292045 MANSIDAO 26.906,74 0,00 157.500,00 41.121,98 0,00 68.028,72 0,00 0,00 157.500,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 157.500,00 584.531,28 0,00 1.740.141,68 0,00 0,00 497.160,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 157.500,00 485.555,51 0,00 5 11 . 3 5 0 , 3 1 0,00 0,00 497.160,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 232.822,86 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 381.078,65 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.507.099,03 78.018,67 296.100,00 786.800,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.018,06
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 157.500,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 157.500,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.040.264,31 194.144,60 256.500,00 887.662,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.378.571,17
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 1.146.389,80 1.200.698,27 0,00 3.148.203,30 0,00 0,00 339.660,00
292130 MILAGRES 440.500,29 57.731,88 157.500,00 80.100,48 0,00 578.332,65 0,00 0,00 157.500,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 520.166,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.881.331,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 157.500,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 157.500,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 388.212,05 1.089.732,97 2.555.062,12 0,00 0,00 0,00 0,00 5.365.463,03
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 576.290,22 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.054.808,44 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 157.500,00 650.127,13 0,00 1.350.513,76 0,00 0,00 497.160,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 24.288,41 0,00 157.500,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 157.500,00
292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 157.500,00 1.274.953,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.684.529,29
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 469.449,88 1.022.374,58 0,00 2 . 11 3 . 9 1 7 , 9 2 0,00 0,00 157.500,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 1.205.126,81 1.570.329,94 0,00 4.122.855,80 0,00 0,00 497.160,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 64.519,27 0,00 98.531,31 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 157.500,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 157.500,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 8.693,03 256.500,00 476.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.366,57
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 157.500,00 918.869,63 0,00 984.100,35 0,00 0,00 497.160,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 157.500,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 792.153,58 0,00 0,00 497.160,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 157.500,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 157.500,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.019.706,38 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 1.239.587,47 5.649.341,77 0,00 2.186.872,68 0,00 0,00 7.033.375,53
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 263.028,00 888.531,01 0,00 1.533.834,57 0,00 0,00 602.688,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 458.699,62 0,00 0,00 339.660,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.439.400,00 7.268.449,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.982.614,08
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 157.500,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 157.500,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 263.028,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 263.028,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 157.500,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 157.500,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 157.500,00 1.087.016,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005.405,63
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 121.357,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 157.500,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 157.500,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 822.846,82 0,00 0,00 339.660,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 881.240,89 1.557.416,03 0,00 3.654.072,71 0,00 0,00 597.660,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 923.973,82 1.063.851,82 0,00 2.704.687,43 0,00 0,00 757.378,61
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 157.500,00 541.299,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 497.160,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.319.807,26 1.203.300,00 13.779.536,39 0,00 9.400.810,81 0,00 0,00 14.781.140,31
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 20.638,15 276.300,00 1.980.381,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3.320.315,65
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 98.905,02 0,00 0,00 469.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 568.597,54
292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES 536.844,72 490,47 181.558,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 157.500,00
292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 745.395,10 0,00 1.255.125,24 0,00 0,00 339.660,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 948.526,12 0,00 1.050.038,04 0,00 0,00 339.660,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 884.057,44 0,00 0,00 339.660,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 826.000,14 263.028,00 1.254.251,63 0,00 2.844.192,06 0,00 0,00 602.688,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 157.500,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 157.500,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.146.998,99 548.535,31 155.648,30 972.251,85 0,00 2.483.774,45 0,00 0,00 339.660,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 157.500,00 571.360,58 0,00 1.320.361,46 0,00 0,00 497.160,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 263.556,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 157.500,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 49.771,69 0,00 0,00 339.660,00
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292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 157.500,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 157.500,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 157.500,00 755.810,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.622.399,06
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 157.500,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 157.500,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.698.374,76 1.847.382,88 0,00 5.507.989,76 0,00 0,00 438.660,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 245.880,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 157.500,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 195.201.880,19 83.187.451,94 326.445.687,87 0,00 496.819.267,03 0,00 0,00 352.025.882,16
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 617.200,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 339.660,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 157.500,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 157.500,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 907.208,20 23.241,66 157.500,00 1.019.620,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 0 7 . 5 7 0 , 11
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 157.500,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 157.500,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 1.359.317,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.593.078,22
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.650.983,96 767.784,70 1.084.080,00 4.651.993,71 0,00 0,00 0,00 0,00 8.154.842,37
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 263.028,00 774.240,30 0,00 1.314.021,90 0,00 0,00 602.688,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 104.573,57 738.300,00 719.731,50 0,00 1.133.281,04 0,00 0,00 1.077.960,00
292850 SANTA TERESINHA 257.164,21 0,00 157.500,00 205.554,21 0,00 462.718,42 0,00 0,00 157.500,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.082.507,45 1.918.822,84 0,00 4.878.671,51 0,00 0,00 315.000,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.453.207,19 4.513.689,83 2.874.566,65 37.420.917,71 0,00 35.801.610,45 0,00 0,00 13.460.770,93
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 184.800,00 827.657,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609.798,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 276.300,00 665.926,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 615.900,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 835.383,34 0,00 672.515,13 0,00 0,00 339.660,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.124.772,69 2.997.063,45 1.569.546,22 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 3 8 . 3 7 8 , 3 8
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 58.150,42 421.428,00 621.524,86 0,00 625.217,77 0,00 0,00 718.088,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 246.597,91 925.570,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.694.653,72
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 619.500,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 619.500,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 1.026.984,43 0,00 1.920.815,72 0,00 0,00 339.660,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.549.210,42 25.134,39 276.300,00 1.704.626,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.555.271,00
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 157.500,00 1.423.280,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.231.860,13
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 157.500,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090.888,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.327.135,60 0,00 3.509.036,30 0,00 5.063.822,99 0,00 0,00 1.539.660,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 157.500,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 157.500,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2.655.832,71 1.788.300,00 2.120.247,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.314.231,24
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 263.028,00 737.961,51 0,00 1.434.065,67 0,00 0,00 602.688,00
293020 SENTO SE 1.305.302,82 0,00 263.028,00 457.125,42 0,00 1.422.768,24 0,00 0,00 602.688,00
293030 SERRA DOURADA 469.208,65 77.444,42 263.028,00 909.779,63 0,00 1 . 11 6 . 7 7 2 , 7 0 0,00 0,00 602.688,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 628.539,64 3.544.659,68 0,00 0,00 0,00 0,00 8.583.829,68
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 777.000,00 3.640.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 4.377.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 318.425,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 263.028,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 263.028,00 889.821,81 0,00 656.463,65 0,00 0,00 602.688,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 529.509,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 339.660,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 157.500,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 157.500,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 157.500,00 1.005.797,31 0,00 863.086,74 0,00 0,00 497.160,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9 . 11 5 . 5 0 7 , 4 8 1.627.500,00 25.331.129,38 0,00 192.955,96 0,00 0,00 43.979.267,50
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 323.027,06 0,00 0,00 339.660,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 157.500,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 157.500,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 858.850,35 0,00 1.013.755,48 0,00 0,00 339.660,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 763.145,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.345.665,50
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 263.028,00 598.889,37 0,00 1.082.677,54 0,00 0,00 602.688,00
293210 UBAIRA 951.621,09 259.906,14 785.700,82 965.623,90 0,00 2.805.351,95 0,00 0,00 157.500,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.407.699,72 0,00 2.073.733,64 0,00 0,00 339.660,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.100.212,55 0,00 0,00 339.660,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 11 8 . 8 0 0 , 0 0 751.525,38 0,00 1.283.703,07 0,00 0,00 458.460,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 157.500,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 157.500,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 364.247,24 0,00 0,00 339.660,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 158.400,00 480.973,30 0,00 667.699,14 0,00 0,00 498.060,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.452.764,81 3.964.291,27 2.689.151,75 0,00 14.169.801,43 0,00 0,00 397.035,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 248.801,58 0,00 856.594,09 0,00 1.578.966,58 0,00 0,00 339.660,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 157.500,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 157.500,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 1.155.377,33 3.337.100,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5.068.722,90
293325 VEREDA 154.408,91 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 263.513,44 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.334.638,81 7.154.516,07 43.393.201,44 0,00 19.951.351,39 0,00 0,00 78.240.005,93
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 157.500,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 157.500,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 157.500,00 2.148.707,27 0,00 4.813.973,01 0,00 0,00 497.160,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1 . 2 6 5 . 8 11 . 5 4 6 , 1 7

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05
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1

PORTARIA No- 102, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de São Paulo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº 001/2015, de 07/01/2015, e Deliberação CIB nº 65, de 11/12/14,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I a esta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 8.168.078.683,79,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3 . 7 11 . 1 3 1 . 1 6 0 , 8 5 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4.456.947.522,94 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 30.300.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 209.421.834,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0035 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO -JANEIRO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.446.476,54
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.620.684.684,31
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3 . 7 11 . 1 3 1 . 1 6 0 , 8 5

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JANEIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 1.720.228,26 1.859.385,70 0,00 0,00 0,00 0,00 9.001.281,14
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 92.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 165.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 -1.032.279,17 0,00 0,00 0,00 0,00 767.369,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 -12.217,62 0,00 0,00 0,00 0,00 151.927,86
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 460.269,48 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 9 6 . 8 11 , 0 1
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 91.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 1.278.269,99 939.050,57 0,00 0,00 0,00 0,00 4.302.142,03
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 263.025,00 94.589,71 0,00 0,00 0,00 0,00 367.727,95
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 157.500,00 94.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 4 . 11 2 , 9 4
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 855.380,45 280.452,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.275.399,54
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 98.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 285.588,90
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 0,00 9.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 308.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 783.905,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556.312,59
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 90.727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 91.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 59.697,05 5.369.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 18.229.699,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 296.100,00 2.398.206,36 0,00 2.951.775,46 0,00 0,00 1.162.892,05
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 2.519.071,19 4.008.704,33 0,00 0,00 0,00 0,00 14.797.510,24
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 1.593.034,17 2.475.545,84 0,00 5.562.079,31 0,00 0,00 1.545.812,55
350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 263.025,00 543.499,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371.376,10
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 263.025,00 94.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3 7 9 . 7 5 3 , 11
350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 2.327.850,48 421.164,03 0,00 5.217.088,26 0,00 0,00 906.671,53
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 157.500,00 26.191,33 0,00 0,00 0,00 0,00 358.158,54
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 1 . 4 11 . 5 9 1 , 3 8 497.526,40 0,00 12.552,96 0,00 0,00 3.768.094,23
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 157.500,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 363.527,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 11 . 9 8 3 . 8 0 9 , 6 8 12.662.061,74 0,00 34.261.664,20 0,00 0,00 19.158.330,16
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 0,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 409.242,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 103.635,96 0,00 0,00 0,00 0,00 185.988,37
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 100.060,65 0,00 0,00 0,00 0,00 403.704,13
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 157.500,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 191.165,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 10.067.587,62 22.565.264,31 0,00 3.710.728,97 0,00 0,00 50.190.654,24
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 4.220.962,64 3.028.888,05 0,00 10.042.184,41 0,00 0,00 19.170.472,60
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 263.025,00 9.595,50 0,00 0,00 0,00 0,00 572.390,85
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 263.025,00 63.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 428.128,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 0 . 2 7 6 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 428.295,68
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 403.490,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.914,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 270.528,00 692.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.297.593,04
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 1.043,65 0,00 0,00 0,00 0,00 15.997,81
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 2.401.910,60 5.537.066,65 0,00 9.149.363,92 0,00 0,00 11 . 2 7 4 . 8 0 1 , 6 7
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 1 . 11 5 . 0 5 4 , 9 9 2.941.192,38 0,00 11 8 , 2 3 0,00 0,00 7.854.897,39
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 466.547,76 68.332,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.429.106,29
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 25.233,27 0,00 0,00 0,00 0,00 313.916,34
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350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 5.677.873,19 5.930.845,78 0,00 0,00 0,00 0,00 20.542.623,52
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 98.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 232.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 20.066,19 0,00 0,00 0,00 0,00 66.416,17
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 11 5 . 0 5 5 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271.356,12
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 2.098,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.478,59
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 980.642,51 535.781,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.237.014,39
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 958.803,90 587.384,78 0,00 0,00 0,00 0,00 3.084.764,41
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 1.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 79.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 23.199.548,96 68.309.651,19 0,00 1 2 7 . 8 9 3 . 11 5 , 6 5 0,00 0,00 35.151.217,50
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 263.028,00 47.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454.751,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 10.772.001,62 0,00 0,00 0,00 0,00 26.388.359,02
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 520.057,60 170.916,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.946.274,42
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 3.315.651,33 8.472.193,72 0,00 0,00 0,00 0,00 16.125.452,52
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 17.729.065,78 65.873.682,31 0,00 102.019.084,65 0,00 0,00 36.405.391,51
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 360.000,00 1.719.675,58 0,00 91.682,58 0,00 0,00 7.418.339,23
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 61.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 0,00 11 2 . 5 6 3 , 7 1 0,00 0,00 0,00 0,00 800.094,41
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 439.500,00 310.284,96 0,00 0,00 0,00 0,00 3.154.445,53
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 183.965,96 0,00 0,00 0,00 0,00 560.709,78
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 1 . 4 4 2 . 5 2 8 , 11 589.400,41 0,00 0,00 0,00 0,00 8.067.235,03
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 258.000,00 16.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583.882,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 619.500,00 209.021,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.525.669,20
350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 15.000,00 23.064,41 0,00 7.500,00 0,00 0,00 412.956,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 548.300,10 508.296,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.075.314,06
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 157.500,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 702.941,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 46.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.405,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 77.875,12 0,00 0,00 0,00 0,00 86.174,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 60.970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 80.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,98 4.036,58 0,00 150.298,08 0,00 0,00 0,00 0,00 808.006,64
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 39.350,88 0,00 0,00 0,00 0,00 42.454,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 6.735.500,77 18.006.797,43 0,00 77.142.095,25 0,00 0,00 6.781.662,13
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 12.919.895,18 7.571.393,73 0,00 29.271.939,07 0,00 0,00 15.128.574,69
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 15.642,59
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 263.028,00 126.915,13 0,00 0,00 0,00 0,00 848.272,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 57.342,38 0,00 0,00 0,00 0,00 801.616,93
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -164.837,99 0,00 0,00 0,00 0,00 773.965,25
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 11 8 . 8 0 0 , 0 0 797.321,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.873.456,50
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 1 2 2 . 5 11 , 1 8 0,00 0,00 0,00 0,00 144.750,98
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 90.229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 96.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 -138.609,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.541,46
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 3.645.562,73 1.457.763,58 0,00 0,00 0,00 0,00 10.253.985,49
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 11 8 . 8 0 0 , 0 0 452.625,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228.993,26
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 743.741,50 134.944,78 0,00 2.391.614,29 0,00 0,00 302.051,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 509.057,55 162.281,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.724.553,06
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 91.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 91.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 173.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3.250.819,86
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 90.889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 91.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 1.479.425,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.213.447,61
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 455.618,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.434,55
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 0,00 75.573,26 0,00 0,00 0,00 0,00 673.746,54
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 1.043.001,12 236.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.324.831,77
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 49.393.123,02 173.610.149,53 0,00 171.078.338,18 0,00 0,00 249.669.854,63
350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 673.478,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.985,66
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 4.390.052,50 -883.231,38 0,00 7.618.095,44 0,00 0,00 3.976.903,15
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 3.937,87 0,00 0,00 0,00 0,00 3.937,87
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 14.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 308.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 557.658,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.454.638,83
351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 74.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 99.478,02 0,00 0,00 0,00 0,00 100.682,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 1.106.134,99 609.604,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.482.659,98
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 157.500,00 99.400,92 0,00 0,00 0,00 0,00 514.144,72
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.320.322,39 1.312.235,73 0,00 0,00 0,00 0,00 6.138.663,37
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,25 845.149,49 4.943.558,77 4.004.407,00 0,00 856.010,71 0,00 0,00 13.867.525,80
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 907.200,00 9.813.461,97 0,00 20.240.584,68 0,00 0,00 7 . 2 11 . 6 9 3 , 7 8
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 157.500,00 60.355,83 0,00 1.174.310,41 0,00 0,00 337.704,30
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 805.440,42 2.171.723,55 0,00 7.858.463,35 0,00 0,00 2.327.140,65
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 374.818,26 -160.867,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107.343,66
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 14.539.827,71 11 . 2 0 0 . 8 3 6 , 5 3 0,00 48.059.880,18 0,00 0,00 11 . 0 0 7 . 0 8 6 , 0 0
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 92.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 160.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 258.000,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 410.204,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 659.596,47 76.206,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.955.232,24
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 1.094.566,62 232.351,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 9 4 7 . 6 11 , 5 4
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 22.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 757.164,40
3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 -34.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678.853,73
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 208.771,06 0,00 371.198,52 0,00 0,00 49.083,31
351200 COLINA 901.949,53 768,10 0,00 63.601,33 0,00 0,00 0,00 0,00 966.318,96
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 157.500,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 360.222,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 7 8 9 . 11 9 , 0 9 73.339,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.428.262,22
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 - 4 5 . 3 7 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 5 1 . 4 11 , 5 1
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 276.300,00 744.529,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.719.572,82
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 90.836,67 0,00 0,00 0,00 0,00 92.357,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 1.868,31 0,00 0,00 0,00 0,00 89.152,15
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 263.025,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 312.675,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 429.348,03 2.505.488,32 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500.886,56
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 11 . 0 2 0 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 5 1 , 2 4
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 355.500,00 3.775.980,97 0,00 12.262.376,34 0,00 0,00 3.688.876,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 263.028,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 888.565,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 104.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 144.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 3.179.417,97 1.186.777,23 0,00 0,00 0,00 0,00 10.131.052,22
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 1.659.900,00 4.402.030,88 0,00 0,00 0,00 0,00 16.406.121,47
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 912.043,78 708.954,61 0,00 0,00 0,00 0,00 2.587.042,36
351370 D E S C A LVA D O 875.235,49 969,71 138.600,00 203.540,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218.345,25
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 3.782.400,00 20.013.921,27 0,00 18.094.954,19 0,00 0,00 46.960.651,46
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 501,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.502,14
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 5.975.446,33 5.238.787,85 0,00 18.344.050,01 0,00 0,00 96.793,76
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 1.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 17.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 743.138,82 6 7 9 . 7 2 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.736,76
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 2.023,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,97
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 11 0 . 7 0 1 , 6 5 0,00 191.566,12 0,00 0,00 228.145,60
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351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 2.088.532,08 2.091.473,78 0,00 0,00 0,00 0,00 8.488.707,08
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 937.305,48 264.538,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.419.444,10
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 263.028,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 567.300,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 50.070,13 0,00 0,00 0,00 0,00 196.052,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 11 . 6 8 8 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 403.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 101.330,79 0,00 0,00 0,00 0,00 578.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 93.846,83 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 5 1 4 , 0 1
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 61.970,91 0,00 0,00 0,00 0,00 70.579,21
351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 2.594.463,00 1.691.680,64 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 9 2 . 2 8 2 , 4 8
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 634.800,00 5 11 . 3 6 2 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.810,02
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 1.380.041,03 1.835.204,50 0,00 5.047.049,47 0,00 0,00 4.428.431,45
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 212.581,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 3 . 5 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 38.232,38 0,00 61.396,09 0,00 0,00 583.550,62
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 0,00 0,00 0,00 284.427,53
351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 157.500,00 44.681,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.222.161,91
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 6.868.525,85 2.034.184,18 0,00 13.258.381,43 0,00 0,00 3.146.827,78
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 99.000,00 96.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 247.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 70.935,29 0,00 0,00 0,00 0,00 72.229,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,04 4.108.566,75 1.254.600,00 5.388.626,83 0,00 17.846.692,87 0,00 0,00 2.781.522,75
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 31.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 34.712,30
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 94.978,03 0,00 582.943,37 0,00 0,00 90.830,57
351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 14.796.130,44 18.137.210,79 0,00 57.287.506,25 0,00 0,00 16.127.029,52
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.658.577,90 2.646.229,63 0,00 6.817.560,16 0,00 0,00 10.393.120,49
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 360.000,00 6.889.176,73 0,00 14.864.794,41 0,00 0,00 6.486.331,42
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,90 54.414,21 0,00 63.915,12 0,00 0,00 0,00 0,00 473.938,23
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 1.082.448,31 3.014.183,55 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 7.358.109,36
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 7.778,39 0,00 0,00 0,00 0,00 40.816,59
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 37.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 35.794,59 0,00 0,00 0,00 0,00 649.756,73
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 67.347,57 0,00 0,00 0,00 0,00 474.832,66
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 65.979,53 0,00 0,00 0,00 0,00 71.435,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 207.784,88 0,00 0,00 0,00 0,00 318.094,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 839.631,27 729.359,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.235.244,05
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 0,00 559.439,91 0,00 0,00 0,00 0,00 840.509,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 165.000,00 33.126,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132.453,24
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 548.319,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.717.265,88
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 71.906,15 0,00 0,00 0,00 0,00 419.503,89
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 157.500,00 62.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 440.897,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 -66.105,78 0,00 0,00 0,00 0,00 147.431,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 718.073,34 109.426,47 0,00 2 . 11 4 . 2 2 7 , 5 0 0,00 0,00 207.805,45
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 1.075.851,14 73.295,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.213.725,81
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 6.648.623,87 9.356.216,61 0,00 0,00 0,00 0,00 29.285.790,92
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 263.025,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 496.607,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 1.498.970,29 244.653,02 0,00 0,00 0,00 0,00 4.067.788,67
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 8.905.722,21 14.932.638,06 0,00 0,00 0,00 0,00 45.324.098,19
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 30.183.141,94 45.195.054,99 0,00 60.087.328,93 0,00 0,00 11 6 . 2 0 2 . 8 9 3 , 6 5
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 157.500,00 5.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 216.517,73
351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 444.000,42 101.804,83 0,00 877.052,04 0,00 0,00 96.582,24
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 2.012.700,00 7.656.796,77 0,00 0,00 0,00 0,00 18.158.810,52
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 263.028,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 587.035,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 57.100,05 87.123,79 0,00 0,00 0,00 0,00 483.540,10
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 4 . 9 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 33.501,61
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 106.292,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.216,09
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 263.025,00 108.325,98 0,00 0,00 0,00 0,00 709.998,90
351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 91.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 174.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 635.296,70 648.245,70 0,00 0,00 0,00 0,00 4.512.247,09
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 157.500,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.780.533,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 157.500,00 97.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 402.749,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 35.484,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.282,31
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 2 . 6 5 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.067.992,20
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 507.947,04 264.342,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.165.047,90
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 0,00 40.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 854.780,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 157.500,00 417.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.979.874,43
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 63.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 271.393,22
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 1.345.134,68 255.296,86 0,00 3 . 11 7 . 5 8 1 , 4 4 0,00 0,00 698.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 3.046.375,03 14.407.768,23 0,00 144.956,28 0,00 0,00 30.373.768,00
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 81.551,54 0,00 407.096,70 0,00 0,00 88.521,12
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 94.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 138.921,86
352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 400.657,95 136.729,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.166,75
352100 IPERO 69.588,83 0,00 157.500,00 585.226,02 0,00 0,00 0,00 0,00 812.314,85
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 263.025,00 94.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 420.109,71
3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 61.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 78.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 3.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 0,00 1.508.598,72 0,00 1.968.952,98 0,00 0,00 167.487,67
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 15.000,00 11 3 . 7 9 7 , 8 4 0,00 7.500,00 0,00 0,00 308.187,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 104.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 48.164,22 0,00 0,00 0,00 0,00 864.907,73
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 157.500,00 69.512,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.252.465,54
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 134.661,43 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 7 6 5 , 8 8
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 2.970.888,00 1.591.091,87 0,00 2.143.469,19 0,00 0,00 7.437.204,78
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 1 8.656.008,20 1.234.500,00 13.787.948,29 0,00 25.482.953,84 0,00 0,00 9.889.067,06
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 2.154.390,00 3.629.023,99 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 13.964.930,26
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 7.742.040,54 5.189.609,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.443.584,46
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 2.146.200,00 3.721.495,97 0,00 15.107.002,24 0,00 0,00 7.933.939,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 1.172.866,40 4.207.813,20 0,00 9.888.931,78 0,00 0,00 8.941.512,39
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 157.500,00 1.462,53 0,00 0,00 0,00 0,00 161.298,86
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 922.228,30 1.040.575,60 0,00 0,00 0,00 0,00 4.462.441,30
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 157.500,00 77.330,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.223.397,95
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 157.500,00 11 3 . 1 6 6 , 7 8 0,00 0,00 0,00 0,00 874.168,90
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 60.545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 87.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 1 . 4 11 . 2 0 0 , 0 0 5.417.224,93 0,00 17.026.580,53 0,00 0,00 3 . 9 6 1 . 11 8 , 5 9
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 1.684.953,26 841.773,56 0,00 0,00 0,00 0,00 5.338.872,04
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 270.528,00 70.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 564.758,90
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352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.433.406,88 4.156.964,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 4 8 . 3 2 2 , 3 4
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 69.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 567.618,32
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 263.025,00 30.257,23 0,00 0,00 0,00 0,00 863.055,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,63 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,13
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 6.390.717,60 3.641.345,81 0,00 21.653.935,18 0,00 0,00 3.232.678,33
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 1.019.546,74 0,00 0,00 0,00 0,00 2.703.415,12
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 1.902.668,89 1.685.583,34 0,00 0,00 0,00 0,00 7.243.007,61
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 157.500,00 93.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 495.455,22
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 1.120.881,86 1.219.362,99 0,00 0,00 0,00 0,00 6.195.720,92
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 8.735.262,20 11 . 6 3 0 . 4 4 3 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3 6 . 7 2 1 . 11 3 , 5 2
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 2.001.547,08 145.017,13 0,00 6.228.457,54 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 13.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 524.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2.400.647,65 0,00 0,00 0,00 0,00 4.952.130,23
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 4.082.569,95 4.849.350,70 0,00 11 . 0 5 1 . 6 7 3 , 0 4 0,00 0,00 3.713.374,19
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 256.500,00 944.184,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.803.397,56
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 263.028,00 126.081,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.165.539,41
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 11 . 4 3 7 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 342.527,63
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 15.150.305,16 29.819.364,08 0,00 68.730.844,00 0,00 0,00 33.299.797,16
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 92.626,01 0,00 0,00 0,00 0,00 105.056,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 157.500,00 -22.947,02 0,00 0,00 0,00 0,00 506.369,66
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 826.376,59 3 11 . 1 3 0 , 7 2 0,00 2.151.674,75 0,00 0,00 735.639,23
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 14.843.254,10 16.362.519,53 0,00 614.446,63 0,00 0,00 76.785.242,38
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 524.276,76 6 2 1 . 9 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.301.949,41
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 182.862,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 0 . 3 5 4 , 3 5
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 516.000,00 394.336,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562.235,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 602.926,56 567.265,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.558.203,29
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 3.341.758,06 3.566.495,32 0,00 0,00 0,00 0,00 12.451.242,01
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 1.640.884,79 840.076,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.653.189,41
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 14.133.057,36 11 . 4 6 9 . 4 0 8 , 8 6 0,00 892.523,67 0,00 0,00 57.621.348,29
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 184.800,00 962.369,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.999.661,96
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 2.470.432,56 6.508.729,56 0,00 5.481.277,49 0,00 0,00 14.049.698,08
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 3.543.967,81 2.825.866,99 0,00 0,00 0,00 0,00 12.528.181,42
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 75.380,12 0,00 0,00 0,00 0,00 89.258,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 0,00 76.556,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716.946,42
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 549.922,96 152.647,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.697.094,53
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 90.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 263.028,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 531.743,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 -27.056,91 0,00 0,00 0,00 0,00 196.233,83
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 668,04 0,00 0,00 0,00 0,00 23.647,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 99.000,00 400.678,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492.282,15
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 11 6 . 3 1 5 , 8 0 0,00 0,00 0,00 0,00 345.841,01
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 42.738,49 0,00 0,00 0,00 0,00 53.133,13
352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 289.500,00 82.548,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.687,46
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 2.294.664,46 631.259,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.319.967,02
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 1.226,87 0,00 0,00 0,00 0,00 17.360,07
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 582.854,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339.638,05
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 95.636,84 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 7 1 6 , 4 4
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 205.641,82 0,00 0,00 0,00 0,00 230.691,32
352900 MARILIA 27.754.093,08 18.954.807,54 19.647.291,27 20.092.680,03 0,00 50.000.853,49 0,00 0,00 36.448.018,43
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 1.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935,10
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 691.160,98 1.273.825,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.670.622,89
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 4.177.702,62 2.887.428,97 0,00 10.508.782,07 0,00 0,00 1.265.402,65
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 5.180.087,32 56.536.096,57 0,00 127.323,68 0,00 0,00 81.064.499,87
352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 263.025,00 13.229,55 0,00 0,00 0,00 0,00 288.873,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 95.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 1 2 2 , 2 7
352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 5.172,66 0,00 0,00 0,00 0,00 28.687,81
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 151.927,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033.253,10
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 3.748,02 0,00 0,00 0,00 0,00 86.995,72
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 20.597,90 0,00 0,00 0,00 0,00 699.172,95
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 193.332,00 0,00 2.055.559,21 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 1.419.212,22 510.430,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3.320.404,50
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 2.370.275,88 4.297.371,10 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 3 2 . 4 3 9 , 2 8
353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 15.663.810,02 50.960.898,41 0,00 40.239.824,84 0,00 0,00 73.877.577,01
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 5.960.787,58 8.227.580,37 0,00 380,40 0,00 0,00 25.796.559,29
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 5.033.026,51 6.313.977,40 0,00 2.276.396,75 0,00 0,00 16.508.339,41
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 95.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 140.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 7.270,98 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,56
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 1.225.305,00 28.540,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.776.949,81
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 1.697.391,21 2.495.085,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.404.007,90
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 976.368,63 121.591,52 0,00 2.228.405,72 0,00 0,00 324.976,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 310.304,05 78.842,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.643.287,62
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 11 8 . 8 0 0 , 0 0 497.651,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.829.409,37
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 0,00 295.278,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.665.553,86
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.269,35 0,00 0,00 0,00 0,00 771.203,97
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 92.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 134.633,19
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 -95.974,96 0,00 0,00 0,00 0,00 82.404,56
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 3.928,92 0,00 0,00 0,00 0,00 21.822,13
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 157.500,00 28.271,93 0,00 0,00 0,00 0,00 799.949,29
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 157.500,00 11 4 . 6 1 4 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 650.251,56
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 971.987,68 175.408,04 0,00 2.262.362,78 0,00 0,00 290.627,76
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 103.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 122.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 61.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 80.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 1.136,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047,25
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 78.432,82 0,00 0,00 0,00 0,00 357.674,96
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 815.755,19 301.712,77 0,00 3.597.677,00 0,00 0,00 379.997,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
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353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 1.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 45.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 0,00 250.145,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170.191,37
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 1.132.064,54 368.663,44 0,00 2.930.640,51 0,00 0,00 941.258,52
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 63.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 63.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.649.642,60 4.037.983,84 0,00 0,00 0,00 0,00 8.990.336,57
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 95.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 133.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 51.734,02 0,00 0,00 0,00 0,00 97.179,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 92.060,46 0,00 0,00 0,00 0,00 164.320,16
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 1.049.741,64 574.949,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3.750.853,32
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 2.159.700,00 14.674.799,79 0,00 9.798.454,41 0,00 0,00 45.913.198,51
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 101.100,03 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 9 0 8 , 4 3
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 923.230,96 364.278,80 0,00 0,00 0,00 0,00 3.001.227,56
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 7.688.214,30 10.729.778,96 0,00 0,00 0,00 0,00 31.128.294,86
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 72.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 3 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 120.559,04 0,00 0,00 0,00 0,00 688.083,30
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 157.500,00 102.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 307.513,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 62.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 87.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 157.500,00 42.425,98 0,00 0,00 0,00 0,00 919.226,20
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 775.687,31 89.707,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.383.432,00
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.651,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 4 . 7 2 4 , 11
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 1.806.966,42 1 . 6 11 . 0 9 4 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 6.737.846,80
353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 144.306,92 0,00 0,00 0,00 0,00 346.245,05
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 93.426,52 0,00 0,00 0,00 0,00 153.977,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 157.500,00 21.236,23 0,00 0,00 0,00 0,00 718.687,40
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 465,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732,99
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 102.863,99 0,00 0,00 0,00 0,00 572.157,76
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 263.025,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 366.966,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 5.305.169,09 0,00 13.643.631,45 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 8.982,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.761,02
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 157.500,00 59.271,61 0,00 739.145,03 0,00 0,00 288.922,09
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 91.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 91.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 1.755.737,91 0,00 0,00 0,00 0,00 7.076.610,88
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 36.437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 39.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 263.025,00 -93.487,06 0,00 0,00 0,00 0,00 459.689,63
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 1.422.522,15 1.229.262,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.660.147,96
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 157.500,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 165.976,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 1.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 7.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 569.033,75 1.725.390,93 0,00 2.937.858,52 0,00 0,00 309.097,53
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 -477.596,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.074,85
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 66.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 143.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 270.528,00 68.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 546.106,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 1.728.586,93 1.713.215,10 0,00 0,00 0,00 0,00 10.247.099,72
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 720.078,55 273.802,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.376.303,38
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 92.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 132.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 1 . 5 11 . 7 5 7 , 0 0 2.221.391,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.839.373,18
353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 891.524,00 1 . 11 8 . 7 7 9 , 9 1 0,00 6.601.162,49 0,00 0,00 2.982.853,57
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 864.387,89 357.288,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.500,54
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 518.400,00 4.141.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.466.980,06
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 222.514,47 0,00 0,00 0,00 0,00 425.127,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 157.500,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 316.237,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 263.025,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 623.890,05
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 157.500,00 56.740,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.416.080,00
353870 PIRACICABA 33.151.995,02 9.198.312,26 15.184.052,35 17.655.602,68 0,00 0,00 0,00 0,00 75.189.962,31
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 1.192.756,30 243.483,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3.514.059,63
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 795.652,62 95.109,48 0,00 2 . 11 4 . 0 7 9 , 2 1 0,00 0,00 859.860,14
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 99.000,00 198.258,90 0,00 0,00 0,00 0,00 6 6 2 . 11 0 , 1 3
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 157.500,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.071.978,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 0,00 688.777,26 0,00 9 9 6 . 11 4 , 2 7 0,00 0,00 989.358,52
353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 1.351.985,04 2.928.326,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.256.561,52
353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 0,00 105.679,49 0,00 0,00 0,00 0,00 373.150,84
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 263.028,00 323.247,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.006.032,26
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 263.025,00 90.300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 373.429,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 61.683,60 0,00 0,00 0,00 0,00 82.496,80
353980 POA 3.394.062,94 0,00 158.400,00 429.139,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.981.602,84
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 91.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 138.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 11 8 . 8 0 0 , 0 0 954.877,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.256.899,56
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 263.028,00 185.144,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 6 6 . 11 8 , 5 7
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 92.389,78 0,00 0,00 0,00 0,00 106.744,71
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 9.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 74.534,50
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 106.338,46 0,00 0,00 0,00 0,00 438.105,12
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 91.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 103.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 1.378.634,18 310.263,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.820.865,39
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 981.053,64 495.675,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.552.135,75
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 157.500,00 371.556,24 0,00 0,00 0,00 0,00 646.535,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 124.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 634.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 263.028,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 748.916,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 1.792.764,00 12.634.722,16 0,00 64,91 0,00 0,00 37.481.663,42
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 427.943,04 94.665,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.478,71
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 1.326.629,19 249.375,74 0,00 4 . 1 9 0 . 11 8 , 2 3 0,00 0,00 199.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 6.163.427,16 17.067.528,01 0,00 6 4 . 1 4 0 . 11 3 , 5 8 0,00 0,00 4.284.445,63
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 1.260.195,55 1 . 2 6 3 . 8 11 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 5.334.045,27
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 2.285.065,60 0,00 4.047.339,62 0,00 0,00 681.858,46
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 263.025,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 265.825,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 95.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 247.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 381.825,00 33.680,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.545,27
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 138.600,00 97.378,10 0,00 0,00 0,00 0,00 260.768,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 1.775.437,68 1.156.297,13 0,00 5 . 0 2 6 . 5 11 , 7 7 0,00 0,00 1.252.957,29
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 124.356,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.755,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 91.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 106.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 2.422.505,05 4.763.359,65 0,00 9.673.703,89 0,00 0,00 3.055.555,78
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 3.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 32.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 21.922,14 0,00 0,00 0,00 0,00 476.335,37
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -80.639,29 0,00 0,00 0,00 0,00 851.426,87
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 134.687,13 0,00 0,00 0,00 0,00 180.328,21
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354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 9 2 . 7 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 8 6 4 , 4 1
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 184.800,00 14.726.146,25 0,00 0,00 0,00 0,00 20.121.658,00
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 26.184.227,41 86.325.079,70 0,00 135.731.783,58 0,00 0,00 93.712.915,18
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 132.000,00 91.028,71 0,00 0,00 0,00 0,00 285.865,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 126.994,60 0,00 0,00 0,00 0,00 676.818,13
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 6.701.433,06 11 . 3 8 9 . 5 7 3 , 3 8 0,00 3.231.138,35 0,00 0,00 28.256.800,35
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 424.320,01 544.414,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983.854,08
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 0,00 1.949.165,93 0,00 0,00 0,00 0,00 2.366.175,67
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 99.000,00 25.802,40 0,00 0,00 0,00 0,00 488.930,88
354425 ROSANA 1.427.905,05 553.745,90 0,00 184.646,85 0,00 1.537.686,89 0,00 0,00 628.610,91
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 72.015,60 0,00 0,00 0,00 0,00 72.429,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 61.054,66 0,00 0,00 0,00 0,00 104.478,66
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 193,59 0,00 0,00 0,00 0,00 599,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 18.717,18 0,00 0,00 0,00 0,00 72.486,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 81.854,77 0,00 0,00 0,00 0,00 448.012,61
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 258.000,00 41.132,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560.071,41
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 92.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 9 0 , 2 5
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 0,00 4.521.465,02 0,00 0,00 0,00 0,00 10.386.622,28
354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 555.517,45 2.463.390,57 0,00 12.105.423,46 0,00 0,00 3.415.515,73
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 306.933,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287.404,16
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 134.917,66 0,00 0,00 0,00 0,00 548.865,35
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 157.500,00 23.696,72 0,00 20.740,92 0,00 0,00 215.099,10
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 3.457.472,69 6.965.444,21 0,00 11 8 . 7 5 1 , 4 5 0,00 0,00 17.529.089,34
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 -286.839,28 0,00 0,00 0,00 0,00 177.841,70
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 1.992,38 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 8 2
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 263.028,00 3.790,33 0,00 0,00 0,00 0,00 285.932,51
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 1.454.881,99 266.380,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.994.085,19
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 2.559.172,01 5.255.076,32 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 0 3 . 3 11 , 0 1
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 60.979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 142.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 1.129.633,31 2.104.592,38 0,00 355.016,66 0,00 0,00 5.942.675,50
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 362.025,00 358.803,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.237,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 2.420.586,60 2.342.842,33 0,00 0,00 0,00 0,00 9.433.813,32
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 45.617,44 0,00 0,00 0,00 0,00 140.218,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00 0,00 0,00 17.098,29
354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 99.000,00 2.208.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 5.530.083,22
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 2.148,44 0,00 0,00 0,00 0,00 14.240,87
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 817.344,54 1.382.301,77 0,00 4.918.351,02 0,00 0,00 2 . 2 6 8 . 11 9 , 7 1
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 263.028,00 40.659,04 0,00 0,00 0,00 0,00 971.961,89
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 3.296,84 0,00 0,00 0,00 0,00 23.847,39
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,14 93.264,38 674.834,20 94.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152.550,43
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 7.865.374,83 51.449.646,88 0,00 31.659.430,78 0,00 0,00 80.015.655,03
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 263.028,00 101.209,03 0,00 0,00 0,00 0,00 564.076,48
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 363.836,47 0,00 0,00 0,00 0,00 888.122,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACAN-

GUA
2.728,30 0,00 0,00 93.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 95.906,67

354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 157.500,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 268.582,64
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 120.099,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 7 . 9 11 , 5 0
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 2.409,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.512,75
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 24.105.012,28 35.152.962,21 0,00 24.188.126,99 0,00 0,00 105.876.395,10
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 482.447,34 161.237,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395.068,38
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,39 2.942.808,24 19.533.472,73 186.144.414,21 0,00 0,00 0,00 0,00 246.282.150,57
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 1.515.000,00 12.138.777,81 0,00 152.245,94 0,00 0,00 27.390.185,35
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 7.883.169,60 16.222.028,06 0,00 0,00 0,00 0,00 50.141.301,72
354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 91.538,62 0,00 0,00 0,00 0,00 101.567,23
354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 5.481.000,90 6.769.995,99 0,00 1.092.460,18 0,00 0,00 18.279.417,55
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 44.463,65 0,00 0,00 0,00 0,00 54.279,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 1.624.532,19 1.316.936,02 0,00 5.653.207,93 0,00 0,00 537.569,39
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 163.881,94 0,00 0,00 0,00 0,00 276.772,17
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 96.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 0 5 3 , 6 4
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 2.481.755,46 1.744.892,41 0,00 0,00 0,00 0,00 8.385.715,52
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 52.392.924,13 48.616.702,44 0,00 127.290.179,26 0,00 0,00 81.734.831,83
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 6.100.606,87 34.735.439,29 0,00 14.398.627,87 0,00 0,00 89.631.136,23
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 258.000,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 467.550,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.842,93 0,00 0,00 0,00 0,00 636.404,83
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 862.127,86 340.039,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.972.106,65
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 1.033.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426.692,16
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07 262.356.638,00 1.063.184.156,53 0,00 1 . 7 2 4 . 3 5 1 . 3 11 , 3 9 0,00 0,00 963.271.230,30
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 436.586,77 231.746,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 3 9 . 11 9 , 6 0
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 97.292,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 6 . 11 9 , 2 6
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 1.696.048,48 1.176.092,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.214.375,96
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 3.230.169,52 1.167.697,19 0,00 41.687,83 0,00 0,00 9.400.347,04
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 407.496,90 185.837,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.535.378,42
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 530.588,16 139.147,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426.000,89
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1.689.300,00 7.007.491,43 0,00 0,00 0,00 0,00 26.656.052,96
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 263.025,00 139.127,07 0,00 0,00 0,00 0,00 409.647,51
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 2.800,56 0,00 0,00 0,00 0,00 23.054,40
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 13.650,77 0,00 0,00 0,00 0,00 25.272,53
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 263.028,00 51.790,67 0,00 0,00 0,00 0,00 581.413,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 362.028,00 1.623.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.690.162,97
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 487.323,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.818.034,14
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 4.681.949,52 3.422.859,30 0,00 0,00 0,00 0,00 14.478.189,54
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 7.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 5 9 6 , 0 4
355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.243,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 111 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 961.700,24 433.616,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.307.881,30
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 17.337.418,60 25.083.597,75 0,00 46.734.826,66 0,00 0,00 94.074.022,92
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 273.077,12 0,00 0,00 0,00 0,00 651.415,70
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 1.160.750,84 9.388.986,18 0,00 22.969.832,36 0,00 0,00 8.414.179,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 6.778.739,26 8.356.587,46 0,00 144.180,57 0,00 0,00 26.602.930,50
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 94.533,17 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 9 5 5 , 5 3
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 11 8 . 8 0 0 , 0 0 194.932,01 0,00 0,00 0,00 0,00 639.339,75
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 11 2 . 9 3 5 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 699.696,90
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.373.400,00 15.818.765,82 0,00 2 9 . 9 11 . 8 2 8 , 7 3 0,00 0,00 14.237.069,73
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 94.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 7 2 3 , 9 1
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355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 505.354,98 39.773,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.097.577,82
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 9 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 194.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 91.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 208.386,98
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 502.233,19 123.100,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495.666,86
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 828.000,90 92.855,70 0,00 1.443.407,32 0,00 0,00 399.723,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 0,00 50.895,69 0,00 0,00 0,00 0,00 757.813,60
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 92.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 3 9 9 , 0 8
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 2.134.568,96 3.970.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 10.301.152,30
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 657.583,35 175.577,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.080.859,00
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 91.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 95.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 9 4 . 11 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 122.736,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 0,00 520.429,42 0,00 0,00 0,00 0,00 809.813,68
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 3.806.455,93 1.192.757,61 0,00 0,00 0,00 0,00 12.070.287,32
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 1 . 7 11 . 9 3 8 , 9 6 1 7 . 3 11 . 0 5 1 , 7 2 0,00 53.056.263,21 0,00 0,00 6.798.019,88
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 2.045,38 0,00 0,00 0,00 0,00 10.939,18
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 586.345,38 85.782,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813.968,71
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 92.541,23 0,00 0,00 0,00 0,00 359.192,04
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 917.940,77 205.848,64 0,00 0,00 0,00 0,00 3.186.926,42
355460 TIMBURI 600,00 0,00 157.500,00 40.221,54 0,00 0,00 0,00 0,00 198.321,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 38.795,95 0,00 0,00 0,00 0,00 44.073,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 74.078,35 91.391,94 0,00 394.452,03 0,00 0,00 1 . 11 8 . 3 6 4 , 2 0
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 1.273,45 0,00 0,00 0,00 0,00 22.324,29
355495 TUIUTI 0,00 0,00 157.500,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 157.959,00
355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 7 . 11 0 . 9 2 3 , 3 9 4.938.332,35 0,00 28.605.585,46 0,00 0,00 2 . 7 1 8 . 11 6 , 3 4
355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 561.785,28 177.387,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.770.996,42
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 64.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 2.763.457,90 853.552,05 0,00 0,00 0,00 0,00 7.566.986,41
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 39.932,47 0,00 0,00 0,00 0,00 50.956,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 92.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 309.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 91.748,26 0,00 0,00 0,00 0,00 105.341,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 296.100,00 -78.026,59 0,00 0,00 0,00 0,00 631.927,82
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 49.132,93 0,00 0,00 0,00 0,00 745.818,47
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 30.861,27 0,00 0,00 0,00 0,00 329.169,82
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 1.501.687,42 3.764.277,32 0,00 0,00 0,00 0,00 9.243.920,74
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 11 8 . 8 0 0 , 0 0 366.153,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.469,77
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 157.500,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 169.883,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 888.831,49 207.162,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.985.364,15
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 157.500,00 345.081,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.619.777,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 2 11 . 2 0 0 , 0 0 2.167.597,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.967.638,94
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 62.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 1.014.230,28 2.077.653,54 0,00 0,00 0,00 0,00 6.548.190,94
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 158.400,00 100.176,07 0,00 0,00 0,00 0,00 994.667,06
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 3.613,87 0,00 0,00 0,00 0,00 200.418,82
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 1.633,84 0,00 0,00 0,00 0,00 6.019,50
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 315.900,00 1.551.744,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.318.101,84
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 6.799.348,14 5.789.659,66 0,00 17.738.859,63 0,00 0,00 5.740.585,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 91.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 101.405,79
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 136.646,66 0,00 1.071.082,57 0,00 0,00 133.000,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 263.028,00 14.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 368.002,97

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 4.456.947.522,94

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.084/SAS/MS, de 17 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 202, de 20 de outubro de
2014, Seção 1, página 60, onde se lê:

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 893/SAS/MS, de 9 de
agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 13 de agosto
de 2013, seção I, página 53, leia-se:

Art. 3º Fica Revogado o art. 2º da Portaria nº 893/SAS/MS,
de 9 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 13
de agosto de 2013, seção I, página 53.

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 46, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Aplicar à Empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA (Aquisição de medicamentos para Serviço de Far-
mácia para os Hospitais Federais: Hospital Federal dos Servidores do
Estado, Hospital Federal de Bonsucesso, Hospital Federal Cardoso
Fontes e Hospital Federal da Lagoa), objeto do Processo HFSE-
33433.006044/2013-35, Pregão n° 12/2014, sanção de MULTA de 6%
sobre o valor total do item 20, por inobservância do item 35.1 su-
bitens 35.1.3, 35.1.4 e 35.2.1 do edital, com fulcro no artigo 7º da Lei
10520/2002 c/c artigo 87, inciso II da Lei 8666/93 e item 35.2.1 do
edital. (Processo SIPAR 33433.009400/2014-53).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 5, de 27 de janeiro de 2015, publicada no

DOU de 28 de janeiro de 2015, Seção 1, Página 58, onde se lê: "O

DIRETOR SUBSTITUTO" Leia-se: "O DIRETOR".

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

Nº 354/2014-CD - Processo nº 53000.012415/2009
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 762, de 30 de outubro de 2014. Recorrente/In-
teressado: RÁDIO MÓDULO FM LTDA. (CNPJ/MF nº
01.619.071/0001-30)

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO -
PAI. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. IN-
FRAÇÕES TÉCNICAS. RECURSO ADMINISTRATIVO. INTEM-
PESTIVIDADE. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHE-
CIMENTO. 1. Prestadora penalizada em razão de infrações técnicas
constatadas em ação de fiscalização, na operação do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Itum-
biara-GO. 2. Decisão de não conhecer dos recursos interpostos, em
razão da intempestividade. 3. Argumentos apresentados não atacam
especificamente a decisão recorrida. 4. Não conhecimento do Recurso
interposto.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 118/2014-GCJV, de 23 de outubro
de 2014, integrante deste acórdão, não conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela RÁDIO MÓDULO FM LTDA., CNPJ nº
01.619.071/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada na localidade de Itumbiara-GO, contra de-
cisão do Superintendente de Fiscalização, exarada por meio do Des-
pacho nº 5.148, de 22 de outubro de 2013, por não observância do
pressuposto de admissibilidade relativo à regularidade formal, em
face da ausência de exposição clara e completa das razões de sua
inconformidade.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 4 NOVEMBRO DE 2014

Nº 362/2014-CD - Processo nº 53551.000685/2012
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 762, de 30 de outubro de 2014.
Recorrente/Interessado: AMARANTE MINERAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA. - EPP (CNPJ/MF nº 04.301.531/0001-75)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OUTORGA.
SLP. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Ausência de
inovação das razões recursais, repetidamente apresentadas nos autos.
2. Conhecimento e não provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 119/2014-GCMB, de 24 de ou-
tubro de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

PORTARIA Nº 87, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe conferem
o art. 46, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997, e art. 135 do Regimento Interno da Agência,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,

CONSIDERANDO a necessidade de colher subsídios e ma-
nifestações da sociedade com o intuito de aprofundar as discussões
sobre a regulamentação da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que
instituiu o Marco Civil da Internet;

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Telecomu-
nicações deverá ser ouvida por ocasião da regulamentação do art. 9º,
§ 1º, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, por parte da Pre-
sidência da República;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2.227, de 28 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO os termos do Processo nº
53500.001836/2015-41, resolve:

Ministério das Comunicações
.
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Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para, em até 30 (trinta)
dias, subsidiar a elaboração de Consulta Pública com o objetivo de
colher da sociedade elementos para a participação da Anatel na re-
gulamentação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelo Supe-
rintendente de Planejamento e Regulamentação, que também exercerá
a coordenação dos trabalhos, bem como pelos Superintendentes de
Relações com Consumidores e de Competição, sem prejuízo de suas
atribuições.

Art. 3º O Grupo de Trabalho poderá, quando necessário,
convidar técnicos para obtenção de suporte para a consecução dos
seus objetivos.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOAO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 10.444, de 30 de dezembro de 2014, publicado no
DOU de 31 de dezembro de 2014, Seção 1, Página 136, retifica-se
conforme abaixo:

Onde se lê:
"Art. 1º
I - do Serviço Móvel Marítimo - SMM"
Leia-se:
"Art. 1º
I - do Serviço Móvel Marítimo Especializado, detido pela

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A,
CNPJ/MF nº 33.530.486/0014-43"

Onde se lê:
"Art. 1º
I - Serviço Móvel Global por Satélite - SGMS"
Leia-se:
"Art. 1º
I - Serviço Móvel Global por Satélite - SMGS"

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de janeiro de 2015

Nº 8 - Processo nº 53500.021725/2014-71 - Homologa Contrato de
Interconexão Classe I entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado da GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.,

CNPJ nº 03.420.926/0001-24, e a rede de suporte à prestação do
Serviço Telefônico Fixo Comutado da SITECNET INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ nº 06.346.446/0001-59, ambas nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional

Em 27 de janeiro 2015

Nº 10 - Processo nº 53500.027464/2014-01 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe I entre as redes de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da TIM CELULAR S.A., CNPJ nº
04.206.050/0001-80, nas modalidades Longa Distância Nacional e
Longa Distância Internacional, e da Adyl Net Acesso a Internet LT-
DA, CNPJ nº 06.061.646/0001-65, na modalidade Local.

Nº 12 - Processo nº 53500.022826/2014-69 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe I e seu 1º Aditivo entre as redes de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da OI S.A. -
OI, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, nas modalidades Local, Longa Dis-
tância Nacional e Longa Distância Internacional, e da Sul Americana
Serviços de Telefonia Ltda. - SUL AMERICANA, CNPJ nº
15.171.237/0001-02, na modalidade Local.

Nº 13 - Processo nº 53500.022827/2014-11 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe I e seu 1º Aditivo entre as redes de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da OI S.A. -
OI, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, nas modalidades Local, Longa Dis-
tância Nacional e Longa Distância Internacional, e da Jose Felipe
Gorniski - JOSE FELIPE, CNPJ nº 07.775.840/0001-75, na moda-
lidade Local.

Nº 14 - Processo nº 53500.029062/2013-51 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à
prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, e da rede de suporte ao Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da Porto Velho Telecomunicações Ltda., CNPJ nº
13.114.336/0001-27, nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Longa Distância Internacional.

Nº 18 - Processo nº 53508.013075/2014-10 - Homologa Contrato de
Interconexão Classe II entre as redes de suporte à prestação do Ser-
viço Móvel Pessoal da Oi Móvel S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11,
e do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, modalidade Local,
da Brasilfone Telecomunicação Ltda, CNPJ nº 08.228.429/0001-42.

Nº 19 - Processo nº 53508.013076/2014-64 - Homologa Contrato de
Interconexão Classe II entre as redes de suporte à prestação do Ser-
viço Móvel Pessoal da Oi Móvel S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11,
e do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, modalidade Local,
da MHNET Telecomunicações EIRELI - EPP, CNPJ nº
05.245.502/0001-04.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro 2015

Nº 301 - Processo nº 53500.028610/2010. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando os autos
do Processo epigrafado, instaurado em desfavor da NET RIO LTDA.,
CNPJ/MF nº 28.029.775/0001-09, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, por
indícios de prática infracional ao direito de consumidor, consistente
no não fornecimento de cópia do contrato de adesão utilizado para a
contratação do Serviço de TV por Assinatura até a Instalação do
Serviço, em afronta ao art. 33, do Regulamento de Proteção e Defesa
dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura,
aprovado pela Resolução n.º 488, de 3 de dezembro de 2007, e
alterado pela Resolução n.º 528, de 17 de abril de 2009, considerando
o teor do Informe nº 16/2013-CODI, de 31 de julho de 2013, bem
como do Parecer n.º 1060/2014/RFS/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 22 de
outubro de 2014, ratificado pelo Despacho n.º 00013/2015/PFE-
ANATEL/PGF/AGU, de 06 de janeiro de 2015, RESOLVE: a) ex-
tinguir o presente Pado, nos termos do art. 53 do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
determinando a remessa dos autos ao arquivo.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do art. 125, §2o do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 612, de 29 de abril de 2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s)
Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s):

No do Processo Entidade CPF/CNPJ Enquadramento Legal Sanção aplicada Decisão Despacho
53000.012415/2009 Rádio Módulo FM LTDA 01.619.071/0001-30 Itens 5.2.1.1, 5.3.1, 5.3.1.1, 7.1.5 do Regulamento aprovado pela Resolução

no 67/1998 e ao item 34 do art. 122 do Regulamento aprovado pelo Decreto
no 52.795/1963.

R$ 3.313,02 Não conhece 5148 de 22/10/2013

53542.004509/2012 Seir Augusto Alves 950.486.851-72 Art. 131 da Lei no 9.472/1997. R$ 2.011,20 Conhece e nega
provimento

4627 de 09/09/2014

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

No do Processo Entidade CPF/CNPJ Enquadramento Legal Sanção aplicada Decisão Despacho
53551.000685/2012 Amarante Mineração e Serviços

LTDA - EPP
04.301.531/0001-75 Art. 163 da Lei no 9.472/1997 c/c art. 17 do Regulamento aprovado pela

Resolução no 259/2001.
R$ 881,23 Conhece e nega

provimento
212 de 16/01/2014

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA
Substituto

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, resolve:

No do Processo Entidade CPF/CNPJ Enquadramento Legal Sanção aplicada Decisão Despacho
53000.058536/2009 Boa Sorte - Rádio e Televisão

LT D A
03.696.663/0001-80 Item 3.2.3 do Regulamento aprovado pela Resolução no 67/1998, item II da

Portaria MC no 160/1987 e art. 5°, parágrafo único, da Portaria n o 26/96, c/c
art. 122, item 34, do Regulamento aprovado pelo Decreto no 52.795/1963.

Multa de R$
3.313,02

Anula o Despacho
no 3.736/2013 e res-
tabelece O Despacho
no 927/2013.

5356 de 10/10/2014

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em conformidade com o artigo 173, incisos I e II, da Lei no 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
53542.000925/2013 Abano RJ Distribuidora LTDA (atual Alcateia Dis-

tribuidora LTDA)
Rio de Janeiro/RJ 04.570.097/001-29 Multa de

R$
3.030,00

Art. 55, IV, a, do Regulamento aprovado pela Re-
solução no 242/2000.

5017 de
29/09/2014

53548.001005/2014 Associação Comunitária de Moradores Evangélicos do
Bairro Cristo Redentor - ACMEBCR

Corumbá/MS 10.045.288/0001-49 Multa de
R$
2.565,00

Art. 163 da Lei no 9.472/1997 c/c art. 17 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução no 259/2001.

3013 de
30/06/2014

53542.002469/2013 Associação Comunitária Liberdade Acreunense Acreúna/GO 03.094.914/0001-57 Advertência
e multa
R$ 647,66

Art. 40, XXII, Regulamento aprovado pelo Decreto no

2.615/1998 e art. 18 Regulamento aprovado pela Re-
solução no 303/2002.

5326 de
08/10/2014

5 3 5 4 8 . 0 0 2 11 5 / 2 0 1 4 Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM Batayporã/MS 01.986.839/0001-03 Multa de
R$
1.100,00

Itens 15.3, 18.2 e 19.3.2, b, da Norma no 01/2011 e
art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução no

303/2002.

5596 de
21/10/2014
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53000.049005/2009 Associação de Moradores Rádio Comunitária Senti-
nela das Águas

Umuarama/PR 05.074.634/0001-02 Multa de
R$
5.272,50

Art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto. no

2.615/1998, art. 18 do Regulamento aprovado pela
Resolução no 303/2002, itens 14.2, 17.2, 18.1.4 e
18.3.2.2 da Norma MC no 01/04 e art. 1°, §1° da Lei
no 9.612/1998.

5178 de
02/10/2014

53542.002276/2014 Associação de Preservação Ambiental Entre Rios Ipameri/GO 03.001.939/0001-69 Advertência
e multa
R$ 440,00

Item 19.1.4 da Norma MC no 01/2011 e art. 18 do
Regulamento aprovado pela Resolução no 303/2002.

5493 de
16/10/2014

53542.004089/2012 Cristiano Figueredo de Oliveira Anápolis/GO 857.385.301/87 Multa de
R$
3.010,08

Art. 131 da Lei no 9.472/1997. 2656 de
03/07/2014

53548.001935/2014 DMCG Tecnologia Digital LTDA Campo Grande/MS 14.327.393/0001-57 Multa de
R$ 440,00

Art. 21 do Regulamento aprovado pela Resolução no

614/2013 c/c art. 39 do Regulamento aprovado pela
Resolução no 73/1998 c/c art. 162 da Lei no

9.472/1997.

4848 de
18/09/2014

53542.001056/2014 Fundação Cultural e Educativa Senador Canedo Goiânia/GO 04.644.419/0001-37 Multa de
R$1.589,48

Art. 131 e 163 da Lei no 9,472/1997, art. 17 Re-
gulamento aprovado pela Resolução no 259/2001 e
art. 53 Regulamento aprovado pela Resolução no

73/1998.

4913 de
23/09/2014

53542.002246/2014 Fundação Padre Pelágio Ipameri/GO 01.542.182/0003-57 Advertência Item 3.2.3 do Regulamento aprovado pela Resolução
no 11 6 / 1 9 9 9 .

6016 de 05/11/2014

53542.002296/2014 Fundação Rádio Educativa de Iporá - FUNREI Iporá/GO 01.306.400/0001-92 Multa de
R$ 475,00

Item 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução
no 67/1998 .

5997 de
21/10/2014

53548.001485/2014 Massayoshi Cordeiro Yamada Chapadão do Sul/MS 886.262.291-00 Multa de
R$
4.396,09

Art. 131 da Lei no 9.472/1997 c/c art. 10 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução no 614/2013 c/c
art. 53 do Regulamento aprovado pela Resolução no

73/1998 e art. 4o c/c art. 55, V, b, do Regulamento
aprovado pela Resolução no 242/2000.

4346 de
19/08/2014

53542.001705/2014 Odebrecht Ambiental Goiás S.A. Aparecida de Goiânia/GO 18.123.402/0001-49 Multa de
R$ 440,00

Art. 163 da Lei no 9.472/1997 e art. 17 do Regu-
lamento aprovado pela Resolução no 259/2001.

5682 de
23/10/2014

53000.031575/2009 Rádio Educadora de Cornélio Procópio LTDA Cornélio Procópio/PR 75.386.425/0001-80 Advertência
e multa
R$
4.800,00

Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Re-
solução no 259/2001, item 4.1.4 do Regulamento
aprovado pela Resolução no 116/1999 e art. 18 do
Regulamento aprovado pela Resolução no 303/2002.

1223 de
13/03/2014

53548.001826/2014 Rádio FM D.A. LTDA Bataguassu/MS 03.955.300/0001-12 Advertência
e multa de
R$
6.176,50

Itens 5.2.1.1, 5.3.1 e 7.1.5 do Regulamento aprovado
pela Resolução no 67/1998 e art. 46 Regulamento
aprovado pelo Decreto no 52.795/1963.

5524 de
17/10/2014

53542.002445/2014 Rádio Liberdade LTDA Catalão/GO 01.837.855/0001-34 Advertência
e multa
R$
3.837,12

Itens 3.2.7, 5.2.1.1 e 5.3.1 do Regulamento aprovado
pela Resolução no 67/1998 e art. 46 do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 52.795/1963.

5875 de
30/10/2014

53542.001685/2014 Turbocom Telecomunicações LTDA - ME Goiânia/GO 02.271.317/0001-98 Multa de
R$
5.398,95

Art. 131 da Lei no 9.472/1997 c/c art. 10 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução no 614/2013 c/c
art. 53 do Regulamento aprovado pela Resolução no

73/1998.

4889 de
22/09/2014

53542.001225/2014 TV Serra Dourada LTDA Ceres/GO 01.061.837/0001-03 Multa de
R$ 805,13

Item 7.3 do Regulamento aprovado pela Resolução no

284/2001.
5490 de
16/10/2014

53542.002275/2014 TV Serra Dourada LTDA Ipameri/GO 01.061.837/0001-03 Multa de
R$
2.415,38

Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução no

303/2002.
5521 de
17/10/2014

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
53542.000915/2014 Associação Comunitária Amigos de Palmelo -

ACAP
Palmelo/GO 04.746.774/0001-17 Advertência

e multa de
R$ 440,00

Itens 15.3, 18.2 e 19.3.2, a, da Norma no 01/2011 e
art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução no

303/2002.

5207 de
03/10/2014

53548.002586/2014 Rádio FM D.A. LTDA Caarapó/MS 03.955.300/0001-12 Advertência Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Reso-
lução no 67/1998.

7264 de
30/12/2014

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Substituto

Arquiva o processo abaixo relacionado sem aplicação de sanção, em conformidade com o artigo 53, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 612/2013, e artigo 52 da Lei no

9.784/99:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53000.009316/2010 Rádio Integração Oeste LTDA Corbélia/PR 80.183.833/0001-74 4760 de 16/09/2014
53548.002776/2013 Vivo S.A.(atual Telefônica Brasil S.A.) Dourados/MS 02.449.992/0001-64 6872 de 10/12/2014

O Gerente Regional nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 115, §1º, "a", do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013,
torna pública a decisão do Recurso Administrativo interposto no processo a seguir indicado:

No do Processo Entidade CNPJ Enquadramento Legal Sanção aplicada Decisão Despacho
53545.000729/2013 Rádio Educadora Nova Geração

LT D A
02.189.765/0001-47 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução no 259/2001 e item

5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução no 67/1998.
Advertência Não conhecimento 4915 de 23/09/2014

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 614, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0011-40 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 615, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Processo n° 535000225872014. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à FATIMA VIDEO ELETRONICA LTDA
ME, CNPJ nº 01.551.928/0001-27, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quin-
ze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 619, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Processo n° 535000241762011. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à ITASIS INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ nº 04.554.569/0001-50, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 14 de Fevereiro de
2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 631, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Penápolis/SP, ,
no período de 01/02/2015 a 02/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 632, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
, no período de 04/02/2015 a 05/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 633, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Resolve autorizar a prorrogação da experiência piloto, pre-
visto inicialmente no Ato nº 3056 de 12 de março de 2014. De-
terminar que a experiência piloto tenha a duração máxima de du-
zentos e dez dias, contados da publicação deste Ato no Diário Ofical
da União.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 634, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o uso da marcação alternativa para prestação do
STFC nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional às prestadoras Diógenes Bayde Importadora e Expor-
tadora Ltda - DB3 Telecom, GGNET Telecomunicações Ltda. - EPP,
Terapar Participações Ltda, e Você Telecomunicações Ltda.

As prestadoras de telecomunicações relacionadas no caput
têm o dever de:

I. informar seus usuários quanto às condições de fruição dos
serviços, especialmente quanto à forma de marcação das chamadas e
à possibilidade de, a qualquer momento, poderem realizar a seleção
prévia de outra prestadora;

II.manter os registros das solicitações de pré-seleção de pres-
tadora;

III.possibilitar, por meio de programação específica a partir
de seu terminal ou solicitação direta, a fruição do STFC nas mo-
dalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional
por meio da marcação com Código de Seleção de Prestadora.

IV.fornecer, mensalmente, as informações relativas à quan-
tidade de acessos em serviço, na forma da regulamentação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.226, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055139/2011-18, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ERMINDO FRANCISCO ROVEDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, o
canal 33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não superior a sessenta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 3.398, DE 25 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 8º, da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, tendo em vista o que dispõe a
Portaria nº 85, de 10 de março de 1994, observados os parâmetros fixados na Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, c/c art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta no processo abaixo,
resolve:

Art. 1º Determinar a conversão da penalidade de suspensão imposta à Entidade abaixo relacionada, por meio da Portaria nº 1.316, de 19 de julho de 2012, em multa e lhe atribuir dezesseis? pontos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Embasamento da Portaria de
Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 4 9 5 1 / 2 0 1 0 - 11 Brasília Comunicação Ltda FM Brasília DF Multa 876,46 Art. 38, alínea "c", do art. 4.117/1962. Portaria MC n° 112/2013

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIAS DE 28 JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos
abaixo, resolve:

Art. 1º Determinar a conversão da penalidade de suspensão imposta às Entidades abaixo relacionadas em multa, atribuindo-lhes a pontuação infra.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Valor (R$) Pontos Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.048571/2010-71 Fundação Aldeia SOS de Goioe-
rê

OM Goioerê PR 552,17 4 (quatro) Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações

Portaria SCE n°
1027/2014/SEI-MC, de
24/01/2015

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 6 0 2 2 4 / 2 0 11 - 0 6 Rádio Sant'Ana de Tianguá Ltda OM Ti a n g u á CE 3.700,67 20 (vinte) Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações (duas vezes)

Portaria SCE n°
195/2015/SEI-MC, de
4/01/2015

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 9 6 8 1 / 2 0 11 - 1 5 Leste Sul Telecomunicações Lt-
da

OM e FM Capão Bonito, San-
ta Cruz das Palmei-
ras, Sertaneja e In-

daial

SP, SP,
PR e
SC

1.402,32 2 (dois) Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações

Portaria SCE n°
1941/2014/SEI-MC, de
24/01/2015

Portaria MC n° 112/2013

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Receber os pedidos de reconsideração interpostos pelas as entidades abaixo relacionadas, para torná-los prejudicados, em razão da reconsideração, de ofício, das decisões proferidas por meio das respectivas

portarias infra:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Nº do Despacho Data Portaria
53000.048571/2010-71 Fundação Aldeia SOS de Goioerê OM Goioerê PR 386/2014/SEI-MC 24/01/2015 1.620, de 14/08/2012
5 3 0 0 0 . 0 6 0 2 2 4 / 2 0 11 - 0 6 Rádio Sant'Ana de Tianguá Ltda OM Ti a n g u á CE 55/2015/SEI-MC 23/01/2015 2.663, de 05/12/2012
5 3 0 0 0 . 0 2 9 6 8 1 / 2 0 11 - 1 5 Leste Sul Telecomunicações Ltda OM e FM Capão Bonito, Santa

Cruz das Palmeiras,
Sertaneja e Indaial

SP, SP, PR e
SC

670/2014/SEI-MC 24/01/2015 1.611, de 07/08/2012

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, atribuindo-lhes a pontuação infra.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Valor (R$) Pontos Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.033092/2013-01 Rede Serrana de Radiodifu-
são Ltda

FM Ta i ó SC 4.477,93 4 (quatro) Art. 38, "b", da Lei n°
4 . 11 7 / 1 9 6 2

Portaria DEAA n° 2121/2014/SEI-
MC, de 20/01/15

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53504.008824/2012-65 Fundação Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio e
TV Educativas

FME São Paulo SP 461,81 2 (dois) Art. 122, item 20 do
Decreto n° 52.795/1963

Portaria DEAA nº 45/2015/SEI-
MC, de 27/01/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.018483/2013-98 Sistema Meridional de Ra-
diodifusão Ltda

FM Camaquã RS 2.133,33 4 (quatro) Art. 38, alínea "c", da
Lei n° 4.117/1962

Portaria DEAA n° 2333/2014/SEI-
MC, de 27/01/15

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 3.881, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Toledo", da pessoa
jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.017534/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,

conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO
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ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Toledo
ID 2687
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 245.694,72
Unidades Federativas PR

PORTARIA Nº 3.889, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Viamão", da pes-
soa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.017625/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Viamão
ID 2696
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 657.764,70
Unidades Federativas RS

PORTARIA Nº 3.968, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Dracena
x Adamantina x Marília - II, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029806/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Drace-

na x Adamantina x Marília - II
ID: 3437
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.944.696,24
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 3.970, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Amar-
gosa - MILAGRES x SANTO ANTÔNIO DE JESUS - Cópia, da
pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº
53900.029368/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Amar-

gosa - MILAGRES x SANTO
ANTÔNIO DE JESUS - Cópia

ID: 3408
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.041.143,99
Unidade Federativa: BA

PORTARIA Nº 15, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Acreuna
x Rio Verde - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029359/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Acreu-

na x Rio Verde - Cópia
ID: 3340
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.339.074,01
Unidade Federativa: GO

PORTARIA Nº 18, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Passos x
Formiga - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A,
processo nº 53900.029881/2014, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Passos

x Formiga - Cópia
ID: 3282
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 7.099.142,83
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 22, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Alta
Floresta x Juína - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029280/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Alta

Floresta x Juína - Cópia
ID: 3326
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 17.981.989,64
Unidade Federativa: MT
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PORTARIA Nº 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Afogados
do Ingazeira x Arcoverde - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR
NORTE LESTE S/A, processo nº 53900.029364/2014, no âmbito do
Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Lar-
ga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Afoga-

dos do Ingazeira x Arcoverde -
Cópia

ID: 3352
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.637.845,02
Unidade Federativa: PE

PORTARIA Nº 25, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Bar-
celona x Santa Maria - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029827/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Barce-

lona x Santa Maria - Cópia
ID: 3376
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.629.820,84
Unidade Federativa: RN

PORTARIA Nº 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Balneário Cam-
boriú", da pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. ,
processo nº 53900.019635/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Balneário Cambo-

riú
ID 2645
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 2.844.267,49
Unidades Federativas SC

PORTARIA Nº 29, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Jundiaí", da pes-
soa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.019596/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Jundiaí
ID 2671
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 2.341.940,64
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 31, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Palhoça", da pes-
soa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.017530/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo

Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Palhoça
ID 2678
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 982.778,88
Unidades Federativas SC

PORTARIA Nº 33, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Pato Branco", da
pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.017531/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Pato Branco
ID 2679
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 903.459,42
Unidades Federativas PR

PORTARIA Nº 81, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto FTTX - Fase 2 - Marília, da pessoa
jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo nº
53900.021780/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO
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ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: FTTX - Fase 2 - Marília
ID: 2954
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 18.010.602,28
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 115, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Ipubi x
Bodoco - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A,
processo nº 53900.029344/2014, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Ipubi x

Bodoco - Cópia
ID: 3354
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.581.778,99
Unidade Federativa: PE

PORTARIA Nº 118, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Afogados
do Ingazeira x Patos - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029365/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Afoga-

dos do Ingazeira x Patos - Cópia
ID: 3382
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.992.967,38
Unidade Federativa: PB, PE

PORTARIA Nº 121, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Litoral
BA (Canavieiras x São Mateus) - Cópia, da pessoa jurídica TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº 53900.029351/2014, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Litoral

BA (Canavieiras x São Mateus)
- Cópia

ID: 3393
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 33.116.711,41
Unidade Federativa: BA, ES

PORTARIA Nº 248, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria MC nº 143, de
9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela
Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de
13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL BENTO GONÇALVES - HFC-02, da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53900.020025/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COA-

XIAL BENTO GONÇALVES -
HFC-02

ID: 2903
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.342.045,61
Unidade Federativa: RS

PORTARIA Nº 253, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO ACESSO ÓPTICO
NET PONTO A PONTO - BAURU - 2016, da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53900.019675/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO ACESSO ÓPTICO

NET PONTO A PONTO -
BAURU - 2016

ID: 3084
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 18/07/2014
Término: 18/12/2016
Valor do Projeto: R$ 506.588,62
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 407, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: SRH-GO_DAI-
GO_b24, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo
nº 53900.028883/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: SRH-GO_DAI-

GO_b24
ID: 3179
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.229.437,52
Unidade Federativa: GO

PORTARIA Nº 408, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: SRH-GO_URB-
GO_b25, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo
nº 53900.028884/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
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Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: SRH-GO_URB-

GO_b25
ID: 3181
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 16.276.812,45
Unidade Federativa: GO

PORTARIA Nº 413, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: DOM-MS_RPP-
MS_b40, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo
nº 53900.021816/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: DOM-MS_RPP-

MS_b40
ID: 3203
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.180.161,17
Unidade Federativa: MS

PORTARIA Nº 473, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Pontalina
x Morrinhos - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029630/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Ponta-

lina x Morrinhos - Cópia
ID: 3273
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.724.007,58
Unidade Federativa: GO

ficados, bem como informação pormenorizada sobre suas caracte-
rísticas e uso, com a antecedência mínima de trinta (30) dias antes de
sua utilização.

Artigo 7
Quaisquer divergências entre as Partes referentes à inter-

pretação ou à implementação desse Acordo deverão ser resolvidas
amigavelmente por meio de negociações entre as Partes.

Artigo 8

Este Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo
das Partes, por via diplomática. As emendas entrarão em vigor nos
termos do Artigo 9 (1).

Artigo 9
1. Este Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a data

de recebimento da segunda Nota diplomática em que uma Parte
informa a outra do cumprimento dos respectivos procedimentos in-
ternos.

2. Este Acordo terá vigência indeterminada a menos que seja
denunciado por qualquer das Partes, a qualquer momento. A dnúncia
surtirá efeito noventa (90) dias após a data de recepção da sua no-
tificação.

EM TESTEMUNHO DO QUE, os representantes abaixo as-
sinados, estando devidamente autorizados por seus respectivos Go-
vernos, assinaram este Acordo em quatro exemplares originais, dois
no idioma português e dois no idioma inglês, sendo ambos os textos
igualmente idênticos. Em caso de divergência de alguma interpre-
tação, o texto em inglês deverá prevalecer.

Feito em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA
Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Federal Democrática da Etiópia

HAILEMARIAM DESALEGN
Vice-Primeiro-Ministro e Ministro dos Negócios

Estrangeiros

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos no parágrafo
primeiro do seu Artigo 9, este Acordo entrará em vigor em 30 de
janeiro de 2015.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERAL DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA SOBRE ISENÇÃO
DE VISTOS EM FAVOR DE NACIONAIS PORTADORES DE
PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS, OFICIAIS E DE SERVIÇO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Federal Democrática da Etiópia
(doravante denominados conjuntamente, "Partes" e, separa-

damente, "Parte"),
Desejando fortalecer os laços de amizade entre ambos os

países;
Buscando facilitar as viagens entre os dois países de na-

cionais portadores de passaporte diplomático, oficial ou de serviço,
Acordam o seguinte:

Artigo 1
1. Cidadãos de ambas as Partes, portadores de passaporte

diplomático, oficial ou de serviço válido, terão o direito de entrar e de
transitar no território da outra Parte nos pontos de entrada ou de saída
abertos ao tráfego internacional de passageiros, sem a necessidade de
visto, por um período máximo de noventa (90) dias contados a partir
da data da entrada.

2. A prorrogação do período de que trata o parágrafo 1 do
presente Artigo poderá ser concedida pelas autoridades competentes
do Estado anfitrião mediante solicitação por escrito da Missão di-
plomática ou da Representação consular do Estado acreditante.

3. No caso de não existir Missão diplomática ou Repre-
sentação consular em uma das Partes, os portadores de passaportes
diplomáticos, oficiais ou de serviço poderão consultar o Departa-
mento Consular do Ministério de Relações Exteriores do Estado acre-
ditado.

Artigo 2
Os nacionais das Partes, portadores de passaportes diplo-

máticos, oficiais ou de serviço válidos, que sejam membros de Mis-
são diplomática, Representação consular ou funcionários das repre-
sentações oficiais de organismos internacionais acreditados no ter-
ritório da outra Parte, bem como seus dependentes que com eles
morem e que sejam portadores de passaportes diplomáticos, oficiais
ou de serviço válidos, poderão entrar, transitar, permanecer e sair do
território da outra Parte, sem a necessidade de visto, durante todo o
período da sua missão, desde que eles tenham cumprido os requisitos
de acreditação da outra Parte em um período de trinta (60) dias após
sua chegada no território da outra Parte.

Artigo 3
Qualquer pessoa que tenha o direito de entrar, permanecer ou

transitar pelo território qualquer uma das Partes, sob este Acordo,
deverá respeitar a legislação vigente relativa à entrada, permanência e
saída do território da Parte anfitriã.

Artigo 4
Este Acordo não afeta o direito de cada Parte de recusar a

entrada, limitar, suspender ou abreviar a permanência, em seu ter-
ritório, de cidadãos da outra Parte, portadores de passaporte diplo-
mático, oficial ou de serviço, que sejam considerados indesejáveis.

Artigo 5
1. Cada Parte poderá impor restrições temporárias ou sus-

pender a aplicação total ou parcial deste Acordo por motivo de
segurança, de ordem pública ou de saúde públicas.

2. A implementação ou ab-rogação de tais medidas deverá
ser comunicada à outra Parte em não mais do que setenta e duas (72)
horas antes da implementação, por via diplomática.

Artigo 6
1. As Partes deverão intercambiar, por via diplomática, es-

pécimes validos de seus passaportes diplomáticos, oficiais e de ser-
viço, bem como informações concernentes ao seu uso, no prazo
máximo de trinta (30) dias antes da entrada em vigor deste Acordo.

2. As autoridades competentes de cada Parte deverão in-
formar à outra qualquer mudança ou modificação em seus passaportes
diplomáticos, oficiais e de serviço com antecedência. A Parte deverá
transmitir à outra espécimes de seus passaportes novos ou modi-

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S PA C H O
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 204 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº
3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do
Processo nº 48500.002119/2014-16 e o disposto no item 4.2.7.2 do
Edital, decide pela habilitação das seguintes proponentes vencedoras
no Leilão nº 06/2014-ANEEL (A-5):

Seq. Ti p o Empreendimento Ve n d e d o r a
1 UTE Iacanga - amplia-

ção
Usina Iacanga de Açúcar e Álcool
S.A.

2 UTE Delta Usina Delta S.A.
3 UTE Pampa Sul Usina Termelétrica Pampa Sul

S.A.
4 UTE CNE Centro Norte Energia Sociedade

Anônima
5 EOL Laranjeiras III Centrais Eólicas Assuruá S.A.
6 EOL Laranjeiras IX Centrais Eólicas Assuruá S.A.
7 EOL Campo Largo III CLWP Eólica Parque III Ltda.
8 EOL Campo Largo IV CLWP Eólica Parque IV Ltda.
9 EOL Campo Largo V CLWP Eólica Parque V Ltda.
10 EOL Campo Largo VI CLWP Eólica Parque VI Ltda.
11 EOL Campo Largo VII CLWP Eólica Parque VII Ltda.
12 EOL Boa Esperança I Consórcio

Gestamp
Eólica

Gestamp Eólica Brasil
S.A.

Gestamp Eólica S.L.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra da Resolução Autorizativa nº 4.846, de 16 de
setembro de 2014, disponível no endereço eletrônico www.ane-
el.gov.br/biblioteca, publicada em resumo no DOU do dia 19 de
setembro de 2014, Seção 1, pág. 70, onde se lê:

"VII - início da operação comercial de todas as unidades
geradoras até 1/1/2017."

Leia-se:
"VII - início da operação comercial da 1ª unidade geradora

até 1/1/2017;
VIII - início da operação comercial da 2ª unidade geradora

até 1/2/2017;

Ministério de Minas e Energia
.
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IX - início da operação comercial da 3ª unidade geradora até
1/3/2017;

X - início da operação comercial da 4ª unidade geradora até
1/4/2017;

XI - início da operação comercial da 5ª unidade geradora até
1/5/2017;

XII - início da operação comercial da 6ª unidade geradora até
1/6/2017;

XIII - início da operação comercial da 7ª unidade geradora
até 1/7/2017;

XIV - início da operação comercial da 8ª unidade geradora
até 1/8/2017;

XV - início da operação comercial da 9ª unidade geradora
até 1/9/2017;

XVI - início da operação comercial da 10ª unidade geradora
até 1/10/2017;

XVII - início da operação comercial da 11ª unidade geradora
até 1/11/2017;

XVIII - início da operação comercial da 12ª unidade ge-
radora até 1/12/2017;

XIX - início da operação comercial da 13ª unidade geradora
até 1/1/2018;

XX - início da operação comercial da 14ª unidade geradora
até 1/2/2018;

XXI - início da operação comercial da 15ª unidade geradora
até 1/3/2018."

Da Resolução Normativa n. 631, de 25 de novembro de
2014, publicado no D.O. n. 229, de 26 de novembro de 2014, seção
1, página. 91, constante do Processo n. 48500.005472/2014-58, alterar
os Anexos I, II e III, que foram disponibilizados no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 198 - Processo: 48500.000956/2013-20. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro concedido para desenvolvimento dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Arroio Ligeiro e seus afluentes
Arroio Gramado e Rio Ligeiro; e (ii) revogar o Despacho n° 696, de
12 de março de 2013.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 199 - Processo nº 48500.006078/2014-37. Interessado: B&E
ENERGIA S.A., Decisão: Registrar o Despacho de Recebimento do
Requerimento da EOL Campos Belos 1, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração EOL.CV.CE.032189-3-01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Caridade, estado do Ceará.

Nº 200 - Processo nº 48500.006079/2014-81. Interessado: B&E
ENERGIA S.A., Decisão: Registrar o Despacho de Recebimento do
Requerimento da EOL Campos Belos 2, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração EOL.CV.CE.032190-7-01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Caridade, estado do Ceará

Nº 201 - Processo nº 48500.006200/2014-75. Interessado: B&E
ENERGIA S.A., Decisão: Registrar o Despacho de Recebimento do
Requerimento da EOL Campos Belos 3, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração EOL.CV.CE.032191-5-01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Caridade, estado do Ceará.

Nº 202 - Processo nº 48500.006080/2014-14. Interessado: B&E
ENERGIA S.A., Decisão: Registrar o Despacho de Recebimento do
Requerimento da EOL Campos Belos 4, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração EOL.CV.CE.032192-3-01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Caridade, estado do Ceará.

Nº 203 - Processo nº 48500.006201/2014-10. Interessado: B&E
ENERGIA S.A., Decisão: Registrar o Despacho de Recebimento do
Requerimento da EOL Campos Belos 5, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração EOL.CV.CE.032193-1-01,
com 24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Caridade, estado do Ceará.

A íntegra destes Despachos constam nos autos e encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 205 - Processo nº 48500.004656/2003-21. Interessado: Iguaçu
Caaratinga Energia Ltda. Decisão: Liberar unidade geradora para iní-
cio de operação comercial a partir de 29 de janeiro de 2015. Usina:
PCH Inhapim. Unidade Geradora: UG3 de 2.000 kW. Localização:
Município de Inhapim, Estado de Minas Gerais.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 206 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: empresa
Cemig Geração e Transmissão S.A. Usina: UFV Central Mineirão.
Potência: 1.418,4 kW de capacidade instalada. Localização: Muni-
cípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Nº 207 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Francisco
Lindner S.A. - Indústria e Comércio Usina: CGH São Francisco.
Unidades Geradoras: UG01, de 240 kW, e a UG02, de 220 kW,
totalizando 460 kW de capacidade instalada. Localização: Município
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Nº 208 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Francisco
Lindner S.A. - Indústria e Comércio Usina: PCH Santa Anna. Uni-
dades Geradoras: UG01, de 545 kW, e a UG02, de 800 kW, to-
talizando 1.345 kW de capacidade instalada. Localização: Município
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Nº 209 - Processo nº 48500.002174/2012-44. Interessado: Usina de
Energia Eólica Carcará I S.A. Usina: EOL Carcará I. Unidades Ge-
radoras: UG9 e UG10, de 3.000 kW cada. Localização: Município de
Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação em teste a partir do dia 29 de
janeiro de 2015.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 194 - Processo nº: 48500.002495/2010-87. Interessado: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Decisão: resolve anuir à celebração do 4º
Termo Aditivo ao Contrato de Comodato nº 021.061.012.101, fir-
mado pelo Interessado com a Arte de Carvalho Bar e Bombonier
Ltda., com o objetivo de prorrogar o prazo de vigência do Contrato
anuído pelo Despacho nº 1.524, de 31 de maio de 2010, até o dia 01
de abril de 2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 195 - Processo nº 48500.000178/2015-31. Interessadas: CPFL
Centrais Geradoras Ltda.; CPFL Comercialização Brasil S.A.; CPFL
Energias Renováveis S.A.; CPFL Bioenergia S.A.; SPE Bio Alvorada
S.A.; SPE Bio Coopcana S.A.; DESA Morro dos Ventos II S.A.
Decisão: anuir aos contratos de compra e venda de energia elétrica no
Ambiente de Contratação Livre (ACL) por meio de um contrato
principal, a ser complementado por contratos derivados, a serem ce-
lebrados entre a vendedora CPFL Centrais Geradoras Ltda. e as
interessadas, na condição de compradoras, até 31 de dezembro de
2015, tendo como base o valor definido pelo Preço de Liquidação das
Diferenças (PLD) estabelecido pela Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 210 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.000286/2015-11, decide: (i)
aprovar, provisoriamente, o Custo Variável Unitário - CVU da usina
termelétrica Araucária, da empresa U.E.G. Araucária Ltda., no valor
de 765,86 R$/MWh (setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e
seis centavos por Megawatt-hora), a ser aplicado no Programa Mensal
de Operação - PMO do Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS no período de 1/2/2015 a 31/5/2015; (ii) aprovar, provisoria-
mente, o CVU da usina termelétrica Araucária, no valor de 595,11
R$/MWh (quinhentos e noventa e cinco reais e onze centavos por
Megawatt-hora), no período de 1/6/2015 a 31/1/2016.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 196 - Processo nº: 48500.003657/2014-28. Interessados: Com-
panhia Energética de Minas Gerais - CEMIG-D e Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS. Decisão: informar as Tarifas de Uso do
Sistema de Transmissão - TUST-RB e TUST-FR, na modalidade
consumo, aplicáveis à CEMIG-D no ponto de conexão da Subestação
Conselheiro Pena 69 kV para o período de 1º de julho de 2014 a 30
de junho de 2015: (i) TUST-RB em R$/kW.mês, ponta: 2,393 e fora
ponta: 2,408; e (ii) TUST-FR em R$/kW.mês, ponta: 2,908 e fora
ponta: 2,908.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

Nº 197 - Processo nº: 48500.003657/2014-28. Interessados: Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista e Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS. Decisão: informar as Tarifas de Uso do
Sistema de Transmissão - TUST-RB e TUST-FR, na modalidade
consumo, aplicáveis à CPFL Paulista no ponto de conexão da Su-
bestação Guarani-Tanabi 138 kV para os períodos de (i) 1º de julho
de 2013 a 30 de junho de 2014: (i.1) TUST-RB em R$/kW.mês,
ponta: 0,965 e fora ponta: 0,916; e (i.2) TUST-FR em R$/kW.mês,
ponta: 1,002 e fora ponta: 1,002; e de (ii) 1º de julho de 2014 a 30 de
junho de 2015: (ii.1) TUST-RB em R$/kW.mês, ponta: 1,614 e fora
ponta: 1,567; e (i.2) TUST-FR em R$/kW.mês, ponta: 1,053 e fora
ponta: 1,053.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 193 - Processo no 48500.000278/2010-52. Interessados: Vende-
dores do 1º e 3º Leilão de Energia de Reserva, Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica - CCEE, Usuário de energia de
reserva. Decisão: Determinar à CCEE que, na Liquidação Financeira
Relativa à Contratação de Energia de Reserva, atribua o valor ZERO
ao acrônimo QANG_INV para o ano de apuração das UTEs Caçu I,
Conquista do Pontal, Santa Luzia I, Porto das Águas, Chapadão e
Angélica, cuja janela de entrega se encerrou em novembro de 2014.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível no sítio www.aneel.gov.br.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n° 58 de 20 de Outubro de
2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.013910/2014-12, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa Rejaile Distribuidora de
Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o N.º 00.209.895/0006-83, si-
tuada na Avenida Luiz de Camões, nº 2647 - Sala 33, Bairro Conta
Dinheiro, Município de Lages/SC. CEP: 88.520-000, autorizada a
exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados
de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros
combustíveis automotivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 27, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.005250/2014-98, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO
S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0001-27, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis auto-
motivos, autorizada a construir as instalações de armazenamento de
combustíveis localizadas na Rua Caminho dos Pilões, n°241, Bairro
Fabril, Cubatão-SP, CEP: 11534-000, Latitude: 23°53'17.18"S, Lon-
gitude: 46°26'37.58"O

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para
Construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques
aéreos verticais apresentados na tabela a seguir. A capacidade total
das instalações será de 11.165,00 m³.
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1

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura
(m)

Capacidade (m³) Produto
(Classe)

Situação

101 13,37 9,76 1370 (Classe II ou III) A Construir

102 13,37 9,76 1370 (Classe II ou III) A Construir

103 11 , 4 6 9,76 1007 (Classe II ou III) A Construir

104 11 , 4 6 9,76 1007 (Classe II ou III) A Construir

105 11 , 4 6 12,20 1258 (Classe I, II ou III) A Construir

106 11 , 4 6 12,20 1258 (Classe I, II ou III) A Construir

107 11 , 4 6 9,76 1007 (Classe I, II ou III) A Construir

108 11 , 4 6 9,76 1007 (Classe I, II ou III) A Construir

109 9,55 12,20 874 (Classe I, II ou III) A Construir

11 0 11 , 4 6 9,76 1007 (Classe I, II ou III) A Construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 99 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0168748 ABASTECEDORA DE COM-

BUSTÍVEIS LUBRIFICANTES
1200 LTDA.

95.087.466/0001-82 RIO GRANDE RS 48610.000144/2015-07

PR/AL0167299 AUTO POSTO CANAÃ LTDA 08.645.435/0001-03 ARAPIRACA AL 48610.010728/2014-00
PR/SC0167487 AUTO POSTO MEDITERRANEO

LT D A .
03.455.338/0028-46 SAO BENTO DO SUL SC 4 8 6 1 0 . 0 11 9 7 9 / 2 0 1 4 - 0 1

PR/MG0156422 AUTO POSTO REDE SOUZA
LT D A .

05.907.822/0025-41 C A R AT I N G A MG 48610.005203/2014-44

PR/SP0168745 BANDEIRAS PRESIDENTE
PRUDENTE AUTO POSTO LT-

DA

21.402.663/0001-02 PRESIDENTE PRUDENTE SP 48610.000122/2015-39

PR/CE0168746 BEZERRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

10.383.433/0008-01 BARBALHA CE 48610.000124/2015-28

PR/SC0167769 CALGAROTTO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

20.841.895/0001-02 PORTO BELO SC 48610.012532/2014-41

PR/SP0149622 CENTRO AUTOMOTIVO NA-
ZARÉ LTDA

19.106.320/0001-59 GUARULHOS SP 48610.013152/2013-43

PR/CE0168354 CLOVIS AMORA VASCONCE-
LOS NETO - ME

1 0 . 9 5 7 . 2 11 / 0 0 0 4 - 1 3 I B A R E TA M A CE 48610.013467/2014-71

PR/PR0167944 COLLINA VERDE COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

08.563.944/0002-60 C A S C AV E L PR 48610.012935/2014-91

PR/GO0166202 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS EBENEZER LTDA - EPP.

18.820.337/0001-00 MOZARLANDIA GO 48610.010617/2014-95

PR/MT0167815 COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS PASTORELLO S. A.

79.964.177/0017-25 RONDONOPOLIS MT 48610.012743/2014-84

PR/RS0167791 COMERCIO E TRANSPORTES
DE COMBUSTIVEIS VALENTE

LT D A .

8 8 . 11 5 . 4 1 5 / 0 0 0 4 - 0 2 P E L O TA S RS 48610.012225/2014-61

PR/GO0168124 CRV DA SILVA EIRELI - LTDA 20.137.409/0001-61 GOIANESIA GO 48610.012740/2014-41
PR/AL0167983 D S GONÇALVES COMBUSTI-

VEIS E LUBRIFICANTES - ME
18.597.376/0001-90 PAO DE ACUCAR AL 48610.012936/2014-35

PR/RS0168772 DELEVATTI & DURGANTE
DISTRIBUIDORA DE COMBUS-

TIVEIS LTDA

18.824.236/0001-08 SANTIAGO RS 48610.000136/2015-52

PR/RS0168778 DITRENTO POSTOS E LOGIS-
TICA LTDA

0 7 . 4 7 3 . 7 3 5 / 0 111 - 1 6 PASSO FUNDO RS 48610.000496/2015-54

PR/SP0168144 ELEFANTINHO PREMIUM LT-
DA

11 . 9 6 5 . 3 2 5 / 0 0 0 1 - 2 5 BAURU SP 48610.012939/2014-79

PR/SC0168350 F. G. FRATELLI CONSTRUTO-
RA E COMERCIAL DE COM-

BUSTÍVEIS LTDA.

09.517.479/0004-55 CRICIUMA SC 48610.013478/2014-51

PR/CE0167794 JJ MARTINS PESSOA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

20.807.906/0002-00 CANINDE CE 48610.012132/2014-36

PR/MG0163182 LUZ BR 262 COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-

CANTES LTDA

18.756.151/0001-30 LUZ MG 48610.008356/2014-43

PR/MG0144762 LUZ RIO BRANCO COMÉRCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

1 8 . 11 7 . 8 7 8 / 0 0 0 1 - 7 7 LUZ MG 48610.010387/2013-83

PR/PB0142442 POSTO DE COMBUSTIVEIS
SOUZA FALCÃO LTDA

08.460.178/0001-27 LUCENA PB 48610.008758/2013-67

PR/BA0167969 POSTO E ACESSORIOS 116 LT-
DA - ME.

04.837.210/0001-90 CANDIDO SALES BA 48610.013079/2014-91

PR/GO0168103 POSTO PRESIDENTE LTDA 01.899.350/0001-02 G O I AT U B A GO 48610.013083/2014-59
PR/BA0168728 POSTO ROSARINHO COMER-

CIAL LTDA - ME
20.343.250/0001-31 RAFAEL JAMBEIRO BA 48610.000249/2015-58

PR/SP0164722 POSTO SATELITE LTDA. 17.861.160/0001-28 SAO PAULO SP 48610.009375/2014-97
PR/AC0168747 R & O COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

09.535.024/0002-09 CRUZEIRO DO SUL AC 48610.000154/2015-34

PR/RO0168363 R.M.S. COMÉRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO EIRELI

-ME

18.291.282/0001-99 ROLIM DE MOURA RO 48610.013558/2014-15

PR/PE0168765 VALE COMERCIAL DE PETRO-
LEO LTDA - EPP

18.235.775/0001-01 SERRA TALHADA PE 48610.000254/2015-61

Nº 100 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

GLP/PI0228354 A. COSTA COMÉRCIO DE
GÁS LTDA - ME

63.337.075/0006-97 VARZEA GRANDE PI 48610.000521/2015-08

GLP/MG0228355 ALVARO AUGUSTO GOMES
- ME

19.955.439/0001-04 OURO PRETO MG 48610.000424/2015-15

GLP/PR0228356 APARECIDO LINO DOS
SANTOS - COMERCIO DE

GAS - ME

05.281.504/0001-40 LONDRINA PR 48610.000418/2015-50

GLP/PE0228357 ASSIS COMERCIO DE GAS
E AGUA LTDA - ME

70.236.138/0001-70 J ATA U B A PE 48610.000429/2015-30

GLP/BA0228358 BISS E SILVA LTDA ME 21.200.158/0001-85 NOVA VICOSA BA 48610.013306/2014-88

GLP/GO0228359 CLEUSA ALVES PEREIRA
DE SOUZA - ME

02.202.984/0001-19 FIRMINOPOLIS GO 48610.000518/2015-86

GLP/MG0228360 DIRCE APARECIDA RIBEIRO
- ME

18.540.647/0001-71 BELO HORIZONTE MG 48610.013027/2014-14

GLP/GO0228361 DR NETO COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

21.229.201/0001-35 VALPARAISO DE GOIAS GO 48610.013760/2014-39

GLP/ES0228362 EDILENE GONCALVES BE-
ZERRA DOS SANTOS - ME

21.502.578/0001-16 LINHARES ES 48610.000390/2015-51

GLP/PE0228363 ELIVALDO GOMES DE SOU-
SA

19.216.162/0001-90 IGARASSU PE 48610.012424/2014-79

GLP/PE0228364 G. DE SOUZA BEZERRA
GAS - ME

20.413.123/0001-61 VICENCIA PE 48610.010321/2014-74

GLP/BA0228365 GELMARES DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL LTDA. -

EPP

03.231.205/0002-57 LAURO DE FREITAS BA 48610.000516/2015-97

GLP/SE0228366 MARILENE BARROS ARAU-
JO - ME

21.051.670/0001-07 RIACHUELO SE 48610.000523/2015-99

GLP/SP0228367 PEREIRA & ANDRADE CO-
MERCIO DE AGUA LTDA

ME

05.996.106/0001-00 I N D A I AT U B A SP 48610.013845/2014-17

GLP/RS0228368 RAFAEL DIAS ROCHA - ME 20.831.097/0001-91 URUGUAIANA RS 48610.000420/2015-29

GLP/ES0228369 ROBERTO CARLOS MAGA-
NHA BRITTO - ME

21.214.041/0001-50 ARACRUZ ES 48610.000428/2015-95

GLP/SE0228370 SAULO BARRETO AMORIM
05535367532

14.362.183/0001-08 J A P O ATA SE 48610.000517/2015-31

GLP/ES0228371 VIVIANE DO AMARAL ME 20.618.087/0001-72 CARIACICA ES 4 8 6 1 0 . 0 11 9 6 1 / 2 0 1 4 - 0 0

Nº 101 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / TO 0 2 1 3 3 8 2 A. DE ABREU VALADARES

- ME
12.271.834/0001-10 COLINAS DO TOCAN-

TINS
TO 48610.001588/2012-17

001/GLP/GO0010788 ADÃO DE SOUZA SOARES 06.268.789/0001-42 JARAGUA GO 48610.000209/2007-12
001/GLP/GO0004820 AGIL GAS COMERCIAL LT-

DA.
03.482.418/0001-70 J ATA I GO 48610.005196/2005-91

GLP/PE0220572 ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA - ME

11 . 3 6 3 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 8 1 OLINDA PE 48610.004041/2013-46

GLP/ES0183662 ALTAIR JOSÉ MILANEZ ME 27.483.957/0001-92 C O L AT I N A ES 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 7 / 2 0 1 0 - 5 6
001/GLP/DF0000975 AMARILDO GRAIA 02.555.955/0001-30 BRASILIA DF 48600.001977/2004-43

GLP/MG0219360 ANA PAULA DE SOUZA PE-
REIRA 01702928608

16.898.438/0001-79 PA S S O S MG 48610.012462/2012-60

001/GLP/SP0012129 APARECIDO JOSÉ RUIZ GAS 05.738.490/0001-41 H O RTO L A N D I A SP 48610.002161/2007-61
GLP/SP0212582 BRUNA CORREIA VILAS

BOAS - ME
12.880.293/0001-28 CAMPOS NOVOS

PA U L I S TA
SP 4 8 6 1 0 . 0 1 6 4 4 3 / 2 0 11 - 2 1

GLP/GO0201381 C. J. DO NASCIMENTO FEI-
TO Z A

08.843.870/0001-34 NOVO GAMA GO 48610.012200/2010-33

GLP/MG0214910 COMERCIAL SOARES E
SOARES LTDA - ME

09.620.885/0001-04 GLAUCILANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 5 1 5 7 / 2 0 1 2 - 11

GLP/MG0212692 FABIANO ALVES AZEVEDO
- ME

14.658.019/0001-34 OURO FINO MG 4 8 6 1 0 . 0 1 6 7 3 5 / 2 0 11 - 6 4

GLP/PB0213417 FIDELIZE DISTRIBUIDORA
DE GAS LTDA - ME

14.795.881/0001-99 JOAO PESSOA PB 48610.001608/2012-41

0 0 1 / G L P / P B 0 0 11 4 8 6 HUGO MAGALHÃES DE
MELO

05.786.717/0001-24 POCINHOS PB 4 8 6 1 0 . 0 0 11 9 2 / 2 0 0 7 - 11

GLP/RS0213344 J B BONALDO MINIMERCA-
DO

1 3 . 3 11 . 0 7 5 / 0 0 0 1 - 3 5 PROGRESSO RS 4 8 6 1 0 . 0 1 5 5 4 3 / 2 0 11 - 3 1

001/GLP/PI0017140 J.G.A. BEZERRA - ME 07.999.896/0001-03 DEMERVAL LOBAO PI 48610.010237/2007-21
GLP/PE0201247 JOSE FELIX DA SILVA GAS

ME.
09.477.234/0001-07 CARUARU PE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 9 5 / 2 0 1 0 - 3 6

GLP/MT0203795 LION GAS LTDA EPP 03.881.870/0001-05 RONDONOPOLIS MT 48610.017723/2010-76
GLP/GO0177318 M A DE SOUZA JUNIOR &

CIA LTDA
09.257.938/0001-66 VALPARAISO DE

GOIAS
GO 48610.003906/2009-71

GLP/SP0207310 M. J. PRADO LIMPEZA - ME 05.813.353/0001-24 OURINHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 6 2 6 / 2 0 11 - 11
0 0 1 / G L P / S P 0 0 11 6 2 8 MANOEL VALDERI RIBEIRO

COMÉRCIO DE GÁS ME
07.875.335/0001-00 EMBU-GUACU SP 48610.001455/2007-75

GLP/DF0212727 MANOS COMERCIO DE GAS
LTDA ME

14.517.559/0001-06 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 1 6 7 6 9 / 2 0 11 - 5 9

GLP/ES0181273 MAR AZUL COMÉRCIO DE
GAS EIRELI ME

09.564.686/0001-18 CARIACICA ES 48610.014142/2009-49

GLP/SP0176098 MARIZETE APARECIDA AL-
TA R E G O

09.214.890/0001-09 IBITINGA SP 48610.014499/2008-46

GLP/DF0186798 MARLENE G SANTOS MELO
ME

11 . 1 5 2 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 4 1 BRASILIA DF 48610.005293/2010-40

001/GLP/RS0007168 MELLO GÁS DISTRIBUIDO-
RA DE GÁS LTDA - ME

04.715.893/0001-02 SAPUCAIA DO SUL RS 48610.004246/2006-19

001/GLP/GO0004363 MERCEARIA DO MILENIO
LTDA - ME.

06.199.629/0001-99 URUANA GO 48610.003965/2005-15

GLP/CE0202240 MILGAS DISTRIBUIDORA
DE GÁS E ÁGUA LTDA.

11 . 11 2 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 9 2 SOBRAL CE 48610.014090/2010-44

001/GLP/RS0012549 POSTO DE GÁS FERNAN-
DES LTDA.

07.688.093/0001-38 PORTO ALEGRE RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 0 9 0 / 2 0 0 6 - 11

GLP/MG0215728 RAPIDAO GAS E AGUA MI-
NERAL LTDA - ME

10.616.081/0001-02 PA R A C AT U MG 48610.006934/2012-45

001/GLP/MG0021501 RD COMERCIO VAREJISTA
DE GAS LIQUEFEITO LTDA

08.052.869/0001-91 BELO HORIZONTE MG 48610.005574/2008-88

GLP/SP0175800 ROBSON DO NASCIMENTO
MACEDO GÁS - ME

06.888.494/0001-79 MOGI MIRIM SP 48610.013514/2008-39

GLP/RS0183267 SANTOS E VERGARA CO-
MÉRCIO LTDA.

09.587.191/0001-04 P E L O TA S RS 48610.001455/2010-71

001/GLP/RR0019470 SILVINO A. LOPES 08.926.260/0001-02 BOA VISTA RR 48610.000243/2008-51
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GLP/GO0173790 SUPERMERCADO ÁGUA VI-
VA BONÓPOLIS LTDA - ME

09.339.420/0001-71 BONOPOLIS GO 4 8 6 1 0 . 0 11 7 0 5 / 2 0 0 8 - 6 6

GLP/AC0224252 TODA HORA DISTRIBUIDO-
RA LTDA - ME

18.335.845/0001-01 RIO BRANCO AC 48610.000439/2014-94

001/GLP/SP0001332 VALDINEIS ROBERTO AN-
DRADE RODRIGUES - ME

06.299.326/0001-48 PARAGUACU PAULIS-
TA

SP 48610.006673/2004-53

001/GLP/SE0018627 VICTORIA REVENDEDORA
DE GÁS LTDA.

07.765.943/0001-54 NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

SE 48610.013765/2007-32

0 0 1 / G L P / S P 0 0 1 3 11 3 W.S. TIMBO ME. 08.303.898/0001-89 LEME SP 48610.003916/2007-44

Nº 102 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
MT0005407 ABASTECEDORA APARECIDA

DO NORTE LTDA
02.760.668/0005-96 RONDONOPOLIS MT 4 8 6 1 0 . 0 0 4 3 0 0 / 2 0 0 1 - 11

RS0227090 ABASTECEDORA DE COM-
BUSTÍVEIS LUBRIFICANTES

1200 LTDA.

95.087.466/0002-63 RIO GRANDE RS 48610.004269/2008-79

P R / R O 0 1 4 11 0 8 ALMEIDA & SOUZA COMBUS-
TIVEIS LTDA - ME

17.686.371/0001-71 J I - PA R A N A RO 48610.007947/2013-12

PR/SC0092682 AUTO POSTO DA TUCHA LT-
DA.

00.826.618/0002-96 N AV E G A N T E S SC 4 8 6 1 0 . 0 0 2 6 5 9 / 2 0 11 - 1 8

PR/SP0106068 AUTO POSTO DE ORLANDIA
LT D A .

14.360.161/0001-09 ORLANDIA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 5 9 5 4 / 2 0 11 - 2 6

SP0025992 AUTO POSTO KUBITSCHECK
LT D A

04.205.009/0001-90 PRESIDENTE PRUDEN-
TE

SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 11 / 2 0 0 2 - 7 1

MG0209389 AUTO POSTO MG LTDA. 08.009.493/0001-32 ARAXA MG 48610.004245/2007-39
PR/SC0109562 AUTO POSTO VITORIA LTDA 12.144.740/0001-80 SAO BENTO DO SUL SC 48610.003391/2012-12

PB0196969 B. M. COMBUSTÍVEIS LTDA. 04.023.567/0001-34 CABEDELO PB 4 8 6 1 0 . 0 0 5 3 11 / 2 0 0 6 - 1 5
PR/RS0120562 COMERCIAL DE COMBUSTÍ-

VEIS VIDAL LTDA.
14.410.862/0002-88 SAO MARTINHO DA

SERRA
RS 48610.010295/2012-12

G O 0 0 0 11 3 8 COMERCIAL DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO JOTAS LTDA.

03.610.324/0001-30 I TA B E R A I GO 48610.006451/5100-31

MG0159410 COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA PARAISENSE LTDA

24.897.548/0007-30 SAO SEBASTIAO DO
PA R A I S O

MG 48610.003992/2003-26

PR/BA0127762 COOPERATIVA DE TRANSP.
DE CARGAS DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

81.800.849/0046-43 MUCURI BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 4 11 / 2 0 1 2 - 7 2

PR/SC0103242 HARRAS COMÉRCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

14.012.141/0001-39 TUBARAO SC 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 8 3 / 2 0 11 - 11

BA0020786 JOSE ANTUNES & CIA LTDA 04.448.022/0001-70 JAGUAQUARA BA 48610.019916/2001-71
CE0169274 MARAPONGA PETROLEO LT-

DA.
05.687.743/0001-03 CANINDE CE 4 8 6 0 0 . 0 0 111 8 / 2 0 0 4 - 5 4

PR/SC0074701 PNEUTUR AUTO POSTO LTDA. 04.963.684/0003-40 CRICIUMA SC 48610.009826/2009-29
P R / S C 0 11 5 1 2 7 POSTO ABU DHABI LTDA 14.705.189/0001-22 PORTO BELO SC 48610.006822/2012-94

RN0030042 POSTO CABUGI LTDA 24.202.566/0001-64 N ATA L RN 48610.000257/2003-61
RS0193704 POSTO DA ESTAÇÃO COMÉR-

CIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
07.663.884/0001-03 RIO GRANDE RS 48610.001838/2006-62

RJ0162444 POSTO DE GASOLINA VILA
VERDE LTDA

28.042.141/0001-96 NOVA IGUACU RJ 48610.007812/2003-85

RJ0005592 POSTO DOURO LITORAL LT-
DA

01.105.125/0001-49 NOVA IGUACU RJ 48610.006475/2000-66

PR/RJ0090347 POSTO DUAS COLUNAS LTDA. 30.991.855/0002-73 TRES RIOS RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 8 0 / 2 0 11 - 6 5
PR/MA0092423 POSTO J S NOGUEIRA LTDA. 12.771.485/0001-04 SAO JOSE DE RIBA-

MAR
MA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 4 2 3 / 2 0 11 - 7 3

MG0016390 SKINA AUTO POSTO LTDA 26.401.455/0001-02 ARAXA MG 48610.020817/2001-31
PR/PR0063719 STOPETROLEO S.A. - COMÉR-

CIO DE DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO

09.160.226/0010-15 C A S C AV E L PR 48610.014602/2008-58

BA0176800 VARGAS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA.

06.981.478/0001-26 PORTO SEGURO BA 48610.009609/2004-24

ES0031367 247 COMÉRCIO LTDA. 00.191.498/0004-60 G U A R A PA R I ES 48610.001796/2003-17

Nº 103 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/PE0168819 AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS

NORETUR III LTDA - EPP.
21.000.661/0001-97 CARUARU PE 48610.000506/2015-51

PR/PE0168820 AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS
NORETUR IV LTDA - EPP.

21.000.685/0001-46 CARUARU PE 48610.000484/2015-20

PR/DF0167503 AUTO POSTO ORIGINALBRASI-
LIA 414 DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO LTDA

2 0 . 6 3 8 . 5 11 / 0 0 0 1 - 4 0 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 6 8 1 / 2 0 1 4 - 9 3

P R / PA 0 1 6 8 3 1 3 AUTO POSTO PIMENTEL II LTDA
- EPP.

18.998.901/0001-80 CANAA DOS CARA-
JAS

PA 48610.013232/2014-80

PR/GO0168807 BABY COMNUSTIVEIS LTDA -
EPP

2 1 . 4 11 . 3 0 8 / 0 0 0 1 - 0 8 ITUMBIARA GO 48610.000492/2015-76

PR/BA0168824 CAMAMU PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO LTDA

14.308.438/0002-27 CAMAMU BA 48610.000489/2014-71

PR/PB0167909 CASTELINHO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-

TES LTDA - EPP

19.108.209/0001-00 CABEDELO PB 48610.012861/2014-92

PR/RS0168827 COMERCIAL BUFFON COMBUS-
TÍVEIS E TRANSPORTES LTDA

93.489.243/0065-80 RIO GRANDE RS 48610.000500/2015-84

PRCE0168806 COMERCIAL DE PETROLEO SER-
RA GRANDE LTDA - ME

17.690.460/0001-91 CARNAUBAL CE 48610.000400/2015-58

PR/RS0168826 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
ZILIO LTDA

94.961.828/0002-30 VILA MARIA RS 48610.000491/2015-21

PR/RS0168566 COOPERATIVA LANGUIRU LTDA. 89.774.160/0038-93 W E S T FA L I A RS 48610.000014/2015-66
PR/MS0168825 FERNANDES & TOMAZONI LTDA 05.873.650/0001-65 CAMPO GRANDE MS 48610.000495/2015-18
PR/SP0168812 JOSUEL LUIZ DE LIMA & CIA

LT D A
20.980.984/0001-21 LIMEIRA SP 48610.000251/2015-27

PR/MA0168813 L S COMERCIO E SERVIÇOS LT-
DA.

12.125.791/0005-99 SAO LUIS MA 48610.000247/2015-69

PRPI0168805 OLIVEIRA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - EPP

16.709.895/0001-78 PATOS DO PIAUI PI 48610.000399/2015-61

PR/AL0168351 POSTO ALINE LTDA -EPP 17.348.259/0003-92 DELMIRO GOUVEIA AL 48610.013471/2014-30
PR/MA0168816 POSTO CAPANEMA II LTDA 20.363.539/0001-12 ITINGA DO MARA-

NHAO
MA 48610.000250/2015-82

PR/SC0168810 POSTO DE COMBUSTIVEIS APO-
LO IX LTDA

20.812.753/0001-09 ICARA SC 48610.000481/2015-96

PR/PB0168817 POSTO DE COMBUSTIVEIS MON-
TEIRENSE LTDA - ME.

19.503.677/0001-70 MONTEIRO PB 48610.000485/2015-74

P R / M G 0 1 6 8 8 11 POSTO DK LTDA - EPP 16.403.138/0001-71 MONTES CLAROS MG 48610.000252/2015-71
PR/SC0167466 POSTO RG LTDA 20.499.493/0001-63 N AV E G A N T E S SC 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 6 / 2 0 1 4 - 3 9
PR/RS0167966 PRIMEIRO TORRES COMÉRCIO

DE COMBUSTÍVEIS LTDA
19.004.038/0001-60 TO R R E S RS 48610.013078/2014-46

PR/MG0151522 SÃO MIGUEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA- ME

19.553.271/0001-00 COROMANDEL MG 48610.001389/2014-62

PR/SP0168818 SIRIA COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS EIRELI

21.354.503/0001-35 PEREIRA BARRETO SP 48610.000504/2015-62

PR/SP0168823 VIT. III AUTO POSTO LTDA 15.210.125/0001-13 LIMEIRA SP 48610.000497/2015-07

Nº 104 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/BA0228372 ALEXANDRE SANTOS LIMA DE

INHAMBUPE - ME
06.047.661/0001-59 INHAMBUPE BA 48610.000673/2015-01

GLP/SP0228373 ARIANE DE CÁSSIA TIBÚRCIO
ITU ME.

01.355.595/0002-41 ITU SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 9 0 / 2 0 1 5 - 11

GLP/MS0228374 ARMAZEM DO HUMBERTO LT-
DA - ME

20.764.910/0001-58 TERENOS MS 48610.000670/2015-69

GLP/MG0228375 CINTIA FRANCISCA DA SILVA
PIRES

13.736.856/0001-71 C A RVA L H O P O -
LIS

MG 48610.012949/2014-12

GLP/ES0228376 CLEVES COMERCIO DE GAS
LTDA - ME

20.971.159/0001-60 V I TO R I A ES 48610.000582/2015-67

GLP/MG0228377 DISTRIBUIDORA DE GAS IR-
MAOS SILVA LTDA ME

20.856.689/0001-68 BELO HORIZON-
TE

MG 48610.013500/2014-63

GLP/PR0228378 EDIMAR DE LIMA - ME 15.018.250/0001-26 RIO NEGRO PR 48610.000676/2015-36
GLP/RJ0228379 J F SILVA REVENDA DE GAS -

ME
20.549.962/0001-01 CASIMIRO DE

ABREU
RJ 48610.013925/2014-72

GLP/MG0228380 MERCADINHO BEIRA RIO LT-
DA - EPP

02.993.212/0002-23 CAREACU MG 48610.012865/2014-71

GLP/PB0228381 NOEL PEDRO DA SILVA JU-
NIOR 54962102400

18.550.770/0001-73 CAMPINA
GRANDE

PB 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 7 4 / 2 0 1 5 - 11

GLP/GO0228382 PAULO CEZAR DE MIRANDA
0 111 3 3 3 9 11 0

19.676.560/0001-99 FIRMINOPOLIS GO 48610.000573/2015-76

GLP/SP0228383 PAULO JOSE SALINA & CIA LT-
DA

05.322.299/0002-03 IBITINGA SP 48610.013496/2014-33

GLP/MT0228384 RONEY MONCERATE PEREIRA
LEITE 03028148170

17.458.586/0001-35 VARZEA GRAN-
DE

MT 48610.000570/2015-32

GLP/PB0228385 SEVERINO RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR - ME

20.938.143/0001-56 PITIMBU PB 48610.000571/2015-87

GLP/GO0228386 V M DA SILVA GAS ME 20.912.809/0001-05 CERES GO 48610.000586/2015-45
GLP/GO0228387 WESLEY RODRIGUES MANGA-

BEIRA - ME
07.388.513/0001-60 MARA ROSA GO 48610.010315/2014-17

Nº 105 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / M T 0 1 3 3 0 4 2 AMAURI ALVES MEDEIROS

ME.
02.328.883/0001-99 TANGARA DA SERRA MT 48610.001209/2013-61

Nº 106 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de
2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão
de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Biguaçú SC PETRÓLEO Brasileiro

S.A. - PETROBRAS /
PETROBRAS Transportes
S.A. - TRANSPETRO

IDAZA Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda.
01.787.793/0002-84

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.033/14-8
Reg. 5.261.192

31/12/2016 48610.000577/2015-
54

Nº 107 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de
2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão
de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Guaramirim SC PETRÓLEO Brasileiro

S.A. - PETROBRAS /
PETROBRAS Transportes
S.A. - TRANSPETRO

IDAZA Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda.
01.787.793/0003-65

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.031/14-2
Reg. 5.261.191

31/12/2016 48610.000581/2015-
12

Nº 108 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de
2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão
de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Itajaí SC PETRÓLEO Brasileiro

S.A. - PETROBRAS /
PETROBRAS Transportes
S.A. - TRANSPETRO

IDAZA Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda.
01.787.793/0008-70

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.029/14-9
Reg. 5.261.190

31/12/2016 48610.000578/2015-
07

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 01, de 14 de janeiro de 2015, nas normas, padrões e re-
gulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.012286/2014-28, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa GEOTRACE BRASIL PROCES-
SAMENTO DE DADOS SÍSMICOS E RESERVATÓRIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.829.848/0001-16, com sede na Rua
Doutor Renato Rocco, n° 95, Tijuca, CEP: 20521-080, cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, autorizada a realizar repro-
cessamento de dados sísmicos 2D e 3D, com fins comerciais, na
Bacia Potiguar. Os programas sísmicos que serão reprocessados en-
contram-se listados abaixo:

FASE 1 Te c n o l o g i a
0235_N_UBARANA_4A 3D
0276_BM_POT_1 (parte) 3D
0243_N_PESCADA_2A 3D
0232_SE_PESCADA_6A 3D
0034_POTIGUAR_4A 2D DETAIL
0073_NORDESTE_5A 2D DETAIL
0222_POTIGUAR_5A 2D DETAIL
0037_MOSSORO_2A 2D DETAIL

FASE 2 Te c n o l o g i a
0 2 4 7 _ A R A C AT I _ 0 6 A 3D
0048_POTIGUAR_5A 2D DETAIL
0075_POTIGUAR_2A 2D DETAIL
0100_POTIGUAR_1A 2D DETAIL
0222_POTIGUAR_5B 2D DETAIL
0231_MUNDAU_16A 2D DETAIL

O polígono do projeto fica limitado pelas seguintes coor-
denadas geográficas:

V E RT I C E LONGITUDE L AT I T U D E
1 -37:59:24,000 -02:45:00,000
2 -37:30:00,000 -02:45:00,000
3 -36:00:00,000 -03:45:36,000
4 -36:03:00,000 -05:12:00,000
5 -36:42:36,000 -05:01:48,000
6 -37:30:00,000 -04:34:48,000
7 -38:22:12,000 -03:45:00,000
8 -38:22:48,000 -03:22:48,000
9 -38:15:00,000 -03:30:00,000
10 -37:59:24,000 -02:45:00,000

Datum: SAD 69
Art. 2º Em decorrência dos termos do Art. 1º, a empresa

GEOTRACE BRASIL PROCESSAMENTO DE DADOS SÍSMICOS
E RESERVATÓRIOS LTDA deverá cumprir as obrigações aplicáveis
da Resolução ANP n.º 01 de 14 de janeiro de 2015 e da Resolução
ANP n.º 11 de 17 de fevereiro de 2011.

Art. 3º De acordo com os padrões de dados técnicos es-
tabelecidos pela ANP, fica determinado que todos os documentos
entregues pela empresa GEOTRACE BRASIL PROCESSAMENTO
DE DADOS SÍSMICOS E RESERVATÓRIOS LTDA. deverão ser
identificados com o código «ES-R0310».

Art. 4º A presente autorização é válida pelo período de 16
meses.

Art. 5º A presente autorização entra em vigor a partir da data
da publicação.

PAULO ALEXANDRE SILVA DE SOUZA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

Nº 98 - O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°11/2011, de 17 de fevereiro de 2011, na Resolução ANP nº
01, de 14 de janeiro de 2015, nos demais regulamentos da ANP, e
tendo em vista o que consta do Processo 48610.001196/2014-10,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 12 de março de 2015, o
prazo de vigência da Autorização ANP n° 131/2014, publicada no
Diário Oficial da União na data de 28 de março de 2014, para que a
empresa PGS Investigação Petrolífera Ltda. realize o reprocessamento
de dados sísmicos (mistos) 3D PSDM, em bases não exclusivas, com
fins comerciais, dos programas sísmicos 3D 0268_BC600 e
0268_BM_C_4, da Bacia de Campos.

Art. 2° Sem prejuízo das disposições contidas na Resolução
ANP nº 11/2011, de 17 de fevereiro de 2011, e na Resolução ANP n.º
01/2015, de 14 de janeiro de 2015, permanecem inalterados os de-
mais termos e condições elencados na Autorização ANP nº 131, de
27 de março de 2014.

PAULO ALEXANDRE SILVA DE SOUZA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 28, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.010953/2014-38 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Companhia de Transporte de Gás S.A.
- CTG, com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
sob o nº 05.350.199/0003-63, autorizada a realizar o Projeto Es-
truturante, cujo recebimento e compressão de Gás Natural será na
Unidade de Compressão de Gás Natural Comprimido (GNC) da CTG,
no município de Itatiba, estado de São Paulo, com respectivo trans-
porte e descarregamento de GNC na Base de Descompressão na área
de Concessão da Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS,
localizada no km 5 da Estrada Analândia - Corumbataí, Bairro Santo
Antônio, Zona Rural - no município de Analândia, estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A Companhia de Transporte de Gás S.A. - CTG -
deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento
ambiental da instalação relacionada na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento proto-
colado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar,
bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

PORTARIA Nº 67, DE 28 JANEIRO DE 2015

Altera o art. 46 da Portaria nº 541, de 28 de
dezembro de 2014.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL-DNPM, no uso da competência que lhe
confere o art. 17 da Estrutura Regimental do DNPM, aprovada pelo
Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010, e o art. 93 do Regimento
Interno do DNPM, aprovado pela Portaria do Ministro de Minas e
Energia nº 247, de 8 de abril de 2011, resolve:

Art. 1º O art. 46 da Portaria nº 541, de 18 de dezembro de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 46. Esta Portaria entra em vigor no dia 2 de março de
2015 e aplica-se aos processos em andamento no DNPM observadas
as fases em que se encontram."

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
872.795/2011-TELHAFORTE LTDA ME- DOU de

0 4 / 11 / 2 0 1 4

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
896.120/1998-SLOGRAN - GRANITOS LTDA ME - Pu-

blicado DOU de 31/10/2001, Relação n° 600, Seção 01, pág. 182-
Onde se lê "...CNPJ: 00.860.572/0001-12..." Leia-se: "...CNPJ:
04.500.507/0001-65..."

SAMANTA AUGUSTO SOUZA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 21/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
861.208/2014-GIDEÃO PEREIRA DA SILVA
Defere pedido de reconsideração(182)
861.000/2013-EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RO-

DRIGUES
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
860.428/2012-JOSÉ APARICIO FERRAZ- Cessioná-

rio:861.208/2014-Gideão Pereira da Silva
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.273/2003-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°076/DTM-GO/2015
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
860.364/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-

CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°04/DTM/GO-2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.315/1994-MB CAPITAL TRANSPORTE DE AREIA

LTDA-OF. N°056/DTM-GO/2015-180 dias
860.562/2006-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°057/DTM-GO/2015-180 dias
860.875/2006-LMF IRMÃOS EXTRAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE AREIA LTDA-OF. N°058/DTM-GO/2015-180
dias

861.303/2006-CALCÁRIO OURO BRANCO LTDA-OF.
N°059/DTM-GO/2015-180 dias

860.123/2008-FORNECEDORA DE AREIA BELA VISTA
LTDA.-OF. N°061/DTM-GO/2015-180 dias

860.466/2008-MINERACAO RG LTDA EPP-OF.
N°060/DTM-GO/2015-180 dias

860.467/2008-MINERACAO RG LTDA EPP-OF.
N°062/DTM-GO/2015-180 dias

860.962/2009-RM HOTEL FAZENDA LTDA-OF.
N°063/DTM-GO/2015-180 dias

861.300/2010-DOLOMITA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°075/DTM-GO/2015-180 dias

860.356/2012-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS
DE CIMENTO E CONST LTDA-OF. N°068/DTM-GO/2015-180
dias

Reitera exigência(366)
860.474/2001-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°070/DTM-GO/2015-180 dias
860.969/2002-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°070/DTM-GO/2015-180 dias
860.911/2005-MINERAÇÃO PEDRA FORTE LTDA ME-

OF. N°066/DTM-GO/2015-180 dias
861.003/2007-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°065/DTM-GO/2015-180 dias
861.431/2007-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°074/DTM-GO/2015-180 dias
861.409/2009-CIMENTO TUPI S.A.-OF. N°064/DTM-

GO/2015-180 dias
861.017/2012-MINERAÇÃO GNB LTDA-OF. N°072/DTM-

GO/2015-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
860.828/2002-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.151/DTM/GO-2014
860.273/2003-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°077/DTM-GO/2015
860.778/2013-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°073/DTM-GO/2015
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere pedido de reconsideração(367)
860.787/2013-JORGE CARNEIRO CORREIA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.658/2013-EDINEZIO SOARES LEITE-Registro de Li-

cença N°222/2014 de 26/11/2014-Vencimento em 26/07/2015
861.676/2013-ARERRIOS MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA ME-Registro de Licença N°221/2014 de 26/11/2014-Venci-
mento em 16/09/2015

860.745/2014-JAIRO JACINTO DE ANDRADE-Registro de
Licença N°220/2014 de 24/11/2014-Vencimento em 21/05/2024

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.129/2014-JEAN CARLOS RODRIGUES CUNHA-OF.

N°1.445/DTM/2014/GO
860.673/2014-EDNALDO GONÇALVES DA SILVA-OF.

N°1.446/DTM/2014/GO
860.831/2014-CERÂMICA CRUZEIRO LTDA-OF.

N°1.443/DTM/2014/GO
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
861.314/2014-ÉTICA CONSTRUTORA LTDA
861.591/2014-AGROPECUARIA MEDITERRANEA LT-

DA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
860.584/2013-IEDA QUEIROZ CAETANO
860.410/2014-RAFAEL SILVEIRA COSTA
Fase de Licenciamento
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1

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

861.645/2009-VILMAR CORREIA SOARES- Registro de
Licença N°:004/2011 - Vencimento em INDETERMINADO

860.616/2010-MANOEL DOMINGOS FERREIRA DE
SANTANA- Registro de Licença N°:143/2010 - Vencimento em
09/04/2019

861.788/2010-LUZIA ALVES FERREIRA- Registro de Li-
cença N°:087/2011 - Vencimento em 12/11/2016

860.360/2011-CERAMICA JUSSARA LTDA- Registro de
Licença N°:115/2011 - Vencimento em 24/10/2018

860.208/2013-AMARILSON FERREIRA DA SILVA- Re-
gistro de Licença N°:213/2013 - Vencimento em 24/11/2015

861.859/2013-CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL SOBRA-
DO- Registro de Licença N°:111/2014 - Vencimento em 27/08/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
962.013/2012-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-

DA-OF. N°071/DTM-GO/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(2071)
860.838/2014-VEREDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
301.085/2012- HABILITADOS os proponentes: Declarar

Habilitada a proposta de:Lázaro Delvair da Costa, Elcilon Ferreira de
Matos e Itamar Luiz Meireles Sachetto. e INABILITADOS os pro-
ponentes: HP Mineração e Meio Ambiente Ltda.

Anula o despacho de julgamento das habilitações a área em
disponibilidade(1804)

301.085/2012 - Publicado DOU de 26/09/2014
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
301.085/2012-HP Mineração e Meio Ambiente Ltda - EDI-

TAL N° 07/2014 - Publicado DOU de 02/04/2014

RELAÇÃO No- 30/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
861.708/2007-EDIVALDO PEREIRA NAVES-AI

N°70/2015
861.764/2008-ANTONIO CARLOS MOREIRA-AI

N°71/2015
861.466/2009-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA-AI N°72/2015
861.622/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA-AI N°73/2015
860.021/2010-IEDA QUEIROZ CAETANO-AI N°74/2015
860.044/2010-CARLOS LINO RODRIGUES-AI N°75/2015
860.189/2010-MAURO NUNES-AI N°76/2015
860.283/2010-JOÃO BATISTA MARTINS-AI N°77/2015
860.340/2010-AREIAL OURO BRANCO LTDA ME-AI

N°78/2015
860.344/2010-MARIA APARECIDA PINTO MACEDO

ARAUJO-AI N°79/2015
860.489/2010-FABIANO RIBEIRO GALVÃO-AI

N°80/2015
860.536/2010-GOIANIA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-AI N°81/2015
860.602/2010-RODOVAL DE SOUZA GUEDES-AI

N°82/2015
860.624/2010-SELECTA IMPEX IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA-AI N°83/2015
860.664/2010-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LTDA-

AI N°84/2015
860.733/2010-GOIANIA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-AI N°85/2015
860.734/2010-GOIANIA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-AI N°86/2015
860.801/2010-LOS ANDES MINERAÇÃO LTDA-AI

N°87/2015
860.815/2010-JOSÉ DA ROCHA RODRIGUES-AI

N°88/2015
861.497/2010-RONALDO RODRIGUES DA COSTA-AI

N°89/2015
861.628/2010-SARICO MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA-AI N°90/2015
861.663/2010-TRIMINING MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°91/2015
861.675/2010-VITOR CARDOSO DA SILVA-AI

N°92/2015
861.878/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI

N°93/2015
861.879/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI

N°94/2015
861.884/2010-MARCUS ANTONIO BRITO DE FLEURY-

AI N°95/2015
860.159/2011-JOÃO BATISTA DE ABREU-AI N°96/2015
860.892/2011-AREIA BRASIL MINERAÇÃO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.-AI N°97/2015
862.680/2011-SERGIO SERIO-AI N°98/2015
860.491/2013-ROMULO BELCHIOR SANTOS FERREI-

RA-AI N°99/2015

RELAÇÃO No- 32/2015

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) que não houve

apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução. (5.49)

Notificado: Mineração Brasília Ltda. Processo de Cobrança
n.º 962.183/2014

CNPJ/CPF: 03.536.382/0001-60 NFLDP nº 577/2014
Valor: R$ 6.033,24 Decisão n.º 032/2015
Notificado: Mineração Doma Ltda. Processo de Cobrança n.º

962.165/2014
CNPJ/CPF: 07.033.559/0001-67 NFLDP nº 552/2014
Valor: R$ 2.155,40 Decisão n.º 024/2015

RELAÇÃO No- 33/2015

FASE DE LICENCIAMENTO
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) que não houve

apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução. (7.72)

Notificado: Jose Leomar e Iracimar Ltda. Processo de Co-
brança n.º 962.155/2014

CNPJ/CPF: 04.484.476/0001-04 NFLDP nº 546/2014
Valor: R$ 107,55 Decisão n.º 023/2015
Notificado: Jose Leomar e Iracimar Ltda. Processo de Co-

brança n.º 962.174/2014
CNPJ/CPF: 04.484.476/0001-04 NFLDP nº 559/2014
Valor: R$ 1.356,28 Decisão n.º 025/2015
Notificado: Jose Leomar e Iracimar Ltda. Processo de Co-

brança n.º 962.175/2014
CNPJ/CPF: 04.484.476/0001-04 NFLDP nº 556/2014
Valor: R$ 50,95 Decisão n.º 026/2015
Notificado: Jose Leomar e Iracimar Ltda. Processo de Co-

brança n.º 962.177/2014
CNPJ/CPF: 04.484.476/0001-04 NFLDP nº 560/2014
Valor: R$ 1.886,07 Decisão n.º 027/2015
Notificado: 3 de Julho Ind. e Com. de Mat. p/ Construções

Ltda. Processo de Cobrança n.º 962.178/2014
CNPJ/CPF: 36.870.947/0001-09 NFLDP nº 558/2014
Valor: R$ 488,66 Decisão n.º 018/2015
Notificado: Ademar Vieira B. Min. De Areia Auxiliadora

Processo de Cobrança n.º 962.180/2014
CNPJ/CPF: 13.116.300/0001-82 NFLDP nº 554/2014
Valor: R$ 2.941,16 Decisão n.º 028/2015
Notificado: José Osvaldo Fiuza Processo de Cobrança n.º

962.182/2014
CNPJ/CPF: 13.116.300/0001-82 NFLDP nº 557/2014
Valor: R$ 1.844,85 Decisão n.º 031/2015
Notificado: Moriá Extração de Areias Ltda. Processo de Co-

brança n.º 962.184/2014
CNPJ/CPF: 05.971.298/0001-09 NFLDP nº 578/2014
Valor: R$ 2.702,89 Decisão n.º 019/2015
Notificado: Genivaldo Ribeiro Pita Processo de Cobrança n.º

962.185/2014
CNPJ/CPF: 482.660.357-68 NFLDP nº 566/2014
Valor: R$ 160,01 Decisão n.º 033/2015
Notificado: Agrecon Agregados e Construções Ltda. Pro-

cesso de Cobrança n.º 962.192/2014
CNPJ/CPF: 02.683.768/0001-32 NFLDP nº 579/2014
Valor: R$ 1.107,33 Decisão n.º 020/2015
Notificado: Cerâmica Catalão Ltda. Processo de Cobrança

n.º 962.290/2014
CNPJ/CPF: 02.802.569/0001-04 NFLDP nº 589/2014
Valor: R$ 621,28 Decisão n.º 034/2015
Notificado: Cerâmica Catalão Ltda. Processo de Cobrança

n.º 962.293/2014
CNPJ/CPF: 02.802.569/0001-04 NFLDP nº 591/2014
Valor: R$ 297,78 Decisão n.º 035/2015
Notificado: Cerâmica Carvalho Ltda. Processo de Cobrança

n.º 962.294/2014
CNPJ/CPF: 26.664.730/0001-80 NFLDP nº 586/2014
Valor: R$ 2.027,14 Decisão n.º 022/2015
Notificado: Master Materiais para Construção Ltda. Processo

de Cobrança n.º 962.292/2014
CNPJ/CPF: 07.094.281/0001-38 NFLDP nº 590/2014
Valor: R$ 2.756,12 Decisão n.º 021/2015

DAGOBERTO PEREIRA E SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.989/1991-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME-OF. N°37/15
866.990/1991-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME-OF. N°37/15

866.558/1993-BENEDITO JOSE LAGOS ME-OF.
N°2248/14

868.243/2013-KARRÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF. N°2/15

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

868.074/2006-PEDREIRA TRÊS BARRAS LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:13/2007 - Vencimento em 11/06/2016

868.277/2010-SAME HASSAN GEBARA EPP- Registro de
Licença N°:04/2011 - Vencimento em 03/10/2019

868.183/2013-CIRO TRANSPORTADORA LTDA- Registro
de Licença N°:35/2013 - Vencimento em 01/03/2017

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

866.588/1993-CONSTRUTORA SÃO JERÔNIMO OBRAS,
TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA- Cessionário:PEDREIRA
DOURADENSE LTDA EPP- CNPJ 06.916.581/0001-92- Registro de
Licença n°16/1996- Vencimento da Licença: 11/04/2016

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

868.347/2009-V. F. BARBOSA PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS ME-OF. N°2327/14

Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento do Auto de Infração(807)
868.212/2010-MINERADORA CANTINHO DE PEDRA

LTDA- AI N°321/14
Aceita defesa apresentada(809)
868.212/2010-MINERADORA CANTINHO DE PEDRA

LT D A
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.061/2014-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°30/15
868.062/2014-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°30/15
868.063/2014-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°30/15
868.064/2014-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°30/15
868.164/2014-TREVO AREEIRO COMERCIAL LTDA

ME-OF. N°29/15
868.180/2014-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-OF.

N°2325/14
868.181/2014-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-OF.

N°2325/14
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
868.008/2015-ITAMAR DOS SANTOS MAZINA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.232/2014-LIODORO ALVES RONDAO

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
830.693/2009-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA
830.902/2009-VALE S A
831.231/2011-FLÁVIO GRISI
831.257/2011-FLÁVIO GRISI
833.317/2011-FLÁVIO GRISI
831.583/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.546/2013-MINÉRIOS E JAZIDAS MINERAIS FME

LT D A
833.041/2013-BONTEMPI MINERAÇÃO LTDA
830.003/2014-FRANCO AUGUSTO MEDEIROS GOMES
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
830.057/2013-DRAGAS SIA LTDA EPP -Alvará

N°8845/2013
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
832.554/2004-DRAGA ANDRADE LTDA ME
831.025/2007-ARGILA PRIMAVERA LTDA ME
830.614/2009-ELIAS SIQUEIRA BAGNI
832.064/2009-TRANSAREIA MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
830.221/2009-CÁSSIO SAMPAIO
832.600/2009-VOTORANTIM SIDERURGIA S.A
831.066/2013-ORBITAL EXTRAÇÃO MINERAL E

AREIA LTDA ME
833.294/2013-DEPÓSITO SAARA MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA
830.479/2014-ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES GUALBER-

TO TONNI
831.041/2014-CERÂMICA ELDORADO DE BOCAIÚVA

LTDA ME
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RELAÇÃO No- 44/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
832.697/2003-BELMONT MINERAÇÃO LTDA- Área de

49,99 ha para 44,55 ha-GNAISSE (brita)
833.856/2006-JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ME- Área de

197,50 ha para 49,10 ha-Areia
832.006/2007-LUCIANO CARRARO TAVARES- Área de

81,5 ha para 25,19 ha-Areia e Argila
832.373/2008-GILSON BARBOSA FERREIRA- Área de

1.993,42 ha para 1.655,46 ha-Diamante e Cascalho (agregado)
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.445/2002-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-Bauxita
830.165/2006-LIDER MINAS INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA ME-Quartzito
831.611/2007-GGM GEOMÉTRICA DE GRANITOS E MI-

NERAÇÃO LTDA-Quartzito
832.405/2011-LIDER MINAS INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA ME-Quartzito

RELAÇÃO No- 45/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
834.650/2007-MINERAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.-OF.

N°136/2014-ESCGV
834.819/2007-GAR MINERAÇÃO, COMÉRCIO, IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°397/2014-ERPM
834.718/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-OF. N°2963/2014-FISC
834.885/2008-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA-OF.

N°012/2015-ERPC
830.327/2009-CEZAR PEREIRA DE SOUZA-OF.

N°408/2014-ERPM
830.496/2011-MINERAÇÃO JK LTDA-OF. N°404/2014-

ERPM
830.971/2011-RUBENS DE FARIA REZENDE-OF.

N°2977/2014-FISC
834.426/2011-MINERAÇÃO ITACI LTDA-OF. N°13/2015-

ERPC
830.562/2012-HELIO ESTEVÃO DE ALMEIDA FILHO-

OF. N°2920/2014-FISC

RELAÇÃO No- 46/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
834.650/2007-MINERAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.- Guia de

Utilização N°163/2011
Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
831.936/2000-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA- Guia de Utilização N°130/2011

RELAÇÃO No- 47/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.110/1997-GERALDO EDUARDO CARDOSO RODRI-

GUES
832.839/2003-IMPERATRIZ MINERAÇÃO COMERCIO E

EXPORTAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL LTDA

RELAÇÃO No- 48/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.677/2010-VOTORANTIM CIMENTOS S A
834.261/2010-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .

RELAÇÃO No- 49/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.647/2013-VÁGNER FERREIRA DA COSTA E CIA

LTDA-OF. N°2975/2014-FISC

RELAÇÃO No- 50/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
831.696/2003-ROBSON TADEU PIMENTA FIGUEIREDO-

DOU de 25/03/2011
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a renovação do Registro de Licença(768)
835.980/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA- Publicado DOU de 24/06/2013
835.982/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA- Publicado DOU de 24/06/2013
835.984/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA- Publicado DOU de 24/06/2013
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
832.264/1989-CERÂMICA DUCONDE LTDA- Publicado

DOU de 29/08/2007

RELAÇÃO No- 51/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.438/2013-GÉRSON VIEIRA-OF. N°033/2015-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.797/2005-GRANITOS SALINAS LTDA. - ME.-OF.

N°3187/2014-DGTM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
832.247/2005-CARLOS RENATO RIBEIRO FRAGA- Re-

gistro de Licença N°:3211/2008 - Vencimento em 19/08/2016
832.732/2006-MINERAÇÃO IRMÃOS GOMES LTDA- Re-

gistro de Licença N°:3024/2007 - Vencimento em Indeterminado
832.608/2013-JD AREIAS LTDA ME- Registro de Licença

N°:4211/2014 - Vencimento em 08/08/2015
Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
832.247/2005-CARLOS RENATO RIBEIRO FRAGA-Argi-

la-Registro de Licença N°3211, DOU de 28/04/2008

RELAÇÃO No- 52/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débitos
(TAH)/prazo 10 (dez) dias (178)

832.050/1998 - Serra do Sul Minerações Ltda. Not
Adm.9001/2015 - R$:112,32

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
803.191/2014-FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Fase de Autorização de Pesquisa
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
803.966/2008-FARTURA E SÃO LOURENÇO GEOLOGIA

E MINERAÇÃO LTDA-Minério de ferro- Prazo de 3 anos
804.451/2008-FARTURA E SÃO LOURENÇO GEOLOGIA

E MINERAÇÃO LTDA-Minério de ferro- Prazo de 3 anos
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
803.069/2010-CONSTRUTORA SUCESSO S A-AI

N°2/2015
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
803.448/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA- AI N°3/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.545/2010-FRANCISCO CRAVEIRO COSTA- Registro

de Licença N°:06/2011 - Vencimento em 12 de setembro de 2016
803.521/2012-J. R. GOMES DA ROCHA ME- Registro de

Licença N°:32/2012 - Vencimento em 06 de janeiro de 2017
803.331/2013-VALE DO PRATA EMPREENDIMENTOS

COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA- Registro de Licença
N°:37/2013 - Vencimento em 04/12/2016

803.341/2013-CID MENDES DE RESENDE FILHO- Re-
gistro de Licença N°:16/2014 - Vencimento em 06 de janeiro de
2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
803.291/2014-CONSTRUÇÃO J M EXCELÊNCIA
803.293/2014-PATRICIA CASTELO GUIMARAES
803.294/2014-NALDO RESENDE CONSTRUÇÕES
803.295/2014-FRANCISCO CRAVEIRO COSTA

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 12/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
848.290/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.127/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.129/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.130/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.131/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.132/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.135/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.136/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.137/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.138/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.141/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.143/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.144/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA

848.145/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.250/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.251/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.252/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.253/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.254/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.255/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.256/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.257/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.258/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.260/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.264/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.342/2012-EDUARDO PIMENTA MOREIRA-OF.

N°50/2015
848.461/2012-EDUARDO PIMENTA MOREIRA-OF.

N°51/2015
848.462/2012-EDUARDO PIMENTA MOREIRA-OF.

N°52/2015
848.487/2012-EDUARDO PIMENTA MOREIRA-OF.

N°54/2015
848.488/2012-EDUARDO PIMENTA MOREIRA-OF.

N°53/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.769/2010-MINERAÇÃO CRISTAL LTDA-CURRAIS

NOVOS/RN, LAGOA NOVA/RN - Guia n° 16/2014-9.450toneladas-
Cascalho- Validade:23/08/2015

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.215/2014-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA -Alvará

N°8.165/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.327/2010-BERENA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°035/2015-SGTM/DNPM/RN
848.447/2010-POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°042/2015-SGTM/DNPM/RN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.104/1999-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.

N°037/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.146/2003-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.

N°034/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.025/2004-GRANITOS CALABREZ LTDA-OF.

N°031/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.026/2004-GRANITOS CALABREZ LTDA-OF.

N°032/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.027/2004-GRANITOS CALABREZ LTDA-OF.

N°033/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.389/2008-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.

N°038/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.327/2010-BERENA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°036/2015-SGTM/DNPM/RN
848.447/2010-POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°043/2015-SGTM/DNPM/RN
848.024/2011-P J DE CARVALHO POLI-OF. N°29/2015-

SGTM/DNPM/RN
848.025/2011-P J DE CARVALHO POLI-OF. N°030/2015-

SGTM/DNPM/RN
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
848.283/2009-CERÂMICA RAMADA LTDA ME-OF.

N°55/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.055/2013-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N°028/2015

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
890.415/2007-NORMA COZENDEY BARROS DA SILVA-

SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ - Guia n° 08/2014-1.200To-
neladas-Gnaisse- Validade:01/10/2014

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

890.322/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°449/2014

890.323/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°452/2014

890.324/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°440/2014

890.325/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°448/2014

890.326/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°445/2014

890.327/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°447/2014
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890.328/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°443/2014

890.329/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°450/2014

890.330/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°446/2014

890.331/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°442/2014

890.333/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°453/2014

890.334/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°451/2014

890.335/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°444/2014

890.336/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-AI N°441/2014

890.665/2011-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO BO-
NITO LTDA.-AI N°1/2015

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
890.200/2012-EMPRESA DE MINERAÇÃO LAMBARI

MÁRMORES E GRANITOS LTDA- AI N°423/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.391/2005-DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS VITALLI LT-

DA ME-OF. N°031/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.197/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENVASA-

DOS SOL NASCENTE LTDA-OF. N°010/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.394/2006-ENESIO APPOLINARIO DE OLIVEIRA-OF.

N ° 3 . 1 3 0 / 2 0 1 4 / D N P M / R J - D FA M
Reitera exigência(366)
890.113/2004-FAZENDA DONA BRANCA INDUSTRIAL

E COMERCIAL LTDA-OF. N°1.008/2014 e 007/2015-60 dias dias
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
890.101/2009-PEDREIRA NOVA ROCHA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.096/1998-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MACAÉ

LTDA-OF. N°015/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.331/2003-ÁGUA MINERAL IARA LTDA ME-OF.

N ° 0 3 0 / 2 0 1 5 - D N P M / R J - D FA M
890.263/2004-BERRO BRASIL MINERAÇÃO E AGRO-

NEGOCIOS LTDA ME-OF. N°013/2015-DNPM/RJ-DFAM
Fase de Licenciamento
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
890.153/2011-AREAL DO FUTURO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME- AI N°439/2014
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
890.295/1981-APARECIDA GRANITOS LTDA- AI

N°401/2014

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

884.063/2014-LORIVO PAPE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
884.077/2012-JOÃO MARINO GIORDANI VALLADÃO-

OF. N°008/2015
884.087/2012-JOÃO MARINO GIORDANI VALLADÃO-

OF. N°004/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
884.034/2008-TACUTU MINERACAO LTDA-OF.

N°143/2014-60 dias dias
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
884.037/2014-FRANCISCO DE ASSIS FIGUEREDO-Re-

gistro de Licença N°147/2015 de 17/03/2014-Vencimento em
17/03/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
884.152/2014-L KOTINSCKI ME-OF. N°012/2015
884.159/2014-JOSE RIBAMAR FERREIRA DA SILVA-OF.

N°009/2015
884.160/2014-D. ROSSI EPP-OF. N°010/2015
884.166/2014-ZANLORENZI E CAMARGO LTDA ME-

OF. N°005/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)

884.111/2014-RUIZGLEFI LOURRANY SILVA COSTA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
884.016/2011-FRANCISCO DE ASSIS FIGUEREDO- Re-

gistro de Licença N°:115/2011 - Vencimento em 10/12/2018

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.199/2001-NELSON SCHLICHTING- Área de 730,71 ha

para 47,88 ha-Feldspato
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.208/2011-LUIZ JOSE DA SILVA-Argila
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.087/2007-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA
815.111/2008-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DA BACIA DO RIO URUSSANGA
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
815.384/2003-VALE FOSFATADOS S A-Fosfato- Prazo de

3 anos
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
815.097/2014-EGÍDIO DE FARIAS - ME- AI N°865/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.270/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-

DA-OF. N°035/2015
815.226/2008-PORTO DE AREIA SANTA ANA, COMÉR-

CIO E TRANSPORTES LTDA EPP-OF. N°040/2015
815.264/2008-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°044/2015
815.579/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-

OF. N°042/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.455/2003-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DA BACIA DO RIO URUSSANGA-MORRO DA FUMA-
ÇA/SC - Guia n° 075/2014 e 002/2015-12.000 e 12.000Toneladas-
Argila e Argila- Validade:19/08/2015 e 16/01/2015

815.119/2009-MAFRA TOPOGRAFIA E COMÉRCIO LT-
DA-GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - Guia n° 001/2015-
1.350Toneladas-Saibro- Validade:01/08/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.226/2008-PORTO DE AREIA SANTA ANA, COMÉR-
CIO E TRANSPORTES LTDA EPP-OF. N°041/2015

815.264/2008-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.
N°045/2015

815.579/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-
OF. N°043/2015

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N° 937/2014, 938/2014, 939/2014, 940/2014, 941/2014, 942/2014,
943/2014, 944/2014.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.332/1992-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°046/2015
815.378/1993-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°046/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
810.607/1980-PEDREIRA VALE DO SELKE LTDA-OF.

N°028/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.551/1980-PEDREIRA RIO BRANCO LTDA EPP-OF.

N°036/2015
815.222/2000-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME-OF. N°048/2015

RELAÇÃO No- 5/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.586/2009-AREMIX MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA.-OF. N°076/2015
815.407/2010-MARCELO DE SOUZA-OF. N°090/2015
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.537/2013-OURO PRETO MINERACAO LTDA -Alvará

N ° 11 . 7 7 9 / 2 0 1 3
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.699/2011-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
815.057/2013-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME-ALVARÁ N°11823/2013
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.291/2013-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME-AI N°05/2015
Fase de Requerimento de Lavra

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.403/2003-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°079/2015
815.539/2003-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°062/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.778/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM RO-

DRIGUES LTDA.-JAGUARUNA/SC - Guia n° 003/2014-50.000To-
neladas-Areia (Agregado)- Validade:08/12/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.139/1993-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA
LTDA.-OF. N°077/2015

815.206/1999-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°082/2015

815.415/2008-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°081/2015

815.099/2011-CERÂMICA E MINERAÇÃO SILVA LTDA-
OF. N°070/2015

815.401/2013-CONSTRUTORA SULTEPA S.A.-OF.
N°084/2015

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
815.551/1984-UNIMIN DO BRASIL LTDA.- AI N°

04/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
808.008/1970-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°061/2015
808.008/1970-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°062/2015
810.029/1978-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°062/2015
815.240/1983-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°062/2015
815.551/1984-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°061/205
815.551/1984-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°062/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.110/1997-PEDRAS MORRO GRANDE LTDA-OF.

N°073/2015
815.343/2003-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-

TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-OF. N°075/2015
815.585/2010-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF.

N°056/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.540/2008-MOBASA REFLORESTAMENTO S.A MO-

BASA- Registro de Licença N°:1381/2008 - Vencimento em
31/12/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
816.023/2013-CONGONHAS EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA-Registro de Licença N°1656/2015 de 22/01/2015-
Vencimento em 22/12/2016

815.363/2014-COMERCIAL DACLANDE LTDA EPP-Re-
gistro de Licença N°1657/2015 de 22/01/2015-Vencimento em
18/06/2019

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.215/2014-ALBATER TERRAPLANAGEM LTDA ME-

OF. N°083/2015

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.603/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.
820.671/2014-ANTONIO RODRIGUES DE MORAES
820.702/2014-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.
820.704/2014-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
821.164/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.704/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA-OF.

N°1035/14-DTM/DNPM/SP
820.176/2013-JOSÉ ROBERTO FARIA-OF. N°1033/14-

DTM/DNPM/SP
820.945/2013-JOSÉ CORREA SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS LTDA. ME-OF. N°1022/14-DTM/DNPM/SP
821.028/2013-RENATA CRISTINA MARQUES ROSA

DOS REIS ME-OF. N°1037/14-DTM/DNPM/SP
821.081/2013-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LT-

DA.-OF. N°1023/14-DTM/DNPM/SP
821.343/2013-ROSSAM NAVEGAÇÃO CABOTAGEM E

DRAGAGEM LTDA-OF. N°1032/14-DTM/DNPM/SP
821.381/2013-JOSÉ ROBERTO FARIA-OF. N°1034/14-

DTM/DNPM/SP
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821.407/2013-CAROLINA PALERMO CARLONE-OF.
N°1019/14-DTM/DNPM/SP

821.476/2013-JOÃO MARIO ALVES-OF. N°1020/14-
DTM/DNPM/SP

820.055/2014-GEOAREAS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1031/14-DTM/DNPM/SP

820.118/2014-ANUAR DE OLIVEIRA LAUAR ENGE-
NHARIA-OF. N°1028/14-DTM/DNPM/SP

820.262/2014-BRUNO DANIEL LENHARE-OF.
N°1029/14-DTM/DNPM/SP

820.446/2014-CONTERN CONSTRUÇÕES E COMERCIO
LTDA-OF. N°1039/14-DTM/DNPM/SP

820.502/2014-MINERAÇÃO FRONTEIRA LTDA.-OF.
N°1040/14-DTM/DNPM/SP

820.725/2014-PEDREIRA IRMÃOS GOMES LTDA.-OF.
N°1041/14-DTM/DNPM/SP

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.052/1990-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°002/15-SAP/DTM/DNPM/SP
821.055/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°016/15-SAP/DTM/DNPM/SP
821.057/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°015/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.176/2002-MINERAÇÃO JARAÇATIÁ LTDA.-OF.

N°004/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.472/2002-MINERAÇÃO JARAÇATIÁ LTDA.-OF.

N°003/15-SAP/DTM/DNPM/SP
820.626/2003-POTIGUARA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA-OF. N°595/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.626/2003-POTIGUARA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA-OF. N°597/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.776/2003-MINERAÇÃO FORMIGRÊS LTDA-OF.

N°590/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.875/2003-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.

N°594/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.894/2003-MARCELLO NOGUEIRA FILHO EPP-OF.

N°600/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.894/2003-MARCELLO NOGUEIRA FILHO EPP-OF.

N°599/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.817/2010-HS MINER LTDA-OF. N°023/15-

SAP/DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.052/1990-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°001/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA) dias
821.051/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°008/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

821.052/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°014/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (cento e oitenta) dias

821.054/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°013/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

821.055/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°009/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

821.057/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°010/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

821.058/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°011/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

821.059/1995-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
OF. N°012/15-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA)
dias

820.626/2003-POTIGUARA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA-OF. N°596/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CEN-
TO E OITENTA) dias

820.776/2003-MINERAÇÃO FORMIGRÊS LTDA-OF.
N°591/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA) dias

820.848/2003-TECHNES AGRÍCOLA LTDA-OF.
N°592/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180(CENTO E OITENTA) dias

820.875/2003-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.
N°593/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA) dias

820.894/2003-MARCELLO NOGUEIRA FILHO EPP-OF.
N°598/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA) dias

820.704/2005-CERÂMICA ITALIA LTDA-OF. N°017/15-
SAP/DTM/DNPM/SP-180 (CENTO E OITENTA) dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

820.154/2010-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO- Alvará n° 349/2011 - Cessionário: VOTORANTIM CIMEN-
TOS S.A- CNPJ 01.637.893/0001-32

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

821.000/1995-APM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°018/15-
SAP/DTM/DNPM/SP

821.235/2001-PEDREIRA GRANADA LTDA-OF.
N°007/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.156/2002-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA.-OF. N°005/15-SAP/DTM/DNPM/SP

820.532/2004-CERÂMICA NOVA CONQUISTA DE TATUÍ
LTDA EPP-OF. N°006/15-SAP/DTM/DNPM/SP

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.315/1936-MINERAÇÃO DO ROSARIO S A-OF.

N°022/15-SAP/DTM/DNPM/SP
003.373/1940-MINERAÇÃO DO ROSARIO S A-OF.

N°021/15-SAP/DTM/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)

000.315/1936-MINERAÇÃO DO ROSARIO S A-OF.
N°020/15-SAP/DTM/DNPM/SP

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.437/1994-TRANSPORTADORA CÉU ROSA LTDA-

Registro de Licença N°:1832/1994 - Vencimento em 27/10/2015
820.438/1994-TRANSPORTADORA CÉU ROSA LTDA-

Registro de Licença N°:1831/1994 - Vencimento em 27/10/2015
820.439/1994-TRANSPORTADORA CÉU ROSA LTDA-

Registro de Licença N°:1834/16/11/1994 - Vencimento em a partir de
1/1/2015 até 27/10/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.316/2013-LUIZ PAULO PAVÃO-OF. N°601/14-

SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.208/2005-M. ADALBERTO MOURA ME
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
820.208/2005- HABILITADOS os proponentes: M.Adalberto

Moura ME e INABILITADOS os proponentes:

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
864.261/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.251/2009-MARCOS ROBERTO CRISPIM PEREIRA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
864.310/2009-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-AI

N°21/2014 - DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(1842)
864.478/2010-WEDSON FERNANDES DE ALMEIDA- AI

N°525/2014 - DNPM/TO

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 12, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.698/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à Navegação São Martinho Ltda., concessão
para lavrar Areia, no Município de Icaraíma, Estado do Paraná, numa
área de 21,26ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 23°20'26,894''S/53°44'14,757''W;
23°20'25,239''S/53°44'13,406''W; 23°20'17,405''S/53°44'24,658''W;
23°20'17,405''S/53°43'51,962''W; 23°20'21,793''S/53°43'51,962''W;
23°20'21,793''S/53°43'52,666''W; 23°20'23,418''S/53°43'52,666''W;
23°20'23,418''S/53°43'53,194''W; 23°20'26,894''S/53°43'53,194''W;
23°20'26,894''S/53°44'14,757''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 23°20'26,894''S e
Long. 53°44'14,757''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 63,8m-NE
37°00'23''323; 400,3m-NW 52°59'04''865; 928,8m-SE 89°59'57''779;
135,0m-SW 00°00'15''279; 20,0m-NW 89°58'16''816; 50,0m-SW
00°00'41''253; 15,0m-SW 90°00'00''000; 106,9m-SW 00°00'19''290;
612,5m-NW 89°59'56''633.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.461/2000, resolve:

Art. 1° Outorgar à Demétrio Rocha & Cia Ltda., concessão
para lavrar Saibro, no Município de São José Dos Pinhais, Estado do
Paraná, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas

descritos a seguir (Lat/Long): 25°36'22,625''S/49°03'29,443''W;
25°35'56,950''S/49°03'29,443''W; 25°35'56,950''S/49°03'23,357''W;
25°35'51,350''S/49°03'23,357''W; 25°35'51,350''S/49°03'16,555''W;
25°35'56,300''S/49°03'16,555''W; 25°35'56,300''S/49°03'12,975''W;
25°35'55,325''S/49°03'12,975''W; 25°35'55,325''S/49°03'11,185''W;
25°35'54,350''S/49°03'11,185''W; 25°35'54,350''S/49°03'08,679''W;
25°36'03,125''S/49°03'08,679''W; 25°36'03,125''S/49°03'10,827''W;
25°36'02,475''S/49°03'10,827''W; 25°36'02,475''S/49°03'11,901''W;
25°36'01,825''S/49°03'11,901''W; 25°36'01,825''S/49°03'12,975''W;
25°36'01,175''S/49°03'12,975''W; 25°36'01,175''S/49°03'16,555''W;
25°36'03,775''S/49°03'16,555''W; 25°36'03,775''S/49°03'14,049''W;
25°36'04,425''S/49°03'14,049''W; 25°36'04,425''S/49°03'12,975''W;
25°36'07,675''S/49°03'12,975''W; 25°36'07,675''S/49°03'13,691''W;
25°36'08,650''S/49°03'13,691''W; 25°36'08,650''S/49°03'14,407''W;
25°36'09,300''S/49°03'14,407''W; 25°36'09,300''S/49°03'19,061''W;
25°36'08,325''S/49°03'19,061''W; 25°36'08,325''S/49°03'21,925''W;
25°36'11,250''S/49°03'21,925''W; 25°36'11,250''S/49°03'19,061''W;
25°36'11,900''S/49°03'19,061''W; 25°36'11,900''S/49°03'17,629''W;
25°36'13,525''S/49°03'17,629''W; 25°36'13,525''S/49°03'18,345''W;
25°36'15,475''S/49°03'18,345''W; 25°36'15,475''S/49°03'19,061''W;
25°36'16,450''S/49°03'19,061''W; 25°36'16,450''S/49°03'19,777''W;
25°36'16,125''S/49°03'19,777''W; 25°36'16,125''S/49°03'20,851''W;
25°36'15,475''S/49°03'20,851''W; 25°36'15,475''S/49°03'23,357''W;
25°36'19,050''S/49°03'23,357''W; 25°36'19,050''S/49°03'20,493''W;
25°36'20,350''S/49°03'20,493''W; 25°36'20,350''S/49°03'16,913''W;
25°36'17,750''S/49°03'16,913''W; 25°36'17,750''S/49°03'14,765''W;
25°36'12,550''S/49°03'14,765''W; 25°36'12,550''S/49°03'12,975''W;
25°36'10,925''S/49°03'12,975''W; 25°36'10,925''S/49°03'11,543''W;
25°36'09,300''S/49°03'11,543''W; 25°36'09,300''S/49°03'05,099''W;
25°36'14,175''S/49°03'05,099''W; 25°36'14,175''S/49°03'06,889''W;
25°36'17,425''S/49°03'06,889''W; 25°36'17,425''S/49°03'09,753''W;
25°36'30,425''S/49°03'09,753''W; 25°36'30,425''S/49°03'09,037''W;
25°36'35,950''S/49°03'09,037''W; 25°36'35,950''S/49°03'16,913''W;
25°36'20,675''S/49°03'16,913''W; 25°36'20,675''S/49°03'20,493''W;
25°36'22,625''S/49°03'20,493''W; 25°36'22,625''S/49°03'29,443''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 25°36'22,625''S e Long. 49°03'29,443''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 790,1m-N;169,8m-E;172,3m-N;189,8m-E;152,3m-S;
99,9m-E; 30,0m-N; 50,0m-E; 0,0m-N; 69,9m-E; 270,0m-S; 59,9m-W;
20,0m-N; 30,0m-W; 20,0m-N; 30,0m-W; 20,0m-N; 99,9m-W; 80,0m-
S; 69,9m-E; 20,0m-S; 30,0m-E; 100,0m-S; 20,0m-W; 30,0m-S;
20,0m-W; 20,0m-S; 129,9m-W; 30,0m-N; 79,9m-W; 90,0m-S;
79,9m-E; 20,0m-S; 40,0m-E; 50,0m-S; 20,0m-W; 60,0m-S; 20,0m-W;
30,0m-S; 20,0m-W; 10,0m-N; 30,0m-W; 20,0m-N; 69,9m-W;
110,0m-S; 79,9m-E; 40,0m-S; 99,9m-E; 80,0m-N; 59,9m-E; 160,0m-
N; 50,0m-E; 50,0m-N; 40,0m-E; 50,0m-N; 179,8m-E; 150,0m-S;
49,9m-W; 100,0m-S; 79,9m-W; 400,1m-S; 20,0m-E; 170,0m-S;
219,8m-W; 470,1m-N; 99,9m-W; 60,0m-S; 249,7m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.303/1982, resolve:

Art. 1° Outorgar à Holcim (Brasil) S. A., concessão para
lavrar Granito, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo,
numa área de 37,54ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 23°30'32,351''S / 47°25'03,487''W;
23°30'32,351''S / 47°25'01,725''W; 23°30'33,326''S/47°25'01,725''W;
23°30'33,326''S/47°24'59,610''W; 23°30'34,302''S/47°24'59,610''W;
23°30'34,302''S/47°24'57,848''W; 23°30'38,202''S/47°24'57,848''W;
23°30'38,202''S/47°24'56,790''W; 23°30'39,242''S/47°24'56,790''W;
23°30'39,242''S/47°24'56,085''W; 23°30'40,282''S/47°24'56,085''W;
23°30'40,282''S/47°24'55,380''W; 23°30'41,323''S/47°24'55,380''W;
23°30'41,323''S/47°24'54,675''W; 23°30'42,330''S/47°24'54,675''W;
23°30'42,330''S/47°24'53,970''W; 23°30'43,338''S/47°24'53,970''W;
23°30'43,338''S/47°24'53,265''W; 23°30'44,346''S/47°24'53,265''W;
23°30'44,346''S/47°24'52,560''W; 23°30'44,996''S/47°24'52,560''W;
23°30'44,996''S/47°24'51,503''W; 23°30'44,345''S/47°24'51,503''W;
23°30'44,345''S/47°24'50,093''W; 23°30'43,695''S/47°24'50,093''W;
23°30'43,695''S/47°24'48,507''W; 23°30'44,345''S/47°24'48,507''W;
23°30'44,345''S/47°24'47,449''W; 23°30'46,296''S/47°24'47,449''W;
23°30'46,296''S/47°24'48,154''W; 23°30'49,546''S/47°24'48,154''W;
23°30'49,546''S/47°24'49,212''W; 23°30'53,772''S/47°24'49,212''W;
23°30'53,772''S/47°24'48,154''W; 23°30'54,422''S/47°24'48,154''W;
23°30'54,422''S/47°24'46,392''W; 23°30'55,072''S/47°24'46,392''W;
23°30'55,072''S/47°24'44,629''W; 23°30'55,722''S/47°24'44,629''W;
23°30'55,722''S/47°24'42,867''W; 23°30'57,510''S/47°24'42,867''W;
23°30'57,510''S/47°24'43,748''W; 23°30'58,810''S/47°24'43,748''W;
23°30'58,810''S/47°24'45,510''W; 23°30'58,258''S/47°24'45,510''W;
23°30'58,258''S/47°24'47,625''W; 23°30'57,705''S/47°24'47,625''W;
23°30'57,705''S/47°24'49,740''W; 23°30'57,152''S/47°24'49,740''W;
23°30'57,153''S/47°24'51,855''W; 23°30'56,600''S/47°24'51,855''W;
23°30'56,600''S/47°24'53,970''W; 23°30'56,275''S/47°24'53,970''W;
23°30'56,275''S/47°24'56,085''W; 23°30'55,625''S/47°24'56,085''W;
23°30'55,625''S/47°24'58,905''W; 23°30'54,975''S/47°24'58,905''W;
23°30'54,975''S/47°25'01,725''W; 23°30'54,325''S/47°25'01,725''W;
23°30'54,325''S/47°25'04,545''W; 23°30'53,512''S/47°25'04,545''W;
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23°30'53,512''S/47°25'08,775''W; 23°30'54,162''S/47°25'08,775''W;
23°30'54,162''S/47°25'11,595''W; 23°30'54,682''S/47°25'11,595''W;
23°30'54,682''S/47°25'14,239''W; 23°30'53,057''S/47°25'14,238''W;
23°30'53,057''S/47°25'14,767''W; 23°30'51,594''S/47°25'14,767''W;
23°30'51,594''S/47°25'13,005''W; 23°30'51,107''S/47°25'13,005''W;
23°30'51,107''S/47°25'11,242''W; 23°30'50,294''S/47°25'11,242''W;
23°30'50,294''S/47°25'09,832''W; 23°30'48,669''S/47°25'09,832''W;
23°30'48,669''S/47°25'10,537''W; 23°30'47,694''S/47°25'10,537''W;
23°30'47,694''S/47°25'11,242''W; 23°30'46,718''S/47°25'11,242''W;
23°30'46,718''S/47°25'12,123''W; 23°30'45,743''S/47°25'12,123''W;
23°30'45,743''S/47°25'12,828''W; 23°30'44,768''S/47°25'12,828''W;
23°30'44,768''S/47°25'13,710''W; 23°30'43,793''S/47°25'13,710''W;
23°30'43,793''S/47°25'14,415''W; 23°30'41,843''S/47°25'14,414''W;
23°30'41,843''S/47°25'13,357''W; 23°30'40,932''S/47°25'13,357''W;
23°30'40,933''S/47°25'12,300''W; 23°30'40,022''S/47°25'12,300''W;
23°30'40,022''S/47°25'11,242''W; 23°30'39,112''S/47°25'11,242''W;
23°30'39,112''S/47°25'10,185''W; 23°30'38,202''S/47°25'10,185''W;

23°30'38,202''S/47°25'09,127''W; 23°30'37,292''S/47°25'09,127''W;
23°30'37,292''S/47°25'08,070''W; 23°30'36,382''S/47°25'08,070''W;
23°30'36,382''S/47°25'07,012''W; 23°30'35,472''S/47°25'07,012''W;
23°30'35,472''S/47°25'05,955''W; 23°30'34,562''S/47°25'05,955''W;
23°30'34,562''S/47°25'04,897''W; 23°30'33,651''S/47°25'04,897''W;
23°30'33,651''S/47°25'03,487''W; 23°30'32,351''S/47°25'03,487''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice a 238,0m, no rumo verdadeiro de
37°20'00''076 SW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°30'26,200''S e Long. 47°24'58,400''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 50,0m-
E; 30,0m-S; 60,0m-E; 30,0m-S; 50,0m-E; 120,0m-S; 30,0m-E;
32,0m-S; 20,0m-E; 32,0m-S; 20,0m-E; 32,0m-S; 20,0m-E; 31,0m-S;
20,0m-E; 31,0m-S; 20,0m-E; 31,0m-S; 20,0m-E; 20,0m-S; 30,0m-E;
20,0m-N; 40,0m-E; 20,0m-N; 45,0m-E; 20,0m-S; 30,0m-E; 60,0m-S;
20,0m-W; 100,0m-S; 30,0m-W; 130,0m-S; 30,0m-E; 20,0m-S;
50,0m-E; 20,0m-S; 50,0m-E; 20,0m-S; 50,0m-E; 55,0m-S; 25,0m-W;

40,0m-S; 50,0m-W; 17,0m-N; 60,0m-W; 17,0m-N; 60,0m-W; 17,0m-
N; 60,0m-W; 17,0m-N; 60,0m-W; 10,0m-N; 60,0m-W; 20,0m-N;
80,0m-W; 20,0m-N; 80,0m-W; 20,0m-N; 80,0m-W; 25,0m-N;
120,0m-W; 20,0m-S; 80,0m-W; 16,0m-S; 75,0m-W; 50,0m-N;
15,0m-W; 45,0m-N; 50,0m-E; 15,0m-N; 50,0m-E; 25,0m-N; 40,0m-
E; 50,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 25,0m-W;
30,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 25,0m-W; 30,0m-N; 20,0m-W; 60,0m-
N; 30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N;
30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E;
28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N; 30,0m-E; 28,0m-N; 40,0m-E; 40,0m-
N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 21, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003553/2014-13, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Fazenda Vera Cruz, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RS.031536-2.01, de titularidade da empresa Ventos de Vera Cruz S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 19.934.240/0001-91, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 233,
de 29 de maio de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Vera Cruz S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Vera Cruz S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Vera Cruz S.A. 19.934.240/0001-91

03 Logradouro 04 Número
Av. Joaquim Porto Villanova 201

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 515 Jardim Carvalho 91410-400

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Porto Alegre RS (51) 3382-5716

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Fazenda Vera Cruz (Autorizada pela Portaria MME no 233, de 29 de maio

de 2014 - Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Fazenda Vera Cruz, compreenden-

do:
I - nove Unidades Geradoras de 2.500 kW, totalizando 22.500 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de doze quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Povo Novo, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia - TSLE.

Período de Execução De 31/8/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Carlos Gonçalves da Silva. CPF: 292.162.060-04.
Nome: Marcos Augusto Silva de Mello. CPF: 491.985.210-04.
Nome: Rosaura Cunha Teixeira de Mello. CPF: 424.330.530-72.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 81.245.179,06.
Serviços 29.756.432,62.
Outros 0,00.
Total (1) 111 . 0 0 1 . 6 11 , 6 8 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 73.730.000,00.
Serviços 28.268.090,46.
Outros 0,00.
Total (2) 101.998.090,46.

PORTARIA No 22, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003559/2014-91, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Povo Novo, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RS.031562-1.01, de titularidade da empresa Ventos de Povo Novo S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 19.934.269/0001-73, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 253,
de 4 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Povo Novo S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Povo Novo S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Povo Novo S.A. 19.934.269/0001-73

03 Logradouro 04 Número
Av. Joaquim Porto Villanova 201

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 515 Jardim Carvalho 91410-400

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Porto Alegre RS (51) 3382-5716

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Povo Novo (Autorizada pela Portaria MME no 253, de 4 de junho de 2014

- Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Povo Novo, compreendendo:

I - três Unidades Geradoras de 2.500 kW, totalizando 7.500 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de doze quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Povo Novo, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia - TSLE.

Período de Execução De 2/9/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Carlos Gonçalves da Silva. CPF: 292.162.060-04.
Nome: Marcos Augusto Silva de Mello. CPF: 491.985.210-04.
Nome: Rosaura Cunha Teixeira de Mello. CPF: 424.330.530-72.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 32.498.071,63.
Serviços 11 . 7 2 9 . 2 6 3 , 0 3
Outros 0,00.
Total (1) 44.227.334,66.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 29.492.000,00.
Serviços 11 . 1 5 0 . 3 5 2 , 6 7 .
Outros 0,00.
Total (2) 40.642.352,67.

PORTARIA No 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005467/2014-45, resolve:
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Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Ventos de Santo Augusto III, de titularidade da empresa Ventos de Santo Augusto III Energias
Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.875.483/0001-70, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 342,
de 17 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua
emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. 17.875.483/0001-70

03 Logradouro 04 Número
Rodovia Doutor Mendel Steinbruch s/no

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
km 08, Sala 149 Distrito Industrial 61939-906

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Maracanaú CE (11) 3147-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santo Augusto III (Autorizada pela Portaria MME no 342, de 17

de julho de 2014 - Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto III, com-

preendendo:
I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Coletora Chapada 230/500 kV,
a qual se interligará ao Seccionamento da Linha de Transmissão São João do
Piauí - Milagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A.

Período de Execução De 1o/4/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Simões, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Alessandra Quagliuolo Marinheiro. CPF: 148.116.878-92.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Alexandre Guerino. CPF: 104.831.478-26.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 106.510.347,00.
Serviços 14.624.213,00.
Outros 2.641.956,00.
Total (1) 123.776.516,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 97.046.962,00.
Serviços 13.677.613,00.
Outros 2.641.956,00.
Total (2) 11 3 . 3 6 6 . 5 3 1 , 0 0 .

PORTARIA No 24, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005123/2014-36, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Pontal 2A, de titularidade da empresa Enerplan Energia Eólica IV S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 15.355.380/0001-54, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 208,
de 19 de maio de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Enerplan Energia Eólica IV S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Enerplan Energia Eólica IV S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Enerplan Energia Eólica IV S.A. 15.355.380/0001-54

03 Logradouro 04 Número
Estrada Edmundo dos Santos Abreu 21.500/01

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Pontal 2A Águas Claras 94760-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Vi a m ã o RS (51) 3329-5555

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Pontal 2A (Autorizada pela Portaria MME no 208, de 19 de maio de 2014

- Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Pontal 2A, compreendendo:

I - oito Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 21.600 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de quarenta e quatro quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Viamão 3, de pro-
priedade da Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB.

Período de Execução De 1o/12/2014 a 31/12/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Rogério Augusto de Wallau. CPF: 246.954.830-68.
Nome: Lukas Augusto Argenta. CPF: 004.334.660-06.
Nome: Jussara Teresinha Scheffel. CPF: 560.843.580-04.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 9 4 . 4 11 . 6 3 6 , 3 6 .
Serviços 12.874.314,05.
Outros 0,00.
Total (1) 107.285.950,41.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 85.678.560,00.
Serviços 11 . 6 8 3 . 4 4 0 , 0 0 .
Outros 0,00.
Total (2) 97.362.000,00.

PORTARIA No 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003958/2014-51, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Ventos de Santo Augusto IV, de titularidade da empresa Ventos de Santo Augusto IV Energias
Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.781.992/0001-60, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 274,
de 11 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua
emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Santo Augusto IV Energias Renováveis S.A. 19.781.992/0001-60

03 Logradouro 04 Número
Rodovia Doutor Mendel Steinbruch s/no

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
km 08, Sala 181 Distrito Industrial 61939-906

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Maracanaú CE (11) 3147-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santo Augusto IV (Autorizada pela Portaria MME no 274, de 11

de junho de 2014 - Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto IV, com-

preendendo:
I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de ca-
pacidade instalada; e



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015 121ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900121

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Coletora Chapada 230/500 kV,
a qual se interligará ao Seccionamento da Linha de Transmissão São João do
Piauí - Milagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A.
q

Período de Execução
De 1o/4/2014 a 1o/1/2016.

Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Simões, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos de Barros Bezerra. CPF: 128.293.234-91.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Alexandre Guerino. CPF: 104.831.478-26.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 138.905.598,00.
Serviços 15.402.865,00.
Outros 3.195.940,00.
Total (1) 157.504.403,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 126.471.889,00.
Serviços 14.399.989,00.
Outros 3.195.940,00.
Total (2) 144.067.818,00.

PORTARIA No 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004996/2014-21, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Itarema VI, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.CE.031815-9.01, de titularidade da empresa Eólica Itarema VI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 20.533.879/0001-44, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 678,
de 23 de dezembro de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de junho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Eólica Itarema VI S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Eólica Itarema VI S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Itarema VI S.A. 20.533.879/0001-44

03 Logradouro 04 Número
Rua Visconde de Pirajá 470

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
4o Andar, Sala 401 Ipanema 22410-002

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Rio de Janeiro RJ (21) 2513-2875

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Itarema VI (Autorizada pela Portaria MME no 678, de 23 de dezembro de

2014 - Leilão no 03/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema VI, compreendendo:

I - oito Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 24.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de propriedade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/1/2015 a 1o/1/2017.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Itarema, Estado do Ceará.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Max Alexandre da Silva Gabriel. CPF: 078.792.947-67.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 71.326.266,00.
Serviços 21.397.879,80.
Outros 2.377.542,20.
Total (1) 95.101.688,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 65.287.200,00.
Serviços 19.586.160,00.
Outros 2.176.240,00.
Total (2) 87.049.600,00.

PORTARIA NO 27, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004994/2014-32, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Itarema IV, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.CE.031813-2.01, de titularidade da empresa Eólica Itarema IV S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 20.553.751/0001-42, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 675,
de 19 de dezembro de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de junho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Eólica Itarema IV S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Eólica Itarema IV S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Itarema IV S.A. 20.553.751/0001-42

03 Logradouro 04 Número
Rua Visconde de Pirajá 470

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
4o Andar, Sala 401 Ipanema 22410-002

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Rio de Janeiro RJ (21) 2513-2875

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Itarema IV (Autorizada pela Portaria MME no 675, de 19 de dezembro de

2014 - Leilão no 03/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema IV, compreendendo:

I - sete Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 21.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de propriedade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/1/2015 a 1o/1/2017.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Itarema, Estado do Ceará.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Max Alexandre da Silva Gabriel. CPF: 078.792.947-67.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 59.802.985,69.
Serviços 17.940.895,71.
Outros 1.993.432,86.
Total (1) 79.737.314,26.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 54.739.575,00.
Serviços 16.421.872,50.
Outros 1.824.652,50.
Total (2) 72. 986.100,00.

PORTARIA NO 28, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004840/2014-41, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Itarema IX, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.CE.031814-0.01, de titularidade da empresa Eólica Itarema IX S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 20.533.377/0001-13, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 625,
de 24 de novembro de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de junho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Eólica Itarema IX S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Eólica Itarema IX S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.
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Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Itarema IX S.A. 20.533.377/0001-13

03 Logradouro 04 Número
Rua Visconde de Pirajá 470

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
4o Andar, Sala 401 Ipanema 22410-002

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Rio de Janeiro RJ (21) 2513-2875

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Itarema IX (Autorizada pela Portaria MME no 625, de 24 de novembro de

2014 - Leilão no 03/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema IX, compreendendo:

I - dez Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de propriedade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/1/2015 a 1o/1/2017.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Itarema, Estado do Ceará.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Marcos Ferreira Meireles. CPF: 043.032.987-35.
Nome: Max Alexandre da Silva Gabriel. CPF: 078.792.947-67.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 85.664.345,25.
Serviços 25.699.303,58.
Outros 2.855.478,18.
Total (1) 11 4 . 2 1 9 . 1 2 7 , 0 1 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 7 8 . 4 11 . 3 0 0 , 0 0 .
Serviços 23.523.390,00.
Outros 2.613.710,00.
Total (2) 104.548.400,00.

PORTARIA No 29, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.001469/2014-65, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Vento Meridional Oeste II, de titularidade da empresa Energética Vento Meridional Oeste S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.554.852/0001-59, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput possui a Licença Ambiental de Instalação no

841/2014, de 17 de fevereiro de 2014, da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, do Estado de Santa
Catarina, sendo alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Energética Vento Meridional Oeste S.A., cuja razoabilidade foi atestada
pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Energética Vento Meridional Oeste S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Energética Vento Meridional Oeste S.A. 19.554.852/0001-59

03 Logradouro 04 Número
Rua Jornalista Manoel Menezes 11 5

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 106 Itacorubi 88034-060

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Florianópolis Santa Catarina (48)3238-4830

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Vento Meridional Oeste II (Licença de Instalação no 841/2014-FATMA, de

17 de fevereiro de 2014).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Vento Meridional Oeste II, com-

preendendo:
I - uma Unidade Geradora de 2.000 kW, totalizando 2.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 0,69/23 kV, junto à Usina, uma Linha de Transmissão em 23 kV,
com cerca de seiscentos e sessenta metros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora ao Barramento de 23 kV da EOL Vento
Meridional Oeste I. A partir desse Barramento, as EOLs Vento Meridional Oeste
I
e II compartilham uma Linha de Transmissão em 23 kV, com cerca de um
quilômetro de extensão, em Circuito Simples, que se conectará ao Barramento
de 23 kV da Subestação São José do Cedro, de propriedade da Celesc Dis-
tribuição S.A.

Período de Execução De 1o/6/2015 a 30/11/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marco Aurélio Quadros. CPF: 016.813.009-23.
Nome: Roberto Dorval Quadros. CPF: 047.489.309-00.
Nome: Renata Furtado Wagner. CPF: 004.796.829-09.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 8.028.099,17.
Serviços 806.434,87.
Outros 59.169,07.
Total (1) 8 . 8 9 3 . 7 0 3 , 11 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 7.285.500,00.
Serviços 777.000,00.
Outros 57.625,00.
Total (2) 8.120.125,00.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

PORTARIA Nº 100, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014(*)

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Por-
taria/MDA/no 20, de 08 de abril de 2009, publicada no D.O.U de 09
de abril de 2009, e considerando os termos da Resolução/CDR/Nº 02,
de 13 de junho de 2014, resolve:

Art.1º. Aprovar a compra e venda do imóvel São Joaquim
pelo Decreto 433, de 24 de janeiro de 1992 e suas alterações in-
troduzidas pelos Decretos nº 2.614/98 e 2.680/98, com área medida
de 531,3797 hectares, registrada e avaliada pelo INCRA de 484,0000
hectares, localizado no município de Bacuri, Estado do Maranhão,
cadastrado no INCRA sob o N° 112.046.026.670-9, para fins de
assentamento de trabalhadores rurais, objeto do processo adminis-
trativo No 5 4 2 3 0 . 0 0 1 0 9 8 / 2 0 11 - 0 7 .

Art. 2º Solicitar a aprovação do Presidente do INCRA, com
a deliberação do Conselho de Diretores desta Autarquia;

Art.3º Solicitar às Diretorias de Gestão Administrativa e de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento, que
adotem as providências necessárias ao lançamento correspondente ao
valor avaliado da terra nua de R$ 121.406,56 (cento e vinte e um mil,
quatrocentos e seis reais e cinqüenta e seis centavos), a ser pago em
Títulos da Dívida Agrária, devidamente atualizados, nominativos ao
senhor Arminto Pereira Machado, portador do CPF nº 029.165.413-
49, para indenização da terra nua e suas acessões naturais e R$
34.090,24 (trinta e quatro mil e noventa reais e vinte e quatro cen-

tavos) para pagamento das benfeitorias, totalizado um montante de
R$ 155.496,80 (cento e cinqüenta e cinco mil e quatrocentos e no-
venta e seis reais e oitenta centavos).

Art. 4º Solicitar às Diretorias de Obtenção de Terras e Im-
plantação de Projetos de Assentamento e Gestão Administrativa a
adotarem as providências necessárias, visando atender o previsto no
Art.2º e Art.3º.

Art. 5o Solicitar que a aquisição se opere livre e desem-
baraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive, com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei no 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR e
ainda, fazer constar das escrituras públicas de compra e venda que
cabe ao promitente vendedor a responsabilidade total quanto ao pa-
gamento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de even-
tuais vínculos empregatícios mantidos com os empregados que tra-
balham ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras
reclamações de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações
por benfeitorias.

Art.6o Condicionar a liberação dos recursos financeiros para
o pagamento do imóvel, ao seu registro, em nome do INCRA, no
competente Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DE FÀTIMA PESSOA SANTANA
Substituta

(*) Republicada por ter saído, no DOU n° 18, de 27-01-2015, seção
1, pág. 43, com incorreção no original.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 48, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a padronização dos procedi-
mentos para aquisição de bens e contra-
tação de serviços no âmbito do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome-MDS.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE Á FOME, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o art. 4º, parágrafo único, do
Anexo I do Decreto nº 7.493, de 2 de junho de 2011, e considerando
a necessidade de estabelecer procedimentos a serem observados pelos
agentes públicos no que concerne à licitações, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Procedimentos para Aquisição
de bens e Contratação de Serviços no âmbito do Ministério do De-
senvolvimento e Combate à Fome - MDS, objetivando o aprimo-
ramento de rotinas, visando à dinamização do processo adminis-
trativo, a racionalização dos trâmites, a melhoria da gestão e alcance
de melhores resultados na conclusão dos procedimentos licitatórios,
em observância ao princípio da eficiência previsto no caput do art.
37, da Constituição Federal.

Art. 2° Fica responsável pelas informações e esclarecimentos
sobre as normas e procedimentos constantes no referido manual, a
Subsecretaria de Assuntos Administrativos, por intermédio das Co-
ordenações da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos:

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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I - Coordenação de Compras e Licitações - CCLIC;
II - Coordenação de Contratos - CCONT; e
III - Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira -

CEOF
§ 1º Compete, ainda, à Coordenação-Geral de Licitações e

Contratos, o acompanhamento do cumprimento das normas estabe-
lecidas no manual, bem como a atualização do mesmo, conforme
descrito no parágrafo seguinte.

§ 2º Toda e qualquer alteração e a consequente atualização
do manual, em virtude de determinações legais e de modificações
necessárias, deverá ser promovida pela Coordenação-Geral de Li-
citações e Contratos, sob a supervisão da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos e aprovação da Secretaria Executiva do MDS.

§ 3º Recomenda-se a adoção, por parte das áreas técnicas e
administrativas do MDS, dos modelos de Termo de Referência, de
Edital e de Contrato elaborados pela Advocacia-Geral da União -
AGU e disponibilizados no sítio www.agu.gov.br, devidamente adap-
tados a cada contratação.

§ 4º A Subsecretaria de Assuntos Administrativos fica res-
ponsável pela divulgação do manual junto às demais unidades ad-
ministrativas integrantes da estrutura do MDS, providenciando, ainda,
a disponibilização no endereço eletrônico do Ministério.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CARDONA ROCHA

registros nº 008765/2013, 008795/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 022/2014; Alterar o escopo dos registros nº 008118/2013,
008116/2013, 008117/2013, 008115/2013, 008031/2013, 008092/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 600/2013; Alterar o escopo dos
registros nº 005897/2013, 005920/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 399/2013; Alterar o escopo dos registros nº 009306/2013;
009307/2013, 009305/2013, 009308/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 080/2014; Alterar o escopo dos registros nº 007397/2013,
007251/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 537/2013; Alterar o
escopo dos registros nº 005771/2013, 005770/2013, 005631/2013 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 398/2013; Alterar o escopo dos re-
gistros nº 005249/2013, publicados na Portaria Inmetro nº 364/2013;
Alterar o escopo dos registros nº 003840/2014, 004058/2013 ,
003902/2013 publicados na Portaria Inmetro nº278/2013 ; Alterar o
escopo dos Registro de nº 008391/2013, 008804/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 023/2014; Alterar o escopo dos Registro de nº
001392/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 210/2014; Alterar o
escopo dos Registro de nº 001694/2014 publicados na Portaria In-
metro nº 212/2014; Alterar o escopo dos Registro de nº 008380/2013,
008387/2013, 008384/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
042/2014; Alterar o escopo dos registros nº 009849/2013,
009572/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 108/2014; Alterar o
escopo dos registros de nº 001883/2013, 001943/2013, 001830/2013,
001941/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 183/2013; Alterar o
escopo do registro nº 000913/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
108/2013; Alterar o escopo do registro nº 004085/2014, 003741/2014
publicados na Portaria Inmetro nº 425/2014; Alterar o escopo do
registro nº 004632/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 647/2014;
Alterar o escopo do registro nº 002724/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 248/2013; Alterar o escopo dos registros nº 008526/2013,
008527/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 016/2014; Alterar o
escopo dos registros nº 005151/2013, 005113/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 328/2013; Alterar o escopo do registro nº
006051/2013, publicados na Portaria Inmetro nº 405/2013; Alterar o
escopo dos registros nº 010026/2013, 010027/2013, 010025/2013,
010030/2013, 010024/2013, 010028/2013, 010168/2013,
010029/2013, 010171/2013, 010169/2013, 010172/2013,
010173/2013, 010170/2013, 010026/2013; 010028/2013;
010029/2013; 010027/2013; 010025/2013; 010030/2013,
010024/2013, 010105/2013, 010089/2013, 010110/2013,
010110/2013, 010126/2013, 010083/2013, 010088/2013,
010098/2013, 010079/2013, 010108/2013, 010067/2013,
010072/2013, 010070/2013, 010090/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 164/2014; Alterar o escopo dos registros nº 002510/2013,
002517/2013, 002507/2013, 002514/2013, 002505/2013,
002521/2013, 002504/2013, 002520/2013, 002513/2013,
002515/2013, 002500/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
218/2013; Alterar o escopo dos registros nº 008526/2013,
008527/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 016/2014; Alterar o
escopo dos registros nº 000686/2014, publicados na Portaria Inmetro
nº 167/2014; Alterar o escopo dos registros nº 002634/2014, pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 382/2014; Alterar o escopo dos re-
gistros nº 000684/2014,000681/2014, 000675/2014 , 000664/2014 ,
006002/2014, 006756/2014, 006002/2014, 003620/2014 publicados
na Portaria Inmetro nº 542/2014; Alterar o escopo dos registros nº
007474/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 543/2014; Alterar o
escopo dos registros nº 006067/2014, 006072/2014, 006070/2014,
005928/2014, 006068/2014, 006053/2014, 006063/2014,
006069/2014, 006065/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
541/2014; Alterar o escopo dos registros nº 007255/2014,
007256/2014, 007347/2014, 007138/2014, 007592/2014 publicados
na Portaria Inmetro nº 543/2014; Alterar o escopo dos registros nº
005146/2014, 005141/2014, 004602/2014 publicados na Portaria In-
metro nº 467/2014; Alterar o escopo dos registros nº 005146/2014,
005141/2014, 004602/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
467/2014; Alterar o escopo dos registros nº 003572/2014,
002847/2014, 003284/2014, 003286/2014, 003287/2014,
003297/2014, 003300/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
421/2014 conforme descritos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Corrigir o nome da família do registro nº
007018/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 542 de 12 de de-
zembro de 2014; Corrigir o nome da família dos registros nº
007518/2013, 007520/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
551/2013 conforme consta no anexo desta Portaria.

Art. 3º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 49, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007,

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Alterar o escopo dos registros de nº 000154/2011,
000155/2011, 000156/2011 e 000157/2011 publicados na Portaria In-
metro nº 336/2011; alterar o escopo do registro de nº 000383/2011
publicado na Portaria Inmetro nº 469/2011; alterar o escopo do re-
gistro de nº 000068/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 102/2012;
alterar o escopo do registro de nº 000394/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 244/2012; alterar o escopo do registro de nº 000759/2012
publicado na Portaria Inmetro nº 295/2012; alterar o escopo do re-
gistro de nº 000798/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 296/2012;
alterar o escopo do registro de nº 000877/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 347/2012; alterar o escopo dos registros de nº
000982/2012 e 000985/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
395/2012; alterar o escopo dos registros de nº 001263/2012 e
001264/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 442/2012; alterar o
escopo dos registros de nº 001569/2012, 001584/2012, 001629/2012,
001633/2012, 001634/2012 e 001665/2012 publicados na Portaria
Inmetro nº 460/2012; alterar o escopo dos registros de nº
001750/2012, 001764/2012, 001770/2012, 001775/2012,
001776/2012, 001778/2012, 001780/2012, 1781/2012 e 001783/2012
publicados na Portaria Inmetro nº 461/2012; alterar o escopo dos
registros de nº 001750/2012 e 001783/2012 publicados na Portaria
Inmetro nº 461/2012; alterar o escopo dos registros de nº
001838/2012 e 001850/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
491/2012; alterar o escopo dos registros de nº 002165/2012 e
002285/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 493/2012; alterar o
escopo do registro de nº 002516/2012 publicado na Portaria Inmetro
nº 504/2012; alterar o escopo dos registros de nº 002559/2012,
002618/2012 e 002620/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
528/2012; alterar o escopo do registro de nº 002986/2012 publicado
na Portaria Inmetro nº 575/2012; alterar o escopo dos registros de nº
003259/2012, 003281/2012, 003327/2012 e 003330/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 621/2012; alterar o escopo do registro de nº
003637/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 060/2013; alterar o
escopo do registro de nº 003889/2012 publicado na Portaria Inmetro
nº 061/2013; alterar o escopo dos registros de nº 000558/2013,
000560/2013 e 000563/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
084/2013; alterar o escopo dos registros de nº 001535/2013 e
001537/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 129/2013; alterar o
escopo dos registros de nº 002039/2013, 002043/2013 e 002059/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 184/2013; alterar o escopo dos
registros de nº 002512/2013, 002549/2013, 002552/2013 e
002558/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 218/2013; alterar o
escopo dos registros de nº 002862/2013, 002876/2013 e 002995/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 254/2013; alterar o escopo dos
registros de nº 003064/2013, 003114/2013, 003182/2013,
003183/2013, 003184/2013, 003200/2013 e 003236/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 273/2013; alterar o escopo dos registros de nº
003833/2013, 003843/2013, 003847/2013, 003957/2013 e
004088/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 278/2013; alterar o
escopo do registro de nº 004541/2013 publicado na Portaria Inmetro
nº 301/2013; alterar o escopo do registro de nº 004769/2013 pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 309/2013; alterar o escopo dos re-
gistros de nº 005675/2013, 005677/2013, 005678/2013, 005686/2013
e 005687/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 398/2013; alterar o
escopo dos registros de nº 005909/2013 e 005914/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 399/2013; alterar o escopo dos registros de nº
006458/2013 e 006484/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
436/2013; alterar o escopo do registro de nº 006672/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 499/2013; alterar o escopo do registro de nº
006979/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 510/2013; alterar o
escopo dos registros de nº 007013/2013, 007026/2013 e 007061/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 537/2013; alterar o escopo dos
registros de nº 007428/2013 e 007519/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 551/2013; alterar o escopo dos registros de nº
007754/2013 e 007764/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
552/2013; alterar o escopo do registro de nº 007919/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 553/2013; alterar o escopo dos registros de nº
008009/2013 e 008061/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
600/2013; alterar o escopo dos registros de nº 008390/2013,
008392/2013 e 008393/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
042/2014; alterar o escopo dos registros de nº 008410/2013 e
008476/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 016/2014; alterar o
escopo do registro de nº 008865/2013 publicado na Portaria Inmetro
nº 023/2014; alterar o escopo dos registros de nº 009116/2013,
009117/2013, 009140/2013 e 009165/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 071/2014; alterar o escopo dos registros de nº 009243/2013
e 009335/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 080/2014; alterar o
escopo dos registros de nº 009575/2013 e 009577/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 107/2014; alterar o escopo do registro de nº
009617/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 113/2014; alterar o
escopo dos registros de nº 010081/2013 e 010109/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 164/2014; alterar o escopo dos registros de nº
000921/2014, 000922/2014, 000923/2014, 000925/2014,
000927/2014 e 000928/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
168/2014; alterar o escopo dos registros de nº 001019/2014,
001020/2014, 001024/2014, 001025/2014, 001026/2014,
001030/2014 e 001032/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
209/2014; alterar o escopo dos registros de nº 001236/2014,
001246/2014 e 001255/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
210/2014; alterar o escopo dos registros de nº 001929/2014 e
001930/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 328/2014; alterar o
escopo dos registros de nº 002528/2014 e 002641/2014 publicados na
Portaria Inmetro nº 382/2014; alterar o escopo dos registros de nº

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 48, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Alterar o escopo do registro nº 003196/2012, pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 601/2012; Alterar o escopo do re-
gistro nº 001641/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 460/2012;
Alterar o escopo do registro nº 001754/2012, publicados na Portaria
Inmetro nº 461 /2012 ; Alterar o escopo do registro nº 002369/2012,
publicados na Portaria Inmetro nº504/2012; Alterar o escopo do re-
gistro nº 001242/2012, publicados na Portaria Inmetro nº418/2012 ;
Alterar o escopo dos registros nº 003503/2012, 003531/2012 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 666/2012; Alterar o escopo do re-
gistro nº 003877/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 061/2013;
Alterar o escopo do registro nº 001755/2012, publicados na Portaria
Inmetro nº461/2012 ; Alterar o escopo dos registros nº 001874/2012,
001874/2012 publicados na Portaria Inmetro nº491/2012 ; Alterar o
escopo do registro nº 003216/2012 publicados na Portaria Inmetro
nº621/2012; Alterar o escopo do registro nº 006434/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 436/2013; Alterar o escopo do registro nº
008387/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 042/2013; Alterar o
escopo dos registros nº 001153/2012, 001242/2012 , 001148/2012 ,
001148/2012 publicados na Portaria Inmetro nº418/2012; Alterar o
escopo dos registros nº 003531/2012, 003522/2012, 003503/2012 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº666/2012; Alterar o escopo dos re-
gistros nº 003877/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 061/2013;
Alterar o escopo dos registros nº 001755/2012 , 001754/2012 ,
001754/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 461/2013; Alterar o
escopo dos registros nº 007867/2013, 007868/2013, 007867/2013,
007868/21013 publicados na Portaria Inmetro nº 553/2013; Alterar o
escopo dos registros nº 006320/2013, 006320/2013, 006311/2013 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 411/2013; Alterar o escopo dos re-
gistros nº 001534/2013; 001539/2013 publicados na Portaria Inmetro
nº 126/2013; Alterar o escopo dos registros nº 004717/2013;
004728/2013; 004721/2013; 004719/2013; 004718/2013; publicados
na Portaria Inmetro nº 309/2013; Alterar o escopo dos registros nº
000915/2013; 000911/2013 , 000914/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 108/2013; Alterar o escopo do registro nº 009572/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 107/2014; Alterar o escopo dos
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003068/2014, 003079/2014, 003110/2014, 003341/2014,
003413/2014 e 003597/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
421/2014; alterar o escopo dos registros de nº 003753/2014 e
004150/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 425/2014; alterar o
escopo dos registros de nº 004798/2014, 004799/2014, 004800/2014,
004803/2014 e 004804/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
467/2014; alterar o escopo do registro de nº 004836/2014 publicado
na Portaria Inmetro nº 476/2014; alterar o escopo dos registros de nº
005399/2014, 005891/2014, 006185/2014, 006186/2014,
006187/2014 e 006188/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
541/2014; alterar o escopo dos registros de nº 006711/2014,
006750/2014, 006773/2014 e 006947/2014 publicados na Portaria
Inmetro nº 542/2014; descritos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 50, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Alterar o escopo dos registros de nº 000160/2011,
000161/2011, 000171/2011, 000172/2011, 000173/2011 publicados na
Portaria Inmetro nº 351/2011; Alterar o escopo dos registros de nº
000142/2011, 000149/2011 publicados na Portaria Inmetro nº
336/2011; Alterar o escopo do registro de nº 000589/2011, publicado
na Portaria Inmetro nº 30/2012; Alterar o escopo dos registros de nº
001522/2012,001525/2012, 001527/2012, publicados na Portaria In-
metro nº 460/2012; Alterar o escopo do registro de nº 000680/2012
publicado na Portaria Inmetro nº 289/2012; Alterar o escopo dos
registros de nº 001377/2012, 001378/2012 publicados na Portaria
Inmetro nº 442/2012; Alterar o escopo dos registros de nº
000387/2012, 000388/2012, 000389/2012, 000390/2012,
000391/2012, 000392/2012, 000393/2012, 000396/2012,
000398/2012, 000399/2012, 000400/2012, 000403/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 244/2012; Alterar o escopo dos registros de nº
003298/2012, 003314/2012, 003316/2012, 003318/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 621/2012; Alterar o escopo dos registros de nº
002404/2012, 002405/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
504/2012; Alterar o escopo dos registros de nº 000794/2012,
000795/2012, 000797/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
296/2012; Alterar o escopo dos registros de nº 002049/2012,
002051/2012, 2052/2012, 002054/2012, 002055/2012, 002056/2012,
002057/2012, 002058/2012, 002059/2012, 002060/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 492/2012; Alterar o escopo do registro de
nº2604/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 528/2012 ; Alterar o
escopo do registro de nº 003343/2012 publicado na Portaria Inmetro
nº 644/2012; Alterar o escopo do registro de nº 001205/2012 pu-
blicado na Portaria Inmetro nº418/2012; Alterar o escopo do registro
de nº 000932/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 395/2012; Al-
terar o escopo dos registros de n° 003878/2012, 003879/2012,
003880/2012, 003881/2012, 003882/2012, 003884/2012,
003885/2012, 003890/2012, 004121/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 061/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 005217/2013,
005222/2013, 005255/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
364/2013; Alterar o escopo do registro de nº 004291/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 279/2013; Alterar o escopo dos registros de nº
005629/2013, 005702/2013, 005713/2013, 005726/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 398/2013; Alterar o escopo dos registros de nº
002594/2013, 002595/2013, 002596/2013, 002597/2013,
002599/2013, 002600/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
218/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 002602/2013 e
002603/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 248/2013; Alterar o
escopo do registro de nº 007694/2013 publicado na Portaria Inmetro
nº 552 /2013; Alterar o escopo dos registros de nº 006819/2013,
006844/2013, 006963/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
510/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 002847/2013,
002889/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 254/2013; Alterar o
escopo do registro de nº 002615/2013 publicado na Portaria Inmetro
nº 248/2013; Alterar o escopo dos registro de nº 004894/2013 pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 327/2013; Alterar o escopo dos re-
gistros de nº 003154/2013, 003155/2013, 003157/2013, 003159/2013,
003160/2013, 003350/2013 publicados na Portaria Inmetro nº

273/2013; Alterar o escopo do registro de nº 007833/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 553/2013; Alterar o escopo dos registros de nº
005409/2013, 005450/2013, 005452/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 365/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 000083/2013,
000084/2013, 000202/2013, 000216/2013, 000237/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 064/2013; Alterar o escopo do registro de nº
000489/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 084/2013; Alterar o
escopo do registro de nº 003684/2012 publicado na Portaria Inmetro
nº 060/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 001516/2013,
001521/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 126/2013; Alterar o
escopo dos registros de nº002071/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 184/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 000714/2013,
000715/2013, 000783/2013, 000786/2013, 000787/2013,
000789/2013, 000790/2013, 000797/2013, 000798/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 107/2013; Alterar o escopo dos registros de nº
007308/2013, 007323/2013, 007331/2013, 007342/2013,
007343/2013, 007365/2013, 007394/2013, 007395/2013,
007396/2013, 007398/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
537/2013; Alterar o escopo dos registros de nº008134/2013,
008148/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 600/2013; Alterar o
escopo dos registros de nº 003616/2013, 003683/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 274/2013; Alterar o escopo dos registros de nº
006255/2013 e 006256/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
411/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 007523/2013,
007524/2013, 007525/2013, 007526/2013, 007527/2013,
007528/2013, 007529/2013, 007532/2013, 007533/2013,
007535/2013, 007536/2013, 007537/2013, 007539/2013,
007540/2013, 007541/2013, 007542/2013, 007543/2013,
007544/2013, 007545/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
551/2013; Alterar o escopo dos registros de nº 007062/2013,
007342/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 537/2013, Alterar o
escopo dos registros de nº 009649/2013, 009650/2013, 009651/2013,
009654/2013, 009659/2013, 009663/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 113/2014, Alterar o escopo dos registros de nº 008739/2013,
008745/2013, 008749/2013, 008758/2013, 008759/2013 ,
008769/2013, 008770/2013, 008779/2013, 008780/2013,
008782/2013, 008784/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
022/2014; Alterar o escopo dos registros de nº 010144/2013 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 164/2014; Alterar o escopo dos re-
gistros de nº 009528/2013, 009527/2013, 009529/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 107/2014; Alterar o escopo dos registros de nº
009272/2013, 09273/2013, 009274/2013, 009275/2013, 009276/2013,
009342/2013 publicados na Portaria Inmetro nº080/2014 ; Alterar o
escopo dos registros de nº 009103/2013, 009105/2013, 009106/2013,
009107/2013, 009108/2013, 009155/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 071/2014 ; Alterar o escopo dos registros de nº
009850/2013, 009851/2013, 009960/2013, 009961/2013,
009969/2013 e 009978/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
108/2014 ; Alterar o escopo do registro de nº 008448/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 016/2014, Alterar o escopo dos registros de nº
008890/2013, 008891/2013, 008892/2013, 008893/2013,
008896/2013, 008897/2013, 008898/2013 e 008899/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 023/2014 descritos no anexo desta Portaria;
Alterar o escopo dos registros de nº 003730/2014, 003746/2014,
003757/2014, 003759/2014, 003761/2014, 003763/2014,
003791/2014, 003847/2014, 004226/2014 publicados na Portaria In-
metro nº 425/2014; Alterar o escopo dos registros de nº 002909/2014,
003282/2014, 003382/2014, 003384/2014, 003385/2014,
003387/2014, 003388/2014, 003389/2014, 003391/2014,
003395/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 421/2014; Alterar o
escopo dos registros de nº 004437/2014, 004633/2014, 004684/2014,
004719/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 467/2014; Alterar o
escopo do registro de nº 000473/2014 publicado na Portaria Inmetro
nº 166/2014; Alterar o escopo dos registros de nº 002060/2014,
002061/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 329/2014; Alterar o
escopo do registro de nº 000393/2014 publicado na Portaria Inmetro
nº 187/2014; Alterar o escopo dos registros de nº
000657/2014,000660/2014, 000706/2014, 000715/2014,
000729/2014, 000772/2014, 000777/2014 publicados na Portaria In-
metro nº 167/2014; Alterar o escopo dos registros de nº 002730/2014,
002824/2014 publicados na Portaria Inmetro nº 382/2014; Alterar o
escopo dos registros de nº 005043/2014, 005044/2014, 005224/2014
publicados na Portaria Inmetro nº 476/2014; Alterar o escopo dos
registros de nº 005441/2014, 005445/2014, 005530/2014,
005698/2014, 005820/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
541/2014;

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 60, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Consulta Pública. Limite para concentração
de Cádmio e Chumbo em Bijuterias e
Jóias.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva que estabelece limites para a
concentração máxima de Cádmio e Chumbo em Bijuterias e Jóias.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas, preferencialmente em meio eletrônico, e no formato da
planilha modelo contida na página http://www.inmetro.gov.br/legis-
lacao/, para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Articulação Externa e Projetos Especiais - Dia-

pe
Rua da Estrela n.º 67 - 4º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: diape.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas como
válidas para efeito da consulta pública e serão devolvidas ao de-
mandante para que este adeque as sugestões à planilha.

§ 2º Aquele demandante que tiver dificuldade em obter a
planilha no endereço eletrônico citado acima, poderá solicita-la no
endereço físico ou e-mail citados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º
desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No 298, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

79/2012, para acesso a conhecimento tradicional associado para a
finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "Perfume do Brasil", cons-
tante nos autos do Processo no 02000.001608/2004-19, observado o
disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, no art.
8o do Decreto no 3.945, de 2001 e na Resolução no 35, de 27 de abril
de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produzam os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 2001.
§ 1o O Contrato a que se refere o caput deste artigo possui,

em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 42/2012;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

LTDA; e
III - contratado: Cooperativa Mista dos Produtores e Ex-

trativistas do Rio Iratapuru-COMARU;
§ 2o O Contrato para provimento de amostra do componente

do patrimônio genético assinado pelas partes Natura Inovação e Tec-
nologia de Produtos LTDA, Governo do Estado do Amapá, repre-
sentado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA/AP, e a
Cooperativa Mista dos Produtores e Extrativistas do Rio Iratapuru foi
anuído pela Deliberação no 94, de 24 de fevereiro de 2005 sob o
Registro No 002/2005 conforme Autorização de Acesso a Compo-
nente do Patrimônio Genético no 006/2005.

§ 3o O Contrato para provimento de conhecimento tradi-
cional associado assinado pelas partes Natura Inovação e Tecnologia
de Produtos LTDA e a Associação das Erveiras e dos Erveiros do
Ver-o-Peso foi anuído pela Deliberação no 289, de 14 de fevereiro de
2012 sob o Registro no 033/2012.

Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não aprova a solicitação de autorização de Remessa ao Exterior,
parte do objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada
em apartado após o cumprimento das exigências legais por parte da
Solicitante.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

Ministério do Meio Ambiente
.



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015 125ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 173, da Exma.
Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente, publicada no Diário
Oficial da União do dia 25 de maio de 2011, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 22, do Anexo I, do Decreto nº 6.099, de 26
de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA,
publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007 e o
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 341 GM/MMA, de 31
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente; Considerando as disposições do art. 17-C, parágrafo 1º,
da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e suas alterações, que
instituiu a obrigatoriedade de entrega de relatório das atividades exer-
cidas no ano anterior ao sujeito passivo da TCFA; Considerando os
arts. 58, 62, 63 e 98 do ANEXO I da Portaria GM/MMA nº 341, de
31 de agosto de 2011; Considerando a Instrução Normativa Ibama nº.
18, de 19 dezembro de 2014; Considerando a Instrução Normativa
Ibama nº. 01, de 16 de janeiro de 2015; Considerando o processo
administrativo nº 02001.005174/2012-26, que dispõe sobre a edição
de instrução normativa específica para o Relatório Anual de Ati-
vidades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Am-
bientais, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo V da Instrução Normativa do Ibama
nº. 06, de 24 de março de 2014, para a inclusão da seguinte atividade,
conforme redação abaixo:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
5-4 Fabricação de material elétrico,

eletrônico e equipamentos para te-
lecomunicação e informática -

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo
B)
Efluentes Líquidos - (Anexo C)

fabricação de lâmpadas fluorescen-
tes, de vapor de sódio e mercúrio e
de luz mista.

Fontes Energéticas Poluidoras - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

Art. 2º Alterar o Anexo XXIII da Instrução Normativa do
Ibama nº. 06, de 24 de março de 2014, para a inclusão das seguintes
atividades, conforme redação abaixo:

Cód. Descrição Formulários a serem
preenchidos

18-81 Comércio de produtos químicos e
perigosos - importação de pilhas e
baterias e dos produtos que as

Pilhas e Baterias - Importador - (Anexo L)
Comerciante de Produtos Químicos, Produ-
tos

contenham produzidas com com-
ponentes químicos previstos no ar-
tigo 1º da Resolução Conama
401/2008

Perigosos, Pneus, Combustíveis e Derivados
- (Anexo M)

18-82 Comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - importação de
lâmpadas fluorescentes, de vapor
de sódio e mercúrio e de luz mis-
ta

Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Comerciante de Produtos Químicos, Produ-
tos Perigosos, Pneus, Combustíveis e Deri-
vados - (Anexo M)

Art. 3º Alterar o Anexo XXIII da Instrução Normativa do
Ibama nº. 06, de 24 de março de 2014, para a exclusão da seguinte
atividade, conforme redação abaixo:

Cód. Descrição Formulários a serem
preenchidos

18-75 Comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - importação
de baterias para comercialização
de forma direta ou indireta.

Pilhas e Baterias - Importador - (Anexo L)
Comerciante de Produtos Químicos, Produ-
tos Perigosos, Pneus, Combustíveis e Deri-
vados - (Anexo M)

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

FERNANDO DA COSTA MARQUES

22/07/1940, estando devidamente transcrito no Cartório de Registro
Geral de Imóveis da Comarca de Canoinhas /SC, sob o n° 19, fl. 17,
Livro n° 3 das Transcrições das Transmissões.

Art. 2º Deverá o INCRA utilizar o imóvel no projeto de
assentamento de famílias com vistas ao desenvolvimento agrário,
observando a Lei n° 4.504/64 e os preceitos da função social da
propriedade, estabelecidos no Inc. XXIII, Art. 5° da Constituição
Federal/1988.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CRISTINA GODINHO ALVES

termos do Artigo 18, inciso IX, da Portaria 326/2013; DEFERIR a
alteração estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores em Estabele-
cimentos de Ensino e Educação de São Carlos e Região - SP, Pro-
cesso 46000.020582/2007-26, CNPJ 06.266.000/0001-14, para repre-
sentar a categoria dos Trabalhadores que têm como ramo de ati-
vidade, desenvolver funções, sob vínculo empregatício, em estabe-
lecimentos privados de ensino e educação de todos os cursos, níveis,
ramos e graus, exceto a categoria dos instrutores, os empregados
técnicos administrativos dos estabelecimentos privados de cursos de
treinamento e manutenção de informática, cursos de informática fran-
queados e cursos de informática com venda de material didático
inerente, nos municípios de Caconde, Dourado, Ibaté, Itobi, Mococa,
Ribeirão Bonito, Santa Cruz das Palmeiras, São Carlos e Tapiratiba,
Estado de São Paulo. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, resolve EXCLUIR da representação dos
sindicatos abaixo: a) os municípios de Mococa e São Carlos, estado
de São Paulo/SP, da base territorial do Sindicato dos Professores e
Auxiliares de Administração Escolar de Ribeirão Preto - SP, CNPJ
56.891.377/0001-32, Processo 24000.009955/88-41; b) o município
de Ribeirão Bonito, estado de São Paulo/SP, da base territorial do
SINPRO-CA - Sindicato dos Professores de Catanduva, CNPJ
01.999.431/0001-76, Processo 46000.026773/2007-00, conforme de-
termina o art. 30 da Portaria 326, de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 98/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve
DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores em
Saúde e Seguridade Social no Estado de Pernambuco - SINDSAÚDE-
PE, Processo 46213.011142/2011-69, CNPJ 24.392.342/0001-62, para
representar a categoria profissional dos servidores (as) públicos (as)
estaduais e municipais em saúde e seguridade, ativos, inativos e
aposentados no Estado de Pernambuco, com abrangência Estadual e
base territorial no estado de Pernambuco-PE. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve ainda
DETERMINAR a exclusão da categoria dos servidores (as) públicos
(as) estaduais e municipais em saúde e seguridade, ativos, inativos e
aposentados da representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL -
União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, Processo
24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, e da representação
do Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco
- SINDSERPE - PE, Processo 46000.000983/97-54, CNPJ
24.416.364/0001-15; determinar, ainda, a exclusão da categoria dos
servidores (as) públicos (as) municipais em saúde e seguridade, ati-
vos, inativos e aposentados da representação do SISMUBEJA - Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e
Indireta de Belo Jardim, Processo 46213.017245/2011-32, CNPJ
04.808.785/0001-84; da representação do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de São Bento do Una - SISPUM - PE, Processo
46000.006182/97-48, CNPJ 24.301.079/0001-59; da representação do
Sindicato dos Servidores Públicos dos Municípios de Carpina, Tra-
cunhaém, Lagoa do Carro, Paudalho, Itaquitinga, Aliança, Vicência,
Macaparana, Buenos Aires, no Estado de Pernambuco - SINDEMUC
REGIONAL MATA NORTE, Processo 46000.015712/00-06, CNPJ
03.067.124/0001-82; da representação do Sindicato dos Servidores e
Empregados Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta
do Município de Camutanga - SINDSEMC - PE, Processo
46000.006973/99-85, CNPJ 02.074.867/0001-17; da representação do
Sindicato dos Servidores Municipais do Paulista - SISEMPA - PE,
Processo 24330.008416/90-13, CNPJ 24.415.176/0001-72; da repre-
sentação do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Ad-
ministração Direta e Indireta da Cidade de Recife - PE, Processo
24330.007747/90-45, CNPJ 24.133.696/0001-92; da representação do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ouricuri - SIND-
SEP/OURICURI - PE, Processo 46000.000150/2001-11, CNPJ
04.854.764/0001-03; da representação do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Município
de Palmares - SINSEMPAL - PE, Processo 46000.006993/2001-13,
CNPJ 12.891.701/0001-47; da representação do SISMUP - Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais e Prestadores de Serviços da
Administração Direta e Indireta de Pesqueira - PE, Processo
46000.000027/94-20, CNPJ 35.666.551/0001-73; da representação do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Gameleira - Estado
de Pernambuco, Processo 24000.008347/92-97, CNPJ
12.888.392/0001-56; da representação do SISMUI - Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Ibirajuba - PE, Processo
46010.000469/2002-09, CNPJ 04.168.575/0001-79; da representação
do SINDSEMP - PE - Sindicato dos Servidores Municipais de Pe-
trolina - PE, Processo 46000.005030/2004-45, CNPJ
12.655.742/0001-34; da representação do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Cedro - PE - SINDISMUC, Processo
46000.013907/2006-33, CNPJ 02.110.926/0001-65; da representação
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais do Município de
Barreiros, Processo 24330.008170/90-25, CNPJ 24.411.530/0001-90;
da representação do Sindicato dos Servidores Municipais, Empresas
Públicas, Autarquias, Fundações e Empregados do Município de Ara-
çoiaba - SINDSEMA - PE, Processo 46000.004939/2001-33, CNPJ
04.269.716/0001-40; da representação do SSPMA - Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Amarají, Processo
24330.022363/90-99, CNPJ 24.411.712/0001-61; da representação do
SPUMSJ - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São
João, Processo 46000.010296/95-49, CNPJ 00.775.893/0001-47; da
representação do SINTRAC - Sindicato dos Trabalhadores Públicos
Municipais do Cabo de Santo Agostinho-PE, Processo
46000.011303/2004-91, CNPJ 08.918.476/0001-18; da representação
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tupanatinga/PE,
Processo 46000.020527/2004-93, CNPJ 08.899.516/0001-21; da re-
presentação do SINSPRI-PE - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais do Ribeirão/PE, Processo 24000.004072/92-59, CNPJ
12.886.784/0001-86; da representação do SISMUCASF - Sindicato

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO EM SANTA CATARINA, do MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO GESTÃO, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso III do Art. 41 do Decreto nº 8.189,
de 21 de janeiro de 2014, no inciso III do Art. 1° do Anexo XII da
Portaria MP nº 220, de 25 de junho de 2014 (Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União), tendo em vista subdelegação de
competência conferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União nº 123, de 30/6/2010,
Seção 2, páginas 75-6, e em consonância com o § 3º do art. 10 da Lei
nº 4.504/64 - Estatuto da Terra, e os elementos que integram o
Processo Administrativo nº 10983.006404/85-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a transferência ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do domínio pleno de
imóvel de propriedade da União constituído por terreno rural situado
na localidade de Felipe Schmidt, Município de Canoinhas, composto
de 257 lotes, a maior parte com áreas individuais de 1.000,00 m² e
alguns um pouco maiores, mais três chácaras, sendo duas com
10.000,00 m² cada e a terceira com 7.750,00 m², perfazendo uma área
total de 293.990,00 m², conforme os memoriais descritivos e plantas
das fls. 31-63 do Processo em referência. O imóvel foi incorporado
ao patrimônio da União por meio do Decreto-Lei n° 2.436 de

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 6 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 96/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de Registro Sindical 46213.006146/2012-14, referente ao SIS-
PUMT - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Triunfo
- PE, CNPJ 07.796.937/0001-64.

Em 23 de janeiro de 2015

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013 e na Nota Técnica 99/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo ANU-
LAR o ato de publicação do Pedido de Alteração Estatutária do
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL, PAPELÃO E CELULOSE DE LENÇÓIS PAULISTA E BAU-
RU, CNPJ 54.724.240/0001-68, publicado no DOU de 16/01/2014,
Seção I, pág. 83, n.º 11, nos termos dos arts. 53 e 54 da Lei 9.784/99,
e, consequentemente, ARQUIVAR o processo administrativo
46254.000485/2012-01, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria
Ministerial 186, de 14 de abril de 2008 c/c art. 27, inciso I, da
Portaria Ministerial, de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril de 2013 e na
Nota Técnica 87/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a im-
pugnação 46000.000946/2012-19, nos termos do art. 18, inciso IX, da
Portaria 326/2013; e DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Perdigão - MG,
Processo 46211.003332/2011-22 e CNPJ 19.151.984/0001-30, para
representar a categoria dos Trabalhadores e trabalhadoras rurais: as-
salariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e
eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifru-
ticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exer-
çam regime de economia familiar na qualidade de pequenos pro-
dutores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, ar-
rendatários, comodatários, extrativistas e aposentados rurais, com
abrangência municipal e base territorial no município de Perdigão -
MG.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 101/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve ARQUIVAR a impugnação 46000.001308/2014-87, nos termos
do art. 19 da Portaria 326/2013 e DEFERIR o registro sindical ao
SINPOL-ES - Sindicato dos Investigadores de Polícia Civil do Estado
do Espírito Santo, Processo 46207.005500/2011-83 (SC10895), CNPJ
10.620.849/0001-11, para representar a categoria de Investigador de
Polícia Civil de acesso, Investigador de Polícia Civil de primeira,
Investigador de Polícia Civil de segunda e Investigador de Polícia
Civil de terceira categoria, com abrangência no estado do Espírito
Santo. E para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais (CNES), resolve EXCLUIR a categoria de Investigador de
Polícia Civil de acesso, Investigador de Polícia Civil de primeira,
Investigador de Polícia Civil de segunda e Investigador de Polícia
Civil de terceira categoria, no estado do Espírito Santo, dos seguintes
sindicatos: a) SINDIPOL - ES - Sindicato dos Servidores Policiais
Civis do Estado do Espírito Santo (impugnante), processo de pedido
de registro sindical 46010.003205/94-91, CNPJ 36.010.643/0001-63 e
b) Sindicato dos Servidores Policiais Civis do Estado do Espírito
Santo (entidade encontrada na pesquisa de conflito), processo de
pedido de registro sindical 24200.002731/90-31.

Em 26 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
97/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve INDEFERIR o Processo de Pe-
dido de Registro de Alteração Estatutária 46219.004705/2011-52, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AGUA BRANCA, CNPJ 06.503.056/0001-45, nos termos do artigo
25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 100/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a im-
pugnação 46000.031253/2009-72, nos termos do Artigo 18, inciso IV,
da Portaria 326/2013 e a impugnação 46000.003864/2014-98, nos

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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dos Servidores Públicos Municipais de Camocim de São Felix/PE,
Processo 46213.022183/2007-02, CNPJ 07.085.066/0001-70; da re-
presentação do SISMUC Regional. - Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caruaru, Câmara, Autarquias e Fundações da
Região Agreste Central de Pernambuco, Processo
46000.021207/2006-12, CNPJ 24.301.194/0001-23; da representação
do SISPUL - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de La-
jedo/PE, Processo 46000.010298/95-74, CNPJ 24.301.954/0001-00;
da representação do SINSEPUMG - Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Goiana-PE, Processo 46000.003116/97-15,
CNPJ 41.255.589/0001-56; da representação do Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Jupi - PE, Processo
46000.012044/2002-53, CNPJ 35.441.476/0001-42; da representação
do SISMAL- PE - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Abreu e Lima, Processo 46000.000587/97-27, CNPJ
00.680.840/0001-42; da representação do SINSEMUG/REGIONAL -
PE - Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais de

Garanhuns e Região, Processo 46000.008528/95-90, CNPJ
35.450.873/0001-80; da representação do SINDSGRA - Sindicato dos
Servidores Públicos municipais de Gravatá, Processo
46213.014659/2011-18, CNPJ 00.717.540/0001-90; da representação
do SINDISPAR - PE - Sindicato Intermunicipal de Todas as Ca-
tegorias de Servidores Públicos Municipais de Parnamirim, Santa
Filomela, Santa Cruz, Bodocó e Ipubi, Processo 46213.009259/2011-
82, CNPJ 06.867.252/0001-07; SINDISVER - Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Verdejante, Processo
46213.006998/2011-12, CNPJ 07.520.472/0001-14; da representação
do SINSEPI - Sindicato dos Servidores Públicos da Administração
Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Itapissuma - PE, Pro-
cesso 46213.003529/2011-41, CNPJ 05.660.635/0001-39; da repre-
sentação do SINDISBI - Sindicato dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Calumbi, Processo 46213.020255/2011-55, CNPJ
11.926.809/0001-65; da representação do SISMUB - Sindicato dos
servidores Públicos do Município de Buique, Processo
46213.020691/2011-24, CNPJ 05.753.131/0001-63; da representação
do SISMUB - Sindicato dos Servidores Municipais de Bonito / PE,
Processo 46213.006601/2012-73, CNPJ 35.668.268/0001-80; da re-
presentação do SISMAPE - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais da Admistração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de
Altinho-PE e Câmara de Vereadores, Processo 46213.003316/2012-
09, CNPJ 01.604.699/0001-61; da representação do SINDSERVIDO-
RESANTACRUZ - Sindicato Municipal dos Servidores Públicos de
Santa Cruz do Capibaribe - PE, Processo 46213.003559/2012-39,
CNPJ 15.041.232/0001-65; da representação do SINDISNOV - Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais de Terra Nova, Processo
46213.018544/2011-94, CNPJ 11.862.154/0001-09; da representação
do SINSEPI - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itaiba,
Processo 46000.010295/95-86, CNPJ 00.828.279/0001-04; da repre-
sentação do SISEMSAL - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Salgueiro, Processo 46213.000143/2010-05, CNPJ
35.446.947/0001-05; da representação do SISPUMC - Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Calçado, Processo
46213.010211/2010-36, CNPJ 24.302.036/0001-98; da representação
do Sindicato dos Servidores Municipais de Cortês - SINSMUC - PE,
Processo 46010.000786/98-33, CNPJ 01.683.013/0001-75; da repre-
sentação do SISMUSA - Sindicato dos Servidores Públicos Muni-
cipais e Prestadores de Serviços da Administração Direta e Indireta
de Sanharó - PE, Processo 46213.015150/2011-84, CNPJ
07.352.379/0001-48; e da representação do SINDISBI - Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Calumbi-PE, Processo
46213.020255/2011-55, CNPJ 11.926.809/0001-5, conforme determi-
na o art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 27 de janeiro de 2015

Tendo em vista os termos da decisão judicial exarada nos
autos do Processo Judicial 1000132-69.2014.4.01.3400, em trâmite na
20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, o Secretário de Relações do Trabalho,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 26, incisos
II e III e 27, I, da Portaria 326, republicada em 11 de março de 2013
e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR/INDEFERIR o pro-
cesso do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto
nos arts. 26 e 27 da Portaria 326/2013:

Processo 46204.006471/2013-69
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais, Técnicos Administra-

tivos, Auxiliares Administrativos, Assistentes Administrativos, Agen-
tes Administrativos e Auxiliares Administrativos Motoristas do Estado
da Bahia - SINDIADM/BA

CNPJ 18.062.358/0001-04
Fundamento NT 103/2015/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 632 - Conceder autorização à FIAÇÃO SÃO BENTO S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 86.046.414/0001-77, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Otto Eduardo Lepper,

313, na cidade de São bento do Sul (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004570/2014-99, protocolado no dia
13/08/2014.

Nº 633 - Conceder autorização à BUTZKE IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 86.375.078/0001-06,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Fritz Lorenz, 4879, Bairro Industrial, na cidade de Timbó(SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003780/2014-60, protocolado no dia
10/07/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 2 - Conceder autorização à UNIFORTTE INDÚSTRIA DE PLÁS-
TICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.554.478/0001-42, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Antônio
Jasper, 3070, bairro Porto Grande, na cidade de Araquari (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.002764/2014-20, protocolado no dia
19/09/2014.

Nº 3 - Conceder autorização à METALÚRGICA BRUSQUE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
82.981.739/0001-96, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rodovia Ivo Silveira, 2930, bairro Bateas, na
cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo
3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.006127/2014-52, protocolado no dia
18/09/2014.

Nº 4 - Conceder autorização à PRO METAL PRODUTOS META-
LÚRGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.490.225/0001-97,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rodovia Ivo Silveira, 2920, bairro Bateas, na cidade de Brusque
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.006128/2014-05, protocolado no dia
19/09/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 6 - Conceder autorização à ROSINA PORTAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 03.839.383/0001-84, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rodovia Municipal RDC 418, nº
400, bairro Rio Rosina, na cidade de Rio dos Cedros (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007763/2014-00, protocolado no dia
2 5 / 11 / 2 0 1 4 .

Nº 7 - Conceder autorização à G.S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
80.113.525/0001-72, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Prefeito José Bauer, bairro três Rios do Sul,
na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007088/2014-19, protocolado no dia
23/10/2014.

Nº 8 - Conceder autorização à PRISCILLA MALHAS LTDA. EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.409.245/0001-77, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua 14 de março, nº
200, bairro centro, na cidade de Rodeio (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015 127ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900127

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.002033/2014-74, protocolado no dia
30/09/2014.

Nº 9 - Conceder autorização à AÇOTERRA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o
nº 01.301.007/0001-06, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Avenida Presidente Kennedy, 635, bairro centro,
na cidade de Rodeio (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.002035/2014-63, protocolado no dia
30/09/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

VI - Designar servidores para o exercício de Função Gra-
tificada - FG;

VII - Autorizar a realização de estágios na Sede e assinar os
respectivos Termos de Compromisso de Estágio e Termos Aditivos de
Compromisso de Estágio.

VIII - Autorizar e efetivar atos de interrupção de férias de
servidores;

IX - Autorizar servidor público a conduzir veículo oficial;
X - Conceder licenças sem vencimentos;
XI - Conceder exoneração "a pedido" de cargo efetivo;
XII - Declarar a vacância de cargo efetivo;
XIII - Nomear pregoeiro;
XIV - Autorizar ações de capacitação de pessoal, desde que

não ultrapassem o limite de dispensa de licitação (Lei nº 8.666/93 -
art. 23 e 24);

Art. 2º As competências de que trata o art. 1º desta Portaria
poderão ser subdelegadas ao Coordenador Geral de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria nº
1.553, de 24 de setembro de 2014, publicada no DOU de 25 de
setembro de 2014.

ADAILTON CARDOSO DIAS

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 20 DE JANEIRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000736/2014-91
RECLAMANTE: MAXWELL PARIZ XAVIER
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Decisão:
(...)
Isso posto, opina-se pela MANUTENÇÃO da decisão de

ARQUIVAMENTO, distribuindo-se o RECURSO INTERNO a um
relator, nos termos do art. 154 do RICNMP.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 18 de dezembro de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Recebo o recurso porque é tempestivo e cabível.
As razões expostas no recurso interno, considerada a petição

das fls. 157/187, já foram analisadas quando da decisão de arqui-
vamento.

As provas já foram valoradas nas esferas administrativo-
disciplinar e criminal.

Assim mantenho a decisão de arquivamento recorrida e de-
termino a distribuição nos termos do art. 154 do RICNMP.

Cumpra-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 85, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Delega competências ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes -
D N I T.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 5.765, de 27 de
abril de 2006, publicado no DOU de 28 de abril de 2006, e o artigo
124 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 10, do Con-
selho de Administração, de 31 de janeiro de 2007, publicada no DOU
de 26 de fevereiro de 2007 e Resolução nº 18 de 21 de janeiro de
2015, do Conselho de Administração publicada no DOU de 22 de
janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças e, nos seus afastamentos e impedimentos, ao seu
Substituto legal, para:

I - Conceder, na forma da legislação em vigor:
a) Indenizações (ajudas de custo, diárias, transporte e au-

xílio-moradia);
b) Gratificação Natalina;
c) Vantagens e adicionais previstos nos artigos 49 a 76, da

Lei nº 8.112/90;
d) Auxílio-alimentação, auxílio pré-escolar e auxílio-trans-

porte;
e) Promoção e Progressão funcional;
f) Abono de permanência;
h) Afastamentos elencados no art. 97, da Lei nº 8.112, de

1990;
II - Conceder os benefícios do Plano de Seguridade Social,

previstos no art. 185, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo citados:
a) Auxílio-natalidade;
b) Salário-família;
c) Licença para tratamento de saúde;
d) Licença à gestante, à adotante e Licença paternidade;
e) Licença por acidente em serviço;
f) Assistência à saúde;
g) Pensões vitalícia, temporária e especial;
h) Auxílio-funeral;
i) Auxílio-reclusão.
III - Conceder as licenças e afastamentos capitulados no art.

81, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo especificadas, observada a
competência do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da União
- SIPEC:

a) Por motivo de doença em pessoa da família;
b) Por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
c) Para o serviço militar;
d) Para atividades políticas;
e) Prêmio por assiduidade (inciso V, do art. 81, na redação

original da Lei nº 8.112/1990);
f) Para desempenho de mandato classista;
g) Licença capacitação;
IV - Autorizar e efetivar os atos de lotação e de remoção "a

pedido" e "de ofício" dos servidores, observado quadro de pessoal
definido para cada Unidade e a disponibilidade orçamentária para
fazer face às despesas decorrentes;

V - Conceder aposentadoria aos servidores da Sede, ob-
servada ainda as normas específicas, bem como a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União;

Ministério dos Transportes
.

PLENÁRIO

DECISÕES DE 27 DE JANEIRO DE 2015

PCA Nº 0.00.000.000014/2015-18
REQUERENTE: SIGILOSO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Com a finalidade de evitar qualquer prejuízo, determino que

seja omitido o nome da requerente das publicações e registros neste
Conselho, ainda que indeferido o sigilo, já que ela não teve opor-
tunidade de se pronunciar acerca da questão, o que ocorreu por sua
própria falta de diligência. Publique-se, observando a ressalva aci-
ma.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

RIEP Nº 0.00.000.001648/2014-15
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente pedido

de providências, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.
Intimem-se o Corregedor Nacional e o membro do 2º Ofício

da Procuradoria da República de Cachoeiro do Itapemirim (MPF/ES),
nos termos do art. 41, § 1º, incisos III1, do RICNMP. Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001517/2014-20
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RON-
DÔNIA

DECISÃO
(...)
Ante todo o exposto, determino, com fundamento no art. 43,

IX, b, do RICNMP, o arquivamento do presente Procedimento de
Controle Administrativo. Publique-se. Intimem-se as partes.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

PROCESSO: RIEP 0.00.000.001666/2014-99
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)
Ante todo o exposto, determino, com fundamento no art. 43,

IX, b, do Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério
Público, o arquivamento da presente Representação por Inércia ou por
Excesso de Prazo. Intime-se. Publique-se.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 29, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Notícia
de Fato nº 000038.2015.01.006/2 - 602, autuado(a) com a finalidade
de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) objeto(s): Temas:
09.14.02. - Atraso ou Não Ocorrência do Pagamento,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000038.2015.01.006/2 - 602,
em face de A VITORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - EPP,
CPF/CNPJ nº 01.304.469/0001-87;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019475/15-79, que tem como interessado: Banco de
Brasília (BRB), em irregularidades na contratação de terceirizados
para desempenharem funções que exigem aprovação em concurso
público.

JULIANA FERRAZ DA ROCHA SANTILLI

Ministério Público da União
.
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PORTARIA Nº 50, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XLIII do art. 28 do Regimento Interno do TCU, e na forma prevista pela Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º É aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2014, na forma do anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O referido relatório será publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado, para acesso ao público, na forma prevista no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ANEXOS

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (1)

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.377.754.959,36 4.374.945,64
Pessoal Ativo 882.322.523,59 3.999.654,41
Pessoal Inativo e Pensionistas 495.432.435,77 375.291,23
Outras despesas de pessoal decorrentes de contr. de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00 0,00
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 276.001.274,87 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores e período anterior ao da apuração 3 2 . 6 9 9 . 8 11 , 8 7 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 243.301.463,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.101.753.684,49 4.374.945,64
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 1.106.128.630,13

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.330,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,172407%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,4300% 0,430000% 2.758.786.248,52
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,4085% 0,408500% 2.620.846.936,09
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,3870% 0,387000% 2.482.907.623,67
Fonte: Siafi Gerencial 2014; Portaria nº 33, de 19 de Janeiro de 2015 (RCL).

Notas:

(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas

executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a prestação dos serviços, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)

(56) 1.823.476,25 0,00 1.823.476,25
(69) 22.579,42 0,00 22.579,42

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.846.055,67 0,00 1.846.055,67

SEM FONTE 4 0 . 0 2 5 . 2 11 , 8 6 - 4 0 . 0 2 5 . 2 11 , 8 6
(00) 2 5 9 . 7 1 8 . 4 11 , 1 3 59.889.205,38 199.829.205,75
(50) 75,00 0,00 75,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 259.718.486,13 99.914.417,24 159.804.068,89
TOTAL (III) = (I + II) 261.564.541,80 99.914.417,24 161.650.124,56

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00
Fonte: Siafi Operacional e Siafi Gerencial 2014
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Tribunal de Contas da União
.
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UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" - Anexo VI R$ 1,00
Destinação de Recursos Restos a Pagar Disponibilidade de caixa líquida (antes da inscrição

em restos a pagar Não Processados do Exercício
Empenhos não Liquidados Cancelados

(Não Inscritos por Insuficiência Financei-
ra)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercí-
cio

De Exercícios An-
teriores

Do Exercício

(56) 1.823.476,25 0,00
(69) 22.579,42 0,00
Total dos Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 1.846.055,67 0,00
SEM FONTE - 4 0 . 0 2 5 . 2 11 , 8 6 0,00
(00) 5.355,96 59.648.382,83 69.172.887,31 199.829.205,75 0,00
(50) 0,00 75,00 0,00
Total dos Recursos Não Vinculados (II) 0,00 5.355,96 59.648.382,83 69.172.887,31 159.804.068,89 0,00
TOTAL (III) = (I+II) 0,00 5.355,96 59.648.382,83 69.172.887,31 161.650.124,56 0,00
Fonte: Siafi Operacional e Siafi Gerencial 2014

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 1.106.128.630,13 0,172407%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da
LRF)

2.758.786.248,52 0,430000%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da
LRF)

2.620.846.936,09 0,408500%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 69.172.887,31 161.650.124,56
Fonte: Demonstrativos Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar.

CARLOS ROBERTO CAIXETA
Secretário-Geral de Administração

WAGNER MARTINS DE MORAIS
Secretário de Controle Interno

ARY FERNANDO BEIRÃO
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 38, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, no exercício da Presidência, usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno e atendendo ao disposto no art. 54, inciso III, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Torna público, na forma dos anexos, o relatório de gestão fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2014, mediante sua publicação na imprensa oficial e na internet, consoante o disposto no art.
55, § 2º, da Lei Complementar n. 101/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1;00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS

TO TA L

(c) = (a) + (b)
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 815.231.744,58 24.795.271,51 840.027.016,09
Pessoal Ativo 552.336.270,82 23.605.829,27 5 7 5 . 9 4 2 . 11 0 , 0 9
Pessoal Inativo e Pensionistas 262.895.473,76 1.189.432,24 264.084.906,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 239.560.022,99 24.795.271,51 264.355.294,50
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 348.869,79 0,00 348.869,79
Despesas de Exercícios Anteriores 6.626.247,20 24.795.271,51 31.421.518,71
Inativos e Pensionista com Recursos Vinculados 232.584.906,00 0,00 232.584.906,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 575.671.721,59 0,00 575.671.721,59

Poder Judiciário
.
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% do DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,089727% 0,000000% 0,089727%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,223809% 1.435.909.746,92
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,212619% 1 . 3 6 4 . 11 4 . 2 5 9 , 5 8
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,201428% 1.292.318.772,23

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não
processadas são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nos subtópicos - Pessoal Ativo e Despesa de Exercicios Anteriores - não foi contado o valor de R$ 1.845.814,83 referente à descentralização da Justiça Federal (órgão 12.000) para
Pagamento de passivos

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBIILDADE DE

CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEI-
RAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
<Identificação do Recurso Vinculado>

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 146.405.605,37 24.471.533,89 121.934.071,48
0127000000 - CUSTAS E EMOLUM. - PODER JUDICIÁRIO 9.909.764,31 1.560.535,98 8.349.228,33
0150000000 - RECURSOS NÃO-FINANC. DIRET. ARREC. 319.405,20 0,00 319.405,20
0150111010 - RECEITAS ARRECADAS DIRET. - STJ 64.692,71 0,00 64.692,71
0175000000 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 1 . 111 . 3 7 9 , 7 0 - 1 . 111 . 3 7 9 , 7 0
0175111010 - STJ-RESSARC. DESP. PORTE REME/RET AUTOS 12.087.151,33 3.215.602,25 8.871.549,08
0300000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 38.670,92 -38.670,92
0350000000 - RECURSOS NÃO-FINANC. DIRET. ARREC. 200.652,00 0,00 200.652,00
0375000000 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 4.204.919,83 -4.204.919,83
0375000000 - TAXAS POR SERVIÇOS PUBLICOS - STJ 4 . 7 11 . 4 5 0 , 8 5 5.576,20 4.705.874,65
BANCOS - CEF (CAUÇÃO) 126.707,42 126.707,42 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 173.825.429,19 34.734.926,19 139.090.503,00
TOTAL (III) = (I+II) 173.825.429,19 34.734.926,19 139.090.503,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 23.440,19 0,00 23.440,19

FONTE: SIAFI GERENCIAL
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Observações: a) No SIAFI não existe conta específica para controle dos valores utilizados como recursos vinculados, conforme conceito apresentado no Manual de Demonstrativos Fiscais. Por esta razão o STJ
considerou os seus recursos como não vinculados.
b) O saldo de Restos a Pagar Não Processados de Exercícios Anteriores está incluso na Coluna Obrigações Financeiras, conforme dispõe o Manual de Demonstrativos Fiscais.
c) Está computado nos Recursos Ordinários o montante de R$ 28.726,30 descentralizado pelo órgão 12.000 para ajuda de custo.
d) Na coluna Obrigações Financeiras foi computado o saldo da conta 212196014 de R$ 840,45 referente à Restituição de Receita Recebidas.
A despesa foi novamente apropriada e paga sem, contudo, ter sido cancelado o saldo anterior.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍ-

CIO)

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR INSU-
FICIÊNCIA FINANCEI-

RA)

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

<Identificação do Recurso Vinculado>
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.870.572,01 1.186.398,77 1.890.746,03 73.519.140,92 121.934.071,48 0,00
0127000000 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 132,98 18.851,83 318.477,73 2.867.351,37 8.349.228,33 0,00
0150000000 - REC.NÃO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECAD. 0,00 0,00 0,00 0,00 319.405,20 0,00
0150111010 - REC. ARRECADADAS DIRETAM. - STJ 0,00 0,00 0,00 0,00 64.692,71 0,00
0175000000 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 - 1 . 111 . 3 7 9 , 7 0 0,00
0175111010 - STJ - RESSARC. DESP. PORTE REMESSA/RETOR 0,00 0,00 3.215.602,25 3.559.699,80 8.871.549,08 0,00
0300000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 -38.670,92 0,00
0350000000 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRET. ARREC. 0,00 0,00 0,00 0,00 200.652,00 0,00
0375000000 - TAXAS POR SRVIÇOS PÚBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.204.919,83 0,00
0375111010 - TAXA POR SERVIÇOS PÚBLICOS - STJ 0,00 5.576,20 0,00 500.954,82 4.705.874,65 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

FONTE: SIAFI GERENCIAL
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Observações: a) No SIAFI não existe conta específica para controle dos valores utilizados como recursos vinculados, conforme conceito apresentado no Manual de Demonstrativos Fiscais. Por esta razão
o STJ considerou os seus recursos como não vinculados.
b) Está registrado na fonte 0100000000 - Recursos Ordinário o montante de R$ 28.726,30 descentralizado pelo órgão 12.000 para ajuda de custo.
c) Foi inserido em Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores e deduzido de Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores o valor de R$ 1.805.288,45 de precatórios.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 575.671.721,59 0,089727%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.435.909.746,92 0,223809%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

1 . 3 6 4 . 11 4 . 2 5 9 , 5 8
1.292.318.772,23

0,212619%
0,201428%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 80.447.146,91 139.090.503,00

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Observação: Demonstrativo elaborado conforme Ofício Circular nº 1/2014/SUCON/STN/MF-DF

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS
Diretor-Geral

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA
Secretário de Administração

DIOCÉSIO SANT'ANNA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

Substituto

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO NORMATIVO NO 125, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o relatório definido na Lei Complementar no- 101/2000 e dá outras providências.

O MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7o, inciso I, c/c o artigo 6o, inciso
XXV, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1o Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Militar da União para o período de janeiro a dezembro de 2014.

Art. 2o Determinar a sua publicação conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar no 101, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, de 04 de maio de 2000, observadas as prescrições da Portaria no 3 3 / S T N / M F,
de 19 de janeiro de 2015 e a Decisão no 1.099/2002-TCU-Plenário, de 28 de agosto de 2002, conforme quadros anexo.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex FERNANDO SÉRGIO GALVÃO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN/2014 A DEZ/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 337.399.479,29 0,00 337.399.479,29
Pessoal Ativo 1 6 9 . 0 11 . 1 0 7 , 8 7 1 6 9 . 0 11 . 1 0 7 , 8 7
Pessoal Inativo e Pensionistas 168.388.371,42 168.388.371,42
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 165.125.234,21 0,00 165.125.234,21
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 13.315,59 0,00 13.315,59
Despesas de Exercícios Anteriores 11 . 9 6 0 . 8 5 7 , 5 2 0,00 11 . 9 6 0 . 8 5 7 , 5 2
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 153.151.061,10 0,00 153.151.061,10
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 172.274.245,08 0,00 172.274.245,08

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,026852% 0,000000% 0,026852%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,080576% 516.958.048,01
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,076547% 4 9 1 . 11 0 . 1 4 5 , 6 1
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,072518% 465.262.243,21
FONTE: SIAFI/2014
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Limite Legal da JMU = 0,080576% e Limite Prudencial da JMU = 0,076547% conforme Resolução CNJ nº 177/2013.
3) Do valor de R$14.312.956,34 relativos a Despesas de Exercícios Anteriores apurados no período, R$1.900.679,15 se referem a despesas com Inativos e Pensionistas que foram pagos com recursos vinculados à
fonte 156; portanto integram a linha de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados;
4) Do valor de R$94.810,08 relativos a Despesas decorrentes de Decisão Judicial apurados no período, R$81.494,49 se referem a despesas com Inativos e Pensionistas que foram pagos com recursos vinculados às
fontes 156 e 169; portanto integram a linha de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA (c) = (a - b)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00
Disponível em Moeda Nacional 155.890,56 220.893,25 -65.002,69
Créd. Em Circulação (limite de saq. c/vinc.pag+recursos RP) 0,00
Fonte 100 - Recursos Ordinários 31.594.922,63 8.829.727,39 22.765.195,24
Fonte 127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 2.715.750,14 508.352,91 2.207.397,23
Fonte 1 50 - Receita Diretamente Arrecadada - STM 1.127.243,09 6 5 . 5 8 9 , 11 1.061.653,98
Fonte 151 - Contr. Social s/ o Lucro Pessoa Jurídica 44.857,37 -44.857,37
Fonte 153 - Contr. p/ Financiam, Seguridade Social 14.739,12 -14.739,12
Fonte 177 - Fonte a Classificar 541,20 541,20
Fonte 190 - Recursos Diversos 40.907,50 40.907,50
Fonte 300 - Recursos Ordinários 20,56 20,56 0,00
Fonte 350 - Recursos Não Fine. Diretam. Arrecad. 147.590,00 147.590,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 35.782.865,68 9.831.769,71 25.951.095,97
TOTAL (III) = (I + II) 35.782.865,68 9.831.769,71 25.951.095,97

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 139.825,05 24.866,90 11 4 . 9 5 8 , 1 5
FONTE: Siafi: Balancete, Células e Conor
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUI-
DADOS CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS POR IN-
SUFICIÊNCIA FINANCEI-

RA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios An-
teriores

Do Exercício

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Obrigações Financeiras sem Fonte -65.002,69
Fonte 100 - Recursos Ordinários 10.735,77 159.948,46 5.303.109,57 14.745.359,24 22.765.195,24
Fonte 127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 93.004,57 1.534.364,35 2.207.397,23
Fonte 150 Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados 6 5 . 5 8 9 , 11 166.279,73 1.061.653,98
Fonte 151 - Contr. Social S/Lucro Pessoa Jurídica -44.857,37
Fonte 153 - Contr. p/Financiam. Seguridade Social -14.739,12
Fonte 177 - Fonte a Classificar 541,20
Fonte 190 - Recursos Diversos 40.907,50
Fonte 300 - Recursos Ordinários 0,00
Fonte 350 - Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados 147.590,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 10.735,77 159.948,46 5.609.293,25 16.446.003,32 25.951.095,97 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 10.735,77 159.948,46 5.609.293,25 16.446.003,32 25.951.095,97 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 11 4 . 9 5 8 , 1 5
FONTE: Siafi (balancete, células e conor).
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO /2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 172.274.245,08 0,026852
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,080576% 516.958.048,01 0,080576
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,076547% 4 9 1 . 11 0 . 1 4 5 , 6 1 0,076547

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 16.446.003,32 25.951.095,97
FONTE: SIAFI 2014/ CELULAS
N O TA
1) Limite Legal da JMU = 0,080576% e 0,076547% de limite prudencial conforme Resolução CNJ nº 177/2013.

Gen Ex FERNANDO SÉRGIO GALVÃO
Ministro Vice-Presidente

JOSÉ CARLOS SANTOS
Diretor-Geral

IVO ROMERO DA SILVA
Secretário de Planejamento

Em exercício

OSCAR HENRIQUE GRAULT VIANNA DE LIMA
Secretário de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 33, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000,

resolve:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 2ª Região, referente ao 3º quadrimestre de 2014, na forma dos anexos, bem como autorizar sua publicação e disponibilização

por meio da internet, conforme previsto no art. 55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO SCHWAITZER

ANEXOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.145.408.484,21 19.240.124,33 1.164.648.608,54
Pessoal Ativo 9 6 5 . 1 4 3 . 11 4 , 3 5 12.357.833,95 977.500.948,30
Pessoal Inativo e Pensionistas 180.265.369,86 6.882.290,38 187.147.660,24
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 178.936.809,95 14.565.319,48 193.502.129,43
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 354.791,64 0,00 354.791,64
Decorrentes de Decisão Judicial 5.607.817,07 0,00 5.607.817,07
Despesas de Exercícios Anteriores 9.074.201,24 14.565.319,48 23.639.520,72
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 163.900.000,00 0,00 163.900.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 966.471.674,26 4.674.804,85 9 7 1 . 1 4 6 . 4 7 9 , 11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,150640% 0,000729% 0,151368%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,256773% 1.647.399.583,78
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,243934% 1.565.029.604,59
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,231096% 1.482.659.625,40
FONTE: SIAFI Gerencial
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LESSA
Diretora da Secretaria de Controle Interno

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA
Diretor da Secretaria Geral
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS (b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (c) = (a - b)

100 - Recursos ordinários 396.323.429,16 13.318.876,79 383.004.552,37
127 - Custas e emolumentos - Poder Judiciário 5 . 7 2 8 . 6 6 9 , 11 1.259.867,16 4.468.801,95
129 - Recursos de concessões e permissões 178.484,63 0,00 178.484,63
150 - Recursos não financeiros diretamente arrecadados 21.553,88 0,00 21.553,88
151 - Contr.social s/o lucro das pessoas jurídicas 343,20 343,20 0,00
153 - Contribuição p/financiamento da seguridade social 2.391.612,82 0,00 2.391.612,82
156 - Contribuição plano seguridade social servidor 45.812,97 45.812,97 0,00
169 - Contrib.patronal p/plano de segurid.soc. serv. 0,00 0,00 0,00
174 - Tx/mult. p/poder de polícia e mul.prov.proc.jud. 102.450,15 0,00 102.450,15
280 - Recursos financeiros diretamente arrecadados 0,56 0,00 0,56
190 - Recursos diversos 1.243.947,10 0,00 1.243.947,10

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 406.036.303,58 14.624.900,12 3 9 1 . 4 11 . 4 0 3 , 4 6
Recursos não submetidos a classificação por fonte 1.534.734,40 2.778.681,50 -1.243.947,10

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.534.734,40 2.778.681,50 -1.243.947,10
TOTAL (III) = (I + II) 407.571.037,98 17.403.581,62 390.167.456,36

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00
FONTE: SIAFI Gerencial
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LESSA
Diretora da Secretaria de Controle Interno

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA
Diretor da Secretaria Geral

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCE-
LADOS (NÃO INS-
CRITOS POR INSUFI-
CIÊNCIA FINANCEI-
RA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios An-
teriores

Do Exercício

100 - Recursos ordinários 424.299,67 84.617,77 12.809.959,35 383.004.552,37 383.004.552,37
127 - Custas e emolumentos - Poder Judiciário 33.822,50 0,00 1.226.044,66 4.468.801,95 4.468.801,95
129 - Recursos de concessões e permissões 0,00 0,00 0,00 178.484,63 178.484,63
150 - Recursos não financeiros diretamente arrecadados 0,00 0,00 0,00 21.271,83 21.553,88
151 - Contr.social s/o lucro das pessoas jurídicas 343,20 0,00 0,00 0,00 0,00
153 - Contribuição p/financiamento da seguridade social 0,00 0,00 0,00 2.391.612,82 2.391.612,82
156 - Contribuição plano seguridade social servidor 0,00 0,00 45.812,97 0,00 0,00
169 - Contrib.patronal p/plano de segurid.soc. serv. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174 - Tx/mult. p/poder de polícia e mul.prov.proc.jud. 0,00 0,00 0,00 102.450,15 102.450,15
280 - Recursos financeiros diretamente arrecadados 0,00 0,00 0,00 136.362,62 0,56
190 - Recursos diversos 0,00 0,00 0,00 0,00 1.243.947,10

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 458.465,37 84.617,77 14.081.816,98 390.303.536,37 3 9 1 . 4 11 . 4 0 3 , 4 6 0,00
Recursos não submetidos a classificação por fonte -1.243.947,10
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.243.947,10 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 458.465,37 84.617,77 14.081.816,98 390.303.536,37 390.167.456,36 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
FONTE: SIAFI Gerencial
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LESSA
Diretora da Secretaria de Controle Interno

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA
Diretor da Secretaria Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 19, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:
Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Regional, correspondente ao Terceiro Quadrimestre de 2014, nos termos do inciso III e parágrafo único do artigo 54, e do § 2º do artigo 55, da Lei

Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDA-DAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 34.890.485,27 72.553,85
Pessoal Ativo 34.010.390,99 72.553,85
Pessoal Inativo e Pensionistas 880.094,28 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 6.483.688,66 8.660,96
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 11 7 . 2 7 6 , 6 1 -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 5.586.888,04 8.660,96
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 779.524,01 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 28.406.796,61 63.892,89
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 28.470.689,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,004438
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,007820 50.171.415,01

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,007429 47.662.844,26

LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007038 45.154.273,50

FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emitido em 23/jan/2015, às 17h e 41 min

Notas:1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da nº Lei 4.320/64.
2. Limite Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, Art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 28.470.689,50 0,004438
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 50.171.415,01 0,007820
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 47.662.844,26 0,007429

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 12.051.495,88 12.051.495,88
FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emitido em 23/jan/2015, às 17h e 41 min
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 12.395.971,18 365.432,80 12.030.538,38
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 27.473,65 6.516,15 20.957,50
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos 855,33 - 855,33
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - 855,33 (855,33)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 12.424.300,16 372.804,28 12.051.495,88
TOTAL (III) = (I + II) 12.424.300,16 372.804,28 12.051.495,88

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - -
FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emitido em 23/jan/2015, às 17h e 41 min

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso
III, alínea "b")

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELADOS

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios An-

teriores
Do Exercício

- NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (NÃO INSCRITOS POR INSUFICIÊNCIA FINAN-
CEIRA)

0153 - Contribuição para Financiamen-
to da Seguridade Social

- - - - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade
Social Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano
Seguridade Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos Ordinários 130.663,17 234.769,63 12.051.495,88 12.030.538,38 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder
Judiciário

- - 6.516,15 - 20.957,50

0150 - Recursos Não-financeiros Dire-
tamente Arrecadados

- - - - - -

0190 - Recursos Diversos - - - - 855,33
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec.
- Exercícios Anteriores

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do
Tesouro Nacional

- - - - - -

Recursos não submetidosà classificação
por Fonte de Recurso

(855,33)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

- 130.663,17 241.285,78 12.051.495,88 12.051.495,88 -

TOTAL (III) = (I+II) - 130.663,17 241.285,78 12.051.495,88 12.051.495,88 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 1

- - - - -

FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emi-
tido em 23/jan/2015, às 17h e 41 min

Nota: ¹ A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES

Presidente do Tribunal

ALESSANDRO RILSONEY DIAS DE SOUZA

Diretor-Geral

MARCELLE FERREIRA SOUZA

Gestor Financeiro

MOISÉ SILVA CAMPOS

p/Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAN o- 10, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014, anexo a esta Portaria.

Des. CRUZ MACEDO
Em exercício

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDO DISTRITO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO-

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 63.070.215,84 803.027,95
Pessoal Ativo 48.975.229,16 762.588,63
Pessoal Inativo e Pensionista 14.094.986,68 40.439,32
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 13.780.921,89 210.439,32
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 22.430,21 170.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 13.758.491,68 40.439,32

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 49.289.293,95 592.588,63
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a+III b) 49.881.882,58

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,007775
LIMITE MÁXIMO (inciso I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,023563 151.175.070,56
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,022385 143.617.279,40
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,021207 136.059.488,24
FONTE: SIAFI, CORF/SAO/TRE-DF. Emitido em 26/jan/2015 às 17h e 45m
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não-Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2. Limite Máximo e Prudencial estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria n° 33, de 19/1/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDO DISTRITO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) =
(a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 11 8 . 9 0 9 , 5 1 11 8 . 9 0 9 , 5 1 -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 87.321,73 46.882,41 40.439,32
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 206.231,24 165.791,92 40.439,32
0100 - Recursos Ordinários 6.393.347,93 2.072.938,46 4.320.409,47
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 16.903,29 16.903,29 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 3.032,00 3.032,00 -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6.413.283,22 2.092.873,75 4.320.409,47
TOTAL (III) = (I + II) 6.619.514,46 2.258.665,67 4.360.848,79

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 206.231,24 165.791,92 40.439,32
FONTE: SIAFI, CORF/SAO/TRE-DF. Emitido em 26/jan/2015 às 17h e 45m
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LIQUIDA (ANTES DA INSCRI-

ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR INSUFI-
CIÊNCIA FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- - 11 8 . 9 0 9 , 5 1 609,65 - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Segurida-
de Social Servidor

- 46.882,41 39.829,67 40.439,32 -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - 165.791,92 40.439,32 40.439,32 -
0100 - Recursos Ordinários - 19.038,81 2.053.899,65 4.320.409,47 4.320.409,47 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 4.495,17 - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - - - - -

0190 - Recursos Diversos - - - - - -
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0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Ante-
riores

- - - - - -

0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

Recursos não submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

- 19.038,81 2.058.394,82 4.320.409,47 4.320.409,47 -

TOTAL (III) = (I+II) - 19.038,81 2.224.186,74 4.360.848,79 4.360.848,79 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - 165.791,92 40.439,32 40.439,32 -

FONTE: SIAFI, CORF/SAO/TRE-DF. Emitido em 26/jan/2015 às 17h e 45m
NOTA: ¹A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 49.881.882,58 0,007775
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 151.175.070,56 0,023563
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 143.617.279,40 0,022385

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 4.360.848,79 4.360.848,79
FONTE: SIAFI E CORF/SAO/TRE-DF. Emitido em 26/jan/2015 às 17h e 45m

KLISSIA FREIRE DA SILVA
Gestora Financeira

ROSINETE GONÇALVES DE MENDONÇA
Coordenadora de Controle Interno

Substituta

ARTHUR CEZAR DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Geral

Des. CRUZ MACEDO
Presidente do Tribunal

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 44, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do TRE/GO, resolve:
Art. 1° TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), artigos 54, inciso III, e 55, inciso

I, alíneas "a" e § 2°, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Des. WALTER CARLOS LEMES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 120.840.423,52 775.729,15
Pessoal Ativo 105.524.207,45 592.023,04
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.316.216,07 1 8 3 . 7 0 6 , 11
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1° do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 14.487.527,32 570.914,43
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração. - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 293.483,36 568.579,21
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.194.043,96 2.335,22
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 106.352.896,20 204.814,72
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 106.557.710,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,016609
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,023358 149.859.835,26
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,022190 142.366.201,91
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,021022 134.872.568,57

FONTE: SIAFI, SOF/TSE E COFI/TRE-GO, 26/01/2015.
Nota: 1ª) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2ª) Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3ª) Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.

DEMONSTRATIVO DA DISPONBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO V (LRF, art.55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSO DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c)= (a -b)

0153-Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156-Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - 57,24 (57,24)
0169-Contribuição Patronal p/Plano Seg. Social Servidor - - -
0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - 57,24 (57,24)
0100-Recursos Ordinários 8.679.339,48 1 . 2 7 6 . 11 2 , 8 2 7.403.226,66
0127-Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 144.773,73 - 144.773,73
0150-Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 1.768.353,58 - 1.768.353,58
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0190-Recursos Diversos - - -
0300-Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 918,77 552,77 366,00
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350-Recursos Não-fin. Diret. Arrec.- Exercício Anteriores
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recursos 1.430,08 - 1.430,08
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 10.594.815,64 1.276.665,59 9.318.150,05
TOTAL (III)=(I + II) 10.594.815,64 1.276.722,83 9.318.092,81
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - 57,24 (57,24)

FONTE: SIAFI, SOF/TSE E COFI/TRE-GO, 26/01/2015.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
LRF, Art. 48 - Anexo VII R$1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa total com Pessoal - DTP 106.557.710,92 0,016609
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 149.859.835,26 0,023358
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 142.366.201,91 0,022190

RESTOS A PAGAR Inscrição em Restos a Pagar não Processados do Exercício Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar não Pro-
cessados do Exercício)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 9.318.092,81 9.318.092,81

FONTE: SIAFI, SOF/TSE E COFI/TRE-GO, 26/01/2015.

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$1,00

Restos a Pagar Disp. Cx. Líq. (Antes da Insc. em RP não
proces. do exercício)

Empenhos não liq. cancelados (não insc. por in-
suficiência financeira)

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício
0153-Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156-Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - (57,24) -
0169-Contribuição Patronal p/Plano Seguridade Social Servidor - - - 2.335,22 - -
0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - 2.335,22 (57,24) -
0100-Recursos Ordinários 5.621,82 35.290,83 1.235.200,17 7.547.404,01 7.403.226,66 -
0127-Custas e Emolumentos - P. Judiciário - - - - 144.773,73 -
0150-Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - 1.768.353,58 1.768.353,58 -
0190-Recursos Diversos - - - - - -
0300-Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - 552,77 - 366,00 -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350-Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recursos - - - - 1.430,08 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 5.621,82 35.290,83 1.235.752,94 9.315.757,59 9.318.150,05 -
TOTAL (III)=(I + II) 5.621,82 35.290,83 1.235.752,94 9.318.092,81 9.318.092,81 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - 2.335,22 (57,24) -

FONTE: SIAFI, SOF/TSE E COFI/TRE-GO, 26/01/2015.
Nota:¹A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

CHRISTINE FERREIRA RESPLANDE
Coordenadora de Orçamento e Finanças

JOSÉ FERNANDO ALVES DE SOUSA
Coordenador de Controle Interno

RODRIGO LEANDRO DA SILVA
Diretor-Geral

Des. Walter Carlos Lemes
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2014, na forma dos anexos a presente Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

ANEXOS

PORTARIA Nº 14/2015 - ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em restos a pagar não-pro-
cessados

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 75.563.385,19 771.893,80
Pessoal Ativo 65.357.213,67 771.893,80
Pessoal Inativo e Pensionistas 10.206.171,52 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

9.508.171,51
-

274.438,52
-

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 243.171,51 274.438,52
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.265.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I - II) 66.055.213,68 497.455,28
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(IIIa + IIIb) 66.552.668,96
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,010373
LIMITE MAXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) -

<%> 0,018402
11 8 . 0 6 3 . 2 1 9 , 8 1

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,017482

11 2 . 1 6 0 . 7 0 0 , 4 0

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> - 0,016562 106.258.180,99

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 27/jan/2015 às 08h e 10m.
1 Valor referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.
Nota:
1ª) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2ª) Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto de 2013.

PORTARIA Nº 14/2015 - ANEXO II
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 66.552.668,96 0,010373
Limite Máximo (art. 20, incisos I, II e III da LRF) 11 8 . 0 6 3 . 2 1 9 , 8 1 0,018402
Limite Prudencial (art. 22, parágrafo único da LRF) 11 2 . 1 6 0 . 7 0 0 , 4 0 0,017482

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 7.196.404,04 7.196.404,04

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 27/jan/2015 às 08h e 10m.

PORTARIA Nº 14/2015 - ANEXO III
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDA-DE DE CAIXA
B R U TA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDA-DE DE
CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a)-(b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguri-
dade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servi-
dor

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social
Servidor

- - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 9.836.336,04 2.619.101,51 7.217.234,53
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 450.891,91 451.265,53 (373,62)
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arre-
cadados

- - -

0190 - Recursos Diversos
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios An-
teriores

- - -

0350 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arre-
cadados - Exercícios Anteriores

- - -

Recursos não submetidos à classificação por Fonte de
Recurso

236.825,02 257.281,89 (20.456,87)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

10.524.052,97 3.327.648,93 7.196.404,04

TOTAL (III) = (I + II) 10.524.052,97 3.327.648,93 7.196.404,04
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES¹

- - -

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em
27/jan/2015 às 08h e 10m.

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

PORTARIA Nº 14/2015 - ANEXO IV
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISP.DE CX LIQ. (ANTES DA INS-

CRIÇÃO EM RP NÃO PROC. DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NO LIQUID. CAN-CELADOS(NÃO
INSC.POR

INSUF. FIN.)
Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados (Não Proc.)

Ex.
Anteriores

Do
Exercício

Ex.
Anteriores

Do
Exercício

0153 - Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Plano Seguri-
dade Social Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seg. Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do
Poder de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos Ordinários 83.905,22 11 . 3 4 3 , 9 0 2.523.852,39 7.196.404,04 7.217.234,53 -
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário 151,24

- 4 5 1 . 11 4 , 2 9 - (373,62) -
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0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

- - - - - -

0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

- - - - - -

0327 - Custas e Emolumentos - PJ
- Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados - Exercí-
cios Anteriores

-
-

-
-

- - - -

Recursos não submetidos à classi-
ficação por Fonte de Recurso

- - - - (20.456,87) -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

84.056,46 11 . 3 4 3 , 9 0 2.974.966,68 7.196.404,04 7.196.404,04 -

TOTAL (III) = (I + II) 84.056,46 11 . 3 4 3 , 9 0 2.974.966,68 7.196.404,04 7.196.404,04
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 27/jan/2015 às 08h
e 10m.

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal

MAURO SÉRGIO RODRIGUES DIOGO
Diretor-Geral

PAULO CÉSAR DE SIQUEIRA PEREIRA
Secretário de Administração e Orçamento

Substituto

DANIEL RIBEIRO TAURINES
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR JOÃO MARIA LÓS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no inciso III e no parágrafo único do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo 55 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao terceiro quadrimestre de 2014, constante dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
P.R. Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em Campo Grande, MS, aos 27 dias do mês de janeiro de 2015.

Des. JOÃO MARIA LÓS

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 69.166 312
Pessoal Ativo 59.602 312
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.563 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 7.534 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 254 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 7.280 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 61.631 312
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) =
(IIIa + IIIb) 61.943

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197
% da DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= (IV/V)*100 0,009655
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,0161980% 103.730
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,015360% 98.546
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,014551% 93.356

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 17h e 00m.
NOTA 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
NOTA 2: Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto de 2013.
NOTA 3: O valor da RCL é apurado e divulgado pela Subsecretaria de Contabilidade Pública da STN, conforme Portaria nº 33 de 19/01/2015 (DOU Nº 13 de 20/01/15).

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOÃO MARIA LÓS
Presidente do Tribunal
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ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, Art.55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DO RECURSO DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a-b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/Plano de Seguridade Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 5.939 522 5.417
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 45 48 (3)
0150 - Recurso não-financeiros diretamente arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos ordinários - Exercícios anteriores - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 54 54 -
TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6.039 626 5.413
TOTAL (III) = (I+II) 6.039 626 5.413

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - -

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 17h e 00m.
NOTA 1: A disponibilidade de caixa do RPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOÃO MARIA LÓS
Presidente do Tribunal

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
RESTOS A PAGAR Disp.de cai- xa líquida (antes

da
Empenhos não liquidados

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Empenhados e Insc. em cancelados
Não Pagos Não Liquidados restos a pagar não processados (não inscri- tos por insuficiên-

cia
Exerc. Ant. Do Exerc. Exerc.

Ant.
Do Exerc. do exercício) financeira)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contrib. Patronal p/Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários - 30 492 5.413 5.417 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 33 - (3) -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. Exercícios Anteriores - - - - - -
Recursos não submetidos à clas- sificação por Fonte de Recurso - - - - - -
TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 30 525 5.413 5.413 -
TOTAL (III) = (I + II) - 30 525 5.413 5.413 -
REGIME PRÓPRIO DE PREV. DOS SERVIDORES1 - - - - - -

FONTE: Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 17h e 00m.

NOTA 1 A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS

Secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO

Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO

Diretora-Geral

Des. JOÃO MARIA LÓS

Presidente do Tribunal
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ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 61.943 0,009655
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 103.730 0,016198
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 98.546 0,015360

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISP.DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSC. EM
RP NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor total 5.413 5.413

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 17h e 00m.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des. JOÃO MARIA LÓS
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PORTARIA N° 1, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54 e § 2° do art. 55, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000, resolve:

Art. 1° - Publicar o Relatório do Terceiro Quadrimestre de Gestão Fiscal do exercício de 2014, desta Corte, constituído de quatro anexos.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOÃO ALVES DA SILVA
Em exercício

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO- PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 94.854.720,03 -
Pessoal Ativo 8 3 . 6 6 4 . 0 9 9 , 11 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 . 1 9 0 . 6 2 0 , 9 2
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 10.349.137,51 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 136.995,30 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.212.142,21 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 84.505.582,52 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 84.505.582,52

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 558.706.387
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,013172
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,022278 142.930.790,73
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,021164 135.783.609,61
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 02,020050 128.636.428,50
FONTE: SIAFI2014, COFIC/SOF/TSE E SECON/COF/TRE-PB, 27/jan/2015, 14:00 h.
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do artigo 35 da Lei 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/01/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILI DADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - 593,61 (593,61)
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
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0100 - Recursos Ordinários 6.195.465,87 145.883,79 6.049.582,08
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6.195.465,87 145.883,79 6.049.582,08
TOTAL (III) = (I + II) 6.195.465,87 146.477,40 6.048.988,47

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - 593,61 (593,61)
FONTE: SIAFI2014, COFIC/SOF/TSE E SECON/COF/TRE-PB, 27/jan/2015, 14:00 h.
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS NÃO

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não-Processados)

DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES

LIQUIDADOS CAN-
CELADOS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍ-

CIO)

(NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊN-
CIA FINANCEIRA)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - - - (593,61) -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - (593,61) -
0100 - Recursos Ordinários - 16.574,23 129.309,56 6.048.988,47 6.049.582,08 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - - - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 16.574,23 129.309,56 6.048.988,47 6.049.582,08 -
TOTAL (III) = (I + II) - 16.574,23 129.309,56 6.048.988,47 6.048.988,47 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - - - (593,61) -
FONTE: SIAFI2014, COFIC/SOF/TSE E SECON/COF/TRE-PB, 27/jan/2015, 14:00 h.
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 84.505.582,52 0,013172
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 142.930.790,73 0,022278
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 135.783.609,61 0 , 0 2 11 6 4

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 6.048.988,47 6.048.988,47
FONTE: SIAFI2014, COFIC/SOF/TSE E SECON/COF/TRE-PB, 27/jan/2015, 14:00 h.

Des. JOÃO ALVES DA SILVA
Presidente do Tribunal

Em exercício

RANULFO LACET VIÉGAS DE ARAÚJO
Secretário de Administração e Orçamento

ANA EMÍLIA TAIGY DE M. E Q. MELLO
Coordenadora do Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 70, de 26 de janeiro de 2015, publicada no DOU 28/1/2015, Seção 1, pág. 91, referente a aprovação do relatório de gestão fiscal, inclua-se por ter sido omitido, a assinatura: ANA FLORA
FRANÇA E SILVA - Diretora-Geral.

(p/Coejo)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 33, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54 e parágrafos 2º e 4º do art. 55, da

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2014 desta Corte, em anexo.

Des. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
I N S C R I TA S

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS EM RESTOS A

(a) PA G A R
NÃO-

PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 173.306.614,02 301.230,09

Pessoal Ativo 144.712.273,66 301.230,09
Pessoal Inativo e Pensionistas 28.594.340,36 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos - -
de Terceirização (§1.º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1.º do art. 19 28.007.986,04 11 5 . 4 8 5 , 1 4
da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão - 5.767,64
Vo l u n t á r i a
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao - -
da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior 44.092,68 109.717,50
ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.963.893,36 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 145.298.627,98 185.744,95
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP 145.484.372,93
(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE VA L O R
LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,022676
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 280.825.192,61
% 0,043771
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) -
% 0,041582 266.781.045,88
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.º do art. 59 da LRF) -
% 0,039394 252.743.314,93
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 26/janeiro/2015 às 15h e 11m.
N O TA S :
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei n.º4.320/64.

2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à portaria STN nº 33, de 19/01/2015.

____________________________
Dario Queiroz Maciel Nunes Filho
Secretário de Orçamento e Finanças

___________________________________
Pollyanna Dutra de Morais Barboza

Secretária de Controle Interno em Exercício
__________________________________

Des. Fausto de Castro Campos
Presidente

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE
DESTINAÇÃO DE DE CAIXA BRUTA FINANCEIRAS DE CAIXA LÍQUIDA

RECURSOS (a) (b) (c) = (a-b)
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 11 . 1 2 9 . 7 4 2 , 4 2 3.791.638,44 7.338.103,98
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec.- Exercícios Anteriores 178.000,00 - 178.000,00
Recursos não Submetidos à classificação por Fonte de Recurso 64.890,18 64.890,18 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 11 . 3 7 2 . 6 3 2 , 6 0 3.856.528,62 7.516.103,98
TOTAL (III) = (I + II) 11 . 3 7 2 . 6 3 2 , 6 0 3.856.528,62 7.516.103,98

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 26/jan/2015 às 15h e 11m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

____________________________
Dario Queiroz Maciel Nunes Filho
Secretário de Orçamento e Finanças

___________________________________
Pollyanna Dutra de Morais Barboza

Secretária de Controle Interno em Exercício
_____________________________

Des. Fausto de Castro Campos
Presidente

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
RESTOS A PAGAR DISPONIBILI-DADE DE CAIXA LÍ-

QUI-
EMPENHOS NÃO LIQUI-DA-

DOS
DESTINAÇÃO DE Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
CANCELADOS (NÃO INSCRI-

TOS POR
RECURSOS De Exercícios Anterio-

res
Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
INSUFICIÊN-

CIA FINANCEIRA)
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Ser-
vidor

- - - - - -



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015146 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900146

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade
Social Servidor

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 16.588,80 1.236.797,00 2.538.252,64 7.338.103,98 7.338.103,98 -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios
Anteriores

- - - - 178.000,00 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

16.588,80 1.236.797,00 2.538.252,64 7.338.103.98 7.516.103,98 -

TOTAL (III) = (I + II) 16.588,80 1.236.797,00 2.538.252,64 7.338.103.98 7.516.103,98 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 26/jan/2015 às 15h e 11m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

____________________________
Dario Queiroz Maciel Nunes Filho
Secretário de Orçamento e Finanças

___________________________________
Pollyana Dutra de Morais Barboza

Secretária de Controle Interno em Exercício
_____________________________

Des. Fausto de Castro Campos
Presidente

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art.48 - ANEXO 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R %SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 145.484.372,93 0,022676
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 280.825.192,61 0,043771
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 266.781.045,88 0,041582

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRI- ÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Total 7.338.103,98 7.516.103,98
FONTE: SIAFI e COFIN/SOF/TRE-PE. Emitido em 26/jan/2015 às 15h e 11m.

____________________________
Dario Queiroz Maciel Nunes Filho
Secretário de Orçamento e Finanças

___________________________________
Pollyanna Dutra de Morais Barboza

Secretária de Controle Interno em Exercício
_____________________________

Des. Fausto de Castro Campos
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

PORTARIA No- 78, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR EDVALDO PEREIRA DE MOURA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso
III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao 3º quadrimestre de 2014, constituído dos seguintes demonstrativos: Despesa com Pessoal; Disponibilidade de Caixa; Restos
a Pagar; e Demonstrativo Simplificado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 100.365.910,08 7.778.053,25
Pessoal Ativo 86.421.291,18 4.666.893,29
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.944.618,90 3 . 111 . 1 5 9 , 9 6
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1 3 . 4 11 . 4 2 7 , 4 6 7.337.642,49
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 232.685,46 7.337.642,49
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 13.178.742,00 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 86.954.482,62 440.410,76

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 87.394.893,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,013622

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,026573 170.486.574,29

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,025244 161.960.000,05

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,023916 153.439.841,59
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FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SOF/TSE, Data de emissão 23/01/2015.
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
Gestor Financeiro

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS
Coordenador de Controle Interno

Substituto

VERIVAL FERREIRA DIAS DOS SANTOS
Diretor-Geral

Substituto

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a -

b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -- -- --
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor -- -- --
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor -- -- --
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia -- -- --
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) -- -- --
0100 - Recursos Ordinários 13.484.217,19 906.864,95 12.577.352,24
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 53.156,97 66.736,14 (13.579,17)
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados -- -- --
0190 - Recursos Diversos -- -- --
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores -- -- --
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores -- -- --
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores -- -- --
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso -- -- --
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 13.537.374,16 973.601,09 12.563.773,07
TOTAL (III) = (I + II) 13.537.374,16 973.601,09 12.563.773,07

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 -- -- --

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SOF/TSE, Data de emissão 23/01/2015.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
Gestor Financeiro

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS
Coordenador de Controle Interno

Substituto

VERIVAL FERREIRA DIAS DOS SANTOS
Diretor-Geral

Substituto

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LIQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

EMPENHOS NÃO LIQUI-
DADOS CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS POR IN-
SUFICIÊNCIA FINANCEI-
RA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios An-
teriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -- -- -- -- -- --
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor -- -- -- -- -- --
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Ser-
vidor

-- -- -- -- -- --

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia -- -- -- -- -- --
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) -- -- -- -- -- --
0100 - Recursos Ordinários -- -- 906.864,95 12.563.773,07 12.577.352,24 --
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário -- -- 66.736,14 -- (13.579,17) --
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados -- -- -- -- -- --
0190 - Recursos Diversos -- -- -- -- -- --
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores -- -- -- -- -- --



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015148 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores -- -- -- -- -- --
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores -- -- -- -- -- --
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso -- -- -- -- -- --
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) -- -- 973.601,09 12.563.773,07 12.563.773,07 --
TOTAL (III) = (I+II) -- -- 973.601,09 12.563.773,07 12.563.773,07 --

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 -- -- -- -- -- --

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SOF/TSE, Data de emissão 23/01/2015.
NOTA: 1 A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
Gestor Financeiro

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS
Coordenador de Controle Interno

Substituto

VERIVAL FERREIRA DIAS DOS SANTOS
Diretor-Geral

Substituto

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 87.394.893,38 0,013622
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 170.486.574,29 0,026573
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 161.960.000,05 0,025244

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-
CÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 12.563.773,07 12.563.773,07

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SOF/TSE, Data de emissão 23/01/2015.

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
Gestor Financeiro

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS
Coordenador de Controle Interno

Substituto

VERIVAL FERREIRA DIAS DOS SANTOS
Diretor-Geral

Substituto

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 22, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do inciso III e do parágrafo único do artigo 54, combinado com o § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº. 101/2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro de 2014, constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. VIRGÍLIO MACÊDO JR.

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PA-

GAR NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 93.029.977,34 1.489.201,12
Pessoal Ativo 74.992.890,18 1.489.201,12
Pessoal Inativo e Pensionistas 18.037.087,16 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 17.294.650,70 43.000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 191.812,00 43.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 17.102.838,70 -
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DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 75.735.326,64 1.446.201,12
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 77.181.527,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,012030
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,024499 157.180.242,48
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,023274 149.320.909,57
LIMITE DE ALERTA ( INCISO II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,022049 141.461.576,66
FONTE: SISTEMA : SIAFI , Unidade Responsável : COF, e, 21/01/2015 às 14h00m
Valores referentes à Portaria STN nº 33, de 19/01/2015
Nota :
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
OBRIGAÇÕES FINAN-

CEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor² - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 22.052.468,03 8.995.159,91 13.057.308,12
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 84.518,08 84.518,08 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 18.894,50 20.120,98 (1.226,48)
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 51.396,92 51.396,92 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 22.207.277,53 9.151.195,89 13.056.081,64
TOTAL (III) = (I + II) 22.207.277,53 9.151.195,89 13.056.081,64

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - -
FONTE: SIAFI Unidade Responsável : COF em, 26/01/2015, às 14h00m

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LIQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS CAN-

CELADOS (NÃO
INSCRITOS POR IN-

SUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados
(Não-Processados)

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 32.535,39 126.706,42 8.835.918,10 13.056.081,64 13.057.308,12 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 20.366,30 - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - 20.120,98 - (1.226,48) -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 32.535,39 126.706,42 8.876.405,38 13.056.081,64 13.056.081,64 -
TOTAL (III) = (I+II) 32.535,39 126.706,42 8.876.405,38 13.056.081,64 13.056.081,64 -

-
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 - - - - - -
FONTE: SIAFI Unidade Responsável : COF, em 26/01/2015 às 14h00
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 77.181.527,76 0,012030
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 157.180.242,48 0,024499
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 149.320.909,57 0,023274

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 13.056.081,64 13.056.081,64
FONTE: SIAFI Unidade Responsável : COF, em 26/01/2015 às 14h00m

Des. VIRGÍLIO MACÊDO JR. SIVANILDO DE ARAÚJO DANTAS
Presidente do Tribunal Diretor-Geral

Substituto

HÂNYA PEREIRA REGO HERMANN PRUDENTE DORIA
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria Secretário de Administração e Orçamento

Substituto
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 572, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, nos termos do artigo 54, inc. III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, e o contido no Procedimento Administrativo nº 010/2014-SAOFC, SADP nº 6.620/2014, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal contendo os demonstrativos da Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa, dos Restos a Pagar e o Simplificado do Relatório de Gestão, tendo como
referência o período de janeiro a dezembro de 2014.

Art. 2º O presente Relatório estará afixado no átrio deste Tribunal Regional Eleitoral situado à Avenida Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, nesta capital bem como na página eletrônica da Internet: www.tre-
r o . j u s . b r.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Des. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

49.645.798,28
46.400.000,14

4.747.177,62
4.522.398,76

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18, da LRF)

3.245.798,14

-

224.778,86-

-
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §1º da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial

2.415.750,14
-
-

3.791.229,68
-
-

Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados

10.750,14

2.405.000,00

3.791.229,68

-
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - (III) = (I - II) 47.230.048,14 955.947,94
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 48.185.996,08
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x 100 0 , 0 0 7 5 11

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do Art. 20 da LRF) - <%> 0,012479 80.062.543,20
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22, da LRF) - <%> 0,011855 76.059.095,25
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,011231 72.055.647,31

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Notas:

01: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64;
02: Limites máximo e prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385, de 22 de agosto de 2013.
03: Valor da RCL publicado pela Portaria STN nº 33, de 19 de janeiro de 2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 11 . 3 7 8 . 7 8 8 , 6 3 609.993,39 10.768.795,24
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 183.709,59 183.709,59 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 70.210,00 - 70.210,00
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 11 . 6 3 2 . 7 0 8 , 2 2 793.702,98 10.839.005,24
TOTAL (III) = (I + II) 11 . 6 3 2 . 7 0 8 , 2 2 793.702,98 10.839.005,24
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA (AN-

TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELADOS (NÃO

I N S C R I TO S
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Ser-
vidor

- - - - - -
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0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 63.809,41 546.183,98 10.768.795,24 10.768.795,24 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 183.709,59- -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - 70.210,00-
0190 - Recursos Diversos - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anterio-
res

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Re-
curso

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 63.809,41 729.893,57 10.768.795,24 10.839.005,24 -
TOTAL (III) = (I+II) - 63.809,41 729.893,57 10.768.795,24 10.839.005,24 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES¹

- - - - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Nota: ¹ A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 e R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal - DTP 48.185.996,08 0 , 0 0 7 5 11
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 80.062.543,20 0,012479
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 76.059.095,25 0 , 0 11 8 5 5

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXER)

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 10.768.795,24 10.839.005,24

FONTE: Sistema SIAFI, Unid. Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.

WILLIAM AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade em substituição

PAULO ANDRÉ VIANA COTA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

Substituto

JOSÉ MIGUEL DE LIMA
Diretora-Geral da Secretaria

Des. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Presidente do Tribunal

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

PORTARIA Nº 19 DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O O Presidente em exercício do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º. Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre de 2014, anexo a esta Portaria, cujos dados são extraídos do período de janeiro a dezembro de 2014.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente do Tribunal

Em exercício

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, I, alínea"a") R$1,00
DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL (Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 33.740.655,53 238.940,96
Pessoal Ativo 31.918.554,23 238.940,96
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.822.101,30 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1° do art 18 da LRF) - -
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 1.497.232,34 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 91.392,64 -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 31.225,68 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.374.614,02 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 32.243.423,19 238.940,96

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=
(III a + III b)

27.675

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)=(IV/V)*100 0,005063
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - < % > 0,007387 47.393.381,41
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - < % > 0,007018 45.025.957,87
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art.59 da LRF) - <%> 0,006648 4 2 . 6 5 2 . 11 8 , 5 4

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 23/jan/ 2015, 17:20
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas aquelas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei

4.320/64.
2 - Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3 - Valor da RLC referente à Portaria STN nº 33, de 19/01/2015.



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015152 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - Anexo V (LRF, art. 55. Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c)= (a-b)

0153 - Contribuição Para Financiamento Da Seguridade Social

0156 - Contribuição Plano De Seguridade Social Servidor
-

9.564,94

-

-

-

9.564,94
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor
0174 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia

37.222,31

-

-

-

37.222,31

-
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 46.787,25 - 46.787,25

0100 - Recursos Ordinários
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário
0150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados

3.456.087.,90
436.926,51

799.182,91

1.505.034,66

2.257,98

-

1.951.053,24
434.668,53

799.182,91
0190 - Recursos Diversos
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Ex. Anteriores

-

992.999,69

-

-

-

-

-

992.999,69

-
0350 - Recursos Não-fin. Diret. 0388 - Remuneração das Disponib. Do tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso

-

23.622,29

-

23.622,29

-
-

-
TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 5.708.819,30 1.530.914,93 4.177.904,37

TOTAL (III) = (I+II) 5.755.606,55 1.530.914,93 4.224.691,62

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 46.787,25 - 46.787,25

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 23/jan/ 2015, 17:20
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, "b") R$1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR Disp. De Cx Líquida (Antes Da Inscr. Em Rp

Não Proc. do Exercício
Empenhos Não Liquida-
dos/

Liquidados e não Pagos Empenhados e não Liquidados Cancelados (Não Inscri-
tos

Exerc Anterio-
res

Do Exercício ExercíciosAnteriores Do Exercício Por Insufic. Financeira)

0153 - Contribuição Para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - 9.564,94 -
0169 - Contribuição Patronal p/Plano Seguridade Social Servidor - - - - 37.222,31 -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder De Polícia - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - 46.787,25 -
0100 - Rec. Ordinários - - 1.505.034,66 1.997.536,97 1.951.053,24 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 2.257,98 434.972,05 434.668,53 -
0150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados - - - 799.182,91 799.182,91
0190 - Recursos Diversos - - - - - -

0300 - Recursos Ord. Exercícios Anteriores - - - 992.999.69 992.999.69 -
0350 - Recursos Não-Fin. Diret. Arrec. Exercícios Anteriores - - - - - -
0327 - Custas e Emoluimentos - PJ - Ex. Anteriores
0388- Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - - 1.507.292,64 4.224.691,62 4.177.904,37 -
TOTAL (III) = (I+II) - - 1.507.292,64 4.224.691,62 4.224.691,62

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 - - - - 46.787,25 -

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 23/jan/ 2015, 17:20
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, Art. 48 Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 32.482.364,15 0,005063
Limite Máximo (Inc. I, II, III, Art. 20 da LRF) 47.393.381,41 0,007387
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 45.025.957,87 0,007018
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 4.224.691,62 4.224.691,62

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 23/jan/ 2015, 17:20

ADEMÁRCIO DA SILVA

Gestor Financeiro

Substituto

ALÍSIO STEINER SOARES DE MACÊDO

p/Controle Interno

ADRIANO NOGUEIRA BATISTA

Diretor-Geral

Des. MAURO CAMPELLO

Presidente do Tribunal

Em exercício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 12, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Desembargador Vanderlei Romer, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, ambos
da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2014, constante dos Anexos desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. VANDERLEI ROMER

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PA-
GAR NÃO-PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 124.062.207,22 2.109.729,66
Pessoal Ativo 100.422.285,70 1.940.554,18
Pessoal Inativo e Pensionistas 23.639.921,52 169.175,48
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 DA LRF) (II) 22.009.5513,06 870.069,93
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 32.701,06 870.069,93
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 21.976.850,00 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 102.052.656,16 1.239.659,73
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 103.292.315,89

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)* 100 0,016100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,034829 223.455.270,23
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,033088 212.285.393,82
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,031346 201.109.101,63

Fonte: SIAFI, COFIC/TRESC/TSE, 26/01/2015 às 09 horas e 1 minuto.

¹ Valor referente à Portaria STN nº 33, de 19/01/2015.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas

executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n. 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei n. 4.320/64.

SALÉSIO BAUER
Secretário de Administração e Orçamento e.e.

DENISE GOULART SCHLICKMANN
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.
Encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente.

SÉRGIO MANOEL MARTINS
Diretor-Geral

De acordo.
Nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, publique-se.

Des. VANDERLEI ROMER
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro de 2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c)
= (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 9.134.933,98 1.094.286,89 8.040.647,09
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 10.219,00 10.253,32 (34,32)
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 10.512,12 - 10.512,12
0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
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0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 2.850,00 2.850,00 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 9.158.515,10 1.107.390,21 8.051.124.89
TOTAL (III) = (I + II) 9.158.515,10 1.107.390,21 8.051.124,89
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

Fonte: SIAFI, COFIC/TRESC/TSE, 26/01/2015 às 09 horas e 1 minuto.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

SALÉSIO BAUER
Secretário de Administração e Orçamento e.e.

DENISE GOULART SCHLICKMANN
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.
Encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente.

SÉRGIO MANOEL MARTINS
Diretor-Geral

De acordo.
Nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, publique-se.

Des. VANDERLEI ROMER
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Restos a Pagar DISP. DE CAIXA LÍQUIDA(ANTES
DA INSC. EM RP NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERC.)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO INSCRITOS POR INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Plano Segu-
ridade Social Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seguridade Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do
Poder de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - - - - -

0100 - Recursos Ordinários 5.556,88 876.808,13 2 11 . 9 2 1 , 8 8 8.040.612,77 8.040.647,09 -
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

- 6.134,90 (34,32) -

0150 - Recursos Não-Financeiros
Diretamente Arrecadados

- - - - 10.512,12 -

0181 - Recursos de Convênios - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret.
Arrec. - Exercícios Anteriores

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib.
do Tesouro Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

5.556,88 876.808,13 218.056,78 8.040.612,77 8.051.124,89 -

TOTAL (III) = (I+II) 5.556,88 876.808,13 218.056,78 8.040.612,77 8.051.124,89 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES¹

- - - - - -

Fonte: SIAFI, COFIC/TRESC/TSE, 26/01/2015 às 09 horas e 1 minuto.
NOTA: ¹A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

SALÉSIO BAUER
Secretário de Administração e Orçamento e.e.

DENISE GOULART SCHLICKMANN
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.
Encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente.

SÉRGIO MANOEL MARTINS
Diretor-Geral

De acordo.
Nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, publique-se.

Des. VANDERLEI ROMER
Presidente do Tribunal

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

Despesa com Pessoal Va l o r % sobre A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 103.292.315,89 0,016100
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 223.455.270,23 0,034829
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 212.285.393,82 0,033088
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Restos a Pagar Inscrição em restos a pagar não processados
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA Inscrição em
restos a pagar não processados DO EXERCÍCIO)

Valor apurado nos Demonstrativos Respectivos 8.040.612,77 8.051.124,89

Fonte: SIAFI, COFIC/TRESC/TSE, 26/01/2015 às 09 horas e 1 minuto.

SALÉSIO BAUER
Secretário de Administração e Orçamento e.e.

DENISE GOULART SCHLICKMANN
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.
Encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente.

SÉRGIO MANOEL MARTINS
Diretor-Geral

De acordo.
Nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, publique-se.

Des. VANDERLEI ROMER
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SÃO PAULO

ATO Nº 8, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS MATHIAS COLTRO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições e em cumprimento ao disposto
nos artigos 54, inciso III, § único, e 55, § 2º, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, torna público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao 3º quadrimestre de 2014, na forma dos Anexos.

Des. ANTÔNIO CARLOS MATHIAS COLTRO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
R E S TO S

A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 479.638.540,88 10.321.015,93

Pessoal Ativo 369.488.931,16 8.758.824,65
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 0 . 1 4 9 . 6 0 9 , 7 2 1.562.191,28
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II) 104.020.365,88 1.665.305,55
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 2.752.002,88 1.665.305,55
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 101.268.363,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 375.618.175,00 8.655.710,38
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 384.273.885,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)=(IV/V)*100 0,059895
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)<%> 0,109259 700.981.922,26
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,103796 665.932.505,36
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - <%> 0,098333 630.883.088,46

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 26/01/2014 às 13h25min
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2. Limite Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a -b)
0153-Contr.p/Financ. da Seg. Social - - -
0156- Contr. Plano Seg. Social Servidor - - -
0169-Contrib.Patronal p/Plano Seguridade Social Servidor - - -
0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 25.334.039,31 726.548,07 24.607.491,24
0127- Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - -
0150-Rec. Não-Financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190-Recursos Diversos - - -
0300- Rec. Ordinários -Ex.Ant. - - -
0327-Rec. Ordinários - PJ - Ex. Ant. - - -
0350-Rec. Não-Fin. Diret. Arrec. -Exerc. Ant. - - -
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Recursos não submetidos à classif. por fonte de recurso 48.529,32 48.529,32 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 25.382.568,63 775.077,39 24.607.491,24
TOTAL (III)=(I+II) 25.382.568,63 775.077,39 24.607.491,24

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 26/01/2014 às 13h25min
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISP. CX LÍQ. (ANT.DA INSC.

EM RAP.N. PROC. DO EXEC.)
EMP. N LIQ. CANC. (N.
INSC.P/INSUF. FIN)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exerc. Anteriores Do Exercício De Exerc. Anteriores Do Exercício

0153- Contr. p/ Fin. Seg. Social - - - - - -
0156 -Contr. Plano Seg. Soc. Serv. - - - - - -
0169 - Contr. Patr. p/Plano Seg. Soc.
Servidor

- - - - - -

0174- Taxas p/Ex. do Poder Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-

DOS (I)
- - - - - -

0100-Recursos. Ordinários 9.300,00 702.795,83 14.452,24 24.607.491,24 24.607.491,24 -
0127-Custas e Emolumentos -Poder Ju-
diciário

- - - - - -

0150-Rec. Não-Fin. Diret. Arrec. - - - - - -
0190-Recursos Diversos - - - - - -
0300-Recursos Ordinários - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0350-Recursos . Não-Fin. Diret. Arrec.
Exercícios Anteriores

- - - - - -

0350-Recursos . Não-Fin. Diret. Arrec.
Exercícios Anteriores

- - - - -

Recursos não submetidos à classif. por
Fonte de Recurso

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

9.300,00 702.795,83 14.452,24 24.607.491,24 24.607.491,24 -

TOTAL (III)=(I+II) 9.300,00 702.795,83 14.452,24 24.607.491,24 24.607.491,24 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES¹

- - - - - -

FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 26/01/2014 às 13h25min
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 384.273.885,38 0,059895
Limite Máximo (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) 700.981.922,26 0,109259
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 665.932.505,36 0,103796

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIB. DE CAIXA LÍQ. (ANTES DA
INSCR. EM R. P. NÃO PROC. DO EXER-

CÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 24.607.491,24 24.607.491,24
FONTES: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e ScCONT/CCF/SOF/TRE-SP. Emitido em 26/01/2014 às 13h25min

ANTÔNIO CARLOS MATHIAS COLTRO

Presidente do Tribunal

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

Secretário de Orçamento e Finanças

MAURO MARQUES BATISTA

Secretário de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

PORTARIA 26, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, Des. Cezário Siqueira Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XXXIV, do Regimento Interno e considerando o disposto nos
artigos 54, III e parágrafo único c/c 55, I, "a", § 1º e § 2º da Lei Complementar 101 - LRF, de 4/5/00, publicada no D.O.U., Seção 1, de 5/5/00 e o teor da Portaria 637, de 18/10/12, da Secretaria do Tesouro Nacional,
resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente aos Demonstrativo da Despesa com Pessoal, Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a Pagar e Demonstrativo
Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal, no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2014, constantes dos anexos desta portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
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ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 59.475.567,52 255.545,43
Pessoal Ativo 4 9 . 6 2 9 . 0 11 , 1 4 255.545,43
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.846.556,38
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art.18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II) 8.927.005,62
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 232.645,62
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.694.360,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I- II) 50.548.561,90 255.545,43
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 50.804.107,33

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,007919
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,014142 90.731.988,62
LIMITE PRUDENCIAL(parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,013435 86.196.030,77
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,012728 81.660.072,91
Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2015, hora da emissão:8h e 30m.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2) Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3) Valor da Receita Corrente Liquida referente à Portaria nº 33, de 19/01/2015.
4) A despesa com pessoal foi apurada por Unidade Orçamentária - UO, exceto para a ação orçamentária Pleitos Eleitorais, cujos os valores foram apurados por Unidade Gestora - UG, conforme determina o item
9.3 do Acórdão nº 1.093/2013 -TCU - Plenário, de 8 de maio de 2013.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA
(c) = (a-b)

- - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100- Recursos Ordinários 3.863.755,56 889,00 3.862.866,56
Recursos Não Submetidos à Classificação por Fonte de Recursos 148.669,80 148.669,80 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 4.012.425,36 149.558,80 3.862.866,56
TOTAL (III) = (I + II) 4.012.425,36 149.558,80 3.862.866,56

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -
Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2015, hora da emissão: 8h e 30m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 - (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" ) R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA
EMPENHOS NÃO LIQUIDA-

DOS CANCELADOS
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(NÃO INSCRITOS POR INSU-

FICIÊNCIA FINANCEIRA)
De Exercícios Ante-

riores
Do Exercício De Exercícios Ante-

riores
Do Exercício DO EXERCÍCIO)

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)
0100 - Recursos Ordinários 889,00 3.862.866,56 3.862.866,56
TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

889,00 3.862.866,56 3.862.866,56

TOTAL (III) = (I) + (II) 889,00 3.862.866,56 3.862.866,56

REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES¹

- - - - - -

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2015, hora da emissão: 8h e30m.
Nota: ¹ A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 50.804.107,33 0,007919
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 90.731.988,62 0,014142
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 86.196.030,77 0,013435

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO-PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 3.862.866,56 3.862.866,56
Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 23/jan/2015, hora da emissão: 8h e 30m.

MÁRCIA MARTINS CARDOSO DE SOUZA

Secretária de Administração e Orçamento

ANTÔNIO EDSON DE SOUZA JÚNIOR

Coordenador de Controle Interno e Auditoria Substituto

PAULO VIEIRA SANTOS

Diretor-Geral

Des. Cezário Siqueira Neto

Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO TOCANTINS

PORTARIA No- 49, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos artigos 54, III, e 55, §2º, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao terceiro quadrimestre de 2014 - período de janeiro a dezembro de 2014, constante dos demonstrativos anexos a esta
portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des JACQUELINE ADORNO

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") ........... R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas
(Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos
a Pagar não

Processados (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 50.915.082,48 724.880,76
Pessoal Ativo 47.942.434,37 724.880,76
Pessoal Inativo e Pensionistas 2 . 9 7 2 . 6 4 8 , 11 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II) 2.788.924,24 12.943,46

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 188.924,24 12.943,46
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.600.000,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 48.126.158,24 7 11 . 9 3 7 , 3 0
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 48.838.095,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 641.578.197.000,00
% da DESEPSA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,007612
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,012396 79.530.033,30
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,011776 75.552.248,48
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,011156 71.574.463,66

FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 23/jan/2015, 18h e 38m.
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº. 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº. 33 de 19/01/2015.
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ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a"- Anexo V R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social do Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal - Plano de Seguridade do Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício de Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) -
0100 - Recursos Ordinários 7.421.890,83 596.555,32 6.825.335,51
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 727.613,53 138,00 727.475,53
0150 - Recursos Não-Financeiros - Diretamente Arrecadados 11 5 . 4 1 9 , 0 7 - 11 5 . 4 1 9 , 0 7
0190 - Recursos Diversos 5.419,78 - 5.419,78
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-Financ. - Diret. Arrecadados - Exerc. Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - 10.271,59 (10.271,59)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 8.270.343,21 606.964,91 7.663.378,30
TOTAL (III) = (I) + (II) 8.270.343,21 606.964,91 7.663.378,30

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 23/jan/15 às 18h e 43m.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
² O valor negativo informado para "Recursos não Submetidos à Classificação por Fonte de Recurso" na coluna "Disponibilidade de Caixa Líquida" refere-se à depósito de terceiros, que consistem em: a) retenções
administrativas sobre pagamentos à fornecedores no exercício de 2012 e referentes a recursos empenhados em 2011 e disponíveis na fonte 0100 , para satisfação de multas contratuais ou como garantia ao cumprimento
de obrigação contratual, cuja deliberação ainda não foi finalizada; b) saldo de recursos de convênio firmado em 2012 e empenhados na fonte 0100, que por questão de ordem técnica originada na operacionalização
da devolução pelo convenente, ainda não pode ser recolhido à conta única do Tesouro e permanece disponível na fonte 0190.

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RESTOS A PAGAR Disponibilidade de Caixa Líquida
(Antes da Inscrição em Restos a

Pagar Não Processados do Exercí-
cio)

Empenhos
Cancelados e Não Inscritos
Por Insuficiência Financeira

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal - Plano de Seguridade do Servidor - - - - - -
0174 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 155.090,48 15.516,01 425.948,83 6.820.418,70 6.825.335,51 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 138,00 - - 727.540,53 727.475,53 -
0150 - Recursos Não-Financeiros - Diretamente Arrecadados - - - - 11 5 . 4 1 9 , 0 7 -
0190 - Recursos Diversos - - - - 5.419,78 -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-Financeiros Diret. Arrec. - Exerc. Anteriores - - - - - -
Recursos não Submetidos à classificação por fonte de Recurso - - - - (10.271,59) -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 155.228,48 15.516,01 425.948,83 7.547.959,23 7.663.378,30 -
TOTAL (III) = (I) + (II) 155.228,48 15.516,01 425.948,83 7.547.959,23 7.663.378,30 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - - - -

FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 23/jan/2015 às 18h e 42m.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
² O valor negativo informado para "Recursos não Submetidos à Classificação por Fonte de Recurso" na coluna "Disponibilidade de Caixa Líquida" refere-se à depósito de terceiros, que consistem em: a) retenções
administrativas sobre pagamentos à fornecedores no exercício de 2012 e referentes a recursos empenhados em 2011 e disponíveis na fonte 0100 , para satisfação de multas contratuais ou como garantia ao cumprimento
de obrigação contratual, cuja deliberação ainda não foi finalizada; b) saldo de recursos de convênio firmado em 2012 e empenhados na fonte 0100, que por questão de ordem técnica originada na operacionalização
da devolução pelo convenente, ainda não pode ser recolhido à conta única do Tesouro e permanece disponível na fonte 0190.

ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 48.838.095,54 0,007612
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 79.530.033,30 0,012396
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 75.552.248,48 0 , 0 11 7 7 6

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-
CÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 7.547.959,23 7.663.378,30

FONTE: FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 23/jan/2015 às 18h e 41m.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

ATO No- 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, publicada no D.O.U. de
05/05/2000, resolve:

Publicar os quadros demonstrativos: "Despesa com Pessoal", "Disponibilidade de Caixa", "Restos a Pagar" e "Demonstrativo Simplificado", referentes ao Relatório de Gestão Fiscal do TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, do período de janeiro a dezembro de 2014.

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pa-
gar não Processados

(b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.622.941.645,04 7.326.353,39 1.630.267.998,43
Pessoal Ativo 1.190.923.877,41 3.660.371,02 1.194.584.248,43
Pessoal Inativo e Pensionistas 432.017.767,63 3.665.982,37 435.683.750,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 404.258.992,03 3.851.853,29 4 0 8 . 11 0 . 8 4 5 , 3 2
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -
Decorrentes de Decisão Judicial 27.056,43 27.056,43
Despesas de Exercícios Anteriores 6.000.707,60 3.851.853,29 9.852.560,89
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 398.231.228,00 398.231.228,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.218.682.653,01 3.474.500,10 1 . 2 2 2 . 1 5 7 . 1 5 3 , 11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV) x 100 0,189951% 0,000542 % 0,190492%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,364439% 2.338.161.165,36
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,346217% 2.221.253.107,10
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,327995% 2.104.345.048,83
FONTE: SIAFI - CCONT/SCOF/TRT 2ª REGIÃO - 22/JAN/2015 - 12h00m
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Em atendimento ao disposto no item 9.6 do Acórdão nº 2097/2011 - TCU - Plenário, nas despesas com Pessoal não estão computadas as despesas executadas por meio de descentralizações externas (Destaques)
a seguir indicadas:
a) Sentenças de Pequeno Valor, classificadas nos itens de despesa 33190.91.32 e 33190.91.33, no total de R$ 7.104.291,72;
b) Precatórios da Administração Direta e Indireta, classificadas nos itens de despesa 33190.91.25 e 33190.91.97, no montante de R$ 9.960.073,39.
3) Em junho de 2014, foram cancelados R$ 47.740,50 referentes aos Restos a Pagar não processados reinscritos em dezembro de 2013.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEI-
RAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA LÍQUIDA
(c) = (a - b)

FONTE 156 - Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor 1.355.426,07 1.355.426,07 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.355.426,07 1.355.426,07 0,00
FONTE 100 - Recursos Ordinários 80.449.596,34 44.997.166,43 35.452.429,91
FONTE 127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 6.000.582,55 161.633,74 5.838.948,81
FONTE 150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 9.055.996,96 9.055.996,96
FONTE 181 - Recursos de Convênios 77.194.571,31 2.266.523,72 74.928.047,59
FONTE 190 - Recursos Diversos 1 2 . 11 9 , 8 7 1 2 . 11 9 , 8 7 0,00
FONTE 329 - Recursos de Concessões e Permissões 910.731,00 910.731,00
Disponível em Moeda 292.195,56 292.195,56
Valores Financeiros a Longo Prazo 229.023,36 - 229.023,36
Outras Disponibilidades e Outras Obrigações 63.172,20 - 63.172,20
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 173.915.793,59 47.729.639,32 126.186.154,27
TOTAL (III) = (I + II) 175.271.219,66 49.085.065,39 126.186.154,27
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (1) 1.355.426,07 1.355.426,07 0,00
FONTE: SIAFI - CCONT/SCOF/TRT 2ª REGIÃO - 22/JAN/2015 - 12h00m
Notas:
1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2) Nas Obrigações Financeiras estão computados os Recursos Diferidos, no total de R$ 2.830.541,47.
3) Do total de R$ 75.292,07 de Depósitos de Diversas Origens, R$ 12.119,87 foi alocado na Fonte 190 pois refere-se a Passivo Financeiro de Depósito de Terceiros e o restante (R$ 63.172,20) foi alocado em Outras
Obrigações.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA
EMPENHOS NÃO LIQUIDA-

DOS
DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquida-

dos
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
CANCELADOS (NÃO INS-

C R I TO S
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
POR INSUFICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)
FONTE 156 - Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor 705,09 1.354.720,98
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - 705,09 1.354.720,98 - - -
FONTE 100 - Recursos Ordinários 8.405.174,98 33.761.449,98 35.450.713,01 35.452.429,91
FONTE 127 - Custas e Emolumentos - Poder Jud. 51.458,28 11 0 . 1 7 5 , 4 6 5.838.948,81 5.838.948,81
FONTE 150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 428.808,32 9.055.996,96



Nº 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015 161ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012900161

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FONTE 181 - Recursos de Convênios 2.266.523,72 13.949.065,43 74.928.047,59
q

FONTE 329 - Recursos de Concessões e Permissões

910.731,00
910.731,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 8.456.633,26 36.138.149,16 56.578.266,57 126.186.154,27 -
TOTAL (III) = (I + II) - 8.457.338,35 37.492.870,14 56.578.266,57 126.186.154,27 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (1) 705,09 1.354.720,98
FONTE: SIAFI - CCONT/SCOF/TRT 2ª REGIÃO - 22/JAN/2015 - 12h00m
Nota: 1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VII (LRF, art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1 . 2 2 2 . 1 5 7 . 1 5 3 , 11 0,190492
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 2.338.161.165,36 0,364439
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.221.253.107,10 0,346217
Limite de Alerta (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF) - <%> 2.104.345.048,83 0,327995

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Total 56.578.266,57 126.186.154,27
FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo dos Restos a Pagar

Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, III, parágrafo único da LRF):
SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD

Desembargadora Presidente do TRT 2ª Região
DENIZE MOTA

Diretora Geral da Administração Substituta

NIVALDO CATANIA
Diretor da Secretaria de Coordenação Orçamentária e Financeira

SAULO MAZZER BOSSOLAN
Diretor da Secretaria de Controle Interno Substituto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 33, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54, inciso III e parágrafo único, e 55, incisos
I, a), III, a) e b) e § 2º da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, e na Portaria STN n° 637/2012; RESOLVE: TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao 3º quadrimestre de 2014,
conforme Anexos deste Ato, contendo o Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Anexo I), o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa (Anexo V), o Demonstrativo dos Restos a Pagar (Anexo VI) e o Demonstrativo
Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal (Anexo VII). Publique-se e registre-se.

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)

TO TA L

(c)= (a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 388.538.850,60 12.439.024,40 400.977.876,00
Pessoal Ativo 281.004.447,45 10.751.410,55 291.755.858,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 107.534.403,15 1.687.614,85 109.222.018,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 108.693.076,89 11 . 6 3 5 . 0 5 4 , 4 2 120.328.131,31
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 97.394,35 0,00 97.394,35
Despesas de Exercícios Anteriores 4.943.109,58 11 . 6 0 2 . 3 7 9 , 3 8 16.545.488,96
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 103.652.572,96 32.675,04 103.685.248,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 279.845.773,71 803.970,98 280.649.744,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,043618% 0,000125% 0,043744%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,101200% 649.277.135,36
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 0,096140% 616.813.278,60
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,091080% 584.349.421,83

FONTE: SIAFI - COAUD/TRT 8ª REGIÃO, 22/jan/2015, às 16:20h
Notas:
1)Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Despesas com Outros Precatórios Judiciais:
a)Despesas Liquidadas: R$ 33.138.776,80
b)Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados: R$ 1.410.651,00
3)Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV):
a) Despesas liquidadas: R$ 490.657,34;
b)Despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados: não houve.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c)=(a-b)

FONTE 0169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 6.168.597,54 6.135.922,50 32.675,04
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 6.168.597,54 6.135.922,50 32.675,04
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FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS² 145.129,09 145.129,09 0,00
FONTE 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 71.654.697,39 37.753.790,61 33.900.906,78
FONTE 0127 - CUSTAS E EMOLUMENTOS -PODER JUDICIÁRIO 92.850,82 90.590,12 2.260,70
FONTE 0150 - RECURSOS ORDINÁRIOS 436.109,98 2.220,00 433.889,98
FONTE 0181 - RECEITAS DE CONVÊNIOS 3.808.741,03 0,00 3.808.741,03
FONTE 0329 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1 . 3 2 5 . 111 , 0 0 0,00 1 . 3 2 5 . 111 , 0 0
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 77.462.639,31 37.991.729,82 39.470.909,49
TOTAL (III) = (I+II) 83.631.236,85 44.127.652,32 39.503.584,53
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 6.168.597,54 6.135.922,50 32.675,04

FONTE: SIAFI - COAUD/TRT 8ª REGIÃO, 26/jan/2015, às 17:00h
Nota¹: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com Passivo Atuarial.
Nota²: O recurso na Fonte "00 - Recursos Ordinários", no valor de R$-145.129,09, refere-se a 'Depósitos e Cauções'.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" ) R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS NÃO
DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não pagos Empenhados e Não liquidados DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA LIQUIDADOS CANCELADOS

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

(NÃO INSCRITOS POR INSUFICIÊN-
CIA FINANCEIRA)

FONTE 0169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

0,00 0,00 6.135.922,50 32.675,04 32.675,04 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 6.135.922,50 32.675,04 32.675,04 0,00
FONTE 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 17.231.155,17 0,00 20.522.635,44 34.089.852,75 33.900.906,78 0,00
FONTE 0127 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 0,00 0,00 90.590,12 0,00 2.260,70 0,00
FONTE 0150 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 2.220,00 0,00 433.889,98 0,00
FONTE 0181 - RECEITAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 1.457.632,13 3.808.741,03 0,00
FONTE 0329 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 0,00 0,00 0,00 1 . 3 2 5 . 111 , 0 0 1 . 3 2 5 . 111 , 0 0
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 17.231.155,17 0,00 20.615.445,56 36.872.595,88 39.470.909,49 0,00
TOTAL (III) = (I+II) 17.231.155,17 0,00 26.751.368,06 36.905.270,92 39.503.584,53 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - 6.135.922,50 32.675,04 32.675,04 -

FONTE: SIAFI e COAUD/TRT8ª REGIÃO, 26/jan/2015, às 16:15h
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 280.649.744,69 0,043744%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 649.277.135,36 0,101200%
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 616.813.278,60 0,096140%
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 584.349.421,83 0,091080%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 36.905.270,92 39.503.584,53

FONTE:Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo dos Restos a Pag a r.

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA
Presidente do Tribunal

REGINA UCHÔA DE AZEVEDO
Diretora da Secretaria Administrativa e Ordenadora da Despesas

VALDENOR MONTEIRO BRITO
Coordenador da Coordenadoria de Orçamento e Finanças

IZANEIDE SALIM DE LIMA LHEIS PINHEIRO
Coordenadora da Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 8 do Regulamento
Geral, resolve:

Determinar a publicação do anexo Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de janeiro/2014 a dezembro/2014, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000.

Des. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (b)

TO TA L

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 657.723.192,87 2.690.912,13 660.414.105,00
Pessoal Ativo 532.494.997,68 2.418.691,32 534.913.689,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 125.228.195,19 272.220,81 125.500.416,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 11 4 . 111 . 1 4 5 , 3 9 2.690.912,13 11 6 . 8 0 2 . 0 5 7 , 5 2
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 930.409,53 0,00 930.409,53
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 3.073.347,89 2.685.972,10 5.759.319,99
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Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 0 . 1 0 7 . 3 8 7 , 9 7 4.940,03 11 0 . 11 2 . 3 2 8 , 0 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 543.612.047,48 0,00 543.612.047,48

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V)=(IIIc/IV)x100 0,084730% 0,000000% 0,084730%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0 , 11 5 6 5 7 % 742.030.095,30
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,109874% 704.928.590,54
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,104091% 667.827.085,77
FONTE: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª REGIÃO - 09/jan/2015 - 10h 00m
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas: consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64 e
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados: consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Os valores executados de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor não foram inseridos neste demonstrativo, conforme item 9.6 do Acórdão TCU nº 2097/2011, a saber;
a) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 67.531.649,45;
b) Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 4.849.460,28 e
c) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 2.220. 111 , 7 7 .

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) =
(a - b)

0169000000 1.045.861,77 1.040.921,74 4.940,03
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.045.861,77 1.040.921,74 4.940,03
0100000000
0127000000
0 1 5 0 1 5 11 0 0
0181000000
0 1 8 11 5 11 0 0
0329000000
0381000000

20.294.577,82
1.274.493,82

644.749,09
97.637,86

7.510.032,12
312.277,00

1.359.430,01

5.804.554,22
69.376,48

0,00
14.122,54

379,50
0,00
0,00

14.490.023,60
1 . 2 0 5 . 11 7 , 3 4

644.749,09
83.515,32

7.509.652,62
312.277,00

1.359.430,01
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 31.493.197,72 5.888.432,74 25.604.764,98
TOTAL (III) = (I + II) 32.539.059,49 6.929.354,48 25.609.705,01

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00
Fonte: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª Região - 09/jan/2015 - 10h 00m
Nota: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCE-
LADOS (NÃO INSCRITOS POR INSUFI-

CIÊNCIA FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0169000000 0,00 0,00 1.040.921,74 4.940,03 4.940,03 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 1.040.921,74 4.940,03 4.940,03 0,00
0100000000
0127000000
0 1 5 0 1 5 11 0 0
0181000000
0 1 8 11 5 11 0 0
0329000000
0381000000

418.695,30
9.763,08

0,00
13.346,53

0,00
0,00
0,00

444.007,50
59.613,40

0,00
0,00

379,50
0,00
0,00

4.941.851,42
0,00
0,00

776,01
0,00
0,00
0,00

14.490.023,60
1 . 2 0 5 . 11 7 , 3 4

0,00
66.855,00

4.215.789,66
312.277,00

1.217.462,95

14.490.023,60
1 . 2 0 5 . 11 7 , 3 4

644.749,09
83.515,32

7.509.652,62
312.277,00

1.359.430,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

441.804,91 504.000,40 4.942.627,43 21.507.525,55 25.604.764,98 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 441.804,91 504.000,40 5.983.549,17 21.512.465,58 25.609.705,01 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S

0 0 0 0 0 0

Fonte: Siafi e Sercont/Secof/TRT 9ª Região - 09/jan/2015 - 10h 00m
Nota: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Presidente do Tribunal

PATRÍCIA AIMÉE BRUEL ANTONIO
Ordenadora da Despesas

MÁRIO LUÍS KRÜGER
Diretor da Secretaria de Controle Interno

LUIZ CARLOS SANCHES
Diretor da Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças Substituto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA No- 65, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve determinar a publicação no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça
do Maranhão dos Anexos I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal; V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; e VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar, partes integrantes do Relatório de Gestão Fiscal de
que trata o artigo 55, inciso I, alínea "a" e inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, relativo ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2014, na forma dos quadros
anexos.

LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar
não Processados

(b)

To t a l

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 132.923.854,64 69.981,45 132.993.836,09

Pessoal Ativo 11 8 . 8 5 7 . 5 3 0 , 4 5 63.302,64 11 8 . 9 2 0 . 8 3 3 , 0 9
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.066.324,19 6.678,81 14.073.003,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do Art. 19 da LRF) (II) 12.173.120,49 44.903,66 12.218.024,15
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
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Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 161.799,30 38.224,85 200.024,15
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1 2 . 0 11 . 3 2 1 , 1 9 6.678,81 12.018.000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 120.750.734,15 25.077,79 1 2 0 . 7 7 5 . 8 11 , 9 4
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (IIIc / IV) * 100 0,018821% 0,000004% 0,018825%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,026304% 168.760.728,94
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,024989% 160.322.692,49
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,023674% 151.884.656,04

FONTE: SIAFI - TRT16/SOF, 22/jan/2015 às 17:00h
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
Nota 2: As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 42.764,25, relativo a despesas liquidadas, foram excluídas, em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto Nº 16/SEAFI/SOF/MP-
SUCON/STN-MF e no Acórdão 894/2012 - TCU - Plenário.
Nota 3: As despesas decorrentes de decisão judicial (Precatórios e Requisições de Pequeno Valor) totalizaram o montante de R$ 12.379.661,77.

Des LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR
Presidente do Tribunal

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Diretor-Geral

ALINNE MACHADO E MELO
Secretário de Orçamento e Finanças

Em exercício

JOSÉ AUGUSTO CASTELO BRANCO FILHO
Coordenador de Controle Interno

Substituto

JOÃO BATISTA SOBRINHO
Chefe do Setor de Contabilidade Analítica

Substituto

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (c) = (a - b)
- Recursos Vinculados à Seguridade Social do Servidor 462.215,42 455.536,61 6.678,81

0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 462.215,42 455.536,61 6.678,81
- Recursos de Fontes do Tesouro Nacional 14.029.751,33 6.979.312,64 7.050.438,69
- Recursos de Fontes Próprias 2.159.599,77 0,00 2.159.599,77
- Recursos de Terceiros 72.755,32 72.755,32 0,00

0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 16.262.106,42 7.052.067,96 9.210.038,46
TOTAL (III) = (I + II) 16.724.321,84 7.507.604,57 9.216.717,27

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

FONTE: SIAFI - TRT16/SOF, 22/jan/2015 às 17h 20min
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR
Presidente do Tribunal

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Diretor-Geral

ALINNE MACHADO E MELO
Secretário de Orçamento e Finanças

Em exercício

JOSÉ AUGUSTO CASTELO BRANCO FILHO
Coordenador de Controle Interno

Substituto

JOÃO BATISTA SOBRINHO
Chefe do Setor de Contabilidade Analítica

Substituto

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art.
55, inciso III, alínea "b")

R$ 1,00

DESTINA-
ÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELA-DOS

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (ANTES DA INSCRI-
ÇÃOEM RESTOS A PAGAR

(NÃO INSCRITOS POR

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA FINANCEI-
RA)

- Recursos Vinculados à
Seguridade Social do Servidor

0,00 0,00 455.536,61 6.678,81 6.678,81 0,00

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULA-DOS (I)

0,00 0,00 455.536,61 6.678,81 6.678,81 0,00

- Recursos de Fontes do Te-
souro Nacional

0,00 348,90 6.979.312,64 7.043.447,00 7.050.438,69

- Recursos de Fontes Próprias 0,00 0,00 0,00 1.298.823,22 2.159.599,77
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TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VIN- VICULADOS (II)

0,00 348,90 6.979.312,64 8.342.270,22 9.210.038,46 0,00

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊN-CIA DOS SER-
VIDORES¹

FONTE: SIAFI - TRT16/SOF, 23/jan/2015 às 17h 10min
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR
Presidente do Tribunal

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Diretor-Geral

ALINNE MACHADO E MELO
Secretário de Orçamento e Finanças Em exercício

JOSÉ AUGUSTO CASTELO BRANCO FILHO
Coordenador de Controle Interno Substituto

JOÃO BATISTA SOBRINHO
Chefe do Setor de Contabilidade Analítica Substituto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos art. 54,

III, parágrafo único e art. 55, I, a, c/c §§ 1º e 2º, da LRF, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal em anexo.

Des. JOSÉ CARLOS RIZK

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$1,00

DESPESA COM PESSOAL
Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(b)

Total (c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 189.444.475,06 2.588.132,94 192.032.608,00
Pessoal Ativo 167.755.799,48 2.198.262,52 169.954.062,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 21.688.675,58 389.870,42 22.078.546,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 20.224.854,83 1.468.287,92 21.693.142,75
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 432.469,50 1.466.806,25 1.899.276,75
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 19.792.385,33 1.481,67 19.739.867,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 169.219.620,23 1 . 11 9 . 8 4 5 , 0 2 170.339.465,25
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c /IV) x 100 0,026376 % 0,000175 % 0,0265501 %
LIMITE MÁXIMO(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,03760 9% 2 4 1 . 2 9 1 . 1 4 4 , 11
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,035728 % 229.223.058,22
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º, art. 59 da LRF) - 0,033848% 217.161.388,12

FONTE: SIAFI 2014, COFIN/TRT17.ª R., 21.01.2015, 17h46 min.

Notas:

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$ 3.591.769,00.

3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$1.712.650,31.

4) Receita Corrente Líquida conforme portaria STN/MF N. 33/2015, de 19/01/2015, publicada em 20/01/2015 no DOU N.º 13.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$1,00

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a-b)

0169000000 - CONTRIB. PATRONAL P/ PSS 1.950,57 1.721,18 226,39
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.950,27 1.724,18 226,39
0100 - REC. ORDINÁRIOS
0127 - CUST. E EMOL.- P. JUDIC.
0150 - REC. N-FIN. DIR. ARREC.
0181 - REC. DE CONVÊNIOS

45.396.425,67
70.864,67

970.036,47
3.298.393,48

25.628.483,88
70.864,67
73.344,00

518.343,56

19.767.941,79
0,00

896.692,47
2.780.049,92

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 49.735.720,29 2 6 . 2 9 1 . 0 3 6 , 11 23.444.684,18
TOTAL (III) = (I +II) 49.737.670,86 26.292.760,29 23.444.910,57
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1

FONTE: SIAFI 2014, COFIN/TRT17.ª R., 21jan2015, 15h46 min.
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA

D

EMPENHOS

Liquidados e Não pagos Empenhados e Não Liquidados DE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TE

NÃO LIQUIDADOS

De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício S DA INSC. EM RP NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO)

CANC. (NÃO INSC.
POR INSUFIC. FINAN-
CEIRA)

015600- CONTRIB. PLANO SEGU-
R I D . S O C . S E RV.
016900-CONTRIB. PATRONAL PSSS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.724,18

1.481,67

0,00

0,00

226,39

0,00

0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

0,00 0,00
1.724,18

1.481,67
226,39

0,00

0100-RC. ORD
0127-C. E EM.
0150-R. N-FIN.
0181- RC. CON

70.016,41
2.676,23

0,00
5.159,30

56.698,20
0,00
0,00

94.129,47

25.460.693,86
68.188,44
73.344,00

419.054,79

19.726.107,95
0,00

56.400,00
2.419.903,38

0,00
896.692,47

2.780.049,92
2.780.049,92

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

77.851,94 150.827,67 26.021.281,09 2 2 . 2 0 2 . 4 11 , 3 3 23.444.684,18 0,0 0

TOTAL (III) = (I+II) 77.851,94 150.827,67 26.021.281,09 22.203.893,00 23.444.684,18 0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SIAFI 2014, COFIN/TRT17.ª R., 21jan2015, 15h46 min.
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, III, e parágrafo único da LRF):

Des. JOSÉ CARLOS RIZK
Presidente do Tribunal

FLÁVIO OLIVEIRA GASPAR CARVALHO
Diretor-Geral de Secretaria

ERNANI FERNANDES FILHO
Diretor da Coordenadoria de Orçamento e Finanças

ANTÔNIO ROGÉRIO CARDOSO DA COSTA
Diretor da Coordenadoria de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Determinar a publicação, no Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 48 e 54 c/c 55, I, "a", e III, "a" e "b", da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na

forma do anexo único a este Ato.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Anexo Único

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados
(b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 2 . 8 9 8 . 0 8 4 , 0 4 258.160,25 11 3 . 1 5 6 . 2 4 4 , 2 9
Pessoal Ativo 99.506.435,05 258.160,25 99.764.595,30
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.391.648,99 - 13.391.648,99
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, §1º da LRF) - - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 12.343.315,36 - 12.343.315,36
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -
Decorrentes de Decisão Judicial -
Despesas de Exercícios Anteriores 234.718,36 - 234.718,36
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.108.597,00 - 12.108.597,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 100.554.768,68 258.160,25 100.812.928,93
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/IV) * 100 0,015673% 0,000040% 0,015713%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,026839% 172.193.172,29
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,025497% 163.583.513,68
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,024155% 154.973.855,06

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE-18/janeiro/2015-00h16.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de créditos (destaque): despesa liquidada R$ 773.259,16.
3) Despesas com Requisição de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 86.525,60.
4) Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 66.972,34.
5) No campo "Pessoal Ativo" está incluída a importância de R$ 15.369.513,30 relativa a CPSSS patronal.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(a) = (a) + (b)
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
69 - Contribuição Patronal pra o Plano de Seguridade. Soc. Serv. 3.232,32 3.232,32 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.232,32 3.232,32 -
00 - Recursos Ordinários 3.732.304,90 1.091.585,33 2.640.719,57
50 - Recursos Próprios Não Financeiros 467.106,95 - 467.106,95
81 - Recursos de Convênios 12.195.472,95 - 12.195.472,95
- Valores Não Detalhados por Fonte (Cauções) 6.742,13 6.742,13 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 16.401.626,93 1.098.327,46 15.303.299,47
TOTAL (III) = (I+II) 16.404.859,25 1.101.559,78 15.303.299,47
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 3.232,32 3.232,32 -

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE - 18/janeiro/2015 - 00h16
Nota: (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55. inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR Disponibilidade De Caixa Líquida (Antes Da Inscri-

ção Em Restos A Pagar Não Processados Do Exer-
cício)

Empenhos Não Liquidados Cancelados
(Não Inscritos Por Insuficiência Finan-

ceira)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De
Exercícios Anteriores

Do Exercício

56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor -
69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Soc.Serv. 3.232,32 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 3.232,32 0,00 0,00 -
00 - Recursos Ordinários 366,85 29.142,55 823.678,36 2.640.719,57 2.640.719,57
50 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 90.465,76 467.106,95
81 - Recursos de Convênios 1.144.543,50 12.195.472,95
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 366,85 29.142,55 823.678,36 3.875.728,83 15.303.299,47 -
TOTAL (III) = (I + II) 366,85 29.142,55 826.910,68 3.875.728,83 15.303.299,47 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 0,00 0,00 3.232,32 0,00 0,00 -

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE-18/janeiro/2015-00h16.
Nota: (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 100.812.928,93 0,015713%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,026839% 172.193.172,29 0,026839%
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 0,025497% 163.583.513,68 0,025497%
Limite de alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,024155% 154.973.855,06 0,024155%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 3.875.728,83 15.303.299,47

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE-18/janeiro/2015-00h16.

vDes. FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO
Presidente do Tribunal

SÉRGIO SANTANA DE MATOS
Ordenador de Despesas Substituto

JOSÉ FERNANDO ARAGÃO
Secretário de Controle Interno Substituto

GIVALDO COSTA NASCIMENTO
Secretário de Orçamento, Finanças e Pagamento de Pessoal

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PORTARIA No- 75, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e §2º do art. 55,
da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de janeiro/2014 a dezembro/2014, em conformidade com os anexos demonstrativos que integram esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des JOSEANE DANTAS DOS SANTOS
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

TO TA L

(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1 7 5 . 11 7 . 6 8 3 , 4 2 139.916,32 175.257.599,74
Pessoal Ativo 150.545.471,01 139.916,32 150.685.387,33
Pessoal Inativo e Pensionistas 24.572.212,41 0,00 24.572.212,41
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 21.184.980,78 56.824,00 21.241.804,78
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 869.815,62 56.824,00 926.639,62
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 20.315.165,16 0,00 20.315.165,16

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 153.932.702,64 83.092,32 154.015.794,96
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)* 100 0,023993% 0,000013% 0,024006%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,038730% 248.483.235,70
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,036794% 236.059.073,91
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,034857% 223.634.912,13
FONTE: SIAFI - SECAN/SOF/TRT21 - 27/jan/2015 - 08h e 36m
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Despesas Liquidadas com Precatórios, executadas por meio de descentralização externa de créditos (destaque): R$ 4.796.871,64
3) Despesas Liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), executadas por meio de descentralização externa de créditos (destaque): R$ 5.029.047,27
4) Do total das Despesas com Pessoal Ativo, R$ 24.153.436,52 referem-se à Contribuição Patronal.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (c) = (a - b)
0169 - Contribuição Patronal para o PSSS 95.876,97 95.876,97 0,00

- - 0,00
- - 0,00
- - 0,00
- - 0,00
- - 0,00
- - 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 95.876,97 95.876,97 0,00
0100 - Recursos Ordinários 5.769.896,20 966.148,26 4.803.747,94
0150 - Recursos Próprios não Financeiros 398.047,00 43,87 398.003,13
0181 - Recursos de Convênios 3.864.450,07 0,00 3.864.450,07
0329 - Recursos de Concessões e Permissões 56.824,00 0,00 56.824,00

- - 0,00
- - 0,00
- - 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 10.089.217,27 966.192,13 9.123.025,14
TOTAL (III) = (I + II) 10.185.094,24 1.062.069,10 9.123.025,14

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -
FONTE: SIAFI/2014 e SECAN/SOF/TRT21
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUI-
DADOS CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINAN-
CEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios Anterio-

res
Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0169 - Contribuição Patronal para o PSSS 0,00 0,00 95.876,13 0,00 0,00 0,00
- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 95.876,13 0,00 0,00 0,00
0100 - Recursos Ordinários 45.432,32 364.578,77 94.466,23 4.804.128,55 4.803.747,94 0,00
0150 - Recursos Próprios não Financeiros 0,00 43,87 0,00 33.913,50 398.003,13 0,00
0181 - Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 847.613,17 3.864.450,07 0,00
0329 - Recursos de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 56.824,00 56.824,00 0,00

- - - - - -
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

45.432,32 364.622,64 94.466,23 5.742.479,22 9.123.025,14 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 45.432,32 364.622,64 190.342,36 5.742.479,22 9.123.025,14 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI 2014 e SECAN/SOF/TRT21
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2) Apesar de na Fonte 0100 a Disponibilidade de Caixa evidenciada no Demonstrativo estar a menor em R$ 380,61, o valor real da Disponibilidade de Caixa Líquida antes da inscrição em RPNP a Liquidar é
de R$ 4.804.128,55. O que ocasionou a diferença retro explicitada foi um lançamento contábil de reclassificação de despesa (2014NL000122), cujos empenhos foram emitidos em Fontes diferentes (0100 e
0150), não tendo havido o remanejamento de Fonte antes do encerramento do exercício de 2014. Portanto, inexiste déficit na Fonte 0100.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 154.015.794,96 0,024006
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 248.483.235,70 0,038730
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 236.059.073,91 0,036793

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)

Valor Total 5.742.479,22 9.123.025,14
FONTE: SIAFI 2014 e SECAN/SOF/TRT21

JOSEANE DANTAS DOS SANTOS
Desembargadora Presidente

CARLO HENRIQUE BRANDÃO TEIXEIRA
Ordenador de Despesa Substituto

JAIRO DE LIMA DANTAS
Diretor da Secretaria de Controle Interno

ENOCK DE PAIVA CAVALCANTE
Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças

DELMA CABRAL RODRIGUES PINTO VARELLA
Gestora Financeira Substituta

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

PORTARIA No- 140, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Publica Relatório de Gestão Fiscal.

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO EDSON BUENO DE SOUZA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
observado o disposto no art. 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o constante da Portaria n.º 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprovou a 5ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais, resolve:

Publicar o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao período de janeiro a dezembro/2014, na forma dos anexos:
Anexo I - Demonstrativo da despesa com pessoal;
Anexo V - Demonstrativo da disponibilidade de caixa; e
Anexo VI - Demonstrativo dos restos a pagar

Des. EDSON BUENO DE SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 195.494.446,29 2 11 . 7 8 7 , 3 1 195.706.233,60

Pessoal Ativo 180.186.873,17 137.529,56 180.324.402,73
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.307.573,12 74.257,75 15.381.830,87
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da

LRF)
0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 15.420.122,97 0,00 15.420.122,97
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 730.122,97 0,00 730.122,97
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.690.000,00 0,00 14.690.000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 180.074.323,32 2 11 . 7 8 7 , 3 1 1 8 0 . 2 8 6 . 11 0 , 6 3
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,028067% 0,000033% 0,028100%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,034248% 219.727.700,91
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,032536% 208.741.315,86
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,030823% 197.754.930,82
Fonte: SIAFI Gerencial - TRT 23ª Região - 23/1/2015 - 11h32 e SIAFI Operacional - TRT 23ª Região - 23/1/2015 - 10h09
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2 - As setenças judiciais totalizam R$ 1.389.211,64, assim compostas: sentenças de pequeno valor da Administração Direta: R$ 640.006,77; precatórios da
Administração Direta: R$ 521.467,06; precatórios da Administração Indireta: R$ 227.737,81.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FI-
NANCEIRAS (b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a - b)

169 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social 104074,64 104074,64 0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 104.074,64 104.074,64 0,00
100 - Recursos Ordinários 13690427,49 3346535,67 10.343.891,82
127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 45162,19 34969,69 10.192,50
150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 320064,78 21765,22 298.299,56
181 - Recursos de Convênios 1447144,84 43099,61 1.404.045,23
388 - Remuneração das Disponibilidade do Tesouro Nacional 198548,09 198548,09 0,00
Disponível em Moeda 604,13 604,13 0,00

0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 15.701.951,52 3.645.522,41 1 2 . 0 5 6 . 4 2 9 , 11
TOTAL (III) = (I + II) 15.806.026,16 3.749.597,05 1 2 . 0 5 6 . 4 2 9 , 11

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00
Fonte: SIAFI Gerencial - TRT 23ª Região - 23/1/2015 - 10h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2 - O valor disponível em moeda refere-se a depósito em caução, realizado por fornecedor, a título de garantia contratual

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

169 - Contribuição Patronal para o Plano de Se-
guridade Social

0,00 0,00 104074,64 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 104.074,64 0,00 0,00 0,00
100 - Recursos Ordinários 315362,05 255153,89 2776019,73 1 0 3 4 111 5 , 6 0 10343891,82 0,00
127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 27852,30 0,00 7 11 7 , 3 9 0,00 10192,50 0,00
150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Ar-
recadados

21765,22 0,00 0,00 94320,82 298299,56 0,00

181 - Recursos de Convênios 21792,77 19006,84 2300,00 763808,98 1404045,23 0,00
388 - Remuneração das Disponibilidade do Tesou-
ro Nacional

0,00 0,00 198548,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS
(II)

386.772,34 274.160,73 2.983.985,21 11 . 1 9 9 . 2 4 5 , 4 0 1 2 . 0 5 6 . 4 2 9 , 11 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 386.772,34 274.160,73 3.088.059,85 11 . 1 9 9 . 2 4 5 , 4 0 1 2 . 0 5 6 . 4 2 9 , 11 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S ¹
Fonte: SIAFI Gerencial - TRT 23ª Região - 23/1/2015 - 10h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

BENEDITA JULIANA CORREA DO AMARAL
Chefe da Seção de Contabilidade Analítica Contadora CRC/MT 3410/O-5

ROBERTO ANACLETO DA COSTA
Secretário de Orçamento e Finanças

CARLA KOHLHASE RODA TIMOTHEO
Secretária de Auditoria e Controle Interno

Conceição Sêmpio Torres Bernardino
Ordenadora de Despesa substituto

Des. EDSON BUENO DE SOUZA
Presidente do Tribunal

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO Nº1/2015

Processo Ético Cofen nº 023/2014
Denúncia Coren-SP PRCI nº 94031/2010
Parecer de Relator nº 003/2015
Conselheira Relatora: Dra. Irene do Carmo Alves Ferreira
Denunciante: Sra. Ivonaldo Pereira Adelino e Sra. Maria

Solange de Jesus Santos
Denunciado: Dra. Marli Pereira Campos e Dra. Aline Thi-

motio
EMENTA: Manter a Decisão Coren-SP nº 360/2012 de ar-

quivamento da denúncia contra a Dra. Marli Pereira Campos, Coren-
SP n° 23045-ENF, e a Dra. Aline Thimotio, Coren-SP n° 171500-
ENF

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 023/2014, originário do COREN-SP, Denúncia
Coren-SP PRCI nº 94031/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 460a Reunião, realizada no dia 13
de janeiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com os votos
que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, para manter a Decisão Coren-SP nº 360/2012 de ar-
quivamento da denúncia contra a Dra. Marli Pereira Campos, Coren-
SP n° 23045-ENF, e a Dra. Aline Thimotio, Coren-SP n° 171500-
E N F.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015.
ANTÔNIO MARCOS FREIRE GOMES

Vice-Presidente do Conselho

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 2/2015

Processo Ético Cofen nº 021/2014

Denúncia Coren-DF s/nº

Parecer de Relator nº 249/2014

Conselheira Relatora: Dra. Sílvia Maria Neri Piedade

Denunciante: Sr. Albert Aguiar Leite

Denunciados: Múltiplos profissionais de enfermagem

EMENTA: Manter a Decisão Coren-DF nº 111/2013 de ar-

quivamento da denúncia.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-

cesso Ético COFEN nº 021/2014, originário do COREN-DF, De-

núncia Coren-DF s/nº .

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 460a Reunião, realizada no dia 13
de janeiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com os votos
que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, para manter a Decisão Coren-DF nº 111/2013 de ar-
quivamento da denúncia.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015.
IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA

Presidente do Conselho

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 3/2015

Processo Ético Cofen nº 028/2014
Denúncia Coren-PB nº 001/2012
Parecer de Relator nº 002/2015
Conselheiro Relator: Dr. Antônio Marcos Freire Gomes
Denunciante: Sra. Josenilda Ramalho Batista
Denunciada: Dra. Syntia de Azevedo Targino
EMENTA: Manter a Decisão Coren-PB de arquivamento da

denúncia contra a enfermeira Dra. Syntia de Azevedo Targino, Coren-
PB n° 273205-Enf.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 028/2014, originário do COREN-PB, De-
núncia Coren-PA nº 001/2012.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 460a Reunião, realizada no dia 13
de janeiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com os votos
que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, para manter a Decisão Coren-PB de arquivamento da
denúncia contra a enfermeira Dra. Syntia de Azevedo Targino, Coren-
PB n° 273205-Enf.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015.
IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA

Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS FREIRE GOMES
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 4/2015

Processo Ético Cofen nº 014/2014
Processo Ético Coren-CE nº 007/2011
Parecer de Relator nº 004/2015
Conselheira Relatora: Dra. Ana Tânia Lopes Sampaio
Denunciante: Sra. Magda Maria Cardoso Nogueira
Denunciado: Dr. João Marcos Nunes Gadelha, Coren-CE n°

107250-ENF
EMENTA: Aprovar o Parecer de Relator nº 004/2015, que

determina o retorno do processo à instância inicial para que proceda
a conciliação proposta pelas partes.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 014/2014, originário do COREN-CE, Processo
Ético Coren-CE nº 007/2011.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 460ª Reunião, realizada no dia 13
de janeiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o re-
latório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso, dar-lhe provimento e devolver o processo ao Regional, que
determinou o arquivamento do Processo, para que proceda a con-
ciliação proposta pelas partes, conforme art. 25, § 3°, do Código de
Processo Ético, Resolução Cofen nº 370/2010.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015.
IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA

Presidente do Conselho

ANA TÂNIA LOPES SAMPAIO
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 5/2015

Processo Ético Cofen nº 011/2014
Processo Ético Coren-SP nº 043/2010
Parecer de Relator nº 240/2014
Conselheiro Relator: Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte
Denunciante: Sra. Gláucia Álvares Duarte
Denunciadas: Dra. Marta Alícia Gomez Rodriguez; Sra. Ju-

liana Oliveira de Jesus
EMENTA: Manter a Decisão Coren-SP nº 457/2012 e ab-

solver a enfermeira Dra. Marta Alícia Gomez Rodriguez, Coren-SP
n° 35378-ENF, e a técnica em enfermagem Sra. Juliana Oliveira de
Jesus, Coren-SP n° 341336-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 011/2014, originário do COREN-SP, Processo
Ético Coren- SP nº 043/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 460a Reunião, realizada no dia 13
de janeiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o re-
latório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a Decisão Coren-SP nº
457/2012, e absolver a enfermeira Dra. Marta Alícia Gomez Ro-
driguez, Coren-SP n° 35378-ENF, e a técnica em enfermagem Sra.
Juliana Oliveira de Jesus, Coren-SP n° 341336-TE.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015.
IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA

Presidente do Conselho

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE
Conselheiro Federal

DECISÃO Nº 250, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o arquivamento da denúncia
contra Dra. Simone Florentino Diniz Vic-
tor, Coren-PE nº 54177-ENF, e sequencia
normal do procedimento no Regional para
demais denunciadas.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen,
em conjunto com a Conselheira Federal Relatora do Processo, no uso
de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de
12 de julho de 1973, bem como no Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução Cofen nº. 421, de 15 de fevereiro de
2012;

CONSIDERANDO o artigo 28 da Resolução Cofen n°
370/2010;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 458ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO os fatos e fundamentos do Parecer de
Relator n° 213/2014, exarado pela Conselheira Federal Dra. Sílvia
Maria Neri Piedade e tudo que consta no Processo Administrativo
Cofen nº 440/2014, decidem:

Art. 1° Aprovar por unanimidade o arquivamento da de-
núncia apresentada contra a enfermeira Dra. Simone Florentino Diniz
Victor, Coren-PE nº 54177-ENF.

Art. 2º Quanto às demais denunciadas, o processo deve se-
guir ao COREN-PE para as devidas providências, dando a sequencia
normal do procedimento no Regional, em atendimento à Resolução
Cofen nº 370/2010.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Conselheira Federal

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO No- 22.840, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo Administrativo nº 2114/2014. Nº Originário: CI nº
01/2014. Requerente: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA -
CFF. Requerido: FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CIÊNCIAS FAR-
MACÊUTICAS - FBCF. Relator: Conselheiro Federal WALTER DA
SILVA JORGE JOÃO.

Ementa: Curso de capacitação na modalidade educação à
distância sobre "Prescrição Farmacêutica no Manejo de Problemas de
Saúde Autolimitados", a ser firmado entre o CFF e a FBCF. Proposta
orçamentária no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), conforme minuta de convênio apresentada. Pela apro-
vação.

Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Au-
tos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, em APROVAR A PROPOSTA ORÇAMEN-
TÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA SOBRE "PRESCRI-
ÇÃO FARMACÊUTICA NO MANEJO DE PROBLEMAS DE SAÚ-
DE AUTOLIMITADOS", nos termos do voto do Relator e da De-
cisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO Nº 381/2014

Processo: 002/2014 - Recorrente: Dra. Juliana Pereira - Re-
corrido: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
3ª Região. Considerando a sessão de julgamento ocorrida no dia 14
de novembro de 2014, na 247ª Reunião Plenária, e exercendo a
competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei Federal n°
6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do
voto da Relatora, à unanimidade, pela reforma parcial do Acórdão
Regional, para suspender o exercício profissional à recorrente Juliana
Pereira.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2014.
ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA

Conselheira-Relatora

ACÓRDÃO Nº 382/2014

Processo: 003/2014. Recorrente: Dra. Valderez Ferreira da
Silva. Recorrido: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional da 3ª Região. Considerando a sessão de julgamento ocorrida
no dia 14 de novembro de 2014, na 247ª Reunião Plenária, e exer-
cendo a competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei Federal
n° 6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do
voto da Relatora, à unanimidade, pela reforma parcial do Acórdão
Regional, para suspender o exercício profissional da recorrente Val-
derez Ferreira da Silva.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2014.
ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA

Conselheira-Relatora

ACÓRDÃO Nº 383/2014

Processo: 004/2013. Recorrente: Adriana Monteiro de Oli-
veira. Recorrido: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional da 3ª Região - CREFITO-3. Considerando a sessão de jul-
gamento ocorrida no dia 14 de novembro de 2014, na 247ª Reunião
Plenária, e exercendo a competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII,
da Lei Federal n° 6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais,
nos termos do voto do Relator, por maioria, pela reforma do Acórdão
Regional para minorar a pena, aplicando à profissional Adriana Mon-
teiro de Oliveira a pena de suspensão do exercício profissional por 1
(um) mês.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2014.
WILEN HEIL E SILVA

Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 384/2014

Processo: 005/2013. Recorrente: Alcides Martins. Recorrido:
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Re-
gião - CREFITO-9. Considerando a sessão de julgamento ocorrida no
dia 14 de novembro de 2014, na 247ª Reunião Plenária, e exercendo
a competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei Federal n°
6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do
voto da Relatora, à unanimidade, pela manutenção do voto do Con-
selho Regional conhecendo do recurso e negando provimento.

Brasília-DF, 26 de abril de 2014.
ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA

Conselheira-Relatora

ACÓRDÃO Nº 385/2014

Processo: 010/2013. Recorrente: Ana Luísa Massardi Magon.
Recorrido: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 3ª Região - CREFITO-3. Considerando a sessão de julgamento
ocorrida no dia 14 de novembro de 2014, na 247ª Reunião Plenária,
e exercendo a competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei
Federal n° 6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais, nos
termos do voto do Relator, por unanimidade, pela reforma do Acór-
dão Regional para excluir a pena de multa, aplicando à profissional
Ana Luísa Massardi Magon a pena de suspensão do exercício pro-
fissional por 3 (três) meses.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2014.
WILEN HEIL E SILVA

Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 386/2014

Processo: 015/2013. Recorrente: Camila Solano Restaino.
Recorrido: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 3ª Região - CREFITO-3. Considerando a sessão de julgamento
ocorrida no dia 14 de novembro de 2014, na 247ª Reunião Plenária,
e exercendo a competência legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei
Federal n° 6.316/1975, ACORDAM os Conselheiros Federais, nos
termos do voto do Relator, por unanimidade, pela reforma do Acór-
dão Regional para aplicar a pena de suspensão do exercício pro-
fissional por 3 (três) meses à Camila Solano Restaino.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2014.
CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Conselheiro-Relator
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